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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000281 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe 

 

0001782-74.2006.4.03.6317 --Nr. 2012/6301030422 - ANTONIO CARLOS MIQUELIN (SP175057 - NILTON

MORENO)

0006540-41.2006.4.03.6303 --Nr. 2012/6301030423 - JOSE FRANCISCO GRAVENA (SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS, SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON)

0010982-53.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030424 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA

DE MELLO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS)

0041391-15.2006.4.03.6301 --Nr. 2012/6301030425 - ARLINDO CORRAL (SP175057 - NILTON MORENO)

FIM.

 

 

  

 

PORTARIA Nº 63010000012, de 15 de maio de 2012. 

 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,
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RESOLVE: 

 

RETIFICAR os termos da Portaria nº 11/2012 para desconsiderar a seguinte parte: 

 

“ALTERAR para 10/07/2012 a 19/07/2012 e 05/11/2012 a 14/11/2012 o período de férias do funcionário

MAURICIO LUZ ERNESTO COELHO - RF 6895, anteriormente marcado para 11/06/2012 a 30/06/2010.”

 

ALTERAR para 16/05/2012 a 25/05/2012 o período de férias do funcionário SERGIO MOREIRA DE SENA -

RF 5066, anteriormente marcado para 14/05/2012 A 23/05/2012.

 

ALTERAR para 11/07/2012 a 20/07/2012 , 10/12/2012 a 19/12/2012e 30/01/2013 a 08/02/2013 os períodos de

férias do funcionário LUIS CARLOS FERREIRA - RF 6309 , anteriormente marcados para 23/07/2012 a

06/08/2012 e 19/11/2012 a 03/12/2012.

 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 São Paulo, 15 de maio de 2012.

 

 

 

 

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo

 

 

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000042/2012.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 24 de maio de 2012,

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de

Magistrados, localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 1º andar, Sala 11. Informo aos nobres advogados que a

Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a

Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na

Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição somente

pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , até 24 (vinte e

quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão de julgamento, conforme disposto na

Portaria n.º 02/2012, de 14 de fevereiro de 2012.

 

0001 PROCESSO: 0000025-29.2012.4.03.6319 

RECTE: HELENA CAVALCANTE BERGAMO 

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello

Autenticado sob o nº 0036.0D1G.11CH.1331.0D1D - SRDDJEFPSP

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região)
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ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0002 PROCESSO: 0000115-37.2012.4.03.6319 

RECTE: JOAO DA SILVA LEBRAO 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000119-05.2011.4.03.6321 

RECTE: LAURINDA DE JESUS ANDRADE DOS SANTOS 

ADV. SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000241-69.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE SOUZA  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000337-84.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES GOMES BARBOSA  

ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000359-54.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA CLEUDA LUKO 

ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000382-09.2012.4.03.6319 

RECTE: NIULZA DE OLIVEIRA ANZAI 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000425-25.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE RAMOS  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 0000552-45.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO VIEIRA DE SOUZA 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000555-85.2011.4.03.6313 

RECTE: DJAIR PAULINO FERREIRA 

ADV. SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ e ADV. SP299691 - MICHAEL ARADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000711-03.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE MOURA CAMARGO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000975-29.2011.4.03.6301 

RECTE: VICENTE GOMES DE LIMA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000995-20.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDIR VASSOLER 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0001097-93.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO RODRIGUES  

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0001109-77.2012.4.03.6315 

RECTE: LUIZ ROBERTO DA CRUZ 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0001174-23.2008.4.03.6312 

RECTE: LOIDE DE OLIVEIRA MARCOLINO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0001183-15.2008.4.03.6302 

RECTE: LAURA CAMILO DA SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0001206-22.2012.4.03.6301 

RECTE: MAURO ESTEVES DA ROCHA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0001228-60.2011.4.03.6319 

RECTE: JOSE RUBENS FERREIRA NAVARRO 

ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0001307-84.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL DA SILVEIRA  

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0001310-18.2006.4.03.6303 

RECTE: LUIZA GIBIM DOS SANTOS 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0001408-09.2011.4.03.6309 

RECTE: JOILSON FELIX 

ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS e ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE

ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0001424-60.2011.4.03.6309 

RECTE: VILMA DUTRA SANTANA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0001469-49.2011.4.03.6314 

RECTE: BENEDITA JOSE VERGILIO PEDRASSOLI 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0001540-75.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e

ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA

RIBEIRO e ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0001584-46.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: ISABEL SILVA NOLASCO 

ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0001627-37.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELINO TEOFILO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0001802-31.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LAERCIO ROVERI  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0029 PROCESSO: 0001810-53.2007.4.03.6302 

RECTE: ERMELINDA CAMARGO DIMEI 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0001832-51.2011.4.03.6309 

RECTE: NAIR FERREIRA ARIAS 

ADV. SP299801 - ANGÉLICA ANTONIA SHIHARA DE ASSIS e ADV. SP260530 - MARTA MORAES

PACHECO e ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA e ADV. SP266711 -

GILSON PEREIRA DOS SANTOS e ADV. SP291197 - VALDEIR SABINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0001855-12.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO PRATAROTTI  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0002025-60.2006.4.03.6303 

RECTE: MARIA RITA DA CONCEIÇÃO CREMONESE 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0002031-88.2011.4.03.6304 

RECTE: JURANDIR DE FRIAS 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não
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0034 PROCESSO: 0002045-83.2008.4.03.6302 

RECTE: IRENE DA SILVA LISBOA 

ADV. SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0002143-57.2011.4.03.6304 

RECTE: ALBERTO RIBEIRO DANTAS 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0002195-53.2011.4.03.6304 

RECTE: JOSE FELIPE MACHADO 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0002266-61.2011.4.03.6302 

RECTE: NEUZA APARECIDA GARCIA 

ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0002437-25.2010.4.03.6311 

RECTE: RICARDO AUGUSTO ANDRADE MACHADO 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: SimDPU: Não

0039 PROCESSO: 0002440-25.2011.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO DOS REIS BORGES 

ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0002459-69.2008.4.03.6306 

RECTE: CARLINDA RITA RIBEIRO SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE

CARVALHO e ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0002530-57.2011.4.03.6309 

RECTE: BERENICE AZEVEDO SOUZA 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0002616-31.2011.4.03.6308 

RECTE: SANTINO ALVES DA COSTA 

ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0002769-58.2011.4.03.6310 

RECTE: JOSE CALORI CORREA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0002829-11.2009.4.03.6307 

RECTE: VALDIR APARECIDO RODRIGUES 

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0002840-57.2011.4.03.6311 

RECTE: DORGIVAL JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0002892-22.2007.4.03.6302 

RECTE: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0003012-05.2011.4.03.6309 

RECTE: ESIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0003369-97.2011.4.03.6304 

RECTE: LEONARDO BENEDITO BARRETO 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0003371-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COSTA FILHO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0003420-89.2008.4.03.6312 

RECTE: LUIZ BALDUINO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0003434-73.2008.4.03.6312 
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RECTE: DIOMAR APPARECIDA SILVA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0003471-28.2011.4.03.6302 

RECTE: HILDA DE ARAUJO VOLPATO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0003643-46.2011.4.03.6309 

RECTE: NORBERTO FERNANDES DAS NEVES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0003740-75.2008.4.03.6301 

RECTE: SALVATORE CELLAMARE 

ADV. SP184154 - MÁRCIA APARECIDA BUDIM e ADV. SP195814 - MARCOS ROBERTO GIANELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0003787-35.2011.4.03.6304 

RECTE: NELSON MENEZZES 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0003863-59.2011.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO CARVALHO 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0003931-87.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA IREIDE MATURANO ROSA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0003945-96.2011.4.03.6302 

RECTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0003963-33.2010.4.03.6309 

RECTE: ASSILINO GONÇALVES 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0004050-78.2008.4.03.6302 

RECTE: GILBERTO DE MORAES 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0004053-36.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0062 PROCESSO: 0004058-78.2010.4.03.6304 

RECTE: CELSO APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0004070-50.2010.4.03.6318 

RECTE: MIGUEL MENEZES LOPES 

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0004072-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARTINS DE ARAUJO  

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE

LIMA e ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0004129-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURECI SARDA SOBRAL  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0004131-92.2011.4.03.6311 

RECTE: RITA DE CASSIA GALLO 

ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0004170-89.2011.4.03.6311 

RECTE: MARCELO MOREIRA 

ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0004182-09.2011.4.03.6310 

RECTE: NEREIDE CECILIA SANFELICE MILANI 
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ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0004188-34.2011.4.03.6304 

RECTE: DOMINGOS VIOLA NETO 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0004234-81.2011.4.03.6317 

RECTE: IVANILDE REBELATO GABRIEL 

ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0004245-31.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE CAMILO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0004264-04.2010.4.03.6301 

RECTE: MICAEL MELO LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: SimDPU: Não

0073 PROCESSO: 0004347-44.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA CARLOS MORAES 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0004405-38.2011.4.03.6317 

RECTE: VALDIR ORTEGA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0004432-66.2011.4.03.6302 

RECTE: CORINA RODRIGUES DOS SANTOS CORREA 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0004491-51.2011.4.03.6303 

RECTE: ROSANA APARECIDA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0077 PROCESSO: 0004549-30.2011.4.03.6311 

RECTE: GERUSA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0004606-54.2011.4.03.6309 

RECTE: LUIZ DO PRADO 

ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0004703-48.2011.4.03.6311 

RECTE: JORGE DA SILVA CARVALHO 

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0004713-22.2011.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO BALTAZAR NOBRE 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0004722-36.2011.4.03.6317 

RECTE: LAURINDA MARTINS LOURENCO 

ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0004741-81.2011.4.03.6304 

RECTE: JAMIL VICENTE 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0004762-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE CARLOS DIAS CESAR  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0004801-33.2011.4.03.6311 

RECTE: ADALIS ANTONIO LOPES DOS SANTOS SOARES 

ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0004835-14.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0004944-37.2011.4.03.6306 

RECTE: LUCAS ALVES TEIXEIRA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0004983-21.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA ALIRDES GUILHERME ROSADO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0005031-18.2010.4.03.6309 

RECTE: PEDRO TENORIO RAMOS 

ADV. SP103400 - MAURO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0005061-11.2009.4.03.6302 

RECTE: NEWTON MARTINS BARBONI 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0005066-48.2010.4.03.6318 

RECTE: LUIZ CARLOS GARALUZ FERNANDES 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0005120-79.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE SALVADOR SARAIVA 

ADV. SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0005162-79.2008.4.03.6303 

RECTE: ISMAEL RAMOS 

ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0005193-70.2011.4.03.6311 

RECTE: RODRIGO CAPALDI RODRIGUES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     13/1239



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0005272-49.2011.4.03.6311 

RECTE: ROMILDO GUILHERME DE LIMA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0005425-88.2011.4.03.6309 

RECTE: ELIANA MARA BONOMO DE AQUINO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0005745-02.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO BRAS 

ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0005864-93.2011.4.03.6311 

RECTE: SANDRA CRISTINA SILVA 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0005942-30.2010.4.03.6309 

RECTE: RONALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA e ADV. SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0006043-76.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE AMORIM DA SILVA 

ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0006110-89.2011.4.03.6311 

RECTE: LAZARO ROBERTO LIRMAS 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0006120-76.2010.4.03.6309 

RECTE: IVALDO MENESES DOS SANTOS 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0102 PROCESSO: 0006226-22.2011.4.03.6303 

RECTE: PENHA LUCIA BATTIBUGLI 

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0006241-98.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO PEREIRA SANTOS 

ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0006341-68.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA

STEFANONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0006479-65.2011.4.03.6317 

RECTE: ARMANDO GAMBA FILHO 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN e ADV. SP109241 - ROBERTO CASTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0106 PROCESSO: 0006549-82.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA SASSO RODRIGUES  

ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0006592-67.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA FRANCISCA DA COSTA  

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO

FRANCISCO NOVAIS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0006617-74.2011.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA DE LIMA CASSIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0109 PROCESSO: 0006634-13.2011.4.03.6303 

RECTE: DULCIMAR DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0110 PROCESSO: 0006865-16.2011.4.03.6311 

RECTE: LUIZ ROBERTO FAUSTINO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 -
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FERNANDA PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0006893-24.2010.4.03.6309 

RECTE: LUZIA CALESSO IZIDORO 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0006983-16.2011.4.03.6303 

RECTE: ANDREIA MARA SOARES 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0007013-09.2011.4.03.6317 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0007209-27.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA IGNEZ STAVALE ARRUIZ AGUIRRE 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0007238-71.2011.4.03.6303 

RECTE: ALEXANDRE SIDERI 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0007389-37.2011.4.03.6303 

RECTE: SALVADOR FERNANDES PORTEL 

ADV. SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0007732-67.2011.4.03.6130 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA VIANA MARTINS 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0007771-72.2007.4.03.6302 

RECTE: IZILDO APARECIDO SICHEROLI 

ADV. SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA BRAVO e ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0007792-61.2011.4.03.6317 

RECTE: ANDREA DE JESUS KAIROFF 

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0007922-69.2011.4.03.6311 

RECTE: LUIZ CARLOS ROSSETTO 

ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES e ADV. SP209843 - CARLA ALVES

ROSSETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0007975-82.2008.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO E SILVA 

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0008196-57.2011.4.03.6303 

RECTE: FERNANDO AUGUSTO CAMARGO 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0008220-88.2011.4.03.6302 

RECTE: CARLOS ROQUE SAMPAR 

ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0008359-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DAS GRACAS FRANZON  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0008903-31.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE LIMA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0009607-38.2011.4.03.6303 

RECTE: LUIZ LEONEL POSSAN 

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0009827-42.2011.4.03.6301 

RECTE: IRENE ALBUQUERQUE LANZIERI 
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ADV. SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN e ADV. SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO

FATOBENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0009912-64.2007.4.03.6302 

RECTE: MARIA DALVA DOS SANTOS 

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0010115-81.2011.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES NEVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0010175-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FRANCO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0010736-84.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA MADALENA CARDOSO 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0010800-28.2010.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA MENEGHIN NUTTI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0010848-53.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNOLDO CALIMERIO  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0011808-09.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCILENE ROLIM DE SOUSA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0135 PROCESSO: 0011897-32.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS DORES DE LIMA 

ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0012158-94.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FLAUDIT CHOFARD  

ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0012706-58.2007.4.03.6302 

RECTE: ESTELA BRUNHEROTTI DE ALMEIDA 

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0014091-39.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCIO BELLA 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0014297-19.2011.4.03.6301 

RECTE: ILSON ROBERTO PICCINI 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0015054-13.2011.4.03.6301 

RECTE: ALCIMIR SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0015935-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO JOSE DE RESENDE  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0016011-14.2011.4.03.6301 

RECTE: LOURISVALDO SANTOS LOPES 

ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0016646-92.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO JORGE FERREIRA 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0017887-04.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SOUSA DE OLIVEIRA 
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ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0018618-97.2011.4.03.6301 

RECTE: EDWIRGES CONCEICAO LIMA 

ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0019337-50.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0019363-14.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCY MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0148 PROCESSO: 0019565-88.2010.4.03.6301 

RECTE: AURELIO BATIZELI 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0020236-77.2011.4.03.6301 

RECTE: LAUDIR DONIZETE ZABOTTO 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0020471-44.2011.4.03.6301 

RECTE: JUAREZ DOS SANTOS NEVES 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ

MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0020732-09.2011.4.03.6301 

RECTE: JULIA ESTELITA DE BARROS 

ADV. SP099589 - CELSO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0020756-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR FACCI  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0021156-51.2011.4.03.6301 
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RECTE: PAULINO GONCALVES 

ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0021797-73.2010.4.03.6301 

RECTE: CICERO DIAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0022374-17.2011.4.03.6301 

RECTE: DAGOBERTO TERUEL VALVERDE 

ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0022795-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMANOELA GOMES DE ALMEIDA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0157 PROCESSO: 0023008-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDEO OKURA  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0023338-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0023492-28.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA RODRIGUES  

ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0023578-96.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA LIMA  

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0023679-75.2007.4.03.6301 

RECTE: ARACY QUEIROZ DE LIMA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0023773-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA COSTA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0024191-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INACIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0024336-75.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PAIXAO SANTANA FIGUEREDO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0024602-04.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIZ VIANA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0024787-03.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARROS 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0025018-35.2008.4.03.6301 

RECTE: GIVANILDA DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0025343-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLENE MIRANDA DE ALMEIDA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0025828-10.2008.4.03.6301 

RECTE: MARGARETH VALERO 

ADV. SP097337 - MARGARETH VALERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0026328-42.2009.4.03.6301 

RECTE: GERSO LUIZ DIAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0026603-20.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE RODRIGUES LEITE 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0026701-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO WALDEMAR PEREIRA  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0027352-76.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BRITO DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0027724-88.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FRANCA PEREIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0027932-09.2007.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO ARAUJO MATOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0028517-56.2010.4.03.6301 

RECTE: ARACY CAPELATTO VIEIRA 

ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0028546-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INES JOSEFA DA CONCEICAO 

ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0029071-88.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: ANTONIO PEDROSO NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     23/1239



DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0029242-11.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA PALCOV MINCOV  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0029245-63.2011.4.03.6301 

RECTE: BENTO BEZERRA DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0029591-14.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MANOEL FILHO  

ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0030506-63.2011.4.03.6301 

RECTE: JANDINS ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0030612-25.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER CARDOMINGO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0030846-07.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA SANTANA 

ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0031151-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DANIEL SEVILHA  

ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO e ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0032389-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIA SANTOS SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0032431-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO LOPES DA ROCHA  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES
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ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0032512-43.2011.4.03.6301 

RECTE: PEDRO LOPES ROCHA 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0033375-04.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE TOMAZ DOS SANTOS 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0034980-77.2011.4.03.6301 

RECTE: EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0036110-73.2009.4.03.6301 

RECTE: GENESIO DE ALMEIDA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0036224-12.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0037190-04.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCIO MEROLLI  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0037669-94.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL BENTO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0037718-09.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO PROFIRIO DAS NEVES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0037720-76.2009.4.03.6301 

RECTE: VITAL BARBOSA DE LIMA 
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0037869-72.2009.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NERE DE FREITAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0038076-37.2010.4.03.6301 

RECTE: VICTOR FERNANDO COELHO 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0199 PROCESSO: 0038179-10.2011.4.03.6301 

RECTE: OLAVIO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0039002-52.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VIEIRA LUNGUINHO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0039194-82.2009.4.03.6301 

RECTE: ALFREDO DOS ANJOS GONCALVES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0039236-97.2010.4.03.6301 

RECTE: PEROLA CINTIA MENEZES DE SOUZA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0039269-24.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA ROCHA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0039291-48.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA RODRIGUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0039429-78.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIDIO CALISTO 

ADV. SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA e ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES

VERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0039954-31.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DE JESUS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0040047-91.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: VERA LUCIA SANTOS DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0041388-84.2011.4.03.6301 

RECTE: RUI DOS REIS 

ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE

CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0041447-09.2010.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA ROSEMARI GIMILIANI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0041463-26.2011.4.03.6301 

RECTE: MANOEL LUIZ DA SILVA 

ADV. SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0041575-92.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PALMIERI  

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0041687-61.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0213 PROCESSO: 0042163-02.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: DOMINGOS LUIZ DA SILVA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0042220-20.2011.4.03.6301 

RECTE: VANECI MARIA DA SILVA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0042436-78.2011.4.03.6301 

RECTE: NILTON RABELO DE SANTANA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0042780-93.2010.4.03.6301 

RECTE: LEONOR CARMEN MATOS DE MOURA 

ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0043283-80.2011.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO FELICIANO COELHO 

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0044221-75.2011.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO FABIANO DE ANDRADE 

ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0044666-93.2011.4.03.6301 

RECTE: HELIO PEREIRA DIAS 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA e ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0044775-15.2008.4.03.6301 

RECTE: FIDELSINO SOUZA DA SILVA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0045062-07.2010.4.03.6301 

RECTE: JOEL EVANGELISTA GOMES 
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ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0045242-86.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: MARIA DA GRACA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0045884-93.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0046089-25.2010.4.03.6301 

RECTE: VALENTIM BARRIQUELO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0046212-23.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM BASILO DE ALMEIDA 

ADV. SP156664 - JENKINS BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0046670-74.2009.4.03.6301 

RECTE: ERASMO LUIZ DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0227 PROCESSO: 0047029-53.2011.4.03.6301 

RECTE: ONOFRE PEREIRA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0048654-25.2011.4.03.6301 

RECTE: LAUREDONE DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0048990-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA  

ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0049180-26.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: ANTONIO DA SILVA FRANÇA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0049524-41.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA LAURINDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0049721-59.2010.4.03.6301 

RECTE: ODETE LOPES TABUSO 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0051100-69.2009.4.03.6301 

RECTE: NORMA LAROCA BARRETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0051327-88.2011.4.03.6301 

RECTE: VICENTE PAULO NICOLAU 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0051392-54.2009.4.03.6301 

RECTE: HELIO MARTINE 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0051508-60.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE DE MOURA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0052159-24.2011.4.03.6301 

RECTE: GERSON NUNES DA SILVA  

ADV. SP180830 - AILTON BACON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0052194-18.2010.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     30/1239



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON ALCANTARA DE PAULA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0052541-85.2009.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES AUGUSTO TAVARES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0053685-60.2010.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL ELIAS DE SOUZA CASTELO 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0054221-42.2008.4.03.6301 

RECTE: RENATO GOMES DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0055734-11.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: JOSE JORGE SILVA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0055939-06.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSALVO SALUSTIANO DA SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0056417-19.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO BISPO DE SOUZA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0056845-59.2011.4.03.6301 

RECTE: LUIZ AUGUSTO FIDALGO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0057233-30.2009.4.03.6301 

RECTE: IOLANDA DAS GRACAS MARCULINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     31/1239



RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0059843-68.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0248 PROCESSO: 0061081-93.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA NILZA ARAUJO PEREIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0061088-85.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE BEZERRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0063466-43.2009.4.03.6301 

RECTE: TADEU DOS SANTOS PATERNOSTRE 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0064134-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA  

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0067800-57.2008.4.03.6301 

RECTE: DONIZETTI APARECIDO BORELLI 

ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0092801-78.2007.4.03.6301 

RECTE: ELIETE BISPO CERQUEIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não 

 

0254 PROCESSO: 0000025-20.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE TONOLLI REIS  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0000055-35.2010.4.03.6319 

RECTE: LINDENBERG FRANCISCO DA PAZ 
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ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 -

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0000069-45.2007.4.03.6312 

RECTE: JOAO LUIZ CARLOS MARIANO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0000096-28.2007.4.03.6312 

RECTE: GILBERTO MACHADO DA COSTA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0000099-28.2012.4.03.6305 

RECTE: MARIA IOLANDA SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0000126-63.2007.4.03.6312 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0000147-39.2007.4.03.6312 

RECTE: SONIA MARIA MAGON 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0000172-94.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ANDRELINO RODRIGUES DO PRADO 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0000219-83.2008.4.03.6314 

RECTE: VALENTIN DANIEL PASCUTTI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0000245-18.2012.4.03.6322 

RECTE: MARIA LUCIA BASTOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 0000275-23.2011.4.03.6311 

RECTE: JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0000308-09.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO TEODORO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0000368-37.2012.4.03.6315 

RECTE: CELSO DO CARMO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0000412-98.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ CARLOS CECILIO  

ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0268 PROCESSO: 0000637-52.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA TERESA DA CONCEICAO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0269 PROCESSO: 0000659-79.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADEMIR DOS SANTOS  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0000705-66.2011.4.03.6313 

RECTE: FABIANA PAULA DA SILVA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0000707-32.2012.4.03.6303 

RECTE: OSMAR BERTELI DA SILVA 

ADV. SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0272 PROCESSO: 0000730-47.2009.4.03.6314 

RECTE: SANTA TEREZA CRISTOFOLO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0000839-95.2008.4.03.6314 

RECTE: DONIZETE APARECIDO VILELA DE OLIVEIRA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0000895-16.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: VALENTIM CANTORANI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0000956-44.2012.4.03.6315 

RECTE: ORIDIO BERNARDO MENDES 

ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0001028-67.2008.4.03.6316 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0001033-53.2012.4.03.6315 

RECTE: EUNICE ALVES DE SOUZA 

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0001104-63.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE VALDIR FELICIANO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0001200-09.2008.4.03.6316 

RECTE: PEDRO FRANCISCO SOARES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0001239-12.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER IAROSSI DOS SANTOS  

ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0001251-26.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA MIGUEL DA SILVA CALDAS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0001345-71.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA  

ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0001373-39.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JACKSON MAXIMO DA SILVA  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0001386-51.2011.4.03.6308 

RECTE: CAROLINA APARECIDA ZANARDI GONCALVES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0001412-58.2011.4.03.6305 

RECTE: WANDERLEY MANOEL DA SILVA 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA e ADV. SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0001506-75.2008.4.03.6316 

RECTE: CANDIDO SILVA SANTANA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0001523-60.2007.4.03.6312 

RECTE: TEREZA ALACRIM DA COSTA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não
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0288 PROCESSO: 0001524-45.2007.4.03.6312 

RECTE: JORGE MARIA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0001524-79.2006.4.03.6312 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0001542-66.2007.4.03.6312 

RECTE: LUIZA MARIANO DOS SANTOS FERREIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0291 PROCESSO: 0001583-67.2006.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO CARLOS VIDAL DOS SANTOS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0001590-48.2009.4.03.6314 

RECTE: LUZIA SALETE BOSO DE FIGUEIREDO 

ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0001604-66.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MILTON ADAO SIQUEIRA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0001636-71.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CICERO LUIS DE JESUS  

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0001705-69.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0001727-68.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0001729-40.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDICTA IAMAMOTO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0001752-66.2011.4.03.6316 

RECTE: NELI BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI e ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA

CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0001809-80.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: DINALDO JOVAIL MOREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0001820-27.2008.4.03.6314 

RECTE: NELSON CARMONA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0001842-68.2011.4.03.6318 

RECTE: ZELIA DE JESUS GOMES BERTHOLINO 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0001989-42.2007.4.03.6316 

RECTE: ARMANDO REIS PINTO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0002019-71.2011.4.03.6305 

RECTE: ADEMIR PENA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0002126-93.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA  

ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0002206-23.2009.4.03.6314 

RECTE: HERMINIO LUIZ DO AMORIM 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0002249-19.2011.4.03.6304 

RECTE: GONCALO DOMINGOS DE ARAUJO 

ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0002272-03.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA ANTONIETA DOMINGUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0002320-06.2011.4.03.6309 

RECTE: PAULO DE MOURA - INCAPAZ 

ADV. SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0002340-50.2009.4.03.6314 

RECTE: ALCIDES FERREIRA ROSA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0310 PROCESSO: 0002383-55.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SILVA MORAIS  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0002402-27.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERALDO MELO DA CRUZ  

ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0002484-58.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENICIO MARQUES BARBOZA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0002621-80.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES FILHO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0002635-64.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MACEDO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0002721-77.2008.4.03.6319 

RECTE: IDILSON CARMELIM 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0002780-90.2011.4.03.6309 

RECTE: ELZA CORREIA DOS SANTOS PIRES 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0002794-54.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO HIPOLITO DOS SANTOS  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0318 PROCESSO: 0002822-32.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENI CABASSA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0002885-78.2012.4.03.9301 

IMPTE: LEONTINA JUSTINA SUZANA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO E OUTRO 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/01/2012MPF: SimDPU: Não

0320 PROCESSO: 0002972-13.2008.4.03.6314 

RECTE: IVONE RODRIGUES VIANA TASCA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0003019-94.2011.4.03.6309 

RECTE: ERONILDO FIRMO DOS SANTOS 
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ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0003049-22.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA FERREIRA DOS SANTOS JESUS  

ADV. SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0003082-22.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES PEREIRA FILHO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0003118-54.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE FRANCISCO MONTELEONE CALEJAS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0003150-59.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLOVIS APARECIDO SAGRADIN  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0003284-96.2011.4.03.6309 

RECTE: VICENTE PEREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0003311-79.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE BENEDITO VINAGRE 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0003406-65.2009.4.03.6314 

RECTE: EDGAR RIBEIRO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0003480-22.2009.4.03.6314 

RECTE: SEBASTIAO NALAS BALDOINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0003508-24.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0003569-79.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAURA DA SILVA LIMA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0003646-54.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM SAMARA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0003677-94.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA HELENA BORDINHAO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0003709-16.2008.4.03.6314 

RECTE: CANDIDO ROCHA DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0003749-85.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA RAMOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0003770-37.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO VIDAL DE ARAUJO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0003773-89.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONINHO DONIZETE DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0003859-62.2010.4.03.6302 

RECTE: DILMA ALMEIDA DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0003871-74.2009.4.03.6314 

RECTE: SANTO GERALDO SANTANA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0003897-09.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA BASTISTA DE ALMEIDA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0003910-08.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA ALVES PEREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0003912-41.2009.4.03.6314 

RECTE: EDINILSON NOGUEIRA ROSENO 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0003912-70.2011.4.03.6314 

RECTE: ANA MARIA ABADIAS DOS SANTOS 

ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL e ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e

ADV. SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0003945-65.2008.4.03.6314 

RECTE: ALZIRA LORENCETTO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0345 PROCESSO: 0003946-16.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO HORACIO FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0004020-70.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA REGINA ANTONIO MORELLI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0004031-76.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOMAR TAVARES DA SILVA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0004075-36.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIA AMELIA DE JESUS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0004262-63.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JESUS ROBERTO DE QUEIROZ  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0004333-40.2009.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ANTONIO SALES MEDEIROS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0004378-79.2011.4.03.6309 

RECTE: NELSON APARECIDO DIAS 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0004497-30.2008.4.03.6314 

RECTE: NAIR FERNANDES MARTINS 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0004501-67.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PRUDENCIO FERREIRA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0354 PROCESSO: 0004624-72.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANDARA MARIA CANTELLI DA SILVA E OUTROS 

RECDO: RONIFER LUCIANO CANTELLI DA SILVA 

RECDO: ABRAAO ISAQUE CANTELLI DA SILVA 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0004627-20.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLINDA RONDA TRINDADE  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0004644-63.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI APARECIDA BARDEJA  

ADV. SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0004650-70.2011.4.03.6310 

RECTE: LIANE CERQUEIRA ALVES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0004663-62.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LOURDES FERREIRA RODRIGUES  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0004848-43.2007.4.03.6312 

RECTE: VALDEVINO VICENTE 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0004855-92.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE ISMAEL JUSTINO 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0005028-29.2011.4.03.6309 

RECTE: LAUDEZ ZOCANTE 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0005132-98.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MACHADO DA SILVA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0005167-18.2010.4.03.6308 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE NUNES FERREIRA  

ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0364 PROCESSO: 0005213-64.2011.4.03.6310 

RECTE: MARIA LUCIA BRIQUES DE ALMEIDA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0005428-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CORREIA  

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO

CORNETTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0005441-39.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO EDUARDO PINHEIRO  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0005561-61.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO LOMBARDI  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0005572-41.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCOS BERNARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0369 PROCESSO: 0005787-31.2009.4.03.6319 

RECTE: LUIZ AUREO BONFIM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0005798-46.2011.4.03.6301 

RECTE: CELIA DOS SANTOS MIKLOS 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0005840-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA GONCALVES  

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0006006-06.2011.4.03.6309 

RECTE: MINORU SAKODA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0006292-57.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PATRICIA IVONNE POZO HENRIQUEZ  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0006396-82.2011.4.03.6306 

RECTE: ZELIA SANTOS QUERINO 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0006548-92.2009.4.03.6309 

RECTE: JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0376 PROCESSO: 0006569-68.2009.4.03.6309 

RECTE: GEORGINA RAMOS PICOLI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0006585-22.2009.4.03.6309 

RECTE: BENEDITO DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0006883-14.2009.4.03.6309 

RECTE: MOACIR DOS SANTOS 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0006899-25.2010.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE SALES 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não
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0380 PROCESSO: 0006905-27.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOROTEU DUARTE  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0007057-52.2011.4.03.6309 

RECTE: ALICE DOS ANJOS PEREIRA DE PAIVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0382 PROCESSO: 0007129-60.2011.4.03.6302 

RECTE: ALTAIR APARECIDO DE SIQUEIRA 

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0007593-63.2011.4.03.6309 

RECTE: HORACIO RODRIGUES DE MORAES 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0007707-20.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CAMILO 

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0007707-70.2009.4.03.6309 

RECTE: ROMILDO ALBINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0008535-16.2011.4.03.6303 

RECTE: NEIDE MOREIRA SILVA 

ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0008536-98.2011.4.03.6303 

RECTE: MARILEINE HIPOLITO RODRIGUES GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Sim

0388 PROCESSO: 0008543-90.2011.4.03.6303 

RECTE: ALEXANDRINO JOSE DA SILVA 

ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0008951-81.2011.4.03.6303 

RECTE: AMIR EGIDIO MODA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0390 PROCESSO: 0009262-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINA ERVINA XAVIER ROSA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0009873-93.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ BARBOSA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0009973-77.2011.4.03.6303 

RECTE: VALDOMIRO MADRINI 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO e ADV. SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0010065-63.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA RODRIGUES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0010408-51.2011.4.03.6303 

RECTE: SOLANGE RODRIGUES LOPES 

ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS e ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 0010690-34.2007.4.03.6302 

RECTE: RAFAEL EDUARDO DA SILVEIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0396 PROCESSO: 0010766-61.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DECIO FERRARI  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 -

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0010874-51.2011.4.03.6301 
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RECTE: OSVALDO ROSA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0011440-97.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA MACHADO ARAUJO 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0011641-57.2009.4.03.6302 

RECTE: LEVI HILARIO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0011707-08.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE GIMENES BADIA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0014046-61.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAZ NETO  

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0014385-28.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA UNGARETTI  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0014882-71.2011.4.03.6301 

RECTE: PEDRO BRAZ DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0404 PROCESSO: 0014958-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0016058-24.2007.4.03.6302 

RECTE: MARCELO TREVILATO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 22/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0017224-55.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIMAR LEAL DE SOUSA 

ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR e ADV. SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0017464-44.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON GOMES FERREIRA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0018093-18.2011.4.03.6301 

RECTE: DAMIAO CAMELO DA CRUZ 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0018341-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO PRADO  

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA e ADV. SP291846 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0410 PROCESSO: 0018621-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DOMINGUES FERREIRA  

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0411 PROCESSO: 0019299-67.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO NETO  

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0412 PROCESSO: 0019670-31.2011.4.03.6301 

RECTE: JULIO DOMINGOS DE CALDAS 

ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0413 PROCESSO: 0020337-17.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA  

ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0021155-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEME SOUTO SOARES  

ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0021339-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNOLDO DE SOUZA SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0416 PROCESSO: 0022562-10.2011.4.03.6301 

RECTE: EDINALVA TEIXEIRA MENDONCA 

ADV. SP312765 - LUANA MACHADO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0023348-25.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO PAULO DOS SANTOS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0418 PROCESSO: 0023445-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCIA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: MATHEUS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: FELIPE SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: STHEFANI AMANDA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0024664-05.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0420 PROCESSO: 0025101-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOAO TEIXEIRA  

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0421 PROCESSO: 0025313-72.2008.4.03.6301 

RECTE: HENRIQUE ALVES DA CUNHA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0027120-25.2011.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     52/1239



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA LEITE RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0027224-17.2011.4.03.6301 

RECTE: ANA CRISTINA MARINHO MANGANARO 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0424 PROCESSO: 0030150-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEILDE CARDOSO DOS SANTOS TABOR  

ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0030803-41.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA CORREIA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0031855-04.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0427 PROCESSO: 0032493-37.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCIO LUIZ SHIMABUKURO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0428 PROCESSO: 0032750-62.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULINA MARIA PEREIRA IMIDIO 

ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0429 PROCESSO: 0033087-51.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS NUNES DE OLIVEIRA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0033201-87.2011.4.03.6301 

RECTE: DOUGLAS LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     53/1239



RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0431 PROCESSO: 0034114-40.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARLUCIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0034638-66.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA SUELI FAUSTINO FELIX 

ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA e ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0034695-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MARQUES  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0035042-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DE ARRUDA LEITE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0037659-21.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE FRANCISCO DA CRUZ  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0038306-45.2011.4.03.6301  

RECTE: ANA MARIA ARAUJO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0437 PROCESSO: 0038487-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LUCAS DE BARROS  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0039006-89.2009.4.03.6301 

RECTE: GERSON DE JESUS REIS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0439 PROCESSO: 0039037-41.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIUZA BEZERRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
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DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0440 PROCESSO: 0039448-84.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA LUCIA ANDRADE LOPES  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0039978-59.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 0040089-72.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ISAQUIEL FLOR 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0040607-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAIR MORENO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0040979-11.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ADAO MACEDO 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0445 PROCESSO: 0041021-60.2011.4.03.6301 

RECTE: IVANA ROSA SOUZA FERNANDES DE ABREU 

ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0446 PROCESSO: 0041278-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO AUGUSTO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0447 PROCESSO: 0042559-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA GOMES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0042829-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CILAILDES SAMPAIO DOS SANTOS  

ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0449 PROCESSO: 0044993-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA LEITE DOS SANTOS SOUSA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0450 PROCESSO: 0047376-86.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOAO DA SILVA 

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0048230-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PEREIRA LIMA  

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0049085-59.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0453 PROCESSO: 0050890-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS BASSE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0454 PROCESSO: 0051110-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANIR FERNANDES DA COSTA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0455 PROCESSO: 0051602-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA DE PINHO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0052507-42.2011.4.03.6301 

RECTE: SILVIA LHAMAS DE PAULA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0457 PROCESSO: 0053597-85.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BUENO DE MORAES  

ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA e ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0054824-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GOULART  

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0459 PROCESSO: 0055658-16.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA PEREIRA CORREIA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0460 PROCESSO: 0055695-43.2011.4.03.6301 

RECTE: ALICE DE REZENDE DOMINGUES CRUZ 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0461 PROCESSO: 0056042-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FARIAS MACHADO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0058550-34.2007.4.03.6301 

RECTE: SILVERIO GARCIA ALFIER 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0463 PROCESSO: 0058598-90.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE LEITE DE SOUZA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0058637-87.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANTONIO GEREMIAS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0000006-53.2012.4.03.6309 

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS PEREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0466 PROCESSO: 0000045-75.2011.4.03.6312 

RECTE: APARECIDO BATISTA 

ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0000062-26.2011.4.03.6308 

RECTE: HELENA MAZZINI QUEIROZ 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: SimDPU: Não

0468 PROCESSO: 0000263-39.2011.4.03.6301 

RECTE: VERA OERLECKE FAIOCK 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0469 PROCESSO: 0000298-56.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DE SOUZA LEMOS MARTINS  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0000300-36.2011.4.03.6311 

RECTE: DANIEL ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0471 PROCESSO: 0000325-74.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DE MOURA ALVES  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

0472 PROCESSO: 0000369-49.2012.4.03.6306 

RECTE: ILSON ROBERTO SANCHES 

ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO e ADV. SP224532 - CAROLINA FERNANDES

MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0473 PROCESSO: 0000402-88.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDEZ ANGLADA  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0474 PROCESSO: 0000445-25.2011.4.03.6301 

RECTE: ISABEL MARTINS GALLEGO 

ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0000470-72.2010.4.03.6301 

RECTE: HILDA AGRIPINA DA SILVA 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0000517-38.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: EDILENE DE CAMPOS MARQUES OLIVEIRA 

ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES CABRERA GENTIL 

ADVOGADO(A): SP095549-SELMA REGINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0477 PROCESSO: 0000541-25.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0478 PROCESSO: 0000571-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEDRO DE LIMA  

ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0000632-15.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0000699-95.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUDOLF ROBERT HINNER  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0481 PROCESSO: 0000750-94.2011.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANCIO MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não
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0482 PROCESSO: 0000824-27.2011.4.03.6313 

RECTE: MANOEL DE PAULA NETTO 

ADV. SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO e ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0483 PROCESSO: 0000839-04.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AZARIAS ATILIO REDUZINO FONSECA  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0000876-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IBRAHIM BUSSAB  

ADV. SP127108 - ILZA OGI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0000903-23.2008.4.03.6309 

RECTE: JOSE ANTONIO MACEDO E SILVA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0000914-53.2011.4.03.6307 

RECTE: RAIMUNDA MARIA SANTOS 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0000941-26.2008.4.03.6312 

RECTE: FRANCISCO DONIZETTI CANO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0488 PROCESSO: 0000991-52.2008.4.03.6312 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0489 PROCESSO: 0001043-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR DA ROCHA SOUZA  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0490 PROCESSO: 0001098-27.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE VICENTE XAVIER  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0001282-77.2011.4.03.6302 

RECTE: JOADELINA INACIO DA CRUZ CAMARGO 

ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e ADV. SP201993 - RODRIGO

BALDOCCHI PIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0001288-74.2012.4.03.9301 

IMPTE: JOSE BATISTA DE CAMARGO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/01/2012MPF: SimDPU: Não

0493 PROCESSO: 0001347-66.2011.4.03.6304 

RECTE: ELISABETE FRANCA DA SILVA 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0001357-95.2011.4.03.6309 

RECTE: MAURO MITSUO DE SANTANA TAI 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: SimDPU: Não

0495 PROCESSO: 0001383-20.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SANCHEZ  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0001461-84.2011.4.03.6310 

RECTE: IVANIS BARROS DOS SANTOS GARCIA 

ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0001650-89.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOAO DE SOUZA  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0498 PROCESSO: 0001654-98.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA REAMI AUGUSTO  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0001874-95.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA COLELLA GOMES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0500 PROCESSO: 0001944-05.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIETE MARGARIDA CARMINATTI  

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0001945-29.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ ANTONIO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0001955-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO MOURA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0001968-06.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA IZILDINHA PACO 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0504 PROCESSO: 0001986-66.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA ELISA DESTRO BIGHU  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES e ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0002043-14.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR LOPES DA SILVA REIS  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0506 PROCESSO: 0002044-84.2011.4.03.6305 

RECTE: JOSE INACIO FILHO 

ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ

DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO e ADV.

SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA e ADV. SP305879 - PAULO RENATO

PASSOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0507 PROCESSO: 0002077-68.2011.4.03.6307 
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RECTE: RENATA ZERBINATO 

ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0002085-64.2010.4.03.6312 

RECTE: JOSE ANGELO BRASSI 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0002279-48.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BOGIK  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0002374-45.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FIGUEIREDO SARAIVA  

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0511 PROCESSO: 0002420-54.2008.4.03.6312 

RECTE: ALCEMIRO DO PRADO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0512 PROCESSO: 0002445-03.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: BRUNO CRUZ ALMEIDA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0002494-44.2008.4.03.6301 

RECTE: SERGIO EDUARDO GUIMARAES CHAGAS 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0514 PROCESSO: 0002496-14.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANDERSON SILVA VACCARI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0002506-58.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CARLOS EDUARDO ROSSINI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0516 PROCESSO: 0002515-20.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RCDO/RCT: WELLINGTON MOREIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0517 PROCESSO: 0002531-71.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RUI MITIO KATSUTANI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0002542-66.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO

FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0002544-70.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: PAULO COUTINHO 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0002546-40.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANGELO SOARES JUNIOR  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0002557-64.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BOMBO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0002560-24.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO EDUARDO DE CAMPOS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0002583-67.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0002671-85.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ANTUNES DE SOUZA  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0525 PROCESSO: 0002753-18.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFERSON LEOCADIO DA SILVA  
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ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0002755-83.2011.4.03.6307 

RECTE: DEOLINDA GONCALVES DELGADO 

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0002801-62.2008.4.03.6312 

RECTE: LOURDES LINDA BARBAGLIO MORENO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0528 PROCESSO: 0002869-78.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EVERTON NUNES DA SILVA 

RECDO: SILEIDE EFIGENIA DA SILVA  

ADV. SP307234 - CARLA JANAINA APARECIDA DE LIMA e ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA

BORGOMONI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0002873-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO BAPTISTINI  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0530 PROCESSO: 0002932-62.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA VILMA DOS SANTOS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0002946-21.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0003110-87.2011.4.03.6309 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES DA CRUZ 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0533 PROCESSO: 0003136-26.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: APARECIDA ANTONIO DE SOUSA SANTOS 

ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI e ADV. SP145758 - LUIZ HENRIQUE

GUIZO e ADV. SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO e ADV. SP249693 - ANA LUISA BANNWART
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SOARES e ADV. SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI e ADV. SP269870 -

ERIKA MORIZUMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL

CRISTINA BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0534 PROCESSO: 0003197-39.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULINA ZILDA TANGERINO CHAGAS  

ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0003324-97.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIA LONGO COLOGNESE 

ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0536 PROCESSO: 0003338-59.2011.4.03.6310 

RECTE: IEDA BATTISTINI BENTO 

ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0003646-95.2011.4.03.6310 

RECTE: LAZARO VIEIRA 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0538 PROCESSO: 0003693-78.2011.4.03.6307 

RECTE: KATIA SILVA DE SOUZA MIONI 

ADV. SP175175 - LUIZ CARLOS MASCHIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0003736-06.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP038040 - OSMIR VALLE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0540 PROCESSO: 0003842-08.2010.4.03.6308 

RECTE: SERAFINA DO CARMO CASTRO FLORENCIO 

ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Não

0541 PROCESSO: 0003879-36.2009.4.03.6319 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: SUENI GALINA MESQUITA 

ADV. SP113235 - MARCIA HELENA BICAS DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0542 PROCESSO: 0003895-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA LIMA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0543 PROCESSO: 0004005-45.2011.4.03.6310 

RECTE: WILSON RODRIGUES 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0004005-91.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR HONORATO DA SILVA  

ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO e ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS

FERNANDES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0004010-76.2011.4.03.6307 

RECTE: ORIAS BALBINO DE SOUZA 

ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0004086-06.2011.4.03.6306 

RECTE: AGUINALDO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP055192 - ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI e ADV. SP082664 - BENEDITO

GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0004121-75.2011.4.03.6302 

RECTE: CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0548 PROCESSO: 0004155-67.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0549 PROCESSO: 0004180-66.2007.4.03.6314 

RECTE: FABIO JULIO 
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ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0004211-86.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO TOBIAS NAPOLI JUNIOR  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV.

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0004280-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERALDO AZEVEDO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0552 PROCESSO: 0004310-69.2010.4.03.6308 

RECTE: CELIO FADINI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: SimDPU: Não

0553 PROCESSO: 0004352-08.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO VIEIRA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0554 PROCESSO: 0004475-15.2011.4.03.6104 

RECTE: LUIZ FILIPE DOS SANTOS PROENCA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0004604-93.2011.4.03.6306 

RECTE: BENEDITO FRANCISCO RINK 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0556 PROCESSO: 0004622-57.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON BERTOLO PIZZO  

ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0004636-10.2011.4.03.6303 

RECTE: OSVALDO ISAAC DIAS 

ADV. SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA e ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES

XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0004676-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIENE RODRIGUES DA SILVA MIRANDA  

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO e ADV. SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0559 PROCESSO: 0004707-15.2011.4.03.6302 

RECTE: AUGUSTO FERNANDES DA ROCHA NETTO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0004736-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCINO SEVERINO LEITE  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0561 PROCESSO: 0004828-43.2011.4.03.6302 

RECTE: AIRTON THEODORO DA SILVA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0004841-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS CARDOSO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0004898-89.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: RAQUILA DA SILVA ARCINE 

ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0005009-17.2011.4.03.6311 

RECTE: QUITERIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA e ADV. SP082147 - SIMONE DE OLIVEIRA

AGRIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0005012-90.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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DATA DISTRIB: 24/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0566 PROCESSO: 0005037-85.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: SEBASTIAO CAVALHERI  

ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0005067-88.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA SONIA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RECTE: JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECTE: JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RECTE: JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECTE: JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RECTE: LAELTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECTE: LAELTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: SimDPU: Não

0568 PROCESSO: 0005085-75.2010.4.03.6311 

RECTE: RINALDO FELIX DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0569 PROCESSO: 0005110-81.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE WILSON CABRAL PRIMANI 

ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA e ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0570 PROCESSO: 0005181-27.2009.4.03.6311 

RECTE: CARLOS FRANCISCO MARTINS 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0005214-61.2011.4.03.6306 

RECTE: ELIZABETE MARIA DOS SANTOS CANDIDO 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA

GALVÃO SOBRINHO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV.

SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES FILHO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0572 PROCESSO: 0005234-35.2009.4.03.6302 
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RECTE: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0005266-69.2011.4.03.6302 

RECTE: SILVIA HELENA BALBINO PRIMINI 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL A.

ANDRADE e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0574 PROCESSO: 0005320-11.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO MANOEL CARLOS  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0005358-28.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0005360-03.2010.4.03.6318 

RECTE: GENI SILVERIO RODRIGUES 

ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0005407-76.2011.4.03.6306 

RECTE: ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0578 PROCESSO: 0005513-05.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE EDIVALDO ANDREOTTI 

ADV. SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0005516-78.2011.4.03.6310 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0580 PROCESSO: 0005532-35.2011.4.03.6309 

RECTE: PEDRO MACHADO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0005535-63.2011.4.03.6317 

RECTE: VINICIUS MARTINS OLIVEIRA 

ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0005548-62.2011.4.03.6317 

RECTE: LUIZ CARLOS BONIFACIO 

ADV. SP181024 - ANDRESSA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0005613-78.2011.4.03.6310 

RECTE: EDILEIDE DA SILVA 

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0005643-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONILDES LOPES GUIMARAES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0005656-12.2011.4.03.6311 

RECTE: FATIMA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0005677-67.2011.4.03.6317 

RECTE: GERALDO DEODATO DOS SANTOS 

ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0005855-16.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA CARVALHO  

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP266251 - WELLINGTON

MARIANO DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0588 PROCESSO: 0005937-11.2010.4.03.6308 

RECTE: THEREZINHA TROIA LEITE DE MORAES 

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/01/2012MPF: SimDPU: Não

0589 PROCESSO: 0006008-73.2011.4.03.6309 

RECTE: DAVID RIBEIRO 

ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0590 PROCESSO: 0006088-31.2011.4.03.6311 

RECTE: ELIZANGELA FLAUZINO DA ROCHA 

ADV. SP293661 - MARIANA MARCELE BATISTA DO NASCIMENTO e ADV. SP293860 - MELISSA

LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0006100-80.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RENATO RUI DANTAS DE OLIVEIRA GRANHA  

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0006277-09.2011.4.03.6311 

RECTE: MAURICIO LIRA DE NORONHA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0006345-92.2011.4.03.6105 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANISIO RAIMUNDO LOURENCO  

ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0006367-72.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA DE LURDES QUEIROZ MARCOS 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0595 PROCESSO: 0006393-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACYRO LUCATELLI  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0006441-57.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0006592-43.2011.4.03.6309 

RECTE: MANOEL PEREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0006639-09.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADÃO PEREIRA DE ASSIS  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0006666-34.2010.4.03.6309 

RECTE: ELIANA DE PAULA GICA 

ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO e ADV. SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0600 PROCESSO: 0006895-75.2011.4.03.6303 

RECTE: TEREZINHA MARIA PAULINO IMBRUNITO 

ADV. SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

0601 PROCESSO: 0006987-44.2011.4.03.6306 

RECTE: VALMIRA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA e ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA e

ADV. SP295424 - MARCO ALEXANDRE MARCONDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0007002-25.2011.4.03.6302 

RECTE: VALDIR CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e ADV. SP151052 - AGENOR HENRIQUE

CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0007145-45.2010.4.03.6303 

RECTE: RITA TORQUATO GOMES DE SOUSA 

ADV. SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0007219-68.2011.4.03.6302 

RECTE: PAULO NICOLAU DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS GOMES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0605 PROCESSO: 0007226-33.2011.4.03.6311 

RECTE: CIRO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0007437-51.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS FALAGUASTA  

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0007527-10.2011.4.03.6301 

RECTE: WILSON DURO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0608 PROCESSO: 0007570-44.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES ANGELO  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0609 PROCESSO: 0007639-62.2010.4.03.6317 

RECTE: LUIS ARNALDO DE ALMEIDA 

ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0007681-28.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO MARCUCCI CAMPELLO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0007822-81.2010.4.03.6301 

RECTE: JAIRO VICENTE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0612 PROCESSO: 0007913-89.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ZOLIN  

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0008006-03.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIZ FERRARINI 

ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0008118-69.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO JOSE DE MACEDO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0008135-57.2011.4.03.6317 

RECTE: IZAURA QUINTILIANA DE OLIVEIRA 

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0008182-31.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BENDE NETO  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO

FIGUEROA MELO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0008435-35.2009.4.03.6302 

RECTE: WILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0618 PROCESSO: 0008541-23.2011.4.03.6303 

RECTE: TEREZA DE ARAUJO 

ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0008562-60.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: BERNARDINO NUNES 

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0008588-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0008694-66.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO MATOS GONCALVES  

ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

0622 PROCESSO: 0008887-18.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATA SILVA RODRIGUES  

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

0623 PROCESSO: 0008956-06.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA BUENO ALVES 

ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: SimDPU: Não

0624 PROCESSO: 0009229-82.2011.4.03.6303 

RECTE: ISAURA MAIA GOULART 

ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0009532-96.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA DIRCE PEREIRA DE BARROS 

ADV. SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0009563-59.2010.4.03.6301 

RECTE: LINDAURA CARNEIRO DA SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0009647-26.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DE SOUZA ANDRADE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

0628 PROCESSO: 0009692-30.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GOMES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0009709-37.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ALBALADEJO BOSCO 

ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO e ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO

GONÇALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0630 PROCESSO: 0009748-63.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PINTO FERREIRA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0631 PROCESSO: 0009835-53.2010.4.03.6301 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DANIELLA APPOLINARIO NEVES  

ADV. SP211199 - DANIELLA APPOLINARIO NEVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0632 PROCESSO: 0009864-69.2011.4.03.6301 

RECTE: CLARIDE DE FREITAS 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0633 PROCESSO: 0009871-61.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO GALVES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0010563-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ALVES BARBOSA  

ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0010857-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ KLEIN LUZ  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0011112-33.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ORLANDO BATISTA DOMINGUES 

ADV. SP236464 - PEDRO HANSEN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0011202-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS COSTA DIAS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0638 PROCESSO: 0011414-02.2011.4.03.6301 

RECTE: MARILDA DE SIQUEIRA LEMES 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0011575-80.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSEANE COSTA DA SILVA 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIVALDA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248566-MARIANA FANELLI CAPPELLANO 
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RECDO: MARIVALDA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP250224-MARCOS ANTONIO RIBEIRO 

RECDO: DEBORA OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: SimDPU: Não

0640 PROCESSO: 0011665-29.2007.4.03.6311 

RECTE: CICERO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0011671-36.2007.4.03.6311 

RECTE: QUIRINO GOMES DA SILVA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0642 PROCESSO: 0011840-14.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS CANDIDO SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0643 PROCESSO: 0012230-81.2011.4.03.6301 

RECTE: EUIDES ALVES VIEIRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE

ARAUJO BITTAR e ADV. SP267962 - SANI YURI FUKANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0012338-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ANANIAS JORDÃO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0012728-14.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE LUIZ MASSONETTO 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0012755-63.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO BONAVIGO  

ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0012875-09.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI APARECIDA BRANDAO  

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0648 PROCESSO: 0013041-41.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WALTENIR DE CASTRO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0649 PROCESSO: 0013150-55.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO PAIVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0013231-04.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO CACCIELLA  

ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0651 PROCESSO: 0013364-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0652 PROCESSO: 0013453-69.2011.4.03.6301 

RECTE: NELSON MUNHOZ NUNES 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0013541-10.2011.4.03.6301 

RECTE: EREMI ABEL ISOPPO 

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0654 PROCESSO: 0013579-22.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: SERGIO PEREIRA LIMA 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Não

0655 PROCESSO: 0014880-91.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     80/1239



DATA DISTRIB: 28/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0014917-31.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0015666-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNOR ROQUE DOS SANTOS  

ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0015709-82.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE SILVINO MARTINS 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0659 PROCESSO: 0015804-15.2010.4.03.6183 

RECTE: RICHARD FELIPE SILVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Não

0660 PROCESSO: 0016085-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVERIO VIRGILIO FAGA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0661 PROCESSO: 0016224-56.2007.4.03.6302 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0016455-47.2011.4.03.6301 

RECTE: SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES 

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0663 PROCESSO: 0017274-81.2011.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0017469-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO AMERICO MARQUES  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     81/1239



ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0665 PROCESSO: 0017869-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARTINS COIMBRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0018161-65.2011.4.03.6301 

RECTE: WALTER BENTO 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS

CAPUCHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0667 PROCESSO: 0018445-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ADUA  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0018548-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ROBERTO TRINDADE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0018916-89.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE GIORGETTI  

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0670 PROCESSO: 0019703-21.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODORO JOSE MACHADO NETO  

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0019761-24.2011.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEI BERTUCCI 

ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA e ADV. SP295564 - ANDERSON GUSTAVO VAROTTI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0672 PROCESSO: 0019766-46.2011.4.03.6301 

RECTE: CASIMIRO VERA 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0673 PROCESSO: 0019884-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TADEU DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0020160-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOS SANTOS SALVIANO  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0675 PROCESSO: 0020855-07.2011.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO MARIANO RODRIGUES 

ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0676 PROCESSO: 0021299-40.2011.4.03.6301 

RECTE: FLORIANO JOSE DE ALMEIDA 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0677 PROCESSO: 0021340-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0678 PROCESSO: 0021372-12.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SILVA CARDOSO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0679 PROCESSO: 0022133-14.2009.4.03.6301 

RECTE: IVONETE CARDOSO MACEDO E OUTROS 

ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECTE: ALEXSANDRO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECTE: VIVIANE IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Não

0680 PROCESSO: 0022432-20.2011.4.03.6301 

RECTE: CAROLINA CARVALHO DIAS 

ADV. SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0022499-82.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GILBERTO TEIXEIRA OLINDA  

ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0682 PROCESSO: 0023271-45.2011.4.03.6301 

RECTE: LEDA LOURDES CRECCHI 

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Não

0683 PROCESSO: 0023414-34.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU ANTONIO DE VITTO NETO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0684 PROCESSO: 0023758-15.2011.4.03.6301 

RECTE: NELIA MARQUES MIRANDA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA e ADV. SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE e ADV.

SP298808 - ELIANE DA SILVA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0685 PROCESSO: 0024335-90.2011.4.03.6301 

RECTE: ODETE DE OLIVEIRA PRIMO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0686 PROCESSO: 0025252-12.2011.4.03.6301 

RECTE: SIDNEI SODRE DE OLIVEIRA 

ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0687 PROCESSO: 0025447-94.2011.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA MARIA DE JESUS 

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0688 PROCESSO: 0025620-21.2011.4.03.6301 

RECTE: ZENILDA ALBUQUERQUE SILVA 

ADV. SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO e ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0025694-46.2009.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA BARROS DA SILVA SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0690 PROCESSO: 0025724-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VARGAS NETO  

ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0025769-17.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO PERESTELO 

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0692 PROCESSO: 0025840-19.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP156309 - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0693 PROCESSO: 0026009-06.2011.4.03.6301 

RECTE: IVONE APARECIDA DAL ACQUA SOARES DE PUGAS 

ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0694 PROCESSO: 0026128-35.2009.4.03.6301 

RECTE: BRUNA PAPA 

ADV. SP239243 - RAFAEL FIGUEIREDO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0695 PROCESSO: 0026450-21.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO EVANGELISTA FRANCO DA SILVA 

ADV. SP128565 - CLAUDIO AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0696 PROCESSO: 0026700-20.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDEO AYABE  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0697 PROCESSO: 0026720-11.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINA DO CARMO TIBALDI TORRES  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0698 PROCESSO: 0026873-78.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SILVIA LOURENCATO 

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011MPF: NãoDPU: Não
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0699 PROCESSO: 0027238-35.2010.4.03.6301 

RECTE: SANDRO ROBERTO PARANHOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0700 PROCESSO: 0027468-43.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0701 PROCESSO: 0027544-67.2011.4.03.6301 

RECTE: ROZIMERE MARIA DE LIMA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0702 PROCESSO: 0027631-23.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA BONIFACIO  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0703 PROCESSO: 0027642-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO GARCIA  

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0704 PROCESSO: 0028775-32.2011.4.03.6301 

RECTE: JONAS MARQUES RODRIGUES 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0705 PROCESSO: 0029390-22.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS HENRIQUE HILARIO SANTOS 

ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0706 PROCESSO: 0029573-61.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARCOS 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0707 PROCESSO: 0029670-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA LOPES DOS SANTOS  
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ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0708 PROCESSO: 0029885-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA JESUS DA CRUZ SOUZA  

ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0709 PROCESSO: 0029915-04.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL FLORINDO DE RAMOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0710 PROCESSO: 0030009-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA GUIMARAES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0711 PROCESSO: 0030249-77.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0712 PROCESSO: 0030271-96.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI SILVA  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0713 PROCESSO: 0030479-80.2011.4.03.6301 

RECTE: JOVINO DELFINO DE SOUSA 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV.

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0714 PROCESSO: 0030627-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FRANCA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0715 PROCESSO: 0030634-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL DO NASCIMENTO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV.

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0716 PROCESSO: 0030807-78.2009.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO AIRES DE ALCANTARA 
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0717 PROCESSO: 0031402-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN SOUZA NOGUEIRA  

ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0718 PROCESSO: 0031601-31.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA NOTO  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0719 PROCESSO: 0031661-04.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO NELSON NAIME 

ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0720 PROCESSO: 0031669-78.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE JOAQUIM BARBOSA 

ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0721 PROCESSO: 0031766-49.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS EDUARDO FRANZAO ROCHA  

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0722 PROCESSO: 0031796-16.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHEIITI NAKATA  

ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0723 PROCESSO: 0031897-53.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0724 PROCESSO: 0031957-60.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSQUILDES LACERDA SILVA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0725 PROCESSO: 0032285-92.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SARAIVA LEÃO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0726 PROCESSO: 0032378-16.2011.4.03.6301 

RECTE: JUDITE NATALINA MADALENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0727 PROCESSO: 0032497-74.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA CORREA  

ADV. SP237206 - MARCELO PASSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0728 PROCESSO: 0032514-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO QUIBAO  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0729 PROCESSO: 0032613-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RIBEIRO MARTINS  

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0730 PROCESSO: 0032655-32.2011.4.03.6301 

RECTE: SERGIO HAGIME ADANIA 

ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0731 PROCESSO: 0032716-87.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO CARVALHO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0732 PROCESSO: 0032975-24.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0733 PROCESSO: 0033567-29.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALESSANDRA DA PENHA LIMA  

ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0734 PROCESSO: 0033614-03.2011.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU FIRMINO DA ROCHA 

ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0735 PROCESSO: 0033617-55.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM RIBEIRO ALVES  

ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0736 PROCESSO: 0033658-22.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Sim

0737 PROCESSO: 0034382-26.2011.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA BEZERRA DOS SANTOS 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0738 PROCESSO: 0035019-74.2011.4.03.6301 

RECTE: ANDERSON RIBEIRO GONCALVES 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0739 PROCESSO: 0035155-71.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UELINTON JOSE DE ALMEIDA  

ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0740 PROCESSO: 0035467-47.2011.4.03.6301 

RECTE: HILDA DA CONCEIÇÃO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0741 PROCESSO: 0035542-86.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO BASILIO DE MEDEIROS  

ADV. SP302823 - STEFANIE SALES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: SimDPU: Não

0742 PROCESSO: 0035566-51.2010.4.03.6301 
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RECTE: HELENITA PACHECO COIMBRA 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0743 PROCESSO: 0035615-58.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FRONER  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0744 PROCESSO: 0035725-57.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA ASSAMI HOSOKAWA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0745 PROCESSO: 0035824-27.2011.4.03.6301 

RECTE: MAKSON SOUZA SANTOS 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0746 PROCESSO: 0035922-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS AUGUSTO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0747 PROCESSO: 0036336-10.2011.4.03.6301 

RECTE: SERGIO MESSIAS E SILVA 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0748 PROCESSO: 0036529-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL ALVARO FABRICIO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0749 PROCESSO: 0036815-03.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEI DIAS VIEIRA  

ADV. SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0750 PROCESSO: 0037167-63.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE JESUS MARIANO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0751 PROCESSO: 0037488-93.2011.4.03.6301 
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RECTE: JOSELINA DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0752 PROCESSO: 0037715-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0753 PROCESSO: 0037834-44.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO BORGES 

ADV. SP296336 - VEROMIL ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0754 PROCESSO: 0038200-83.2011.4.03.6301 

RECTE: ABEL RAVANI NETTO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0755 PROCESSO: 0038667-62.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME DE AGUIAR  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0756 PROCESSO: 0038829-57.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS ANJOS RODRIGUES  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0757 PROCESSO: 0038852-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA SABINO  

ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0758 PROCESSO: 0039461-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON ANDRADE GOMES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0759 PROCESSO: 0040335-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PEREIRA  

ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não
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0760 PROCESSO: 0040347-82.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELOISA CASEMIRO  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0761 PROCESSO: 0040479-76.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA GOMES NERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0762 PROCESSO: 0040696-56.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES MARTINS 

ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0763 PROCESSO: 0040713-92.2009.4.03.6301 

RECTE: IVETE GRANGEIRO FERREIRA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0764 PROCESSO: 0041128-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEREMIAS COSMO  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0765 PROCESSO: 0041230-29.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO LIVRAMENTO MOREIRA AGUIAR 

ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA e ADV. SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0766 PROCESSO: 0041359-34.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOARES LIDOVINO DOS REIS  

ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0767 PROCESSO: 0041430-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO MARREIRO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0768 PROCESSO: 0041492-47.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCIA MARIA RAMOS 

ADV. SP214071 - LEANDRA CAUNETO ALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO PRADO LOUZADA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: SimDPU: Não

0769 PROCESSO: 0041550-16.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER ANTONIO VITALINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Não

0770 PROCESSO: 0042130-46.2010.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA BANYAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0771 PROCESSO: 0042134-49.2011.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA FATIMA LOPES DOS SANTOS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0772 PROCESSO: 0042207-21.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0773 PROCESSO: 0042582-22.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0774 PROCESSO: 0042860-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO RIBEIRO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0775 PROCESSO: 0042942-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ROSA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0776 PROCESSO: 0043590-34.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO MENDES ROCHA  

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0777 PROCESSO: 0043914-24.2011.4.03.6301 

RECTE: LEDA FACCHINI NOLETO 
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ADV. SP063149 - LEDA FACCHINI NOLETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0778 PROCESSO: 0044456-76.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEMIR NAZARIO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0779 PROCESSO: 0044560-34.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO LOPES DE FARIA  

ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0780 PROCESSO: 0044642-65.2011.4.03.6301 

RECTE: ANDREIA DOS SANTOS CASTILHO 

ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0781 PROCESSO: 0044792-51.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TADASHI NELSON KAWASAKI  

ADV. SP230759 - MARTA NOGUEIRA MARTINS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0782 PROCESSO: 0045762-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARE CUOCO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0783 PROCESSO: 0045955-61.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ZITO DA SILVA 

ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0784 PROCESSO: 0046036-15.2008.4.03.6301 

RECTE: FABIO ANTONIO FERREIRA SANTOS 

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0785 PROCESSO: 0046337-93.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL CONRADO CARDOZO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0786 PROCESSO: 0046362-09.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PAULELLA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0787 PROCESSO: 0046443-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO PAULO CESARIO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0788 PROCESSO: 0046612-71.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO PROSPERO 

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0789 PROCESSO: 0047012-85.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DIMAS MARQUES SALGADO  

ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0790 PROCESSO: 0047102-59.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LIGIA CONCEICAO PEREIRA  

ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0791 PROCESSO: 0047254-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERIA DE MORAIS VECCHIO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0792 PROCESSO: 0047674-78.2011.4.03.6301 

RECTE: KOOTARO ENOKI 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0793 PROCESSO: 0047783-92.2011.4.03.6301 

RECTE: MANUEL VALDERY LOPES PEREIRA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0794 PROCESSO: 0047889-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDO MONTEIRO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0795 PROCESSO: 0048543-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DIAS  
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ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0796 PROCESSO: 0048558-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0797 PROCESSO: 0048669-91.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

RECTE: CEITIO TOMA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0798 PROCESSO: 0049233-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO GELINSKY  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0799 PROCESSO: 0049336-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO GALEGO RODRIGUES  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0800 PROCESSO: 0049472-74.2011.4.03.6301 

RECTE: IVANILDA BURITY 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0801 PROCESSO: 0049852-34.2010.4.03.6301 

RECTE: CELSO VIDIGAL CARDOSO 

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0802 PROCESSO: 0051628-06.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS REZENDE DE TOLEDO 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0803 PROCESSO: 0052158-73.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0804 PROCESSO: 0052169-73.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0805 PROCESSO: 0052258-62.2009.4.03.6301 

RECTE: ALOYSIO SILVA SANTOS 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0806 PROCESSO: 0052940-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR FERRARI  

ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0807 PROCESSO: 0053064-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO JOSE BONIFACIO  

ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0808 PROCESSO: 0053484-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEDRO DO NASCIMENTO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0809 PROCESSO: 0053629-90.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO

FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0810 PROCESSO: 0054010-98.2011.4.03.6301 

RECTE: VANDERLINO AZEVEDO WANDERLEY 

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0811 PROCESSO: 0054081-37.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DEBIA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV.

SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0812 PROCESSO: 0054597-23.2011.4.03.6301 

RECTE: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 
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ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e ADV. SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0813 PROCESSO: 0054857-71.2009.4.03.6301 

RECTE: HELIO SILVA DE FREITAS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0814 PROCESSO: 0055005-48.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL LIMA DA SILVA 

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA e ADV. SP263383 - EDNÉA DE ABREU PEREIRA E

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0815 PROCESSO: 0055764-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA TIYOKO SHINDO  

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0816 PROCESSO: 0056222-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO RICARDO LOPES DOS SANTOS  

ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0817 PROCESSO: 0056598-15.2010.4.03.6301 

RECTE: ROMEU ALVES 

ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0818 PROCESSO: 0060714-98.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO 

ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0819 PROCESSO: 0061053-57.2009.4.03.6301 

RECTE: ABIGAIL APARECIDA SANTOS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0820 PROCESSO: 0062362-16.2009.4.03.6301 

RECTE: ELVIRA BIZARRO LACERDA 

ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0821 PROCESSO: 0062480-60.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PARRILLO SOARES  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0822 PROCESSO: 0062772-45.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSELI DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0823 PROCESSO: 0062997-94.2009.4.03.6301 

RECTE: ARARIPE DE COL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Sim

0824 PROCESSO: 0064796-12.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA THEREZA DO CARMO 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0825 PROCESSO: 0066848-78.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS REIS SILVA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0826 PROCESSO: 0071429-73.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO CINQUEGRANA ALVAREZ  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0827 PROCESSO: 0083742-66.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: FERNANDO LOPES DE ABREU 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0828 PROCESSO: 0083798-02.2007.4.03.6301 

RECTE: DIMAS CUNHA SILVA 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0829 PROCESSO: 0083883-85.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ELIAS JULIO CORREA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0830 PROCESSO: 0083889-92.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: BENEDITO DE ASSIS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0831 PROCESSO: 0086879-56.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO EDUARDO FERRARI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0832 PROCESSO: 0086918-53.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: RODOLFO ROCHA ALVES 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0833 PROCESSO: 0087190-47.2007.4.03.6301 

RECTE: HELIO JOSE DA SILVA 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0834 PROCESSO: 0087245-95.2007.4.03.6301 

RECTE: SILVIO PIRES 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0835 PROCESSO: 0091203-89.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS MONTEIRO ILKIU  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0836 PROCESSO: 0092804-33.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO ARANTES CARVALHO 

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011MPF: NãoDPU: Não

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

JUÍZA FEDERAL ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida
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dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0018126-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018127-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP252980-PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018128-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018129-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA SHIMOMOTO KAMBARA 

ADVOGADO: SP073296-VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018131-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP300703-RODRIGO BALAZINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018132-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018133-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018134-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018135-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIENE CECILIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP267400-CLARISSA ROLIM MENDES BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018136-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PATSCH VEGH 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018137-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SOTERO DE GOIS 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018138-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES FREIRE 

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018139-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CORTEZ 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018141-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018142-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA AUGUSTA DE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018143-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORTEZ 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018144-92.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILCEIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018145-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018147-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232570-MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018148-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018151-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO GOMES COUTO 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018156-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR GONSALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018157-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARLENE LOQUETE 

ADVOGADO: SP242685-RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018159-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIOGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018160-46.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018161-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MARIA BORRI 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018162-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA NAZARETH GOMES 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018165-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GREGORIO 

ADVOGADO: SP232549-SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018167-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDENAR SOUZA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018168-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MARIA DA C SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018169-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP285704-KATIA BESERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018171-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LAURA BETTO 

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018172-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADASHI KUSANO 

ADVOGADO: SP139468-ELISEU JOSE MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018173-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO NOVAIS 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/06/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018174-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA ALVES DO VALE 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018175-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA DOS REIS 

ADVOGADO: SP247025-FLAVIA MAGALHÃES ARTILHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0018177-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018178-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAMI MIYAKE FUKANO 

ADVOGADO: SP267962-SANI YURI FUKANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018179-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA NUNES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018180-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENITA SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018181-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO FELIX DE SANTANA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018182-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA BATISTA BARCHETA 

ADVOGADO: SP209807-LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018184-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GASPAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP150479-IRENE MARIA DE JESUS FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018186-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018187-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIEKO KONISHI UTSUMI 

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018189-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018191-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018193-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVESTRE FERNANDES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018194-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA NECHO 

ADVOGADO: SP202273-LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018195-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON GONCALO DE LIRA 

ADVOGADO: SP136397-RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018196-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO AURELIO CHAGAS 

ADVOGADO: SP071418-LIA ROSANGELA SPAOLONZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018197-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEUZA SOARES AGUIAR 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018198-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018201-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO BELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018204-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA DA HORA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018205-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP029887-ANTONIO JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018206-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA BARBOSA 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018207-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RODRIGO OCTAVIO DE CAMPOS RAMOS 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018208-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL REAL SINHORELLI 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018209-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018210-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR GALHARDO 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018211-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARINA DE ALBUQUERQUE PINTO 

ADVOGADO: SP189545-FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018212-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018213-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MICHALAWSKI 

ADVOGADO: SP220351-TATIANA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018214-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ UMBERTO DAPUNT 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018215-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE LEITE 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018216-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIGNATI 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018217-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL LOPES DOS REIS 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0018220-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE LOURDES VILELA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018221-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231419-JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018223-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166528-FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018225-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE LAZZARINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP290979-THIAGO LOPES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018226-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA NUNES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018227-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018230-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GAETANO BALASCIO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018233-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO SOBRINHO 
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ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018235-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0018237-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP196770-DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018239-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES PAIZINHO 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018241-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PRANDI 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018243-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO PUGLIESI - FALECIDO 

ADVOGADO: SP304054-CRISTIANE RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018244-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO PEREIRA ROSSINI 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018245-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR INACIO MORGENSZTERN 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018246-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SEVERINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018247-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE DE GODOY LIMA 

ADVOGADO: SP136397-RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018252-24.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018253-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTHIANO DA COSTA HERRERA 

ADVOGADO: SP110542-OSNI JACOB HESSEL 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018255-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR AUGUSTO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018256-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018257-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO VELOSO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018258-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLOS ROBERTO DA SILVA BRAGA MARTINS 

ADVOGADO: SP110542-OSNI JACOB HESSEL 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018260-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINIO MURTA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018261-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR NOGUEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP110542-OSNI JACOB HESSEL 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018262-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA PEREIRA LOUREIRO 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018263-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018264-38.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR CAETANO TAFNER 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018265-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSA GUEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018266-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO KIYOSHI IAMAI KURAMOTO 

ADVOGADO: SP152456-MARCOS AURELIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018267-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE SOUZA GIMENES 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018268-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA APARECIDA GARRIDO DIAS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018269-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018270-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP122578-BENVINDA BELEM LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018271-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA FATIMA DA SILVA HOSOI 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018272-15.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELITA NUNES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP144374-GILMAR GERALDO MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018273-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0018274-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO EZEQUIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018275-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVANILDO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP310588-ANDRE LUIZ MUELAS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0018276-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268831-ROBERTO JOAQUIM BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018277-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARY DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018278-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JORGE SANTOS MOREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018279-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI LUCAS 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018280-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSNIR GIRON 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018281-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO PREVIATTI NETO 

ADVOGADO: SP036386-TOSHIO HORIGUCHI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018282-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE OLIVEIRA AGRASSO 

ADVOGADO: SP190435-JOSÉ CARLOS FEVEREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018283-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MICHELINE SAMPAIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018284-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VANDERLEI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018285-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRENIZIO CUSTODIO DE MELO 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018286-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018287-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO VIANA 

ADVOGADO: SP186684-RENATA PRISCILA PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018288-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA CAMARGO 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018289-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSEMAR AURORA DE MELO 
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ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018290-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP306768-ELPÍDIO DA PAIXÃO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018291-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FRANCOZO 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018292-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODAIR BELLUCO 

ADVOGADO: SP306768-ELPÍDIO DA PAIXÃO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018293-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SANTANA BRAGA 

ADVOGADO: SP166235-MÁRCIO FERNANDES CARBONARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018294-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA MACEDO REIS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018295-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOLIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018296-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GOMES DE BARROS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018297-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP289519-DELVANI CARVALHO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0018298-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELZA ELEUTERIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018299-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL FURUYA GONCALVES 

ADVOGADO: SP178168-FELIPE SANTOMAURO PISMEL 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018300-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA TIEMI MAEDA 

ADVOGADO: SP178168-FELIPE SANTOMAURO PISMEL 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2013 15:00:00

PROCESSO: 0018301-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA AYUMI IKEDA 

ADVOGADO: SP178168-FELIPE SANTOMAURO PISMEL 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0018302-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELITA LUMY MAEDA 

ADVOGADO: SP178168-FELIPE SANTOMAURO PISMEL 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2013 16:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001761-60.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA IANEZ 

ADVOGADO: SP059143-ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005395-64.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO CARVALHO SILVA BENE 

ADVOGADO: SP081728-ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0005811-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011088-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014063-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GISELDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015217-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108720-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017015-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LOPES MOURA GARCIA 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017433-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018450-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212465-VIVIANE ALVES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212465-VIVIANE ALVES VIEIRA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2007 13:00:00

PROCESSO: 0018504-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: CARMELITA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026811-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0028467-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO ROSENDO 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030580-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NEVES AVELAR 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0031704-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032133-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AUGUSTO GESCA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038453-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DE MENDONCA BISPO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039176-03.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201274-PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 13:00:00

PROCESSO: 0042004-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP278265-RENATO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0043854-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTERO FELIX BEZERRA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0048037-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARROS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: BENEDITO BARROS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0048522-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FREITAS 

ADVOGADO: SP064422-RAIMUNDA ELINEIDE RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050321-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050687-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP212016-FERNANDO FAVARO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0051320-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVERIO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     119/1239



ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054454-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINDO 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054656-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055825-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056347-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0057173-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA SANTOS BALTAZAR 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0058254-46.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINIZ PIRES 

ADVOGADO: SP148695-LUCIMEIRE GUSMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059775-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDINA VITORIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP206193B-MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: EVALDINA VITORIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP206193B-MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060359-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PANE 

ADVOGADO: SP228144-MATEUS PERUCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060529-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061447-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: FRANCISCO MIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062636-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0064197-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0067906-58.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP182503-LUCIANO JULIANO BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP182503-LUCIANO JULIANO BLANDY 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0077921-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA HARUMI FUNADA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: CLAUDIA HARUMI FUNADA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0086373-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 0139136-63.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU ALVES BARREIROS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 134 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 38 

TOTAL DE PROCESSOS: 174 
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PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000043/2012.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 24 de maio de 2012,

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de

Magistrados, localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 1º andar, Sala 11. Informo aos nobres advogados que a

Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a

Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na

Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição somente

pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , até 24 (vinte e

quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão de julgamento, conforme disposto na

Portaria n.º 02/2012, de 14 de fevereiro de 2012.

0001 PROCESSO: 0000002-65.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIL RODRIGUES FRUTUOSO  

ADV. SP031554 - WALDEMAR GONCALVES CAMBAUVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0002 PROCESSO: 0000023-30.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO RODRIGUES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000031-07.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: GERALDA PEREIRA DOS SANTOS PAVARINI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000045-80.2008.4.03.6312 

RECTE: JOSE RAMOS JOAQUIM BARBOSA 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN e ADV. SP085404 - APARECIDA TREVIZAN 

RECTE: RAILDA SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RECTE: RAILDA SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP085404-APARECIDA TREVIZAN 

RECTE: NELINHO SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP085404-APARECIDA TREVIZAN 

RECTE: NELINHO SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RECTE: CARLOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RECTE: CARLOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP085404-APARECIDA TREVIZAN 

RECTE: VANDILELIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RECTE: VANDILELIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085404-APARECIDA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2010MPF: NãoDPU: Não
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0005 PROCESSO: 0000120-23.2011.4.03.6310 

RECTE: LUCIA HELENA CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000138-75.2010.4.03.6311 

RECTE: CLAUDIO LEITE BORGONOVI 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000139-78.2006.4.03.6318 

RECTE: DIRCE DOMENEGHETI OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000143-27.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA O. ALVARENGA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000148-13.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DIAS DELEGUIDO  

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000152-80.2010.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO ARISTIDES RAIMUNDO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000156-96.2010.4.03.6311 

RECTE: SONIA MARIA AFONSO DIAS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 0000160-19.2012.4.03.9301 

IMPTE: MARILDA BELTRAME MARTINS AMIEIRO 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: SimDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000176-35.2011.4.03.6317 

RECTE: ELIZABETH VELOZO FERREIRA 

ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000205-40.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO FRANCISCO SIMOES 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000209-68.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSMAIR CAMILLO  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0000222-76.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0000235-75.2010.4.03.6311 

RECTE: WALDOMIRO PLACICOV 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0000289-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ALVES DE ANDRADE  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0000329-02.2010.4.03.6318 

RECTE: IVO LUCIANO DOS SANTOS 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0000352-62.2011.4.03.6301 

RECTE: NADIR BEIJAMIM DA SILVA 

ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0000373-63.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECÍLIO DA SILVA  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0000435-75.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA HELENA CLEMENTINO  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0000440-28.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO HONORATO NETO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0000461-51.2008.4.03.6311 

RECTE: NELSON CARVALHO DA SILVA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0000482-80.2010.4.03.6303 

RECTE: CLEURI GETULIO DIAS DE FREITAS 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0000503-32.2010.4.03.6311 

RECTE: WALDEMAR BARBOSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Sim

0027 PROCESSO: 0000531-86.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REIKO KUWAHARA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0000555-97.2011.4.03.6309 

RECTE: TERESA TOLEDO GONCALVES 

ADV. SP283791 - MIRELA FRANCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0029 PROCESSO: 0000571-72.2011.4.03.6302 

RECTE: GENIVAL CONCEICAO DE JESUS 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0000578-13.2011.4.03.6319 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIOS DE SOUZA 

ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA e ADV. SP160057 - PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA e ADV.

SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0000581-65.2011.4.03.6319 
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RECTE: LAZARO MOURA 

ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA e ADV. SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0000639-05.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: GUILHERME CALIXTO TRAGANTE  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ e ADV. SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0000659-03.2012.4.03.9301 

IMPTE: MARIA FATIMA DOS SANTOS DE SOUZA 

ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/01/2012MPF: SimDPU: Não

0034 PROCESSO: 0000706-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PASQUOTO  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0000707-02.2007.4.03.6305 

RECTE: JOSE ALVES PEREIRA 

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS

ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0000796-84.2010.4.03.6316 

RECTE: IRZA DEL NEGRO BATISTA 

ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0000804-27.2011.4.03.6316 

RECTE: LUIZ CORREIA DE LIMA 

ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e ADV. SP305028 - GABRIEL

OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0000846-72.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA PEREIRA  

ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0000863-67.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE APARECIDO MARTINETTI 

ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0000877-24.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: PEDRO PIANELLI  

ADV. SP054973 - MAURICIO MARQUES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0000884-40.2010.4.03.6311 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0000888-77.2010.4.03.6311 

RECTE: CLAUDIO BALA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0000920-58.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JORGE FUKUI  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0000928-86.2010.4.03.6302 

RECTE: PAULO CESAR MATRANGOLO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0000934-41.2011.4.03.6308 

RECTE: MARIA MADALENA MENDES CRUZ 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0000940-03.2010.4.03.6302 

RECTE: ELIZA APPARECIDA VOLPE FERNADES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0000961-76.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO MACHADO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0000968-34.2011.4.03.6302 
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RECTE: DELMA LISBOA DOS SANTOS 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0000992-29.2011.4.03.6313 

RECTE: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL e ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL

e ADV. SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES e ADV. SP261724 - MARIANA MONTI

PETRECHE e ADV. SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA e ADV. SP310532 - ANA LILIA FRANCO

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0000996-02.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE ARGENTATO  

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0001009-29.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCY APPARECIDA DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP289799 - KARINA SOUSA CHIESA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0001057-33.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0001061-04.2010.4.03.6311 

RECTE: VALDIR DE FREITAS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0001085-59.2010.4.03.6302 

RECTE: OSMAR BATISTA DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0001110-45.2010.4.03.6311 

RECTE: DEJANIR DOS SANTOS 

ADV. SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO e ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0001192-42.2011.4.03.6311 

RECTE: MARILDA DIAS DE FIGUEIREDO 
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ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0001244-44.2011.4.03.6309 

RECTE: CLAUDIO EVARISTO FERREIRA 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0001285-14.2011.4.03.6308 

RECTE: MARIA DE LURDES BITENCOURT MENDONCA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0001306-30.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSUE FREITAS ALVES 

ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0001373-53.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JAMIR PADOVANI  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0001379-81.2010.4.03.6312 

RECTE: JOSE RAMOS DE MACEDO 

ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0001398-82.2008.4.03.6304 

RECTE: JOEL PAULO DA SILVA 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0001461-05.2011.4.03.6304 

RECTE: FRANCISCO GAGO DA SILVA 

ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0001476-32.2011.4.03.6317 

RECTE: CLAUDINEIDE DA SILVA SANTANA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0001494-77.2011.4.03.6309 

RECTE: VILMA QUIRINO DOS SANTOS 

ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0001511-71.2010.4.03.6302 

RECTE: CALIPIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0001524-24.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSEFA FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0001531-75.2009.4.03.6309 

RECTE: LAEIS LOPES DOS REIS FILHO 

ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0001584-91.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALCINDO ZANIN  

ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0001588-34.2011.4.03.6306 

RECTE: VALNOIR DE SOUZA 

ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0001630-95.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA MARIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP216580 - KARINA MARCELA CAPATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0001631-30.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSY DO ESPIRITO SANTO  

ADV. SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0001671-62.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES ROSSETI  

ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0001674-97.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA FILHO  

ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA e ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e

ADV. SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0001675-78.2011.4.03.6309 

RECTE: CLEUSA MORAES DE MATTOS 

ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0001683-55.2011.4.03.6309 

RECTE: VANUSIA DOS SANTOS CUSTODIO 

ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0001701-70.2011.4.03.6311 

RECTE: OSCAR VALERIANO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0001723-68.2010.4.03.6310 

RECTE: CLEUDENICE VALERETTO CALENTE 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0001731-23.2011.4.03.6306 

RECTE: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0001744-65.2006.4.03.6316 

RECTE: ILDA MOZANER BAPTISTON 

ADV. SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0001763-34.2011.4.03.6304 

RECTE: PALMIRA ROSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0001764-17.2010.4.03.6316 

RECTE: JANAINA GARCIA VEGRO 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0001778-66.2008.4.03.6317 

RECTE: LEONTINO PINHEIRO DA SILVA 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0001786-44.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0001807-42.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANIBAL NETO  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0001809-11.2011.4.03.6308 

RECTE: ROSA ESPUNGUIALO MARQUES 

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0001828-18.2010.4.03.6319 

RECTE: HARLEY HELIO CACADOR 

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0001872-48.2011.4.03.6304 

RECTE: JURANDYR SANGUINI 

ADV. SP261764 - PATRICIA SCAFI SANGUINI e ADV. SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE

BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0001874-88.2006.4.03.6305 

RECTE: JOSE FERREIRA DE SA 

ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0001895-97.2011.4.03.6302 
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RECTE: SERGIO VALENTIM MACIEL RODRIGUES 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0001919-80.2011.4.03.6317 

RECTE: ROBSON SANTOS SILVA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0001929-55.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MANOEL RIBEIRO DA SILVA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0001944-24.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MAURILIO PERIERA DE SOUZA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0001968-59.2012.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENICIO HENRIQUE DA SILVA  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0002005-75.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE LIDIO PAULINO DOS SANTOS 

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0002038-47.2011.4.03.6315 

RECTE: NEUCY MALTA DA FONSECA 

ADV. SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0002071-62.2010.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO DE PADUA BARBARA 

ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0002078-71.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA DA SILVA  

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0002087-37.2010.4.03.6311 

RECTE: ANA MARIA MORO VAZQUEZ 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0002101-52.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA ANTONIA SANTINON TREVISAN  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0002121-88.2010.4.03.6318 

RECTE: CLEIBE APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0002133-58.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSEFINA DA SILVA 

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0002145-16.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: PERCILIA PEDRO DE MATTOS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0002174-89.2007.4.03.6313 

RECTE: JOAO FRANCISCO ALVES 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0002177-38.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRECINA ROSSI GARBIN  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0106 PROCESSO: 0002228-32.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANTONIO BOAVENTURA DA CRUZ  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0002261-31.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA COSTA ALVES 
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ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0002288-27.2008.4.03.6302 

RECTE: ANGELO ZUCCO 

ADV. SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0002312-36.2010.4.03.6318 

RECTE: SILVIA HELENA MOREIRA MANOCHIO 

ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0110 PROCESSO: 0002340-98.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: FRANCISCO NETO CORREIA  

ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0002345-19.2011.4.03.6309 

RECTE: JAIR MATTO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0002357-06.2006.4.03.6310 

RECTE: JOAO SALVADOR CALENHAN 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0002359-73.2006.4.03.6310 

RECTE: JUVENAL GOMES FERREIRA 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0002369-53.2011.4.03.6307 

RECTE: JOAQUIM LOPES CABRAL 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0002382-55.2011.4.03.6306 

RECTE: HELENO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0002490-37.2009.4.03.6312 

RECTE: APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0002493-51.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVANIR FELIX DE SOBRAL  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA

TAMIAO DE QUEIROZ e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0002502-93.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARINEI DE FATIMA ESPANE MENDES  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0002524-59.2011.4.03.6306 

RECTE: LEONILDE ESTEVAM 

ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0002534-98.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SALVADOR SENO  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0002544-47.2011.4.03.6307 

RECTE: ROSEMARY MARQUES DE GODOY 

ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0002560-95.2011.4.03.6308 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DE CAMARGO 

ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0002563-68.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINA MADALENA DA CRUZ MARIANO  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA e ADV.
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SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0002567-88.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: GINES PARRA CARMONA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0002570-43.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0002620-27.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO ALBIERI  

ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0002630-18.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE (SUBPROCURADOR REGIONAL) 

RECDO: IRENE DE CASTRO CAETANO  

ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e

ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE

OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0002631-03.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA (MATR. SIAPE Nº 1.332.553) 

RECDO: MERCIA GUIMARAES GOULART  

ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e

ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE

OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0002657-91.2008.4.03.6311 

RECTE: CICERO TADEU FURQUIM DA MOTA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0002671-58.2011.4.03.6315 

RECTE: ADEMAR ILDEFONSO DA SILVA 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0002694-16.2011.4.03.6311 

RECTE: TEBALDO DE CAMPOS MIGUEL 
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ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0002738-62.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI MATHIAS RODRIGUES  

ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0002752-28.2011.4.03.6308 

RECTE: NADIR SALVADOR ORIOLO 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0002787-09.2011.4.03.6301 

RECTE: GERSINO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Sim

0135 PROCESSO: 0002823-67.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA  

ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0002865-82.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE (SUBPROCURADOR REGIONAL) 

RECDO: ELZA BUSTAMANTE SILVA  

ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e

ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE

OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0002884-13.2010.4.03.6311 

RECTE: MARILI DOS SANTOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0002893-55.2012.4.03.9301 

IMPTE: PLINIO FELIX 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/01/2012MPF: SimDPU: Não

0139 PROCESSO: 0002895-08.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA SANTANA DE SOUZA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0002921-61.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINO ANTONIO DE SOUZA  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0002923-94.2011.4.03.6304 

RECTE: ED CARLOS RIBEIRO 

ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0002926-58.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELSO TINOS  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0002935-36.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUZEBIO VICENTINI NETO  

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0002939-36.2011.4.03.6308 

RECTE: OLINDA APARECIDA VIDEIRA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0002951-51.2010.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RCDO/RCT: EZIDIO DOS SANTOS  

ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI e ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0003015-18.2006.4.03.6314 

RECTE: JOSÉ RAYMUNDO PINTO 

ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0003035-52.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS  

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não
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0148 PROCESSO: 0003044-83.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO DO NASCIMENTO  

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0003055-35.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFLAUDISIO LIMA  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0003098-67.2011.4.03.6311 

RECTE: RONALDO DOMICIO GABANA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0003110-49.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLERIA PRADO VIDAL  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0003133-76.2010.4.03.6306 

RECTE: CLAUDINETE DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: SimDPU: Não

0153 PROCESSO: 0003143-53.2011.4.03.6317 

RECTE: IVONE MINELLI BERNARDI 

ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0003146-08.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA DA PAZ GUERRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0003184-07.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA ANTUNES MOREIRA  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0003224-86.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: PAULO SERGIO DE SOUZA  

ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0157 PROCESSO: 0003279-59.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO STORINO NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0003288-12.2006.4.03.6309 

RECTE: ALARICO OZILIO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0003314-48.2008.4.03.6306 

RECTE: MAZIRA SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0003366-34.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MERCES DA SILVA COSTA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0003424-42.2007.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: GILZA TRANQUILINO DE SOUZA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0003425-27.2007.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: LUIZ CARLOS CALDAS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0003434-81.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LORISETE SILVA ALVES  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ e ADV. SP294130 - RENATA FABIANA GUARANHA RINALDI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0003435-38.2011.4.03.6317 

RECTE: LENY MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0003462-49.2010.4.03.6319 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANA LEINAT SILVESTRIN  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0003499-93.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA PINTO PEDROZO 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0003503-53.2009.4.03.6318 

RECTE: JOSE QUEIROZ 

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO e ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2009MPF: SimDPU: Não

0168 PROCESSO: 0003588-26.2010.4.03.6311 

RECTE: SILVIO LUCIANO XIMENES 

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0003602-03.2011.4.03.6302 

RECTE: DOUGLAS PEREIRA FREITAS 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0003615-82.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: WALTER TASSETTO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0003618-33.2011.4.03.6309 

RECTE: ODAIR DE OLIVEIRA ADAO 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0003628-20.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEADENIL DE JESUS CAROLINO  

ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0003642-43.2011.4.03.6315 

RECTE: APARECIDA MADALENA GOMES MUQUEM 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0003694-61.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SEBASTIAO ARANTES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0003696-03.2006.4.03.6309 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP253693 - MARCOS WEZASSEK DE BRITTO 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP120139-ROSANA MARTINS DE OLIVEIRA 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP187835-MANOEL JOSÉ DE PAULA FILHO 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

ADVOGADO(A): SP178038-LEONARDO HENRIQUE BARBOZA 

RECDO: GUILHERME H.EVANGELISTA REPR.P/ ANDREIA AP. EVANGELISTA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: SimDPU: Não

0176 PROCESSO: 0003873-10.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA CLEONICE ALLIO  

ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO e ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI

MOUZO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0003894-64.2011.4.03.6309 

RECTE: NILCE NOGUEIRA MENDES 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0003935-62.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BONFANTI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0003958-18.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA PARREIRA 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0003960-43.2008.4.03.6311 

RECTE: JOAO BRITO DOS SANTOS 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0003962-66.2010.4.03.6303 

RECTE: HELOISA AMARAL DA SILVA 
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ADV. SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0003976-13.2011.4.03.6304 

RECTE: CAROLINA CLEMENTE RODRIGUES MOUREIRA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0003995-25.2011.4.03.6302 

RECTE: WELBIO VILLELA LEMOS 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI e ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO

BREDARIOL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0003998-94.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DOVIRCE TUROLA PASSOS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0004009-82.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO VERCELINO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0004009-92.2010.4.03.6318 

RECTE: SEBASTIAO HILARIO SOBRINHO 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0004018-54.2010.4.03.6318 

RECTE: ELIZA BORGES CAMPOS 

ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 0004037-60.2005.4.03.6310 

RECTE: VALTER PEREIRA DE SOUSA 

ADV. SP204283 - FABIANA SIMONETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0004051-53.2010.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO DE GOES 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0004067-92.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANITA GONÇALVES PEDROSO  

ADV. SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO e ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE e ADV.

SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0004091-40.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL CRISCOLIN  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0004105-07.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO CARDOSO 

ADV. SP284133 - EMMER CHAVES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0004115-75.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIS CARLOS ALVES DE MOURA 

ADV. SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0004126-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA GIANE TORRES  

ADV. SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0004127-95.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL CONCEICAO DE PINHO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0004141-39.2011.4.03.6311 

RECTE: OSMAR FERREIRA DE ARAUJO 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0004197-84.2011.4.03.6307 

RECTE: ALZIRA FERREIRA GUIMARAES 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0004204-11.2009.4.03.6319 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUCILENI JULY  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0199 PROCESSO: 0004215-30.2010.4.03.6311 

RECTE: ANDRE DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0004217-69.2011.4.03.6309 

RECTE: MARIA DA PENHA MOURA GUSMAO 

ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0004231-42.2009.4.03.6303 

RECTE: BENEDITA DE MIRA LOPES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0004237-42.2011.4.03.6315 

RECTE: CLOTILDE DA COSTA CROZATTO 

ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0004251-82.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ALICE MARIA DE JESUS SOUZA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0004252-14.2011.4.03.6314 

RECTE: REGINA HELENA GONÇALVES RODRIGUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0004270-03.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO TIBURCIO SILVA  

ADV. SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0004290-62.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO APARECIDO GONCALVES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0004301-56.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARAUJO  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0004311-90.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE CICOTOSTO  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0004352-22.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MAURO OMETE  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0004357-73.2006.4.03.6311 

RECTE: SILVINO BENEDITO DOS SANTOS 

ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0004362-39.2012.4.03.9301 

IMPTE: DIVA ALMEIDA FUJIMOTO 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/02/2012MPF: SimDPU: Não

0212 PROCESSO: 0004364-38.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA APARECIDA PADOVAN  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0004367-90.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI MACHADO  

ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0004372-72.2011.4.03.6309 

RECTE: ODAIR DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA e ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA

DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0004381-30.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIANO BRAMBILLA  
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ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0004419-77.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELCIO DE ALMEIDA FRANKLIN  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0004439-46.2011.4.03.6306 

RECTE: MARIA VITORIA LIMA BONFIM 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES e

ADV. SP278448 - DANIELA LAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0004441-13.2011.4.03.6307 

RECTE: NIVALDO APARECIDO CORRINTHO 

ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0004448-37.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: WALTER ZULIANI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0004452-85.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM ROBERTO RAMOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0004454-37.2010.4.03.6310 

RECTE: DOMINGOS SAO PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0004454-58.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA INES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Sim

0223 PROCESSO: 0004459-27.2008.4.03.6311 

RECTE: WALDIR TESSAROTTO 

ADV. SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0004466-58.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NELSON FERNANDES DE ARAUJO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0004467-88.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CASCAIOLI  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0004471-28.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS APARECIDO PIOLLA  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0004488-87.2011.4.03.6306 

RECTE: OTAVIA MARIA DE SOUZA 

ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA

STEFANONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0004500-44.2010.4.03.6304 

RECTE: SERAFINA ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0004515-80.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADRIANA CRISTINA MARQUES  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0004549-91.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA PEREIRA SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0004677-65.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIZ CANDIDO MARTINS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA e ADV. SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0004733-32.2010.4.03.6307 

RECTE: BENEDITO BERTIM 

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0004735-77.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS NOVAES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0234 PROCESSO: 0004745-79.2011.4.03.6317 

RECTE: GERALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV. SP192630 - MARIA SALETE FEITOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0004746-29.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ADELIO HERCULIANI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0004746-64.2011.4.03.6317 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0004766-20.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARZIO TURCO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0004801-43.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSEFA DOS SANTOS MARQUES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0004805-27.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LUIZ CURIS  

ADV. SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY e ADV. SP100985 - JOSEFA IVANA DE SANTANA

CARNAVAL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0004867-52.2011.4.03.6104 

RECTE: JOSE BATISTA LEONEZ 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0004868-38.2010.4.03.6309 
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RECTE: MARGARIDA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO e ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO

RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0004911-24.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESCOLASTICA DE LURDES BOA  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0004917-63.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO PLINIO SCANNAPIECO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0004938-59.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0004979-84.2008.4.03.6311 

RECTE: MARIA PEIXOTO DE ALMEIDA 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0004985-33.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MANOEL SALVINO DE LIMA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0004994-91.2010.4.03.6308 

RECTE: BENVINDA DE FATIMA FOGACA LOPES 

ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0005041-62.2010.4.03.6309 

RECTE: NATALIA DIAS 

ADV. SP076146 - CARLOS AUGUSTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0005043-08.2010.4.03.6317 

RECTE: NAGIBE LIESSE SAUMA 

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI

PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0005048-57.2010.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA EVA PANAZIO 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: SimDPU: Não

0251 PROCESSO: 0005049-75.2006.4.03.6310 

RECTE: CICERO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0005061-37.2011.4.03.6303 

RECTE: TEREZA MARIA DO PRADO BEZERRA 

ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0005080-92.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA SESTI 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0005105-67.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARIVALDO OLIVEIRA BRITO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0005116-19.2010.4.03.6304 

RECTE: LINDOMAR GALVAO 

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0005146-29.2011.4.03.6301 

RECTE: SERGIO EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

0257 PROCESSO: 0005194-82.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA MATIAS VIANA  

ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO e ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0005216-59.2010.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO LAZARO TENEBRAO 
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ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0005222-78.2010.4.03.6304 

RECTE: DUSOLINA ROMANCINI DE MOURA 

ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0005286-82.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSEFA ELI DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0005301-18.2010.4.03.6317 

RECTE: FERNANDO EICHI OBARA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: SimDPU: Não

0262 PROCESSO: 0005303-57.2011.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO DOMINGUES 

ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0005318-96.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIA ALVES SANTOS 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0005325-25.2009.4.03.6303 

RECTE: HELENA MARIA CARFE 

ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0005333-51.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: EUNICE MAGDALENA CINTRA ALBERTONI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0005334-89.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILTON JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0005356-93.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: SimDPU: Não

0268 PROCESSO: 0005374-53.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA EUGENIA DE MOURA SOUZA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0269 PROCESSO: 0005443-36.2011.4.03.6301 

RECTE: ODAIR SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0270 PROCESSO: 0005448-92.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0005495-91.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES RETONDO  

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0272 PROCESSO: 0005550-32.2011.4.03.6317 

RECTE: SONIA APARECIDA FERREIRA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0005561-26.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: PEDRO GONCALVES JANUARIO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0005562-91.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0005563-08.2009.4.03.6315 

RECTE: MIRLA MARIA FERREIRA DE JESUS 

ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0005614-03.2010.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO CARLOS ARJONA PADILHA 

ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0005665-86.2011.4.03.6306 

RECTE: CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES e ADV. SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS

MADEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0005682-71.2010.4.03.6302 

RECTE: SILVIA HELENA PAZIN 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0005723-90.2010.4.03.6317 

RECTE: CLAUDIANA DE JESUS SANTOS 

ADV. SP263993 - PATRICIA MARQUES MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0005748-34.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO MARTINS DA COSTA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0005807-57.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS CHAVES CARNEIRO  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0005810-25.2009.4.03.6303 

RECTE: LEONOR CONCEICAO 

ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0005911-94.2011.4.03.6302 

RECTE: MARCIA GARCIA DE GODOI SILVA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0005937-08.2010.4.03.6309 

RECTE: AMERICO INFANTE JUNIOR 

ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0005950-57.2008.4.03.6315 

RECTE: LAODICEIA APARECIDA SOARES PENA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0005962-95.2012.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0287 PROCESSO: 0005979-54.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BLUMER DE OLIVEIRA 

ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0005987-73.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FREIRE LEITE  

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0006011-49.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CAMILO FILHO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0006014-56.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIPRIANO DE FREITAS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0291 PROCESSO: 0006028-74.2010.4.03.6317 

RECTE: ANETE PRISCILA OLIVEIRA 

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0006041-68.2008.4.03.6309 

RCTE/RCD: ISABEL SOUSA FABRI 

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0006052-92.2011.4.03.6309 

RECTE: PEDRO LEME DE SIQUEIRA PINTO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0006071-80.2011.4.03.6315 

RECTE: SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0006072-20.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0006080-81.2011.4.03.6302 

RECTE: IVO FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO e ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0006261-18.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO FERRO  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0006262-40.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES SANTOS  

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0006337-16.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS FIGUEIRA JUNIOR 

ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO e ADV. SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0006380-50.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO DE PAULA  

ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0006389-12.2010.4.03.6311 

RECTE: ODETTE POVOAS 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0006479-23.2010.4.03.6310 

RECTE: ENEURITICE GOMES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0006567-48.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA LEDA MANJA DO AMARAL  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0304 PROCESSO: 0006573-34.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERCI MONTEIRO MAGALHAES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0006585-02.2007.4.03.6306 

RECTE: CARLOS FURTADO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0006599-87.2010.4.03.6303 

RECTE: ARNON NEVES PINHEIRO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0006601-88.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETTI RODRIGUES  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0006606-03.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CONCEIÇÃO  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0006626-73.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARIO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não
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0310 PROCESSO: 0006657-69.2010.4.03.6310 

RECTE: IVANIA SOARES DA SILVA LOPES 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0006677-60.2010.4.03.6310 

RECTE: JOAO DO PRADO OLIVEIRA 

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0006678-97.2009.4.03.6304 

RECTE: DULCELINA DA SILVA SENNE 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0006721-34.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTIBANO DE OLIVEIRA  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0006727-89.2010.4.03.6309 

RECTE: MARCELO VOLLERO PEDROSO 

ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0006751-36.2009.4.03.6315 

RECTE: SILVANA STURARO 

ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0006783-25.2010.4.03.6309 

RECTE: EVA MARIA DA SILVA  

ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0006797-03.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DAS VIRGENS DOS SANTOS 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0318 PROCESSO: 0006847-19.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DE ASSIS  
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0006853-91.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO PASSADOR  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0006868-11.2010.4.03.6309 

RECTE: GERSON BATISTA SANCHES 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0006888-41.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEVALDO PINHEIRO DE AZEVEDO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0006890-97.2009.4.03.6311 

RECTE: MANOEL DOMINGOS DA SILVA 

ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0006897-21.2006.4.03.6303 

RECTE: PAULO TORQUATO 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0006908-90.2010.4.03.6309 

RECTE: ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0006940-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DACIO BARONTINI  

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0006966-17.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA ZIGARAS CARDOSO  

ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0006970-08.2011.4.03.6306 
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RECTE: MARIA DA SOLIDADE SILVA DA COSTA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0006978-55.2011.4.03.6315 

RECTE: RAFAEL MACHADO RODRIGUES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0006981-14.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUCIDIO DIAS AFONSO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0007007-88.2009.4.03.6311 

RECTE: DERALDO DE CASTRO MORAIS 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0007021-83.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0007060-41.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA APARECIDA FRANCA 

ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0007065-05.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COUTINHO SOBRINHO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0007131-35.2008.4.03.6302 

RECTE: URIEL BERGAMINI 

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0007136-28.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SIDNEY SIMIS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0007143-73.2009.4.03.6315 

RECTE: ALZIRA DA CUNHA REIS COPPA 

ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0007148-31.2009.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO LUIZ SCANDOLERA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0007153-43.2011.4.03.6317 

RECTE: CICERO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0007155-02.2009.4.03.6311 

RECTE: WALDIR BERNARDINI CORREA 

ADV. SP220441 - THAIS TEIXEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0007178-74.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES CUNHA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0007187-28.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE ALVES CITRANGULO  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0007192-74.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FERREIRA GOLIN  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0007342-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CANTELLI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0007350-40.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GARGIONI DO CARMO  
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ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0345 PROCESSO: 0007387-35.2009.4.03.6304 

RECTE: ELAINE CRISTINA MARQUES 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0007419-19.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Sim

0347 PROCESSO: 0007483-29.2009.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO EMMERICH FILHO 

ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO e ADV. SP126145 - NIVIA HELENA DE OLIVEIRA MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0007501-95.2010.4.03.6317 

RECTE: LOURIVAL DOS SANTOS ANGELO 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0007551-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA SANCHES BONJORNI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0007556-22.2009.4.03.6304 

RECTE: APARECIDO GRISOTTO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0007678-36.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DE PROENÇA  

ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO e ADV. SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0007692-91.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: EDE ANE BRITO DOS SANTOS 

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0007744-55.2008.4.03.6302 

RECTE: ROBERTO ISIDORO DA COSTA 

ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0354 PROCESSO: 0007748-17.2007.4.03.6306 

RECTE: JOSE APARECIDO MOREIRA 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0007758-75.2009.4.03.6311 

RECTE: WALDEMAR BARBOSA DE VASCONCELLOS 

ADV. SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0007796-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COSTA TEIXEIRA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0007810-71.2009.4.03.6311 

RECTE: JAIRO LOPES CUNHA 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0007967-32.2009.4.03.6315 

RECTE: CLEMENTINO PAIS DE ARRUDA NETO 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0008033-41.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA JOSE MANCIO DE SOUZA 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0008129-32.2010.4.03.6302 

RECTE: SAID DE SOUZA SILVA 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0008250-04.2008.4.03.6311 

RECTE: CLAUDEMIRO ALVAREZ VIGO NOYA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/02/2010MPF: NãoDPU: Não
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0362 PROCESSO: 0008298-89.2010.4.03.6311 

RECTE: CREUSA DA SILVA BOICO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0008332-91.2010.4.03.6302 

RECTE: PATRICIA ELISANGELA DIAS PINTO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0364 PROCESSO: 0008399-17.2010.4.03.6315 

RECTE: FABIANO LAURINDO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0008450-67.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO GALDINO LUZ  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV.

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0008536-11.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE MANOEL MESSIAS 

ADV. SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0008538-08.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONES MANOEL ALVES  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0008575-35.2010.4.03.6302 

RECTE: ALBINO TOSTES NETO 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0369 PROCESSO: 0008609-07.2010.4.03.6303 

RECTE: LUIS ANTONIO GERTRUDES 

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO e ADV. SP139736 - ROGERIO LUIS

TEIXEIRA DRUMOND e ADV. SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO e ADV.

SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ e ADV. SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONÇALVES PELICERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0008778-94.2010.4.03.6302 

RECTE: MAURICIA DAS GRACAS GOMES FIDELIS 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR

HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0008825-80.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA IA DE QUEIROZ SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0008840-10.2010.4.03.6311 

RECTE: YOLANDA MONTEIRO PEROZI 

ADV. SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA e ADV. SP184468 - RENATA ALÍPIO e ADV.

SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0008846-44.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA OLIVEIRA  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0008878-22.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0008921-39.2012.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: SimDPU: Não

0376 PROCESSO: 0008968-64.2009.4.03.6311 

RECTE: PLINIO MASUMOTO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0008985-93.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR HORAK COSTA  

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0009038-43.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERTINA ALVES RAMOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0009203-24.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES MOSQUINI  

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0380 PROCESSO: 0009222-45.2006.4.03.6310 

RECTE: BENEDITO DE PAULA SOUZA 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0009238-88.2009.4.03.6311 

RECTE: JANETE BEZERRA DE CARVALHO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0382 PROCESSO: 0009261-93.2011.4.03.6301 

RECTE: REGINA HELENA DOS SANTOS 

ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0009410-23.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA AMANCIO  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0009486-47.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE ANTONIO LOURENCO DE ALMEIDA 

ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0009507-23.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA STELA PEREIRA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0009630-60.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CORREIA DO CARMO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0009677-26.2009.4.03.6303 

RECTE: OSVALDO JOAO MASCHIETTO 

ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0009709-03.2010.4.03.6301 

RECTE: REINALDO GERALDO DE ARAUJO 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0009762-27.2005.4.03.6311 

RECTE: AUGUSTA DO NASCIMENTO LIMA 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0390 PROCESSO: 0009941-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GELSON SILVERIO MENDES  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE

APARECIDA COELHO PINTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0010015-35.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO LAPA MASCARENHAS MATOS  

ADV. SP209844 - CARLA CRISTINA RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0010098-82.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA APARECIDA PINAS  

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0010175-91.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDACI ALVES PEREIRA  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0010181-67.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSANA DO CARMO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0395 PROCESSO: 0010284-10.2007.4.03.6303  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLEUSA DE FATIMA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Sim

0396 PROCESSO: 0010325-14.2006.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro 

ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADVOGADO(A): SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0010376-30.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE CARLOS MIRANDA 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0010400-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MEDEIROS VICENTE  

ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0010434-62.2005.4.03.6302 

RECTE: REINALDO GOMES 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0010498-96.2010.4.03.6302 

RECTE: VALDEK GIL PORTO 

ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS

VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0010629-71.2010.4.03.6302 

RECTE: GESUALDO MENDES DA SILVA 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0010756-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA RAMOS RESENDE  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0010855-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIUS VAJDA  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     169/1239



ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0404 PROCESSO: 0010893-37.2005.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: POLEMON MAURO FARIAS  

ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0010924-84.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCUS ROBERTO NOGUEIRA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0011097-35.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE APARECIDA LEITE TRINDADE  

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0011288-80.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA APARECIDA PAULINO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0011592-79.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0011618-46.2011.4.03.6301 

RECTE: MARINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0410 PROCESSO: 0011692-34.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS  

ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0411 PROCESSO: 0011754-74.2010.4.03.6302 

RECTE: SUELI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI e ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP150638 -

MERCIA DA SILVA BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0412 PROCESSO: 0011859-25.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: SimDPU: Sim

0413 PROCESSO: 0012063-64.2011.4.03.6301 

RECTE: JEZO NATALICIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA

DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0012072-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL TIBURCIO DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0012131-14.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PEREIRA  

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0416 PROCESSO: 0012135-31.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA MADALENA PARRA DA SILVA 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0012179-04.2010.4.03.6302 

RECTE: ELIZABETH DE OLIVEIRA 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0418 PROCESSO: 0012315-40.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVARISTO TIEPOLO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0012384-33.2010.4.03.6302 

RECTE: RONALDO DE CARVALHO 

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA e ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0420 PROCESSO: 0012463-12.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA IRENE RIBEIRO 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR

HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0421 PROCESSO: 0012497-21.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE PAULA ALVES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0012557-91.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ZUCHI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0012581-22.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDERCY JOAQUIM DE SOUZA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 19/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0424 PROCESSO: 0012623-37.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR

HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0012631-48.2009.4.03.6302 

RECTE: JOSE PAULO TELLES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0012653-09.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO ILANA GARCIA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0427 PROCESSO: 0012684-29.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONYSIO MOSSIN  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0428 PROCESSO: 0013029-27.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO ALUISIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não
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0429 PROCESSO: 0013135-86.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ ARMENARA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0013191-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVINA NEVES DOS SANTOS  

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0431 PROCESSO: 0013392-21.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GASPAR CAMARGO DA SILVA  

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0013624-26.2011.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0013968-41.2010.4.03.6301 

RECTE: NILTON SCALDAFERRI 

ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS e ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI

PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0013974-14.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO EDVA BRAGA  

ADV. SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA e ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI

NOGUEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0013994-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE LIMA TEODORO  

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0014056-06.2006.4.03.6306 

RECTE: JOAO BATISTA MOMI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0437 PROCESSO: 0014121-16.2006.4.03.6301 

RECTE: NELSON ARCI 
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ADV. SP100071 - ISABELA PAROLINI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0014262-32.2006.4.03.6302 

RECTE: MANOEL SEBASTIAO DA SILVA 

ADV. SP127389 - EDMUNDO NUNES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0439 PROCESSO: 0014499-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE GALVAO PESSOA DE OLIVEIRA  

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0440 PROCESSO: 0015213-63.2005.4.03.6301 

RECTE: DENYSE BARBOSA PEREIRA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0015261-70.2006.4.03.6306 

RECTE: ALCEU LOURENÇO CAVALHEIRO 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0442 PROCESSO: 0015424-89.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE NUNES  

ADV. SP179178 - PAULO CÉSAR DREER e ADV. SP250758 - IEDA SANTANA DREER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0015518-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0015579-92.2011.4.03.6301 

RECTE: CRISPINA DE JESUS SANTOS 

ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0445 PROCESSO: 0015664-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO VEIGA  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não
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0446 PROCESSO: 0015758-26.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD VIEIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0447 PROCESSO: 0015814-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ARNALDO BAPTISTA DOS SANTOS  

ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0016126-22.2012.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/05/2012MPF: SimDPU: Não

0449 PROCESSO: 0016131-57.2011.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA DE CASTILHO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0450 PROCESSO: 0016261-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI TAVARES DA SILVA ANDRADE  

ADV. SP182018 - REINALDO FLORÊNCIO DIAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0016285-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE PAULA  

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0016388-82.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO BANZATO PERILLO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0453 PROCESSO: 0017166-39.2012.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/05/2012MPF: SimDPU: Não

0454 PROCESSO: 0017268-16.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERNANDES FILHO 

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não 
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0455 PROCESSO: 0017825-95.2010.4.03.6301 

RECTE: VILMA ALBERTINI 

ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0017937-30.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEMAR GASPAR DE MOURA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0457 PROCESSO: 0018150-36.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES DE SOUZA  

ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0018171-46.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0459 PROCESSO: 0018222-23.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSINEIDE MINEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0460 PROCESSO: 0018757-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCIO FERNANDES PETRONE  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0461 PROCESSO: 0018818-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIDE BRITES DOS REIS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0019168-92.2011.4.03.6301 

RECTE: MARLENE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0463 PROCESSO: 0019174-02.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ESPADARO NETTO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0019302-22.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DUARTE PEREIRA  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0019335-12.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILEBALDO GOMES LISBOA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0466 PROCESSO: 0019378-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENADIR HONORATO CAMPOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0019773-38.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ROBERTO BOLDO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0468 PROCESSO: 0020011-91.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA GORETE DE SOUZA 

ADV. SP141942 - ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO e ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA

BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0469 PROCESSO: 0020108-96.2007.4.03.6301 

RECTE: ELMO JOSE DA CUNHA 

ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0020364-34.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL JOSE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0471 PROCESSO: 0020546-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DE SOUZA GUEDES PEREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0472 PROCESSO: 0020737-31.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA VENTURA  

ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA e ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO

ALVES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0473 PROCESSO: 0021139-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA DA SILVA  

ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0474 PROCESSO: 0021331-79.2010.4.03.6301 

RECTE: ERIVALDO OLIVEIRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0021384-94.2009.4.03.6301 

RECTE: NELSON BUZUTI 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0021715-08.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA SENHORA DE SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0477 PROCESSO: 0022136-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON JOSE DE ASSIS  

ADV. SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0478 PROCESSO: 0022211-37.2011.4.03.6301 

RECTE: VILSON DA SILVA PASSOS 

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0022245-46.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCIA RITA DE FREITAS VIEIRA 

ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0022259-93.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS BONAFE CORREA  

ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0481 PROCESSO: 0022339-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIENE MARIA DE LIRA  
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0482 PROCESSO: 0022431-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENIVALDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO

CORNETTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0483 PROCESSO: 0022489-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERUZIA DE SOUZA TELES  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0022551-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DINIZ  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0023042-22.2010.4.03.6301 

RECTE: ISMAEL PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0023111-20.2011.4.03.6301 

RECTE: ELOIDE DE OLIVEIRA ALVES 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0023347-69.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0488 PROCESSO: 0023385-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE PEIXOTO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0489 PROCESSO: 0023528-07.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Sim 

 

0490 PROCESSO: 0023590-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO FERRO  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0023661-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO SOARES  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0023843-40.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO IZAQUIEL FERREIRA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0493 PROCESSO: 0023993-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ WAGNER LEITE FERREIRA  

ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0024183-76.2010.4.03.6301 

RECTE: AURELITA DE LIMA BRITO 

ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA e ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0495 PROCESSO: 0024882-67.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO FLORENTINO DOS SANTOS 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0024929-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FERREIRA DE QUEIROZ  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0024953-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LUIZ DE MELO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0498 PROCESSO: 0024967-19.2011.4.03.6301 

RECTE: LICINIO MORGADO SANTOS 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0025232-21.2011.4.03.6301 

RECTE: ADMA SANTOS DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0500 PROCESSO: 0025397-73.2008.4.03.6301 

RECTE: MOYSES JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0026332-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO GOMES BARROS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0026379-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ERNESTINO DO NASCIMENTO  

ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0026440-40.2011.4.03.6301 

RECTE: ANA PEREIRA COELHO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0504 PROCESSO: 0026575-52.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANSCISCA MARTELLI  

ADV. SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA e ADV. SP261727 - MARIANGELA MACHADO

CAMPOS DOBREVSKI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0026623-45.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Sim

0506 PROCESSO: 0026848-31.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR APARECIDO BRIGHENTI  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0507 PROCESSO: 0026962-04.2010.4.03.6301 

RECTE: IRACY FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS e ADV. SP252825 - ERIKA DOMINGOS KANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0027062-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINO RODRIGUES DE SOUSA  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0028114-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BEZERRA GUIMARAES  

ADV. SP255949 - ELISEU DA ROSA e ADV. SP216036 - ELAINE DA ROSA e ADV. SP284352 - ZAQUEU

DA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0028144-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ASSIS NUNES DE QUEIROZ  

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0511 PROCESSO: 0028148-62.2010.4.03.6301 

RECTE: JOVANETE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Sim

0512 PROCESSO: 0028836-87.2011.4.03.6301 

RECTE: IVANA BISERKA PRELOG 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0029549-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO COELHO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0514 PROCESSO: 0029639-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL CIRILO DOS SANTOS  

ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0029644-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON VASSOLLER  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0516 PROCESSO: 0029946-24.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     182/1239



0517 PROCESSO: 0030536-35.2010.4.03.6301 

RECTE: LUZINETE RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0030703-18.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY CORREA FORTES  

ADV. SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0031120-05.2010.4.03.6301 

RECTE: DENISE MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE

AZEVEDO CARREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0031637-73.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE LIRA TRINDADE  

ADV. SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0031725-14.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ARANTES DE PAIVA  

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0032064-70.2011.4.03.6301 

RECTE: ANDREA SCORZA 

ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0032086-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE PINHEIRO GOMES  

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0032329-72.2011.4.03.6301 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0525 PROCESSO: 0032434-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS ANDERSEN AMARAL SANTOS  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0032567-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL LAZARO LOUREIRO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0032842-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARTINS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0528 PROCESSO: 0033474-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA GOMES DO NASCIMENTO  

ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0034051-44.2011.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0530 PROCESSO: 0034299-15.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NADIR BAPTISTA DA SILVA RABELO  

ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA e ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0034403-02.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR BATISTA  

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0034736-85.2010.4.03.6301 

RECTE: NOELIA PRAXEDES BARRETO COELHO 

ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0533 PROCESSO: 0035043-39.2010.4.03.6301 

RECTE: MEIRE SILVA SANTOS 

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0534 PROCESSO: 0035073-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NIVALDO JACINTO MAIA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0035184-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSIO BEZERRA  

ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0536 PROCESSO: 0035448-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0035659-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO VILAS BOAS  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0538 PROCESSO: 0035807-25.2010.4.03.6301 

RECTE: DILMA BISPO 

ADV. SP216003 - AMANDA DE CRISTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0035825-17.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA GABARRON  

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0540 PROCESSO: 0036023-54.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: NEURACI FRANCISCA DE SOUZA  

ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0541 PROCESSO: 0036494-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/01/2012MPF: NãoDPU: Sim

0542 PROCESSO: 0037048-97.2011.4.03.6301 

RECTE: NATANAEL DOS SANTOS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0543 PROCESSO: 0037133-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIZEUDA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS

CANTARELLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0037303-94.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA ISABEL SOARES PAGANI DE SOUZA 

ADV. SP012407 - GUILHERME RAMALHO NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0037471-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA APARECIDA DE SOUZA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0037620-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON FURTADO DE LIMA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0037678-61.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0548 PROCESSO: 0037793-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO SIQUEIRA BELO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0549 PROCESSO: 0038159-53.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS FERRAZ 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0038648-90.2010.4.03.6301 

RECTE: ISAIAS PROTON 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0038943-30.2010.4.03.6301 

RECTE: MARGARETE ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0552 PROCESSO: 0039457-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY ALVES MITSUBAYASHI  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0553 PROCESSO: 0039581-05.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EVANDO DA SILVA SANTOS  

ADV. SP101402 - SUELI APARECIDA ESCUDEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0554 PROCESSO: 0039730-59.2010.4.03.6301 

RECTE: OSNI OLAVO DE OLIVEIRA 

ADV. SP173260 - THULIO CAMINHOTO NASSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0040012-63.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FACHINI  

ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0556 PROCESSO: 0040694-18.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RIBEIRO DE MORAES  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0041628-10.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIENE MAXIMINIANO CRUZ 

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0042377-90.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SOARES FILHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0559 PROCESSO: 0042498-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID LOPES CANDIDO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0043031-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY MOREIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0561 PROCESSO: 0043233-88.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO SERGIO CHIGUEIRA 

ADV. SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0043364-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUITO RODRIGUES DE BRITO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0043774-58.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR  

ADV. SP287574 - MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0044302-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS JORDAO DA SILVA  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0045349-33.2011.4.03.6301 

RECTE: BENTO ORAIDIO DA PAZ 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0566 PROCESSO: 0045436-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO MISTRELO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0046672-10.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA  

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0568 PROCESSO: 0047254-10.2010.4.03.6301 

RECTE: TARCISIO MANOEL FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0569 PROCESSO: 0048721-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS RABELO  

ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

0570 PROCESSO: 0048869-35.2010.4.03.6301 

RECTE: MOISES CARDOSO DOS SANTOS 

ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0049082-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACY REGO DE OLIVEIRA ROSA  

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0572 PROCESSO: 0049311-98.2010.4.03.6301 

RECTE: IJANEIDE GALDINO MADALENA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0049535-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR BENTO FERREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0574 PROCESSO: 0049874-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALMERIZA TEIXEIRA DE AQUINO DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0050095-75.2010.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRE MENCHON 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0050302-45.2008.4.03.6301 

RECTE: WILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0050636-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ROLIM DE MOURA  

ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0578 PROCESSO: 0050645-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA LUIZA DE ARAUJO  

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0050785-07.2010.4.03.6301 

RECTE: SHIRLEY FERNANDES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Sim

0580 PROCESSO: 0050911-57.2010.4.03.6301 

RECTE: JOACIR BARBOSA DE LIMA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0051198-20.2010.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CARLOS PONTES PAES 

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0051281-12.2005.4.03.6301 

RECTE: SONIA REGINA CARVALHO 

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0051388-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK  

ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA e ADV. SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE

SOUZA e ADV. SP271106 - ANDRE LIRA ALEXANDRE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0051540-31.2010.4.03.6301 

RECTE: NARCIZO FLORENCIO DA SILVA 

ADV. SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS e ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0051649-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO BENEDICTO SILVERIO  

ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0051741-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE SANCHES  

ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0052383-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA DE CARVALHO  

ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0588 PROCESSO: 0052556-20.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0589 PROCESSO: 0052608-16.2010.4.03.6301 

RECTE: LUZINETE FERREIRA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Sim

0590 PROCESSO: 0052615-13.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DOS ANJOS 

ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0052890-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MONARI  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0053429-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA COSTA  

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0053874-38.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI e ADV. SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ e ADV.

SP302681 - PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0053940-18.2010.4.03.6301 

RECTE: TARCISIO GOMES COSTA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não
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0595 PROCESSO: 0054436-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BICALHO  

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ

CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0054644-31.2010.4.03.6301 

RECTE: DOMINGOS JAIRO DE SENA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0054948-30.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULA DA SILVA REIS FEITOZA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0055336-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DOS SANTOS  

ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0055735-59.2010.4.03.6301 

RECTE: ILDA MERCES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0600 PROCESSO: 0055944-28.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0601 PROCESSO: 0056177-25.2010.4.03.6301 

RECTE: ISAURA SOARES LOPES 

ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0056300-23.2010.4.03.6301 

RECTE: EDENICE FRANCISCA FERREIRA 

ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0061072-63.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDECI PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0062880-40.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA FATIMA PEREIRA MATOSO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0605 PROCESSO: 0063242-08.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: MARCILIA FERREIRA DA ROCHA 

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0072965-22.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RCDO/RCT: ELISEU FRANCISCO BERTO LINO CARVALHO SILVA  

ADV. SP234080 - CLAUDIA REGINA SALOMÃO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0077499-09.2007.4.03.6301 

RECTE: WALDIR MAXIMO DA SILVA 

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0608 PROCESSO: 0077698-31.2007.4.03.6301 

RECTE: JORGE FERREIRA DA SILVA 

ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0609 PROCESSO: 0077705-23.2007.4.03.6301 

RECTE: HEBELIO ROMÃO MORALES 

ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0086065-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE MANOEL DA SILVA  

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES e ADV. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS

SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0093124-83.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTA MARIA DE LIMA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/09/2011MPF: NãoDPU: Sim

0612 PROCESSO: 0304805-37.2005.4.03.6301 
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RECTE: NOURIVAL TRINDADE 

ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA e ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0315999-34.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO JOSE DE SOUZA  

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0350643-03.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MOTTA COELHO  

ADV. SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0000012-04.2010.4.03.6318 

RECTE: PEDRO PAULO DA SILVA 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0000016-11.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FILOMENA SARTORI BIAZON  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0000016-62.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO CARLOS PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não 

 

0618 PROCESSO: 0000024-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELICE GONCALVES DE ARAGAO  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0000047-91.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO PEREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0000052-27.2012.4.03.6314 

RECTE: MADALENA DIAS DOS ANJOS LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0000073-69.2008.4.03.6305 

RECTE: AGEMIRO ANDRELINO DA SILVA 

ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0622 PROCESSO: 0000086-45.2011.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0623 PROCESSO: 0000088-27.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0624 PROCESSO: 0000094-52.2012.4.03.6322 

RECTE: THIAGO MARTINS 

ADV. SP293526 - DAYANY CRISTINA DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0000104-66.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE DO CARMO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0000132-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEJARDO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0000145-63.2012.4.03.6322 

RECTE: ANDREIA MARTINHO PRADO 

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0628 PROCESSO: 0000153-06.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VIVALDO GOMES DE ARAUJO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0000163-54.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE FRANCISCO DE SANTANA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0630 PROCESSO: 0000177-28.2012.4.03.6303 

RECTE: SANDRA REGINA BRISTOTTI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Sim

0631 PROCESSO: 0000185-88.2011.4.03.6319 

RECTE: JOAQUIM LEMES DOS ANJOS 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0632 PROCESSO: 0000194-74.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO SANTOS RODRIGUES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0633 PROCESSO: 0000213-73.2012.4.03.6302 

RECTE: JOSE RAFAEL BEORDO 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES e ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA

BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0000215-50.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CERQUEIRA DA CUNHA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0000217-15.2009.4.03.6303 

RECTE: ALCIDES SCABELLO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0000289-84.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA TEREZA DA SILVA LIMA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0000304-97.2011.4.03.6303 

RECTE: GABRIELA DALLA PRIA OGG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Sim

0638 PROCESSO: 0000354-20.2011.4.03.6305 
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RECTE: JOSELITA BARBOSA DA SILVA MEDEIROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: SHEILA BARBOSA DA SILVA MEDEIROS ASSIST P JOSELITA B DA SILV 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0000362-30.2012.4.03.6315 

RECTE: NICANOR GOMES FILHO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0640 PROCESSO: 0000364-39.2012.4.03.6302 

RECTE: FLAVIO DA COSTA HIPOLITO 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES e ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA

BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0000419-95.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE RENATO DA CONCEICAO MISSIAS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0642 PROCESSO: 0000433-96.2011.4.03.6305 

RECTE: ALICIO ANTONIO ALVES 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. SP270787 - CELIANE

SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0643 PROCESSO: 0000439-86.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0000447-42.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0000482-98.2011.4.03.6318 

RECTE: SILVIA HELENA DA SILVA FERREIRA 

ADV. SP286249 - MARCO AURELIO SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0000499-49.2011.4.03.6314 

RECTE: ALCIDEMA BORGES DOS SANTOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0000518-28.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON CHAPINE SPINDOLA  

ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: SimDPU: Não

0648 PROCESSO: 0000546-57.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NILSON CREDENCIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: SimDPU: Não

0649 PROCESSO: 0000546-75.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ LORENZETTI  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0000554-23.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PUPO DOS REIS  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008MPF: SimDPU: Não

0651 PROCESSO: 0000560-16.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ALMINDO ADRIANO GONCALVES LEITE  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0652 PROCESSO: 0000574-25.2010.4.03.6314 

RECTE: MANOEL MEDINA SESTITO 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0000574-64.2010.4.03.6301 

RECTE: AMARA SOCORRO DA SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/09/2011MPF: NãoDPU: Sim

0654 PROCESSO: 0000590-40.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE GERALDO DE SOUZA  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010MPF: SimDPU: Não

0655 PROCESSO: 0000590-42.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE ALEXANDRINO RIBEIRO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0000593-94.2011.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIO ROGERIO CAPORALINO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0000627-69.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO CARLOS BOZZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0000647-90.2011.4.03.6304 

RECTE: MONICA CRISTINA FEITOZA DE SOUZA 

ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0659 PROCESSO: 0000649-57.2011.4.03.6305 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0660 PROCESSO: 0000658-52.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ALICE INOCENCIO  

ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0661 PROCESSO: 0000682-66.2010.4.03.6310 

RECTE: ZULEIKA AURORA SOARES VITTA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0000731-56.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO PEREIRA ROCHA  

ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: SimDPU: Não

0663 PROCESSO: 0000738-80.2011.4.03.6305 

RECTE: CLAUDIO AUGUSTO ALVES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO

COUTO e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0000745-44.2012.4.03.6303 

RECTE: MIRIAN CRISTINA FRANCATTO 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECTE: JAIME GARCIA BURGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0665 PROCESSO: 0000747-74.2009.4.03.6317 

RECTE: ULTIMINA LIZIERI SAVOINE 

ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0000752-69.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008MPF: SimDPU: Não

0667 PROCESSO: 0000755-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERI ERVINO HASSELMANN  

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0000776-65.2011.4.03.6314 

RECTE: CELIA REGINA CARDOSO CARVALHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0000780-32.2011.4.03.6305 

RECTE: KIYOJI SHIBATA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0670 PROCESSO: 0000781-87.2011.4.03.6314 

RECTE: FABIANA DA SILVA RODRIGUES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0000785-87.2012.4.03.6315 

RECTE: IVETE MOREIRA BRITO SILVEIRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECTE: EDUARDO ROBINSON SILVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: SimDPU: Não

0672 PROCESSO: 0000787-57.2012.4.03.6315 

RECTE: VALDELICE OLIVEIRA DO PATROCINIO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0673 PROCESSO: 0000817-60.2010.4.03.6316 

RECTE: VANDETE ALVES DA SILVA BALBINO 

ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0000818-26.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMAR RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0675 PROCESSO: 0000832-44.2010.4.03.6311 

RECTE: ELIAS PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0676 PROCESSO: 0000835-09.2009.4.03.6319 

RECTE: JONAS HUMBERTO MAGALHAES 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA

ZANUTO e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: SimDPU: Não

0677 PROCESSO: 0000848-15.2012.4.03.6315 

RECTE: MARIA ANA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0678 PROCESSO: 0000851-07.2011.4.03.6314 

RECTE: NELSON JOSE GARCIA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não
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0679 PROCESSO: 0000864-97.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE APARECIDA DIAS NEGRAO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO e ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0680 PROCESSO: 0000869-98.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS MIGUEL DA SILVA  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0000874-59.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROSA DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0682 PROCESSO: 0000876-54.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO GODOI LOPES SOBRINHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0683 PROCESSO: 0000880-30.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO MARCAL  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não 

 

0684 PROCESSO: 0000883-35.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR JOSE ALVES  

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: SimDPU: Não

0685 PROCESSO: 0000908-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0686 PROCESSO: 0000912-93.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO LINHARES DA SILVA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0687 PROCESSO: 0000918-78.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ COUTINHO DE SOUZA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0688 PROCESSO: 0000927-26.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA ANGELA GONCALVES ROQUE 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0000934-22.2012.4.03.6303 

RECTE: NELSON GUARNIERI 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0690 PROCESSO: 0000939-84.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAORU BABA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0000947-34.2011.4.03.6310 

RECTE: RICARDO VANDERLEI RIBEIRO 

ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0692 PROCESSO: 0000951-82.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANTANA DE CAMPOS  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: SimDPU: Não

0693 PROCESSO: 0000967-04.2011.4.03.6317 

RECTE: JOAO CARLOS MEN 

ADV. RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0694 PROCESSO: 0000981-02.2012.4.03.6301 

RECTE: HUMBERTO FARIA SILVEIRA 

ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0695 PROCESSO: 0000981-85.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SUELI VICENTINA PANICA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0696 PROCESSO: 0000983-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZENITA MARIA DA SILVA CARVALHO  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0697 PROCESSO: 0000993-20.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0698 PROCESSO: 0001031-23.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA LUIZA ROSA FIGUEIRA 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0699 PROCESSO: 0001041-06.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BATISTA MENDES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0700 PROCESSO: 0001049-65.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SIMPRICIO DOS SANTOS  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0701 PROCESSO: 0001070-72.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS ANJOS RIBEIRO  

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0702 PROCESSO: 0001081-19.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA DAS MERCES DA SILVA 

ADV. SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0703 PROCESSO: 0001081-29.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA DA SILVA  

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não
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0704 PROCESSO: 0001083-83.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE OLIVEIRA  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: SimDPU: Não

0705 PROCESSO: 0001127-72.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TASIANE MARE MONTECELI  

ADV. SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: SimDPU: Não

0706 PROCESSO: 0001141-46.2011.4.03.6306 

RECTE: ADONAI FRANCISCO DE GOES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0707 PROCESSO: 0001170-72.2011.4.03.6314 

RECTE: ROSALINA MARIA CICOTTI PANIAGUA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0708 PROCESSO: 0001178-25.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS ZACHELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0709 PROCESSO: 0001184-41.2011.4.03.6319 

RECTE: JURANDIR DOS SANTOS FRANCHINI 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0710 PROCESSO: 0001216-70.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERVULO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0711 PROCESSO: 0001225-83.2012.4.03.6315 

RECTE: DIRCEU CAMARGO LIMA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

0712 PROCESSO: 0001228-02.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIZA ANTONIA ALMEIDA DA SILVA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0713 PROCESSO: 0001243-80.2011.4.03.6302 

RECTE: WANDERLEY MORATA FERNANDES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0714 PROCESSO: 0001271-67.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ROSA PRESTES  

ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0715 PROCESSO: 0001273-10.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL VISCARDI ZEFERINO  

ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: SimDPU: Não

0716 PROCESSO: 0001280-80.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTOS DOS REIS E SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0717 PROCESSO: 0001283-35.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ DE JESUS LIBANO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0718 PROCESSO: 0001284-68.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO APARECIDO TAVARES  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0719 PROCESSO: 0001299-15.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA APARECIDA AZOLINI  

ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009MPF: SimDPU: Não

0720 PROCESSO: 0001301-74.2011.4.03.6305 

RECTE: EVERSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA e ADV. SP119188 - JOSE TAVARES DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0721 PROCESSO: 0001301-90.2010.4.03.6311 

RECTE: LAURO FAGUNDES DOS SANTOS 

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0722 PROCESSO: 0001314-61.2011.4.03.6309 

RECTE: MILTON TRAJANO DA SILVA 

ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI e ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0723 PROCESSO: 0001327-54.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO GUIMARAES BARBOSA  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0724 PROCESSO: 0001328-55.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE JOAO DA SILVA 

ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0725 PROCESSO: 0001329-17.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA MARIA VINTENA DOS SANTOS  

ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0726 PROCESSO: 0001336-16.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOAQUIM DA SILVA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0727 PROCESSO: 0001400-53.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES  

ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

e ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0728 PROCESSO: 0001407-04.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE GENEROSO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010MPF: SimDPU: Não
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0729 PROCESSO: 0001418-09.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS LUPPI  

ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011MPF: SimDPU: Não

0730 PROCESSO: 0001421-17.2011.4.03.6306 

RECTE: TEREZA GOMES OLIVEIRA 

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0731 PROCESSO: 0001423-84.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIS CARLOS ALVES DE SOUZA  

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0732 PROCESSO: 0001446-97.2011.4.03.6316 

RECTE: NADIR URBANO 

ADV. SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0733 PROCESSO: 0001449-70.2011.4.03.6310 

RECTE: VANDA FERREIRA COSTA 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0734 PROCESSO: 0001456-89.2011.4.03.6301 

RECTE: CELSO ROGERIO SANTOS 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0735 PROCESSO: 0001465-09.2011.4.03.6315 

RECTE: OTAVIO HENRIQUE KAZAVA DA CRUZ FERREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: SimDPU: Não

0736 PROCESSO: 0001468-22.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS DE OLIVEIRA JUNIOR  

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010MPF: SimDPU: Não

0737 PROCESSO: 0001473-83.2011.4.03.6315 

RECTE: VANDERSON PEREIRA GRUPP 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     208/1239



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0738 PROCESSO: 0001474-26.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0739 PROCESSO: 0001486-82.2011.4.03.6315 

RECTE: LUCI DE OLIVEIRA ROSA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0740 PROCESSO: 0001491-53.2010.4.03.6311 

RECTE: REINALDO AMARAL NEVES 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0741 PROCESSO: 0001492-89.2011.4.03.6315 

RECTE: ELIS REGINA DE OLIVEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: DANIELA DE OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: SimDPU: Não

0742 PROCESSO: 0001495-32.2011.4.03.6319 

RECTE: TIAGO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0743 PROCESSO: 0001498-72.2010.4.03.6302 

RECTE: ROSILDA BEZERRA DE LIMA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0744 PROCESSO: 0001499-70.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2010MPF: SimDPU: Não

0745 PROCESSO: 0001506-81.2012.4.03.6301 

RECTE: PAULO MAMORO FUKUSHIMA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0746 PROCESSO: 0001515-23.2011.4.03.6319 

RECTE: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM e ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0747 PROCESSO: 0001527-08.2009.4.03.6319 

RECTE: VENILSON MENDES 

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0748 PROCESSO: 0001538-78.2011.4.03.6315 

RECTE: GUARACI DO AMARAL 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0749 PROCESSO: 0001549-95.2011.4.03.6319 

RECTE: NEIDE APARECIDA MENDES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: WELLINGTON MENDES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: GABRIELY MENDES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: SimDPU: Não

0750 PROCESSO: 0001598-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLY BELLO RAMOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0751 PROCESSO: 0001605-47.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO APARECIDO CARDOSO  

ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010MPF: SimDPU: Não

0752 PROCESSO: 0001607-21.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE EXPEDITO ARANTES 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0753 PROCESSO: 0001618-41.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DA CRUZ BRITO  
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ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0754 PROCESSO: 0001640-86.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA DE LOURDES LUCIO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0755 PROCESSO: 0001641-79.2011.4.03.6317 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE CARVALHO 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0756 PROCESSO: 0001645-60.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAPHAEL ASSUNÇÃO REP P/ APARECIDA ANTONIA PEREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: SimDPU: Sim

0757 PROCESSO: 0001678-09.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE FRANCISCO RODRIGUES FALCAO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0758 PROCESSO: 0001680-85.2011.4.03.6314 

RECTE: ERICA DE ALMEIDA MODESTO PAVAN 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0759 PROCESSO: 0001703-16.2011.4.03.6319 

RECTE: EZEQUIEL MOREIRA FERREIRA 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO e

ADV. SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN e ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0760 PROCESSO: 0001705-98.2011.4.03.6314 

RECTE: PAULO MANOEL 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0761 PROCESSO: 0001706-18.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: SimDPU: Não

0762 PROCESSO: 0001715-54.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0763 PROCESSO: 0001729-29.2011.4.03.6314 

RECTE: IRACEMA MAZE LEITE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0764 PROCESSO: 0001734-51.2011.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO CARLOS DE ALMEIDA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0765 PROCESSO: 0001740-67.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0766 PROCESSO: 0001752-81.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA ABREU CASTRO E OUTRO 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: THAYNA ABREU DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

ADVOGADO(A): SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: SimDPU: Não

0767 PROCESSO: 0001756-94.2011.4.03.6319 

RECTE: CLEBER APARECIDO BRAGA DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM e ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0768 PROCESSO: 0001757-11.2008.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não 

 

0769 PROCESSO: 0001776-12.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDI PIRES DE OLIVEIRA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0770 PROCESSO: 0001777-70.2011.4.03.6319 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO BAPTISTA 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0771 PROCESSO: 0001794-63.2011.4.03.6301 

RECTE: SOLANGE MORENO 

ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0772 PROCESSO: 0001823-44.2010.4.03.6303 

RECTE: BENJAMIM DE OLIVEIRA CRUZ 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0773 PROCESSO: 0001827-23.2011.4.03.6311 

RECTE: EDMUNDO PENHA SARAIVA 

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0774 PROCESSO: 0001837-67.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILSON DA SILVA RODRIGUES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0775 PROCESSO: 0001842-89.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES OLIVEIRA ALVES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0776 PROCESSO: 0001869-72.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DA CUNHA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0777 PROCESSO: 0001874-61.2010.4.03.6301 

RECTE: EMERSON KHAIRALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0778 PROCESSO: 0001879-19.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FERREIRA DA SILVA LIMA  
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ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0779 PROCESSO: 0001913-91.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA CORREIA DE LIMA E OUTROS 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: BRUNO FAGUNDES DE LIMA (MENOR PÚBERE - ASSIST P/) 

ADVOGADO(A): SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: RICARDO DE LIMA FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: GENIVALDO DE LIMA FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: JOSEVALDO FAGUNDES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: SimDPU: Não

0780 PROCESSO: 0001914-55.2011.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ANTONIO NATALICIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0781 PROCESSO: 0001985-05.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA RAMOS 

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0782 PROCESSO: 0001989-98.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MARQUES  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0783 PROCESSO: 0002038-74.2011.4.03.6306 

RECTE: VANDERLEI SOARES DO REIS 

ADV. SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0784 PROCESSO: 0002106-97.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA DO CARMO TUNDA PEREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0785 PROCESSO: 0002134-93.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VIEIRA DE CAMARGO FILHO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0786 PROCESSO: 0002148-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR RIBEIRO DA SILVA  

ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0787 PROCESSO: 0002155-41.2011.4.03.6314 

RECTE: CLARINDA HENRIQUE DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0788 PROCESSO: 0002161-44.2008.4.03.6317 

RECTE: JUVENAL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0789 PROCESSO: 0002170-34.2011.4.03.6306 

RECTE: HELENA RODRIGUES FERNANDES 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0790 PROCESSO: 0002177-41.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI VIEIRA DO CARMO TAKEMOTO  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0791 PROCESSO: 0002179-20.2007.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADV. SP144812 - AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0792 PROCESSO: 0002193-68.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE LAIR FAUSTINO DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0793 PROCESSO: 0002200-22.2009.4.03.6312 

RECTE: CASSIO ROBERTO COSTA 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0794 PROCESSO: 0002221-30.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA GORETE GOMES SOUTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0795 PROCESSO: 0002221-45.2011.4.03.6306 

RECTE: MANOEL DE FARIAS OLIVEIRA 

ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0796 PROCESSO: 0002226-43.2011.4.03.6314 

RECTE: GILMAR DONIZETE MENDES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0797 PROCESSO: 0002235-14.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0798 PROCESSO: 0002247-41.2010.4.03.6318 

RECTE: TANIA MARIA BANDEIRA DE CARVALHO 

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0799 PROCESSO: 0002259-42.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FLORENTINO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0800 PROCESSO: 0002275-93.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DA SILVA LIMA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0801 PROCESSO: 0002276-78.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LUCAS FONSECA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0802 PROCESSO: 0002290-62.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSINALDO VIEIRA COSTA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não
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0803 PROCESSO: 0002311-24.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA CORREIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP203513-JOÃO MARCOS BINHARDI 

RECDO: ESTER RODRIGUES DE CAMPOS  

ADV. SP116885 - MARIA IVONE DE AQUINO e ADV. SP041741 - ROBERTO BARBOSA RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0804 PROCESSO: 0002327-29.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO MARCOLINO PEREIRA 

ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0805 PROCESSO: 0002404-98.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOAQUIM DA SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0806 PROCESSO: 0002423-18.2008.4.03.6309 

RECTE: ISABEL DE SIQUEIRA 

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0807 PROCESSO: 0002427-71.2011.4.03.6302 

RECTE: ROBERT GABRIEL FERESIN REIS 

ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: SimDPU: Não

0808 PROCESSO: 0002525-50.2011.4.03.6304 

RECTE: VANIA APARECIDA GOMES DA SILVA GOUVEIA 

ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0809 PROCESSO: 0002534-18.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILSON APARECIDO CASTRO  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0810 PROCESSO: 0002546-48.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: ALESSANDRO CALISTRO 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0811 PROCESSO: 0002573-72.2008.4.03.6317 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FUMIKO IASHIRO KAWAMURA  

ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009MPF: SimDPU: Não

0812 PROCESSO: 0002576-40.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATIANE SILVA DE SOUZA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0813 PROCESSO: 0002596-41.2010.4.03.6319 

RECTE: HELCIO QUEDAS NOGUEIRA 

ADV. SP282622 - JULIANA CLEMENTE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0814 PROCESSO: 0002602-38.2011.4.03.6311 

RECTE: ALFREDO DE JESUS SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0815 PROCESSO: 0002606-28.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA 

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0816 PROCESSO: 0002611-83.2009.4.03.6306 

RECTE: NELSON ALVES DA PAZ 

ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0817 PROCESSO: 0002655-19.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LUIZ VERONEZE  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0818 PROCESSO: 0002661-26.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL FERREIRA DE SOUSA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0819 PROCESSO: 0002681-17.2011.4.03.6311 

RECTE: ANGELA FRANCISCA BEZERRA DE MENEZES 

ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0820 PROCESSO: 0002681-96.2011.4.03.6317 

RECTE: ANTONIA JOVELINA ZANINI 

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA

SILVA e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0821 PROCESSO: 0002701-92.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURIMAR RODRIGUES PEREIRA  

ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI e ADV. SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA

QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009MPF: SimDPU: Não

0822 PROCESSO: 0002721-20.2011.4.03.6304 

RECTE: APARECIDO VALDECIR DE SOUZA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0823 PROCESSO: 0002726-45.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DE SOUZA  

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: SimDPU: Não

0824 PROCESSO: 0002753-41.2010.4.03.6310 

RECTE: VALDINA ROSA DE JESUS SILVA 

ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0825 PROCESSO: 0002764-63.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DE ARAUJO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0826 PROCESSO: 0002776-47.2011.4.03.6311 

RECTE: REGINALDO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0827 PROCESSO: 0002782-54.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIRA SELMA BALBINO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não
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0828 PROCESSO: 0002784-06.2011.4.03.6317 

RECTE: MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0829 PROCESSO: 0002805-79.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0830 PROCESSO: 0002826-73.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0831 PROCESSO: 0002830-43.2011.4.03.6301 

RECTE: JURANDI ALVES DE ALMEIDA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0832 PROCESSO: 0002834-53.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMA APARECIDA ALEIXO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0833 PROCESSO: 0002853-36.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEI APARECIDO GALDIN  

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0834 PROCESSO: 0002855-12.2009.4.03.6306 

RECTE: AGOSTINHO ANTONIO DIAS 

ADV. SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0835 PROCESSO: 0002893-40.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA LUPPI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009MPF: SimDPU: Não

0836 PROCESSO: 0002914-14.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE ELVIRIO DA SILVA  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0837 PROCESSO: 0002922-88.2011.4.03.6311 

RECTE: ARLETE RODOLFO SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0838 PROCESSO: 0002928-28.2011.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0839 PROCESSO: 0002939-27.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO CORREIA DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0840 PROCESSO: 0003001-97.2011.4.03.6301 

RECTE: ALESSANDRA PATRICIA MARCON FORTES 

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0841 PROCESSO: 0003036-09.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO MARQUES PEREIRA  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0842 PROCESSO: 0003043-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILA LIMA SILVA  

ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0843 PROCESSO: 0003054-48.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA MARIA DE LIMA JUVINO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0844 PROCESSO: 0003105-62.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIEL DOS SANTOS RIBEIRO  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0845 PROCESSO: 0003105-91.2008.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA  

ADV. SP167399 - CLAUDIO MORETTI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0846 PROCESSO: 0003107-35.2011.4.03.6309 

RECTE: JAIR PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0847 PROCESSO: 0003131-48.2011.4.03.6314 

RECTE: ADEMILSON DA COSTA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0848 PROCESSO: 0003151-30.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEO BELCHIOR  

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0849 PROCESSO: 0003154-87.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO DE MORAES  

ADV. PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES e ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0850 PROCESSO: 0003158-40.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO TADEU DE OLIVEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0851 PROCESSO: 0003174-91.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO NASCIMENTO DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0852 PROCESSO: 0003192-80.2009.4.03.6312 

RECTE: MARIO LANCEROTTE 

ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0853 PROCESSO: 0003236-16.2011.4.03.6317 

RECTE: RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP181128 - ANTONIO OLEGARIO DE PAULA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0854 PROCESSO: 0003257-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOAO DA SILVA  

ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ e ADV. SP191159 - MARLENE RAMOS VIEIRA NOVAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0855 PROCESSO: 0003268-60.2011.4.03.6304 

RECTE: GENILDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADV. SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0856 PROCESSO: 0003286-07.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO 

ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS e ADV. SP133939 - MARCELO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL

CRISTINA BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0857 PROCESSO: 0003293-84.2008.4.03.6302 

RECTE: DANIEL MARCOS DOS SANTOS 

ADV. SP210357 - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0858 PROCESSO: 0003300-71.2011.4.03.6302 

RECTE: ARNALDO IZAIAS DOS SANTOS 

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0859 PROCESSO: 0003321-54.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA LEDA DA SILVA 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0860 PROCESSO: 0003336-05.2010.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO MARTINS BUENO 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0861 PROCESSO: 0003362-84.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA LOPES  
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ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0862 PROCESSO: 0003381-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO JUSTINO ARAUJO  

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: SimDPU: Não

0863 PROCESSO: 0003381-73.2009.4.03.6307 

RECTE: UBALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0864 PROCESSO: 0003392-72.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DOMINGOS FERREIRA  

ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0865 PROCESSO: 0003404-66.2011.4.03.6301 

RECTE: JOECY SILVA SANTOS 

ADV. SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0866 PROCESSO: 0003417-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE RODRIGUES LIMA  

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0867 PROCESSO: 0003504-79.2011.4.03.6314 

RECTE: AUREO CASCAO 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0868 PROCESSO: 0003504-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA BARRETO  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0869 PROCESSO: 0003527-16.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ESTERFESON DA SILVA MOREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0870 PROCESSO: 0003565-47.2009.4.03.6301 
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RECTE: DOMINGOS JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0871 PROCESSO: 0003573-24.2009.4.03.6301 

RECTE: VALTER RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0872 PROCESSO: 0003575-72.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAIZA ROBERTA DE OLIVEIRA BASTOS E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RCDO/RCT: ISABELLA DE OLIVEIRA BASTOS MARQUES VERAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0873 PROCESSO: 0003581-88.2011.4.03.6314 

RECTE: MANOEL CANDIDO DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0874 PROCESSO: 0003591-74.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONARDO GONÇALVES DA COSTA E OUTRO 

ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

RECDO: SILVIA LUCIANE RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: SimDPU: Não

0875 PROCESSO: 0003594-33.2010.4.03.6311 

RECTE: VILMA GOMES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0876 PROCESSO: 0003640-91.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0877 PROCESSO: 0003663-80.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0878 PROCESSO: 0003675-79.2010.4.03.6311 

RECTE: BIENVENIDA SOUSA OZORES 

ADV. SP026144 - SERGIO LUIZ AMORIM DE SA e ADV. SP031744 - TANIA MACHADO DE SA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0879 PROCESSO: 0003694-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR TAVARES DE SOUZA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0880 PROCESSO: 0003696-12.2011.4.03.6314 

RECTE: MIKAELA MARTINS BICALETI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: MARIANA CRISTINA MARTINS BICALETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0881 PROCESSO: 0003697-85.2011.4.03.6317 

RECTE: ANGELINA CARDOSO SILVA 

ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0882 PROCESSO: 0003701-86.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA INES SELMINE SALGADO 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0883 PROCESSO: 0003702-28.2011.4.03.6311 

RECTE: MARCELO DOS SANTOS ALVES PRATA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0884 PROCESSO: 0003710-48.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: BENEDITA LEILA DE SOUSA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO e ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0885 PROCESSO: 0003726-44.2011.4.03.6315 

RECTE: IRANI VIEIRA 

ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0886 PROCESSO: 0003759-28.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO COSTA DE GODOY  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0887 PROCESSO: 0003777-49.2011.4.03.6317 

RECTE: VALDEVINO BRUNO RIBEIRO 

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0888 PROCESSO: 0003781-86.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANIA LUCIA SANTOS DA SILVA  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0889 PROCESSO: 0003807-42.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIANA APARECIDA PEDRO WOLF 

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0890 PROCESSO: 0003842-49.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENAN SOARES PIEDADE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009MPF: SimDPU: Não

0891 PROCESSO: 0003881-06.2009.4.03.6319 

RECTE: MARCO ANTONIO PEREIRA 

ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA e ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO

NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0892 PROCESSO: 0003913-47.2009.4.03.6307 

RECTE: GEVALDO JOAQUIM DE LIMA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0893 PROCESSO: 0003925-16.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS DE JESUS 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0894 PROCESSO: 0003949-04.2009.4.03.6303 

RECTE: ODILA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS GABRIEL PEREIRA TEPLIK 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Sim

0895 PROCESSO: 0003976-80.2011.4.03.6314 

RECTE: HELENICE DA CUNHA BRAGA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0896 PROCESSO: 0003980-20.2011.4.03.6314 

RECTE: MANOEL DE FREITAS GOUVEIA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0897 PROCESSO: 0003999-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO PINTO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0898 PROCESSO: 0004005-78.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DELGADO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0899 PROCESSO: 0004046-36.2011.4.03.6302 

RECTE: SILVANA MILANI 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV.

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0900 PROCESSO: 0004067-64.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOEL BATISTA DA FONSECA  

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0901 PROCESSO: 0004076-26.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASPARO MENDES CORREIA  

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0902 PROCESSO: 0004090-10.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO JOSE DA SILVA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0903 PROCESSO: 0004113-53.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE LUIZ FERREIRA DA CRUZ 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     228/1239



ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0904 PROCESSO: 0004130-74.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO NUNES CAVALCANTE 

ADV. SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0905 PROCESSO: 0004135-96.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0906 PROCESSO: 0004172-12.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONE GOMES DE MORAES  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0907 PROCESSO: 0004204-13.2010.4.03.6307 

RECTE: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0908 PROCESSO: 0004216-60.2011.4.03.6317 

RECTE: APARECIDO BALADEZ ROMERO 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0909 PROCESSO: 0004231-27.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: DALGISA DO PORTO DIAS 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: SimDPU: Não

0910 PROCESSO: 0004232-66.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0911 PROCESSO: 0004301-98.2010.4.03.6311 

RECTE: WAGNER DA SILVA VARELA 

ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0912 PROCESSO: 0004303-61.2011.4.03.6302 

RECTE: LUIZ CARLOS BOCALON 

ADV. SP292747 - FABIO MOTTA e ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0913 PROCESSO: 0004364-26.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMICIO SOUZA SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0914 PROCESSO: 0004406-76.2008.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA TACIANO 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0915 PROCESSO: 0004411-66.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SILVA DE ANDRADE  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0916 PROCESSO: 0004441-36.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO NETO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0917 PROCESSO: 0004456-04.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEIUDA MARIA REIS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0918 PROCESSO: 0004461-19.2011.4.03.6302 

RECTE: AGNALDO COSTA ANDREO 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0919 PROCESSO: 0004462-87.2010.4.03.6318 

RECTE: SANDRO ALVES PELIZARO 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0920 PROCESSO: 0004466-72.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCILIA DE JESUS SILVA E OUTROS 

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: MATEUS SILVA OLIVEIRA 

RECDO: MILENA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: ANA CLARA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011MPF: SimDPU: Não

0921 PROCESSO: 0004490-24.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0922 PROCESSO: 0004495-98.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0923 PROCESSO: 0004511-52.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DE CASTELO FARIA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0924 PROCESSO: 0004522-47.2011.4.03.6311 

RECTE: SERGIO MOREIRA DE SOUZA 

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0925 PROCESSO: 0004625-45.2011.4.03.6314 

RECTE: SOLANGE PELICIONI FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0926 PROCESSO: 0004627-27.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO LOPES JUNIOR  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0927 PROCESSO: 0004655-95.2011.4.03.6309 

RECTE: LUCI ANA MARTINEZ PRADO 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0928 PROCESSO: 0004672-19.2011.4.03.6314 

RECTE: ORLANDA ALVES CORREIA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0929 PROCESSO: 0004676-56.2011.4.03.6314 

RECTE: MARILDA CASSIA BARBOSA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0930 PROCESSO: 0004697-08.2010.4.03.6301 

RECTE: RITA FATIMA PIRES DE ALMEIDA SOTTILO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0931 PROCESSO: 0004697-71.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELIZANDRA DA SILVA  

ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0932 PROCESSO: 0004700-60.2010.4.03.6301 

RECTE: AMBROSIO SOTTILO FILHO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0933 PROCESSO: 0004721-75.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO CARLOS ROCHA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0934 PROCESSO: 0004772-17.2010.4.03.6311 

RECTE: EDI FELICIANO DA SILVA 

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0935 PROCESSO: 0004778-92.2008.4.03.6311 

RECTE: ROSELI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Sim

0936 PROCESSO: 0004784-21.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DA COSTA BIAZZIN  
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ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0937 PROCESSO: 0004803-98.2009.4.03.6302 

RECTE: LAZARO DE MENDONCA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0938 PROCESSO: 0004812-65.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO FRANCA  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0939 PROCESSO: 0004825-04.2010.4.03.6309 

RECTE: LUIS CARLOS DE LIMA 

ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0940 PROCESSO: 0004826-13.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS FERNANDES 

ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0941 PROCESSO: 0004827-89.2010.4.03.6303 

RECTE: LAURA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0942 PROCESSO: 0004841-15.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA SERAFIM  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS

FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0943 PROCESSO: 0004859-66.2011.4.03.6301 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0944 PROCESSO: 0004862-35.2009.4.03.6319 

RECTE: EUNICE MARIA DE MACEDO 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA

ZANUTO e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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0945 PROCESSO: 0004886-53.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE SILVA SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0946 PROCESSO: 0004909-89.2011.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDREIA LOPES BRESCIA JAIMES OLIN  

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0947 PROCESSO: 0004912-17.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE DA GUADALUPE SILVA SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0948 PROCESSO: 0004932-93.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE LOURDES MOURA RIVABENE 

ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0949 PROCESSO: 0004949-74.2011.4.03.6301 

RECTE: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0950 PROCESSO: 0004982-37.2011.4.03.6310 

RECTE: ADEMIR APARECIDO NARCISO LIMA 

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0951 PROCESSO: 0005001-07.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DOS PRAZERES PEREIRA DA CRUZ 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO e ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0952 PROCESSO: 0005019-95.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSÉ FERREIRA DE FREITAS 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0953 PROCESSO: 0005032-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVANIA MARIA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0954 PROCESSO: 0005042-31.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO GOMES  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0955 PROCESSO: 0005049-23.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARICIO GONCALVES  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0956 PROCESSO: 0005067-26.2011.4.03.6309 

RECTE: ILMA CALIXTO DOS SANTOS 

ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0957 PROCESSO: 0005081-83.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR MARAGNO  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0958 PROCESSO: 0005089-60.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDERIS AFONSO NIERO  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0959 PROCESSO: 0005106-17.2011.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO BARBOSA 

ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0960 PROCESSO: 0005127-20.2011.4.03.6302 

RECTE: IDALINA BATISTA CARLOS 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0961 PROCESSO: 0005139-31.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ONIAS DE OLIVEIRA  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0962 PROCESSO: 0005141-06.2008.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0963 PROCESSO: 0005142-59.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EVANGELISTA MATOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0964 PROCESSO: 0005148-90.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VIRGILIO ARMINIO DE MATOS  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0965 PROCESSO: 0005151-55.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MANUEL DE ARAUJO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0966 PROCESSO: 0005177-22.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOZART GONCALVES CORREA JUNIOR  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO

DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0967 PROCESSO: 0005186-78.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA CICERA DA SILVA CATIRA 

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0968 PROCESSO: 0005193-58.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE LOURDES MORAES 

ADV. SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0969 PROCESSO: 0005200-44.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA NAZARE MARIANO 

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0970 PROCESSO: 0005208-94.2010.4.03.6304 
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RECTE: DANILO GONCALVES SILVA 

ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

RECTE: EDVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP277889-FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0971 PROCESSO: 0005214-73.2011.4.03.6302 

RECTE: MARCOS APARECIDO JUNTA 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0972 PROCESSO: 0005226-63.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DOS SANTOS SIGNORELLI  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0973 PROCESSO: 0005270-16.2010.4.03.6311 

RECTE: ANDRE SOUZA DA LUZ 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0974 PROCESSO: 0005282-93.2011.4.03.6311 

RECTE: PILADE DO NASCIMENTO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0975 PROCESSO: 0005285-64.2010.4.03.6317 

RECTE: ANISIA MARIA FONSECA DE MOURA 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS

CANTARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0976 PROCESSO: 0005329-91.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADENIAS SOUZA DOS SANTOS  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0977 PROCESSO: 0005338-75.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: EDINEA EBURNEO SARTORI 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0978 PROCESSO: 0005366-34.2010.4.03.6310 
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RECTE: VERA LUCIA COUTINHO SOARES 

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0979 PROCESSO: 0005368-31.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0980 PROCESSO: 0005383-36.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE CRISTINA FEMINA  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0981 PROCESSO: 0005387-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS FERNANDES FRANCA  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0982 PROCESSO: 0005392-95.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA PAULON  

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0983 PROCESSO: 0005395-50.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO ROBERTO BUENO MORAES  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0984 PROCESSO: 0005422-33.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENELSON VIDAL DOS SANTOS  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0985 PROCESSO: 0005435-56.2011.4.03.6302 

RECTE: SERGIO MARCOS REINO 

ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO e ADV. SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0986 PROCESSO: 0005444-88.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA NOBREGA  
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ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS

FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0987 PROCESSO: 0005446-10.2010.4.03.6306 

RECTE: IZAIAS JULIO DE CAMPOS 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA e ADV. SP244427 - YARA DE

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0988 PROCESSO: 0005461-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DO ESPIRITO SANTO  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0989 PROCESSO: 0005467-68.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDO ALVES DE ARAUJO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0990 PROCESSO: 0005473-57.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSELINA JOSEFA DE SOUZA 

ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK e ADV. PR052176 - MELINA BRANDÃO

BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0991 PROCESSO: 0005519-12.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA SONIA LIMA ALVES 

ADV. SP309838 - LEONARDO GUIMARAES DIAS e ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA e ADV. SP116202 - RUI KLEBER COSTA GOMES e ADV. SP292837 - PATRICIA DOS

SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0992 PROCESSO: 0005520-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ALVES DO MONTE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0993 PROCESSO: 0005520-94.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO SERAFIM  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0994 PROCESSO: 0005522-12.2011.4.03.6302 

RECTE: CARLOS MARQUES DA SILVA 

ADV. SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES
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FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0995 PROCESSO: 0005522-64.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON LIMA  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0996 PROCESSO: 0005532-17.2011.4.03.6315 

RECTE: OSMAR FLORENTINO 

ADV. SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0997 PROCESSO: 0005561-79.2011.4.03.6311 

RECTE: ALEXANDRE RODRIGUES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0998 PROCESSO: 0005566-38.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANAINA APARECIDA ALVES  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0999 PROCESSO: 0005625-26.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO ANDRADE DA SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1000 PROCESSO: 0005627-89.2011.4.03.6301 

RECTE: MOISES VALDEVINO DOS SANTOS 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1001 PROCESSO: 0005629-35.2011.4.03.6309 

RECTE: BENEDITO JOSE DA SILVA FILHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1002 PROCESSO: 0005631-45.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: NELSON KELLER 

ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1003 PROCESSO: 0005644-77.2011.4.03.6317 

RECTE: ISIDORIA VITALINA DE SOUSA 

ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE

ANDRADE e ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1004 PROCESSO: 0005647-32.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINILDE ROSA DE SOUSA SANTOS  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1005 PROCESSO: 0005706-72.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON PINHO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1006 PROCESSO: 0005711-13.2009.4.03.6317 

RECTE: ALZIRA MARIA DE SOUSA 

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1007 PROCESSO: 0005744-84.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA CUSTODIO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1008 PROCESSO: 0005750-57.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS IRMAO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1009 PROCESSO: 0005752-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DE FIGUEIREDO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1010 PROCESSO: 0005757-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR SOUZA DALMO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1011 PROCESSO: 0005758-68.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO CARLOS CAROCA ERNANI 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1012 PROCESSO: 0005774-91.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO PORCINO SOBRINHO 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1013 PROCESSO: 0005802-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ LEITE  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1014 PROCESSO: 0005816-98.2010.4.03.6302 

RECTE: JUAREZ BARBOSA FERREIRA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1015 PROCESSO: 0005826-18.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA BEZERRA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1016 PROCESSO: 0005873-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILLERME CHAGAS BIASIOLI  

ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1017 PROCESSO: 0005884-21.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PAULINO DA SILVA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1018 PROCESSO: 0005887-73.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO DE ANDRADE MELO 

ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1019 PROCESSO: 0005897-78.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE CRISTINA DOS SANTOS  

ADV. SP261709 - MARCIO DANILO DONA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1020 PROCESSO: 0005907-70.2010.4.03.6309 

RECTE: ANA DE PAULA EUZEBIO 

ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1021 PROCESSO: 0005988-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVA ALICE DE SOUZA  

ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN e ADV. SP173338 - MARCELO FORTUNATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1022 PROCESSO: 0006009-82.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP106972 - ALBERTA CRISTINA LOPES C CORREA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1023 PROCESSO: 0006017-93.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA BISPO HORTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1024 PROCESSO: 0006074-29.2011.4.03.6317 

RECTE: ILDAMAR PEREIRA RODRIGUES ANTONIO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1025 PROCESSO: 0006102-15.2011.4.03.6311 

RECTE: MARILAND TEIXEIRA 

ADV. SP178066 - MATHEUS MARCELINO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1026 PROCESSO: 0006112-74.2011.4.03.6306 

RECTE: AUGUSTA MARTINS 

ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e ADV. SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE e

ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1027 PROCESSO: 0006148-41.2010.4.03.6310 

RECTE: SILVIA NEIA SANCHES 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1028 PROCESSO: 0006152-29.2011.4.03.6315 

RECTE: ADEMIR DE ALMEIDA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1029 PROCESSO: 0006155-57.2010.4.03.6302 

RECTE: ORIDES RINALDI 

ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO FERRARI MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1030 PROCESSO: 0006190-80.2011.4.03.6302 

RECTE: LIDIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1031 PROCESSO: 0006209-41.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIANA SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1032 PROCESSO: 0006241-46.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HOLANDA DORNELAS  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1033 PROCESSO: 0006258-18.2011.4.03.6306 

RECTE: TAMIRES DOS SANTOS NERES BATISTA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: DAIANE DOS SANTOS NERES BATISTA 

RECTE: DENIS DOS SANTOS NERES BATISTA 

RECTE: MARIA RITA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: SimDPU: Não

1034 PROCESSO: 0006278-44.2009.4.03.6317 

RECTE: MILTON LUIS JOSEPH 

ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

1035 PROCESSO: 0006303-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE CAMPOS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1036 PROCESSO: 0006303-86.2011.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO LEONE 

ADV. SP168085 - ROGÉRIO PESTILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1037 PROCESSO: 0006329-84.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO PEREIRA CAVALCANTI  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1038 PROCESSO: 0006366-32.2011.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCA BERNADETE DO NASCIMENTO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO

DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1039 PROCESSO: 0006392-88.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE FAVERO 

ADV. SP289766 - JANDER C. RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1040 PROCESSO: 0006400-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDINO DAMASIO DE SOUZA  

ADV. SP144719 - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES MACIEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1041 PROCESSO: 0006418-10.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MARIA DA SILVA  

ADV. SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA e ADV. SP261727 - MARIANGELA MACHADO

CAMPOS DOBREVSKI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1042 PROCESSO: 0006435-25.2010.4.03.6303 

RECTE: VILMA MARIA GUIMARAES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Sim

1043 PROCESSO: 0006451-34.2010.4.03.6317 

RECTE: MANOEL PEREIRA COSTA 

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não
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1044 PROCESSO: 0006470-79.2010.4.03.6304 

RECTE: AICO MIURA 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1045 PROCESSO: 0006485-33.2010.4.03.6309 

RECTE: RAIMUNDO EPITACIO GOMES SILVA 

ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1046 PROCESSO: 0006499-04.2011.4.03.6302 

RECTE: LUIZ CONSTANTE DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1047 PROCESSO: 0006501-71.2011.4.03.6302  

RECTE: MARIA REGINA DOMINGUES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1048 PROCESSO: 0006536-34.2011.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL OSMAR PADULA 

ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA e ADV. SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1049 PROCESSO: 0006541-76.2009.4.03.6317 

RECTE: TANIA MARIA BOSCATO 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1050 PROCESSO: 0006544-08.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA INES MANIESO PINTO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1051 PROCESSO: 0006565-81.2011.4.03.6302 

RECTE: EVA APARECIDA SANTOS DE PAULA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1052 PROCESSO: 0006577-98.2011.4.03.6301 

RECTE: RENATA CRISTIANE SPINA 

ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1053 PROCESSO: 0006582-20.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1054 PROCESSO: 0006589-70.2011.4.03.6315 

RECTE: EDWILSON GALUCCI 

ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1055 PROCESSO: 0006595-71.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOVEGILDO ROBERTO MARCIANO LEITE  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1056 PROCESSO: 0006602-11.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUCIA BATISTA DE LIMA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1057 PROCESSO: 0006613-40.2011.4.03.6302 

RECTE: EDIVALDO BENTO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1058 PROCESSO: 0006613-43.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA ELIONE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

1059 PROCESSO: 0006626-46.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI CARPANEZE  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1060 PROCESSO: 0006627-76.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE GORDILHO MORINI  

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI e ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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1061 PROCESSO: 0006663-21.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEANE DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1062 PROCESSO: 0006728-68.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENI ARAUJO SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1063 PROCESSO: 0006738-31.2009.4.03.6317 

RECTE: ALFREDO JARDIM DO AMARAL 

ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE e ADV. SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1064 PROCESSO: 0006810-02.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1065 PROCESSO: 0006834-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DA SILVA DE OLIVEIRA - REPRES. POR  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: SimDPU: Não

1066 PROCESSO: 0006883-71.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX SANTANA DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1067 PROCESSO: 0006883-77.2010.4.03.6309 

RECTE: JOSE FLORENCIO DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1068 PROCESSO: 0006895-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA APOLINARIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1069 PROCESSO: 0006917-70.2010.4.03.6303 

RECTE: ROSIMARA VICENTE 

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1070 PROCESSO: 0006918-31.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AEDIO ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1071 PROCESSO: 0006959-35.2009.4.03.6310 

RECTE: SILVIO ANGELO DOS SANTOS 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1072 PROCESSO: 0006978-04.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO LEAL DE TOLEDO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1073 PROCESSO: 0007001-92.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BASILIO FERREIRA DIOGO  

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1074 PROCESSO: 0007008-03.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MARIA GINIZ ORIVES  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1075 PROCESSO: 0007051-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CRISTINA RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1076 PROCESSO: 0007051-21.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON MIRANDA FILHO  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1077 PROCESSO: 0007094-10.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMO JOSE DA CRUZ  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1078 PROCESSO: 0007112-94.2011.4.03.6311 

RECTE: EDSON BARBOSA DE ARRUDA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1079 PROCESSO: 0007143-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES MANOEL DA SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1080 PROCESSO: 0007213-45.2008.4.03.6309 

RECTE: SEBASTIANA DE RAMOS ABADE 

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

1081 PROCESSO: 0007218-57.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INAILDO PEDRO NUNES  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1082 PROCESSO: 0007258-62.2011.4.03.6303 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1083 PROCESSO: 0007260-69.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GIL  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1084 PROCESSO: 0007273-23.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA ROSA OBERLE 

ADV. SP062325 - ARIOVALDO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1085 PROCESSO: 0007328-43.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE DE SOUSA FERREIRA NETO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1086 PROCESSO: 0007339-72.2011.4.03.6315 
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RECTE: ROSELAINE VIEIRA DA CRUZ 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECTE: MATHEUS DA CRUZ PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: SimDPU: Não

1087 PROCESSO: 0007339-84.2011.4.03.6311 

RECTE: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES e ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES

BELLIZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1088 PROCESSO: 0007340-96.2011.4.03.6302 

RECTE: BRUNO GOMES SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: IVANILDA GOMES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: HENRIQUE GOMES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: SimDPU: Não

1089 PROCESSO: 0007343-06.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO DA SILVA FELIPE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1090 PROCESSO: 0007343-19.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ALVES  

ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1091 PROCESSO: 0007353-42.2009.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO JORGE COSTA 

ADV. SP260403 - LUDMILA TOZZI e ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1092 PROCESSO: 0007354-63.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RONALDO CASARINO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008MPF: SimDPU: Não

1093 PROCESSO: 0007362-57.2011.4.03.6302 

RECTE: JOAO VITOR DE BRITO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     251/1239



DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1094 PROCESSO: 0007371-19.2011.4.03.6302 

RECTE: ROBERTO GOMES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1095 PROCESSO: 0007372-04.2011.4.03.6302 

RECTE: PEDRO VINICIUS VIEIRA MARCELINO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: LUIZ JUNIOR VIEIRA MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: SimDPU: Não

1096 PROCESSO: 0007376-41.2011.4.03.6302 

RECTE: LETICIA GRAZIELE CLAUDINO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: ROSANA APARECIDA SESTARI CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: SimDPU: Não

1097 PROCESSO: 0007386-85.2011.4.03.6302 

RECTE: MAXIMO FERREIRA DUARTE 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1098 PROCESSO: 0007387-25.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CARRETTO  

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ

MARTORELLI e ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1099 PROCESSO: 0007415-61.2009.4.03.6317 

RECTE: CARLOTA ALVES PINTO 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1100 PROCESSO: 0007433-19.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO FAVORITO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009MPF: SimDPU: Sim

1101 PROCESSO: 0007460-73.2010.4.03.6303 

RECTE: ZORAIDE APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1102 PROCESSO: 0007531-51.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SULIMAR URANGA LUNA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: SimDPU: Não

1103 PROCESSO: 0007542-52.2011.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO SOARES SENA 

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1104 PROCESSO: 0007548-87.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: JOSE VALTER MENDES DOS SANTOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1105 PROCESSO: 0007555-51.2011.4.03.6309 

RECTE: GERALDA LAURINDA DE JESUS CAMPOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1106 PROCESSO: 0007562-71.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO SERAFIM DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1107 PROCESSO: 0007625-96.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1108 PROCESSO: 0007626-29.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA SILVA BONALUME  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1109 PROCESSO: 0007646-72.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR PEREIRA SODRE  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1110 PROCESSO: 0007666-03.2009.4.03.6310 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO MONTEIRO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1111 PROCESSO: 0007672-60.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1112 PROCESSO: 0007689-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO FERNANDES AMARAL  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1113 PROCESSO: 0007725-33.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA GOMES CORREIA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1114 PROCESSO: 0007774-44.2009.4.03.6306 

RECTE: EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA 

ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1115 PROCESSO: 0007796-53.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACASSIA SILVA ARAUJO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1116 PROCESSO: 0007830-18.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA FERNANDES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

1117 PROCESSO: 0007841-57.2010.4.03.6311 

RECTE: LEILA BOMFILHO MANZIONE 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1118 PROCESSO: 0007856-26.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS LOSCHECK  
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ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1119 PROCESSO: 0007918-67.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI LINHARES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1120 PROCESSO: 0007938-57.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO BEZERRA DA ANUNCIAÇAO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1121 PROCESSO: 0007939-32.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA LICE MORTARI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1122 PROCESSO: 0007962-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINICE MONTEIRO ELENO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1123 PROCESSO: 0007973-68.2011.4.03.6315 

RECTE: ADILSON ORTIZ 

ADV. SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1124 PROCESSO: 0007995-75.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDELICIO MOTA CAVALCANTE  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1125 PROCESSO: 0008028-65.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BOSCO DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA

SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1126 PROCESSO: 0008058-27.2010.4.03.6303 

RECTE: WANDERLEY MISAEL 

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011MPF: NãoDPU: Não
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1127 PROCESSO: 0008066-73.2011.4.03.6301 

RECTE: WALDIR BARRETO DA SILVA 

ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1128 PROCESSO: 0008075-35.2011.4.03.6301 

RECTE: JUDITE GONZAGA ANDRADE 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1129 PROCESSO: 0008135-12.2010.4.03.6311 

RECTE: NILDA DA CRUZ PEREIRA 

ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1130 PROCESSO: 0008142-04.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMA OLIVEIRA NUNES  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1131 PROCESSO: 0008152-48.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR PEREIRA PRADO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1132 PROCESSO: 0008172-35.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA DIAS SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1133 PROCESSO: 0008190-60.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1134 PROCESSO: 0008198-61.2010.4.03.6303 

RECTE: SOLANGE CAZARIN 

ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1135 PROCESSO: 0008222-65.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIR SILVA GALDINO  
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ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1136 PROCESSO: 0008255-45.2011.4.03.6303 

RECTE: MAURO MACHADO ALVES 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1137 PROCESSO: 0008261-52.2011.4.03.6303 

RECTE: RICHARD LUIZ RIBEIRO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1138 PROCESSO: 0008270-24.2010.4.03.6311 

RECTE: GERALDO EVANGELISTA SANTOS 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1139 PROCESSO: 0008320-90.2009.4.03.6309 

RECTE: DERALDO PEGO DA CRUZ 

ADV. SP106489 - JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1140 PROCESSO: 0008325-26.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCIELLE DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECTE: KATIA SIMONE DE OLIVEIRA 

RECTE: FERNANDA PRISCILA DIAS DE OLIVEIRA 

RECTE: FLAVIA DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Não

1141 PROCESSO: 0008329-12.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LISBOA DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1142 PROCESSO: 0008531-82.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES PARANHOS DA ROCHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1143 PROCESSO: 0008574-19.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA LUZ LOPES SENA  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     257/1239



RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1144 PROCESSO: 0008575-98.2011.4.03.6302 

RECTE: EDNA REGINA MARZOLA DE OLIVEIRA 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES e ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA

BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1145 PROCESSO: 0008605-39.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE NOVAIS DOS SANTOS 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1146 PROCESSO: 0008642-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA BATISTA  

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1147 PROCESSO: 0008702-43.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO DOS REIS SILVA  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA

JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1148 PROCESSO: 0008736-18.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO DE FREITAS SANTOS  

ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1149 PROCESSO: 0008754-39.2010.4.03.6311 

RECTE: CICERO LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1150 PROCESSO: 0008767-38.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO PEREIRA DO SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1151 PROCESSO: 0008799-43.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO DOMINGOS DOS SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1152 PROCESSO: 0008805-46.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE SOARES DE BRITO 

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1153 PROCESSO: 0008807-20.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SATURNINO GAMA BONFIM  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1154 PROCESSO: 0008856-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVIA GABRIELA NEVES MORAIS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1155 PROCESSO: 0008922-31.2011.4.03.6303 

RECTE: EDIVALDO JOSE REIS 

ADV. SP261610 - EMERSON BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1156 PROCESSO: 0009028-03.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA ROSA DO NASCIMENTO 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1157 PROCESSO: 0009051-46.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE JESUS GOMES  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1158 PROCESSO: 0009077-44.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIU DINIZ  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 05/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1159 PROCESSO: 0009106-84.2011.4.03.6303 

RECTE: DENISE GALERANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1160 PROCESSO: 0009190-25.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO GONÇALVES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1161 PROCESSO: 0009192-92.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID MORAES FERNANDES  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1162 PROCESSO: 0009196-98.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ELEOTERIO DA CUNHA  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1163 PROCESSO: 0009231-58.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA  

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1164 PROCESSO: 0009242-91.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA PEDRO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1165 PROCESSO: 0009298-78.2011.4.03.6315 

RECTE: MAURICIO BONIFACIO VIEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1166 PROCESSO: 0009318-14.2011.4.03.6301 

RECTE: JAIME PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

1167 PROCESSO: 0009419-66.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALVES DA SILVA  

ADV. SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI e ADV. SP067655 - MARIA JOSE

FIAMINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1168 PROCESSO: 0009571-93.2011.4.03.6303 

RECTE: SONIA MARIA TIAGO DE MORAIS 

ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não
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1169 PROCESSO: 0009852-55.2011.4.03.6301 

RECTE: YARA MARTINS ROCHA 

ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA e ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1170 PROCESSO: 0009896-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA CORDEIRO DA SILVA GAMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1171 PROCESSO: 0009919-20.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSAFA LEANDRO DE SOUZA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1172 PROCESSO: 0009980-04.2009.4.03.6315 

RECTE: JOAQUIM BARBOSA 

ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010MPF: NãoDPU: Não

1173 PROCESSO: 0010050-86.2011.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PADILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Sim

1174 PROCESSO: 0010059-80.2009.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE LOURDES NERES 

ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1175 PROCESSO: 0010114-96.2011.4.03.6303 

RECTE: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1176 PROCESSO: 0010186-28.2007.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO MIGUEL 

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1177 PROCESSO: 0010199-88.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não
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1178 PROCESSO: 0010283-81.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1179 PROCESSO: 0010474-68.2010.4.03.6302 

RECTE: WALTER LINO DOS SANTOS 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1180 PROCESSO: 0010702-12.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO BRITO  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1181 PROCESSO: 0010703-23.2009.4.03.6315 

RECTE: LAZARO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1182 PROCESSO: 0010761-89.2010.4.03.6315 

RECTE: LAZARO SIMOES DE SOUZA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1183 PROCESSO: 0010761-97.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO MACEDO CHRISPIM 

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1184 PROCESSO: 0010810-41.2011.4.03.6301 

RECTE: WALDEMIR PIOVEZAN 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Não

1185 PROCESSO: 0010925-40.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES LOPES CASSIMIRO  

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não 

 

1186 PROCESSO: 0011029-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA FELIX SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1187 PROCESSO: 0011103-11.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON ALBANO PINHEIRO  

ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1188 PROCESSO: 0011235-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONÇALVES DOS SANTOS  

ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1189 PROCESSO: 0011272-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DAS GRACAS DE PAULA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1190 PROCESSO: 0011387-19.2010.4.03.6183 

RECTE: HELENA GERONIMO SANTANA 

ADV. SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1191 PROCESSO: 0011476-47.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: MARIA LOURDES VEZZA GALLO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 -

SIMONE SOUSA RIBEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1192 PROCESSO: 0011649-02.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NILDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP024576 - IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1193 PROCESSO: 0011664-69.2010.4.03.6301 

RECTE: SANDRA CRISTINA BORSODY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Sim

1194 PROCESSO: 0011681-71.2011.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO SEBASTIAO DI SALVI 

ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1195 PROCESSO: 0012012-53.2011.4.03.6301 
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RECTE: TEREZA BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1196 PROCESSO: 0012119-97.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: JOAQUIM BRAGA DOS SANTOS 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1197 PROCESSO: 0012587-63.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA VALENTIN 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1198 PROCESSO: 0012840-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE LEITE FIGUEIREDO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1199 PROCESSO: 0012994-38.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS MARTUCCI 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1200 PROCESSO: 0013137-46.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER LUIZ ROSTOCK  

ADV. SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA e ADV. SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1201 PROCESSO: 0013340-20.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BERNARDES  

ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010MPF: NãoDPU: Não

1202 PROCESSO: 0013354-02.2011.4.03.6301 

RECTE: ELISANGELA APARECIDA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1203 PROCESSO: 0013600-32.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCIA SILVEIRA LUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Sim

1204 PROCESSO: 0013664-42.2010.4.03.6301 
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RECTE: OSVALDO ACKERMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

1205 PROCESSO: 0013849-51.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ARACY DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092637-MARIA DE FATIMA COSTA 

RECDO: ALMIRA GABRIEL  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1206 PROCESSO: 0013867-67.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE SOUSA GEANEZE  

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1207 PROCESSO: 0013934-32.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: JOSE NOBREGA DA SILVA 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1208 PROCESSO: 0014035-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE APARECIDA RAMIRES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1209 PROCESSO: 0014040-91.2011.4.03.6301 

RECTE: LINDOVAL NERY DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1210 PROCESSO: 0014088-84.2010.4.03.6301 

RECTE: JOEL DOS SANTOS 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1211 PROCESSO: 0014189-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA GONCALVES DE SOUSA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1212 PROCESSO: 0014479-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DOS SANTOS  

ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1213 PROCESSO: 0014523-24.2011.4.03.6301 

RECTE: WALTER PAUFERRO DA SILVA 

ADV. SP178225 - RENATO PAU FERRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1214 PROCESSO: 0014610-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1215 PROCESSO: 0014711-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIVALDO DOS SANTOS NERIS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: SimDPU: Não

1216 PROCESSO: 0014724-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEOPOLDINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1217 PROCESSO: 0014743-27.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FEREIRA DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1218 PROCESSO: 0014786-56.2011.4.03.6301 

RECTE: JEFERSON MARQUES DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1219 PROCESSO: 0014825-53.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIANE SEVERINA DA SILVA PINHEIRO 

ADV. SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA e ADV. SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO

BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1220 PROCESSO: 0014972-50.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ RODRIGUES HONORIO  

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1221 PROCESSO: 0015008-29.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE FLAVIO MENDONÇA 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1222 PROCESSO: 0015175-12.2009.4.03.6301 

RECTE: ZILDA BORGES DE OLIVEIRA MARTINIANO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1223 PROCESSO: 0015286-93.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS NETO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1224 PROCESSO: 0015721-33.2010.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO LUCIANO DE LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1225 PROCESSO: 0015728-88.2011.4.03.6301 

RECTE: ALTINO ALVES DE ANDRADE 

ADV. SP096983 - WILLIAM GURZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1226 PROCESSO: 0016150-97.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DURVALINO GERONIMO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1227 PROCESSO: 0016151-48.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: MARIA SILVIA RIBEIRO PIERASSI  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1228 PROCESSO: 0016252-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1229 PROCESSO: 0016436-75.2010.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO LOPES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não
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1230 PROCESSO: 0016575-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RACHEL DIAS  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1231 PROCESSO: 0016692-18.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEU TOMASELLA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1232 PROCESSO: 0016902-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LIDIO DE ARAUJO BRANDAO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1233 PROCESSO: 0017115-46.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA PEREIRA NEVES CORREA MACEDO  

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA

FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: NãoDPU: Não

1234 PROCESSO: 0017163-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES FERREIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1235 PROCESSO: 0017165-38.2009.4.03.6301 

RECTE: VITO RODRIGUES 

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1236 PROCESSO: 0017302-49.2011.4.03.6301 

RECTE: VIRGILIO OLIVO 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1237 PROCESSO: 0017550-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CANUTO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1238 PROCESSO: 0017686-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA PIASSALONGA  
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ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1239 PROCESSO: 0017722-54.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIODALVA VIEIRA LIMA DE JESUS  

ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1240 PROCESSO: 0017729-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDINO NEVES DA ROCHA  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1241 PROCESSO: 0017747-79.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR PEREIRA DE FARIA  

ADV. SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1242 PROCESSO: 0017801-04.2009.4.03.6301 

RECTE: ANISIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1243 PROCESSO: 0017996-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELI MARIA DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1244 PROCESSO: 0018010-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZIRA VIALE SAMASSA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1245 PROCESSO: 0018083-71.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MANUELA DOS SANTOS ROCHA MELLO  

ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1246 PROCESSO: 0018313-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDEJAIME FERMINO BUENO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1247 PROCESSO: 0018344-70.2010.4.03.6301 

RECTE: ANALIA COSTA RIBEIRO SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1248 PROCESSO: 0018405-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DUCAS DOS SANTOS  

ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1249 PROCESSO: 0018428-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILENE MARIA VIEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1250 PROCESSO: 0018486-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO LOPES DA SILVA  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1251 PROCESSO: 0018538-07.2009.4.03.6301 

RECTE: ALVINO BELMIRO SILVA 

ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1252 PROCESSO: 0018564-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALEIXO CORREA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1253 PROCESSO: 0018702-98.2011.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR TADEU MAGNOLI 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1254 PROCESSO: 0018712-45.2011.4.03.6301 

RECTE: GENES SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1255 PROCESSO: 0018736-73.2011.4.03.6301 

RECTE: GINELANDE COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1256 PROCESSO: 0019005-49.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO 
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ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1257 PROCESSO: 0019021-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE MARCONI  

ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1258 PROCESSO: 0019113-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1259 PROCESSO: 0019320-14.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ REGO CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1260 PROCESSO: 0019512-44.2009.4.03.6301 

RECTE: FIODOR BANCOFF DUARTE 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1261 PROCESSO: 0020196-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEILDO MANOEL DA SILVA  

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1262 PROCESSO: 0020221-11.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIO DE BODE 

ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e ADV. SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1263 PROCESSO: 0020239-32.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE DO EGITO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1264 PROCESSO: 0020355-09.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LOPES 

ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1265 PROCESSO: 0020404-79.2011.4.03.6301 

RECTE: IZAURA MARIA LUIZA 

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1266 PROCESSO: 0020522-55.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTHONY MATHER BANWELL  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1267 PROCESSO: 0020605-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA RAMOS SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1268 PROCESSO: 0020688-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR DOMINGOS BORGES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1269 PROCESSO: 0020693-46.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUSA RODRIGUES COITINHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1270 PROCESSO: 0020782-35.2011.4.03.6301 

RECTE: BERNADETE MARIA DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1271 PROCESSO: 0020974-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FAGUNDES DA SILVA  

ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES e ADV. SP142357 - JOAO SILVESTRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1272 PROCESSO: 0021014-47.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MANOEL DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1273 PROCESSO: 0021190-94.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS LOPES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1274 PROCESSO: 0021272-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO GRISOGONO DE OLIVEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1275 PROCESSO: 0021274-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1276 PROCESSO: 0021286-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA BEZERRA DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1277 PROCESSO: 0021333-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1278 PROCESSO: 0021404-51.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AUGUSTINHO DONI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1279 PROCESSO: 0021572-19.2011.4.03.6301 

RECTE: WALDIR ANDRE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1280 PROCESSO: 0021778-33.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCIMARA ELOI DA SILVA  

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1281 PROCESSO: 0022098-83.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO GONÇALVES DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1282 PROCESSO: 0022136-32.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARICINA MARIA DE ALMEIDA  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1283 PROCESSO: 0022202-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUSENIR ROCHA MOURA  

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1284 PROCESSO: 0022276-32.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1285 PROCESSO: 0022300-60.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS FALCAO MARINHO 

ADV. SP098304 - NICANOR JOSE CLAUDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1286 PROCESSO: 0022371-62.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO PEDRO DA SILVA  

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1287 PROCESSO: 0022543-04.2011.4.03.6301 

RECTE: JAILSON CORDEIRO SAMPAIO 

ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1288 PROCESSO: 0022600-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICHARD MATOS DIAS LEITE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: SimDPU: Não

1289 PROCESSO: 0022645-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIANA DE LIRA PEREIRA OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1290 PROCESSO: 0022734-49.2011.4.03.6301 

RECTE: EMANUEL GOMES DA SILVA 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1291 PROCESSO: 0022798-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1292 PROCESSO: 0022803-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALETE MUNHOZ DE MORAES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1293 PROCESSO: 0022870-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA DOS SANTOS NUNES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1294 PROCESSO: 0022872-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAIR SUELLEN TORO MIRANDA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1295 PROCESSO: 0022946-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA ISABEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1296 PROCESSO: 0023005-58.2011.4.03.6301 

RECTE: IRANI MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1297 PROCESSO: 0023086-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA RODRIGUES GUEDES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1298 PROCESSO: 0023118-80.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BERNARDINO GOMES  

ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1299 PROCESSO: 0023146-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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1300 PROCESSO: 0023426-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEDINO DIAS DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1301 PROCESSO: 0023438-62.2011.4.03.6301 

RECTE: ELZA CASTILHO 

ADV. SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1302 PROCESSO: 0023588-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACACIA MARIA BARRETO VIEIRA E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: DAVID VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não 

 

1303 PROCESSO: 0023606-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO JOÃO RUIVO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1304 PROCESSO: 0023650-83.2011.4.03.6301 

RECTE: GILSON IZALTO RODRIGUES 

ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1305 PROCESSO: 0023663-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RACHEL DE SOUZA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1306 PROCESSO: 0023737-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENOATI BRITO DIAS E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: LINCOLN BRITO DIAS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: SimDPU: Não

1307 PROCESSO: 0023850-90.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALBERTINA PRADA DE CAMPOS 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1308 PROCESSO: 0023858-67.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE AZEVEDO MENDES  

ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF e ADV. SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1309 PROCESSO: 0023966-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICKSON DE SOUSA GUIMARAES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1310 PROCESSO: 0023979-95.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCELINO DE PAULA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1311 PROCESSO: 0024078-65.2011.4.03.6301 

RECTE: BEIJAMIM FERREIRA DE MELO 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1312 PROCESSO: 0024229-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIENE FERREIRA LOPES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1313 PROCESSO: 0024272-65.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BAZILIA FELIX LOPES  

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1314 PROCESSO: 0024337-60.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: LAURA RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1315 PROCESSO: 0024355-18.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS GRIMA DE BRITO 

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1316 PROCESSO: 0024441-52.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERUSA UMBELINO ALVES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1317 PROCESSO: 0024483-09.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE DE SOUZA  

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1318 PROCESSO: 0024574-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE MORAIS DOS SANTOS HIROSE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: SimDPU: Não

1319 PROCESSO: 0024760-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO CRISTIAN DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: SimDPU: Não

1320 PROCESSO: 0024812-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO GONCALVES DO NASCIMENTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1321 PROCESSO: 0024835-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALMA SILVA BRITO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1322 PROCESSO: 0024857-20.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA MEDEIROS DE ASSIS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1323 PROCESSO: 0024920-45.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1324 PROCESSO: 0024964-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NILTON DE MELO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     278/1239



1325 PROCESSO: 0025097-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE DOS ANJOS SOARES  

ADV. SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1326 PROCESSO: 0025223-93.2010.4.03.6301 

RECTE: GENI SALGADO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Sim

1327 PROCESSO: 0025428-25.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO GIANNOTA 

ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1328 PROCESSO: 0025507-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILSON PEREIRA MACHADO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1329 PROCESSO: 0025543-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1330 PROCESSO: 0025919-95.2011.4.03.6301 

RECTE: ALAIDE ZEFERINO DOS SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1331 PROCESSO: 0025988-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSMO EMO BLOISE  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1332 PROCESSO: 0026047-18.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1333 PROCESSO: 0026071-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ DAMACENO  

ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1334 PROCESSO: 0026154-62.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO NEPOMUCENO DA SILVA 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1335 PROCESSO: 0026174-87.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA MAIA PEREIRA 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1336 PROCESSO: 0026249-92.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1337 PROCESSO: 0026489-81.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA CREUZA CANUTO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1338 PROCESSO: 0026575-23.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR MONTANARI  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1339 PROCESSO: 0026743-54.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ALVES MOREIRA  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1340 PROCESSO: 0026811-04.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO ISSAO SATO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1341 PROCESSO: 0026850-98.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA FRANCISCA GAMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1342 PROCESSO: 0026942-76.2011.4.03.6301 

RECTE: JEOVA LIMA DE SOUZA 

ADV. SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA e ADV. MT012902 - THAIS ROQUE SAGIN e ADV.

SP299981 - PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE BARROS CÔRREA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1343 PROCESSO: 0027110-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO CRAVO ROXO  

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1344 PROCESSO: 0027220-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE CRISTINA PEREIRA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1345 PROCESSO: 0027229-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDO DA CRUZ  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1346 PROCESSO: 0027250-15.2011.4.03.6301 

RECTE: LIVIO SCORZA 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1347 PROCESSO: 0027300-41.2011.4.03.6301 

RECTE: LUZINETE SEVERINA SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1348 PROCESSO: 0027323-84.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA DANTAS FILHO 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1349 PROCESSO: 0027517-55.2009.4.03.6301 

RECTE: NADIR BALABEM 

ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

1350 PROCESSO: 0027781-04.2011.4.03.6301 

RECTE: RONALDO LUIZ DE ALMEIDA 

ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA e ADV. SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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1351 PROCESSO: 0027865-73.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLINDA ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Sim

1352 PROCESSO: 0028060-87.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1353 PROCESSO: 0028118-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1354 PROCESSO: 0028172-56.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PALOPOLI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1355 PROCESSO: 0028234-33.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1356 PROCESSO: 0028280-85.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE TAVARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1357 PROCESSO: 0028592-03.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA NOQUELE BORGES  

ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1358 PROCESSO: 0028896-31.2009.4.03.6301 

RECTE: CHRISTOVAM OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1359 PROCESSO: 0028901-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIZARDO CARVALHO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1360 PROCESSO: 0028939-65.2009.4.03.6301 
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RECTE: LUZIA PATRISTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1361 PROCESSO: 0028967-62.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO OSCAR VERZANI ARGENTINI 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1362 PROCESSO: 0028973-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENITE FIDELIS DE SOUZA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1363 PROCESSO: 0029027-69.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VICENTE LUCINDO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1364 PROCESSO: 0029033-76.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA GOMES GRANJA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1365 PROCESSO: 0029268-14.2008.4.03.6301 

RECTE: EDNA MARIA DE QUEIROZ 

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1366 PROCESSO: 0029559-09.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FERREIRA LIMA  

ADV. SP095753 - PAULA ALVAREZ RAPOSO DO AMARAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1367 PROCESSO: 0029660-46.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCIA DE FATIMA MARQUES 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1368 PROCESSO: 0029719-34.2011.4.03.6301 

RECTE: INEDITA KIMIKO OJIMA 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1369 PROCESSO: 0029773-97.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PEDRO DE ALCANTARA 

ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1370 PROCESSO: 0029837-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINO ONOFRE NOGUEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1371 PROCESSO: 0030083-06.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCIA MEIADO MORAES PAVAN 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1372 PROCESSO: 0030121-18.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID PEDRO DE SOUSA  

ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1373 PROCESSO: 0030124-70.2011.4.03.6301 

RECTE: MOZARTH FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ

MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1374 PROCESSO: 0030175-18.2010.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO BORI 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1375 PROCESSO: 0030327-37.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO 

RECTE: RUBENS SOUZA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: SimDPU: Sim

1376 PROCESSO: 0030396-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS VIEIRA LIMA  

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1377 PROCESSO: 0030526-88.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUCIO 
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ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS e ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1378 PROCESSO: 0030732-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARA JANE APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1379 PROCESSO: 0030827-98.2011.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO ROSENO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1380 PROCESSO: 0030850-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO GAMBINI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1381 PROCESSO: 0030873-58.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS CANELA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1382 PROCESSO: 0030877-95.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ELIZABETO PINHEIRO FILHO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1383 PROCESSO: 0030951-81.2011.4.03.6301 

RECTE: DEUSDETE ANDRADE SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1384 PROCESSO: 0030983-86.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA ERCILIA FALOPA  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1385 PROCESSO: 0031019-31.2011.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1386 PROCESSO: 0031025-09.2009.4.03.6301 
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RECTE: VATANABE SAKAE 

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1387 PROCESSO: 0031133-38.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARINA PIRES SILVANO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1388 PROCESSO: 0031186-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA MARIA DA SILVA  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1389 PROCESSO: 0031347-29.2009.4.03.6301 

RECTE: ENI BINI MEIRA LOBO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1390 PROCESSO: 0031373-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1391 PROCESSO: 0031397-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDI ALVES DE ALMEIDA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1392 PROCESSO: 0031401-92.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LEITE FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1393 PROCESSO: 0031403-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO HORNOS FILHO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1394 PROCESSO: 0031524-22.2011.4.03.6301 

RECTE: RENATO DA ROCHA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1395 PROCESSO: 0031547-02.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1396 PROCESSO: 0031692-24.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO MELQUIADES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1397 PROCESSO: 0031704-43.2008.4.03.6301 

RECTE: ELZA STEFANIE VILLAS BOAS 

ADV. SP214200 - FERNANDO PARISI e ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1398 PROCESSO: 0032020-51.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS NOVAIS PIRES DE CAMPOS 

ADV. SP247073 - EDUARDO FIGUEIREDO PIRES DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1399 PROCESSO: 0032150-41.2011.4.03.6301 

RECTE: NELCILENE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1400 PROCESSO: 0032230-05.2011.4.03.6301 

RECTE: IRACEMA MITICO ADASHI 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1401 PROCESSO: 0032301-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARQUES ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1402 PROCESSO: 0032390-30.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MACHADO DA SILVA  

ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1403 PROCESSO: 0032399-94.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH DO ESPIRITO SANTO  

ADV. SP162649 - MAGDA DE FÁTIMA DOS SANTOS GODOI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1404 PROCESSO: 0032622-47.2008.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA FESSEL PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1405 PROCESSO: 0032687-71.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSEPHINA CAVICCHIOLLI BURGARELLI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1406 PROCESSO: 0032694-63.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS RODRIGO MIGUEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1407 PROCESSO: 0032814-77.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1408 PROCESSO: 0032967-08.2011.4.03.6301 

RECTE: ESMERALDO ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1409 PROCESSO: 0033161-08.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1410 PROCESSO: 0033163-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR INACIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1411 PROCESSO: 0033233-29.2010.4.03.6301 

RECTE: REGILANE SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1412 PROCESSO: 0033297-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA RITA PINTO DOS SANTOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1413 PROCESSO: 0033469-44.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA SOARES  

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1414 PROCESSO: 0033512-78.2011.4.03.6301 

RECTE: EDGARD DE JESUS FILHO 

ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1415 PROCESSO: 0033528-66.2010.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY PRATS JUNIOR 

ADV. SP180594 - MARCELO AYRES DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1416 PROCESSO: 0033628-55.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1417 PROCESSO: 0033749-20.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOS SANTOS SOARES SILVA 

ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1418 PROCESSO: 0033762-19.2008.4.03.6301 

RECTE: HILDA MARCIANO MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1419 PROCESSO: 0033763-04.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON DOS SANTOS 

ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: SimDPU: Não

1420 PROCESSO: 0033834-69.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUFINO ANTONIO DE BRITO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1421 PROCESSO: 0034035-61.2009.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMAILDE MARTINS CAVALCANTE BARBOSA E OUTRO 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: RAFAEL CAVALCANTE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1422 PROCESSO: 0034037-60.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1423 PROCESSO: 0034331-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1424 PROCESSO: 0034361-50.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDIR SILVA GONCALVES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1425 PROCESSO: 0034436-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMINA JESUS DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1426 PROCESSO: 0034506-09.2011.4.03.6301 

RECTE: CASSIO TSUKASSA OKUYAMA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1427 PROCESSO: 0034519-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JULIO DE SOUZA  

ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1428 PROCESSO: 0034694-70.2009.4.03.6301 

RECTE: SAMUEL JOSE DA SILVA 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1429 PROCESSO: 0034719-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMERICO DOS REIS  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1430 PROCESSO: 0034803-50.2010.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1431 PROCESSO: 0034847-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CARLOS RODRIGUES 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1432 PROCESSO: 0034856-94.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENILSON DOS SANTOS SOUZA  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1433 PROCESSO: 0034927-67.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1434 PROCESSO: 0035028-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GALVAO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1435 PROCESSO: 0035110-67.2011.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO SALVADOR DA MOTA 

ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1436 PROCESSO: 0035148-79.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GUARINO FRANCISCHINI 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1437 PROCESSO: 0035496-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCENILDES TERCILIA DOS SANTOS ROCHA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1438 PROCESSO: 0035730-50.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO ENEAS DE MACEDO  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1439 PROCESSO: 0035783-65.2008.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA FONTES 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1440 PROCESSO: 0035803-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA MEDEIROS DE MATOS  

ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS e ADV. GO024304 - CLAUDIMIR JUSTINO

BORAZIO e ADV. SP136580 - GERSON OTAVIO BENELI e ADV. SP175969 - MAURO ANTONIO

SERVILHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1441 PROCESSO: 0035805-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA CARDOSO DE BARROS DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1442 PROCESSO: 0035858-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA  

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1443 PROCESSO: 0035890-07.2011.4.03.6301 

RECTE: ITAMAR RODRIGUES CHAVES 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1444 PROCESSO: 0036013-39.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VICENTE DE SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1445 PROCESSO: 0036138-70.2011.4.03.6301 

RECTE: CELSO GODOI MARIANO 

ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1446 PROCESSO: 0036193-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO LAURENTINO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1447 PROCESSO: 0036297-18.2008.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMANO MORAES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1448 PROCESSO: 0036399-69.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO RUIZ 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1449 PROCESSO: 0036403-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA CAMPANELLI  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1450 PROCESSO: 0036845-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTRUDES SOUZA DIAS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1451 PROCESSO: 0036868-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMINIO ALVES DA CONCEICAO  

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1452 PROCESSO: 0037111-93.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1453 PROCESSO: 0037201-04.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDEMIR JOSE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

1454 PROCESSO: 0037529-94.2010.4.03.6301 

RECTE: ELAINE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1455 PROCESSO: 0037589-04.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANUEL DE MEDEIROS AGOSTINHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não
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1456 PROCESSO: 0037624-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDELDES VIEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1457 PROCESSO: 0037645-37.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV.

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1458 PROCESSO: 0037699-66.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANTONIA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/09/2011MPF: NãoDPU: Sim

1459 PROCESSO: 0037754-17.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSELI PINTO DA CONCEICAO 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1460 PROCESSO: 0037819-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FOSTON LEITE DA SILVA  

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1461 PROCESSO: 0037876-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO FELIX DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV.

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1462 PROCESSO: 0037943-63.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS MARCOLONGO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1463 PROCESSO: 0038098-61.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUDETE GARCIA DA SILVA  

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

1464 PROCESSO: 0038244-39.2010.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE JARDIM DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1465 PROCESSO: 0038392-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEILA MOREIRA DE LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1466 PROCESSO: 0038398-28.2008.4.03.6301 

RECTE: MARINALVA NUNES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Sim

1467 PROCESSO: 0038549-86.2011.4.03.6301 

RECTE: MILTON GAVRONSKI 

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1468 PROCESSO: 0038612-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLESIA CARDOSO DA CUNHA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1469 PROCESSO: 0038677-09.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIAGO CERQUEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1470 PROCESSO: 0038689-28.2008.4.03.6301 

RECTE: PAULO MARCELO 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1471 PROCESSO: 0038799-90.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUSA DIAS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1472 PROCESSO: 0038806-82.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA BISPO MARTINS COSTA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1473 PROCESSO: 0038867-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JORGE DE OLIVEIRA  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1474 PROCESSO: 0038893-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: DAIANE DA SILVA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1475 PROCESSO: 0039066-91.2011.4.03.6301 

RECTE: BERENICE LOPES FERREIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1476 PROCESSO: 0039132-08.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIAS MARQUES MOREIRA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1477 PROCESSO: 0039205-14.2009.4.03.6301 

RECTE: ADAO NONATO ANTUNES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1478 PROCESSO: 0039213-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVESTRE FILHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1479 PROCESSO: 0039274-80.2008.4.03.6301 

RECTE: ADELIO GOMES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Sim

1480 PROCESSO: 0039304-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGBERTO ANTONIO DI SERIO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1481 PROCESSO: 0039322-34.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELOISA ABLAS MARQUES  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1482 PROCESSO: 0039599-50.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO MOSCARDI  

ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1483 PROCESSO: 0039636-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SILVA EPIFANIO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1484 PROCESSO: 0039674-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA BENEDITA DA SILVA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1485 PROCESSO: 0039949-09.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1486 PROCESSO: 0039968-44.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1487 PROCESSO: 0039991-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVI CALDERON  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1488 PROCESSO: 0040029-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PAIVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1489 PROCESSO: 0040165-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1490 PROCESSO: 0040238-39.2009.4.03.6301 

RECTE: MARLENE APARECIDA MAIA 

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e ADV. SP159373E - RICARDO ANTONIO

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1491 PROCESSO: 0040268-40.2010.4.03.6301 

RECTE: MILTON DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1492 PROCESSO: 0040394-90.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO SANTANA DOS SANTOS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1493 PROCESSO: 0040396-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIVANILDO DE HOLANDA SANTANA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1494 PROCESSO: 0040559-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1495 PROCESSO: 0040563-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS GOMEZ  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1496 PROCESSO: 0040579-94.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSALINA DE OLIVEIRA 

ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1497 PROCESSO: 0040580-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO BATISTA GODINHO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1498 PROCESSO: 0040615-39.2011.4.03.6301 

RECTE: IVO FRANCISCO SANTOS 
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ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1499 PROCESSO: 0040751-07.2009.4.03.6301 

RECTE: MIRAILDES ALVES DURAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010MPF: NãoDPU: Sim

1500 PROCESSO: 0040899-47.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTANISLAU DOS SANTOS FRANCO NETO  

ADV. SP059288 - SOLANGE MORO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1501 PROCESSO: 0041005-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINDA LOPES DOS SANTOS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1502 PROCESSO: 0041031-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINA MARIA SIMOES LEAO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1503 PROCESSO: 0041193-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE DA CRUZ COSMAN  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1504 PROCESSO: 0041312-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO MENDES DE SOUSA  

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1505 PROCESSO: 0041387-02.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE VALERIO DE SOUZA 

ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO e ADV. SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1506 PROCESSO: 0041493-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1507 PROCESSO: 0041586-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS AUGUSTO DE SOUSA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1508 PROCESSO: 0041733-21.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE PETRUCIO DOS SANTOS 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1509 PROCESSO: 0041856-82.2010.4.03.6301 

RECTE: ROBERIO ALVES MOURA 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1510 PROCESSO: 0042147-19.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIO CELSO GOMES 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1511 PROCESSO: 0042212-77.2010.4.03.6301 

RECTE: ADILSON LOPES 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1512 PROCESSO: 0042328-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERALUCIA MARIA LOPES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1513 PROCESSO: 0042390-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALIXANDRE DA CRUZ  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1514 PROCESSO: 0042399-51.2011.4.03.6301 

RECTE: IVONE BONILHA DE SOUZA 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1515 PROCESSO: 0042560-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ CARLOS SANTOS DE SOUZA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1516 PROCESSO: 0042631-97.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1517 PROCESSO: 0042683-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DE JESUS MORAIS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1518 PROCESSO: 0042689-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO BIANCHI  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1519 PROCESSO: 0042694-88.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDES FRANCISCO DOS REIS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1520 PROCESSO: 0042809-12.2011.4.03.6301 

RECTE: EDILSON PEREIRA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1521 PROCESSO: 0042959-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO  

ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1522 PROCESSO: 0042971-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ALVES CARDOSO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1523 PROCESSO: 0043220-89.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON DIAS DO CARMO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1524 PROCESSO: 0043345-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OVIDIO SILVESTRE FERREIRA  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1525 PROCESSO: 0043464-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ARAUJO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

1526 PROCESSO: 0043468-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE DE CASSIA ALVES NOGUEIRA  

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1527 PROCESSO: 0043702-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1528 PROCESSO: 0043844-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DIAS HIGA DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1529 PROCESSO: 0043845-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1530 PROCESSO: 0043950-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INACIO MARCONDES NETO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1531 PROCESSO: 0043955-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES NETO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1532 PROCESSO: 0044074-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1533 PROCESSO: 0044128-49.2010.4.03.6301 

RECTE: SILVIA REGINA FIGUEIREDO 
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ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1534 PROCESSO: 0044170-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS GERALDO CAMPOS MOREIRA  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1535 PROCESSO: 0044234-16.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSEFINA CAMPOS DE JESUS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP264148

- CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1536 PROCESSO: 0044312-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DE SOUZA  

ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1537 PROCESSO: 0044450-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE SANTOS MENDES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1538 PROCESSO: 0044580-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CENI GUIMARAES BARBOSA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1539 PROCESSO: 0044584-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1540 PROCESSO: 0044656-20.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO ANGELO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1541 PROCESSO: 0044743-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1542 PROCESSO: 0044754-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALDO JOSE DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1543 PROCESSO: 0044766-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ALVES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1544 PROCESSO: 0044964-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILTON GOMES PEREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1545 PROCESSO: 0045034-73.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA LUIZA DOS SANTOS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

1546 PROCESSO: 0045047-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITAMARA VICENTE DE LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1547 PROCESSO: 0045050-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO FERREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1548 PROCESSO: 0045189-76.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO RIBEIRO GOMES 

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1549 PROCESSO: 0045249-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO PEREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1550 PROCESSO: 0045308-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FERREIRA DE SOUZA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1551 PROCESSO: 0045336-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARDOSO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1552 PROCESSO: 0045442-30.2010.4.03.6301 

RECTE: GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1553 PROCESSO: 0045573-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IARA MARIA GUIMARAES BARBOSA MIRANDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1554 PROCESSO: 0045649-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA ANUNCIACAO OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1555 PROCESSO: 0045853-39.2011.4.03.6301 

RECTE: AURILIA FERREIRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1556 PROCESSO: 0045922-08.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEY DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1557 PROCESSO: 0045943-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CORREA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1558 PROCESSO: 0046215-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ECIO MENDES MARTINS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1559 PROCESSO: 0046268-22.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO DE ALMEIDA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1560 PROCESSO: 0046311-90.2010.4.03.6301 
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RECTE: TEREZINHA BEZERRA DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1561 PROCESSO: 0046579-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA e ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1562 PROCESSO: 0046607-83.2008.4.03.6301 

RECTE: EUGENIO SERIACOPI NETO 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

1563 PROCESSO: 0046625-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA EDWIRGES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1564 PROCESSO: 0047057-21.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCIO DE SALLES PINHEIRO 

ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1565 PROCESSO: 0047065-66.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA SOLANGE FERNANDES DE ARAUJO 

ADV. SP275857 - ESMERALDA DE LIMA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

1566 PROCESSO: 0047171-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA ROCHA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1567 PROCESSO: 0047177-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO HELENO DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1568 PROCESSO: 0047221-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCUS EDMUNDO LOPES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1569 PROCESSO: 0047229-94.2010.4.03.6301 

RECTE: DAMARIS FAIAO 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1570 PROCESSO: 0047247-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DA SILVA SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1571 PROCESSO: 0047249-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1572 PROCESSO: 0047335-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS LORENZON  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1573 PROCESSO: 0047582-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1574 PROCESSO: 0047589-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA NUNES OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1575 PROCESSO: 0047592-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON DA SILVA CRUZ  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1576 PROCESSO: 0047594-17.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO VICENTE SICOLI 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1577 PROCESSO: 0047655-43.2009.4.03.6301 

RECTE: JENY RODRIGUES VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1578 PROCESSO: 0047687-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE MAIA MACARIO  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1579 PROCESSO: 0047845-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CHAGAS CORREIA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1580 PROCESSO: 0047955-34.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA DE PAULA SILVEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1581 PROCESSO: 0048148-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS SALES DE LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: SimDPU: Não

1582 PROCESSO: 0048191-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO ANTONIO HONORATO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1583 PROCESSO: 0048392-75.2011.4.03.6301 

RECTE: DELANE ROOSEWELT PEREIRA NOBREGA 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1584 PROCESSO: 0048561-67.2008.4.03.6301 

RECTE: MOACYR SANDRIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1585 PROCESSO: 0048616-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PRAZERES DA SILVA  

ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1586 PROCESSO: 0048676-20.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSIMEIRE OLIVEIRA DA SILVA 
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ADV. SP102094 - HILDO CELSO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1587 PROCESSO: 0049074-30.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA DE SOUZA BERNARDES  

ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1588 PROCESSO: 0049270-97.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MIRANDA PIMENTEL  

ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA e ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1589 PROCESSO: 0049413-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO NASCIMENTO GONCALVES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1590 PROCESSO: 0049417-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANDRE DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1591 PROCESSO: 0049636-44.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEONICE APARECIDA PINI BUENO  

ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: NãoDPU: Não

1592 PROCESSO: 0049707-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDOVAL AVILA SILVA  

ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1593 PROCESSO: 0049736-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVES OLIVEIRA DOS REIS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1594 PROCESSO: 0049843-38.2011.4.03.6301 

RECTE: CARMOZINA CARDOZINA MACIEL 

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1595 PROCESSO: 0049966-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA CARNEIRO DE ARAUJO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1596 PROCESSO: 0050026-09.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA KENSCHIKOWSKY  

ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1597 PROCESSO: 0050557-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SALVIANO DE SOUSA  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1598 PROCESSO: 0050617-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1599 PROCESSO: 0050754-21.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS CONCEICAO DE JESUS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1600 PROCESSO: 0050895-40.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DE ASSIS CARVALHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1601 PROCESSO: 0051021-90.2009.4.03.6301 

RECTE: LEONARDO CAMILO DE PAIVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1602 PROCESSO: 0051031-37.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1603 PROCESSO: 0051054-80.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ARNALDO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1604 PROCESSO: 0051239-21.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSENDO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1605 PROCESSO: 0051261-45.2010.4.03.6301 

RECTE: DORACI LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1606 PROCESSO: 0051505-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANEZIO DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1607 PROCESSO: 0051549-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE LACERDA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1608 PROCESSO: 0051550-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE DA SILVA  

ADV. SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1609 PROCESSO: 0051675-43.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO MUSSOPAPA RODRIGUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1610 PROCESSO: 0051834-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1611 PROCESSO: 0051930-98.2010.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO RODRIGUES 

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1612 PROCESSO: 0052019-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO MIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1613 PROCESSO: 0052026-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA PIRES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1614 PROCESSO: 0052180-05.2008.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO PIRES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1615 PROCESSO: 0052236-67.2010.4.03.6301 

RECTE: VALQUIRIA APARECIDA LACERDA 

ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1616 PROCESSO: 0052544-40.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LAUREANO DE MACEDO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1617 PROCESSO: 0053210-07.2010.4.03.6301 

RECTE: TOSHIO OKAMOTO 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. SP287681 - ROBERTA VIEIRA

CODAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1618 PROCESSO: 0053848-06.2011.4.03.6301 

RECTE: JOEL DE MOURA NEVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1619 PROCESSO: 0053924-64.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSEMEIRE GOMES ARAUJO 

ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1620 PROCESSO: 0054119-83.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR ADEMIR FRANZOI 

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1621 PROCESSO: 0054138-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NITERCILIO DOS SANTOS PEREIRA  

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1622 PROCESSO: 0054185-97.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MONTEIRO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1623 PROCESSO: 0054265-56.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCIA DOS SANTOS PINHEIRO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1624 PROCESSO: 0054266-41.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO LOPES DA SILVA 

ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1625 PROCESSO: 0054906-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IGNEZ DE JESUS  

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1626 PROCESSO: 0054979-21.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES CRESPILHO MARIOTTI  

ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO e ADV. SP190026 - IVONE SALERNO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1627 PROCESSO: 0055073-61.2011.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1628 PROCESSO: 0055141-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMELIA FERREIRA SILVA QUINTANILHA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1629 PROCESSO: 0055172-65.2010.4.03.6301 

RECTE: DAGOBERTO HAKUBUMI MIYAMURA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM
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JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1630 PROCESSO: 0055260-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE DA SILVA MIRANDA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1631 PROCESSO: 0055354-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER JOSUE DA SILVA  

ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1632 PROCESSO: 0055533-87.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIZ COSTA  

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1633 PROCESSO: 0055628-49.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1634 PROCESSO: 0055697-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1635 PROCESSO: 0055735-25.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO MACHADO DE FIGUEIREDO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1636 PROCESSO: 0055763-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FERNANDES DA COSTA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

1637 PROCESSO: 0056202-09.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DE LIMA FERNANDES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1638 PROCESSO: 0056228-07.2008.4.03.6301 

RECTE: OCTAVIO DA MOTTA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1639 PROCESSO: 0056451-86.2010.4.03.6301 

RECTE: ELENA STEPANOFF DE CAMPOS 

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1640 PROCESSO: 0057015-02.2009.4.03.6301 

RECTE: REGILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Sim

1641 PROCESSO: 0057269-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO DE ALMEIDA  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1642 PROCESSO: 0057342-78.2008.4.03.6301 

RECTE: AURELINA FRANCISCA COUTINHO 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1643 PROCESSO: 0057579-78.2009.4.03.6301 

RECTE: ODETE FLORENCIO DA COSTA JORGE 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1644 PROCESSO: 0058099-38.2009.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI e

ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1645 PROCESSO: 0058622-84.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS REIS 

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1646 PROCESSO: 0058629-42.2009.4.03.6301 
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RECTE: VAGNER NUNES DOS SANTOS 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1647 PROCESSO: 0059290-21.2009.4.03.6301 

RECTE: LEONOR FISCARELLI SONÇO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1648 PROCESSO: 0060296-97.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCIANA GOMES SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1649 PROCESSO: 0060298-67.2008.4.03.6301 

RECTE: RUTE FELISBINO 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1650 PROCESSO: 0060606-06.2008.4.03.6301 

RECTE: ROSARIA APARECIDA DE LIMA CAPODEFERRO 

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1651 PROCESSO: 0060817-08.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIO BARRA NOVA 

ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1652 PROCESSO: 0060857-87.2009.4.03.6301 

RECTE: LEONOR DA FONSECA FIGUEIREDO 

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1653 PROCESSO: 0061092-25.2007.4.03.6301 

RECTE: ADAO ALVES DA MAIA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1654 PROCESSO: 0061289-09.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO TERCATO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1655 PROCESSO: 0061781-40.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES  

ADV. SP212909 - CAROLINE BARONTI CAVALCANTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1656 PROCESSO: 0062011-77.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1657 PROCESSO: 0062142-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MORENO PASSETTI E OUTRO 

ADV. SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e ADV. SP228014 - EDGAR

SANTOS TAVARES DIAS 

RECDO: GLAUCIA PADILHA MORENO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP163613-JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ 

RECDO: GLAUCIA PADILHA MORENO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP162676-MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER 

RECDO: GLAUCIA PADILHA MORENO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP259784-ARTHUR RIZK STUHR CORADAZZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1658 PROCESSO: 0062314-57.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MENDES MARINHO  

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1659 PROCESSO: 0062720-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMILSON SANTOS PORTO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1660 PROCESSO: 0062887-95.2009.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GONCALVES MENDES  

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1661 PROCESSO: 0062939-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARIANO DE SOUZA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1662 PROCESSO: 0063168-51.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CAETANO DE SIQUEIRA 

ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE
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NORONHA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1663 PROCESSO: 0064095-17.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZA DA CUNHA SILVA 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1664 PROCESSO: 0064261-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEOFILO CARVALHO NETO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1665 PROCESSO: 0080747-80.2007.4.03.6301 

RECTE: IVETE ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Sim

1666 PROCESSO: 0085342-25.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009MPF: NãoDPU: Sim

1667 PROCESSO: 0125775-42.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA ROSA JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009MPF: NãoDPU: Sim

1668 PROCESSO: 0291962-40.2005.4.03.6301 

RECTE: LENITA APARECIDA SEVAROLI MONTEIRO 

ADV. SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009MPF: NãoDPU: Não

1669 PROCESSO: 0311169-25.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS REIS  

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO
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PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERALDA 3ª REGIÃO 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

Av. Paulista, 1345 - Bela Vista - CEP 01311-200

São Paulo/SP Fone: (11) 2927-0150

 

Nos processos abaixo, foi lançada a seguinte decisão: “Proceda-se à intimação em relação ao novo lote

(48495/2012) para entrega dos documentos originais, mediante a juntada dos recibos de devolução”.

 

 

 

 

 
1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR

0004415-48.2002.4.03.6301 ORLANDO JOSE LIMA FRANCISCO ISIDORO ALOISE-
SP033188

0000169-72.2003.4.03.6301 VALDEMAR VIEIRA DA SILVA EDUARDO AUGUSTO FELLI-
SP180379

0000197-40.2003.4.03.6301 MARIA ANUNCIADA ANDRADE
DE HOLLANDA

PAULO DONIZETI DA SILVA-
SP078572

0000202-62.2003.4.03.6301 GERALDO DE SIQUEIRA
BARREIRO

NATAN SOUZA DE OLIVEIRA-
SP079455

0000221-68.2003.4.03.6301 IVETE GONÇALVES MOURA JOSE MIGUEL PEREIRA DOS
SANTOS-SP215346

0000283-11.2003.4.03.6301 ASTERIO FAQUERI MOGI REINALDO FRANCISCO JULIO-
SP093648

0000431-22.2003.4.03.6301 EVANIR DA SILVA NEVES ISRAEL DE SOUZA GOMES-
SP111800

0000561-12.2003.4.03.6301 EIITI MATUNAGA JORGE HENRIQUE RIBEIRO
GALASSO-SP025425

0000578-48.2003.4.03.6301 LEONILDA RODRIGUES
TESOTO

MAURO SIQUEIRA CÉSAR
JÚNIOR-SP174583

0000585-40.2003.4.03.6301 MARIA LOURENÇO LEAL VALTER FRANCISCO
MESCHEDE-SP123545A

0000736-06.2003.4.03.6301 MARIA SORIANO DE SOUZA MAURO SIQUEIRA CESAR-
SP051858

0000859-04.2003.4.03.6301 ALICE CRUVINEL FARAH CINTIA GOMES DE SANTIS-
SP241164

0001056-56.2003.4.03.6301 GERCINO ABILIO DA SILVA JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
AMARAL-SP179997

0001109-37.2003.4.03.6301 MARCO AURELIO DE
MIRANDA COSTA

VALTER FRANCISCO
MESCHEDE-SP123545A

0001129-28.2003.4.03.6301 CELSO OLIVEIRA ASSIS TAÍS RODRIGUES DOS
SANTOS-SP222663
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0001239-27.2003.4.03.6301 JOB FREITAS DE DAVID ISRAEL FREITAS DE DAVID-
SP144207A

0001256-63.2003.4.03.6301 CATARINA GALEAZZI POVOA ERICA DE AGUIAR-SP209182

0002006-65.2003.4.03.6301 JOSÉ COSME DE SOUZA FERNANDO FERNANDES-
SP085520

0002121-86.2003.4.03.6301 JOSE LOURENÇO MARINA DA SILVA MAIA
ARAUJO-SP108141

0002245-69.2003.4.03.6301 NEUSA GRACIA COPPINI
RODRIGUEZ

MARIA ANGELICA GUEDES
FERREIRA-SP160774

0002548-83.2003.4.03.6301 LUIZ VENANCIO DA SILVA
FILHO

HENDERSON MARQUES DOS
SANTOS-SP195286

0002739-31.2003.4.03.6301 FRANCISCO AMARO GOMES ANDRE MACHADO GOMES-
SP206556

0002768-81.2003.4.03.6301 SARAH ALEXANDROVICI
SZAFRAN

RENATO HANCOCSI-SP155166

0003395-85.2003.4.03.6301 MERCEDES RAMOS CAMPOS MARCO ANTONIO HIEBRA-
SP085353

0003687-70.2003.4.03.6301 FRANCISCA BATISTA CAMPOS
E OUTRO

CARLOS ÉLDER DIEZ
PEDROSO-SP203476

0003692-92.2003.4.03.6301 JOSÉ CARLOS RISONHO ZILDA DE FATIMA DA SILVA-
SP094601

0004207-30.2003.4.03.6301 JOANETE BARTOLOZI
MENDONÇA

NEUZA APARECIDA FERREIRA-
SP177818

0004512-14.2003.4.03.6301 JOSE NEMESIO DE OLIVEIRA VALDETE DE JESUS BORGES
BOMFIM-SP063612

0004642-04.2003.4.03.6301 VICENTINA PEREIRA DA SILVA
VELGARA

FERNANDO RAMOS DE
CAMARGO-SP153313

0005029-19.2003.4.03.6301 ADAILTON SOARES DE
OLIVEIRA

VALTER FRANCISCO
MESCHEDE-SP123545A

0005739-39.2003.4.03.6301 OZORIO NEVES TEREZA PRADO NETO-SP085428

0006249-52.2003.4.03.6301 ANTONIO VICENTE RAUL GOMES DA SILVA-
SP098501

0006684-26.2003.4.03.6301 ODETE DEMIER DE LIMA GERALDA DA SILVA
SEGHETTO-SP122390

0006963-12.2003.4.03.6301 LIDIA DOS SANTOS NEUSA RODELA-SP099365

0007280-10.2003.4.03.6301 SEBASTIAO DE SOUZA CIBELE CARVALHO BRAGA-
SP158044

0007288-84.2003.4.03.6301 JOANA DE SOUZA ANTONIO RICARDO LOPES-SP164494

0007596-23.2003.4.03.6301 MARLENE SIMOES SILVA DE
ARAUJO

HERTZ JACINTO COSTA-
SP010227
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000208 

LOTE Nº 51331/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0004202-95.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030451 - MIGUEL SOARES DA SILVA

(SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029552-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030445 - MARIA ELENA MOTA

(SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO

EMILIO DE ANDRADE)

0020960-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030420 - VALDOIL WRUCK (SP219937 -

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0010544-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030419 - MARLENE NASCIMENTO DA

SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação no banco de dados da ReceitaFederal (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF),

bem como para apresentar comprovante de residência em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data do ajuizamento da ação até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito;Regularizado o feito, ao Atendimento para cadastro do NB.Após,

remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

0009066-89.2003.4.03.6301 GERALDO CORTE MARCIA SILVA RODRIGUES DE
OLIVEIRA-SP143220

0009176-88.2003.4.03.6301 ELIAS JOSUE PEREIRA MARIA APARECIDA ALVES
SIEGL-SP187859

0009216-70.2003.4.03.6301 JOSE BARROS AMARAL CIDINEY CASTILHO BUENO-
SP139520
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0017536-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030440 - CRISTIANA NOVAIS DA

SILVA (SP099153 - JONAS GOMES)

0017539-49.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030441 - CLAUDIO SOARES (SP203738 -

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES)

0017327-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030439 - NILZA NASCIMENTO DE

ALMEIDA TAVARES (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI)

0017314-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030438 - ALEKSANDER FERREIRA DA

SILVA (SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) de intimação da parte autora para

apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação. Na hipótese de anexação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito. 

 

0019711-19.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030433 - ELSON ROBERTO ITO

(SP272269 - DANIELA OLIVEIRA DOS PASSOS)

0017334-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030437 - MARIA EUNICE FAGUNDES

DOS SANTOS (SP209179 - DELZUITA NEVES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0009801-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030446 - VANILDO HORACIO GUERRA

(SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO, SP309102 - ALEXANDRE BOZZO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para apresentar

comprovante de residência em nome próprio, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

0043538-72.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030426 - FRANCISCO BATISTA DOS

SANTOS (SP094807 - GERSON DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida intimada

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal,

distribua-se à Turma Recursal.

 

0010031-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030452 - DANIEL ESTANISLAU DE

ALMEIDA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para apresentar

comprovante de residência em nome próprio, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, conforme determinação anterior. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência
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do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve

ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0017863-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030461 - ANDERSON ALVES MARTINS

(SP224336 - RÔMULO BARRETO DE SOUZA)

0017861-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030460 - MAURICIO WAKUKAWA

JUNIOR (SP183918 - MAURÍCIO WAKUKAWA JÚNIOR)

0017828-79.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030459 - ANTONIO PEREIRA DE

LUCENA (SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA)

FIM.

 

0016343-44.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030442 - ODILA QUEBRA (SP136709 -

MARCELO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO, SP133066 - MAURICIO

DORACIO MENDES)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

representação processual, pois aprocuração por instrumento público anexada outorga poderes apenas para atuar no

INSS, invalidando assim a segunda procuração . Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, apresente comprovante de residência, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação eindique a parte autora o número do benefício

previdenciário objeto da lide. 

 

0023976-77.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030443 - RAIMUNDO JOSE DE LIRA

(SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para que, no prazo de

48 horas, complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1º “caput” e

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,sob pena de deserção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) de intimação da parte autora para

apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito. Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela. 

 

0017597-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030448 - GENIVALDO RAMOS DA

COSTA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

0017601-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030449 - RAIMUNDO FRANCISCO

ALVES (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

0017594-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030447 - LOURDES NONATO DA SILVA

CAETANO (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide, bem como para apresentar comprovante

de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Regularizado o feito, ao setor de

Atendimento para atualização do cadastro da parte.Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para

agendamento. 
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0017544-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030436 - RENATO RODRIGUES DOS

SANTOS (SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS)

0017537-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030435 - EDNA MARIA FEITOSA

(SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito. 

 

0017623-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030462 - RENATA NERY PEDROSO

(SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018047-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030464 - JAIME PEREIRA SANTOS

(SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017704-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030463 - JOALDO MANOEL DA SILVA

(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017549-93.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030444 - ELISETE MENEGHETTI

MIGUEL (SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) de intimação da parte autora para:a) apresentar

comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Na hipótese

de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.B) indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito. Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do

NB no sistema do Juizado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para regularizar sua qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0017529-05.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030453 - VANIA FIGUEIRA DA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0001245-19.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030434 - BRASILIA SANTIAGO FIEBIG

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

 

0017109-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030429 - SILMARA JATOBA (SP307405 -

MONIQUE FRANÇA)

0017543-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030430 - GENTIL MARLENE DA SILVA
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(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

0016536-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030428 - JOSE NILTON RAMOS ALVES

(SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO)

FIM.

 

0017565-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030427 - TATIANE VIEIRA FUMANI

(SP189561 - FABIULA CHERICONI)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Atendimento para

atualização do cadastro da parte.Após, ao setor de Perícias para agendamento.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0023493-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167686 - JOSE SAID CURI (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0015328-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145832 - WALTER MAGALHAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

0051592-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168192 - AFRANE SOARES BENICIO FREITAS DA SILVA (SP162315 - MARCOS RODOLFO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0016360-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167800 - HELENA PARDAL DE LIMA (SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício originário à pensão por morte da parte autora e extingo o processo,

com julgamento do mérito.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do

CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

0010972-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167806 - KOHEI YAMAUCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055918-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167802 - OTACILIO JOSE GALINDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010973-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167805 - AGNES FERREIRA BERSCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008083-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166917 - JULIO JORGE DE FARIAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039424-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167803 - ADILES SIMONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015160-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167804 - PEDRO ALCANTARA RIBEIRO GUIMARAES (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003226-83.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167807 - WALTER YONAMINE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0012196-72.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165172 - MARLY ANA RUGANI VERA BAYONA (SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, indefiro a inicial e extingo o processo com resolução de mérito nos termos dos artigos 295, IV e

269, IV, ambos do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

0015919-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156852 - MARIO LOPES DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015510-26.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167920 - WALDOMIRO SANTANA GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016269-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167970 - ANTONIO CASTRO SOBRINHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017488-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301167994 - CANDIDO REYNALDO MESANELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015922-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167951 - SARAH HAYASHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0016335-67.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163360 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES,

SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido ao autor na seara administrativa teve início em 06/2001.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 06/2001, verifico que em

05/2012 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como o autor ajuizou a presente ação somente aos 03/05/2012, portanto, posteriormente ao advento do prazo

decadencial, é de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais

questões.

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, indefiro a inicial e extingo o processo com resolução de mérito nos termos dos artigos 295, IV e

269, IV, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

 

0003979-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167298 - LUIZ CARLOS PEREIRA (SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017678-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168298 - ALCIDES ANTENUCCI (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017247-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167560 - MARCUS AUGUSTUS DE ASSIS FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010829-13.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167513 - UGO CAIAZZO (SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0016114-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167539 - JOSE LIBERATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017680-68.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168306 - MARIA DE LOURDES DE ARAUJO SILVA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.  

 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

 

0005374-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166367 - LUIZ PEDRO DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051462-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168061 - INES DOS SANTOS SIKINGER (SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053726-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167958 - HELTON DELGADO DE PAIVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010037-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167420 - RENILDE MAGALHAES TEODORO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044087-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167902 - MARIA APARECIDA GONCALEZ BRIZZI (SP252830 - FABIO DE JESUS NEVES,

SP261044 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025728-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167849 - GENIL LUCENA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039396-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167853 - ADHEMAR FERRARI AGRASSO (SP157948 - LARA ELEONORA DANTE AGRASSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035770-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167826 - EDNALDO RODRIGUES DA COSTA (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029750-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167869 - FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009125-62.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167330 - ABGAIL GAMA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008023-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167316 - ALBA ALBERTIN GIOPPO (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 -

FÁBIO TADEU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007795-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167352 - MAURILIO GAMA (SP177893 - VALQUÍRIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046765-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167966 - CICERO GOMES DA SILVA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045529-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167974 - JOAQUIM PINTO DOS SANTOS (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003864-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168200 - JOAO CLAUDIO MONARE (SP161564 - SIDNEI PASQUAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 269, IV, e 295, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0049649-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167816 - HENRIQUE PELISSER (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0045631-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167684 - VICENTE MARTINS DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0016257-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167687 - FRANCISCA PEDROSA DE MIRANDA (SP129645 - HELENA MARIA GROLLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos dos artigos 269, IV, c/c 295, IV, ambos do Código de

Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário do autor.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

julgamento do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso
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formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0054434-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168191 - AILTON ALBERTO ESPEL (SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032166-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168818 - ODMIR ANTONIO MARTINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0032219-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168159 - MARIA APARECIDA MEDINA GARCIA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante apurado pela contadoria

judicial no valor de R$ 5.690,17 (CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTAREAISE DEZESSETE

CENTAVOS) , atualizado em Maio de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos pela parte autora.

P.R.I.

 

0045499-19.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166976 - MARIA CRISTINA GOMES DE ARAUJO (SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTO, por sentença, o presente feito, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0037126-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168425 - JORSELINO RAMOS DA COSTA PAES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de revisar o benenfício de auxílio-doença com base no artigo

29, II, da Lei 8.213/91, nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no

importe de R$ 3.486,88 (TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAISE OITENTA E OITO

CENTAVOS).

P.R.I. Oficie-se.

 

0041941-34.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168196 - CASSIMIRO VELOSO DE JESUS (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
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sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante apurado pela contadoria

judicial no valor de R$ 8.484,79 (OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAISE SETENTA

E NOVE CENTAVOS) , atualizado em Maio de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de

habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora.

P.R.I.

 

0011956-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301108854 - ISABEL DOS SANTOS CASTILHO (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR) BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS

REIS)

Vistos etc..

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, conforme documentação

anexada.

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038500-45.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168131 - DENISE PEREIRA DA SILVA SANTOS (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante apurado pela contadoria

judicial no valor de R$ 32.220,18 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E VINTEREAISE DEZOITO

CENTAVOS) , atualizado em Maio de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos pela parte autora.

P.R.I.

 

0014550-70.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166795 - FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

0048846-55.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167876 - ADEILZA HERCULANO DA ROCHA NOGUEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0013604-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168585 - MARIA NATALY GOMES MAGALHAES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando o benefício de pensão por

morte e mantendo a decisão do INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007206-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168906 - JOVILINA ROSA DE SOUSA (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inc.

I, do C.P.C., negando a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0048803-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165104 - SUZANA DOS SANTOS LIMA (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043655-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165107 - ROSIANE DE ARAUJO DIAS DO NASCIMENTO (SP158044 - CIBELE CARVALHO

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041921-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152798 - LINDA MARTINS PEREIRA (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045184-83.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168793 - ESTEVAM SOARES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. Extingo o processo com

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0016761-79.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163954 - JOSE ROBERTO SARAIVA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA,
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SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como prioridade na tramitação, nos termos do artigo 1.211-A do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014346-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167559 - PEDRO ALVES DE ALMEIDA (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0054860-55.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166881 - PAULO GIOVANI DE FARIA ZEFERINO (SP289643 - ANNA KARINA ALVES DE

JESUS) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento

do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de

custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita.  

 

P.R.I. 

 

0000925-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166499 - ROMILTON ANTONIO DO MONTE (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004319-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166529 - ROSANGELA ALVES DE SOUSA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica

para a evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração

na fonte de custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo

improcedente o pedido, nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0007184-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168198 - ANTONIO FRANCISCO JORGE ALVAREZ (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0056434-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168190 - MARIA DE LOURDES CARRASCO FERNANDES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015230-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168195 - ADEMAR DE FREITAS BITENCOURT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014266-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168197 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0038376-62.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168337 - PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0024042-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301142581 - EDGAR ROSA DE SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Da leitura da norma, tenho que a autorização para desconto em folha não exclui a fiança, tendo o autor, inclusive,

no documento firmado junto à Comissão da Universidade, optado pela FIANÇA SOLIDÁRIA (fl. 10

petição/provas), havendo no documento consignação expressa de que o autor e seus fiadores devem comparecer

ao agente financeira para formação do grupo solidário.

Assim, diante da legislação de regência e documentos apresentados,INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

 

0020034-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166447 - SIMONE REGINA DE MORAES (SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0031700-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167283 - ARLITA SILVA MOURA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

 

 

P.R.I.

 

0053439-30.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167280 - LEONILDA NASCIMENTO DOS SANTOS (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS,

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

0036187-14.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168717 - FRANCISCO MOURA GOMES (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0016427-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163074 - OLEGARIO SANTOS DE ARAUJO (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO,

SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido ao autor na seara administrativa o foi com início de pagamento em 04/2001.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 04/2001, verifico que em

05/2012 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como o autor ajuizou a presente ação somente aos 04/05/2012, portanto, posteriormente ao advento do prazo

decadencial, é de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais

questões.

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002710-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168239 - JULIANA ELISA CAVALCANTE GIMENEZ (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF,

SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de restabelecimento do benefício de auxílio-doença

ou concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publicada e Registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0009333-46.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160339 - VALDEMAR ALMEIDA SANTOS FILHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056033-17.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160045 - JOSUE ANTONIO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0010530-36.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168322 - WALDEMAR MARQUES SILVA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Face às razões acima declinadas, com resolução de mérito, nostermos do artigo 269, I, cpc, julgo improcedente o

pedido da inicial.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes.

 

0000798-31.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167488 - EVANGIVALDO PEREIRA DA CUNHA (SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se.

 

0044230-37.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166887 - ADINALVA SANTOS DA SILVA (SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0030049-31.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163815 - ANA CRISTINA DA SILVA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0037640-44.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301142344 - JUAREZ ALVES DE SOUZA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046044-84.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168486 - MARIA DEL PILAR CARRERA GONCALEZ (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES

FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041246-80.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156500 - LUCIENE SEVERIANO LEITE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003003-33.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168824 - SEBASTIAO CANDIDO FERNANDES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012748-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153540 - MARLI SOARES DE ARAUJO (SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado , nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando

de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às 12:00 horas.

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.”

 

Escaneiem-se os autos a contestação e documentos anexados nesta audiência.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0010432-51.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166948 - LINDOLFO MARTIS DE SOUSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009928-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166950 - ILANA SCHONHAUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010990-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166947 - MARIA MARTA TEIXEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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0014215-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301147093 - JOSE LAURENCIO DA CONCEIÇAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0005156-39.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168229 - EDVALDO BARBOSA DOS SANTOS (SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010909-72.2011.4.03.6119 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168797 - ZULMIRA CORDEIRO DOS SANTOS (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito de questionar o ato concessório do benefício do autor e

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

0019733-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165112 - RISOMAR CAMPOS DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0029741-29.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166100 - VIVIAN CRISTINA VICENTINI (SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0011463-09.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158596 - EUFROSINA MARIA DE JESUS (SP078563 - EDNA REGINA BARIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Concedo a Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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Publicada e registrada neste ato.

Determino o cancelamento da perícia agendada.

Intimem-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0041199-09.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301148805 - ANTONIO ROSA GOMES ROCHA (SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

0021431-97.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167689 - RAFAEL GOUVEA (SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do

CPC.

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0026523-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168255 - MARCOS ANTONIO FERREIRA (SP297889 - THAIS PAMELA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, excluo da lide por falta de

interesse de agir o pedido de indenização por danos materiais, e dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos

morais.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0000039-67.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162910 - ADEMAR MATOS DA ROCHA (SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

 

0043112-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168319 - GENALVA DOS SANTOS COSTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de

pensão por morte, em razão do falecimento de seu marido, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003058-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167832 - ADAO JOSE LIMA DE MAGALHAES (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente por parte do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. 

 

0016767-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162207 - VALDOMIRO GOMES DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006947-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166905 - DALUZ BARBOSA DA SILVA (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021697-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167571 - MIGUEL TANAN GOMES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à

parte autora o benefício da justiça gratuita. 

 

0002815-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166653 - REGINA TEOFILO DA SILVA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004335-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166815 - MARIA JOSE FERREIRA DA MASCENA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042272-50.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167320 - ANTONIO AVELINO SILVA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos do autor.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.O.

 

0025738-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168750 - MARCOS CARLOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Por estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo

de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública

da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das

09:00hs às 12:00 hs; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos.

 

0014186-98.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301157120 - ANA MARIA VENANCIO BENJAMIN (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043513-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167156 - PAULO SERGIO DE ARRUDA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Intime-se o autor que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação, e de que deverá

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155,

São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013648-20.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156918 - OSVALDO PEDROSO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do

mérito nos termos do artigo 269 do inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas processuais e

honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035905-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167863 - MARIA DAS NEVES FRAZAO MUNIZ (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Fica a parte autora cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, para tanto deverá

constituir advogado, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, poderá procurar a Defensoria Pública da

União, Rua Fernando de Albuquerque, n. 155 - Consolação/SP, no horário das 9:00 as 12:00 horas, se possível no

prazo de 02 (dois dias)

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035679-39.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301108308 - MARIA DAS GRACAS FREITAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por seu turno, não restou clara a condição da testemunha como vizinho ou companheiro da autora, o que torna, de

rigor, a improcedência do pedido.

Desta forma, ausentes os requisitos mínimos para a concessão do benefício de amparo social ao deficiente,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios.

 P.R.I.

 

0005663-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167946 - MANUEL BENEDICTO VARAS PARDO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Intimem-se.

 

0017354-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168340 - JOÃO MARQUES PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0000420-75.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145748 - PAULO MENDONCA DE SANTANA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000844-20.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151070 - NAZIR FRANCISCA DE MOURA SILVA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052858-15.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168256 - JOSE ORLANDO DA SILVA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0031084-26.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301149461 - MARIA MARGARETE GOMES DA SILVA (SP238438 - DANILO ROBERTO DA

SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049699-64.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151053 - VALDIZAR RODRIGUES DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002186-66.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151068 - MARIA DOS HUMILDES DE OLIVEIRA FERREIRA (SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000439-81.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151071 - MARIA DE LOURDES PEREIRA COSTA SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA

ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004673-09.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168203 - AMELIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA (SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de

pensão por morte, bem como a indenização por danos morais, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038890-15.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167858 - JOSEFA LINES MARIA DAMASCENO ZEN (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA,

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da

ação, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.

P.R.I.

 

0043650-07.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167835 - MARIA DA CONCEICAO ANDRADE (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno, ainda, a parte autora em litigância de má-fé, devendo pagar multa de 1% sobre o valor dado à causa, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado, nos termos do art. 18 do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta fase processual, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002097-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301166805 - PASQUALE GARONE (SP023013 - MARIA REGINA FARIA MOTTA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício do Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

0041119-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167328 - MARIA ANGELA ESTIVAM MORELATTO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a gratuidade da Justiça.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0046122-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168054 - AURINDO SOARES DE OLIVEIRA (SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA,

SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042267-91.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166842 - RITA MARIA DOS SANTOS TORQUATO (SP296941 - ROSENÉIA DOS SANTOS

YUEN TIN, SP297507 - YONÁ FREIRE CASSULO FRANCISCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039286-89.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166466 - NIVANILDO CONRADO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046353-08.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166858 - RIVALDO DIAS NOVO (MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047170-72.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166817 - ANGELICA MORAIS DE ARAUJO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048037-65.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166453 - FRANCISCO MARTINS DE SOUZA (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO,

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046956-81.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166506 - RONIVON MARQUES DE LIMA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047213-09.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165655 - RAIMUNDO CABOCLO DE MELO (SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049523-85.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166703 - JANETE LEMOS DE PAULO BARBOSA (SP260390 - JOAO CARLOS BERNARDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035512-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301151868 - LUIZ FERREIRA DA ROCHA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052531-70.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166513 - NELSON SANCHES (SP286763 - SAMUEL RODRIGUES EPITACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052347-17.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166787 - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035409-44.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168719 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049698-79.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165530 - MARCIA MARIA MOTTA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0016076-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301161335 - PAULO CUETO GUERREIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015724-17.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160923 - EDVALDO SILVA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031920-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166944 - ANTONIO NONATO SANTOS VALE (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015356-08.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158010 - JUVENAL DA ROCHA SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047347-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301150374 - SIRLENE APARECIDA TABORDA CORREIA (SP249651 - LEONARDO SANTINI

ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0039153-47.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301162239 - JOZEZITO FELIX DOS SANTOS (SP298787 - ROSELI PEREIRA SAVIELLO, SP296317

- PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo

1.211-A do CPC.

.

 

0039082-79.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164318 - MARILIA BENEDITA DA SILVA (SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e

honorários de sucumbência nesta instância. Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

P.R.I.

 

0021614-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166875 - ELIANA PATERNO (SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 570.051.495-4, desde a data da cessação administrativa em

24/02/2011.

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária,

descontando-se os valores recebidos administrativamente, com atualização monetária e juros de mora nos termos

da Resolução 134/2010, do CJF.

 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício do auxílio-doença a parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. A medida não abrange o

pagamento dos atrasados.

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 01 (um) ano, a contar da

realização da perícia (31/08/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

P. R. I.

 

0038220-11.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167058 - SERGIO FERNANDO DE CARVALHO (SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO

CASALE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de:

(a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre as prestações do benefício do autor, no

período de 2001 a 2005;

(b) condenar a UNIÃO a restituir a Sergio Fernando de carvalho o valor de R$ 14.024,01, atualizado para maio de

2012, com base na variação da taxa SELIC.

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

P.R.I.

 

0002229-76.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164969 - LUIZ BRAGA DO CARMO (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a implantar a RMI do benefício de Aposentadoria
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por por Invalidez32/ 071.567.680-6 (DIB 01/07/80), que resta fixada emCr$ 15.734,43, e com renda mensal de R$

1.041,74 (UM MIL QUARENTA E UM REAISE SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , para o mês de

Abril/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas, obedecida a prescrição

qüinqüenal, que totalizam R$ 28.133,00 (VINTE E OITO MILCENTO E TRINTA E TRêS REAIS) , atualizados

até o mês de maio/2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento de obrigação de fazer e requisição de pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0048075-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301116484 - RENATA SCACCIO (SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

DA PARTE AUTORA com relação ao montante retido a título de contribuição previdenciária incidente sobre

valores decorrentes do abono constitucional de um terço sobre férias no período anterior ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de:

 

a) condenar a União a restituir ao autor o valor correspondente a contribuição previdenciária incidente sobre

valores decorrentes do abono constitucional de um terço sobre férias restrita ao qüinqüênio que antecedeu a

propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos, ressalvados valores eventualmente

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda. Sobre essas verbas

incidirão correção monetária e juros na forma estabelecida no Provimento COGE nº 64/05;

 

b) declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores decorrentes do abono

constitucional de um terço sobre férias em relação a exercícios futuros, enquanto mantido o regramento jurídico

vigente na data desta sentença.

 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento,

podendo proceder também a eventuais compensações na forma da lei. Para tanto, após o trânsito em julgado, a

Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante deverá sofrer a

incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício.

 

0027946-51.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151463 - FERNANDO BEZERRA DA SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE opedido para condenar o INSS na obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora. Não havendo nestes autos notícia

do trânsito em julgado do mandado de segurança concessivo do benefício, fica a presente revisão sujeita ao

resultado final daquela ação. Condeno, em consequência, o INSS ao pagamento dos valores apurados relativos às

prestações vencidas, desde a citação da ação até esta data, que totalizam R$ 5.417,55 (CINCO MIL

QUATROCENTOS E DEZESSETE REAISE CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) ,conforme os cálculos da

contadoria judicial, bem como ao pagamento da renda mensal atual (RMA) revisadano valor de R$ 3.449,30

(TRêS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAISE TRINTACENTAVOS), atualizado até abril

de 2012.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I.
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0017653-56.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153156 - NELSON SOARES DA SILVA (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL,

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação para condenar o INSS na conversão do tempo

especial em comum, laborado na empresa STUDIO 5 FOTOLITO LTDA, no período de 13/02/1979 a

24/09/1984, ÊXITOS GRÁFICA E FOTOLITOGRAFIA LTDA, nos períodos de 01/10/1984 a 30/12/1987 e

02/05/1988 a 30/11/1991, que somados aos períodos de exercício de atividade urbana e contribuições facultativas,

completam o tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

com a renda mensal atual de R$ 1.942,62 (MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA

E DOIS CENTAVOS), calculada para março/2012, a ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o

trânsito em julgado da decisão.

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, devidos desde a entrada do requerimento

administrativo, ou seja, em 06/02/2009, na importância de R$ 61.528,87 (SESSENTA E UM MIL,

QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). Os atrasados devem ser pagos no

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, sob as penas da Lei. Sem honorários e

custas. Publicada em audiência, saindo as partes presentes devidamente intimadas. Registre-se. Oficie-se. NADA

MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas

partes.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

0052180-34.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167514 - OSMAR ZANELLATTO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Osmar

Zanellatto, reconhecendo o tempo de atividade rural no ano de 1971, condenando o INSS a proceder à devida

averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 1.259,89, com renda mensal de R$ 1.796,46

(UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para abril de

2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 18.608,87 (DEZOITO MIL

SEISCENTOS E OITO REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até maio de 2012, conforme

cálculos da contadoria judicial.

Para os anos de 1972 a 1974, não houve comprovação de atividade rural.

Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a

ora revisada, concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no

prazo de até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente

antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0040461-21.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301134548 - EPITACIO DE JESUS SILVA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, NB.: 536.819.446-0, cessado indevidamente, a partir de 24/03/2011 até 24/10/2012, bem como

calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores

pagos administrativamente.

 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.
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No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0007769-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165113 - RAYMUNDO NONATO DOS SANTOS (SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença desde 13.04.2011, data da perícia;

 

b) manter o benefício ativo enquanto presentes seus requisitos, podendo o benefício ser suspenso se verificada,

por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for

constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a justiça gratuita.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0003358-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168483 - LEONILDO DE BASTO GOMES (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a

averbar e reconhecer como especiais os períodos trabalhados nas empresas Real e Benemérita Sociedade

Portuguesa de Beneficência (26/04/1976 a 14/01/1977), Equipamentos Industriais Jean Lieutaud Ltda.

(25/06/1979 a 25/02/1984; e 11/04/1989 a 05/05/1995) e Nordon Indústrias Metalúrgicas S. A. (15/05/1995 a

28/07/1997), que deverão ser convertidos em comuns, para que somados aos períodos reconhecidos

administrativamente se permita reconhecer o direito do autor à concessão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB em 13/09/2010 (data da DER), com RMI devida de R$1.269,82 e Renda Mensal Atual de

R$ 1.389,18, em abril de 2012.

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data da DIB, calculados em R$
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26.271,64, segundo parecer da contadoria, que passa a fazer parte da presente sentença, para pagamento em maio

de 2012.

Em virtude da verossimilhança já esclarecida ao longo da sentença, e da natureza alimentar do benefício concedo

a antecipação dos efeitos desta tutela, condenando o INSS a implantar o benefício ao autor no prazo de

45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se o INSS.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0041183-89.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151484 - ZILDA ORALINA DA SILVA (SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial

de 01.04.1979 a 30.11.1996, exceto o período de gozo de auxílio doença, condenando o INSS a efetuar, no prazo

de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com renda

mensal atual de R$ 1.695,48 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE QUARENTA E OITO

CENTAVOS) em valor de abril de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 4.089,29 (QUATRO MIL OITENTA E NOVE

REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a

fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento

administrativo, atualizados até maio de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0049065-68.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168704 - CARLOS ALBERTO VALENTE (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido, para condenar o

INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença 31/544.499.599-5, cessado indevidamente em

21/01/2012, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da

parte autora - 06 meses, contados de 25/11/2011, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera

administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidasdesde a cessação indevida (21/01/2012) até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0000403-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165114 - BENEDITO RODRIGUES DE ANDRADE (SP167689 - SAMANTHA ANDREOTTI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/531.529.897-0 (DIB 02.08.2008 e DCB 10.11.2011) a

partir de 11.11.2011, dia seguinte ao de sua cessação administrativa;
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b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida, respeitada a prescrição

quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício

administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-contribuição como segurada

obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0054833-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165100 - GREICE KELLY DE ANDRADE SOUZA (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/547.502.985-3, desde a data do requerimento

administrativo, em 15.08.2011;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a justiça gratuita.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0048252-41.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168412 - ETILIANO GONCALVES (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a

revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por

invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90

(noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0005796-13.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166229 - ZENAIDE MARIA DA COSTA BRAGA DO NASCIMENTO (SP054513 - GILSON

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PARCIALMJENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 01/05/98 a 09/03/2000, o quaL,

uma vez convertido em tempo urbano comum e somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente,

resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 27 anos, 11 meses e 11 dias, e condenar o INSS à obrigação de

fazer consistente em alterara renda mensal inicial para R$ 1.267,66 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E

SETE REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , e a renda mensal atual para R$ 1.653,16 (UM MIL

SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) , para Abril de 2.012.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DIB (10/01/2008), no importe de R$

710,07 (SETECENTOS E DEZ REAISE SETE CENTAVOS) , atualizado até maio de 2.012, nos termos da

Resol. 134/2010 do CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0004541-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168355 - MARIA HELENA BARREIRA RODRIGUES (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar

a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº

5.958/1973;

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura

da ação;

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da

condenação.

P. R. I.
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0050129-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165102 - MARIA DE LOURDES DE MOURA (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença desde a data da perícia judicial, em 10.02.2012;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a justiça gratuita.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0044205-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165106 - SHEILA DIAS DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o benefício de auxílio-doençaa partir da data da perícia, em 06.12.2010;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do
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Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0074687-91.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167674 - MARIA HELENA DE BARROS (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto:

 

- com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, deixo de apreciar o mérito do pedido de aplicação

do índice de março/1990, ante o reconhecimento da falta de interesse de agir;

 

- com fundamento no art. 269, IV, do CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças

relativas ao Plano Bresser (junho de 1987 - índice de 26,06%);

 

- JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores

creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 42,72%, referente ao mês

de janeiro de 1989, sobre o saldo existente nas contas de poupança do autor, acrescidas, mês a mês e desde o

vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices aplicáveis aos saldos

das contas de poupança;

 

- JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a diferença entre

os valores creditados a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80%,

referente ao mês de abril de 1990, sobre o saldo existente na conta de poupança do autor, com acréscimo, mês a

mês e desde o vencimento, de correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os mesmos índices

aplicáveis aos saldos das contas de poupança.

 

 

Sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE

AGUIAR) incidirão após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do

Código Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caputda Lei nº 9.099/95.

 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das

contas de poupança em nome da parte autora.

 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no prazo de 20 (vinte) dias,

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos

que entende devidos.

 

0017506-59.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167828 - ANTONIO CARLOS SURIAN (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 15/04/2005 e julgo

procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte

autora, ou seja,resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente,bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da

edição do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, no qual o INSS reconhece o

direito da revisão administrativa , tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar

a justificativa da impossibilidade de fazê-lo.
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Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0039671-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165108 - ANDRE VASQUES DA SILVA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/544.356.367-6 desde a data de sua cessação, em

03.01.2012.

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida, respeitada a prescrição

quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício

administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-contribuição como segurada

obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a justiça gratuita.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0019570-13.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162743 - MANOEL DE SOUSA MOURA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto,

a) Quanto a averbação do tempo rural do período de 01/01/1979 a 30/12/85; o reconhecimento como tempo

especial dos períodos de 16/05/88 a 01/08/94, 02/01/95 a 01/09/98, 07/07/2000 a 05/02/2001, 02/10/2008 a

14/12/2008 e de 21/07/2009 a 30/07/2009, bem como em relação à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, JULGO OS PEDIDOSIMPROCEDENTES, com resolução do mérito, com fulcro no art.

269, I, do CPC.

b) Quanto aos pedidos remanescentes, JULGO-OS PROCEDENTES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com

fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo rural o período de 02/01/76 a 31/12/78, e como tempo

especial e convertendo em tempo urbano comum os períodos de 02/01/86 a 05/03/88, 02/09/98 a 06/07/2000,

06/02/2001 a 29/11/2005, 30/11/2005 a 29/11/2006, e de 30/11/2006 a 29/11/2007, 30/11/2007 a 01/10/2008 e de
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15/12/2008 a 20/07/2009. Condeno, ainda, o INSS a averbá-los, inclusive com a conversão do tempo especial

reconhecido.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0048516-58.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145640 - JOSE DE JESUS (SP096983 - WILLIAM GURZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, NB.: 560.572.049-6, a partir de 10/11/2009 até 13/02/2013 (DCB), bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0043944-59.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168500 - EDIENE PAULINA DA SILVA (SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

condenando a CEF a indenizar a autora pelos danos morais sofridos em razão da inscrição e manutenção indevida

de seu nome em cadastros de restrição ao crédito, no valor total de R$ 5.000,00 (CINCO MILREAIS), fixado na

presente data. O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e

acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0000977-62.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164939 - VAGNER CAETANO DA SILVA (SP087488 - JOSE HELENO BESERRA DE MOURA,

SP197400 - JANIS GARCIA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a)IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     356/1239



b)PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido referente ao benefício de auxílio-doença, para condenar o INSS a

pagar à parte autora o valor referente ao benefício, correspondente ao período de 14/11/2007 a 04/01/2008,

procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F,

da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada,

ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0043220-55.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167793 - VALDINEI DANTAS XAVIER X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT a pagar em favor de VALDINEI DANTAS XAVIER o valor de R$ 129,46, corrigida

monetariamente desde a data do pagamento até a presente data, nos termos do Provimento nº 134 do E. TRF , a

ser pago no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando

Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 9:00 horas às 12:00

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0044092-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167935 - VALDEMAR ALVES DE ARAUJO (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES,

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas

reconhecendo o tempo de serviço comum de 01/09/1995 a 01/07/1998, conforme já explicitado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041123-19.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167942 - ARISTIDES ISQUIERDO FERNANDES (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face de todo o exposto, julgo extinto o período de inclusão das contribuições de set/96 a dez/98, visto que já

computadas administrativamente (falta de interesse de agir) e, no mais, dou por resolvido o mérito nos termos do
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artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado por ARISTIDES ISQUIERDO FERNANDES para o fim de determinar ao INSS que proceda à

averbação dos períodos urbanos comuns de 03.02.55 a 04.07.56 (RETIFICA SOROCABA LTDA), 01.08.56 a

14.08.56 (MARIEN S/A), 01.09.56 a 30.12.56 (FINANCIADORA PAULISTA DE AUT. LTDA), 28.08.57 a

28.09.60 (RETIFICA DE MOROTES SANTA CECÍLIA), 02.01.68 a 31.07.68 (LOIELO MONTAGENS IND.

LTDA), 01.01.69 a 05.08.70 (RETIFICA DE MOTORES) e de 01.06.70 a 28.08.79 (SERBANK) que, somados

aos demais já administrativamente computados até a data do início do benefício NB 41/130.653.868-5, DIB

11.11.03, o autor contava com o montante de 32 anos, 11 meses e 10 dias de contribuições, fazendo o autor jus à

majoração do coeficiente de sua aposentadoria por idade para 100%, considerando cada ano completo de

contribuição (cada 12 meses de contribuições) nos termos do art. 50 da LBPS, sendo devida a renda mensal atual

revisada de R$ 701,88 (SETECENTOS E UM REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS), abril/2012.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e considerando a idade avançada do autor, torna-se evidente a

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273

do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para

determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata revisão dovalor mensal do benefício

do autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 7.841,16 (SETE MIL OITOCENTOS E

QUARENTA E UM REAISE DEZESSEIS CENTAVOS), maio/2012, descontados os valores já pagos e, ainda,

considerando-se a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.O.

 

0027388-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167781 - DEOCLIDES OVANIR DE FIGUEIREDO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do autor, no prazo

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para

apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a :

 

a) averbar como tempo de serviço comum e tempo de serviço especial os períodos constantes da tabela supra;

 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do

requerimento administrativo (26/01/2010), com renda mensal inicial de R$1.418,52 (um mil, quatrocentos e

dezoito reais e cinqüenta e dois centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$1.602,11 (um mil,

seiscentos e dois reais e onze centavos) para abril de 2012;

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 34.640,86 (trinta e quatro mil, seiscentos e

quarenta reais e oitenta e seis centavos), atualizados até maio de 2012, já considerada a renúncia ao valor

excedente ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da parte autora, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo
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de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023728-77.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301143453 - VALDETE GOMES SANTOS EL GHANDOUR (SP182337 - JOSE JOAQUIM

DOMINGUES LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a restituir à parte

autora, VALDETE GOMES SANTOS EL GHANDOUR, o valor correspondente ao imposto de renda incidente

sobre os juros de mora acrescido às verbas trabalhistas e o pagamento indevido de imposto de renda

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada um dos salários recebidos em

atraso pela parte autora, consoantes as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação, descontados os

valores já devidamente restituídos ao autor, bem como apurar o valor da condenação e apresentá-lo para fins de

requisição de pagamento no prazo de 60 dias a contar do trânsito em julgado.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte-autora, nos termos do art. 17 da Lei n.

10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado

pela parte autora.

 

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos.

 

P.R.I.

 

0001908-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167342 - TEREZINHA LOPES DE OLIVEIRA (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA

CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito com relação à União Federal, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que

obrigue a parte autora ao recolhimento de imposto sobre a renda incidente sobre os valores de férias convertidas

em abono pecuniário e seu respectivo terço constitucional.

Condeno a União Federal em obrigação de fazer, consistente na elaboração do cálculo e restituição desses valores

indevidamente recolhidos, não alcançados pela prescrição decenal para os pagamentos anteriores a 09/06/2005, e

qüinqüenal para os recolhimentos efetuados a partir dessa data, com juros e correção calculados pela aplicação da

taxa Selic sobre o montante devido, nos termos do art. 39, §4º da Lei 9032/95, respeitada a alçada do Juizado

Especial Federal.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações esposada na presente sentença, bem como o risco de perpetuação

da ilegal incidência do tributo sobre parcelas que possuem natureza alimentar, concedo tutela antecipada, a teor do

disposto no art. 273 do CPC, determinando que a ré se abstenha de cobrar imposto sobre a renda a incidir sobre as

férias não gozadas convertidas em pecúnia e o seu respectivo terço constitucional.

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que nos termos dos parâmetros apresentados nesta

sentença apresente planilha de cálculo das diferenças devidas no prazo de 60(sessenta) dias, nos termos do

Enunciado nº 32 do FONAJEF, dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P. R. I.

 

0017737-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167850 - VANDERLEI SILVA E SA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS

a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e, por conseguinte, a revisão da aposentadoria por invalidez

percebida pela parte autora.

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do
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Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição

qüinqüenal. O INSS deverá excluir a eventual parcela excedente ao limite de alçada (art. 3º da Lei nº 10.259/01)

no momento do ajuizamento.

 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040504-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145501 - MARIA DOLORES CIENFUEGOS DE SOSA VERRI (SP096231 - MILTON DE

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a pagar as diferenças acumuladas até outubro de 2007 relativas à revisão do benefício

da parte autora (NB 21/1045589311) com base na aplicação do IRSM de fevereiro de 1994.

 

0043466-51.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167326 - ROMILDO PEDRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, para condenar a Requerida a pagar ao Requerente, a título de danos materiais, a quantia de R$ 1.200,00

(UM MIL DUZENTOSREAIS) , que, atualizada e acrescida de juros, importa, conforme parecer da contadoria,

em R$ 1.267,58 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS) ,

em maio de 2012.

 

Custas e honorários advocatícios indevidos nesta instância.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0035432-87.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145841 - MARIA MATILDE DA FONSECA SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Maria Matilde da Fonseca

Souza, para condenar o INSS conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença, com DIB em

10/09/2008,mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da

autora - doze meses, contados de 26/09/2011, quando então a autora deverá ser reavaliada, já na esfera

administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (10/09/2008), até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0008022-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145537 - SONIA MARIA PEREIRA IAZZETTA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a pagar as diferenças acumuladas até outubro de 2007 relativas à revisão do benefício

da parte autora (NB 21/1079793558) com base na aplicação do IRSM de fevereiro de 1994.

 

0053252-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167865 - ROBERTO PEREIRA DE MORAES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, julgo procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da

parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº

5.958/1973;

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura

da ação;

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da

condenação.

P. R. I.

 

0002696-16.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156381 - LINDINALVA BARBOSA DA CRUZ LEITE (SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito em relação ao pedido de averbação de

tempo comum, bem como de tempo especial no período de 01/10/91 a 11/12/98, com fundamento no art. 267, VI,

do CPC; e JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

i) averbar como tempo especial e proceder à conversão para comum os períodos de 23/01/1984 a 22/11/1990, de

12/12/1991 a 31/03/2003 e de 18/05/2005 a 20/06/2008;

ii) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 153.972.590-9 em favor de

LINDINALVA BARBOSA DA CRUZ LEITE, a partir do requerimento administrativo (22/07/2010), com renda

mensal inicial no valor de R$ 951,82 (NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAISE OITENTA E DOIS

CENTAVOS), sendo arenda mensal atual correspondente a R$ 1.039,77 (MIL E TRINTA E NOVE REAIS E

SETENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de abril de 2012;

iii) pagar os atrasados devidos desde o requerimento administrativo, no importe de R$ 23.419,47 (VINTE E TRÊS

MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até maio de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a implantação do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados.

P.R.I.

 

0017472-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168368 - LAURA TOPAL MATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, julgo procedente o pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva

conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração

referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e

44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta

vinculada da parte autora.

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as
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disposições da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei,

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora

realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova

verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

0050785-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165101 - JUDETE VENTURA DA SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 24.02.2012, data da perícia judicial;

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de

outro benefício inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0046268-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145487 - MARIA NAZARE BEZERRA DE CARVALHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a pagar as diferenças acumuladas até outubro de 2007 relativas à revisão do benefício

da parte autora (NB 21/0682390321) com base na aplicação do IRSM de fevereiro de 1994.

 

0014289-08.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166329 - MANOEL LUIS BEZERRA (SP301667 - KAREN GISELE VAZ DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0017475-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166860 - MARCIA APARECIDA MONTI (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão dos benefícios da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI

até a renda mensal atual - RMA, para esta data;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0027931-82.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151464 - FELICIANO SOUZA BARBOSA (SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial de 19.11.1984 a

12.03.1990, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal atual de R$ 889,98 (OITOCENTOS E

OITENTA E NOVE REAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS) em valor de abril de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 18.340,43 (DEZOITO MIL TREZENTOS E

QUARENTAREAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS)conforme cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do

requerimento administrativo, atualizados até maio de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

 

0050027-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166904 - CLARISSE ARSLANIAN DOS SANTOS GARCIA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008509-87.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166592 - APARECIDO FIGUEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008883-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168790 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (SP198343 - ADNILSON CARLOS FELIX DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido do autor para condenar o INSS ao pagamento das diferenças de correção

monetária devidas ao autor desde a data do requerimento administrativo, no montante de R$ 15.577,44 (quinze

mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para março de 2012, conforme os cálculos da

Contadoria Judicial efetuados nos termos da Resolução 134/2010, que fazem parte integrante desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0039231-41.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168713 - ELZA CAMARGO BEVILAQUA (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de

Aposentadoria por Invalidez, em favor de ELZA CAMARGO BEVILAQUA com DIB em 24/01/2011, (primeiro

requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 24/01/2011, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Assistência Juidicária Gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0004349-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301136034 - JOSE DE ALMEIDA (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/01/2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir de 27/01/2012 até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do

trânsito em julgado.
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Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0016582-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168202 - ANTONIO MACIEL DA SILVA SANTOS (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS

SANTOS, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução

do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a renda

mensal inicial de pensão por morte nº 124.151.464-7, apenas com relação à cota parte devida à Antonio Maciel da

Silva Santos, aplicando a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição

de todo o período contributivo, consoante artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição

qüinqüenal. O INSS deverá excluir a eventual parcela excedente ao limite de alçada (art. 3º da Lei nº 10.259/01)

no momento do ajuizamento.

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0055960-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167569 - SANDRA BORGES DA SILVA PAZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da autora

ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data do

requerimento administrativo ocorrido em 11/08/2010, bem como ao pagamento das prestações vencidas (de

11/08/10 a 31/05/12), no valor de R$ 13.498,02 (TREZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO

REAISE DOIS CENTAVOS), para maio de 2012, nos termos dos cálculos em anexo.

 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante à autora o benefício assistencial de prestação

continuada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, DIB 11/08/10;

DIP 01/06/12. A medida não abrange os valores atrasados.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

 

P. R. I.

 

0017516-06.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167325 - ADILSON DIAS DA CRUZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, SP042410 - CELSO

SENO TOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;
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b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0023801-83.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166217 - ROSA ALVES VIDAL (SP223868 - SHARON YURI PERUSSOHORIKAWA) CLAUDIO

VIDAL - ESPOLIO (SP223868 - SHARON YURI PERUSSOHORIKAWA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990,

salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente,bem como para, no prazo de 60 (sessenta)

dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001),

remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura

da ação;

 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e

 

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026538-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167562 - REGINA CELIA MOREIRA DE SOUZA (SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ,

SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS

a proceder à revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora que deverá corresponder a R$

1.041,98, que, evoluída, perfaz a renda mensal atual de R$ 1.141,90, em março de 2012. Em decorrência condeno

o INSS a pagar as diferenças vencidas desde o início do pagamento da pensão por morte até 31/03/2012, as quais

somadas perfazem a monta de 12.113,59, atualizados até março de 2012.

 

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166),

 

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os competentes ofícios.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013550-35.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167613 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código

de Processo Civil, quanto aos benefícios nº's 519.173.997-0, 538.027.798-1 e 539.574.908-6 e julgo

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença nº's

504.249.926-8 e 514.635.123-2, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, extinguindo o feito

com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição

qüinqüenal. O INSS deverá excluir a eventual parcela excedente ao limite de alçada (art. 3º da Lei nº 10.259/01)

no momento do ajuizamento.

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046835-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156350 - JOSE LUIZ DE SOUZA (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar a UNIÃO a pagar ao autor a quantia, atualizada até maio de 2012, de R$ 1.992,39

(UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS), do qual deve ser

retido, quando da expedição da requisição de pequeno valor, o valor de R$ 206,76, relativo à contribuição ao PSS.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Indefiro, pelas razões expostas, a justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

P.R.I.

 

0027895-40.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151466 - DALVA DE ALMEIDA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por

idade, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (31.03.2011), no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , em abril de 2012. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados,

incluindo-se neste cálculo o mês de maio de 2012, no total de R$ 8.097,57 (OITO MIL NOVENTA E SETE

REAISE CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que

passam a fazer parte integrante da presente sentença.

 Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os

atrasados deverão ser pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o

rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0053329-31.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168332 - JOAQUIM LOPES DE OLIVEIRA (SP309277 - ANTONIO CARLOS ANSELMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 28/12/2009, (primeiro requerimento administrativo posterior ao início

da incapacidade).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 28/12/2009, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos
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termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0010243-73.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168613 - VITOR CASCALHO NETO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0017510-96.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168002 - PAULO ALEXANDRE GASPAR (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 15/04/2005 e julgo

procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte

autora, ou seja,resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente,bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a contar da

edição do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, no qual o INSS reconhece o

direito da revisão administrativa , tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar

a justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Sem custas e honorários nesta instância.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0038358-41.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153836 - MARIA ROSA DE SA TELES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social conceder benefício

de aposentadoria por idade em favor de Maria Rosa de Sá Teles, no valor de um salário mínimo, com DIB em

01/03/2011 e DIP em 01/05/2012.

Verifico que estão presentes os requisitos da concessão da antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar

do benefício ora pleiteado.Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar dano

de difícil reparação. Assim, eventual recurso interposto pela autarquia previdenciária, com relação à implantação

do benefício, será recebido somente no efeito devolutivo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 8.701,97 (OITO

MIL SETENCENTOS E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até maio de 2012.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0023782-43.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301143451 - LUIS OLIMPIO LEITE (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado por LUIZ OLIMPIO LEITE,

apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos

fins, operíodo de 30.09.1985 a 09.10.1986 como laborado em atividade especial e determino que sejam

convertidos em tempo comum.

 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.298.673-9) com

coeficiente de cálculo de100%, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, com DIB (data de início de

benefício) na DER (data de entrada do requerimento) em 11.05.2003, RMI (renda mensal inicial) no valor de R$

1.204,98e RMA (renda mensal atual)no valor de R$ 1.973,62 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS

REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) ,competência de abril de 2012.

 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 11.05.2003, respeitada a prescrição quinquenal, no

valor de R$ 5.852,90 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAISE

NOVENTACENTAVOS)competência de maio de 2012. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários

advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09.

 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃOIMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR

ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.

 

0041196-88.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159601 - ROSELI MARTINS VELOSO (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC:

I) PROCEDENTE A AÇÃO, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) revisar o benefício da Autora (B 42/138.595.630-2), desde a data de início (DIB) em 19/10/05, passando a nova

RMI a ser no valor de R$ 832,94 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAISE NOVENTA E QUATRO
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CENTAVOS) e RMA de R$ 1.213,18 (UM MIL DUZENTOS E TREZE REAISE DEZOITO CENTAVOS) ,

atualiza até abril de 2012, computando-se como especial os períodos de trabalho comum nas empresas Philips do

Brasil Ltda (01/09/77 a 27/06/80) e Robert Bosch Ltda (08/09/80 a 05/05/81 e 15/02/82 a 09/08/88);

b) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam

a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 5.498,66 (CINCO MIL QUATROCENTOS E

NOVENTA E OITO REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) ,atualizados até o mês de maio de 2012.

Tratando-se de revisão de benefício já titularizado pela autora, entendo que não estão presentes os pressupostos

para concessão de liminar, de modo que INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0010874-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145533 - CICERO CLOVIS MOREIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a pagar as diferenças acumuladas até outubro de 2007 relativas à revisão do benefício

da parte autora (NB 21/0680168303) com base na aplicação do IRSM de fevereiro de 1994.

 

0023733-02.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301143675 - ANTONIO BATISTA FERREIRA (SP013630 - DARMY MENDONCA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisos

I e IV, do Código de Processo Civil para:

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física retido na fonte sobre a ação judicial de

concessão de benefício ajuizada pelo autor e noticiada nos autos.

b) condenar a União a restituir à parte autora os valores descontados a título de imposto de renda incidentes sobre

as verbas descritas no item “a”,sendo que os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº

9.250/1995 (combinado com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), posto que posteriores à 1º/01/1996, sendo

incabível, portanto a incidência de qualquer outro índice a título de correção monetária e juros de mora.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado pela própria Ré, no prazo de sessenta dias do trânsito

em julgado.

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020892-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167438 - MARIA NAZARE DE LIMA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda

para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a

percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de dependente do “de

cujus”, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua qualidade de

dependente em relação ao segurado José Natalício Cândido, determinando que o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS proceda à sua inclusão na classe de dependente e conceda-lhe o benefício de pensão por morte, com

renda mensal atual de R$ 622,00, para abril/2012.Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no

valor de R$ 20.354,81, atualizado até maio/2012, correspondente às diferenças devidas desde o requerimento

administrativo, ocorrido em 27/08/2008.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o

pagamento do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente visando ao pagamento dos valores atrasados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022914-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167348 - ADALVINA DE JESUS SOUSA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,

julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio doença NB 529.663.025-0, desde a cessação administrativa em 15/01/2011.

 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária,

descontando-se os valores recebidos administrativamente, com atualização monetária e juros de mora nos termos

da Resolução 134/2010.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de auxílio doença a parte

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. A medida não

abrange o pagamento dos atrasados.

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 10 (dez) meses, a contar da

realização da perícia (22/07/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0013933-13.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166876 - CARLOS CESAR DE JESUS HILARIO (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI

até a renda mensal atual - RMA, para esta data;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0038594-27.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168608 - GERALDINA PEREIRA DA SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão

por morte desde 07/12/2007, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos

da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0049589-02.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167535 - MARIA LUCIA DA SILVA (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e

condeno a autarquia-ré a pagar, os valores decorrentes do benefício de auxilio doença e aposentadoria por

invalidez, nos termos da fundamentação. A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS, nos

termos do disposto no artigo 29, parágrafo 5º da Lei n. 8.213/91.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá

constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União,

Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois

dias).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros

de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.  

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do
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FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

 

0011184-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167339 - NORMA LUCIA DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011167-84.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167329 - DILSON BORGES DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052733-52.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156972 - BENEDITA LOPES FERREIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Benedita Lopes Pereira para:

1. reconhecer seu vínculo de trabalho nos períodos de 09/04/63 a 22/02/65, 04/08/65 a 23/08/65, 29/09/67 a

31/10/67, 01/09/68 a 13/08/69, 04/01/71 a 15/08/73 e 01/12/73 a 30/03/74.

2. determinar a averbação de tais vínculos junto ao INSS, com seu cômputo para fins de aposentadoria por idade;

3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por idade (NB 107.239.290-6), com a elevação do

coeficiente de cálculo desta de 91% para 97%, desde a DIB em 03/02/1998, fixando sua RMI em R$ 170,31, e

RMA em R$ 622,00 (para abril de 2012), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante

desta decisão.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, respeitada a prescrição

qüinqüenal, as quais perfazem o montante total de R$ 2.813,11 (atualizado até maio de 2012).

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício do autor, bem como expeça-se ofício para

pagamento dos atrasados.

P.R.I.

 

0006931-60.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166191 - WILSON GERMANO (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal remunerar a(s)

conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura

da ação;

 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e

 

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente

aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687. Sem custas

e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0010254-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166885 - LIDIO PEREIRA DO VALE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017515-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166851 - JANDIRA APARECIDA DE AZEVEDO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027929-15.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151465 - BENEDITO CURTI LINO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial de 01.07.1981 a

06.10.1994, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal atual de R$ 1.172,56 (UM MILCENTO E

SETENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS)em valor de abril de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 34.121,03 (TRINTA E QUATRO MILCENTO E

VINTE E UM REAISE TRêS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a

fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento

administrativo, descontado o valor excedente à alçada no momento do ajuizamento da ação, atualizados até maio

de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0040561-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167435 - NAILDE ELISA VIEIRA DA SILVA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente a ação, nos termos do artigo 269, I. do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS a:

I) promover a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da Autora, NB

42/144.679.527-3, averbando como comum o período de trabalho prestado a Angelino José Lourenti 01/03/1975 a

31/05/1975 e como especial o tempo de trabalho exercido na empresa Korea Têxtin Ind. E Com. (02/06/2003 a

04/05/2007, para que, após a conversão deste em comum, sejam acrescidos aos demais, de modo a majorar o

coeficiente de cálculo incidente sobre Salário-de-Benefício, restando devida a RMI no valor de R$ 644,56 e renda

mensal atual - RMA no valor de R$ 857,08 (OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE OITO

CENTAVOS)para o mês de abril de 2012;

II) pagar à autora os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial,

que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 4.772,65 (QUATRO MIL SETECENTOS E
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SETENTA E DOIS REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até o mês de maio de 2012.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0017477-09.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166864 - MARIA APARECIDA DE MOURA ASSUNCAO (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0038745-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165109 - CRISTIANE APARECIDA MARTINS (SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 -

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB31/129.431.491-0, de titularidade da parte autora, em aposentadoria

por invalidez, com data de início (DIB) no dia 20.07.2011, acrescida do adicional de 25% previsto no artigo 45 da

lei nº 8.213/91;

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de

outro benefício inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

O valor dos atrasados(item "c") ficará à disposição do r. juízo ao qual foi distribuído o processo de interdição da

parte autora, por ser competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do

Código Civil. O levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação

de interdição, de que não é caso de curatela.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45

dias.
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Oficie-se ao juízo da interdição encaminhando-lhe cópia desta sentença.

 

0005975-92.2011.4.03.6306 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165075 - LIOLINA FRANCISCA DE MATOS (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar aposentadoria por invalidez em favor de Liolina Francisca De Matos, com data de início (DIB) no dia

08/04/2011;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do

trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013160-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167926 - NINALVA GOMES DOS SANTOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ninalva Gomes dos Santos, para o fim de

determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de

um salário mínimo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 19/11/2010, procedendo à elaboração dos cálculos,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

Proceda-se à inclusão de NEURIVÂNIA GOMES SANTOS nos autos, como curadora provisória da autora.

P. R. I.

Oficie-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0260325-08.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301167486 -

JOSE ALELUIA RAMOS GOMES (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 
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No mais, cumpra-se a secretaria, com urgência, o despacho prolatado em 27/02/2009. Com a resposta tornem

conclusos.

 

0043373-30.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301122565 -

MARCELO MACHADO MOCERINO (SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, recebo os embargos e os acolho, para analisar e deferir o pedido de concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

Por conseguinte, recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029939-66.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301083828 -

ALVARO FERNANDES TINOCO (SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA

MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0000303-84.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164038 -

NEUZA MIQUELETO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuidam-se de embargos de declaração opostos em face da sentença que extinguiu o feito, por litispendência,

aduzindo o embargante:

 

"Assim, tendo em vista que a decisão não enfrentou o mérito

propriamente dito, vez que se restringiu a julgar improcedente o pedido, abordando

temas distintos daqueles propostos no pedido inicial sem, contudo, enfrentar a questão

nevrálgica do pleito, qual seja, a adoção da expectativa de vida masculina para ambos

os sexos, pois desta forma mantém-se a discriminação constitucional positiva em favor

das mulheres sem trazer conseqüente e nefasto prejuízo aos homens, em flagrante

omissão, requer sejam os presentes embargos conhecidos e providos para que este

órgão julgador enfrente diretamente o pedido inicial"

 

 

NÃO CONHEÇO dos embargos apresentados, pois não têm nenhuma correlação com o decidido pelo juízo.

P.R.I.

 

0005297-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163288 -

MARIVALDO VIEIRA DA COSTA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ

DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não vejo, portanto, vício a ser sanado por meio de embargos, motivo por que ficam REJEITADOS.

P.R.I.

 

0001754-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132710 -

ANTONIO ROBERTO XAVIER (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Os presentes embargos de declaração foram interpostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido,

em razão da não apresentação de documentosque comprovassem a efetiva exposição do autor a agentes nocivos.

 Estes foram opostos no prazo previsto e têm como exclusiva finalidade esgotar a atuação jurisdicional de primeira

instância, de sorte que servem apenas para complementar algum ponto contraditório ou que eventualmente tenha

sido omitido na sentença prolatada.

DECIDO.
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Alega a parte autora que anexou laudo emitido por empresa congênere, que fabrica os mesmos equipamentos e

produtos da empresa que o autor foi empregado.

Da análise dos autos, verifico que o magistrado não considerou os documentos, de modo que julgou improcedente

a ação.

Assim, ante a inexistência de vício na sentença embargada, bem como do seu nítido caráter infringente, recebo os

presentes embargos, mas nego-lhes provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P.R.I. .

 

0077809-15.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140438 -

LOURENCO LOMBARDI NETO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0011534-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164028 -

VERA LUCIA FILIPPELLI GARCIA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ

DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, os quais têm por objetivo apenas promover a integração das sentenças que contenham obscuridade,

omissão ou contradição em seu conteúdo, não podendo implicar inversão do resultado do julgamento (salvo nos

casos de erro material ou nulidade manifesta).

No presente caso, não vislumbro nenhum dos vícios acima na sentença impugnada.

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção

de obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044093-89.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140473 -

JOAO CARLOS DA SILVA CARVALHO (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, os quais têm por objetivo apenas promover a integração das sentenças que contenham obscuridade,

omissão ou contradição em seu conteúdo, não podendo implicar inversão do resultado do julgamento (salvo nos

casos de erro material ou nulidade manifesta).

No presente caso, não vislumbro nenhum dos vícios acima na sentença impugnada, pois a questão do fator

previdenciário foi examinada pelo juízo, o qual não está obrigado a rebater cada uma das teses apresentadas.

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção

de obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0053070-70.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132933 -

TERESINHA BRAGA DE OLIVEIRA (SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA

Isto posto, recebo os embargos de declaração, acolhendo-os e modificando a sentença proferida pela procedência

do pedido para a condenação da FUNASA no pagamento da GDASST na pontuação equivalente aos servidores da

ativa, até que seja editado o ato referido no ,bem como ao pagamento das diferenças de tal pontuação, respeitada a

prescrição quinquenal, e descontando-se os valores já pagos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.  

Int.  

 

0063430-98.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132520 -

NILVA DAVANCO (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG, SP247939A - SABRINA NASCHENWENG)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)
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0065025-69.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301082178 -

MAURICIO CHOHFI----ESPÓLIO (SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) CRISTIANE CHOHFI

(SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0018309-13.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301167270 -

ENIO LOPEZ (SP092654 - SANDRA BARBARA CAMILO LANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

Posto isto, não conheço dos embargos de declaração e do recurso inominado da parte autora.

Fica a parte autora intimada a apresentar contrarrazões ao recurso do réu, no prazo legal.

Após, à Turma Recursal.

 

0007634-12.2010.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301168729 -

CLEUZA MARIA BONTEMPO (SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, recebo os embargos e os acolho, para analisar e deferir o pedido de concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.  

Intime-se. 

 

0032598-14.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301167262 -

EDSON DE OLIVEIRA SANTOS (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043197-12.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301167258 -

ANASIO LEMES DE PAULA (SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058096-83.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301167256 -

GEORGE BERNARDO DE LIMA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010177-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163811 -

MANOEL NASCIMENTO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração nos quais a parte autora alega a ocorrência de omissão. DECIDO. A

embargante tem razão. De fato requereu fossem destacados 30% a título de honorários advocatícios contratuais.

Existe norma, que não se apresenta como inconstitucional (Lei nº 8906/94 - artigo 22, parágrafo quarto), de

aplicação evidente em sede de Juizados Especiais Federais pois em absolutamente nada confronta com os

princípios informadores dos referidos Juizados. Portanto, defiro o destaque de 30% do valor da condenação.

Adviro que quaisquer questionamentos sobre a validade do contrato ou interpretação de alguma de suas cláusulas

deverá ser objeto de ação autônoma, que tramitárá perante a Justiça Estadual. Pelo exposto, conheço dos

embargos, pois tempestivos e dou-lhes provimento. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc.,  

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou

obscuridade na sentença proferida por este juízo. 

É o relatório. Decido. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

 

Não acolho os embargos. A questão do destacamento da verba honorária não diz respeito ao mérito da

demanda, e sim mera questão acessória da execução. De fato, a própria legislação autoriza aludido

procedimento, sem a necessidade de expressa menção na sentença condenatória.  
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Assim sendo, não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença que autorize a interposição

dos presentes embargos.  

O destacamento pleiteado pelo patrono deverá ser objeto de requerimento no momento processual

adequado, com a simples observância dos requisitos legais.  

Assim, recebo e não acolho os embargos declaratórios.  

Int. 

 

0011218-95.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164067 -

MARIA ALVES DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011899-65.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164062 -

VALDEMAR JESUS DA CRUZ (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011826-93.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164064 -

JOSIAS CAETANO SOARES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011830-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164063 -

MARCIO FERREIRA DA CONCEICAO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0494543-78.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301066211 -

MARIA DE LOURDES CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOAO

CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) LUIZ CAMPIONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ANTONIO CARLOS CAMPIONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOSE CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) PEDRO PAULO CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) MARIA MARCILIA CAMPIONI SERRANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) LASARA DAS DORES CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) ROSALINA DE FATIMA CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) MARIA LUIZA CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conheço e acolho os presentes embargos, para determinar a anulação da sentença embargada.

Intimem-se as partes para eventual recurso.

P.R.I.

 

0022380-24.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132609 -

ANGELA MARIA FERREIRA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Os presentes embargos de declaração foram interpostos em face da sentença que julgou parcialmente procedente a

ação.

A parte embargante alega, no entanto, que a sentença é contraditória porque fixou a data do início de pagamento

das parcelas em atraso na data do ajuizamento da ação.

Os embargos foram opostos no prazo previsto e têm como exclusiva finalidade esgotar a atuação jurisdicional de

primeira instância, de sorte que servem apenas para complementar algum ponto contraditório ou que

eventualmente tenha sido omitido na sentença prolatada.

No caso dos autos, o magistrado prolator da sentença fixou a data de início do pagamento dos atrasados,

fundamentando o seu entendimento. Portanto, não há contradição intrínseca no corpo da sentença a ser sanada por

meio dos presentes embargos.

Observo que a embargante pretende, sim, dar efeito infringente aos presentes embargos, o que só pode ser aceito

quando da apresentação de fato superveniente ou, quando existente manifesto equívoco, inexistir outro recurso

cabível, o que não é o caso.

Posto isso, recebo os presentes embargos de declaração, pois que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los em face

da ausênciados requisitos insertos no artigo 535 do CPC.

Intimem-se..

 

0039440-10.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132579 -
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JANDIRA RODRIGUES RAPOSO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Acolho os embargos de declaração opostos, assim, com efeitos modificativos, unicamente para retificar o erro

material consistente no período reconhecido como laborado sob condições especiais, passando a parte dispositiva

da sentença a figurar com novo parágrafo, a saber:

“(...)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: i) reconhecer como especiais os períodos laborados entre

18/12/1968 a 06/08/1974 e 21/08/2000 a 20/09/2002; ii) determinar a conversão de tais períodos em tempo

comum; iii) revisar a RMI do benefício concedido à autora, com percentual de 90% (noventa por cento) sobre o

salário de benefício calculado pelo INSS e cálculo do fator previdenciário levando em conta um tempo total de

serviço de 29 (vinte e nove) anos.

(...)”

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000045-16.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163077 -

MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e os acolho, devendo ser acrescentada à sentença a presente

fundamentação, bem como constar o dispositivo, como a seguir transcrito:

 

Valores bloqueados em razão dos Planos Collor I e II - Legitimidade BACEN

 

Com efeito, no período posterior a março de 1990, em razão do advento da Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, os valores depositados nas contas de poupança existentes nas

instituições financeiras que ultrapassassem NcZ$ 50.000,00 foram bloqueados pelo BACEN e passaram a ser

remunerados pelos critérios das Leis que instituíram os Planos Collor I e Collor II.

 

Tem-se, pois, que a disponibilidade dos valores depositados deixou, no caso, de ser das instituições financeiras

para passar para a esfera de disponibilidade do BACEN, de forma que é ele responsável por eventual diferença de

remuneração no período posterior a março de 1990.

 

Quanto à prescrição.

 

BACEN

 

Como fundamentado acima, o pedido da parte autora só se legitima em razão da condenação do BACEN no

pagamento das diferenças entre o valor creditado a título de atualização monetária e o índice efetivamente medido

no período posterior a março de 1990, no tocante aos valores depositados nas contas de poupança e bloqueados

pelo réu nos termos da Lei 8.024/90.

 

Diante do reconhecimento da legitimidade do BACEN para responder pela correção monetária dos saldos

bloqueados, impõe-se observar prazo prescricional diferenciado.

 

Isso porque, embora o entendimento já pacificado de que o prazo prescricional aplicável às ações que visam

impugnar os critérios de remuneração das cadernetas de poupança, incluindo-se aí juros remuneratórios e correção

monetária, é aquele previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916, tratando-se o caso “sub judice” de cobrança

em face de autarquia federal, revela-se de rigor a observância das normas específicas no tocante.

 

Com efeito, entre as exceções previstas para a regra geral prevista no artigo 177 do Código Civil de 1916, estava

aquela prevista no artigo 178, § 10, inciso VI, do mesmo “Codex”, que determinava que o prazo prescricional no

tocante às dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como contra a Fazenda Federal, Estadual

ou Municipal, era de cinco anos.

 

O Decreto nº 20.910/32, que dispõe sobre o prazo quinquenal, prevê em seu artigo 1º:
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“Art. 1o - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados

da data do ato ou fato do qual se originam".

 

A Lei nº 4.595/64, que dispõe sobre a política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, por sua vez,

prevê equiparação dessas Instituições à Fazenda Nacional no tocante a favores, isenções e privilégios, ao

determinar no artigo 50:

 

"Art. 50 - O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento

Econômico, o Banco do Brasil S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o Banco de Crédito da Amazônia S.A.

gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional, ressalvado

quanto aos três últimos o regime especial de tributação do Imposto de Renda a que estão sujeitos na forma da

legislação em vigor."

 

Ora, sendo o Banco Central do Brasil, ora réu, instituição que goza dessa equiparação, é certo que o prazo

prescricional aplicável ao caso dos autos, que trata de direito pessoal, é o quinquenal, sendo nesse sentido a

jurisprudência dominante:

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS

IMPLANTADOS PELO GOVERNO FEDERAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. AUSÊNCIA

DE INTERESSE RECURSAL EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE DO BANCO

CENTRAL PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES

DOS PLANOS VERÃO E COLLOR I, ESTE ÚLTIMO EM RELAÇÃO ÀS CONTAS COM ANIVERSÁRIO

NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E

LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1990. BTNF. LEI

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA DO MÊS DEFEVEREIRO DE 1991. TRD.AGRAVO REGIMENTAL

PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (...) 4. Quanto à prescrição para a

propositura das ações que visam à revisão de critérios de correção monetária dos cruzados novos retidos - Planos

Collor I e II, a Primeira Seção desta Corte já se posicionou, em inúmeros julgados, pela aplicação do prazo de

cinco anos de que trata o art. 1º do Decreto 20.910/32, considerando que a Lei 4.959/94, em seu art. 50, conferiu

ao Banco Central do Brasil os mesmos benefícios da Fazenda Pública, inclusive no tocante ao prazo prescricional

quinquenal.Decidiu-se, ainda, que o termo inicial da prescrição é agosto de 1992, momento da liberação da última

parcela dos valores retidos.Precedentes: REsp 898661 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe

19/8/2008; AgRg no REsp 1000835 / MG, Segunda Turma, rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 24/3/2009; REsp

456.737/SP, Segunda Turma, Rel. MinistroCastro Meira, DJ 17/11/2003. AgRg no REsp 770.361/SP, Primeira

Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 31/8/2006. (...) (AgRg no REsp 637869/RJ, Rel. MinistroMAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 04/02/2010)”

 

Impõe-se, pois, o reconhecimento da prescrição no tocante ao pedido formulado em face do BACEN.

 

Isto posto,

 

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A

PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO PROCEDENTE, o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos:

 

- conta n. 27463-3, ag. 1014 - Rudge Ramos - Janeiro de 1989 - 42,72%; - Abril de 1990 - 44,80%;- Maio de 1990

- 7,87%.

 

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio
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por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.

 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0008577-37.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140577 -

AUGUSTO RIBEIRO DE FREITAS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, e quanto ao pedido de destacamento de eventual RPV

a ser expedido no futuro, indefiro-o.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

 

0009352-52.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301165406 -

MARIA VITALINA LOPES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008604-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301165409 -

APARECIDO DONIZETI MARQUES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009368-06.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301165405 -

GERALDO VIEIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010168-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301165402 -

FABIANA CARNEIRO DE MACEDO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou

obscuridade na sentença proferida por este juízo.

É o relatório. Decido.

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.

 

Não acolho os embargos. A questão do destacamento da verba honorária não diz respeito ao mérito da demanda, e

sim mera questão acessória da execução. De fato, a própria legislação autoriza aludido procedimento, sem a

necessidade de expressa menção na sentença condenatória.

Assim sendo, não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença que autorize a interposição dos

presentes embargos.

O destacamento pleiteado pelo patrono deverá ser objeto de requerimento no momento processual adequado, com

a simples observância dos requisitos legais.
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Assim, recebo e não acolho os embargos declaratórios.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente

aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0010284-40.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163524 -

ANDERSON CUSTODIO MAZURCA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010173-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163299 -

ELISANGELA UMBELINA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010180-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163504 -

FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais,

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. 

P.R.I.  

 

0002292-83.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168212 - CONDOMINIO EDIFICIO SAO MIGUEL (SP182486 - LEONARDO MATHIAS NETO,

SP236157 - PRISCILA GUARDIA SOARES MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027915-31.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168214 - MANOEL JOSE DA SILVA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, que estabelece que “a homologação do pedido de desistência da ação independe

da anuência do réu”, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA

A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0017018-41.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166514 - ANTONIO CARLOS LOPES (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0007606-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166515 - BRUNO EDUARDO ZANETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0044527-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168242 - JOAO MANUEL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Já recebidos os valores discutidos, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restado deferidos os benefícios da assistência judiciaria gratuita.

P.R.I.

 

0043988-78.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167291 - SANDRA REGINA DEGAN DE CARVALHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais (petição

anexada em 15/05/2012), pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0027480-57.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166221 - JOSE PINTO DE ALMEIDA (SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) RUTH DA SILVA

ALMEIDA (SC023020 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de agir.

 

0002631-84.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166064 - BENICIO RODRIGUES ROCHA (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o

processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

 

0016731-44.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166068 - MARIA JOSE DA COSTA LIRA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual.

 

 Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002248-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168335 - NAIARA NARDS NORONHA DA SILVA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES
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SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0043452-67.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167808 - MARIA DE FATIMA VIEIRA MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n°

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017429-50.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167969 - LUIZA RAMOS DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

 

0000120-79.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166893 - DECIO BENEDITO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Preliminarmente, é necessário ressaltar que, a despeito de não ter sido requerido em pedido próprio, o autor

requereu a revisão de seu benefício nos mesmos autos administrativos em que requereu o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Todavia, até a presente data, conforme informado pela parte autora, não houve resposta ao seu pedido de revisão.

Quanto ao termo de prevenção anexado, verifico que os autos anteriormente distribuídos, (2006.6301.053578-7)

foi extinto, sem julgamento do mérito, por dois fundamentos: a) porque não havia pedido administrativo

relativamente à conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por tempo especial e b)

porque não tinha interesse jurídico na ação, uma vez que mesmo que fosse possível em tese a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em especial, não haveria alteração no cálculo da renda mensal inicial e

renda mensal atual. Naquela ação, o perito contábil analisou os cálculos do INSS e simulou o cálculo pretendido, e

seu parecer foi anexado.

O autor anexa aos autos, cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de conversão do aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial, buscando sanar irregularidade apontada anteriormente.

Contudo, a ação não cumpre as condições para seu prosseguimento, porque o autor não cumpre comprovar que há

interesse jurídico na ação.

Com efeito, a sentença que extinguiu a ação, se fundou nos cálculos apurados pela contadoria judicial, que caso o

benefício fosse convertido, como pretende o autor, não há nenhum proveito econômico ao autor,já que tanto a

renda inicial quanto os reajustamentos posteriores não seria alterados com a modificação da sua aposentadoria por

tempo de contribuição pelo benefício da aposentadoria especial.

Considerando que não houve qualquer alteração na situação jurídica que venha a alterar o parecer contábil,

determino sua anexação para que, como prova emprestada, suas razões sejam subsídios para a presente sentença.

Assim, constatada a ausência do interesse de agir da parte autora, julgo o autor carecedor de ação, determinando a

extinção do processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Dê-se baixa na prevenção.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. .

 

0020967-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168369 - ROGERIO SUTTO (SP179172 - MARIA ANGELA PONTE DE GOUVEIA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO)

Por este fundamento, entendo que houve carência superveniente de interesse de agir e extingo o processo sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0012850-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167603 - JOSE NERY DA SILVA (SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007559-78.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167403 - GIOVANNA VITORIA COTA MASCARENHAS (SP290165 - ADMILSON JESUS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010120-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301147294 - RAIMUNDO FERREIRA RAMOS NETO (SP121699 - DOUGLAS APARECIDO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

RAIMUNDO FERREIRA RAMOS NETO propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pedindo a concessão do auxílio-doença ou auxílio acidente desde a data da cessação do benefício

previdenciário de auxílio-doença NB nº.547.659.888-6 em 23/09/2011.

 Comprova que em 08/12/2011 requereu administrativamente novo pedido de auxílio-doença sob NB

549.200.452-9, com indeferimento por não constatação de incapacidade laborativa pelo INSS. Alega estar

incapacitado em razão de fratura do 5º dedo da mão direita. Acostou à sua petição inicial cópia da carta de

concessão do aludido benefício de nº NB nº.547.659.888-6, que teve por data de início do benefício o dia

24/08/2011.

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente no processo 0000869-33.2012.4.03.6301, com o mesmo

objeto e mesmo requerimento administrativo, a qual se encontra em trâmite nesta Vara-Gabinete.

 A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, em

razão da sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 P.R.I.

 

0051411-26.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156348 - FRANCISCA GOMES DA SILVA (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL nos termos do art. 295, VI, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do mesmo diploma legal.

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047574-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168347 - VICENTINA NICODRA (SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO

GOMES LEITE, SP235337 - RICARDO DIAS) X MARIA DE LOURDES RAMALHO DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

P.R.I. Nada mais.

 

0017376-69.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164715 - NELSON CASALI PRANDINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de demanda proposta em face do INSS, na qual pretendia a parte autora a revisão de benefício

previdenciário.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita requerido na inicial.

Diante da verificação de coisa julgada (processo n.º 00158376820124036301 que tramitou perante a 14ª Vara

Gabinete do JEF), de rigor a extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do

CPC, eis que a parte autora já exerceu seu direito de ação, para discutir a matéria perante o Poder Judiciário.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I..

 

0039061-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165251 - MUCIO BARBOSA JUNIOR (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código

de Processo Civil.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil. 

 Dê-se baixa no sistema. 

 P.R.I. 

 

0016137-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168060 - JOSE FRANCISCO BATISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016272-42.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168009 - ANTONIO CASTRO SOBRINHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016798-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168007 - FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS (SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA

SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016145-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168059 - ANTONINO ETERNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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0007132-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167402 - APARECIDA OLIVEIRA DE LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Contudo, fica advertida a parte autora quê, em caso de renovação da presente demanda, o laudo pericial elaborado

perante este Juizado será utilizado como prova emprestada, tendo em vista os princípios da economia processual e

celeridade, que norteiam este Juizado, bem como face aos gastos arcados pelo Poder Público com a realização da

perícia médica.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016870-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165431 - ROLF GUNTER LEHR (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de demanda proposta em face do INSS, na qual pretendia a parte autora a revisão de benefício

previdenciário.

DECIDO.

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita requerido na inicial.

Diante da verificação de coisa julgada (processo n.º 00528991620104036301 que tramitou perante a 12ª Vara

Gabinete do JEF), de rigor a extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do

CPC, eis que a parte autora já exerceu seu direito de ação, para discutir a matéria perante o Poder Judiciário.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I..

 

0054735-87.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167526 - JOSE ALVES DOS SANTOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0017023-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165073 - MARLENE DOS SANTOS (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Vistos etc.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o levantamento de quantias depositadas na conta do FGTS e do PIS

de seu filho, Sr. Valdecir João dos Santos, que faleceu aos 30/10/2010, sem deixar dependentes para fins

previdenciários.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Analisando o caso em tela, verifico que este Juizado Especial Federal não é competente para seu trâmite e

julgamento.

Com efeito, o objeto do presente feito é o mero levantamento de valores depositados na conta de Pis e do FGTS

de seu filho, em razão de seu óbito, aplicando, portanto, o disposto na Súmula 161 do E. Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe:

“Súmula 161. É competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e

do FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.”(grifos não originais)

Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente demanda.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de

pressuposto processual, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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Deixo de declinar da competência e remeter os autos ao Juízo competente, por absoluta falta de recursos físicos,

uma vez que os autos do processo no Juizado Especial Federal de São Paulo são virtuais.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa..

 

0003141-97.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168494 - JANAINA FERREIRA ROSA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

0020772-88.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168163 - ELIAS JOSE BITTAR (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto,julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043573-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166472 - BENEDITO MARTINS (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

 

0008732-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301166870 - AURELINA DOS SANTOS REIS (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

0000349-49.2012.4.03.6309 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162230 - JOSE JULIO DOS SANTOS (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do

Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do do mérito, com fulcro nos arts. 267, Ie 284,

parágrafo único, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência
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judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0008583-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168760 - JOSE FAUSTINO DOS SANTOS (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008586-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301168783 - IDILIO RAIMUNDO COELHO (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0070298-63.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301167477 - NEIDE CARDOSO DE ALMEIDA ROSSETTI (SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA,

SP195349 - IVA MARIA ORSATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança.

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995.

Fundamento e decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito nos termos do Estatuto do Idoso.

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, embora intimada, a parte autora não juntou aos

autos qualquer documento que pudesse demonstrar titularidade de conta-poupança e a existência de saldo no(s)

período(s) vindicado(s), visto que:

a) não havia, com a inicial, documento indicativo de existência de possível conta;

b) determinada exibição pela CEF, pesquisas, com base no número de CPF da demandante e de possível primeiro

cotitular (Flávio Rossetti), junto aos cadastros de clientes e de contas inativas, restaram infrutíferas;

c) instada a se manifestar acerca do apresentado pela CEF, bem como para apresentar eventuais documentos

demonstrativos da existência de conta(s) no(s) período(s) pleiteado(s) e esclarecer quem se tratava a pessoa

referida no pedido administrativo de fl. 17 da inicial, sob pena de extinção do feito, a parte demandante nada

esclareceu, deixando de indicar o número de sua possível conta ou de apresentar eventuais documentos

demonstrativos da existência de saldo nos períodos pleiteados (petição protocolada em 06/10/2010).

Saliente-se, mais uma vez, conforme decidido em 13/09/2010, ser indevida, na espécie, a inversão do ônus da

prova, pois, além de caber à parte autora fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 330 do CPC), não

há verossimilhança na alegação trazida na inicial, nos termos do art. 6º, VIII, da Lei n.º 8.078/90, porquanto

ausente qualquer indicativo de existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) pleiteado(s), inclusive número(s)

da(s) suposta(s) conta(s).

Assim, inexistindo prova da existência de saldo em conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção

monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem

análise do mérito.

 

Dispositivo:

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0052035-75.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153262 - MARINEUZA LOPES FERREIRA (SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.

Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0013536-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301159007 - NELSON DE

ARAUJO MORAES (SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção, verifico que o feito ali apontado foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado (pesquisa anexada), não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Cite-se. Int.

 

0012567-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167408 - GASTAO

VIRGILIO PAULO CORREIA (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reconsidero a decisão anterior quanto à solicitação de documentos à Vara pois o processo foi redistribuído neste

Juizado. À divisão de Atendimento para correção do endereço da parte autora conforme petição de 2/5/2012.

 

0014276-09.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168789 - JOSE EUGENIO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a dilação solicitada por petição comum de 11/05/2012, aguardando-se por mais dez dias o integral

atendimento de despacho de 26/04/2012.

Intime-se

 

0010776-66.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168269 - ZACARIAS

ESPEDITO DA SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a habilitação da viúva da parte autora Marinete Aúrea da Silva, devendo ser retificado o pólo ativo do

presente feito.

 Com as devidas alterações, aguarde-se oportuno julgamento.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

0056215-03.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168017 - MARIA DA

PENHA BARROS LIMA PEREIRA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A sentença reconheceu a existência de coisa julgada, assim, dê-se baixa na prevenção.

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia(s) de depósito judicial. Intimadas as

partes concordam. 

Nada a deferir. Quanto ao levantamento da guia de depósito judicial, dirija-se o(a) titular do direito,

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, eventualmente não sacado, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo federal. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0038004-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168458 - JOSE

HELENO FERREIRA LIMA (SP295607 - AILTON CESAR DA SILVA, SP298355 - ROBERTO SOARES

MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0031432-78.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168462 - SANDRA

APARECIDA CORREA DE OLIVEIRA (SP188033 - RONY HERMANN, SP296265 - CARLOS CORREA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0035895-63.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168460 - APARECIDA

TOYONE TANAKA INOUE (SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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0053257-78.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168454 - RENAN

OLIMPIO GAETA (SP285795 - RENAN OLIMPIO GAETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217

- LUIZ FERNANDO MAIA)

0051491-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168456 - PAULO

ALVES URUGA (SP115577 - FABIO TELENT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

0040890-22.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168457 - JACK

MILITELLO (SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

FIM.

 

0022653-03.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166577 - LEANDRO

FELIX (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que a parte autora esclareça a localização dos filhos menores

da segurada falecida - Livia e Kauane, devendo informar, ainda, se os menores são filhos em comum do casal,

apresentando, para tanto, cópia das certidões de nascimento dos mesmos, eis que, a princípio, referidos menores,

filhos da segurada, tem interesse no que for decidido neste processo.

Intime-se com urgência.

 

0023201-62.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166616 - ELAINE

APARECIDA AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante das alegações da CEF, ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa,

pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0011758-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165890 - ROSEMI

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 dias, cópia integral do processo administrativo de nr.

21/159.658.910-5.

 

Após, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para registro do NB informado pela

parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

 

Intime-se.

 

0034828-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167253 - FRANCISCA

BEZERRA DE LIMA (SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora, em cumprimento integral da decisão de 14.09.2011, comprove o parentesco com o Sr. Maurício

Gonçalves de Lima ou junte declaração do mesmo, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do

RG, acerca da residência da requerente.

Após o cumprimento, ao Atendimento para atualizar o cadastro da parte. 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011435-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167848 - RITA GOMES

DE OLIVEIRA (SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 28/06/2012, às 09h30min, aos

cuidados da perita médica Dra. Larissa Oliva, especialista em Infectologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0322295-09.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151244 - BENEDITA

VAZ DE OLIVEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.

 Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos ao arquivo Int. 

 

0006317-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168791 - ZILDA DA

HORA SILVA (SP228904 - MARIA DAS DORES DA SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência a parte ré acerca do informado em petição da parte autora, protocolizada em 02/05/2012.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0043231-84.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168407 - ANTONIO

CARLOS RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/08/2012 às 14:00 horas.

Intime-se.Cite-se com urgência, conforme decisão anterior.

 

0094647-33.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165434 - CLAUDIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP154712 - JURDECI SANTIAGO, SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA,

PR040401 - LUCIANO SALIMENE, SP212084 - FERNANDO VOLPADO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Cadastre-se o advogado no sistema (petição anexada aos autos em 19/04/2012).

Após, concedo o prazo de 5 dias para a parte autora requerer o que de direito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016026-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168186 - PAULO

ROGERIO MARQUES VESPERA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante da petição acostada aos autos em 12/04/2012 informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0033913-77.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168294 - DORACI

FERREIRA MENDES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da

prolação da referida sentença.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 09/05/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Oficie-se. Publique-se.

Cumpra-se.
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0043137-73.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168206 - JOSE

AUGUSTO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP303450 - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos virtuais, não verifico identidade de demandas entre

aqueles processos e o presente.

 Reputo prejudicado o pedido de desistência formulado pelo antigo patrono do autor.

 Cadastre-se o novo advogado do autor.

 Após, aguarde-se oportuno julgamento.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010988-58.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301144037 - ORLANDO

FALCOWSKI - ESPOLIO (SP151701 - JOSE GUSTAVO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o pedido de integração na lide de LEONARDO FALCOWSKI, JOÃO FALCOWSKI, ANDRE

FALCOWSKI, RICARDO FALCOWSKI, MARCIA REGINA MARQUES FALCOWSKI e MARIA CRISTINA

MARQUES FALCOWSKI, as duas últimas representando o filho herdeiro pré morto ULISSES FALCOWSKI, na

qualidade de sucessores do falecido ORLANDO FALCOWSKI, conforme requerido em petições acostadas aos

autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Int.

 

0048653-40.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168588 - CARLOS

ALBERTO ALVES PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que pretende a parte autora a concessõo de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com o cômputo de períodos laborados sob condição especial.

Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias para proceda à juntada de cópia integral do procedimento

administrativo, contendo a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS em sede administrativa, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0012122-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167872 - APARECIDA

DONIZETE DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 25/06/2012, às 11h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Gustavo Bonini Castellana, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0012131-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167751 - ZULEIDE

MARIA DA CONCEICAO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 20/06/2012, às 11h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0011845-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165756 - LUIZ

GONZAGA DA SILVA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial anexado aos autos, no prazo de dez (10) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0052284-94.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2010/6301162374 - ANTONIO

JORGE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apresente a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de sua carteira de trabalho, em especial a página

que contém o vínculo empregatício, bem como a página que conste a data da opção do FGTS (17/07/1969), sob

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo.

Decorridos o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias decorrentes dos substabelecimentos juntados.

Int.

 

0037211-77.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168326 - MARIA

APARECIDA DI MATTEO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 27/03/2012:À Secretaria para correção do erro na publicação da sentença de Embargos, devendo ser

intimado o advogado cadastrado no presente feito, com a devolução do prazo para interposição de eventual

recurso.

Int.

 

0010082-63.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168488 - ISAURI

SANTOS DE OLIVEIRA (SP182991 - ELLEN MARIA PEREIRA, SP263699 - RODRIGO SERVULO DA

CUNHA VIEIRA RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia médica para o dia 15/06/2012, às 17h30min, na especialidade Neurologia,

aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte 16/06/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito

Assistente Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0018017-33.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168055 - EDUARDO

MONTEIRO DA SILVA (SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL
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(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Reitere-se o ofício à União (PFN) para que cumpra a obrigação de fazer, bem como apresente os cálculos a fim de

possibilitar a liquidação do julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se com urgência.

Int.

 

0033122-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168287 - DIONISIO

FERREIRA VIANA (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que para a expedição de RPV é necessário o cadastro correto do endereço das partes, determino

que o autor apresente, no prazo de 15 dias comprovante de endereço em seu nome dos últimos 90 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0046148-47.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168139 - ORLANDO

RAMOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo

Tribunal Federal.

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma.

Em relação ao pedido de juros progressivos, a CEF informa, através da planilha anexa, que efetuou os créditos na

conta vinculada de FGTS do autor de acordo com o julgado.Dessa forma, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0024444-62.2010.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166614 - SERGIO LUIZ

ASTRO (SP188236 - SORAIA LEITE DIAFÉRIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior, sob as

mesmas penas. 

Intime-se.  

 

0012022-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167664 - MARIA

APARECIDA DE SOUSA MANFREDI (SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004525-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167665 - JOSE

CARLOS BEZERRA (SP134999 - NELSON TARGINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 
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Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-

los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

 

 

0047322-57.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167067 - EDSON GIL

ADRIANO (SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA

FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040792-03.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167070 - TEREZINHA

FORTUNATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045917-49.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168391 - MARCIO

BEZERRA LEITE (SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos,

Chamo o feito a ordem, para tornar sem efeito o termo de despacho nº.6301059236/2012, de 28/02/2012.

Designo perícia médica na especialidade de clínica geral, para o dia 30/05/2012, às 15h15min., aos cuidados da

especialista em clínica geral e oncologia, Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, a ser realizada na Av. Paulista 1345 -

4º andar - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se, com urgência. 

 

0010276-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168691 - ADALGISA

RAMOS SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos. A Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, informou o cumprimento da obrigação nos

termos do julgado.

Quanto ao levantamento da soma depositada, eventualmente não sacada, ou da guia de depósito judicial anexada,

dirija-se o(a) titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de sacá-la sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial por este juízo federal.

Com a concordância, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque

fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada.  

Int. 

 

0033679-32.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168113 - PEDRO

PASQUAL TEMOTEO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046123-97.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168102 - IVONE

BUENO (SP044953 - JOSE MARIO ZEI, AC001050 - MARIA LEA RITA OTRANTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046519-74.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168100 - MARIA

APARECIDA CREASSO CRISPA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0048087-28.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168091 - WILSON

AMORIM DE PADUA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047778-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168093 - BENEDITO

BUENO DE PAIVA (SP198072 - MONICA BONETTI COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047055-85.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168097 - VICENTE DA

SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045419-84.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168104 - GERALDO

MAGELA DE OLIVEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046094-47.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168103 - MARIA

ALVES VIANA (SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000915-56.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168124 - MARIA DO

CARMO DE ARAUJO ALMEIDA (SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002717-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168119 - BENEDITO

CORREIA DA COSTA (SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000501-58.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168125 - ALFREDO

GALVAO SIMOES DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002004-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168121 - KAREN DAVI

DO NASCIMENTO MOREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001565-06.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168122 -

THEREZINHA VIEIRA BARBOSA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002698-49.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168120 - MARIA

HELENA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 -

RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033880-24.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168112 - CARLOS

SANTOS DE MIRANDA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044317-27.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168107 - NARCISIO

CELESTINO MONTEIRO (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045058-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168105 - ELIENAI

GUIMARAES DO NASCIMENTO (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047321-72.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168096 - JOSE

ROBERTO SCORZAFAVE CAMARGO RIBEIRO (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034132-27.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168111 - ANTONIO

OSMAR DA SILVA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002931-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168116 - MARCIA

RAMIREZ PALIDETTI (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044383-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168106 - ARNALDO

GOMES DOS PRAZERES (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0020518-52.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168114 - FRANCISCO

FRANCA DA SILVA JUNIOR (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018388-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168115 - TEREZA

LESSA DA SILVA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044188-22.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168109 - GERALDO

CAETANO DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046916-36.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168099 - SHUJI

HASHIMOTO (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044227-19.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168108 - STEFANO

KOSTIK (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033410-90.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167538 - AMARO

CONRADO DA SILVA (SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Ante a informação do oficial de justiça, expeça-se ofício para a sócia/representante legal sra. Janaina Alves

Coelho da Empresa Reunida Brasília Ltda, endereço Rua Água Marinha, 315 - Refúgio dos Amigos - Vargem

grande Paulista, para que envie cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho que mantinha com o autor ou

informe a data da rescisão e o motivo da extinção do contrato de trabalho (dispensa com ou sem justa causa, etc.),

no prazo de 20 dias, sob pena de caracterização de descumprimento de ordem judicial.

A presente diligência deverá ser cumprida via oficial de justiça.

Cumpra-se. Int.

 

0002891-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168118 - EUSTAQUIO

PEREIRA DE ANDRADE (SP096904 - MARINA DA SILVA PALHARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o

alegado pela União: o seguro-desemprego já está sendo pago.

No silêncio, aguarde-se julgamento, dispensado o comparecimneto das partes. Int.

 

0028697-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165596 - JOSE

RIBAMAR PEREIRA GONCALVES (SP101657 - FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada documental

e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Quanto ao levantamento de guia de depósito ainda

não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo titular do direito, sem

necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

 

0031762-75.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168140 - WAGNER DE

OLIVEIRA PINTO (SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

14/05/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0006582-08.2011.4.03.6306 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167786 - JOAQUIM

CARLOS DA SILVA (SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em Ortopedia, Dr(a). Sergio José Nicoletti, em 18/04/2012.
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 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035601-74.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167600 - GABRIEL

JACINTO DE ALMEIDA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

 Intime-se.

 

0046288-18.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166909 - JOAO

BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Prejudicada petição da parte autora (13/03/2012). Diante da informação da CEF sobre o cumprimento integral da

antecipação da tutela exauriente concedida e diante do transito em julgado sem interposição de recurso da

sentença de extinção sem resolução de mérito,declaro entregue a prestação jurisdicional. Dê-se baixa no sistema.

À ordem processual, anotem-se as procurações requeridas. Intime-se a CEF para que esclareça a petição e guia

anexadas em 22/08/2011, no prazo de 05 dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0049849-16.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167187 - AUREA

FERREIRA DE ANDRADE CAMPANHA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Não obstante a argumentação da parte autora, ante ao fato da não comprovação de ser a única herdeira da falecida

autora, necessário a integração à lide dos demais herdeiros, conforme certidão de óbito anexada.

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo

Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura

da herança e o momento da partilha dos bens.

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único.

Assim, para exame da legitimidade de estar em juízo, necessário a apresentação dos documentos pessoais de todos

os herdeiros: certidão de óbito dos falecidos genitores, CPF, RG, comprovante de residência (contemporâneo ao

ajuizamento da ação) e procuração, se o caso, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0314305-30.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167116 - ALBERTO

ALBNO DOS SANTOS (SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Cumpra a parte autora, os termos da decisão anterior, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do
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processo. Int.

 

0051576-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167620 - EURIDES

FREIRE DE ALMEIDA (SP209265 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Int.

 

0012776-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167424 - ADELMO

CIPRIANO DA SILVA (SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP235494 - CAROLINA

MESQUITA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para agendamento, após

venham conclusos para análise da tutela.

 

0002270-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157078 - FRANCISCO

PEREIRA FRANCA FILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040097-49.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167377 - MARIA ODETE

GONCALVES COSTA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO

ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora quedou-se inerte no prazo concedido no despacho anterior, intime-se a parte

autora para dê cumprimento ao determinado em tal despacho, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0038690-76.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168371 - MARCILIA

PORFIRIO DA SILVA (SP161407 - MARLI PARADA) X MERCEDES LEONILDA PACCOLA DOS

SANTOS (SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MERCEDES LEONILDA PACCOLA DOS

SANTOS (SP122414 - HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE)

Tendo em vista que a corré encontra-se parcialmente incapacitada para os atos da vida civil, suspendo o feito por

60 (sessenta) dias, para a apresentação do termo de curatela provisória concedida nos autos do processo nº

0005316-59.2012.8.26.0006, em trâmite perante à 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Penha de

França.

 Com a juntada, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se as partes e o MPF.

 

0046692-98.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167502 - MANOEL

FLORENTINO BEZERRA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão da manifestação da parte autora, tratando-se de matéria de direito, desnecessária a presença das partes à

audiência designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu comparecimento e cancelada a audiência.

Intime-se com urgência.

 

0353961-91.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165299 - PAULO
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DANIEL DOS SANTOS RIBEIRO (SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Reitere-se o ofício à Delegacia da Receita Federal para que apresente, no prazo de 30 dias, os cálculos para

liquidação do presente feito.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a

parte contrária para contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

 

0024708-58.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168036 - MARIA IRENE

BHERING (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024008-48.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168039 - SIDNEY

GOUVEA FERRAO (SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) LUIS CARLOS GOUVEA FERRAO (SP264932 -

JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021709-06.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164437 - ANTONIO

JOSE DO NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

0046348-83.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165795 - IEDA MARIA

DA CRUZ BARBOSA LEAL (SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por ora, o pedido de remarcação da perícia médica, devendo a parte autora juntar aos autos documentos

que comprovem a alegação contida na petição acostada aos autos em 25/04/2012. Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0021404-85.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166773 - VERINHA

CHRISTINA VERONESE FILELLINI (SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN)

GABRIELLA VERONESE FILELLINI MAIA DA SILVA (SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL

DINKHUYSEN) VERA MARIA VERONESE FILELLINI (SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL

DINKHUYSEN, SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN) GABRIELLA VERONESE

FILELLINI MAIA DA SILVA (SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN) VERA MARIA

VERONESE FILELLINI (SP233505 - ANA BEATRIZ DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO BRADESCO S/A (SP178551 -

ALVIN FIGUEIREDO LEITE)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para contrarrazoar o recurso da parte autora. Decorrido o prazo, remetam-se

os autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se.

 

0580671-04.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166886 - WAGNER

BERNAL (SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias. Intime-se.

 

0011185-08.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168865 - MARIA

ELINEIDE MOREIRA DE FREITAS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por 05 (cinco) dias, para o integral cumprimento do determinado
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no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0070748-40.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164046 - MANOEL

SANTO PREVIERO CARVALHO (SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Em face da petição acostada aos autos pela parte autora, intime-se a mesma para que, no prazo de 10 (dez) dias,

anexe aos autos os informes de rendimentos que deram origem à Declaração de Ajuste Anual Ano Calendário

2003.

Com a anexação dos documentos, oficie-se novamente a PFN para que cumpra o determinado no v. Acórdão.

Decorrido o prazo sem que a parte autora providencie a juntada dos documentos, arquivem-se os autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011121-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167525 - CLAUDETE DA

SILVA VIRCO (SP111699 - GILSON GARCIA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer,

dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0027461-22.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168706 - JOSE ALVES

DE SOUZA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054872-06.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163869 - MARIA

JANETE DA SILVA (SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0047770-64.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163886 - JOSEFA

CORREIA ALEXANDRE (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X MATHEUS

ALEXANDRE FERREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020372-74.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167144 - OSCAR

MANUEL SANCHEZ (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031417-75.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167137 - SUELI

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048348-95.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163881 - ANTONIO

TELES DE MENEZES (SP253109 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012736-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167602 - CARLOS

ALBERTO BRANDAO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar e derradeiro de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para cumprimento da decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0028677-86.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167780 - ANTONIO

GERALDO CASTRO SANDES (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por
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meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

0050314-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166063 - DALVA

CARDOSO SOARES (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ciência as parte do retorno dos autos.

Concedo prazo de dez dias para manifestação requerendo o que de direito.

Após, se em termos, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0015733-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156866 - TADAYASU

OSHIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Esclareça o autor, no prazo de 10 dias, qual o NB e a DIB do benefício objeto da lide, que não foram mencionados

na petição inicial, providência fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e

Contraditório sejam respeitados, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.

Atendida a providência, ao atendimento para que se cadastre o NB e, após, cite-se.

Intime-se.

 

0013880-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168413 - VICENTINA

OZORIO PEREIRA (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 25/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/06/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Márcia Campos de Oliveira, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0017324-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168308 - MAXIMILIANO

DA SILVA (SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos o indeferimento administrativo do

benefício pleiteado, sob pena de extinção.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Cumpridos os ítens supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento, independentemente de

nova conclusão. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da petição acostada aos autos em 03/05/2012 informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0021827-79.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168274 - PEDRO

MARIANO NETO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA
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FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048596-90.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168273 - ARLETE

ANTONIA DE MARCO VASSALO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0011290-82.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167647 - NATANAEL

JOSE DA SILVA (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a dilação solicitada por petição comum de 08/05/2012, aguardando-se por mais trinta dias o integral

atendimento de despacho de 20/04/2012.

Intime-se

 

0051460-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168620 - CLAUDENITA

DOS SANTOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA)

Vistos.

 

A Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, informou o cumprimento da obrigação nos termos

do julgado.

 

Quanto ao levantamento da soma depositada, eventualmente não sacada, ou da guia de depósito judicial anexada,

dirija-se o(a) titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de sacá-la sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial por este juízo federal.

 

Com a concordância, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016080-12.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167787 - DAMIANA

MARIA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o reajustamento

de benefício previdenciário com vistas à preservação do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a

aplicação dos índices de 2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0016349-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167584 - VERA LUCIA

DE PADUA INACIO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a concessão de

benefício previdenciário, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela regra do art. 29, II, da Lei 8213/91, não

havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo

improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes
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para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 

Intime-se.

 

0248659-10.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167412 - QUINTINO

GONÇALVES PIQUEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Ciência a parte autora do desarquivamento.

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.

Int-se.

 

0079531-84.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167831 - LEA MARIA

ARAUJO DE OSORIO (SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Vistos em decisão.

Tendo em vista a edição da Medida Provisória n° 449, de 03 de dezembro de 2008 e os procedimentos

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Orientação Normativa n° 01/2008, determino a remessa

dos autos à Contadoria Judicial para que informe os valores referentes ao PSS neste processo.

Com a vinda da informação, expeça-se a requisição de pagamento com observância aos procedimentos previstos

na Resolução n° 200/2009 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, indicando em

campo próprio o valor correspondente ao PSS.

Cumpra-se.

 

0286143-59.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167997 - OSVALDO

ALVES (SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em despacho de 07/02/2012, foi determinada a apresentação do PA ou comprovante do pedido de cópia em 30

dias, sob pena de arquivamento. Não havendo manifestação da parte autora até a presente data, arquivem-se os

autos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0255103-59.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167383 - TEREZA

MOLINA BERALDO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor não traz qualquer elemento que comprove direito o alegado. Portanto mantenho as decisões proferidas em

15.12.2008 e 18.02.2009 pelos seus próprios fundamentos.

Retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0050899-09.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167585 - ANTONIO

ELIAS MONTEIRO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado.

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., todavia, para prosseguimento do feito,se faz necessário o para

cumprimento integral da decisão anterior, considerando que restou pela parte autora a juntada aos autos do termo

de nomeação provisória ou definitiva de curador.

 Para o cumprimento da determinação acima ,concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0041686-13.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166562 - MARIA DAS

DORES MIRANDA DE JESUS (SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI

TROCOLETTI) X ALAN APARECIDO DOS SANTOS MELLO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Considerando o informado nas certidões, acostadas ao feito em 27/04/2012 e 04/05/2012, bem como os dados

constantes no sistema DATAPREV, determino a expedição de Carta Precatória para citação do Corréu Alan

Aparecido Santos de Melo, no endereço: Rua dos Vigilantes, 4403, bairro: Parque 10 de Maio, CEP 87509-725,

Umuarama/PR.

 

Destarte, considerando-se a proximidade da audiência anteriormente agendada, determino a sua redesignação para

o dia 25/07/2012 às 14 horas. 

 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017118-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165555 - CARMELITA

DE SOUZA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por CARMELITA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício assistencial (LOAS)

ante o indeferimento administrativo do NB 550.943.630-8 (DER: 27/03/2012).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0037314-84.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301136985 - SIRLENE DE

MOURA SILVA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 24/05/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Antônio

Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055595-88.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164014 - FRANCISCO

MAXIMIANO PEREIRA (SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se.

 

0104209-37.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167637 - JOSE

MOREIRA (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ilda Torrigo Moreira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob

o nº. 214.554.318-00, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0046339-24.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167666 - BENIGO

GOMES DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, a cumprir integralmente o despacho de

29/02/2012, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

Cumpra-se.

 

0037120-84.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167650 - SUELI

ACOURT BOMBONATO (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita em Neurologia, Dra. Carla Cristina Guariglia, a cumprir integralmente o despacho de

20/01/2012, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

Cumpra-se.

 

0039051-25.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165925 - WALTER

RODOLFO WALDEMAR ROSTIN (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Inicialmente, em relação aos feitos apontados no termo de prevenção, observo que:

a) 00390504020114036301 - Juizado Especial Federal Cível de São Paulo- 3ª VARA GABINETE, trata-se de

pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício NB 42/121.408.485-8, utilizando na apuração

do fator previdenciário a expectativa de vida masculina. Requer, ainda a declaração de inconstitucionalidade

parcial do parágrafo 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Protocolizado em 09/08/2011, às 16:57 h, distribuído em 17/08/2011, às 11:47:50

 

b) 00045473520034036119 - 2ª Vara do Forum Federal de Guarulhos, trata-se de mandado de segurança,

objetivando a liberação dos valores devidos em relação ao benefício NB 42/121.408.485-8.

 

Neste processo, pretende a parte autora a revisão do cálculo da renda mensal atual do benefício NB

42/121.408.485-8, sem a utilização do fator previdenciário quando do cálculo de seu salário de benefício, com a

condenação da autarquia ré no pagamento das diferenças mensais com os índices que entende cabíveis. Requer,

ainda, a declaração de inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário de forma conjunta com a regra

da EC 20.

Protocolizado em 09/08/2011, às 16:58 h, distribuído em 17/08/2011, às 11:49:56

 

Analisando as petições iniciais, observo que as causas que tramitam neste Juizado são conexas, porquanto em

ambas se discute a forma de aplicação do fator previdenciário no NB 42/121.408.485-8, com relação de

prejudicialidade.

 

Assim, em atenção ao disposto no art. 253, I, do CPC, o presente feito deverá ser redistribuído à 3ª Vara-Gabinete

acima mencionada.

 

Int. Cumpra-se.

 

0005790-33.2011.4.03.6119 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168352 - ROSEMEIRE

ALMEIDA DOS SANTOS (SP221430 - MARIA MADALENA DE ANDRADE, SP267890 - JANAINA

CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito.

Cite-se. Intime-se.

 

0013303-52.2011.4.03.6119 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166467 - ELZA MARIA

RODRIGUES (SP140113 - ANDREA TURGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora

o valor atribuído à causa, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 2. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias médicas para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0006945-73.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301142557 - FRANCISCO

DA SILVA (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove que requereu a prorrogação do benefício, sob pena

de extinção do processo, sem resolução de mérito.

Com o cumprimento desta decisão, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento. Caso contrário,

remetam-se os autos à conclusão.

Intime-se.

 

0012610-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166619 - ELAINE

CRISTINA POVOAS (SP222982 - RENATO MARCON, SP228904 - MARIA DAS DORES DA SILVA

BEZERRA, SP237407 - THIAGO NOGUEIRA DE LIMA, SP173239 - RODRIGO ALVARES CRUZ

VOLPON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via

Internet, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Arquivem-se, com baixa findo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da petição acostada aos autos em 09/05/2012 informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0047141-90.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168176 - VICENTE

LEITE DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010356-66.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168284 - IRACEMA

RANZEIRO FERREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo a dilação requerida. Após, conclusos. 

 

0012509-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168468 - MARILENE

AUGUSTO SILVA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012993-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168473 - MARIA DAS

DORES DE SOUSA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0054035-14.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167516 - JOAO

RODRIGUES NETO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Reitere a secretaria, via correio eletrônico, solicitação à vara para envio de cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m)

nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos

arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

 No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada.

 

0147506-31.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147282 - AIRES

BARBOSA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência a parte interessada do desarquivamento destes autos, para requerer o que dê direito, no prazo de 5

(cinco) dias.

Em nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

 

0000161-80.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167147 - HELENA

PEREIRA DA SILVA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003534-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167146 - MANOEL

PEREIRA SILVA (SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007420-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167119 - ANTONIO

HONORIO (SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP291947 - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do despacho de 11/04/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 06/06/2012, às

17h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 15/06/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito Assistente

Social, Sr. Gilmar Pereira Rodrigues, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Após a juntada dos laudos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044308-31.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165938 - JOSE

ROBERTO DE LIMA (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial enviado pelo perito em

Psiquiatria, Dr. Sérgio Rachamn, anexado aos autos em 01/05/12.

 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações.

 Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0003327-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167515 - OLIVAR

BERTO DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos médicos periciais enviados pelo perito em

oftalmologia, Dr. Orlando Batich, e pela perita em Clínica geral, Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, em

10/03/2012 e 30/04/2012 respectivamente.

 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0002948-82.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167635 - IRENE

SANTELLA RODRIGUES (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese à indicação do perito Dr. Luiz Soares, em seu laudo de 09/05/2012, para que oautor seja submetido à

perícia em Clínica Geral, intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos

médicos que possam comprovar a sua incapacidade pretérita na especialidade indicada, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0012875-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167604 - LUIZ

HENRIQUE SANTOS (SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora não cumpriu corretamente as determinações anteriores, acerca da comprovação de

endereço, haja vista que deixou de cumprir formalidades solicitadas para a hipótese de comprovante de endereço

em nome de pessoa diversa, uma vez que não há juntada aos autos de documentos comprobatórios de parentesco

entre autor e a pessoa indicada no comprovante de endereço nem juntada de declaração conforme requisitos

descritos no despacho anterior.

 

Sendo assim, concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora regularize o feito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0010214-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167927 - EVA

FERNANDES DA ROCHA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 -

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada constestação em Secretaria e anexada manifestação do autor, aguarde-se o decurso do prazo fixado

ao INSS para manifestação quanto ao laudo, tornando conclusos para sentença, na qual será apreciado o pedido de

antecipação da tutela. Int.

 

0011061-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165380 - ANTONIO

DUARTE FECHIO (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que o subscritor

esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e comprovante de residência

apresentado na petição do dia 03/05/2012.

Intime-se

 

0011309-88.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167643 - LUCINA
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JULIANA KOCHHANN BATSCHKE (SP286888 - MARCIO LAZARO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, mesmo considerandoque a autora está incapacitada

temporariamente,e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica

para odia 15/06/2012, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345

- 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

 

Intimem-se as partes.

 

0060594-55.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168254 - MARIA

TEREZINHA NEGRISOLI (SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Em petição protocolada em 09/05/2012 , a parte ré requer a desistência do recurso interposto. Assim,

HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos legais.

Prossiga-se a execução do feito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor do ofício do INSS.  

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva

nos autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0019930-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168767 - IRIS BATISTA

DE ANDRADE (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026096-59.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168766 - LUIZ

FERNANDO BORREGO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037800-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166545 - PEDRO

SANTANA DE MELO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição acostada aos autos em 03/05/2012 informando o cumprimento do julgado, dou por encerrada a

prestação jurisdicional. Dê-se baixa definitiva dos autos. Int.

 

0048619-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167964 - AUREA

ZENOVELI DE ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora a decisão de 10.05.2012, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Intime-se.

 

0009647-89.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167763 - EDSON TADEU

DAS NEVES (SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 25/06/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Gustavo Bonini Castellana, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0012851-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168470 - ROSALIA LUIZ

DA SILVA DA CRUZ (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 18/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/06/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Sônia Maria Oliveira Santos, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0030292-43.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168243 - NELSON

CARVALHO DE JESUS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062676-59.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167995 - ELVIS

ZAPAROLI DE LIMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032541-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167788 - ODERCIO

BACCHIEGA (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

0004337-44.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168247 - FRANCISCA

MARIA DE JESUS (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050702-54.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167852 - ZAQUEU

NUNES BARBOZA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a Certidão da Divisão Médico-Assistencial de 16/05/2012, determino que a perícia médica

agendada para 16/05/2012 às 11h00 na especialidade Ortopedia seja realizada, na mesma data às 16h45min., pelo

perito Dr. Mauro Mengar.

 Intimem-se.

 

0012074-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167747 - ONOFRE

RODRIGUES DE AGUIAR JR (SP110743 - LUÍS JOSÉ DE BARROS SÁES, SP286682 - MORGANA

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias sob as mesmas penas.

Intime-se.
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0034355-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167105 - CADIJA DE

MATOS NEVES (SP274483 - EDUARDO INGRACIA DEVIDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Sentença julgou parcialmente procedente o pedido e manteve a tutela concedida “apenas para reconhecer a

inexigibilidade do débito decorrente de suposta operação financeira realizada com a empresa Vivo S/A, no valor

de R$179,00, e condenar a ré à restituição de valores indevidamente pagos a esse título, corrigidos”. Assim, a

antecipação da tutela exauriu a execução com a perda do objeto a executar. Intime-se a CEF para que anexe o

comprovante cumprimento da obrigação, no prazo de 10 dias. Entregue a prestação jurisdicional. Nada

comprovadamente impugnado dê-se baixa findo. Int.

 

0005398-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166546 - ANTONIO

PEIXOTO DE AQUINO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 08/05/2012. Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0079730-43.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166754 - ANA ROSA

LOPES (SP066872 - WANDER BOLOGNESI, SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 3/04/2011. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável e com planilha

de cálculos, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005970-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167072 - LIDIA

BORDINHAO LUCAS (SP178539 - ADRIANA ALVES DA SILVA, SP222042 - REGINA CÉLIA

MONTEIRO DE ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No

silêncio, encaminhe-se ao arquivo.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0087091-14.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167134 - ANTONIO

JOSE GONÇALVES DA SILVA (SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 02/05/2012. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem

conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0030917-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168307 - JOAO

SANTOS DE LIMA (SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 02/04/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Oficie-se. Publique-se.

 

0013283-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165129 - LEONILDA

RAMOS VENANCIO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0042332-86.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168376 - APARECIDO

NUNES DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Cumpra integralmente a parte autora decisão anterior, em 10 (dez) dias apresentando comprovante de residência

entregue pelo serviço dos correios (telefone, luz, gás e água).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do

laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

 

0017178-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164494 - SONIA LIMA

FERREIRA (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017086-54.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162177 - JOSE

CLAUDIO ALVES DA SILVA (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016880-40.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164521 - PEDRO

LEITE DA SILVA FILHO (SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054652-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162170 - GENI

RODRIGUES CORDEIRO (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista a justificativa apresentada, remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as

providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo.

 Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo social anexado.

 

Após, conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. Ciência ao MPF do laudo social.

 

0033269-08.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168153 - MARINA

FREGONESI RODRIGUES DA SILVA (SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição protocolizada pela parte autora em 11.05.2012. - Indefiro.

 

Tendo em vista que os autos são virtuais, no âmbito deste Juizado Especial Federal, conforme Portaria 068/2005,

de 22.08.2005, elaborada nos seguintes termos: “CONSIDERANDO que no Juizado Especial Federal os autos são

virtuais e todos os documentos e atos processuais relativos aos feitos são escaneados e arquivados em meio

eletrônico, não havendo estrutura para o armazenamento de documentos; RESOLVE Art. 1º - Fica vedado o

protocolo/distribuição de documentos originais assim como de cópias ilegíveis, tendo em vista a necessidade de

digitalização das referidas cópias. Art. 2º - Nas hipóteses em que a juntada de documentos originais se fizer

imprescindível, esta deverá ser autorizada, prévia e expressamente, por meio de decisão judicial. Após a

autorização, os documentos serão recebidos mediante a entrega de comprovante à parte interessada. Art. 3º - As

cópias de documentos protocolados, com exceção daqueles previstos no artigo 2º desta Portaria, serão

fragmentados após a digitalização. Art. 4º - Fica vedado o protocolo de petições por meio magnético, tais como

disquete e CD-Rom. Art. 5º - A parte deverá apresentar os documentos originais na data da audiência para fins de

conferência. Art. 6º - Os processos redistribuídos, em que se verificarem litisconsórcios ativos voluntários,

deverão ser desmembrados, de ofício, pela Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição Esta Portaria entrará

em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixada em locais de grande circulação deste Fórum Federal.

Ficam revogadas as disposições em contrário, indefiro o requerido pela parte autora, de desentranhamento dos

documentos apresentados quando da distribuição do feito, pois conforme se verifica através de certidão desta data,

16.05.2012, os documentos são apresentados em cópias simples.

Após ciência às partes desse despacho, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema

informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa.

 

0009496-31.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167967 - SELMA

MURAKAMI (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do informado pela CEF, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 dias. Int.

 

0036150-84.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166205 - JOSE RUBENS

MONTEIRO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0002250-76.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167132 - ANTONIO

FRANCISCO FERREIRA VALE (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0002895-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168117 - MONICA

CARLI DE SOUZA (SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 09/05/2012: defiro o sobrestamento do feito por mais 90 dias.

Assim que regularizada a representação processual, tornem conclusos para deliberação.

Int.

 

0048445-56.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165784 - MARIA

VALDETE DA SILVA (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dos documentos acostados, verifico que a autora efetuou seu primeiro requerimento administrativo de auxílio-

doença em 26.01.2009. Assim, deverá juntar aos autos, todos os documentos médicos contemporâneos a este

período, bem como, indicar em quais estabelecimentos fez ou faz acompanhamento médico, sob pena de

preclusão da prova.

 

Oficie-se à Prefeitura de São Paulo - Secretaria Muncipal da Saúde - Coordenadoria Regional Leste, para que

encaminhe o prontuário médico completo da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Int. Oficie-se.

 

0017596-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168958 - ALBERTINO

BEZERRA DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que ALBERTINO BEZERRA DA SILVA pleiteia a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. à concessão de benefício previdenciário.

 

Emende-se a inicial, apresentando-se as peças processuais mencionadas em certidão de 14/05/2012, conforme

imagens 01 a 05, 07, 21 e 24, correspondentes aos documentos juntados aos autos.

 

Apresente-se comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Regularizado o feito, cite-se e réu e, após, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para que se agende

a perícia. Com a juntada do laudo, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.
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Intimem-se.

 

0003179-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167688 - JOSE BATISTA

DIAS (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora adite a inicial especificando os períodos que pretende ver

reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, bem como indique os agentes nocivos a que estava

exposto, sob pena de indeferimento da inicial.

Em igual prazo, traga aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício que pretende obter, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Faculto ainda à parte autora apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Intimem-se.

 

0011866-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167649 - NEIDE

REALINA MENDES DE ARAUJO (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito.

Intime-se.

 

0350757-39.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168362 - OLINDA ASSIS

DE MORAES (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) OSVALDO JOSE DE MORAIS

FILHO (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) CARMEN BENTO DE MORAES

(SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) GERALDO ANTONIO NARCIZO (SP133374 -

REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) IRACEMA DE MORAES NARCISO (SP133374 - REGINA

CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) JURACY DE MORAES (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ

HEGEDUS) ORLANDO DE MORAES SUELY ASSIS DE MORAES (SP133374 - REGINA CELIA DE O

FERRAZ HEGEDUS) PAULO ROGERIO ASSIS DE MORAES (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ

HEGEDUS) JOSE CARLOS DE MORAES (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) MARIA

AUGUSTA ASSIS DE MORAES (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) ODETE DE

MORAIS (SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) WILMA DE MORAIS TORRES

(SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para retificar o número do processo administrativo a ser apresentado pelo INSS constante

da decisão nº 6301024463/2012.

 

 Onde se lê: 

 

“cópia integral do PA NB 42/ 025.033.733-9”

 

 Leia-se:

 

 “cópia integral do PA NB 42/ 068.136.419-0”.

 

 No mais, permanece o despacho em todos os seus termos.

 

 Cumpra-se.

 

0033975-20.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301139699 - MARIA

DIVINA ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que no processo nº 00181645420104036301 foi julgado

improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade, cuja perícia foi realizada em 24/06/2010.

Neste feito, a parte autora busca a concessão do benefício a partir de 11/05/2011, havendo nova causa de pedir.
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2. Intime-se a perita, Drª Larissa Oliva, a juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os esclarecimentos

apontados pelo juízo em 13/02/2012.

 

0070778-75.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164935 - JORGE

FERASOLI (SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista a informação do atual domicílio do autor (doc. juntado aos autos em 13/01/2012), intime-se a

parte autora, para que se manifeste no prazo de (15) quinze) dias, acerca dos documentos juntados em 18/08/2011.

Em caso de discordância acerca do alegado pela Receita Federal, apresente planilha detalhada de cálculos com os

valores que entender devidos - não será conhecida impugnação genérica.

Int.

 

0017128-45.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165782 - ELIAS SALIM

CURIATI (SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro o requerido pela parte autora. Tendo em vista que efetivamente assinou o termo de adesão, entendo que a

execução nesta ação restou prejudicada, uma vez que as diferenças foram pagas administrativamente.

Arquivem-se os autos. Int.

 

0067660-23.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167645 - SUELI

RODRIGUES DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0071163-86.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168820 - DIORANDI

JUNIOR CORREIA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do Ofício da Receita Federal, juntamente com os cálculos dos

valores a serem restituídos.

 Após, conclusos.

 Intime-se.

 

0041266-71.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167109 - ANA LUCIA

CIPRIANO OLIVEIRA (SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0262181-07.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160167 - MANOEL

MADUREIRA (SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico, por meio de pesquisa no sistema dataprev, que os autores Jairo e Manuel faleceram, tendo em vista que

tiveram seus benefícios cessados por meio do SISOB, motivo pelo qual para que se dê prosseguimento ao feito é

necessária habilitação dos herdeiros com outorga de poderes ao advogado.

Concedo o prazo de trinta dias para que o patrono apresente os seguintes documentos, de ambos os autores,

necessários à habilitação:

1. certidão de óbito de ambos os autores;

2. certidão de existência ou de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS;

3. em existindo dependente, retifique o polo ativo para que constem exclusivamente os pensionistas; OU

4. em inexistindo dependente habilitado, esclareça se há (ou houve) inventário dos bens deixados pelos falecidos,

indicando o nome de eventuais inventariantes, apresentando certidão de objeto e pé e termo de compromisso de

inventariante. Caso tenha ocorrido partilha definitiva dos bens, todos os herdeiros deverão ser incluídos no pólo

ativo do processo;

5. inexistindo dependente habilitado e processo de inventário em andamento, todos os herdeiros deverão ser

incluídos no pólo ativo, juntando cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço e instrumento de

procuração, se for o caso.
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Verifico que apesar de tratar-se de litisconsórcio facultativo, o INSS realizou os cálculos de apenas um dos

litisconsortes.

Assim, cumpridas as exigências acima pela parte autora, oficie-se ao INSS para informar de que modo foram

feitos os cálculos referentes ao benefício de titularidade do Sr. Manoel Madureira, NB 055606970-6, devendo,

caso os cálculos tenham sido feitos de forma equivocada, refazê-los, deduzindo-se o valor de R$ 4.001,48, além

de elaborar os cálculos referentes ao Sr. Jairo de Oliveira, NB 102525062-9, nos termos da sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0262854-97.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146087 - LUIZ AMADEU

(SP078626 - PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido de habilitação de Antonieta Postali Amadeu, Idalice Aamadeu Salomão e José Luiz Postali

Amadeu.

Remetam-se os autos virtuais ao setor de cadastro para alteração do polo ativo.

Requeiram as partes o que de direito no prazon de 5 dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0079966-92.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166753 - JOSE

PEREIRA DOS SANTOS (SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 28/09/2011. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem

conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0021201-94.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168834 - JOSE

ALMANDO ZEZO LOPES SILVA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Remetam-se os autos ao Setor competente para a expedição de RPV.

Com o pagamento, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004962-73.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168282 - CRISTIANO

VICTOR MOREIRA QUIEL (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 10/04/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Oficie-se. Publique-se.

 

0007480-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167213 - NATALIA

FERNANDES FARIAS (SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 15/03/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/06/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Adriana de Lourdes Szmyhiel Ferreira, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 20/06/2012, às 10h00min, aos

cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0016794-69.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167690 - MARIA

MARGARIDA ALVES CORDEIRO BATISTA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo do

benefício que pretende obter, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Faculto ainda à parte autora apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Intimem-se.

 

0046086-36.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167415 - OSWALDO

ZICOLAU (SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico, a partir de consulta ao sítio da Justiça Federal, que o processo apontado no termo de prevenção foi

extinto sem resolução do mérito (conforme documentos anexados nestes autos na data de 15.05.2012) e registrada

a baixa definitiva dos referidos autos. Não há, portanto, identidade entre a referida demanda e o presente feito.

 

Remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para registro do NB informado pela parte

autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0019879-21.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168724 -

CONDOMINIO EDIFICIO ARTEMISIA (SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) IRACEMA DE OLIVEIRA

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00188547020114036100 tem como

objeto a cobrança de quotas condominiais relativas a unidade autônoma nº. 52, período de 01/2011 a 09/2011, ao

passo que o objeto destes autos é em relação a unidade autônoma nº 82 , período de 09/2010 a 05/2011, conforme

página 39 do arquivo pet_provas, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

Cite-se. Int.

 

0047605-46.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166531 - THIAGO

NOGUEIRA DE MELO (SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a Decisão de

17/01/2012, juntando aos autos cópia legível e integral do Processo de Interdição, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Intime-se.

 

0005002-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166862 - ANTONIO DE

SOUZA SATIRO (SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Chamo o feito a ordem para corrigir a data e horário da perícia médica em Ortopedia, aos cuidados do Dr.

Wladiney Monte Rubio Vieira, constante no termo de Despacho nº.6301144864/2012, de 02/05/2012.

 

Onde se lê: 17/03/2012, às 11h30min, leia-se: 17/05/2012, às 13h00.

 

Intimem-se.

 

0000720-37.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166701 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Cynthia Althéia Leite dos Santos, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e portratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 30/05/2012, às 14h30min, aos cuidados do Dr. José

Henrique Valejo e Prado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes com urgência. 

 

0026740-36.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168183 - RENATA

LUCIANA DOS SANTOS (SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Petição acostada aos autos em 14/05/2012. Sem razão a parte ré. Mantenho a decisão anterior, eis que o valor da

condenação já se encontra disponível para saque. O levantamento do valor deverá ser realizado pelo titular,

diretamente na CEF.

Ante o cumprimento da obrigação. Intimem-se. Arquivem-se.

 

0014827-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167278 - NEIDE DA

SILVA TEIXEIRA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF,

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 3. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0016451-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167765 - MARIA

HELENA DIAS (SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o feito ali apontado foi extinto sem resolução

do mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007725-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167418 - LIBERGINA

APARECIDA LEOCADIA FERREIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se o perito, Dr. Abrão Abuhab, para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência entre a

conclusão do laudo pericial e a resposta ao quesito nº 08, do Juízo.

Cumpra-se.

 

0009326-30.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167940 - JOSUE

ORTEGA (SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de08/05/2012: Considerando os documentos apresentados, autorizo o levantamento dos valores pela

curadora do autor, Vanda Maria Dornelas Ortega, CPF nº 057.820.428-06. Oficie-se ao Banco do Brasil

informando acerca da autorização.

Int.

 

0049902-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167678 - GILDETE

SELMA DE CARVALHO (SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Ortopedia, Dr. Mauro Zyman, a cumprir integralmente o despacho de 20/01/2012, no prazo

de 02 (dois) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

Cumpra-se.

 

0053215-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168006 - CELIA

MARIA LOPES DA SILVA GOMES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de trinta (30) dias, ou comprove a impossibilidade de obter os

referidos documentos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0016135-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167572 - ELSON

CRUVINEL BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/91, enquanto o objeto destes

autos é a aplicação dos índices de 2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004

decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, determino à parte autora que apresente a carta de concessão e memória de cálculo referente ao

benefício que pretende ver revisado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das alegações da parte autora, determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias,

comprove o cumprimento da obrigação nos termos do julgado.  

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o

entendimento no sentido da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90.

Recurso Improvido." (STJ - Resp. 745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU

14.06.2005).” (2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo -ACÓRDÃONr: 6301154846/2011- proc.nº0021709-06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011). 

Com anexação dos documentos pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não

conhecimento de impugnação genérica, no prazo de 10 dias. 

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito,

na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará

judicial. Por conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos
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termos desta decisão, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

0014864-55.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168150 - MARIA

HELENA BOSCHESI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009940-98.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168152 - JOAO

CARLOS GOMES GALIZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0010493-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166376 - IRANILDO

MARQUES RAMOS (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade Ortopedia, e portratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 30/05/2012, às 14h30m, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes com urgência. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0051153-79.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168063 - SIDNEI PINTO

FONSECA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053611-06.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168019 - DARCI DA

SILVA CAMPOS (SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050451-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168023 - ANGELINA

CAVALETO GUTIERRES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056351-34.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168016 - DINAZILDA

LIMA LOPES (SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036836-13.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168228 - VANIA FALBO

DE MIRANDA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049030-16.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168025 - IVANISE

PEREIRA MARTINS (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) IDALINO CESQUIN

MARTINS - ESPOLIO (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) IVO FERNANDO

PEREIRA MARTINS (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) IGOR LUIS PEREIRA

MARTINS (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018929-59.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168042 - NEUSA

KUBOTA (SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) NOBUHIKO IWASHITA (SP127128 -

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) NEUSA KUBOTA (SP173823 - TANIA APARECIDA

RIBEIRO) NOBUHIKO IWASHITA (SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA, SP267177 - JULIANA
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LEMOS DE MORAES CARAMELLO, SP173823 - TANIA APARECIDA RIBEIRO) NEUSA KUBOTA

(SP267177 - JULIANA LEMOS DE MORAES CARAMELLO, SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036669-93.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168031 - VALDECINO

XAVIER (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010875-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168046 - ADILMARIO

SANTANA DE OLIVEIRA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009613-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168048 - RUBENS

TACCI (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054807-74.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168018 - NILSON

AMADOR DUARTE (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012891-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168043 - EDUARDO

FONSECA THEODORO (SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010870-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168047 - ZACARIAS

COSTA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 -

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056396-04.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168015 - JURANDIR

PEDROSO DE MORAIS (SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001003-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168051 - IRENE

MARTINS DOS SANTOS SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477

- TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006482-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168050 - EQUIAS

PAULINO DE CASTRO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024651-06.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168037 - IVANILDE

RAMOS SALES CAJANO (SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051259-41.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168022 - FRANCISCO

DEMONTIER DE BRITO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049170-79.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168024 - MARIA DE

LOURDES MENDES SARAIVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X SABRINA MENDES

DE AZEVEDO ROBERTO MENDES DE AZEVEDO FABIO MENDES DE AZEVEDO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

PRISCILA MENDES DE AZEVEDO

0011871-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168045 - MARIA DO

CARMO SANTANA DOS SANTOS (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019372-39.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168041 - ZILDA DOS

SANTOS LAURIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) SILVIA REGINA

LAURIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040168-51.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168028 - MARIA

APARECIDA TEIXEIRA LOPES GARCIA (SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, SP150481 -

JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029205-52.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168034 - AFONSO DE

JESUS PORTE (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE

APARECIDA DE MEDEIROS, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027211-18.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168035 - CASSIA

AOKI FIRMO DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009609-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168049 - ANTONIO

OLIVEIRA MOURA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042117-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168027 - HORACIO

FRANCISCO DA SILVA (MG077032 - ROSANGELA MUNIZ DE SOUZA MAGALHAES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0039628-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168029 - MARIA RITA

PACHECO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006435-31.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168187 - ANGELO

MORAES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição acostada aos autos em 09/05/2012 nformando o cumprimento da obrigação de fazer, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0008105-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168864 - KLEBER DOS

SANTOS SILVA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior, em 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, juntando cópia legível do indeferimento administrativo do benefício requerido.

Intime-se.

 

0046124-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168179 - COSMI

MARQUES EVANGELISTA (SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 09/04/2012. Deixo de recebê-la, pois a parte autora busca a alteração do julgado,

tratando de mérito da decisão e expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos

modificativos, devendo a parte autora valer-se da via recursal adequada. Int.

 

0003784-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164547 - BEATRIZ

TELES DE OLIVEIRA (SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Manifestem-se as partes quanto aos laudos pericial e social anexados aos autos, em dez (10) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0011877-07.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166830 - ABILIO DE

ALMEIDA (SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0010582-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167398 - AILTON

NASCIMENTO ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora adite a inicial especificando os períodos que pretende ver

reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, bem como indique os agentes nocivos a que estava

exposto, sob pena de indeferimento da inicial.

Em igual prazo, traga aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício que pretende obter, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Faculto ainda à parte autora apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Cite-se. Intime-se.

 

0019183-95.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168257 - RAMIRO

AMBROSIO RODRIGUES NETO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos ofertados pela autarquia ré em 06/02/2012.

Remetam-se os autos ao setor competente para a expedição do necessário.

Int.

 

0038677-43.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157919 - ANDREA DE

CAMPOS MELLO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) DEOLINDA DE CAMPOS

MELLO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X DALTON DE CAMPOS MELLO

FILHO CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MARINHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.6.2012, às 15h.

Saliento, por oportuno, que a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas (que deverão

comparecer para audiência designada, independentemente de intimação).

Int. com urgência

 

0018893-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165322 - ROQUE JOSE

DE ALMEIDA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Tendo em vista o decurso do prazo concedido na decisão proferida em 15/12/2011, que determinou a juntada aos

autos de termo de curatela, ainda que provisório, para o regular prosseguimento do feito, concedo prazo de dez

(10)dias para que a parte autora esclareça se foi ajuizada a ação de interdição e qual o seu atual andamento,

comprovando documentalmente o alegado, sob pena de revogação da decisão de antecipação da tutela.

 

Intime-se.

 

0016266-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165707 - ROMILDA

REGINA DOS SANTOS (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob as mesmas penas:
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I - Adite a parte autora a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide.

II - Junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome

de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0020322-53.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301139319 - OTAVIO

JOAO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível

individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada

adimplida.

A CEF já adotou todas as providências necessárias à obtenção dos extratos, obtendo do banco oficiado relação de

documentos necessários à pesquisa dos extratos (petição anexada em 09/02/2012).

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 dias para apresentar os dados necessários à pesquisa, no prazo de 30 dias,

sob pena de arquivamento do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição integrantes do período base de cálculo, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício

previdenciário pela aplicação dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/91 e a aplicação dos índices de 2,28

% e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na

petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante. 

 

3. Por fim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0016179-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167532 - MAURO

FERREIRA CALISSO (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP136709 - MARCELO DORACIO

MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016197-03.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167531 - JOSE MARIA

GONCALVES (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO,

SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0012817-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165302 - MIRIAM

MAIORINO - ESPOLIO (SP166061 - ESTER ASSAYAG CHOCRON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento à inicial e concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, para que a coautora Ernestina Maiorino, em cumprimento à decisão anterior, junte cópias

legíveis do seu RG e CPF.

Após o cumprimento, tornem os autos ao Atendimento para alterar o pólo ativo, devendo constarLuiz Maiorino

eErnestina Maiorino, bem como para retificar o endereço dos autores e alterar a classificação do feito conforme a

tabela TUA.

Intime-se.

 

0015167-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167758 - JOSEFA

OLIVEIRA FELIX (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que

para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino

que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena

de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0033368-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167409 - CELSO ZINI

KALIL (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte requer reconsideração do despacho de não recebimento do recurso por intempestividade. Alega que, após

a publicação da sentença de embargos, restariam-lhe 10 (dez) dias para protocolar o recurso.

 

No entanto, observo que, no rito dos Juizados, a interposição dos embargos não interrompe o prazo processual,

mas sim, ocasiona a sua suspensão. Logo, o tempo decorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos

embargos deverá ser computado na contagem do prazo. Neste sentido:

 

"Ao contrário do que ocorre no processo comum (CPC 538), os embargos de declaração interpostos contra

sentença proferida no juizado especial apenas suspendem o prazo para outros recursos; não o interrompem. Isso

quer dizer que a a sua interposição não faz que os prazos recomecem a correr por inteiro, pois será levado em

conta o tempo decorrido anteriormente à suspensão" (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo:

Saraiva, 2008, 37ª ed., nota 1 ao art. 50 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995, p. 1641).

 

Face o exposto, indefiro o requerido. Intime-se.

 

0055965-67.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163341 - WAGNER

LEOPOLDO LEITE (SP148900 - MARCO AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que o

autor cumpra o determinado no despacho de 10/04/2012.

Intime-se.

 

0017483-16.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166236 - JOSE NOR DE

OLIVEIRA (SP028140A - SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que JOSE NOR DE OLIVEIRA pleiteia a condenação do INSS à concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, ante o indeferimento do requerimento administrativo NB 529.632.909-7.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação. Na hipótese de juntada de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se
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necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Emende-se a exordial, ainda, para que seja apresentada a peça cuja visualização é precária, conforme certidão da

Seção de Protocolo e Distribuição datada de 14/05/2012 (fl. 26 do arquivo pet_provas.pdf).

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Atendida a providência, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento de perícia e, com

a juntada de laudo, tornem os autos conclusos para melhor análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Intime-se.

 

0021064-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167500 - ANTONIO

SANTOS FILHO (SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA, SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante a petição da parte autora noticiando a interposição do agravo de instrumento do despacho que deixou de

receber seu recurso por ser intempestivo, aguarde-se decisão sobre aquele instrumento sobrestado no arguivo.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0055935-32.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168207 - GILSON

BATISTA DO NASCIMENTO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão da Divisão Médico-Assistencial anexada em 16/05/2012, mantenho a data e o perito da perícia

em Oftalmologia, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, porém às 14h30min.

 Cumpra-se.

 

0007722-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168695 - CLAUDIO

APARECIDO SOUZA GOIS (SP048762 - JOSE CARLOS OZ) LUCIANA RODRIGUES GOIS (SP048762 -

JOSE CARLOS OZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos. A Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, informou o cumprimento da obrigação nos

termos do julgado. .

Quanto ao levantamento da soma depositada, eventualmente não sacada, ou da guia de depósito judicial anexada,

dirija-se o(a) titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de sacá-la sem necessidade de expedição

de ordem ou alvará judicial por este juízo federal.

Com a concordância, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0027334-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167163 - CARLOS

EDUARDO SCARAMUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora, não representada por advogado, para que tome ciência da petição anexada pela Caixa

Econômica Federal tratando sobre a forma de cumprimento da sentença. Havendo discordância da parte autora,

manifeste-se comprovadamente, no prazo de 10 dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0035433-72.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166364 - MARIA

DAVANUCIA CRESCENCIO COSTA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial enviado pelo perito em

Ortopedia, Dr. Marcio da Silva Tinós, anexado aos autos em 13/05/12.

 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0087095-17.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165289 - ORLANDO DE

LIMA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)
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Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos.  

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado,apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.  

Somente após essa providência os autos retornarão conclusos. 

Int. 

 

0006094-68.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167774 - RAIMUNDO

DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036070-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167768 - GINO

GIUSEPINO COLONELLO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030069-22.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167769 - TERTULIANO

DIAS MOREIRA (SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027684-04.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167771 - JOAO

OLIVEIRA TORRES (SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026443-92.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167773 - MARILENA

FERREIRA ACCONCIA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0096810-25.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153255 - DURVAL

SABINO DE SOUZA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a ausência de resposta ao ofício enviado à Superintendência da CEF, diante o decurso de prazo, sem

manifestação da parte autora,dou por exaurida a prestação jurisdicional e determino a remessa dos autos ao

arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008768-82.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168610 - CIBELE

APARECIDA ARAUJO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da ausência na perícia médica. Decorrido o prazo,

tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0012630-03.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167629 - JOSE

JOAQUIM LAGOA NETO (SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações das partes, homologo os cálculos realizados pela contadoria, dou por esgotada a atividade

jurisdicional.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Esclareço que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na

CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0022412-63.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168402 - JOSE

FERNANDES LEMOS (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 12/03/2012. Defiro o cadastramento do advogado, Dr. Wilson Miguel - OAB/SP

99.858.

Desde logo, consigno que o processo foi extinto sem a resolução do mérito e que houve trânsito em julgado.

Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestração, arquive-se
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novamente. Do contrário, tornem conclusos. Int.

 

0040647-78.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167401 - MARILUZA

APARECIDA QUARENTA (SP187487 - DIMITRIUS TERENZIANI BUZIAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

1) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2) Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício anexado em 08/03/2012.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo, após as cautelas de praxe. Int.

 

0039885-28.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167384 - MONICA

ELISABETH VON BECKEDORFF (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora quedou-se inerte no prazo concedido no despacho anterior, intime-se a parte

autora para dê cumprimento ao determinado em tal despacho, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0030999-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165754 - MARIA

REGINA CORREIA DE FREITAS (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) JOSE BONIFACIO

CARVALHO SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) VICTOR DE FREITAS CARVALHO

SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) LUCAS DE FREITAS CARVALHO SILVA (SP154380

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Sanado o pólo ativo, designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 23/11/2012, às 16h00, ficando

desde logo dispensado o comparecimento das partes.

 

Intime-se.

 

0007011-24.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145935 - MARCELINA

NASCIMENTO GOMES (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Recebo o recurso adesivo da parte autora, como recurso de sentença no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da

Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0039722-48.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301158987 - JOSE TADEU

DIAS (SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição do INSS de 01/03/2012, esclareça o autor se possui mais documentos médicos referentes ao seu

quadro clínico, em período anterior, juntando-os ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0041618-63.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167944 - RENATA

RAMOS DA CRUZ (SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK, SP281889 - MONICA DE OLIVEIRA

BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Tendo em vista que a ré anexou aos autos documentos que comprovam o cumprimento do julgado, bem como a

concordância da parte autora em petição anexada em 09/03/2012, observadas as formalidades legais, dê-se baixa

findo.

Ressalto que o levantamento de montante depositado é realizável administrativamente, diretamente na instituição

bancária, nos termos da lei, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004281-69.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167681 - ARIOVALDO
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GARCIA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Imprescindível a apresentação de cópia integral do procedimento administrativo, no qual deverá constar,

inclusive, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS. Desta feita, concedo o prazo suplementar de 30

(trinta) dias para que a parte autora cumpra a determinação exarada em março de 2012, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.  

 

Intime-se.  

 

0014533-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165974 - SILVIA

MARCAL HENRIQUE (SP045817 - FATIMA VALERIA MORETTI DE ORNELLAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010494-91.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165975 - MARCOS

MACK (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017592-30.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168885 - NAYARA

VENERANDO COSTA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0012755-29.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165849 - ORLANDA

ALVES DE SOUSA PUCHETTI (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora, em cumprimento à decisão anterior, atualize seu nome junto ao Cadastro de Pessoas Físicas da

Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados.

Intime-se.

 

0003628-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168213 - ANTONIO

ANTUNES VIEIRA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição protocolada20/12/2012.

Cumpra a parte autora, na íntegra, o determinado no despacho anterior, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção

sem resolução de mérito.

Int..

 

0016616-23.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167799 - IRACI

OLIMPIO DA PAIXAO (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o reconhecimento

de tempo de serviço especial com vistas à concessão de aposentadoria, enquanto o objeto destes autos é a revisão

pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto do salário-de-contribuição estipulado pela Lei

8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta
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dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0007938-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167651 - PEDRO JOAO

PEDROSO (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Otávio De Felice Júnior, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 14/06/2012, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Fabiano

Haddad Brandão, na Al. Santos, 212 - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0010512-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164309 - ANA

SANDERLEIA PEREIRA NOVAES (SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 13/06/2012, às 10h00, aos cuidados do perito Dr.

Ronaldo Márcio Gurevich,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento

automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Sem prejuízo, ao setor de atendimento para retificação do nome da autora conforme documento anexado aos

autos.

 Intimem-se as partes.

 

0012423-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167653 - JOSELINA

RODRIGUES BRANDAO (SP170898 - ANDRÉA VELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior,

sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0016583-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166853 - NAIR NUNES

BRAGA (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte a parte autora aos autos, a carta de concessão e a memória de cálculo do benefício pleiteado, no prazo de 10
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(dez) dias sob pena de extinção.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0051632-48.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168344 - LUIZ

ANTONIO PRADO STIEBLER (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP217864 - FRANCISCO

FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA, SP197407 - JOSE FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido em petição acostada aos autos uma vez que, no ato da expedição da requisição de pequeno

valor, registra-se a data constante do cálculo, considerando que o reajuste referente ao período entre a

contabilização dos valores e a data do efetivo pagamento é realizado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, na forma da lei.

Intime-se.

 

0013133-82.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166975 - ROSILDA

ALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0055362-67.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168291 - MARIO JOSE

PIERACCINI (SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos 04/05/2012. O levantamento de montante, eventualmente não sacado, é realizável

administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição

oficio, alvaráou ordem judicial por este juízo. Dou por encerrada a prestação jurisdicional. Arquivem-se os autos.

Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser

interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se.

 

0012526-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167605 - GERALDO

VALDEVINO DA SILVA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0017154-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165855 - TANIA MARIA

CARMO DE OLIVEIRA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 3. Ainda no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0044202-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165301 - JOAO CESAR

DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando que o artigo 19 da Lei n. 9.099/95 estabelece que as intimações serão feitas na forma prevista para

citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação, e mais especificamente em seu § 2º que as partes

comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação, considerdo como efetivada a

intimação do Autor no endereço indicado na inicial, em que pese a existência de mensagem de não entrega do

telegrama em razão de mudança.

 

Intime-se.

 

0009941-44.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166982 - EXPEDITO

JOAO DA SILVA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, determino à parte autora que corrija o valor dado à causa compatibilizando-o com o parecer da

contadoria judicial da vara de origem e com o rito sumaríssimo adotado neste Juizado Especial Federal, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção, apresentando inclusive, planilha de cálculo demonstrando o valor declinado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0041270-11.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301144445 - MARIA LUCIA

DE SANTANA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para corrigir o despacho 6301144242/2012 de 27/04/2012.

 

Mantenho o teor do despacho quanto ao dispositivo: Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela

parte ré, por ser intempestivo.

 No demais, recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da

prolação da referida sentença.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cancele-se o ato

ordinatório expedido em 09.05.2012, diante da intempestividade do recurso da parte ré.

 Cumpra-se.

 

0046051-76.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167168 - MARIZA DOS

SANTOS (SP279004 - ROBERTO BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Agravo de instrumento apresentado pela parte autora em 04/05/2012: não recebo tal recurso, pois ausente previsão

legal para sua interposição nos feitos que tramitam nos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001, arts. 4º e

5º). Int.
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0038987-88.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168497 - MARIA

APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS (SP140776 - SHIRLEY CANIATTO, SP185446 - ANDRESSA

ALDREM DE OLIVEIRA) X CARINA CRISTINA FELIX (REP POR GERALDA CORREA FELIX)

GERALDA CORREA FELIX INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

arquive-se.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

2 - Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta)

dias, bem como eventual proposta de acordo. 

3 - Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque

fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada.  

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0024397-33.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167949 - ROSELI

CARETTA MESQUITA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026759-08.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167961 - EVERTON

BARBOSA DE SOUSA (SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) THIAGO BARBOSA DE SOUSA

(SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) CAROLINE BARBOSA DE SOUSA (SP261469 - SIBELI

GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053461-88.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167748 - ARIOVALDO

AURELIO DE GOES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove a opção feita ao FGTS no tocante ao

vínculo com a empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP, colacionando, para tanto, extrato

do FGTS ou cópia da respectiva página na CTPS.

Int.

 

0055796-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168333 - EDUARDO

RODRIGUES DO PRADO (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do Comunicado Médico acostado aos autos em 16/05/2012, determino o reagendamento da perícia médica

em Psiquiatria, para o dia 04/07/2012, às 09h00min, aos cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, a ser realizada na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC
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110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente

impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa

findo. 

 

0002773-88.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167633 - SIBELI

NOGUEIRA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009026-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167630 - MARIA

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0049908-33.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165719 - STEFAN

AUGUSTO MARZAGAO AGUIAR (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a curatela foi providenciada, e se tratando de matéria unicamente de direito, ficam as partes

dispensadas de comparecimento na audiência agendada. Intime-se o Ministério Público Federal para eventual

manifestação nos autos. .

 

0016963-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162185 - RITA DE

CASSIA CAMARA DA SILVA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0026273-23.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167936 - LUIZ

HENRIQUE DE LIMA SOBRINHO (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/07/2012 às

15 horas.

Intime-se.

 

0015220-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167962 - VIVIANE

MARIA DA RESSURREICAO (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que

a parte autora cumpra adequada e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0016730-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165303 - LUIZ

CARLOS DE LIMA (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia.

Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

3.Verifico ainda que o número do benefício previdenciário mencionadopela parte autora como objeto da lide não

corresponde ao constante de documento que instruiu a petição inicial.
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 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do alegado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da

ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0028695-39.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168237 - WILDES

RODRIGUES DE SOUZA (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos em 29/02/2012, sob

pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008436-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168448 - MARCIA

ESTHER BARBOSA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica, no dia 15/06/12, às 18h00, aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César (Estação Trianon-Masp do metrô), conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0017822-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167889 - ERCI DA

SILVA (SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0073701-45.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301027611 - DJANARY

LIMA VERDE SOUZA (SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao Gerente da Agência da Previdência Social - Atendimento a Demandas Judiciais de São Paulo

(APSDJ-SP) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos elaborados em cumprimento à obrigação de

fazer a que foi condenado o INSS, relativamente à revisão do benefício com a aplicação do IRSM.

 

0011871-55.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167419 - CONDOMINIO

EDIFICIO NICE (SP102469 - SUZANNE FERNANDES) X MAURICIO GUIMARAES PONTES CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, declarando a competência deste Juizado para

processar e julgar a ação, determino o prosseguimento do feito.

Cite(m)-se.

Cumpra-se.

 

0041388-55.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168181 - JOSE DAVID

DAGOSTINI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição acostada aos autos em 03/05/2012 informando o cumprimento do julgado, dou por encerrada a

prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0017082-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166079 - DALVA DE

SOUZA PEREIRA (SP270047 - MARIA IRENE BONANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Regularizado o feito, remetam-se ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se

 

0005262-98.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167375 - MARIA RITA

DA ROCHA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se o feito ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para agendamento de data,

após venham conclusos para apreciação da tutela.

 

0016696-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165572 - AURINA

NUNES DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por AURINA NUNES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 549.917.977-4

(DIB:02/02/2012) e, subsidiariamente, sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando o documento de comprovação do requerimento administrativo de prorrogação do

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a

parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da

Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0033077-46.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168359 - IVAN DANTAS

(SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Diante da petição acostada aos autos em 02/05/2012. Determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0043083-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165888 - ROBERTO

DOS SANTOS SANTIAGO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico enviado pela perita em Psiquiatria, Drª

Leika Garcia Sumi, anexado aos autos em 27/04/12.

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para julgamento ou deliberações.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0017593-15.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168808 - VALDECI
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LIMA DOS SANTOS (SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 2. Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

3. Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento de data para sua

realização.

 Intime-se

 

0008977-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167993 - MARIA

APARECIDA SILVA TORRES (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI, SP065058 -

MILTON PEREIRA CASSIANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Diante do período impugnado, o prazo prescricional de 05 anos - art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91, e do

documento de fl. 17 petição/provas, datado de 26/01/2004, apontando que o não comparecimento ao INSS em 30

dias implicaria indeferimento do pedido, esclareça a autora se deu prosseguimento ao pleito administrativo,

comprovando nos autos, principalmente juntando documento com eventual decisão final, posterior ao documento

referido.

Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

0025189-42.2010.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167421 - SALVADOR

DE OLIVEIRA (SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

1) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2) Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício anexado em 10/04/2012.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo, após as cautelas de praxe. Int.

 

0000495-17.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167846 - MARTINHA

DAS GRACAS CANDIDA SOUSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se novamente a União Federal (PFN), para que apresente os cálculos, conforme determinado na r.

sentença transitada em julgado. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Com a corcordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário (RPV ou precatório). 

 Intime-se.  

 

0061422-51.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164093 - ALAN SEIXAS

ROMAO DOS REIS (SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA LOURENÇON

VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0005290-08.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164101 - NAILDE
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TERESINHA DALCIN (RS053766 - FLAVIO CESAR BERTOL, RS046231 - JOSÉ BOLIVAR PIMENTEL DE

JESUS, RS044764 - ROBERTO ÁVILA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

FIM.

 

0048261-03.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168174 - MATILDE

MARQUES UZUM (SP288940 - DANIEL GONÇALVES LEANDRO, SP084466 - EDITE ESPINOZA

PIMENTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 16/04/2012. Embora sem procuração assinada pela parte autora, defiro o

cadastramento do advogado, Dr. Daniel Goncalves Leandro - OAB/SP 288.940.

Desde logo, consigno que o processo foi extinto sem a resolução do mérito e houve o trânsito em julgado.

Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, exclua o nome do advogado e

arquivem-se os autos. Int. Cumpra-se.

 

0250313-32.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163943 - OLIVIA

FRANCISCA BALDI (SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa ao sistema.

Int.

 

0017317-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168415 - ROBSON

ALEXANDRE DA SILVA (SP211640 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Especifique a parte autora o pedido, indicando o número e a DER do benefício pleiteado objeto da lide, no prazo

de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora a sua representação processual, juntando

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor

do subscritor da petição inicial.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0048293-08.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163910 - RONALDO

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Marta Candido, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação em especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para o dia 20/06/2012, às 18h00, aos cuidados da perita, Thatiane Fernandes da Silva, na

Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0004107-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167173 - MARIA

BENEDITA ANDOLFO PRADO (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o Comunicado médico acostado aos autos em, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no

dia 15/05/2012, às 15h00, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes. 

 

0005647-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164459 - MARIA

NEUZA DE SOUZA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e

ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-

JEF/SP, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se, com urgência.

 

0015730-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156868 - SERAPHINA

RUBIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que SERAPHINA RUBIN, representado pela Associação Brasileira de Apoio aos

Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP, ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão do NB nº 21/0444077669 (DIB: 13/10/1991), mediante a aplicação dos

índices de 2,29% (dois vírgula vinte e nove por cento) em junho de 1999 e 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) em maio de 2004, na Renda Mensal do seu benefício, com o pagamento das diferenças vencidas e

vincendas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

A exordial padece de irregularidades que obstam o completo exame do pedido e ensejam o seu aditamento. Assim

sendo:

 

a) Determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

 

b) A atuação de Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP para

a defesa de direitos de seus associados não se coaduna com a sistemática dos Juizados Especiais (art. 8º da lei

9099/95). A jurisprudência do STJ vem reconhecendo que não se aplica o artigo 5º, inciso XXI da CF, para

permitir que a associação venha a representar associado em demanda individual e que não atinge a coletividade

como um todo [vide a propósito RECURSO ESPECIAL Nº 1.084.036 -Rel. Min. MINISTRA NANCY

ANDRIGHI - data julgamento 03/03/2009). A representação para a propositura de uma ação individual, cuja

tutela buscada não diga respeito à defesa de interesses coletivos, não se encontra no âmbito do referido art. 5º, inc.

XXI, da CF, ou mesmo nos arts. 82 e ss. do CDC. Ela está regrada, em vez disso, de maneira exaustiva no art. 12

do CPC, a cujos incisos não se ajusta o fato aqui sob julgamento.

Desta feita, emende-se a inicial, a fim de regularizar a correta qualificação do autor e sua representação

processual, com outorga de procuração subscrita apenas pelo requerente e que indique quais os causídicos que o

irão assistir em Juízo, sem a intermediação da ASBP.

 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução

do mérito (art. 267, I do CPC).

 

Intimem-se.

 

0041180-37.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168955 - LUIZ

FAUSTINO DA SILVA (SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo fixado na decisão anterior.

No caso de eventual renúncia, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. Int.
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0013134-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167820 - RAIMUNDO

NONATO DE SOUSA COSTA (SP295651 - EDNA APARECIDA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 21/06/2012, às 09h00min, aos cuidados da

perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0514011-28.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164079 - EDILMAR

MITIKO HAGIHARA (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a União Federal (PFN), para que cumpra a obrigação de fazer contida na r. sentença, bem como

apresente os cálculos correspondentes.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Com a corcordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário (RPV ou precatório).

 Intime-se. 

 

0038235-48.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168580 - MARIA

APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS (SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

arquive-se.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0051476-84.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168421 - ANTONIO

ERIVALDO DE SOUSA (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Advogado cadastrado, momentaneamente, com intuito único e exclusivo de receber esta intimação, providencie a

parte autora ou seu advogado(a) em 05 (cinco) dias a regularização da sua representação processual, sob pena de

não recebimento do recurso de sentença e do descadastramento do advogado, vez que inexistente nos autos o

devido instrumento de mandato do(a) Sr.(a) Procurador(a). Intime-se.

 

0007204-60.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167631 - SERGIO

KUNIHIRO IWAMOTO (SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP288508 - CLÁUDIA DA

SILVA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. A Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, informou o cumprimento da

obrigação nos termos do julgado.  

Quanto ao levantamento da soma depositada, eventualmente não sacada, ou da guia de depósito judicial

anexada, dirija-se o(a) titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de sacá-la sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo federal. 

Com a concordância, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0036847-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168661 - MARIA DAS

GRAÇAS LOPES NORONHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0042156-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168644 - CLEBER

GUEDES DO NASCIMENTO (SP177655 - CECILIA PLESSMANN BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0041948-60.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168645 - MICHELE

CRISTINA SEVERINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0044506-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168637 - GENIVALDO

FERREIRA MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0046631-43.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168630 - MAURO

HIRANO (SP184050 - CHARLES JACKSON SANTANA CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006616-32.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168696 - NILZA

ARAUJO DA TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0038224-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168653 - SANI MARIA

RAMOS (SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0021986-51.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168677 - ADILSON

JOSE GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0043543-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168640 - MARIA JOSE

BARBOZA DE ALMEIDA (SP175627 - FABIO RAZOPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0035959-73.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168665 - LEANDRO

CORREIA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0048153-08.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168625 - JADIEL MAIA

LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0056435-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168616 - ELIAS

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0009705-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168692 - ALAN

CARLOS SOUZA PADILHA (SP254326 - KLEBER FREITAS MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0031428-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168669 - KELLY

REGIS SIQUEIRA FERREIRA (SP188033 - RONY HERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0005920-93.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168697 - FIRMINO

LOPES CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019377-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168681 - MARIA

CRISTIANE TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0044973-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168636 - ROSINALVA

DE SOUZA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0052201-10.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168618 - ANA MARIA

TIMOTEO (SP094644 - ROSELI NUNES PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

0004230-29.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168698 - ADELMO

PAULINO DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0024530-12.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168675 - NELSON

JUNIOR CAIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

0037885-89.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168656 - NELMA

FERREIRA DE PAULA VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0045328-57.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168634 - ROBERTO

QUATELLI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0035646-15.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168666 - ARLINDO

PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO (SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES BORGES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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0052124-98.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168619 - CLAUDIO DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0037384-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168658 - THAYNA DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0044016-80.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168639 - ADENILSON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL, SP265136 - LINDOMAR JOSE DE

SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0039376-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168650 - CARLOS

ERMELINO COURA (SP203781 - DIEGO CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0031421-49.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168670 - VALDETE

PEREIRA RODRIGUES (SP124049 - ROBERTO SARAVAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217

- LUIZ FERNANDO MAIA)

0046426-14.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168631 - JORGE

GONCALVES MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0020183-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168679 - GUILHERME

AKIRA MAKISHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

FIM.

 

0011082-98.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167965 - LUCIDALVA

MACHADO SOARES (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

0037080-44.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168266 - ANTONIO

LUCIO MARTINS (SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio das partes, homologo os cálcuclos elaborados pela Contadoria deste Juizado.

Remetam-se os autos ao setor competente para a expedição do necessário.

Int.

 

0009526-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167757 - CAETANO

JULIO DE ANDRADE (SP283552 - KELLY CHIU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior,

sob as mesmas pernas.

Intime-se.

 

0014573-16.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145777 - HELENA

CARDOSO (SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar a certidão de existência ou inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à conclusão para ulteriores deliberações.

Int.

 

0003819-83.2009.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165691 - LUCAS

FERREIRA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAROLINE GOMES DA

SILVA GABRIEL GOMES DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MARIA JOSILENE DA SILVA

Ciência da Redistribuição do feito a este Juizado.

 

Dê-se Normal prosseguimento ao feito.

Aguarde-se o oportuno julgamento.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     446/1239



0012548-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167294 - BRIGITTE

CARADEC CHEMIN (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) LUIZ ALBERTO CHEMIN (SP089307 -

TELMA BOLOGNA TIERNO) OLIVIA CHEMIN - ESPÓLIO (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO)

PATRICK CHEMIN (SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em relação ao termo de prevenção anexado ao feito verifica-se que,em relação aos processo: 0092720-

32.2007.4.03.6301, numeração anterior: 200763010927207; que o processo: 0010859-53.2009.4.03.6301 ,

numeração anterior: 200963010108590, ambos deste Juizado, e que o processo: 20076100001498456, numeração

atual: 0014984-56.2007.4.03.6100, da 25ª Vara Cível Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, não possuem

identidade com os presentes autos, conforme despacho de 12/11/2010.

 

Outrossim, em pertinência ao processo: 00108569820094036301, deste Juizado, tendo em vista que tal processo

foi extinto sem resolução de mérito por sentença transitada em julgado, não há, portanto, identidade entre tal

processo e os presentes autos.

 

Todavia, para a verificação de eventual identidade com o processo: 00121895120104036301, urge a necessidade

de que a parte autora esclareça, no prazo de cinco dias, qual a conta poupança pertinente a tal processo e qual a

conta poupança concernente aos presentes autos.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0011551-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301169014 - JORGE

ALVARO DOS SANTOS (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se.

 

0006329-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167652 - ROBSON

CORREA DA SILVA (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 18/06/2012, às 17h30min, aos cuidados da Dra. Nancy

Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

 

Intimem-se as partes.

 

0002905-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168265 - JOSE YOUITI

SATO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009495-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167123 - RAYMUNDA

DA SILVA MARQUES (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0008234-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166621 - ANISIO DE

BARROS DA SILVA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cumpra a parte autora a decisão anteriormente proferida, manifestando-se, no prazo de 15 dias, para o fim de

colacionar aos autos os documentos mencionados na petição anexada de 30/08/2011, sob pena de arquivamento.

Com a juntada dos referidos documentos, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que demonstre o

cumprimento da obrigação contida neste julgado no mesmo prazo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011970-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167659 - NICOLLAS

ELY SOARES GOIABEIRA (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior,

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

Intime-se.

 

0016317-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167797 - SANTO

ESPRICIDO (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO,

SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o reconhecimento

de tempo de serviço rural com vistas à concessão de benefício de aposentadoria, enquanto o objeto destes autos é

a revisão de benefício previdenciário pela aplicação dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/91 e a aplicação

dos índices de 2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

3. Por fim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias,

bem como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0053302-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167065 - TEREZINHA

DO ESPIRITO SANTO LEITE (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008055-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168345 - MARIA GILSA

DE SOUSA (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048756-18.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167587 - ROSENDO

GUINIL SAVAREZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão (junto à APS de Osasco/ SP) do processo

administrativo do benefício NB 42/ 072.338.245-0, com todos os documentos que o instruíram, notadamente os

salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício, e o número de grupo de 12 contribuições acima do

menor valor teto.

Cumprida diligência, ao Setor de Contadoria para cálculos.

Cumpra-se.

 

0003560-20.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166784 - MARISVALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 -

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

respectiva Vara-Gabinete.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 Cite-se.  

 

0001167-46.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167601 - FLAVIO

KATINSKAS (SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0009284-05.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168434 - MANOEL

CAETANO LIMA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017431-20.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167841 - JOAO

BATISTA DOS REIS (SP307229 - CAIO FRESATTO NUNES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que JOAO BATISTA DOS REIS promove contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A inicial apresenta irregularidades que constituem óbice ao completo exame do pedido e à instrução do feito,a

serem saneadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

a) Junte-se aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou
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justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

b) Adite-se a exordial a fim de que conste o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados, comprovando a formulação

de requerimento administrativo formulado perante a autarquia-ré.

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Seção de Atendimento para cadastro do NB informado no item “b”, e,

após, à Divisão Médico-Assistencial para que se agende a perícia na especialidade pertinente à patologia descrita

na exordial. Com a juntada do laudo, tornem conclusos para análise do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0053070-07.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156347 - ANTONIO

GUERRA MARTINS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção, cópia dos documentos indicados no

parecer da contadoria, porquanto imprescindíveis ao julgamento.

 

0006281-76.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157086 - LUIS

CARLOS LIMA DA SILVA (SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo

Civil, há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e

o momento da partilha dos bens.

 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único.

 

Para a apreciação do pedido de correção da conta poupança, é necessário que a parte autora adite a inicial,

apontando de forma clara e precisa os sucessores, que devem necessariamente figurar no polo ativo da presente

ação, visto que até o presente momento foram apresentados documentos de forma insuficiente.

 

Posto isso, concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que

constem os herdeiros, juntando, cópia legível do cartão ou outro documento que o contenha , RG, comprovante de

endereço (contemporâneo à propositura da ação), instrumento de procuração, se o caso, bem como, comprovação

de co-titularidade nas contas popança objeto desta lide, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

 

Int..

 

0016450-88.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167534 - JOSE SOTERO

DOS SANTOS (SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição integrantes do período base de cálculo, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do

valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo,

portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.
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3. Por fim, determino à parte autora que apresente a carta de concessão e memória de cálculo referente ao

benefício que pretende ver revisado, no mesmo prazo e penalidade.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012854-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168730 - JESUS

FRANCISCO FILHO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 18/06/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Giselle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar. 

 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 25/06/2012, às 17h00min, aos

cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Av. Paulista - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0006394-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167648 - GUSTAVO

VILAS BOAS DE OLIVEIRA (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 14/05/2012, intime-se o perito Assistente Social, Gilmar Pereira Rodrigues, para que

providencie a anexação do laudo socioeconômico aos autos até o dia 11/06/2012.

 Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0016906-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168148 - ANTONIO

BARIANI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, bem como

acerca do depósito das despesas sucumbenciais, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto

que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem

como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0009609-19.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166866 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DE MOURA (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP013767 -

FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ao Setor de RPV/Precatório. Cumpra-se.

 

0037256-81.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167933 - LUIZA ALVES

DA SILVA (SP073644 - LUCIA MARIA BLUDENI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reconsidero a decisão nº 6301092833/2012.

Intime o perito para se manifestar sobre impugnação da parte autora, bem como sobre os novos exames por ela

apresentados, no prazo de 10 (dez). Esclareço que conforme consta na certidão de 06/03/2012, os exames de

ressonância magnética estão custodiados no arquivo do JEF-SP para consulta e deliberações.

Com a juntada da manifestação do perito, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias.
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Cumpra-se. Intimem-se.

 

0034844-17.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168720 - MIGUEL DE

ANGELO NETO (SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cocedo prazo suplementar de 5 dias para que a parte autora deduza pedido principal, nos termos da decisão

anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0016732-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165570 - FRANCISCO

ALVES LOURENCO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por FRANCISCO ALVES LOURENCO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença:

Em pesquisa ao Termo de Possibilidade de Prevenção, consta o ajuizamento da ação nº 0008060-

16.2009.4.03.6114 perante a 2a Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, que tinha por objeto o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença; o processo, conforme se extrai de consulta a banco de dados da

Justiça Federal da 3ª Região, transitou em julgado aos 07/12/2010. Já a atual demanda discute incapacidade

lastreada em eventos supervenientes à preclusão temporal do anterior feito, consubstanciados no indeferimento,

pela autarquia-ré, do NB 5497033462 (DER 18/01/2012). Desta feita, não há que se cogitar qualquer espécie de

relação de conexão, litispendência ou coisa julgada material com a presente ação.

Aguarde-se o resultado de perícia médica já agendada nos autos para melhor análise do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0055776-89.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168799 - GERALDO

PEREIRA DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo protocolado em 12/03/2012 não pertence a este processo, determino que os autos

retornem ao Setor de Protocolo para exclusão e cancelamento do laudo e do respectivo Comunicado

Médicoprotocolado na mesma data.

 Cancelado os protocolos, encaminhem-se os autosà Divisão Médico-Assistencial para pagamento do laudo tendo

em vista o Comunicado Médico protocolado em 15/05/2012.

 Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 Cumpra-se. 

 

0017374-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166572 - MARIA JOSE

DA SILVA SOARES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação que MARIA JOSE DA SILVA SOARES ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID, pletenado a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

em decorrência do indeferimento administrativo do NB 550.024.957-2 (DER 09/02/2012).

 

Em pesquisa ao Termo de Possibilidade de Prevenção, consta o ajuizamento da ação nº 0040362-

56.2008.4.03.6301 perante a 3ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que tinha por

objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença; o processo, conforme se extrai de consulta a banco de

dados do Sistema JEF, discutia o reconhecimento de incapacidade laboral ante o indeferimento, pela autarquia-ré,

do NB 530.611.367-9 (DIB:04/06/2008). Desta feita, não há que se cogitar qualquer espécie de relação de

conexão, litispendência ou coisa julgada material com a presente ação.

 

Aguarde-se o resultado de perícia médica já agendada e, com a juntada de laudo, tornem os autos conclusos para

melhor análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Intimem-se.

 

0047508-51.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164088 - MARIA
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CLEUSA DA SILVA ARAKAKI (SP262895 - SILVIA KAZUMI AKAMINE TERUYA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Ofício anexado aos autos.

Com a corcordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário (RPV ou precatório).

 Intime-se. 

 

0075542-70.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166211 - ANDRIJA

RICHTMANN (SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do período em

que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo.

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002172-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167868 - MARIA DA

CONCEICAO APARECIDA VENDA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita Drª Larissa Oliva, Clínica Geral, em 11/05/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0031772-56.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166192 - MILTON

CAMPOS DE MELO (SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/08/2012 às 16 horas, dispensado o comparecimento

das partes, tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser

produzida em audiência, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide.

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar de 30 dias, conforme requerido pela CEF, para ela juntar os extratos da conta

fundiária do exequente, com a fim de verificar sobre a aplicação em progressividade dos juros. 

Int. 

 

0049418-79.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301155020 - DONATO

TRICARICO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049149-40.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301155021 - NARCISO

CAMPELO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 
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Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0014331-91.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167219 - MANOEL

CICERO CAVALCANTE (SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019448-63.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167217 - CRISTINA

BLANCO RAMPIN LENOTTI (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040486-68.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167203 - DEISE

CRISTINA DE SOUZA (SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA, SP239525 - MARCOS ROGÉRIO

FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0027520-39.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167212 - ELZA RIBEIRO

DE MATOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008258-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168405 - JAKSON

NOGUEIRA LEITE (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se a perita em Ortopedia, Drª Priscila Martins, para que esclareça a divergência apontada entre a

conclusão de seu laudo e as respostas dadas aos quesitos 7 (sete)e 8 (oito), do juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0020096-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166214 - NARCIZO

CAVALHEIRO (SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para no prazo de 10 dias para apresentarem eventuais

manifestações.

Após, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

02/05/2012, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se  

 

0014221-58.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167536 - SILVIO

ROBERTO NERY (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014224-13.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167565 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006550-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168796 - ZILDA

MEDEIRO DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior, sob as

mesmas penas.

Intime-se.

 

0225053-50.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168301 - NELSON DOS

SANTOS ANTONIO (SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o INSS, no prazo de 20 dias acerca da divergência apontada no ofício anexado aos autos em 12/01/2012

no qual informa que implantou o benefício NB 1589869696 e a pesquisa no sistema TERA que informa a
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inexistência e indeferimento do benefício.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0014364-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147084 - JOSE

VALENTIM DE SOUZA (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte

autora não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com

poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

Tendo em vista irregularidade na representação processual, consoante artigo 15, § 3º da Lei 8.906/94, determino

providencie a parte autora a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

0047815-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152400 - ANTONIO

ANDRE DA SILVA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora quanto à proposta de acordo do INSS, no prazo de 10 dias, tornando conclusos. Int.

 

0084791-45.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168400 - CHRISTIAN

WICKERT (SP267224 - MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP218529 -

PAULA NAKANDAKARI GOYA)

Petição acostada aos autos em 02/05/2012. Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do

determinado em decisão anterior, sob penas das leis. Coma comprovação do cumprimento, encaminhem-se os

autos ao setor de RPV/PREC. .

 

0012884-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167606 - WILLIAM

ROCHA FERNANDES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0011991-14.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168067 - ANTONIO

GARCIA PENA (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int.

 

0170313-11.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168169 - SERGIO

AUGUSTO JANGUAS (SP158243 - CELSO LUIS STEVANATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que se reitere o ofício ao INSS para que apresente os cálculos de liquidação. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0016564-27.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168603 - VERAINA

ROSA AMARO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob as mesmas penas:
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I - Regularize a parte autora a sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

II - Junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome

de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0010453-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168316 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão do dia 10/04/2012.

Intime-se.

 

0007847-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165192 - CLOVIS

ALBINO DE MORAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra

adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0050567-42.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167844 - NILDA DA

COSTA (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Fábio Boucault Tranchitella, que salientou a necessidade de o(a)

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/06/2012, às 10h30min, aos cuidados do(a) Dra. Lígia

Célia Leme Forte, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de ates tados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0056533-54.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152689 - ADELINO

FERNANDES DOS SANTOS (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte a requerente certidão de curatela atualizada, para análise do pedido de levantamento dos valores depositados

neste feito.

Prazo de 15 dias. Int.

 

0040115-70.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167234 - DIONIZIO

VIANA BATISTA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A instrução da inicial, com os documentos indispensáveis à propositura da ação constitui ônus da parte autora, nos

termos do art. 333, inc. I do CPC.

Ainda, estando representado por advogado habilitado, que tem assegurado por lei o acesso à documentação nas
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repartições públicas (salvo casos de sigilo), inclusive extração de cópias.

Assim, indefiro o pedido de determinação à parte ré para a apresentação de cópia do processo administrativo.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos documentos (formulário, laudo técnico

pericial, PPP, especificando a quais agentes agressivos o autor esteve exposto, bem como, no caso de motorista,

mencionando o tipo de transporte e o tipo de veículo conduzido) que comprovem a atividade que pretende seja

convertida em especial, durante todos os períodos requeridos, sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos

na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da lei 10.259/2001, ou seja,

atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

Cite-se. Int.

 

0021342-74.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156362 - REGINA

HELENA SOUSA BORGES (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO

SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por idade, fundado na possibilidade do cômputo de novos períodos

de contribuição.

Faz-se necessário o exame das contribuições já consideradas pelo INSS quando da concessão, a fim de que não

haja dúvida sobre o real interesse do autor.

Ante o exposto, nos termos do parecer da contadoria, intime-se o autor a juntar, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção, cópia integral do processo concessório.

Int.

 

0036211-42.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167941 - MARIA

AMELIA DE ARAUJO (SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1) Diante dos documentos anexados em 16/04/2012, determino ao setor competente que providencie a alteração

do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para fazer constar no pólo ativo da

demanda o autor HÉLIO DE ARAÚJO.

2) Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada em 03/04/2012.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002006-65.2003.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168957 - JOSÉ COSME

DE SOUZA (SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona nos autos a parte autora, requerendo o pagamento dos juros de mora incidentes sobre o pagamento do

complemento positivo.

Compulsando os autos verifico a existência de documentos que comprovam o efetivo cumprimento da obrigação

de fazer imputada à Autarquia Previdenciária Federal.

Considerando que o pagamento a título de complemento positivo trata-se de pagamento administrativo, já

efetuado pela Autarquia, referente ao período de01/04/2003 (data da prolação da sentença) a 31/07/2007 (data do

cumprimento da sentença), razão pela qual não prevê a aplicação de juros de mora.

Assim, nada a deferir, visto que esgotada a prestação jurisdicional nestes autos.

Arquive-se.

 

0001151-18.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301155900 - SEVERINO

ADILINO DA SILVA SEGUNDO (SP120116 - HELIO JOSE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito a parte autora pleiteou a revisão de sua renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com

os respectivos reflexos monetários. Houve sentença de procedência, porém durante a fase de execução verificou-

se que tal revisão não poderia ser realizada, tendo em vista que o benefício objeto da lide teve início em

01/11/1984, sendo que o IRSM só é utilizado no cálculo dos benefícios concedidos a partir de 01 de março de

1994.

Diante do exposto indefiro o quanto requerido pela parte autora. Não há quantum debeatur a ser apurado.

Assim, julgo extinta a execução.

Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que os processos ali apontados buscaram a cobrança de

valores condominiais atrasados em relação a unidades do condomínio e a períodos diversos dos pleiteados

no feito em epígrafe, conforme consulta processual ao sistema do JEF e no site do TRF (arquivo anexo), não

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

 

2. Outrossim, determino à parte autora que emende a inicial para fazer constar o representante legal do

condomínio no polo ativo da demanda, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, apresentando cópias

legíveis de seus documentos pessoais e de seu comprovante de endereço. 

 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do representante do condomínio no sistema do

Juizado. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003547-42.2012.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167554 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO PAULO (SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL

MEIELER) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004237-71.2012.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167553 - CONJUNTO

RESIDENCIAL PARQUE DAS NACOES (SP100916 - SERGIO LUIS MIRANDA NICHOLS) X EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000828-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167999 - DESMARIA

APARECIDA DA MATA DE SOUZA SANTOS (SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação interposta por DESMARIA APARECIDA DA MATA DE SOUZA SANTOS em face do INSS,

objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob alegação de incapacidade

laborativa.

A parte autora impugnou o laudo pericial, questionando acerca da constatação de capacidade laborativa atual e

anexando novos documentos.

Alega ser paciente da rede pública, uma vez que sendo acometida não somente desta doença degenerativa, qual

seja osteoartrose, é também portadora de lesões em coluna lombar,sendo necessário o seu tratamento ambulatorial.

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia de seu prontuário

médico, histórico de consultas, diagnósticos e atendimentos em rede pública, sob pena de preclusão da prova e

julgamento da lide no estado em que se encontra.

Cumprida a diligência, intime-se o perito médico Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, para que, no prazo de

5 (cinco) dias, à luz dos documentos juntados, manifeste-se no sentido de ratificar ou retificar ou parecer médico

apresentado.

 Após, intimem-se as partes para manifestação, vindo a seguir conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das alegações da parte autora acerca do cumprimento do julgado, dou por esgotada a atividade

jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

0049178-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167608 - MARLENE

CACOZZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020208-17.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168147 - OSWALDO

RODRIGUES PEREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049617-04.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168137 - LUIZ

FERNANDO GONZALES VASQUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0052338-31.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167619 - WILSON

CAMPOS (SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0073968-12.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166212 - JOSE

ANTONIO RIBEIRO (SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043522-55.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168142 - OSVALDO

TOLEDO MENILE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER,

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010116-48.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166216 - TEREZA

MITSUE ODA (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009999-86.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167611 - OSCAR

PAPUCCI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013684-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168151 - DARCY

ROCHA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014796-13.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166618 - TERESINHA

FATIMA VIDAL EMERENCIANO (SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0010086-03.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167085 - NELSON

SOARES DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciente da documentação juntada.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Cite-se.

 

0033580-62.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168154 - EUNILDO

ROBERTO PINOTTI (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o cumprimento integral da decisão proferida

em 13/03/2012, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

0016385-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165117 - SUMAIA ADIB

HADDAD CALDEIRA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada.

 

Intime-se.

 

0002467-22.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167433 - MAURO

ROBERTO GARCIA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial enviado pelo perito em

Ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, anexado aos autos em 09/05/2012.
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 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações.

 Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0050107-55.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166437 - JOSE FLAVIO

ROCHA (SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos médicos periciaisenviados pelo perito

emNeurologia, Dr Renato Anghinah, epelo perito em Ortopedia, Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, anexados aos

autos em 12/02/2012 e11/05/12 respectivamente.

 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0045067-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167623 - NELSON

MACHADO SIMOES (SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) ALDO MACHADO SIMOES

(SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

À vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0553851-45.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167303 - MARIA

BARBOSA DOS SANTOS (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do parecer elaborado pela Contadoria Judicial. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido

o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável e com

planilhas de cálculos, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0024242-30.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165935 - JOAQUIM

GRATIVOL FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para que seja incluída no pólo passivo da presente lide Petsy

Leliane Martins Prudêncio, com endereço na Rua Clodoaldo Pedroso, 399, casa 1 - CEP 05735-110.

 Ato contínuo, promova-se a citação da Corré.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Cite-se.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003438-28.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168411 - ANTONIO

AILTON VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do laudo pericial. Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.  

Int. 

 

0049671-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167622 - JOSE

PEREIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060380-98.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167616 - DALVA E
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SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036025-53.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168144 - JOSE IRANI

VARGAS DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044359-47.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166610 - GERALDO

ALVES (SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047109-85.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167609 - JOSE ASSIS DE

SOUZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054618-67.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167607 - WALDIR

MIRANDA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054403-91.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168135 - JOANA

ALCARA GUIMARAES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0088228-94.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167615 - MARIA DA

CONCEICAO DINIZ RODRIGUES DE MOURA (SP095523 - GERALDO ONOFRE TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias, comprove o

cumprimento da obrigação nos termos do julgado.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0007741-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168732 - ALEXANDRE

MARIANO (SP252742 - ANDREZZA PANHAN MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade em Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 25/06/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito, Dr.

Sérgio Rachman, na Avenida Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da petição acostada aos autos em 04/05/2012 informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0015141-66.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168275 - VERA LUCIA

DE MORAES (SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021907-43.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168299 - JOSE

DIONIZIO BATISTA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0031896-68.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168033 - JOSE IRINEU

SAVIO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte

contrária para contrarrazões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0016697-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166035 - VALMIR

MOREIRA NERY (SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0014335-94.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167501 - ANTONIO

FRANCISCO GOMES DA COSTA (SP246483 - ROBERTO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

02/05/2012, juntando comprovante de endereço em nome próprio, datado e atual, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Intime-se

 

0012757-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168709 - RITA

FERREIRA DA SILVA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 24/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 18/06/2012, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria das Dores Viana Santos, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 25/06/2012, às 12h30min, aos

cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, a ser realizada na Av. Paulista - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Aguarde-se a entrega do laudo médico para a verificação da necessidade de perícia em Clínica Geral.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0025454-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168083 - JOSE

ROMUALDO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO

ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024469-54.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168084 - MARIA

CRISTINA BARBOZA (DF029525 - CLAUDIANA DE SOUSA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0047064-13.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168075 - JOSE

GENUINO DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032910-92.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168081 - FRANCISCO

CARLOS SANTOS LIMA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001498-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168086 - CELIA DE

ALMEIDA SAMPAIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047297-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168074 - ELZA

CONCEICAO DA SILVA (SP171835 - LUCIO OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034587-55.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168080 - MARIA JOSE

BIANCHI KATUMATA (SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0056433-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168069 - ROBERVAL

SANTOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012635-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168085 - CIBELE

PICAZIO AZZA (SP212029 - LUCIANA SPERIA LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031415-42.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168082 - SIMONE

GOLIATH (SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO, SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0053858-50.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168072 - GERALDO

AGRIPINO LEANDRO (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048375-73.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168073 - MARILENE

SILVA SANTOS (SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0040124-32.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168079 - LUIS CARLOS

DA COSTA MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041469-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168077 - MARIA

SALOME SOBRAL (SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040460-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168078 - ARAO

MENDES SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055338-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168070 - ETELMA

RENNES SOBRINHO (SP222298 - GLAUCIA LINO DE OLIVEIRA, SP146206 - MARCIO RABELO

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012883-49.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167811 - RAMIRA

TEODORO DA SILVA PONTES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente

comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e atualizado, contendo

indicação de CEP e Município, não detalhados no comprovante apresentando na petição anterior.

 

No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que cumpra integralmente o despacho anterior, trazendo

aos autos a memória de cálculo do benefício que pretende ver revisado.

 

Intime-se.

 

0009403-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301122220 - WENDEL

ASSIS DA HORA (SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie o setor competente o cadastramento no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal do

número do CPF do autor WENDEL ASSIS DA HORA.

Após e se em termos, expeça-se a RPV em seu nome.

Quanto ao pedido de destacamento de honorários contratuais, resta indeferido, pois o contrato apresentado não
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atendo ao disposto no artigo 585, II, do CPC.

Int.

 

0279151-48.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167614 - JOSE

AUGUSTO REZENDE (ESPOLIO) (SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO)

GERSON DOS SANTOS REZENDE (SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO,

SP188077 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA) JOSE AUGUSTO REZENDE (ESPOLIO) (SP133137 -

ROSANA NUNES, SP166001 - ADRIANO LONGO, SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO, SP188077 -

DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA) GERSON DOS SANTOS REZENDE (SP184122 - JULIANA MARTINS

FLORIO, SP166001 - ADRIANO LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desde setembro de 2011, o autor vem reiteradamente requerendo prazo de 30 dias para cumprir a determinação de

regularização do feito. Advirto que defiro o prazo derradeiro de 30 dias, conforme requerido pela parte autora,

para cumprir a decisão, sendo que após esse prazo, sem cumprimento, venham os autos conclusos para

deliberações.

Intime-se.

 

0014339-26.2010.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148763 - ACACIO

ANTONIO - ESPOLIO (SP168045 - JOSÉ PEDRO CHEBATT JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos.

Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0007685-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167959 - RONALDO

PEREIRA DE ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Drª Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade de Clinica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide designo perícia médica para o dia 28/06/2012, às 10h00, aos cuidados da perita Drª Larissa

Oliva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô) sede deste Juizado na ,

conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0030781-12.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168302 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 30/03/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Oficie-se. Publique-se.

 

0017432-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167791 - MARIA

LUCIA RAMALHO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, em face do INSS, em que se objetiva a tutela jurisdicional para obter o restabelecimento do

benefício assistencial, consistente em prestação continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, regulado pela Lei 8.742/93.

 

A inicial apresenta irregularidades que constituem óbice ao completo exame do pedido e à instrução do feito, a

serem saneadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:
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a) Retifique-se o polo ativo da demanda e, por conseguinte, a representação processual.

b) Junte-se aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB

(data de início do benefício).

c) Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

d) Venha aos autos certidão de curatela atualizada de Fabio Ramalho, tendo em vista que a acostada aos autos é

provisória, datada de 2008.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Seção de Atendimento para cadastro do NB informado no item “b”, e,

após, à Divisão Médico-Assistencial para que se agende a perícia. Com a juntada do laudo, tornem conclusos para

análise do pedido de tutela.

 

Intime-se.

 

0039327-56.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166522 - FRANCISCO

RIBEIRO DA CRUZ (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A instrução da inicial, com os documentos indispensáveis à propositura da ação constitui ônus da parte autora, nos

termos do art. 333, inc. I do CPC.

Ainda, estando representado por advogado habilitado, que tem assegurado por lei o acesso à documentação nas

repartições públicas (salvo casos de sigilo), inclusive extração de cópias.

Assim, indefiro os pedidos de determinação à parte ré para a apresentação de cópia do processo administrativo,

bem como a expedição de ofício às empresas empregadoras e outros órgãos.

Concedoo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documentos legíveis que esclareçam a

que Conselho de classe e qual é o profissional habilitado para assinar o PPP da empresa Ferramentas Stanley Ltda.

(fls. 43/44).

Int.

 

0017486-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167814 - JESUS

ERASMO TIMOTEO (SP295519 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que JESUS ERASMO TIMOTEO promove contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a obtenção de benefício por incapacidade.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora:

a) adite a exordial a fim de que conste o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Caso seja o benefício que teria

sido concedido entre 06-06-2011 e 24-08-2011, apresente-se tela de HISMED e INFBEN ou CNIS;

b) regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Seção de Atendimento para cadastro do NB informado no item “a”, e,

após, à Divisão Médico-Assistencial para que se agende a perícia na especialidade médica pertinente à patologia

descrita na exordial. Com a juntada do laudo, tornem conclusos para análise do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0007175-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167762 - MARIA

NAZARE EUFRASIO DOS SANTOS NARDI (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 16/06/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito Assistente

Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante da petição acostada aos autos em 08/05/2012 informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0011761-40.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168351 - RICARDO

SOLDI (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037312-85.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168350 - IZABEL

MARIA DA CRUZ MONTEIRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0015091-16.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167638 - SALVADOR

CASTILHO (SP180622 - PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Remetam-se os autos à contadoria em cumprimento ao julgado. Com a anexação dos cálculos pela contadoria do

juízo, cumpra a ré a obrigação, no prazo de 05 dias, comprovando-o nos autos. Havendo interesse, manifeste-se a

parte autora. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0024540-27.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164436 - DIVA

HELENA BRANCO MAIA (SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do período em

que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, ou ainda os comprovantes de recolhimentos do FGTS (GR),

bem como a relação de empregados (RE), no mesmo prazo.

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0070011-03.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168972 - CATARINA

APARECIDA FERRARO (SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE) ROBERTO SERES - ESPOLIO

(SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o pedido de integração na lide de TIAGO SERES eFABIANA SERES, na qualidade de sucessores do

falecido correntista titular, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária (10/02/2012).

À Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo para alteração do cadastro nos registros informatizados desse

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Embora considere que o Ofício anexado aos autos em 16/03/2012 possua caráter meramente

procrastinatório, eis que a Superintendência Regional da Receita Federal dispõe de todos os dados

necessários para apresentar os cálculos, conforme determinado na r. Sentença e no v. Acórdão proferidos

nestes autos, determino a expedição de ofício em resposta à Superintendência Regional da Receita Federal,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos os cálculos dos valores a serem restituídos ao autor,

sob pena das medidas legais cabíveis. 

 Instrua-se o ofício com cópias do arquivo “pet-provas”, sentença e Acórdão. 

 Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014406-72.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168825 - JOAO NUNES

QUARESMA (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0026908-43.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168764 - JOSE

FRANCISCO ROSA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0011948-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168960 - VANUZA
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JESUS DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível do requerimento

administrativo, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0004845-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167639 - IZILDINHA

MARIA DE OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para odia 13/06/2012, às 13h00, aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino,

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

 

Intimem-se as partes.

 

0009817-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164153 - HUMBERTO

COSME DOS SANTOS (SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade em Clínica Médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da

lide, designo perícia médica para o dia 14/06/2012, às 12h00, aos cuidados da perita, Dra. Nancy Segalla Rosa

Chammas, na Avenida Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0000168-38.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167864 - ANTONIO

JOSE DE CARVALHO (SP276347 - RICARDO DOS SANTOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 20/06/2012, às 12h00min, aos cuidados do

perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0498595-20.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164377 - MATTIA

FABBRO (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Celeste Fabbro Figueira, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 113.940.148-30, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada, bem como juntar termo de prevenção.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012987-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167504 - WILSON

ANTONIO PAIXAO (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após venham conclusos para análise da tutela.

 

0087410-45.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164425 - SEBASTIAO

ALVES PACHECO (SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, concedo um prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que ela comprove suas

alegações (anexo de 15/03/2012), colacionando aos autos planilha pormenorizada de cálculos.

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o

levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como

pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0049515-11.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167880 - JOSELITO

SOUSA DOS SANTOS (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da Laudo Pericial que a doença que acomete a parte autora, incapacita-a para os atos da vida civil.

 Posto isso, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias acoste aos autos a certidão de curatela,

mesmo que provisória.

 Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de

tutela ora pretendido.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.  

Int. 

 

0036156-28.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167625 - ANTONIETA

ARRUDA DE BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0050633-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167621 - JOSE

SANTOS DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0013274-09.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167628 - JOSE SILVA

(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038780-21.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167624 - ANTONIO

CARLOS TULLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056445-16.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167618 - SEBASTIAO

CASSIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005177-83.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167632 - ROSA MARIA
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CONDEZ (SP052130 - IVANILDE LEME DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002195-91.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166807 - LUZINETE

VICTOR DIAS (SP086666 - VALDIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0016186-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167561 - AGRIPINO

JOSE DO NASCIMENTO (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI

BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por

objeto a revisão de benefício previdenciário pela correção do seu valor em decorrência dos expurgos

inflacionários impostos pelos Planos Verão e Collor I, o segundo aplicação integral do índice IRSM de fevereiro

de 1994, conversão em URV, reajuste de maio de 1996 e incidência do IGP-DI e, o terceiro, aplicação do art. 201

da Constituição Federal, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação dos

artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/91 e a aplicação dos índices de 2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho

de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto,

identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

3. Por fim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016476-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168821 - ADRIANA

GARCIA ALONSO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que

reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
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Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

No mesmo prazo, sob as mesmas penas:

I - Adite a parte autora a inicial para que conste o número do benefício previdenciário objeto da lide.

II - Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se

 

0051465-94.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167646 - CELUTA

ANTONIA FERREIRA SOARES (SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 15 dias, acerca do recebimento por meio de

ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-

se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos,

cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos

critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado

constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int. 

 

0058902-21.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168134 - JOSE ROLIM

FILHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 -

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0044431-97.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168141 - BENEDITO

JOAQUIM DE MORAIS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016899-17.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168149 - PAULO

SERGIO BIRAL (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049207-43.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168138 - RAIMUNDO

DE SOUZA GOES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033570-52.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167610 - SERGIO

GALLO (SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049679-44.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168136 - EUNICE

ALVES DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0054119-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167756 - ANTONIO

BARRETO BOAVENTURA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em Psiquiatria, Dr(a). Rubens Hirsel Bergel, em 18/04/2012.
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 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 

 Sem prejuízo, diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora

incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o

processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a

Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

 

 Intimem-se.

 

0051132-06.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166855 - JOSE PEREIRA

DE MELLO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 27/06/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita

médica Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. A Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, informou o cumprimento da

obrigação nos termos do julgado. As partes concordam. 

Quanto ao levantamento da soma depositada, eventualmente não sacada, ou da guia de depósito judicial

anexada, dirija-se o(a) titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de sacá-la sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo federal. 

Com a concordância, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0036396-17.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168662 - EMERSON

MANOEL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0035083-21.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168668 - TATIANE

MENEZES DE OLIVEIRA ALAN FERNANDO SIME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

0000377-41.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168702 - BRASILINO

FERREIRA DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0015143-70.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168689 - RODRIGO DO

LAGO (SP102369 - PAULO SERGIO DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0046196-69.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168632 - NILTA

MARTINS DE SOUZA ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA
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COELHO)

0041617-78.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168647 - LAISE DE

OLIVEIRA MANOEL (SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0023186-93.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168676 - THIAGO

SILVA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0049037-37.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168622 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0038588-20.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168651 - RITA

RODRIGUES TAVARES (SP286241 - MARCELO NUNES SEMINALDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0036856-04.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168660 - EDILSON DE

AZEVEDO (SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

0041263-53.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168649 - FABIANA DA

SILVA FURTADO (SP146642 - LUCIANO MANOEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0008987-32.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168694 - ZENILDA

ALVES TEODORO (SP240719 - CRISTIANO SILVESTRE, SP248758 - LUCIANO RAPELO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0061639-94.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168614 - EDLENE

VIEIRA DE LIMA (SP246283 - GERMANO DOS SANTOS EVANGELISTA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017580-84.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168687 - FRANCISCO

COSTA NOGUEIRA (SP264264 - ROBERTO CAMARGO GUEDES FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP243529

- LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP267393 - CARLOS

HENRIQUE LAGE GOMES, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA)

0042787-85.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168642 - NARA

CRISTINA DA SILVA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0037494-71.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168657 - SUELI

FIORILLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047121-65.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168629 - RONEY DOS

SANTOS BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047725-26.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168626 - CARLA

SECANECHIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0037043-12.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168659 - ODETE DE

ASSIS (SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

0042636-22.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168643 - GERALDO

JOSE SANTANA (SP086165 - CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0024952-84.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168673 - MARIA LOBO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001433-80.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168701 - MARIETA

FARES KEHDY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052610-83.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168617 - VALDEREZ

NUNES SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0043192-24.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168641 - PAULA

FERNANDA MAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0047347-70.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168628 - PATRICIA DE

FATIMA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0047681-07.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168627 - VITORINO

FONTES AMBROGI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0018062-32.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168685 - RUBENS

BAGNO GUARDIA (SP253839 - CRISTIANE DE BRITO ESPINDOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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FIM.

 

0028290-03.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167866 - LAUDELINA

JORGE XAVIER (SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) DORIVAL JORGE XAVIER (SP019449 -

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) AURELINA DA SILVA XAVIER (SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA

FOZ) DORIVAL JORGE XAVIER (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) AURELINA DA SILVA

XAVIER (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) LAUDELINA JORGE XAVIER (SP158291 -

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo os recursos apresentados tanto pelo Autor, quanto pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43

da Lei 9.099/95.

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0017564-62.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168296 - NANCELIO

JUSTO DE LIMA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que

reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Não se trata de exigência de esgotamento das

vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a

conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional

qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de

exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta

ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem

que possa alegar impedimento.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento, independentemente de nova

conclusão.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0026011-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168506 - JOSCELINO

MACENA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043628-80.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167458 - JOSE

OLIVEIRA (SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011089-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168551 - CACILDA

BRANDAO MAGALHAES (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009853-40.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168557 - JOAO

VICENTE CORREA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010218-94.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168553 - MASSAUD

HACL JUNIOR (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013845-09.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168533 - JOSE

ANTONIO ALVES SANTOS FILHO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063108-78.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167442 - JUSSELIAS

MOREIRA DE SOUSA (SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011150-82.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168550 - JOSE LEITE DE

BRITO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025549-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168507 - JOSE JORGE

DELFINO DOS REIS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020089-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168512 - ALBERTO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049076-68.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167452 - LUIZ GOMES

RODRIGUES (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008107-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168566 - MARILDA

CONCEIÇAO CORTEZI (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015901-15.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168527 - VALTER DOS

SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013738-62.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168534 - CONCEICAO

MARIA DE PAIVA SOUZA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001081-88.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168581 - INES

RAIMUNDA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004190-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168576 - DOROTI

BITENCOURT CANO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN

VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008093-56.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168568 - ISRAEL DE

BRITO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005445-06.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168573 - REINALDO

DE OLIVEIRA SANTIAGO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013393-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168535 - CLEMENTE

GOMES DA SILVA (SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008076-20.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168569 - JOAO SILVA

DE OLIVEIRA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017656-74.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168519 - MARCIA

APARECIDA DA SILVA CRUZ (SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051714-40.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168172 - AGOSTINHO

XAVIER (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014454-89.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168530 - VIVIAN

BORGES DE SOUZA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014103-19.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168532 - MARIVALDO

MENDES DE OLIVEIRA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025177-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168509 - ARNON DA
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SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008099-63.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168567 - VALDIR

MAZIERO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012105-16.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168541 - ORLANDO

JOLLO (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012271-48.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168540 - JOAO REIS DE

MATOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060104-67.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167447 - ANTONIO

GAGO (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011575-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168547 - OSMAR DE

OLIVEIRA JUNIOR (SP106489 - JAQUELINE MENDES FERREIRA B TAMURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008896-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168562 - JUAN ANGEL

PALONINO SAIZ (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014744-07.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168529 - MANOEL

ANTONIO DE FRANCA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018508-98.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168516 - ALESSANDRA

CARLA DOS SANTOS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018902-08.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168515 - ELAINE

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006513-88.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168570 - ANTONIO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023244-62.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167087 - JOSE

ROBERTO PINHEIRO DE SOUZA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047165-84.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167453 - VERA

APARECIDA MIRANDA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012101-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168542 - JOSE BATISTA

DE FRANCA (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010062-09.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168554 - MILTON

PEREIRA DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001082-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168579 - LUIZ DE

OLIVEIRA (PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000850-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168584 - ELIZABETH

TAVARES RIBEIRO (SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP292123 - LUCIA

DARAKDJIAN SILVA, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043068-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167459 - ARGEMIRO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044983-28.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167454 - RICARDO

AUGUSTO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012274-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168539 - LUIZ

CARLOS SARTOR (SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO
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GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011151-67.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168549 - MARIA

TERESINHA DOS SANTOS SOUZA (SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0303955-17.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168450 - MARIA DE

LOURDES MENEZES (SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 20 dias, cumpra integramente a implantação da revisão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez, consoante sentença proferida em 21/09/2004, com RMI de R$ 269,79 (DUZENTOS

E SESSENTA E NOVE REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , em 18/11/2000 (DIB), ecom Renda

Mensal em 21/09/2004 (data da sentença) de R$ 396,87 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE

OITENTA E SETE CENTAVOS) .

O pagamento em referência deverá ocorrer a partir de 10/2004.

Int.

 

0018736-10.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168876 - MARIA DO

SOCORRO DO NASCIMENTO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O v. acórdão deu provimento ao recurso, julgando procedente o pedido pleiteado pela parte autora, com base no

parecer da Contadoria. Ocorre que, conforme referido parecer, anexado em 13/06/2011, não foi possível a

elaboração dos cálculos, em razão de não haver sido localizados todos os salários-de-contribuição para tanto.

Ante o exposto, expeça-se ofício ao INSS para que informe referidas contribuições e/ou apresente cálculos para

liquidação do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0315869-78.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167640 - MANOEL

VICENTE DE LACERDA (SP079106 - REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Miguelina Alves de Jesus Lacerda, inscrita no cadastro de

pessoas físicas sob o nº. 036.472.338-62, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112

da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos

autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se a requisição de pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0083703-69.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165747 - PAULO

KABAYAMA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.

Inicialmente, passo ao exame do pedido de destaque de honorários.

Nesse ponto observo que a Resolução nº 168/2011 prevê noart. 22 a possibilidade de destaque do montante da

condenação do valor que couber ao advogado por força de honorários contratuais, devendo para tanto juntar aos

autos o respectivo contrato. O art. 23 da mesma Resolução prevê, por sua vez, que o contrato particular de

honorários celebrado entre o advogado e seu constituinte não obriga a Fazenda Pública a antecipar o pagamento.

O Estatuto da OAB (Lei 8.906/94), a respeito desse tema, no art. 22, § 4º dispõe:

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

Assim, indefiro o pedido de destacamento dos honorários contratuais, tendo em vista a natureza eminentemente

privada do contrato que não pode se sobrepor abstratamente à busca pela celeridade que pauta a sistemática

processual dos Juizados Especiais Federais. Essa sistemática construída para a garantia do acesso à justiça

impossibilita a instauração de um incidente processual próprio entre autor, juízo e advogado, para a verificação da

existência ou inexistência de adiantamento de honorários efetuada pelo autor ao seu patrono.
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Outrossim, considerando a ausência de impugnação dos cálculos pela parte autora, remetam-se os autos à Seção

de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante da condenação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002189-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167655 - JOSEFA

PAULA ALMEIDA DOS SANTOS (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela parte autora em 15/05/2012 e para evitar ulterior alegação de cerceamento

de defesadetermino perícia médica na especialidade deClínica Geralpara o dia 20/06/2012, às 10h30, aos cuidados

do perito, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp

do metrô) sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0042725-79.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168168 - ANTONIO

SERGIO BARTOLOMEU VANINO GOMES (SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO, SP006255 -

CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA, SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES, SP274300 - FABIO

LUIS ZANATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora cumpra a decisão de 24/09/2010, sob pena de extinção sem

resolução de mérito.

Int..

 

0049513-22.2003.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168331 - ANTONIO

LEITE (SP292918 - CLEISAN BORGES GISBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista à parte autora no prazo de 5 dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0013001-93.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165877 - VICTORIA

MARIA ROMERO (SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO)

NELSON JOSE ROMERO (SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) VICTORIA MARIA ROMERO

(SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em relação ao termo de prevenção verifica-se que o processo: 00076354420084036301, com numeração anterior:

2008.63.01.007635-2 e que o processo: 00061576420094036301, com numeração anterior: 2009.63.01.006157-2,

ambos deste Juizado Especial Federal, não há identidade em relação aos presentes autos nos termos do analisado

no despacho de 18/11/2010.

 

Outrossim, em pertinência ao processo: 00067892220114036301, também, deste Juizado e apontado no termo de

prevenção, verifica-se que tem por objeto a correção monetária da conta poupança: 00022524-0 em referência ao

mês de fevereiro de 1991, enquanto que os presentes autos tem por objeto à correção monetária das contas

poupança: 00022524-0, 000400048-3 e 00064619-9, em relação aos meses de março, abril, maio e junho de 1990,

não havendo, portanto, identidade entre tais demandas.

 

Intimem-se.

 

0041350-09.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301155889 - PEDRO DE

LARA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para que, querendo:

 

1) seja apresentado novo contrato pela parte autora, em conformidade com o artigo 585, II, do CPC, subscrito por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     477/1239



duas testemunhas devidamente identificadas, inclusive com a menção aos números de identidade (RG) e cadastro

de pessoa física (CPF);

2) o autor apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser

reduzida a termo no setor de Atendimento, informando se alguma parcela dos honorários pactuados no Contrato

de Prestação de Serviços Advocatícios foi ou não paga até o presente momento;

 

Decorrido o prazo sem cumprimento das determinações acima, fica indeferido o pedido de destacamento de

honorários contratuais.

Intimem-se.

 

0016701-09.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164013 - VALDIVA

COSTA DOS SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de perícias

para agendamento, após venham conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0005647-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166622 - YOSHIE OKU

(SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição da Ré, discordando dos cálculos efetuados ( anexo de 28/02/2012) remetam-se os autos

novamente à Contadoria Judicial para nova verificação.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para no prazo de 10 dias para apresentarem eventuais

manifestações.

Após, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005028-58.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168188 - MARIA INES

BARBOSA (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Petição acostada aos autos em 02/05/2012. Concedo o prazo, improrrogável, de 15 (quinze) dias para apresentação

das fichas financeiras do período de 02/2003 a 06/2006, sob pena de busca e apreensão. Com os documentos, à

Contadoria Judicial, do contrário, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Cumpra-se.

 

0022814-18.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164448 - BENJAMIM

CARVALHO BEZERRA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Felix Benedito Bezerra, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 061.851.859-20, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada, bem como junte termo de prevenção.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0051475-02.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163366 - ANTONIO

MARQUES DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre a impugnação ao laudo apresentada pela

parte autora.
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Após, dê-se vista às partes.

 

Cumpra-se.

 

0002654-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167939 - DOLORES

VILLA NOVA CASTOR DA SILVA (SP230793 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que

a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

0077305-09.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166872 - SUSANA

MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Vistos em decisão.

Ao Setor de RPV/Precatório.

 

Cumpra-se.

 

0031573-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166061 - ARLETE

MARTINS ARAUJO SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ciência as partes do retorno dos autos.

Concedo prazo de dez dias para manifestação e requerer o que de direito.

Após, se em termos, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0055600-13.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166140 - MANOEL

IZOMAR SANCAO (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista do prazo de entrega do laudo social ter expirado em 10/04/2012, intime-se a perita Assistente Social,

Sônia Maria Oliveira Santos, a juntar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o laudo socioeconômico, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC.

 Cumpra-se.

 

0033164-31.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167302 - MARIA JOSE

COSTA DE LIMA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em pesquisa ao sistema DATAPREV, verifico que o INSS revisou o benefício da parte autora, eis que a RMA

apurada para junho de 2011 era de R$ 919,26 e a RMA para abril de 2012, última paga à parte autora, foi de R$

944,55.

Desta feita, esclareça a parte autora o valor mencionado em sua petição, devendo apresentar planilha de cálculo

para comprovar suas alegações. Prazo: 10 (dez) dias.

Decorrio o prazo sem manifestação, e ante o fato do RPV já haver sido pago, dê-se baixa-findo.

Int.

 

0047030-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166826 - NIVALDO

LUIZ LATTANZI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem conclusos para sentença de extinção.

Intime-se.
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0053865-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166454 - DALVINA

LUZIA DOS SANTOS (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sergio Rachman, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica, no dia 14/06/12, às 10h00, aos cuidados do perito ortopedista Dr. Jonas Aparecido

Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô), conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0017428-65.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168276 - JOSUE NUNES

SARMENTO FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que JOSUE NUNES SARMENTO FILHO ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

 

Consta que o autor apresentou, aos 10/12/2011, pedido de auxílio-doença NB 549.231.686-5 (DER 10/12/2011),

indeferido administrativamente ante a ausência de constatação, pela autarquia-ré, de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual. Os fatos narrados na presente ação, ante o exposto, configuram causa de pedir distinta da

veiculada nos autos virtuais nº 0033316-45.2010.4.03.6301, em que se objetivava a conversão do auxílio-doença

NB 31/529.662.069-7em aposentadoria por invalidez, com o pagamento das diferenças apuradas.

 

Emende a autora a exordial, apresentando corretamente a pretensão deduzida em Juízo, esclarecendo se o pedido,

se de retroação do termo inicial do NB 31/529.662.069-7 (DIB:15/03/2008), ouo restabelecimento de benefício a

partir de 13/08/2011.

Prazo: 10 dias sob pena de indeferimento da inicial.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial, independentemente de nova

conclusão,para que se agende a perícia em especialidade médica pertinente à patologia descrita na exordial.

 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela.

 

Intime-se.

 

0007389-09.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167855 - LUIS CARLOS

SOARES FERNANDES (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sergio Jose Nicoletti, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento

da lide designo perícia médica para o dia 21/06/2012, às 14h30, aos cuidados do perito Dr. Roberto Antonio Fiore,

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô) sede deste Juizado na ,

conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 
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0051224-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164375 - JOAQUIM DA

SILVA COSTA - ESPOLIO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro, por ora, o requerimento de apresentação de extratos da conta vinculada ao FGTS pela ré, pois cabe à

parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido.

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável,

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor.

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos pleiteados pela parte autora.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta

vinculada objeto dos autos em relação ao período que consta na determinação contida no despacho anterior.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002167-94.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168749 - BENILDA

MATOS DE LIMA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007191-06.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168748 - ELIZA DA

SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010788-80.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168747 - FRANCINETE

DEODATO DIAS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030334-24.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168738 - ELIO LIMA

SOUZA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014720-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168743 - LUCELIO

SOUZA LAURENTINO (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013297-81.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168744 - BELARMINO

RODRIGUES SANTANA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019550-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168740 - JOSUE ALVES

DA ROCHA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019785-52.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168739 - RITA

ZEFERINA DE OLIVEIRA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012920-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168745 - THIAGO DA

CONCEICAO (SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031915-74.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168737 - JOSE MARIA

CORREIA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012797-15.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168746 - SILVANIA DA

SILVA CORREIA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0022129-06.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166521 - NILZA MARIA

SOARES BATISTA (SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pedido de Reconsideração protocolizado em 07.05.2012 - Defiro

 

Assiste razão à parte autora.

Recebo seu recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0009770-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167103 - BRUNO

NUNES DE SOUZA (SP287086 - JOSE APOLINARIO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 26/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 15/06/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Silvana Sertório Bernardes Castilho, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 20/06/2012, às 15h30min, aos

cuidados da Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0046565-63.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152836 - CLEA

TEODOLINA DE OLIVEIRA (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, as exigências da CEF estão de acordo com o disposto no § 1º do artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal: “os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão

feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários...”.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 27/04/2012, reitere-

se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias,

sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se.  

 

0011964-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168918 - JOSE DOS

SANTOS (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025823-80.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168270 - MARIA

APARECIDA FELIPE (SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048326-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168173 - INEZ DA

PENHA SILVA GONCALVES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que se reitere o ofício ao INSS para que apresente os cálculos de liquidação. Prazo: 30 (trinta) dias.

OFICIE-SE.
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0001336-12.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301167656 - TEREZA

CRISTINA LOBATO CARREIRO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/06/2012, às 09h30min, aos cuidados da Dra. Lígia

Célia Leme Forte, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

 

Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0016751-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168126 - CELIA ASSAKO

KINOSHITA YAMAGATA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir

com o feito em epígrafe. Distribuída à 04ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 04ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0045847-32.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167540 - JOSE CANDIDO

DE LIMA (SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente, emVara Previdenciária desta subseção federal.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0017433-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168065 - CLAUDIO JOSE

DE OLIVEIRA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Trata-se de demanda que CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID), pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB

151.739.352-0 (DER: 18/01/2010), com reconhecimento de tempo de serviço especial laborado na empresa Aurea

Filmes S/A, de 06/07/1971 a 30/09/1971, na empresa Novacap de 08/11/1971 a 10/01/1972, na empresa

Companhia Calçado Clark de 11/01/1972 a 25/09/1975, na empresa Construções e Comércio Camargo Correa

S/A de 06/01/1976 a 06/07/1978, na empresa Astema Com. Rep. Manut. de Esquadrias Metálicas Ltda de

02/5/1979 a 20/08/1979, na Construtora Andrade Gutierrez S/A de 12/02/1980 a 26/04/1983, na empresa Carmo

Empreiteira de Obras Ltda de 07/02/1984 a 12/06/1984, na Construtora Andrade Gutierrez S/A de 13/06/1984 a

19/09/1988, e na Construtora Passarelli S/A de 17/01/1989 a 06/05/2003, devidamente convertido em tempo

comum.

 

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção (processo nº 0040687-60.2010.4.03.6301) tinha objeto

idêntico ao objeto deste feito, sendo ajuizado aos 15/09/2010 e extinto sem resolução de mérito em 19/01/2011,

determino a redistribuição do presente para o Juízo da 8ª Vara-Gabinete deste JEF, em respeito ao disposto no

artigo 253 do CPC.

 

Intimem-se.

 

0016046-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168068 - VALERIA

IVANAUSKAS BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir

com o feito em epígrafe. Distribuída à 11ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 11ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055028-57.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163576 - MOACIR AKIRA

NILSSON (SP182052 - MOACIR AKIRA NILSSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO

EMILIO DE ANDRADE)

Trata-se de protesto, ajuizado nos termos do art. 867 do Código de Processo Civil, por meio do qual o autor

objetiva resguardar direitos relativos a supostos créditos que teria face à União, em decorrência de ter exercido o

cargo de Procurador Federal.

É a síntese do essencial. Decido.

A Lei Federal 10259/01 e subsidiariamente a Lei Federal 9099/95 prevêem um rito próprio aos Juizados Especiais

Federais que não se coaduna com o rito cautelar especial do protesto judicial.

Este foi o entendimento adotado pela Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região no

julgamento do Conflito de Competência 9740 (processo 2006603000897700, DJU 19/10/2007, página 477,

Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos):

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL.

VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO COMUM.

1. Conquanto disciplinados no Livro III do Código de Processo

Civil, os protestos, as notificações e as interpelações não são

medidas cautelares, pois não visam a assegurar o resultado útil de

provimento jurisdicional futuro e tampouco pressupõem o concurso do

fumus boni juris e do periculum in mora.

2. Os protestos, as notificações e as interpelações previstos nos

arts. 867 e seguintes do Código de Processo Civil não possuem

conteúdo econômico imediato, de sorte que o valor da causa pode ser

atribuído livremente pelo requerente.

3. O rito especialíssimo dos protestos, notificações e interpelações

não se ajusta ao procedimento seguido nos Juizados Especiais.

4. Dada a especialidade do respectivo rito, os protestos, as

notificações e as interpelações devem tramitar perante o Juízo

comum e não pelos Juizados Especiais, ainda que se atribua à causa
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valor inferior a sessenta salários mínimos.

5. A distribuição, a determinado juízo, para processar pedido de

notificação, protesto ou interpelação não gera prevenção para

eventual demanda futura.

 

Posto isso, reconheço a incompetência deste juizado para conhecimento e julgamento da presente demanda e

determino a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis desta Subseção. Em respeito ao princípio da

celeridade, caso o juízo que receber a redistribuição entender não ser competente, deverão os fundamentos da

presente decisão servir como razões de eventual Conflito de Competência perante o Superior Tribunal de Justiça,

com fundamento no art. 104, I, alínea “d” da Constituição da República c.c. arts. 115, II e 118, I, do CPC.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016738-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166565 - MARCELO

SYLVERIO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença foi publicada em 20.4.2012.

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir

com o feito em epígrafe. Distribuída à 12ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 12ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001628-94.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168062 - LUIZ ANTONIO

FINATTI (SP018454 - ANIS SLEIMAN) WILSON DA SILVA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) FAUSTO

POLIZEL (SP018454 - ANIS SLEIMAN) JUVENAL TEIXEIRA DE CARVALHO (SP018454 - ANIS

SLEIMAN) VANDERLEI PASCHOALIN (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo

André/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017163-63.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166971 - ADENIR ALVES

DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 7ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº

00017908920124036301, mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito, em razão da ausência da parte autora

à perícia médica designada.

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido.

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 7ª Vara Gabinete de São Paulo.

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em

seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente.
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Int.

 

0016859-64.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166070 - MARIA

DURVALINA QUIRINO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00406249820114036301 em 23.08.2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 7ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 7ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005049-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168710 - ANTONIO

CARLOS GONCALVES (SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O comprovante de endereço anexado ( 27.03.2012) revela residência da parte autora em Franco da

Rocha/SP,inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí/SP com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0029203-14.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167529 - MARIO

MONTEIRO (SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos

virtuais, com sua remessa à Vara Previdenciária de São Paulo.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

0017326-43.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168234 - MARIA

ELENILDA FAUSTINO DA SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00064113220124036301 em 23.02.2012, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 14ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 14ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039631-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301157150 - RAFAEL

BRUNO SANTOS (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) MARIANA ALVES SANTOS (SP110481 -

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO ESPECIAL para julgamento da causa,

motivo pelo qual determino a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária, para

livre distribuição.

Cadastre-se o Ministério Público Federal.

Oficie-se. Intimem-se.

 

0017776-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167897 - MARCOS VIEIRA
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DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, sequer há pedido

administrativo, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora,a

medida antecipatória postulada.

 

0017727-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167909 - JOAO GOMES

DA SILVA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Faculto à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do

trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Publique-se. Intime-se.

 

0017826-12.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167887 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 14 de junho próximo, salutar aguardar o seu resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0017617-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167912 - SIDNEI

APARECIDO RODRIGUES (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0017312-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166307 - CLEONICE

SIMOES PINHEIROS DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos cópia legível e integral de sua CTPS.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 12/06/2012 às 15h00 neste Juizado Especial Federal (4º

andar).

 

Cite-se. Intime-se.

 

0017158-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164497 - LUIS FABIANO

CORRADINI ALVES GONCALVES (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
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De outro lado, verifico incongruência na petição inicial em relação à doença do autor, relatada às fls. 03, e o

requerimento para agendamento de perícia na especialidade de oftalmologia, às fls. 08:

 

 

Desta feita, para que a parte autora não seja prejudicada, designo perícia médica para o dia 14/06/2012 às 09

horas, aos cuidados do Dr. FABIANO HADDAD BRANDÃO, especialista em otorrinolaringologia, no seu

consultório localizado na Alameda Santos nº. 212, Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova.

 

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre o agendamento da perícia na

especialidade de otorrinolaringologia.

 

No mesmo prazo, junte cópia integral e legível de sua CTPS.

 

Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0017422-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167924 - SONIA REGINA

DE SOUZA (SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 20 de junho próximo, salutar aguardar o seu resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0012357-53.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167271 - OSCAR

GERONIMO SILVEIRA BASSO (SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS, SP271498 - ANDRE

HIROSHI FUJITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se. 

 

0022599-71.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167436 - KLEBER

SANTOS CRUZ (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) NEUSA SANTOS CRUZ (SP165099

- KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) KLAUBER SANTOS CRUZ (SP165099 - KEILA ZIBORDI

MORAES CARVALHO) KEILLER SANTOS CRUZ (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO)

KILDER SANTOS CRUZ (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte opos embargos de declaração do despacho de não recebimento do recurso por intempestividade. Alega

que, após a publicação da sentença de embargos, restariam-lhe 10 (dez) dias para protocolar o recurso.
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No entanto, observo que, no rito dos Juizados, por expressa disposição legal (Lei 9099/95, art. 50), a interposição

dos embargos não interrompe o prazo processual, mas sim, ocasiona a sua suspensão. Logo, o tempo decorrido

entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos deverá ser computado na contagem do prazo.

 

Face o exposto, rejeito os embargos.

 

0067720-93.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301147890 - RAIMUNDO

FERREIRA AMORIM (SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração interposto em face de decisão que julgou deserto o recurso face ao não

recolhimento de custas.

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, dou-lhes provimento, pois, de fato, houve a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita na decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, proferida em 20/01/2009.

Diante do exposto, reconsidero a decisão de 03/02/2012 e recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivos.

Intime-se o recorrido para resposta no prazo de 10 dias.

Int.

 

0294626-44.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164011 - JOSE PESSOA

DA SILVA (SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão disso, acolho o pedido do autor de opção pelo benefício mais vantajoso e extingo a execução.

Expeça-se ofício ao INSS para que restabeleça em 45 dias o benefício de aposentadoria por invalidez identificado

pelo NB 32/535.047.941-1, cessando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/155.203.482-

5, devendo pagar ao autor as diferenças decorrentes do restabelecimento do NB 32/535.047.941-1 desde a sua

cessação.

Intimem-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.  

Intime-se. 

 

0004008-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167273 - SONIA DA

SILVA NERIS (SP095192 - ROBERTO CABRAL DE FREITAS) X CASA LOTERICA - OMEGA X

(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0001200-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167275 - JOSE ROBERTO

XAVIER LOPES (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007644-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164540 - SONIA SILVA

RIBEIRO FERREIRA (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA

BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a juntada aos autos de cópia integral e

legível do procedimento administrativo de pensão por morte, NB 21/1584258990 - DER em 29.09.2011, contendo

a relação completa dos salários de contribuição, contagens de tempo de serviço, bem como do processo

administrativo referente ao benefício de amparo social ao portador de deficiência, NB 87/5051043840, percebido

pelo falecido no período de 10.06.2003 a 31.07.2009, contendo todos os documentos que o instruíram, inclusive,

laudo de perícia médica realizada no INSS.

 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº. 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.
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Providências do Juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público ou instituição em fornecê-lo.

 

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18.08.2012 às 14 horas.

 

Desentranhe-se dos autos a petição anexada em 23.03.2012, arquivo "343O LAUDO SOCIAL.PDF", pois não se

refere ao presente caso, mas sim ao processo nº 00476513520114036301.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0000089-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166351 - CEILA MARIA

ROMANELI (SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Realizada perícia médica em 16.04.2012 concluiu o Dr. Perito pela incapacidade da parte autora desde 20.10.2011

pelo período de seis meses a contar do laudo médico pericial.

Ocorre que, conforme consulta ao CNIS do autor anexa aos autos em15.05.2012, verifico que o último vínculo da

autora foi encerrado em em 30.07.2005 , de maneira que na data de início da incapacidade fixada pelo perito

judicial, em maio de 2011, a autora não mais possuía a qualidade de segurado nos termos do artigo 15, II da Lei

8.213/91. Saliente-se, não há que se confundir a data de início da doença com o início da incapacitada, a qual foi

fixada pelo perito em razão do agravamento da doença, em 2011.

Assim, ausente a qualidade de segurado, pressuposto para a concessão do aposentadoria por invalidez, indefiro o

pedido de antecipação de tutela.

Aguarde-se o decurso do prazo determinado em decisão anterior.

Após, tornem os autos conclusos.

P.R.I.

 

0016691-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166321 - MARIA DE

FATIMA ALVES DA CONCEICAO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela.

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada a incapacidade total e permanente. A juntada de laudos médicos não é

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos.

Ademais, a parte autora está recebendo auxílio-doença, o que demonstra que está amparada pela Seguridade

Social.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0004135-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166638 - MARIA

APARECIDA SILVA DE ALMEIDA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino o agendamento de perícia médica para o dia 06/06/2012, às 17h00min, na especialidade Ortopedia, aos

cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 14/06/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Giselle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0017618-28.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167911 - REGINALDO

CIPRIANO (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 14 de junho próximo, salutar aguardar o seu resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela CEF.

 

Aceita a proposta de acordo, venham os autos conclusos para sentença. Neste caso, a parte autora deverá

informar ao juízo os dados para depósito dos valores ofertados pela CEF (banco, agência e número de

conta).  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, aguarde-se a

realização da audiência designada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0015473-33.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168263 - MIRIAM

AURELIANO (SP189763 - CARLOS JOSÉ CORRÊA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

0035846-85.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168259 - ALBERTO ZOBA

FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0039267-83.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168258 - VALDETE

SANTOS DOS REIS (SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0019018-14.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168262 - PAULO

ANTONIO DA ROCHA (SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA , SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0035244-94.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168260 - CLEIA MARIA

ALVES DOS SANTOS ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0023112-05.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168261 - SILMARA

FERNANDES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

FIM.

 

0173442-58.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165897 - AMILTON

RIGO (SP220729 - CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUSA KIMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se pessoalmente o autor, através de oficial de justiça para compareça a este juizado e se manifeste acerca
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da decisão contida notermo 6301139174/2010 no prazo de cinco dias. Instrua-se o mandado com cópia da decisão

contida naquele termo. Int.

 

0033195-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301156017 - EDUARDO DE

JESUS MIRANDA SOUZA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

solicite-se ao Juízo da Infância e Juventude do Foro Regional II - Santo Amaro que informe se MARIA DO

CARMO DE JESUS MIRANDA, nomeada guardiã de EDUARDO DE JESUS MIRANDA SOUZA nos autos do

processo 002.08.129692-5 (nº de ordem 1410/2008) tem atribuições para, nos termos do artigo 33, §2º, do ECA:

 

(a) assistir em juízo seu neto EDUARDO DE JESUS MIRANDA SOUZA em ação movida em face do INSS,

inclusive no que tange à aceitação de acordo proposto pela parte ré;

 

(b) gerir os bens de EDUARDO DE JESUS MIRANDA SOUZA, inclusive para efeito de levantamento de

valores em atraso a serem pagos por força de eventual sentença de procedência da demanda ou de homologação

de acordo.

 

Para maior clareza, o ofício deverá ser instruído com cópia da petição inicial e respectivos documentos, proposta

de transação apresentada pelo INSS e manifestação de concordância aos termos da proposta apresentada em nome

da parte autora.

Com a resposta, tornem conclusos.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes e o MPF. Oficie-se.

 

0024176-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167264 - LAERCIO

CHAIA DOS SANTOS (SP099483 - JANIO LUIZ PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

0017558-55.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168177 - SONIA MARIA

GIMENES PONTES (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00508755420064036301 foi extinto

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95, não havendo, portanto, que se

falar em litispendência ou coisa julgada.

 Assim, dou prosseguimento ao feito.

 Trata-se de ação em que a autora pleiteia a pensão por morte de seu falecido marido, Antonio Carlos Guerra

(óbito em 05/05/1975).

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da Lei, seu estado civil, eis que no processo

00508755420064036301, a autora relata que se casou novamente com Eurides Salvador Pontes, embora tenha se

declarado viúva; enquanto nestes autos, embora se declarado viúva, omitiu o referido casamento, apesar de

constar nos autos a certidão de casamento com Eurides Salvador Pontes.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, saliento que, conforme Contestação anexada aos autos do

processo 00508755420064036301, a legislação a ser aplicada é aquela do momento do óbito, momento em que se

verifica se os eventuais dependentes possuem ou não direito ao benefício, sob pena de retroatividade de lei em

prejuízo do ato jurídico perfeito.

O artigo 39 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/1960) previa que a quota de pensão por morte se

extinguiria pelo casamento de pensionista do sexo feminino.

Assim sendo, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.

Verifico, ainda, que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, razão pela qual

determino seu cancelamento da pauta.

As partes serão oportunamente intimadas do teor da sentença.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0012974-81.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167859 - SEVERINO

NERYS FILHO (SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     492/1239



EDUARDO ACERBI)

Peticiona o ex-patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários

advocatícios.

Por outro lado, o atual causídico peticiona e alega que há entrevero entre aquele advogado e a parte autora quanto

a pagamentos devidos entre si.

O pedido não merece prosperar, visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de jurisdição a parte

é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de

advogado para a propositura da ação.

Com efeito, pendências envolvendo o pagamento de honorários advocatícios entre autores e seus advogados, é

questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-lo.

Ante o exposto, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios requerido pelo subscritor da petição acostada

aos autos em 21/03/2012.

Por oportuno, ante a concordância quanto aos cálculos apresentados pela parte ré, remetam-se os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição de requisição de pagamento.

Intime-se o subscritor da referida petição. Cumpra-se.

 

0017151-49.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164500 - ABELARDO

JOSE FERNANDES (SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias, apresente cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo referente ao benefício negado pelo INSS, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Intime-se.

 

0012978-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168597 - EDUARDO

MACEDO (SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a

verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória (estudo

social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em sede

de cognição sumária.

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Determino o agendamento de perícia social para o dia 18/06/2012, às 08h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0012767-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167527 - MARIA

OMENA GUIMARAES (SP275749 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Ao setor de atendimento para cadastro do NB

Após, ao setor de perícias para agendamento.

Int.

 

0013491-47.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167843 - MARIA

HELENA BESERRA (SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS, SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.
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DECIDO.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e realização de laudo sócio-econômico,

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma

análise perfunctória, a caracterização da hipossuficiência que a lei exige.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e realização de perícia social, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, ou caso

a parte apresente documentos que comprovem sua situação de extrema pobreza.

 

Diante do despacho de 25/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/06/2012, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Viviane Ramos Marinho, a ser realizada na residência da

parte autora.

 

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0038054-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154730 - EVERALDO

BEZERRA DE SENA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Petição anexa em 08.05.2012: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme ato ordinatório datado 19.04.2012. Assim, emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos.

 

Int.

 

0038204-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301135414 - MANOEL

ACACIO TOLDO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos,

 

Intime-se o autor para que, em dez dias, apresente cópias de sua (s) CTPS (s), bem como, comprovantes de

pagamento de salários relativos aos meses em que recebeu a remuneração relativa a férias não gozadas e sofreu

desconto de imposto de renda.
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Int.

 

0074581-32.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167641 - ROBERTO

PRIETO SOLLA (SP208007 - PAULA FABIANA PERES GOMES) NEUSA DA SILVA (SP208007 - PAULA

FABIANA PERES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Intime-se a autora Neuza da Silva para comprovar sua ilegitimidade ativa, visto que os extratos de conta poupança

juntados aos autos somente indicam o nome do outro autor. Prazo: 10 dias, sob pena de exclusão do polo ativo.

 

0055830-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154721 - RACHEL

CARVALHO DE ARAUJO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Petição anexa em 08.05.2012: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme ato ordinatório datado de 26.04.2012. Assim, emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos.

 

Int.

 

0016791-17.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166320 - SEBASTIAO

JOSE FERREIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que a revisão da renda

mensal inicial de benefício requer a análise dos salários de contribuição da autora e elaboração de parecer pela

contadoria, o que é incompatível com este exame sumário.

Ademais, verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo benefício previdenciário,

o que afasta a alegação de impossibilidade de se aguardar até o final do processo. Deve ser considerada, ainda, a

celeridade do rito do Juizado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0010668-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168605 - GLAUCIA

NOGUEIRA DA SILVA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para cumprimento da decisão

anterior.

Intime-se.

 

0017148-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164501 - TAMIRES

MOREIRA DOS SANTOS (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, não comprovada a demissão sem justa causa, é de rigor o indeferimento do pedido de liminar.

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo

ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se e intime-se.
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0017724-87.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167910 - EDIMAR

PEREIRA DONEGA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento agendada para 23.04.2013 às 16 horas.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0017731-79.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167906 - JOAO ANTONIO

MURZILI (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, se requerido pela parte autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se.

 

0017752-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167900 - MARIA LUIZA

MARASSATI MIRANDA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 -

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora não foram produzidos sob o contraditório, de

modo que não são aptos a atestar a alegada incapacidade laborativa neste momento.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0017546-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167922 - ADEZILIO

LUCIANO MACHADO (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, se requerido pela parte autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se.

 

0186808-67.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165914 - AYMAR

MACEDO DINIZ (SP250844 - CARLOS ALBERTO YEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cadastre-se nos autos o advogado constituído pelo autor. Concedo-lhe o prazo de 5 dias para os requerimentos e
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manifestações que reputar pertinentes.

Intimem-se.

 

0017753-40.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167899 - GIANE LUCIA

BATISTA DA SILVA (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Intime-se. 

 

0017024-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164512 - ARLINDO JOSE

FILHO (SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor providencie a juntada aos autos de cópia integral e legível do

procedimento administrativo, NB 42/159.713.436-5 - DER em 19.04.2012, contendo a relação completa dos

salários de contribuição, contagens de tempo de serviço, bem como formulários e laudos técnicos comprobatórios

do exercício de atividade especial, sob pena sob pena de julgamento conforme estado do processo.

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Aguarde-se oportuno julgamento.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0051867-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166287 - JANUARIA DE

CAMARGO MIRANDA (SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações. Verifico que na carta de

indeferimento do INSS foram consideradas 108 contribuições e que a autora completou 60 anos em 2000, quando

eram necessárias 114 contribuições. Para que sejam considerados períodos diversos dos reconhecidos pelo INSS é

necessária a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a

fixação do valor de eventual benefício.

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte

contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cite-se.

 

0010705-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168429 - ABEL JOSE DA

SILVA NETO (SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial e social por esse Juizado Especial

para aferir a incapacidade e as condições econômicas da parte autora.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a vinda dos laudos periciais, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Diante do despacho de 11/05/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 12/06/2012, às

10h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 

Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 16/06/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social,

Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, a ser realizada na residência da parte autora.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0278762-63.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301147886 - LEVI RIBEIRO

SOBRAL (SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, tem razão o autor ao se insurgir contra a falta de incidência de juros de mora entre a data da sentença e o

trânsito em julgado.

Até o trânsito em julgado, sem o pagamento, o réu está em mora e, assim, deve pagar juros de mora, nos termos

do art. 406 do CC, ou seja, mediante a aplicação da Taxa SELIC.

Somente após é cabível a realização dos cálculos na forma prevista para os precatórios ou requisitórios, cuja

responsabilidade é do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a aplicação de índices de

correção previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal e sem a incidência de juros de mora,

pois o procedimento a que se submete a Fazenda Pública para a execução dos seus créditos é constitucional (art.

100 da CF), sendo defeso à Autarquia cumprir a obrigação de forma diversa.

Desta forma, DEFIRO o pedido do autor, devendo o feito retornar à contadoria para acerto. Após o devido acerto,

expeça-se o RPV complementar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032584-30.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167263 - PAULO ANDRE

ORTIS (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

 Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos

mesmos. 

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se. 
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0017928-34.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167885 - JOSE GERALDO

MARQUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada pleiteado.

Determino a realização de perícia social no local em que o autor encontra-se albergado. Ao setor pericial para

agendamento da perícia.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez,

postulando a antecipação da tutela. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a

iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de

urgência. 

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária,

apurada análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que

teria se originado a respectiva doença. 

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada

por ocasião do julgamento. 

 

Registre-se e intime-se. 

 

0017795-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167893 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017814-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167891 - LUIZ

FERNANDO DE OLIVEIRA (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017800-14.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167892 - JOSE ROBERTO

FELIX (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007448-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168784 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES DE SOUSA (SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

À Divisão de Atendimento para atualizar o endereço da parte autora, conforme peticionado.

Após, ao setor de perícias para o agendamento necessário.

Int.

 

0028890-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301169046 - MARIA

GUILHERMINA DO NASCIMENTO (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA
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GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício assistencial à parte autora, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, pelo valor de um salário-mínimo, sob as penas da lei, com DIP 01/05/2012.

 A parte autora deverá trazer os documentos acima relacionados, no prazo concedido, sob pena de cassação da

tutela ora concedida e extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

0011174-76.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168485 - ANTONIO

EXPEDITO DA COSTA (SP167306 - JOANA MORAIS DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 15/06/2012 às 12h30, especialidade NEUROLOGIA, perito(a) Dr(a).

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO

PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0035908-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167313 - GUILHERME

PEDROSO FREIRE MAIA (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a ausência de manifestação do INSS, concedo à autarquia o prazo adicional de 2 dias para manifestação

sobre a contraproposta do autor, no sentido de fixar o termo inicial do pagamento do benefício na data do óbito

(18.03.2006), ao invés do requerimento (29.06.2007), visto que o autor é menor, conforme já referido na decisão

anterior.

Caso o prazo decorra novamente in albis, manifeste-se o autor sobre a aceitação da proposta de acordo nos termos

em que formulada.

Em seguida, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0043354-82.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168611 - JOSE DA SILVA
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(SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição despachada com pedido de cumprimento de decisão: razão assiste a parte autora.

Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS informando

sobre o cumprimento da tutela antecipada deferida em 7.2.2012 e mantida em sentença já proferida, providencie a

Secretaria, com urgência, a intimação do Chefe da Unidade Avançada do INSS, encaminhado cópia dos ofícios

expedidos àquela autarquia-ré.

Visando, ainda, evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade da presente

decisão judicial, determino seja expedido mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS,

devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem, certificando-se nos

autos.

Cumpra-se, com urgência, devendo o Chefe da Unidade Avançada observar o contido noartigo 14, inciso V e

parágrafo único do Código de Processo Civil , que normatiza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o

descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais, caracterizando-se crime

de desobediência a ser imputado ao funcionário que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade

administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo.

Após intimem-se.

 

0004646-26.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166344 - ZENILDE

FRANCISCO BORGES (SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 15.05.2012: Em que pese os motivos a justificar a apreciação do pedido de

tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária sobre os laudos, em homenagem ao

princípio do contraditório

Assim, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação do INSS acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos.

Intime-se.

 

0013823-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162220 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0259339-54.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168354 - ROBERTO

ISTENES ESES (SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a juntada do substabelecimento.

Por oportuno, caso o substabelecido queira receber publicações, bem como ter acesso aos autos virtuais, traga aos

autos o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular

cadastramento no sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região.

Com a juntada das informações anote-se o no nome do advogado no sistema.

Para tanto, concedo prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0080360-02.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168440 - NELSON

DAMIAO (SP135366 - KLEBER INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE

ANDRADE) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Tendo em vista petição anexada aos autos em 17/08/2011, intime-se a parte autora para que efetue, juntando aos

autos,comprovante de depósito em favor da União do valor referente aos honorários de sucumbência, em que foi

condenada em grau de recurso, conforme v. acórdão de 29.07.2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

inscrição na Divida Ativa da União.

 

Decorrido o prazo, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     501/1239



 

Int.

 

0013073-12.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168780 - ANTONIO

PAULO DA SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Recebo o aditamento à inicial.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 15/06/2012 às 18h30, especialidade ORTOPEDIA, perito(a) Dr(a). MARCIO

DA SILVA TINÓS, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0003984-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168003 - IVANILDO

RODRIGUES DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.
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E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 15/06/2012 às 16h00, especialidade ORTOPEDIA, perito(a) Dr(a). MÁRCIO

DA SILVA TINÓS, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0055381-97.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167281 - ANNA ALACEVA

DOS SANTOS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DEFIRO a medida antecipatória postulada. Oficie-se o INSS, a fim de que seja implantado o benefício no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

0016877-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164523 - JOSE AMARO

DOS SANTOS (SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017785-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167896 - ANA PAULA

LACERDA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017769-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167898 - MARIA

REGIANE DE OLIVEIRA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017791-52.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167895 - SINVALDO JOSE

DE LIMA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016739-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164532 - JOAO DE

MORAIS BUENO (SP193061 - RENATA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007999-79.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301148162 - VANIA

MARGARIDA DE PAIVA FONSECA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob o argumento de existência de omissão na r.

sentença, nos seguintes termos:

 

Deixo de receber os embargos, pois intempestivos.

Dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Intimem-se.
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Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

 

0017829-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167886 - ARNALDO

GOMES DA SILVA (SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora não foram produzidos sob o contraditório, de

modo que não são aptos a atestar a alegada incapacidade laborativa neste momento.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0001589-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168443 - ANTONIO NERI

DE ALCANTARA (SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta maneira, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte apresente ou requeira as provas com que

pretende comprovar ovínculo com aempresa “BAR DO PORTO LTDA ME” e consequentemente sua qualidade

de segurado na data em que foi fixado o início da incapacidade (final de 2008).

 

Int.

 

0000690-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301135593 - JOSE CLAUDIO

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta de acordo ofertada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0003500-63.2007.4.03.6320 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168325 - MARCELO

APARECIDO DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista a petição anexada aos autos, oficie-se novamente a Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para

cumprimento da determinação judicial.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0013737-77.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167753 - SEVERINO

MANOEL DE OLIVEIRA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS a conversão do benefício de auxílio-

doença (NB 529.938.138-3) em aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Intime-se. Oficie-se com urgência.

Decorrido o prazo determinado para a apresentação dos documentos do curador, voltem conclusos.

Publique-se.

 

0017122-96.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165554 - DERCIDA

PEREIRA DE SOUZA (SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.
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DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Sem prejuízo, designo exame médico pericial aos cuidados do Dr. José Otávio de Felice Junior, a se realizar no

dia 19/06/2012, às 15h30min, neste Juizado, ao qual a autora deverá comparecer munida de todos os documentos

médicos que possua.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Registre-se e intime-se.

 

0003771-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166345 - OSVALDO DE

JESUS (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016741-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166839 - MARLY CORREA

DA CUNHA CASTRO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Afasto a prevenção, tendo em vista que nos autos indicados no termo de prevenção (autos

n.00341467420114036301) a parte autora requereu a concessão do auxílio doença com DIB em 13/04/2011, ao

passo que neste processo a parte atuora requerer a concessão de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez a

partir do dia 09/02/2012.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017437-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166301 - MIRIAN

NOGUEIRA VILHENA (SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0013397-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168814 - ANDERSON

BARBOSA DA SILVA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Recebo o aditamento à inicial.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 20/06/2012 às 14h00, especialidade OFTALMOLOGIA, perito(a) Dr(a).

ORLANDO BATICH, a ser realizada na RUA DOMINGOS DE MORAIS, 249 - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Cite-se.

 

Intimem-se.

 

0003023-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166348 - VINICIUS

FERREIRA DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Manifestem-se as partes acerca dos laudos médico e socioeconômico, no prazo de 15 dias.

Intime-se o INSS para ofertar contestação, caso ainda não o tenha feito, bem como eventual proposta de acordo,

no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos

P.R.I.

 

0002819-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168451 - ABIDINEY

LOPES DA SILVA (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico das pesquisas anexadas ao feito que os processos apontados no termo de prevenção foram extintos sem

resolução de mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito.

 

2.Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a revisão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de atividade especial.

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela.

DECIDO.

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber,

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de

serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que não cabe em sede de

cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

 

0039608-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166291 - MARIA

ELPIDIA DA SILA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e permanente na data de 29/02/2012, quando,

aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada

e nem havia cumprido a carência, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da

prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou

do recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. No mesmo

prazo e sob a mesma penalidade, deverá a autora juntar aos autos novos documentos médicos que possam

justificar a alteração da data de início da sua incapacidade.

Pelas razões supramencionadas, em que se verifica a possível falta de qualidade de segurada e da carência,

indefiro a antecipação de tutela.

Intime-se.

 

0016684-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301152406 - ISRAEL

MARINHO BISPO MARIA CELIA DO NASCIMENTO MARINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie

ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus cadastros no

prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Outrossim, intime-se e oficie-se à parte ré para que retire e se abstenha

de inscrever o nome da parte autora em eventuais outros órgãos de restrição ao crédito no que atine ao débito em

discussão.

Int.

 

0013112-09.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164534 - ELZA

FERREIRA GOMES (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Defiro o aditamento.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações.

Ademais, o indeferimento do pedido administrativo, a despeito da possibilidade de sua desconstituição como ato

administrativo que é, goza de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. Cite-se.

 

0050456-58.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168863 - CLAUDIA

PRETURLAN RIBEIRO (SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA, SP193125 - CECILIA

PRETURLAN, SP248795 - SIRLEIA SANTOS DE OLIVEIRA, SP272360 - RAQUEL GUIMARAES

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 -

JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Petição de 16/05/2012: embora a ré informe que não há apontamentos a serem baixados em nome da parte autora

(petições de 05/03/2012 e 08/03/2012) aautora junta documentação comprovando as restrições e informa que a ré
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não cumpriu a tutela antecipada.

Assim, oficie-se novamente a ré, para que cumpra a decisão anteriormente deferida, retirando as restrições

constantes do cadastro de crédito em nome da parte autora, oriundas dos fatos discutidos no presente feito, sob

pena sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais).

A CEF deverá comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência.

Int.

 

0006912-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2011/6301302034 - RAIMUNDA

BARBOSA DE SOUZA SANTOS (SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando que a prova da incapacidade do falecido é imprescindível à verificação da qualidade de segurado ao

tempo de sua morte, faz-se necessária a realização de perícia médica indireta.

Para tanto, designo perícia médica indireta na área de clínica médica, a ser realizada pelo Dra. Nancy Segalla Rosa

Chammas, 18.06.2012, às 15:00 horas, no 4.º andar deste prédio. A autora deverá comparecer à perícia trazendo

os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado, sob pena de preclusão da faculdade de produzir

prova.

Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação em 10 dias.

Cancelo a audiência designada e mantenho o feito em pauta somente para a organização dos trabalhos do juízo,

sendo dispensado o comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0017311-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166308 - JOAO BISPO

DE SANTANA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0009350-82.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166335 - CIRENE ALVES

DA SILVA (SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro por ora o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.Cite-se.

 

0017435-57.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166302 - ANALICE

CONSTANTINO VENANCIO (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

 

0017295-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166314 - CARLOS

FERNANDES DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.
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Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Outrossim, indefiro o pedido de intimação do INSS para apresentação do processo administrativo do benefício.

Compete à parte autora a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada

impossibilidade de acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é

assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em

fornecê-los, o que não restou demonstrado nos autos.

Intime-se.

 

0010479-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168334 - MARIA

SOCORRO MARQUES SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o requerimento de 15/05/2012, designo perícia médica para o dia 25/06/2012 às 11h30, especialidade

PSIQUIATRIA, perito(a) Dr(a). GUSTAVO BONINI CASTELLANA, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345

- 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

0016971-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166318 - LUIZ ALBERTO

FERREIRA DE SOUZA (SP141767 - ASSUERO DOMINGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017616-58.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167913 - SUELI DE SA

TELES BARBOSA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017735-19.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167905 - JOSE EUNILSON

DE JESUS SANTOS (SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017729-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167907 - VERA LUCIA DE

CAMARGO ALENCAR (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009496-26.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166334 - ANTONIO

CORREIA LIMA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Outrossim, observo que há nos autos cópia de requerimento administrativo de certidão de tempo de serviço militar

(fls. 12 da petição inicial) sem notíciade seu indeferimento. Considerando que é ônus da parte autora a prova do

direito alegado, a teor do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e não se demonstrando nos autos a

impossibilidade da obtenção da prova, indefiro o pedido de expedição de ofício ao Ministério do Exército de

Maceió - AL

Cite-se. 

Intime-se.

 

0033329-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168438 - LUCIA

MENSATO REBELLO DA SILVA (SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) EVARISTO REBELLO

DA SILVA JUNIOR LUCIA MENSATO REBELLO DA SILVA (SP131440 - FLAVIA DE LIMA RESENDE
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NAZARETH, SP132791 - KATIA MARIKO FUJIMOTO, SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a anuência da CEF e da parte autora com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que

apurou diferenças em favor do autor, deposite a CEF a referida diferença no prazo de 10 dias, apresentando a guia

de depósito nos autos.

Com o levantamento do valor, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0006859-39.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167870 - ISABEL

APARECIDA DOS SANTOS (SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Chamo a feito a ordem.

 Verifico que houve um erro na decisão prolatada em 23/04/2012, assim, torno sem efeito o 1º parágrafo do

referido despacho para quepasse a constar:

 Desentranhe-se a petição protocolada em 28/02/2011 e juntada aos autos em 01/03/2011 e distribua-se como

recurso sumário.

 

0017750-85.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167901 - SEVERINA

BEZERRA DE LIMA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 13 de junho próximo, salutar aguardar o seu resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0017608-81.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167918 - MARLENE

DIAS PEREIRA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Intime-se.

 

0005888-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166341 - MARCOS

ROBERTO AMORIM DOS SANTOS (SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, consultando os extratos do CNIS e do sistema Dataprev anexados aos autos, verifico que a parte

autora está em gozo do benefício de auxílio-doença NB 544527485-0, não havendo que se falar, portanto, em

periculum in mora.

O valor das parcelas vencidas e das diferenças eventualmente devidas poderá ser levantado pela parte, no caso de

procedência do pedido, acrescido de juros e correção monetária.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se o decurso do prazo anteriormente fixado.
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Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0017742-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167903 - JOAO DE

ARAUJO (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se concorda com a devolução ao INSS dos valores recebidos a

título de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/154.605.808-4 - DIB em 19.10.2010, no caso de

eventual acolhimento do pleito.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0005837-09.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167577 - PATRICIA

KELLY CHIURATTO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Da análise dos autos, verifico que o perito judicial atestou a incapacidade total e temporária da autora, desde

22/09/2009 e até o início da licença maternidade. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de preclusão da prova, para a juntada de cópia de documento comprobatório do início da licença

maternidade. Intime-se.

 

0003335-16.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168419 - TEREZA DA

CONCEIÇÃO ALVES (SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante a notícia de que a parte autora faleceu, suspendo o processo concedo o prazo de 30(trinta) dias para que

sejam acostados aos autos: 1) certidão de óbito; 2) comprovante de que APARECIDA ALVES SCALA foi

nomeada inventariante no procedimento de inventário dos bens de TEREZA DA CONCEIÇÃO ALVES; 3)

documentos pessoais da APARECIDA ALVES SCALA, sendo imprescindível cópias do RG, CPF e comprovante

de endereço com CEP; 4) procuração conferida ao advogado.

Esclareço, outrossim, que o espólio só é representado pelo inventariante até a partilha. Passada esta fase, a

legitimidade ad causam passa a ser de todos os sucessores. Dessa forma, caso tenha ocorrido partilha definitiva

dos bens, todos os herdeiros deverão ser incluídos no polo ativo do processo, apresentando-se cópia do inventário,

documentos pessoais a procuração referentes a cada um dos herdeiros.

Nova intimação da ré para apresentação de cálculos dar-se-á apenas depois de regularizado o feito.

Intimem-se.

 

0006576-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168761 - ILDA SILVA

VIANA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A comprovação da alegada união e dependência econômica exige dilação probatória, com participação dos réus, o

que não cabe em sede de cognição sumária.

 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Providencie à Secretaria à correção do polo passivo, como apontado na petição inicial, incluindo a corré.

Após, citem-se os réus.

Intimem-se.

 

0016630-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165906 - DEILDO PAULO

DA SILVA (SP281897 - PAULO CESAR NEVES MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, presentes os requisitos da lei, eis que evidente a urgência e verossímil o direito da autora, sendo

patente a reversibilidade da medida (CPC 273), DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para determinar que

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL providencie o levantamento de quaisquer constrições ao crédito em nome do

autor tendo por objeto o débito questionado nesta ação, como negativação no SERASA EXPERIAN, até que

sobrevenha provimento jurisdicional final. Intime-se com urgência para cumprimento.
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Tendo em vista a patente hipossuficiência da autora na relação bancária INVERTO O ÔNUS DA PROVA e

determino que a ré traga aos autos todos os documentos relativos à conta bancária em questão.

 

Aguarde-se realização de audiência de instrução agendada para 22.05.2013 às 15h.

 

Cite-se e Intime-se.

 

0008937-69.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168872 - AMANDA

LEANDRO WALDIGE (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça se a genitora da Amanda somente a está

representando ou também é parte no presente processo, procedendo, se o caso, o aditamento à inicial. No mesmo

prazo deverá juntar eventuais comprovantes de recolhimento de contribuição por Maurício antes de seu

falecimento e a título de contribuinte individual.

Após, cite-se o INSS.

 

0043209-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167257 - JOSE MARIA

MORI (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.

Intime-se.

 

0429077-40.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168725 - JOAO ARRUDA

SOARES (SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Diante da cominação de multa, conforme decisão de 13/09/2011, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda

Nacional para que tome as medidas que entender cabíveis.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

0043459-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168831 - SIVALDO

JARDIM ARAUJO (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, concedo ao autor o prazo de 45 dias para que traga aos autos outras provas dos vínculos que pretende ver

reconhecidos, tais como ficha de registro de empregado, termo de rescisão do contrato de trabalho, folha de ponto,

extrato de FGTS, RAIS, etc.

Incluo o feito em pauta de audiências apenas para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes

de que está dispensado seu comparecimento.

Intimem-se.

 

0046429-66.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168230 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP303465 - ANTONIO CARLOS FREITAS SOUZA, SP299568 - BRUNO FELIPE

SATURNINO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Compulsando os autos, verifico:

 

a) o autor foi examinado para fins de permanência ou saída do serviço militar temporário, em sessão nº 058/2010,

de 20/04/2010, obtendo o seguinte resultado: "DIAGNÓSTICO: S43.4 (OMBRO ESQUERDO). / CID-10 -

PARECER: Incapaz B2. ( Incapaz temporariamente para o serviço do Exército, por doença ou defeito físico

recuperável em longo prazo);

 

b) o autor, em 29/04/2010 e 11/05/2010, requereu junto à 1ª Companhia de Polícia do Exército - 2º Batalhão de

Polícia do Exército, instauração de sindicância para apuração do acidente que deu causa à lesão que originou a
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incapacidade supra mencionada, de forma a verficar eventual acidente de serviço.

 

Assim, concedo à União o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos eventual resultado da sindicância

requerida pelo autor junto à 1ª Companhia de Polícia do Exército - 2º Batalhão de Polícia do Exército ou certidão

de objeto e pé do procedimento administrativo, caso não concluído.

 

Int.

 

0043644-97.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166829 - MANOEL

PACHECO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para correção de erro material da decisão registrada sob n.6301164076/2012 a qual será

substituída pela presente:

 

 

Petição protocolizada em 18/04/2012:

 

Cancelo a audiência designada para 16.05.12, às 16:00 horas, ante a necessidade de complementação dos

documentos.

 

Determino que a autora apresente, no prazo de 10 (dez) dias:

1) certidão de existência ou inexistência de outros dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo

INSS (setor de benefícios), sob pena de extinção. Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se

confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social

(APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência;

2) comprovante de solicitação administrativa da revisão sob pena de preclusão (decretação de decadência do

direito de revisão).

 

Intimem-se. Com o decurdo do prazo, voltem os autos conclusos para a pasta raiz da 1ª Vara.

 

0039669-38.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167480 - EVA

BAVARESCO (SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14/05/2012: OFICIE-SE ao INSS para que no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a petição

do(a) demandante, cumpra as obrigações contidas na condenação deste processo, bem como anexe aos autos cópia

de documentos (dataprev plenus) comprovando o pleno cumprimento da obrigação de fazer, bem como

pagamento de complementos pagos administrativamente, de forma a possibilitar plena aferição pelo(a) autor(a).

 Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora comprovadamente,

em 15 dias. 

Cumpra-se e intimem-se. 

 

0021204-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167487 - EDSON

ROBERTO DE ANDRADE FLORES (SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

0053002-86.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301167248 - NADIR RUBIO

CASADEI (SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por idade. Requer a parte autora a antecipação da tutela.

DECIDO.

Observo que, conforme consta dos documentos anexados aos autos, a autora nasceu em 1950, isto é, tendo

completado 60 anos em 2010, ocasião em que era necessária carência de 174 meses.

Em conformidade com a carta de indeferimento do benefício emitida pelo INSS, a parte autora possuía carência

de 83 meses quando do requerimento administrativo, porém o INSS não reconheceu o período da CTPS, alegando
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que não havia como comprovar a contemporaneidade da mesma.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Ademais, necessário o parecer da contadoria judicial. O

pedido de tutela poderá ser reapreciado no oportuno julgamento do feito. Intime-se

 

0049042-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301168193 - VICENTE

PAULA DE ASSIS (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a não-especificação do pedido e da causa de pedir, concedo ao autor o prazo de 10 dias para

emendar sua inicial, sob pena de indeferimento, indicando: (a) os índices que pretende ver aplicados como

reajustamento ao valor do benefício; e (b) quais os períodos em que tais índices deverão ser aplicados.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0018725-65.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162176 - CLEITON DE

OLIVEIRA (SP078744 - MEIRE DE OLIVEIRA SANTANA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sem a oitiva da parte contrária.

Assim, após a contestação, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação de tutela. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0043798-18.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301165988 -

INACIO SEVERINO DA SILVA (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor requer, em sua exordial, a oitiva de Odilon Alves de Souza e Manoel Rodrigues de Souza, ambos

domiciliados em Pernambuco, todavia, determinada a expedição de Carta Precatória para tanto, verifico que a

mesma não expedida, assim, expeça-se com urgência.

 

Ademais, incumbe ao autor o ônus de provar o direito alegado, desta forma, providencie cópia integral do

requerimento administrativo (NB 144.708.827-9), constando principalmente os cálculos efetuados na esfera

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, considerando a idade da autora, ressalvando apenas que no âmbito do

Juizado Especial Federal, considerando a natureza previdenciária das causas, um grande número de partes

possuem o mesmo direito.

 

Redesigno a audiência para o dia 03/10/2012, às 15h.

 

Intimem-se as partes.

 

Cumpra com urgência.

 

0023748-68.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301143452 -

CARLA BELLINTANI MONTELLI (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) RUBENS

MONTELLI JUNIOR- ESPOLIO (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) MARISTELA

BELLINTANI MONTELLI (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) THIAGO JESUS

BELLINTANI MONTELLI (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Inicialmente, observo que o processo indicado no termo de prevenção anexado aos autos, nº.

00068503520104036100 foi extinto sem julgamento do mérito,já tendo transitado em julgado, conforme certidão

nos autos.

 

Cuida-se de pedido de isenção da cobrança de imposto de renda sobre os rendimentos do benefício previdenciário.
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Analisando a inicial, observo que a inicial deve ser emendada para que a parte autora esclareça, no prazo de 30

(trinta) dias, se renuncia a eventuais valores que superem 60 salários mínimos, bem como deve juntar os

documentos essenciais a propositura da ação, tais como a retenção na fonte que alude na inicial, o processo

administrativo no qual pleiteou a restituição perante a receita, prova de o falecido pai dos autores era aposentado

por invalidez (e desde quando), bem como deve esclarecer a que título recebeu o montante de R$ 122.000,00.

Ademais, devem os autores provar a condição de herdeiros, apresentando cópia da certidão de objeto e pé do

processo de inventário, caso haja inventário.

 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro

único.

 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

 

P.R.I.

 

0055914-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301168156 -

RUTH AFONSO DE ANDRADE (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

"Determino a extração de cópia da certidão de óbito e anexação aos autos.

 Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a habilitação de eventuais herdeiros, que deverão apresentar cópias de

RG, CPF, comprovante de residência atual e em nome próprio, e certidão de dependentes do INSS. Deverão,

ainda, no mesmo prazo, apresentar as cópias integrais e legíveis das CTPS e demais documentos que entender

necessários para a comprovação do direito alegado.

 Com a juntada dos documentos, vista ao INSS pelo prazo de 15(quinze) dias.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se."

 

0038653-15.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301167943 -

JOSE ROMUALDO DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença/deliberação que será publicada.

 

0019760-10.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301154516 -

JOSE VICTOR TEIXEIRA DA SILVA (SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento, fazendo-se necessária a apresentação do processo administrativo

42/148.257.545-8.

 

Decorrido o prazo para entrega do referido processo administrativo e mantendo-se inerte o INSS, expeça-se

mandado de busca e apreensão, para que o INSS apresente a contagem de tempo de serviço elaborada quando do

indeferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/148.257.545-8), requerido por

JOSE VICTOR TEIXEIRA DA SILVA.

 

Outrossim, verifico que o autor consta como sócio da empresa SERVITEC COMÉRCIO ASSISTÊNCIA E

CONSERVAÇÃO DE RELÓGIOS LTDA, desde 01/1976, portanto, faz-se necessária a apresentação das guias de

recolhimento de 01/1976 até a data do requerimento administrativo (25/11/2008).

 

Registro que o autor está devidamente representado por advogado, todavia, mesmo após diversas intimações,

mantém-se inerte, assim, saliento que incumbe à parte autora o ônus de provar o direito alegado, razão pela qual

deverá juntar aos autos cópias de suas CTPS e guias de recolhimento, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena

de preclusão.
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Redesigno a audiência para o dia 09/08/2012, às 16 horas, dispensado o comparecimento das partes, uma vez que

não será instalada audiência.

Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

 

0043927-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301167118 -

TEREZA SEBASTIANA CALEGARETTI (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a dificuldade na obtenção de documentos relatada pela parte autora, designo audiência de instrução

e julgamento para o dia 30/11/2012 às 14:00h, para a oitiva da autora, que poderá trazer testemunhas se entender

necessário, para a comprovação do período laborado entre 02/01/1969 a 10/04/1973, em que trabalhou como

costureira, para o Sr. Antonio Hadad.

 

 Intimem-se.

 

0041099-88.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301143641 -

MARIA DE DEUS DE OLIVEIRA ALVES (SP196194 - ANTONIO PAULO BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido da autora, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, para que junte aos autos, qualquer início de

prova material (imposto sindical, declaração do ex-empregador, depoimento testemunhal, etc...) que possa

corroborar com as provas já apresentadas, sob pena de preclusão.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 14.09.2012 às 16h.

Int.

 

0041042-70.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301157689 -

JURANDIR LEONEL DE ASSIS (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL

CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ocorre que, conforme Parecer da Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculo necessária a apresentação de

documentos. Assim, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora apresente, no prazo de 15

(quinze) dias, as remunerações recebidas da empresa Viação Bola Branca Ltda, no período de setembro/2002 a

maio/2006, sob pena de ser considerado o valor de um salário mínimo da época da prestação do serviço.

No mesmo prazo, na hipótese de o valor da causa, na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista

no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, o autor deverá

informar, expressamente, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por

litigar pela totalidade dos valores.

Incluo o feito em pauta de audiência em data futura apenas para organização dos trabalhos da Contadoria,

dispensadas as partes de comparecerem.

Intime-se.

 

0043963-65.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301143629 -

JOSEFA IRANICE SANTOS CONCEICAO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante dos documentos anexados em 12.12.2011 e 08.05.2012, providencie a Secretaria as devidas anotações

quanto a representação processual da autora.

Manifeste-se a autora sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se o MPF.

Int.

 

0049351-80.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301166240 -

LAURO DA SILVA MARTINS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se à parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a relação de salários, expedida

pelo(s) empregador(es), identificando os efetivos salários pagos no período, bem como cópia integral do processo

administrativo dos benefícios de Auxílio Doença NB 31/ 523.262.555-8 e NB 31/ 539.190.451-6.

Intimem-se.
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0028092-29.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301167818 -

EVANE FRANCISCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Tendo em vista o interesse das partes na tentativa de conciliação, redesigno audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 06/07/2012 às 15:00 horas, no 6º andar.

 

Intimem-se as partes.

 

0028214-42.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301167819 -

ZAIDA NUNES CARVALHO (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos.

 

0041147-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301167288 -

JOAO FERREIRA NASCIMENTO (SP231406 - RAQUEL ARAUJO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao autor o prazo de 15(quinze) dias para que especifique o pedido e a causa de pedir, sob pena de

reconhecimento de inépcia da petição inicial, indicando quais períodos quer ver reconhecidos como especiais. Na

mesma data, poderá anexar planilha com o demonstrativo de cálculo dos valores do benefício para a análise do

pedido de remessa do feito a uma das varas previdenciárias.

 Intime-se.

 

0050427-42.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301167387 -

IVANIR ANJUL ELCHEMER SANTIAGO (SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a concessão de prazo suplementar de 30 (trinta) dias à parte autora, conforme requerido.

 Redesigo audiência para o dia 10/08/2012, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes.

 Intime-se. 

 

0041154-39.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301168481 -

DOLORES DE MATOS VENITO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.

 

Verifico que a autora pleiteia a averbação de tempo laborado na empresa Pok Toy Confecções Ltda., de

09/06/1998 a 31/10/2002, reconhecido em Reclamação Trabalhista, todavia, consta no arquivo CNIS vínculos,

anexado em 14/05/2012 aos autos, recolhimento de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social em

12/1998 a 01/1999, na qualidade de facultativa/desempregada, consoante documento CI - 11/98, juntado aos autos

em 16/05/2012. Assim, intime-se a autora para que esclareça o recolhimento como desempregada no período em

que requer seja reconhecida atividade laborativa.

 

Ademais, para deslinde do feito entendo necessária a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial (Josineide

Rodrigues S. Pereira e Maria Lucimar Macedo).

 

Assim, redesigno a audiência para o dia 17/08/2012, às 15h, na qual deverão comparecer as partes, bem como

testemunhas, independentemente de intimação, todavia, caso imprescindível a intimação, deverão as partes

peticionar requerendo.

 

Intimem-se.

 

0022309-22.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301151486 -

FRANCISCA DE FRANCA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

o MM Juiz chamou o feito à conclusão.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 16/05/2012 - PARTE 01

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000011-27.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MIRA

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000011-51.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIA VIOL SCATAMBURLO

RECDO: CECILIA VIOL SCATAMBURLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000017-03.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS PENTEADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000018-61.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL BISPO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: MANUEL BISPO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000036-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000039-61.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA CARDUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000068-24.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: OSMAR SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000089-87.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTE ACCORSI DE CAIRES

ADVOGADO: SP252404-RODRIGO DA CUNHACARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000091-57.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA MARIA COSTA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000094-43.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARCILIO NASCIBEN

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000095-28.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TOMAZINO TROIANI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000096-13.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000097-95.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ROBERTO STRINGUETTI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000098-80.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO BENEDITO FANTATO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000099-65.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GAETANO PARISE

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000100-07.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELLY LEITE PENTEADO

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA

RECDO: DANIELLY LEITE PENTEADO

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000100-50.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURY ANTONIO PINTO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000101-35.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR ANTONIO SAVI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000102-20.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVIANO MARTINS SANDOVAL

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000103-05.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO CHENI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000104-87.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO ELECYL FERREIRA

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000106-57.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA QUIRINO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000107-42.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMEU PEGORETTI

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0000108-27.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZERINA LUIZA DE MATOS

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000108-93.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO PIERONI PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000109-12.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIME RAMOS

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000110-94.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO CECATO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000111-79.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMELINDA GONELA

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000119-56.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP167044-MARISA AUGUSTO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000135-10.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO: SP235354-THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000140-38.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM LUCIA SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: CARMEM LUCIA SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000146-39.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VITORIA SILVA SOARES

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000165-30.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223780-KELLY CAMPOS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223780-KELLY CAMPOS DOS SANTOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000167-15.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000174-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000174-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIS NEVES CAVALHEIRO

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: ANTONIO LUIS NEVES CAVALHEIRO

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000184-76.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEJANIRA NUNES SOARES

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: DEJANIRA NUNES SOARES

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000195-80.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO JORGE DA SILVA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000197-50.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURENTINO BELMIRO NUNES

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0000199-14.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000211-34.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BASSO

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000213-65.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244622-FRANSCILACALDERARO ZAPAROLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244622-FRANSCILACALDERARO ZAPAROLI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000244-27.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: ANTONIO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000246-13.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224125-CAMILA ALVES BRITO BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224125-CAMILA ALVES BRITO BARBOSA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000246-91.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA YOSHIMI MATSUBARA KOBORI

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000251-16.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO SORDI

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000261-66.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000263-42.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: ALCIDES FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000269-06.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELEAZAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000296-83.2012.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAUDEMAR HILARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000310-28.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

RECDO: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000317-93.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRIA AFONSO FERNANDES INES

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000320-21.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000320-54.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GINES MARCIO GOMES CANO

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000332-19.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA MARIA DEONISIO
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ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000340-42.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000345-40.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA IDALIA SANTOS LEON

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: MARTA IDALIA SANTOS LEON

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000353-17.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO PESTANA PEDRO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: MARCELO PESTANA PEDRO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000353-41.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO DONIZETI MAIA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000376-93.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU VIEIRA CAMARA

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR

RECDO: DIRCEU VIEIRA CAMARA

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000381-34.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON CHIOSINI

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000403-67.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA FRASSI

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000431-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000478-19.2010.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: WALMIR SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000486-80.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ GOMES

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO

RECDO: ANTONIO LUIZ GOMES

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000512-42.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE SILVA

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI

RECDO: EUNICE SILVA

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000525-56.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE DA CRUZ PINTO

ADVOGADO: SP175117-DANIELA DOS SANTOS REMA ALVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000529-78.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIONISIA ZARAMELO SILVESTRE

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO

RECDO: DIONISIA ZARAMELO SILVESTRE

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000530-26.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000538-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000548-89.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JACINTO DA SILVA
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000560-75.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000583-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RITA DALVA MUNIZ DIAS POUBEL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000587-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: PATRICIA FERREIRA COELHO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000591-85.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVALDO BEZERRA SILVA

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000604-56.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PRISCILA PACHECO CREMA

ADVOGADO: SP165037-NADIA MARIA ROZON AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000610-38.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE WILTON RODRIGUES

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000630-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000635-76.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON PIVA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000636-23.2009.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA TELES DE ANDRADE

RECDO: JULIANA TELES DE ANDRADE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000638-31.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO MIRANDA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000661-74.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVANIR SARMAZO

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000668-66.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIVALDO FERREIRA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: EDIVALDO FERREIRA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000675-31.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000683-96.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273725-THIAGO TEREZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP273725-THIAGO TEREZA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000693-51.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MAURO TELES

ADVOGADO: SP243912-FERNANDO EDUARDO GOUVEIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000694-36.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ARTUR PEREIRA

ADVOGADO: SP243912-FERNANDO EDUARDO GOUVEIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000716-49.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000735-31.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AREOLINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

RECDO: AREOLINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000737-25.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210513-MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210513-MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000744-90.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000745-39.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000750-66.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000753-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000759-38.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GABRIEL JOSE DE AVILA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000759-93.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CELIA DONATO REYNALDO

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR

RECDO: MARIA CELIA DONATO REYNALDO

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000760-98.2012.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOUGLAS ROBERTO CABRAL

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000761-95.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVAL SIPRIANO ALVES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000765-60.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CUSTODIO DUELI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000769-06.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDO CHAMBRE

ADVOGADO: SP154118-ANDRÉ DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000781-54.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON JOSE VIEIRA CORDEIRO

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR

RECDO: ADILSON JOSE VIEIRA CORDEIRO

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000786-42.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FERREIRA

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000797-35.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000800-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO INACIO DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO INACIO DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000808-85.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000843-63.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO PEDROSO

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RECDO: ALVARO PEDROSO

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000852-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO DEOMAR PAVAN FILHO

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

RECDO: ANGELO DEOMAR PAVAN FILHO

ADVOGADO: SP185110-EVANDRO EMILIANO DUTRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000862-35.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALKYRIA DE SIQUEIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000873-95.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA FURLAN VICENTIN

ADVOGADO: SP165037-NADIA MARIA ROZON AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000893-59.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000903-33.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SODRE LOPES

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000914-35.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MENCEZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP129580-FERNANDO LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000915-16.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000916-04.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IGNEZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000928-46.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP099905-MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000936-93.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON MARTINS FERREIRA

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000939-40.2009.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000957-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE SERGIO MEDINA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000970-95.2007.4.03.6123

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122679-EDGARDO LUIZ VERGAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP122679-EDGARDO LUIZ VERGAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000990-86.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS VALENCA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000993-10.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEZITA SILVA FERNANDES

ADVOGADO: SP254922-KATIANE FERREIRA COTOMACCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000993-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001001-52.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE LIMA CAMURCI

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001005-52.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001021-79.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DE SOUSA

ADVOGADO: SP170261-MARCELO FERNANDO CONCEIÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001024-61.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO MARINHO

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001035-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001039-03.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CLEONICE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP110163-ALEXANDRE SILVA DA MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001057-24.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001069-29.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANIVIA TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO

RECDO: ANIVIA TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001075-45.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO: SP223109-LIVIA LIPPI SILVA DE ALMEIDA

RECDO: ANTONIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO: SP223109-LIVIA LIPPI SILVA DE ALMEIDA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001077-42.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001079-12.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO SOUZA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP237930-ADEMIR QUINTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001079-15.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURINDA KREBSKI DE CAMARGO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001098-03.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261860-LIDIANE MARIANO PEREIRA MANCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261860-LIDIANE MARIANO PEREIRA MANCIO
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001100-85.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO FELIX

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001116-12.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERINDO VERDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001131-77.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001134-29.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILCE DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001134-60.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001143-22.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001143-88.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR GAISELER

ADVOGADO: SP164312-FÁBIO ORTOLANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001148-17.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIMITRIE HARITOV NETO

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001181-07.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001182-89.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO ANTONIO DINUCCI

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001184-55.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AMARO PINTO

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001185-35.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001185-40.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVIM RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001185-44.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO VALENTIM FERREIRA

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001186-25.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARESI LOPES

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001186-29.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS FILIZARDO

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001187-14.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCEU ARISTEU DA SILVA

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001188-96.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO MIRANDA

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001194-06.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO: SP259813-FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA

RECDO: ALEX RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO: SP259813-FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001196-73.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAIR RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO: SP111420-IVANI ANTONIA ANDOLFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001197-58.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE DE OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO: SP111420-IVANI ANTONIA ANDOLFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001198-43.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRINA DE QUEIROZ SILVA

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001205-35.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP209917-LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP209917-LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001250-35.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO CARLOS VILAS BOAS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: BENEDITO CARLOS VILAS BOAS
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ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001251-20.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MAGNO DA SILVA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: CARLOS MAGNO DA SILVA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001254-06.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001257-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVANIA MIRANDA SIQUEIRA

RECDO: EDVANIA MIRANDA SIQUEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001261-26.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233995-CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233995-CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001262-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001289-32.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO INVENCIONI

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001290-48.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ BEDANI

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001299-78.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001308-69.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDOMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001311-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELINO GUERREIRO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001312-78.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO DO CARMO FERNANDES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001324-23.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CERVANTE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001327-39.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001328-60.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR CARBONERI

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001336-65.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001340-47.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADOLFO JOSE MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: ADOLFO JOSE MARIANO DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     539/1239



ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001343-08.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001352-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: ELISABETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001352-88.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001357-74.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265906-LUCIANA DE CAMPOS MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265906-LUCIANA DE CAMPOS MACHADO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001376-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELAIDE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: DELAIDE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001381-41.2011.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CRISTINA VITAL DE MELO

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001392-61.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANE DE FATIMA VALERIO SILVA

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001395-50.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP079374-BERENICE PEREIRA BALSALOBRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079374-BERENICE PEREIRA BALSALOBRE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001405-33.2011.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001406-60.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001426-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECDO: ANTONIO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001438-59.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO APARECIDO DE GOES

ADVOGADO: SP291415-JOUCI FERNANDES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001448-06.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESSIAS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001449-88.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORIVALDO NEGRINI

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001471-49.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0001472-34.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001483-60.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001498-32.2011.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: OSMAR FRANCIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001522-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENIO LUIZ SPADA

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL

RECDO: ENIO LUIZ SPADA

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001523-45.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001549-23.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001554-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001573-71.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIVIO SANTOS ROCHA

ADVOGADO: SP120867-ELIO ZILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0001591-83.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS AMOROZINO

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001597-08.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: REGINALDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001607-43.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEOSETE MARINA GOMES

RECDO: CLEOSETE MARINA GOMES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001614-35.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090984-PAULO SERGIO DA ROCHA BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090984-PAULO SERGIO DA ROCHA BARROS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001622-15.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA ROSSI ZAPAROLI

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001626-21.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ANGELINO FERREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001632-59.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001638-66.2011.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA LUIZA TOLEDO PIZA PASCHOAL

ADVOGADO: SP216567-JOSÉ RICARDO RULLI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001639-51.2011.4.03.6304
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO: SP205324-PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA

RECDO: ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO: SP205324-PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001642-06.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDE GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RECDO: EURIPEDE GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001646-43.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESUS CARLOS PRESSE

ADVOGADO: SP165037-NADIA MARIA ROZON AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001655-05.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID DE FREITAS

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES

RECDO: DAVID DE FREITAS

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001675-93.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILMA FERNANDES

ADVOGADO: SP165037-NADIA MARIA ROZON AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001677-60.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001681-03.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001682-85.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO LUIZ PAVAO

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0001685-72.2009.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001691-41.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001692-32.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIO DONIZETE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS

RECDO: CELIO DONIZETE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001693-17.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAILDES ROSA DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO: SP211969-TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001694-02.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236486-ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236486-ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001694-05.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MERCI APARECIDA CARRA

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001695-84.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001697-54.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001698-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001699-24.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SALETE PELLISER VASQUES MARTINS

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001717-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001725-22.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERUZA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001730-44.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES BATISTA DA COSTA

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001733-33.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFIO FORNARI

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001741-42.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001742-27.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOCLECIO PEREIRA

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001743-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP042559-MARIA JOSE DINIZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP042559-MARIA JOSE DINIZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001750-35.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001752-05.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDECIR DONIZETE PALHARI

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001766-86.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELTON CARLOS PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: ELTON CARLOS PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001779-85.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP271944-JOÃO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001798-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOIZIO FREIRE DA SILVA

RECDO: ALOIZIO FREIRE DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001800-67.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001805-55.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS FANTACINI

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001813-60.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001815-88.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON DE OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: ADILSON DE OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001816-15.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO LUIZ JORGE

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001817-94.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001828-14.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001828-26.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001861-19.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANGELO ADONI

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001865-41.2011.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ELSA WADENPOHL

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0001883-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001899-31.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INIBALDO PAGOTTO

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INIBALDO PAGOTTO

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001910-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGARD CASASANTA FORCIONE

RECDO: EDGARD CASASANTA FORCIONE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001915-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APARECIDO ROSA SILVA

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001919-22.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001925-26.2011.4.03.6305

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP238085-GILSON MUNIZ CLARINDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP238085-GILSON MUNIZ CLARINDO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001925-29.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO MACHADO

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001929-57.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001929-66.2011.4.03.6304
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVARD SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: EDVARD SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001937-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACINO NEVES

RECDO: GRACINO NEVES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001940-95.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001941-80.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI SANTOS COELHO

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001945-20.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CORREIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001946-05.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001950-42.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001983-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0001988-52.2010.4.03.6316

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002001-53.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLENE MARIA MONTEIRO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002004-08.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORIANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002016-22.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA APARECIDA DONATO FIORINI

ADVOGADO: SP236726-ANDREZA DE CASTRO

RECDO: ANTONIA APARECIDA DONATO FIORINI

ADVOGADO: SP236726-ANDREZA DE CASTRO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002018-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID SOUZA LIMA

RECDO: DAVID SOUZA LIMA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002019-74.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002020-59.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO SAVERIO JAMPIETRO

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002021-44.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO POMPERMAYER

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0002032-76.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002037-95.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS LOURENCO SANTOS

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002038-80.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO SERGIO LEONEL

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002042-20.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO JOSE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

RECDO: BENEDITO JOSE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002058-40.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FERNANDO DIAS FEITOSA

ADVOGADO: SP266782-PAULO SERGIO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002062-11.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EDIMILSON MOURA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002074-10.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA MONTEMOR ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RECDO: ELIANA MONTEMOR ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002094-50.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR MARCIANO

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0002125-36.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002132-28.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002140-05.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESCOLASTICA ROMAO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP201512-TATIANA ROBERTA FERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002144-42.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CAMILO DE FREITAS FILHO

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002146-18.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002147-94.2011.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: PAULO RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002151-25.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR BIRELO

ADVOGADO: SP141152-RITA DE CASSIA GODOI BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002159-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILDO GONCALVES

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002161-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN SILVIA DE MORAES

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RECDO: CARMEN SILVIA DE MORAES

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002162-63.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IVANEIDE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002164-33.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002166-03.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOGEVAL BENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002167-85.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002204-15.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ALEXANDRE PAULINO

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002230-13.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002236-20.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAIAS LEMES DE SOUZA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002239-72.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002249-25.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

RECDO: ANA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002250-07.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR XAVIER VILAR

ADVOGADO: SP156245-CELINA CLEIDE DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002251-86.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO LIMA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002255-44.2007.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOELMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP190312-RAQUEL GONÇALVES CHRISTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002262-18.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS JOSE NASSIF

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002264-22.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LENILDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002277-84.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ GONZAGA DE SOUZA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002291-68.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA BUENO

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002303-82.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EDSON SILVA DE MELO

ADVOGADO: SP263282-VANESSA ADRIANA BICUDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002310-74.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP302842-DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP302842-DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002319-08.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO TIMOTEO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002330-65.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE JOLVINO MARIANO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002335-87.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR DONIZETE DA ROSA

ADVOGADO: SP120867-ELIO ZILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002336-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002345-34.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSALINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304836-FERNANDO LOPES SILVERIO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002349-71.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002353-11.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO AURELIO BORGES

ADVOGADO: SP222210-FABIANA LEITE DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002363-55.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CESAR D URBANO

ADVOGADO: SP282644-LUCIANO DO PRADO MATHIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002374-84.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PRISCILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002378-24.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI

RECDO: DIRCE DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002381-48.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON PINTO NEVES

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002384-31.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002386-98.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS
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RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002389-53.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002397-30.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA KAYAT MALATO

ADVOGADO: SP235786-DENILSON IFANGER

RECDO: FERNANDA KAYAT MALATO

ADVOGADO: SP235786-DENILSON IFANGER

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002412-96.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS BENEDITO BERTONHA

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002429-14.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREA RENATA RODRIGUES MANSO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: ANDREA RENATA RODRIGUES MANSO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002431-96.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002441-55.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONIZETE GOMES DE BARROS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: DONIZETE GOMES DE BARROS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002442-05.2009.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DE TOLEDO ME

ADVOGADO: SP248820-ANDRE LUIZ TORSO

RECDO: JOSE ANTONIO DE TOLEDO ME

ADVOGADO: SP248820-ANDRE LUIZ TORSO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002443-19.2011.4.03.6304
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS BENTO BRANDÃO

ADVOGADO: SP080070-LUIZ ODA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002445-86.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEVI FERNANDES BALIEIRO

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002447-56.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002448-13.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICA FERNANDA DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP223510-PAULO HENRIQUE GLERIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002451-93.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DANTAS FERNANDES

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002454-20.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINALDO DONIZETI MATHIAS DE PAULO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002457-03.2011.4.03.6304

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: BRAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002458-85.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIONIZIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002461-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002471-84.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIETA ZANOTO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002472-69.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA ODORICO

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002475-24.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZORAIDE BASSO LOURENCON

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002489-08.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO GARCIA DE OLIVEIRA DE SOBRINHO

ADVOGADO: SP208748-CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002492-94.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA RIBEIRO

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002494-30.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RUTE BIANCHINI DE SOUZA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002497-19.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA TOME DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002499-52.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN ALVES DA ROCHA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0002507-29.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDETE PAES DE ARRUDA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002511-69.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO COUTO

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002515-25.2010.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LINO TELLE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002517-73.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MARGARIDA ROSA

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002523-86.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTELA RODRIGUES ROSA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: ESTELA RODRIGUES ROSA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002527-20.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO MANTELLATO

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002551-48.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA RIBEIRO PAIE

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS

RECDO: ANTONIA RIBEIRO PAIE

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002561-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0002572-24.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJALMA BATISTA DA SOLIDADE

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002578-31.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002579-16.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONEL APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO: SP195273-GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002582-81.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158514-MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158514-MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002586-08.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO AFONSO THOMAZ

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002587-90.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188811-SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188811-SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002593-97.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002598-56.2010.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ISABEL MARTINS LEAO

RECDO: APARECIDA ISABEL MARTINS LEAO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0002610-36.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ AMADEU LENARDUZZI

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002613-31.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002614-23.2009.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RAIMUNDO DOS SANTOS DE ABREU

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002625-05.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVETE PINHEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002630-27.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONICE MARIA RITONI MICHELIN

ADVOGADO: SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002635-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARINA RIGHI SANTOS DE ANDREA

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002643-32.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DERIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RECDO: DERIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002672-76.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURACI DE OLIVEIRA CORTES

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0002679-68.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO RIBEIRO DANTAS

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002680-53.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ DE BIASI

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002681-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002681-38.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANO BUSO

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002685-75.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA NINFA CABRAL GUIMARAES

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002690-19.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002707-26.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002710-88.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DONATO LIBA

ADVOGADO: SP141614-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0002712-58.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PAES LEME

ADVOGADO: SP263282-VANESSA ADRIANA BICUDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002716-98.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002717-80.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSEMARY MARTINS

ADVOGADO: SP156470-JOSÉ VALTER MAINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002718-65.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL DE CARVALHO MACENA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002723-08.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002724-72.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDA SUELY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS

RECDO: IDA SUELY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002736-92.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CLAUDIA MOREIRA SILVA

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002738-59.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HOMERO DONGUI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: HOMERO DONGUI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002741-17.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RONALDO HENRIQUE PIZETTI COSTA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002741-87.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002747-18.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR SPINACE

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002751-46.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSILDO PIRES ARAUJO

ADVOGADO: SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002752-40.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERONILDE MARIA BORGES DE LIMA

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002759-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002765-39.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002766-30.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002770-61.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ROVILSON FERREIRA MORI

ADVOGADO: SP182883-BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002778-38.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI

RECDO: FRANCISCA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002798-29.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002812-19.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002815-68.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA MASCHIETTO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002825-12.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINO DA SILVA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002836-41.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS HENRIQUE SOARES LOPES

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002842-48.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURICO ALONÇO MALAGOLI

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002849-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002860-69.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO GALVAO

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002862-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADALTO CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002865-91.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA ROLIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: FERNANDA ROLIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002866-37.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO TADEU CAMPAGNOLO

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002866-76.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002872-83.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCESCO BISCOTTI

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002881-45.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORIVALDO IZZO

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002887-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
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RECDO: APARECIDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002889-22.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CHAMBA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002903-12.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268130-PATRICIA MILANI COELHO DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268130-PATRICIA MILANI COELHO DA SILVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002904-88.2011.4.03.6304

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE MORAES

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: FRANCISCO CARLOS DE MORAES

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002907-49.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIRIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP280934-FABIANA SATURI TORMINA

RECDO: ALIRIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP280934-FABIANA SATURI TORMINA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002908-34.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LEONILDES DA SILVA

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002916-11.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290372-WAGNER WILLIAN A. CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290372-WAGNER WILLIAN A. CARVALHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002926-55.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISEU DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: ELISEU DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0002946-46.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSIMERI CANDIDO RAMOS CONTI

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002965-49.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003030-47.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003042-61.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003056-30.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003077-68.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIEZER FELICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP121735-ELAINE SANTOS SOARES

RECDO: ELIEZER FELICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP121735-ELAINE SANTOS SOARES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003084-13.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003090-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: SANDRA CARDOSO DE AGUIAR

ADVOGADO: SP079549-NEWTON CARDOSO DE PADUA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003153-30.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA ARRUDA LELIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003187-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003244-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003251-52.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003284-20.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IONE LINARES DA SILVA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003313-70.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003325-18.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR FELIX DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003335-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003358-59.2007.4.03.6320

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO ZAMITH GUISARD

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003370-38.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003375-44.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO MONTEIRO FILHO

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003412-87.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003417-06.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252642-JULIO ALBERTO PITELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252642-JULIO ALBERTO PITELLI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003420-88.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO BOCCATO BERTONI

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003436-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAMILO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP112397-ANTONIO FERNANDES DE SOUZA

RECDO: CAMILO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP112397-ANTONIO FERNANDES DE SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003440-74.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE SOUZA SILVA

RECDO: APARECIDA DE SOUZA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003463-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003480-87.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003490-34.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDREIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003540-57.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EMILIO BERNARDES DE MELO

ADVOGADO: SP086942-PAULO ROBERTO PELLEGRINO

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003542-61.2010.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JULIA ROSA

ADVOGADO: SP287808-CAMILA DE SOUSA MELO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003549-69.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003559-74.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003573-35.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003599-32.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003613-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003632-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003633-54.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP133946-RENATA FRANZOLIN ROCHA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP133946-RENATA FRANZOLIN ROCHA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003634-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEY PETTINATI SYLVESTRE

RECDO: SIDNEY PETTINATI SYLVESTRE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003651-29.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVALDO CIPRIANO MONTANARO

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003677-15.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003684-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003692-08.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANTONIO SERGIO PEDROSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP086942-PAULO ROBERTO PELLEGRINO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003699-03.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONEI DE FREITAS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003731-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003775-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003775-46.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

RECDO: CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003783-04.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CLAUDIO REGINALDO LIMA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003815-06.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON MEDEIROS

ADVOGADO: SP232669-MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003830-75.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAINE ELIAS DE SOUSA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: ELAINE ELIAS DE SOUSA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003850-39.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELLO PRANDATO

ADVOGADO: SP198744-FABRICIO LILLO SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0003853-64.2011.4.03.6126

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FERREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003868-71.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003886-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003899-62.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO ALVES DE SA

ADVOGADO: SP024885-ANEZIO DIAS DOS REIS

RECDO: ARNALDO ALVES DE SA

ADVOGADO: SP024885-ANEZIO DIAS DOS REIS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003904-32.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER BERNARDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003946-23.2007.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003953-28.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA DE CASSIA MENIN

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003972-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR LUQUES LEME

ADVOGADO: SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004016-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004033-10.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARALY VIANA NEVES

ADVOGADO: SP175117-DANIELA DOS SANTOS REMA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004037-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004058-23.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI LEMOS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004061-52.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004061-87.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004095-26.2010.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENRIQUE SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP175006-GABRIELA RINALDI FERREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004097-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LAURA MERENCIA BRANCO

ADVOGADO: SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0004113-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004115-18.2009.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MANOEL LUIZ FERNANDES

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004123-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004147-61.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004173-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004181-95.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249387-PATRICIA PEREIRA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249387-PATRICIA PEREIRA DE AZEVEDO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004193-47.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELINA RAIMUNDO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004195-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEGAR ZERBATO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: EDEGAR ZERBATO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004221-03.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIMPIA APARECIDA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     578/1239



ADVOGADO: SP184303-CLEBER DINIZ BISPO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004233-52.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAZIL JULDO MANIERI

RECDO: ODAZIL JULDO MANIERI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004247-12.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP112011-MARIA RODRIGUES MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP112011-MARIA RODRIGUES MARTINS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004249-80.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANESSA FERREIRA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004252-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004280-37.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEDIONALDO FRANCISCO NEVES

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004314-45.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALINO ULIANA

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004375-21.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220073-ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220073-ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004393-69.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO CORREA SOBRINHO
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ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES

RECDO: AUGUSTO CORREA SOBRINHO

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004432-21.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004433-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004457-79.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEUNIS TREVIZOLLI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004464-56.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA FERREIRA PADILHA

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004475-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004533-58.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AIRTON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004537-56.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO: SP193875-MARIA LUCIA DE PAULA

RECDO: HELENA DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO: SP193875-MARIA LUCIA DE PAULA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004547-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004573-85.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA PEREIRA

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

RECDO: ADRIANA PEREIRA

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004593-85.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORALDO DE MOURA CAMARGO

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004604-08.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSUE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP278877-JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA

RECDO: JOSUE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP278877-JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004610-15.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135336-REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135336-REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004632-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO

RECDO: ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004681-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004709-67.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADMIR DE JESUS CLARO

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004717-32.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294661-THIAGO DE GOIS ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP294661-THIAGO DE GOIS ARAUJO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004726-73.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180681-ELAINE CRISTINA CARIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180681-ELAINE CRISTINA CARIS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004739-27.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SERGIO CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP238596-CASSIO RAUL ARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004793-83.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004800-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004916-66.2011.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA SOARES PANHOCA

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004918-24.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANO CRISTIAN CABRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004928-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA MARIA ANTUNES

RECDO: ELIANA MARIA ANTUNES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004931-84.2005.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA MARINA ZAGO NEGRAO

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004931-91.2009.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADALGISA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004986-42.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004999-97.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005001-67.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005004-41.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YURI MACEDO DA SILVA

ADVOGADO: SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005055-85.2011.4.03.6317

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ZILDA DA SILVA

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005063-33.2009.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENITA INACIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP211762-FABIO DOS SANTOS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005114-55.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005147-11.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005166-14.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA SUELI MACELARI

ADVOGADO: SP100139-PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

RECDO: TEREZINHA SUELI MACELARI

ADVOGADO: SP100139-PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005167-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MACELARI

ADVOGADO: SP100139-PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

RECDO: ANTONIO MACELARI

ADVOGADO: SP100139-PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005174-88.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005183-08.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA COELHO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005194-55.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTHELO SANCHES FONSECA

RECDO: OTHELO SANCHES FONSECA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005205-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEORGINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: GEORGINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005225-75.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAMILA FONTES MARTINEZ

ADVOGADO: SP289855-MARIANE CHAVES ALONSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005253-70.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005265-34.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005283-49.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005293-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VALDIR LEANDRO

ADVOGADO: SP302696-SIMONE ROSA PADILHA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005327-46.2010.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIJALMA CAPELI

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005337-93.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005398-29.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005417-35.2011.4.03.6302
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCIRA DEGRANDE KOCKEL

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: DELCIRA DEGRANDE KOCKEL

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005427-79.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247904-VIVIAN CRISTINA PIERAZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247904-VIVIAN CRISTINA PIERAZZO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005438-87.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO MAIA MENTONI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005463-24.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204016-AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204016-AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005464-56.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191955-ALEXANDRO DO PRADO FERMINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191955-ALEXANDRO DO PRADO FERMINO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005465-46.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO: SP168748-HELGA ALESSANDRA BARROSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005474-08.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINA MARIA CORDEIRO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005476-75.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NECIVALDO PEREIRA PINTO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0005503-64.2010.4.03.6100

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: IRINA ROSINA RASTOPIRKIN DEL GAUDIO

ADVOGADO: SP081301-MARCIA FERREIRA SCHLEIER

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005515-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP296124-BIANCA APARECIDA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP296124-BIANCA APARECIDA PEREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005536-90.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOYCE OLIVEIRA DE LUNA

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005545-28.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO GOMES

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005574-78.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CESAR LIMA QUERINO

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005577-33.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005582-55.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIOSVALDO DE JESUS

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005596-66.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0005597-51.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005605-28.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005612-20.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELMA DALVA BENEDITO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: CELMA DALVA BENEDITO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005620-94.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CARMEN LUCIA DE MELO PETROROSSI

ADVOGADO: SP171820-RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005631-26.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA MARIA DE PAULA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: CRISTINA MARIA DE PAULA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005654-69.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE FERREIRA FRANCISCO

ADVOGADO: SP277999-EUSEBIO LUCAS MULLER

RECDO: ALICE FERREIRA FRANCISCO

ADVOGADO: SP277999-EUSEBIO LUCAS MULLER

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005665-98.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005671-08.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005692-81.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005710-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005711-60.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS MENDONCA

ADVOGADO: SP209352-PAULO CARVALHAES CURY

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005716-93.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005718-79.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIA CANDIDA DE LIMA

ADVOGADO: SP191564-SÉRGIO ESBER SANTANNA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005740-40.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005762-48.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS

RECDO: EVA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005783-81.2010.4.03.6311
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SEGUNDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP210222-MARCIO GUIMARÃES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005788-46.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265872-VANDERLEI MIRANDA MAGALHÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265872-VANDERLEI MIRANDA MAGALHÃES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005795-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA ALVES DE SOUZA

RECDO: BENEDITA ALVES DE SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005813-64.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLO PAOLUCCI

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS

RECDO: CARLO PAOLUCCI

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005828-80.2008.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMIR DE LIMA SOUZA

ADVOGADO: SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005830-03.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005837-40.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI PEREIRA DIAS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: GENI PEREIRA DIAS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005843-44.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005845-24.2010.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: NELIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP244642-KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005845-87.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBIA MARQUES PINHEIRO

ADVOGADO: SP241690-MARIA TEREZA HUNGARO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005851-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005906-72.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVALDO MOVIO

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RECDO: DIVALDO MOVIO

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005925-75.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIMARA DONIZETE SABINO SARRI

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

RECDO: LUCIMARA DONIZETE SABINO SARRI

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005946-44.2008.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005949-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005951-76.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0005988-06.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO ZIVIANI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RECDO: SEBASTIAO APARECIDO ZIVIANI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006004-30.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELA POUSADA RIBEIRO

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006040-24.2010.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006043-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALINE CRISTINA DE SANTANA DANTAS

RECDO: ALINE CRISTINA DE SANTANA DANTAS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006064-03.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006095-97.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIETE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006126-70.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FILOMENA DA SILVA

RECDO: FILOMENA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006128-37.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO PELAQUINI

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006170-89.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283419-MAURICIO DIAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283419-MAURICIO DIAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006201-09.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP265521-VAGNER CESAR DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006235-72.2011.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA FARIAS

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006246-16.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006248-83.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAMILA ABUD DA SILVA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006266-59.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP238756-SUELI DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006275-66.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BEATRIZ CASEMIRO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006307-26.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP138135-DANIELA CHICCHI GRUNSPAN

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP138135-DANIELA CHICCHI GRUNSPAN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006310-39.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOUGLAS GONCALVES DA SILVA
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ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RECDO: DOUGLAS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006321-62.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006322-37.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006344-71.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO

RECDO: ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006351-27.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006368-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANITA GARCIA TEIXEIRA

RECDO: ANITA GARCIA TEIXEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006390-87.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006408-11.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO: SP159865-ROBERTO JAZIEL PITELLI

RECDO: AUGUSTO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO: SP159865-ROBERTO JAZIEL PITELLI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006430-24.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MATHEUS CARLOS RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO: SP262756-SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006435-91.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006438-80.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: PEDRO OBINA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006485-61.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006557-38.2010.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006596-80.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL BRUNHOLI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006612-10.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO RICARDO FRANCA SILVA

ADVOGADO: SP262780-WILER MONDONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006612-45.2008.4.03.6307

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURO LOPES

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006629-98.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: MARIA CRISTINA SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006630-83.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUZIANE FERREIRA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: MARIA LUZIANE FERREIRA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006632-53.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006638-08.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLORINHA DE SANTANA

ADVOGADO: SP280587-MARCELO SILVA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006642-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006659-02.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILDE ANTONIO ALVES

ADVOGADO: SP159797-SILVIA REGINA GAMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006661-30.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006663-73.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIOLA LEANDRO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: FABIOLA LEANDRO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006675-87.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA HELENA LEITE ROMEU CURCCI

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: LUCIA HELENA LEITE ROMEU CURCCI
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ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006677-57.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO TOLEDO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: JOSE APARECIDO TOLEDO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006679-27.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: DENISE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006683-64.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006684-49.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO MARIA DE CASTRO MAFFEI

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: CONCEICAO MARIA DE CASTRO MAFFEI

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006688-34.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEREIRA LOPES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006691-41.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006695-26.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006696-63.2010.4.03.6311
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISELA FERES SANTOS

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: GISELA FERES SANTOS

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006697-48.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIRA SGARZINI LOPES

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: ELVIRA SGARZINI LOPES

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006711-95.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRUNA SEGANTINI

ADVOGADO: SP298585-ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RECDO: BRUNA SEGANTINI

ADVOGADO: SP298585-ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006713-47.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MONICA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP298766-ELAINE MACEDO SHIOYA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006727-76.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSCAR PIRES FILHO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006732-98.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006745-97.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE CAMPOS COELHO

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006749-37.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0006751-07.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PIRUGINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006754-14.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONIEL MARTINS PAES

ADVOGADO: SP184670-FÁBIO PIRES ALONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006773-38.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006790-56.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO: SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006790-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006791-41.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORISBELA FIORI DA SILVA

ADVOGADO: SP260489-SOLANGE FLORISBELA DA SILVA VERONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006792-26.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA THEREZINHA MIRANDA CANAAN

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006802-88.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARIOVALDO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006806-89.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INACIO DE LOIOLA MATOS DA COSTA

RECDO: INACIO DE LOIOLA MATOS DA COSTA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006807-11.2009.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE DATO

ADVOGADO: SP124715-CASSIO BENEDICTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006810-47.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANE ALVES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ELIANE ALVES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006810-92.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ROBERTO PONTOLIO VICENTIM

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006816-54.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006823-46.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006848-07.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DONIZETI SILVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006863-62.2010.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006875-71.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS
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RECDO: ANTONIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006877-57.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MERCEDES MARIA DA COSTA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006884-04.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALTINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP186601-ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006898-30.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS HENRIQUE SILVESTRE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP265521-VAGNER CESAR DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006919-56.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES DANTAS

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI

RECDO: FRANCISCO ALVES DANTAS

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006920-88.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENAIDE MENDES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006938-15.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP257684-JULIO CESAR COELHO

RECDO: JOAO BATISTA APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP257684-JULIO CESAR COELHO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006956-36.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR VIOTO

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006989-78.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006993-60.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO CLARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP082185-MARILENA VIEIRA DA SILVA

RECDO: PEDRO CLARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP082185-MARILENA VIEIRA DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006996-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP082596-MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP082596-MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006998-19.2010.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DANIEL RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252213-ELOI FRANSCICO VIEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007002-77.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007004-92.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALICE CARDOSO COPPEDE

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007005-32.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON DE SOUZA

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RECDO: GERSON DE SOUZA

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007008-84.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA PERRELLA

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007018-31.2011.4.03.6317
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EFIGENIO CAETANO DE SOUZA

RECDO: EFIGENIO CAETANO DE SOUZA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007021-31.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA CHIODA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP304816-LUCIANO JOSE NANZER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007024-17.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP111790-GERALDO ROCHA LEMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP111790-GERALDO ROCHA LEMOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007024-38.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007025-77.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA CATARINA RODRIGUES

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007048-66.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS HENRIQUE

ADVOGADO: SP025143-JOSE FERNANDO ZACCARO

RECDO: ANTONIO CARLOS HENRIQUE

ADVOGADO: SP025143-JOSE FERNANDO ZACCARO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007054-73.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP267348-DEBORA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP267348-DEBORA DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007061-10.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MINGARELLI

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0007068-05.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007072-94.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007079-86.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007090-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZENE RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECDO: ELIZENE RIBEIRO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007104-02.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA GAMA

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

RECDO: ALZIRA GAMA

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007109-24.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007133-31.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO BARREIRO

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007168-12.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007177-19.2011.4.03.6302
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS PAULO FERRARI

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007194-10.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR PERLI

RECDO: ADEMIR PERLI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007198-92.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAINE MARCOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007215-31.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007218-83.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007262-75.2011.4.03.6311

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP120755-RENATA SALGADO LEME

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007274-19.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007284-18.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR APARECIDO JOAQUIM

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: ADEMIR APARECIDO JOAQUIM

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007291-55.2011.4.03.6302
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO: SP228977-ANA HELOISA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007302-91.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS BOTELHO

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007306-31.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO PEDROSO

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007308-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVANDRO RAMOS DOS SANTOS

RECDO: EDVANDRO RAMOS DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007315-38.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CESAR PASSOS

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007316-68.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOELIA COELHO DA SILVA

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007320-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILCEU ANTONIO MARTOS CERRATO

RECDO: DILCEU ANTONIO MARTOS CERRATO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007320-60.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007324-97.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007326-67.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE ROQUE DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: EUNICE ROQUE DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007329-22.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007330-59.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP164344-ANDRÉ SIMÕES LOURO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007333-38.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP288255-GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007366-49.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS APARECIDO ROSTIROLA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007372-56.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREZO TORQUETO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007374-26.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA SILVA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007409-83.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007425-16.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA REGINA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007427-49.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007432-24.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007447-95.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM VICENTE MARIANO

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007467-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GETULIA DE ANDRADE JUBRAM

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007474-26.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PACHECO ANDREZ

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007489-65.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO JACINTO DE ABREU

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007496-39.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRASILINA DELMONDES COSTA FEITOSA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: BRASILINA DELMONDES COSTA FEITOSA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0007496-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007501-61.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007519-82.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE LUIZ PEREIRA LOPES

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RECDO: ANDRE LUIZ PEREIRA LOPES

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007522-82.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADEUS UZUELLE

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: AMADEUS UZUELLE

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007527-07.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIRA ROSSI GALLO

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007546-65.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS RIBEIRO DA SILVA

RECDO: CARLOS RIBEIRO DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007557-39.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACY DUARTE JUNIOR

RECDO: JACY DUARTE JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007562-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RICARDO VAGUENER VASCONCELLOS

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0007567-86.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007591-14.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ECIO CAPOVILLA

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007629-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007648-08.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA ANDREA DE MELLO SIMÕES

ADVOGADO: SP242834-MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP163607-GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007673-79.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL APARECIDO ANSELMO

ADVOGADO: SP275776-RENATA DE FATIMA VALLIM DE MELO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007689-02.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007710-30.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDEFONSO IVO CYRILLO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ILDEFONSO IVO CYRILLO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007714-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEVANIR ANTONIO COSTA

RECDO: ADEVANIR ANTONIO COSTA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0007744-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARCIO BERMUDEZ

ADVOGADO: SP240504-MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007746-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGILDO FROSSAR RIBEIRO

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007751-50.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: IRENE KNYSAK

ADVOGADO: SP147549-LUIZ COELHO PAMPLONA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007752-79.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA REGINA BUENO FERNANDES

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO

RECDO: MARIA REGINA BUENO FERNANDES

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007806-63.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSEMEIRE TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: ROSEMEIRE TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007807-48.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JACQUELINE CARVALHO BARROSO

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: MARIA JACQUELINE CARVALHO BARROSO

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007812-70.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA CELIA SCHIKAZAR YAMASHIRO

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: REGINA CELIA SCHIKAZAR YAMASHIRO

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007813-55.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN REGINA ALVARES VICENTE

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU
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RECDO: LILIAN REGINA ALVARES VICENTE

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007815-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ROSA DOS SANTOS HONORATO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: ANA ROSA DOS SANTOS HONORATO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007823-02.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN BLANC LLURDA

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: CARMEN BLANC LLURDA

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007825-69.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA LUISA GASPAR

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: REGINA LUISA GASPAR

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007826-54.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILENE DE SOUSA ALENCAR FERREIRA

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: MARILENE DE SOUSA ALENCAR FERREIRA

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007827-40.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007829-88.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUAREZ TAVORA JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007836-80.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONIZETE APARECIDO DORES

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

RECDO: DONIZETE APARECIDO DORES

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0007837-65.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007857-56.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

RECDO: APARECIDA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007858-41.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARY GOMES DE SA

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

RECDO: ARY GOMES DE SA

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007902-60.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RECDO: ANTONIO AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220312-LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007916-23.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA RUBIO

ADVOGADO: SP244263-VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007942-42.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALIZA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP096238-RENATO YASUTOSHI ARASHIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007945-94.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS COSSA PIRES

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007970-10.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RAFAEL DOS REIS RAMOS

RECDO: ANTONIO RAFAEL DOS REIS RAMOS
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007979-69.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007982-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007998-57.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: NATAL ROBERTO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008021-21.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008022-06.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP047342-MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

RECDO: ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP047342-MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008045-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: PERSIO RIGHINI

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008060-60.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELOISA HELENA PRADO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP197927-ROBERTA MICHELLE MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008064-55.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008072-77.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008074-02.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008087-98.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008092-23.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008097-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA FOGAÇA BIANCO

ADVOGADO: SP236113-MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008104-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENEIDA SERPE DORSA

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008120-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008121-73.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA NASCIMENTO DA SILVA
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ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: EVA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008124-28.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILMA LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: EDILMA LEITE DE SOUZA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008127-80.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008129-22.2011.4.03.6100

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: VERA LUCIA FIGUEIREDO SENISE FURTADO

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008129-50.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008132-05.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO VALCIDES FERNANDES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: FRANCISCO VALCIDES FERNANDES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008133-87.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008134-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008142-94.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008145-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166246-NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166246-NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008161-03.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA TEREZINHA SCHIAVETO LUCATO

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008179-76.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008183-92.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289766-JANDER C. RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289766-JANDER C. RAMOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008190-50.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SARAH BOLDRINI

ADVOGADO: SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008194-90.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA SANCHES SCHIAVINATO

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008201-82.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACI ALVES SOUZA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0008209-09.2009.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DILUIR FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008246-41.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEY MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: CLAUDINEY MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008249-93.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDO PEREIRA DUDA

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: ALDO PEREIRA DUDA

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008250-78.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO MORAES JUNIOR

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

RECDO: CLAUDIO MORAES JUNIOR

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008254-18.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO VENANCIO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ARNALDO VENANCIO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008280-16.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008291-45.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008304-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008381-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA ELIZA PICCELLI DA COSTA

ADVOGADO: SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008405-81.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS HIDEKI YOSHIKAWA

ADVOGADO: SP096238-RENATO YASUTOSHI ARASHIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008411-78.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAVO VARAJAO ANTUNES

ADVOGADO: SP173206-JULIANA CARAMIGO GENNARINI

RECDO: OLAVO VARAJAO ANTUNES

ADVOGADO: SP173206-JULIANA CARAMIGO GENNARINI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008437-86.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008438-71.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: GERSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008439-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008441-26.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008452-97.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008455-89.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO: SP089710-MARCOS TADEU DE SOUZA

RECDO: LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO: SP089710-MARCOS TADEU DE SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008489-82.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008498-86.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDA SOARES CUSTODIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008519-20.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDERSON ROBERTO HONORIO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ANDERSON ROBERTO HONORIO

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008520-05.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADENILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ADENILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008526-86.2009.4.03.6315

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMARIS SOARES ANHAIA

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI

RECDO: DAMARIS SOARES ANHAIA

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008571-45.2008.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES BATISTA

ADVOGADO: SP207359-SILMARA FEITOSA DE LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008577-23.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008579-90.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX MENEZES DE PAULA

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL

RECDO: ALEX MENEZES DE PAULA

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008593-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008612-25.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA MARIA DA CONCEICAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008619-72.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008631-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008650-92.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008658-69.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008659-05.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269099-MARCIO DARIGO VICENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269099-MARCIO DARIGO VICENZI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008659-54.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008660-39.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008685-56.2009.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP224200-GLAUCE MARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008756-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008758-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217084-PEDRO ROBERTO BIANCHI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217084-PEDRO ROBERTO BIANCHI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008829-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RONALDO ALVES CAHIN

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008873-87.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA SEMENSATTO GOES

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0008905-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RUBENS CAHIN

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008948-29.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008957-88.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA PERNAMBUCANO FRANÇA

ADVOGADO: SP242057-TANIA MARIA DE FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008999-61.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125910-JOAQUIM FERNANDES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP125910-JOAQUIM FERNANDES MACIEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009008-02.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ CARLOS HOFFMANN PALMIERI

ADVOGADO: SP194491-HENRIQUE PEDROSO MANGILI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009027-92.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083658-BENEDITO CEZAR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP083658-BENEDITO CEZAR DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009034-97.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEJAIR SCHIAVOLIN

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009038-86.2010.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAN SILVA BARROS GUEDES DE BRITO

ADVOGADO: SP294776-EDUARDO SIMOES JORGE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009113-97.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009159-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE PEREIRA MELLO

RECDO: EUNICE PEREIRA MELLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009208-30.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009241-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALACIR BARBOSA

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009243-66.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL JOSE DE ENCARNAÇÃO

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009244-51.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PEREIRA

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009266-12.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA VIEIRA

ADVOGADO: SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009286-03.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORVALINA DE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     624/1239



 

PROCESSO: 0009322-89.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009334-59.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROSSI

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009369-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISMAEL MARASSI

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009393-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009491-32.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANO OSMAR FERNANDES

ADVOGADO: SP128949-NILTON VILARINHO DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009530-29.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN ANGELICA STEPHAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009534-66.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DELMIRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009574-48.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE CRISTINA BALDAN MACHADO

ADVOGADO: SP225959-LUCIANA MARA VALLINI COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009578-09.2007.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA BEJATTO DA SILVA
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RECDO: ANA MARIA BEJATTO DA SILVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009611-75.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA DAS NEVES GUERRERO

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009632-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009734-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009845-05.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009898-75.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GONZALO ALBERTINO

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009929-58.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009932-13.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009944-27.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA COSTA FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009951-56.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ITAMAR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009971-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010280-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010349-63.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS COLABONE

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010388-60.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERCULANA NUNES DA ROCHA

ADVOGADO: SP225959-LUCIANA MARA VALLINI COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010393-59.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197485-RENATA CRISTINA PASTORINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197485-RENATA CRISTINA PASTORINO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010432-19.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP030943-MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010441-41.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP185639-FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010452-70.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DIAS MONTEIRO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010471-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010536-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP043914-ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP043914-ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010539-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010541-93.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAMIR ORLANDO DE SENA

ADVOGADO: SP310990-ALCIR JOSE RUSSO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010776-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP155458-ADILSON SUZUKI DO AMARAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP155458-ADILSON SUZUKI DO AMARAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011181-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE RAIMUNDO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011301-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011452-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP155458-ADILSON SUZUKI DO AMARAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP155458-ADILSON SUZUKI DO AMARAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0011468-96.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS BASILI

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011597-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCINDA AUGUSTA BIGLIAZZI

ADVOGADO: SP106170-CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO

RECDO: ALCINDA AUGUSTA BIGLIAZZI

ADVOGADO: SP106170-CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011611-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011706-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE DAVID DE BARROS FILHO

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011869-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TAKACI TAKIMOTO

ADVOGADO: SP034269-LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011959-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011977-83.2008.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012005-92.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CUSTODIO CREOLESIO MALHEIRO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0012047-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012066-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012148-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA

RECDO: ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012201-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012303-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP023766-ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP023766-ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012324-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE ROMERO SERAFIM

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012337-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012343-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012363-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012366-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012381-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADINILSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012561-69.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012646-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012674-48.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP268916-EDUARDO ZINADER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012693-23.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258473-FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258473-FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012698-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIZA DIAS RAMOS

RECDO: CIZA DIAS RAMOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012767-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257453-LUIZ CARLOS MUSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257453-LUIZ CARLOS MUSSI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0013044-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP058384-PAULO HILARIO CAMPBELL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP058384-PAULO HILARIO CAMPBELL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013288-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOVANE DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013294-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARCOS MALUF JAZRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013575-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013582-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013732-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ZELINA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013908-05.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA IRMA HOPPNER FERRANDEZ

ADVOGADO: SP209895-HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

RECDO: ANNA IRMA HOPPNER FERRANDEZ

ADVOGADO: SP209895-HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014379-21.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0014430-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014441-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA ANA DA SILVA

ADVOGADO: SP257521-SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014696-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO WILLY NUNES DE SOUZA

RECDO: SERGIO WILLY NUNES DE SOUZA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014871-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANITA DE SOUZA

ADVOGADO: SP162486-RONALDO ANTONIO DE CARVALHO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014878-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROGERIO ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP162486-RONALDO ANTONIO DE CARVALHO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014902-33.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO DE AZEVEDO

RECDO: ORLANDO DE AZEVEDO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014902-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU ANDRADE

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015068-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015374-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DO PRADO BUENO

ADVOGADO: SP276762-CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS
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RECDO: JOSE DO PRADO BUENO

ADVOGADO: SP276762-CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015375-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015580-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015608-50.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO BARBOSA

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015616-27.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP155976-ANTONIO CARLOS NOVAES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP155976-ANTONIO CARLOS NOVAES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015634-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DE MORAIS

ADVOGADO: SP287960-CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015656-09.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015657-91.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENILMA EVARISTO DA SIOVA

RECDO: ELENILMA EVARISTO DA SIOVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015714-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0015785-14.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO APARECIDO DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015871-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP136662-MARIA JOSE RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP136662-MARIA JOSE RODRIGUES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015890-54.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: BRIGIDO MARCELINO DOS SANTOS - ESPOLIO

ADVOGADO: SP244553-SANDRA REGINA FREIRE LOPES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016266-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016270-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH BERNARDO

RECDO: ELIZABETH BERNARDO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016280-58.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAETANO VIVIANO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016430-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081126-BENEDITA PINHEIRO CUNHA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP081126-BENEDITA PINHEIRO CUNHA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016466-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     635/1239



 

PROCESSO: 0016471-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP213895-GLEICE PADIAL LANDGRAF

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP213895-GLEICE PADIAL LANDGRAF

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016511-51.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016810-28.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016866-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIDES DE JESUS LOYOLA BALBO

RECDO: EURIDES DE JESUS LOYOLA BALBO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016867-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016982-67.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017044-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017091-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZILDA MONTEIRO DA CUNHA SANTOS

RECDO: IZILDA MONTEIRO DA CUNHA SANTOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017126-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ILE MARIA DALMOLIN REZENDE

RECDO: ILE MARIA DALMOLIN REZENDE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017167-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017358-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDYR ALVES DA SILVA

RECDO: JURANDYR ALVES DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017474-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANDETH OLIVEIRA

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017518-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017559-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA

RECDO: FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017567-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON LUIZ DE FRANCA

RECDO: EDSON LUIZ DE FRANCA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017830-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017860-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017862-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: DINAH VIEIRA DA SILVA

RECDO: DINAH VIEIRA DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017889-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018395-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMERSON FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: EMERSON FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018469-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA DE LOURDES GREJANIN ZIDIOTI

RECDO: ANTONIA DE LOURDES GREJANIN ZIDIOTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018475-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE RAMPON DE CARVALHO

RECDO: ALEXANDRE RAMPON DE CARVALHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018487-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES CARNEIRO

RECDO: ANTONIO CARLOS ALVES CARNEIRO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018613-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018872-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018964-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO TEMOTEO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018965-67.2010.4.03.6301
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018999-42.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019139-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: KAZUE KAWATA

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019231-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO GALBO

ADVOGADO: SP254267-DANIELA MARCIA DIAZ

RECDO: CARLOS ROBERTO GALBO

ADVOGADO: SP254267-DANIELA MARCIA DIAZ

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019323-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADOLFO JOSE GIROTO

RECDO: ADOLFO JOSE GIROTO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019350-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIR LEANDRO

RECDO: JAIR LEANDRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019352-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019358-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALVA COELHO DOS SANTOS

RECDO: EDNALVA COELHO DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019431-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0019444-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: TOSHICO KOBE

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 16/05/2012 - PARTE 02

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0019501-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019505-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DA CONSOLACAO FONSECA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: GERALDO DA CONSOLACAO FONSECA

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019543-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019711-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019718-58.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JORGE FERREIRA

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0019857-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020261-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON FERREIRA LOPES

RECDO: NELSON FERREIRA LOPES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0020265-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SILVA DE ARAUJO

RECDO: JOSE SILVA DE ARAUJO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020308-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0020356-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMELIA MELO DE ARAUJO TERRA

RECDO: CARMELIA MELO DE ARAUJO TERRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020873-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0020911-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020934-20.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021044-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021159-74.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP025855-CERES FIORILLO FIORI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP025855-CERES FIORILLO FIORI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021164-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021265-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0021332-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAZ CELIO DE GODOI MACEDO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: BRAZ CELIO DE GODOI MACEDO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0021367-14.2007.4.03.6306

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTULINO ELEUTERIO DOS SANTOA

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0021373-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: SILVIA APRECIDA FIDELES FEITOSA

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021397-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021424-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021495-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021501-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021515-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RILDE DE SOUSA LOPES

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021528-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUDÁLIO BEZARIAS DE QUEROZ

RECDO: AUDÁLIO BEZARIAS DE QUEROZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021754-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022003-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0022187-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO MAZUCCHI

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA

RECDO: CARLOS ALBERTO MAZUCCHI

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0022266-27.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022312-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA DE MORAES OLIVEIRA SANTOS
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ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

RECDO: EDNA DE MORAES OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022387-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022517-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022567-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON JOSE JORIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022568-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0022700-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022812-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP227986-CARLOS ALBERTO QUINTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP227986-CARLOS ALBERTO QUINTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023024-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023132-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0023195-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0023198-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023204-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0023293-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023305-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023434-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABET APARECIDA RODRIGUES

RECDO: ELIZABET APARECIDA RODRIGUES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023445-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR NERES DE OLIVEIRA

RECDO: ADEMIR NERES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0023475-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO D ALMENERY

RECDO: ALBERTO D ALMENERY

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023566-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023760-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0023782-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINO GRANDI

RECDO: DINO GRANDI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024116-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE CRUZATO ABDALA

ADVOGADO: SP282014-ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE

RECDO: DENISE CRUZATO ABDALA

ADVOGADO: SP282014-ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024185-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO ESPOSITO

RECDO: CARLOS ROBERTO ESPOSITO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024278-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARCIA APARECIDA ZANDONI

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024482-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO NILTON ENKIN

RECDO: MAURICIO NILTON ENKIN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024745-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024788-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024851-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP089527-HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024863-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025134-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025196-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEGAR NALIN

RECDO: EDEGAR NALIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025403-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DONIZETE FAVARO

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025427-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025519-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025555-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025571-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU
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RCTE/RCD: ANDREA MENDRONI SALGADO GEBARA

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025694-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025733-14.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0025805-30.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026145-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026170-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026254-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247394-ANTONIO ROBERTO DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247394-ANTONIO ROBERTO DE SOUSA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026343-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP010999-ALBERTO XANDE NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP010999-ALBERTO XANDE NUNES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026350-37.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ARMANDO DE LUCA JUNIOR
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ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026387-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARCO AURELIO SOARES PRIMO

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0026550-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026561-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026687-26.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026783-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026803-61.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES BEZERRA

RECDO: FRANCISCO ALVES BEZERRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026948-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINEU PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECDO: DOMINEU PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0026980-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027194-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU
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RCTE/RCD: JOSE MARIA CABRAL

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0027214-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0027351-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI

RECDO: ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0027356-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO ARTUR DE OLIVEIRA

RECDO: FERNANDO ARTUR DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027491-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS GAEDE HIRAKAWA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027496-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027659-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROSELI ALBA GODOY

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0027721-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0027732-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0027871-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196045-KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196045-KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027873-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA TELMA DA SILVA

ADVOGADO: SP244352-NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA

RECDO: ANTONIA TELMA DA SILVA

ADVOGADO: SP244352-NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0028239-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMILZA SANTIAGO TEODORO

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES

RECDO: EDMILZA SANTIAGO TEODORO

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0028294-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO SCHILLING

ADVOGADO: SP286714-RAFAEL KUSHIDA SCHILLING

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0028320-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ACACIO DONIZETE DE CARVALHO

RECDO: ACACIO DONIZETE DE CARVALHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028361-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0028382-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028395-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0028465-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUCENE DE JESUS SANTOS SILVA
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028617-79.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNO PONTES

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

RECDO: EDNO PONTES

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0028691-36.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NADIR SPINELLI

ADVOGADO: SP220340-RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0028714-45.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEODORA TENORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP109868-CARLOS ALBERTO CRIPALDI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028739-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028742-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GOMES CAMACHO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0028883-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0028990-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029031-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO MICHELINI

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029118-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029149-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029344-72.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IGOR LEONARDO CATTANEO PEREIRA

ADVOGADO: SP242357-JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO

RECDO: IGOR LEONARDO CATTANEO PEREIRA

ADVOGADO: SP242357-JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029433-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA DEL TEDESCO MIRANDA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0029440-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA HELENA TESTONI ATHANASOPOULOS

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029627-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SARYTA DE KASSIA OLIVEIRA

RECDO: SARYTA DE KASSIA OLIVEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029785-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029793-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029798-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029832-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINE BALDO

RECDO: CLAUDINE BALDO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0030075-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELICELIA MARTINS MARINHO

RECDO: ELICELIA MARTINS MARINHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0030224-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030386-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JOSE NUNES DE SOUSA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030420-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030459-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIOVANNA RODRIGUES AFONSO

ADVOGADO: SP284193-JULIANA DOS SANTOS FONSECA

RECDO: GIOVANNA RODRIGUES AFONSO

ADVOGADO: SP284193-JULIANA DOS SANTOS FONSECA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0030604-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINALVA GOUVEIA FERREIRA DA SILVA

RECDO: DINALVA GOUVEIA FERREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030623-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030683-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ADEILDO TIAGO DA SILVA

RECDO: ADEILDO TIAGO DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0031107-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0031108-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISILDA DAS NEVES MARQUES

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0031128-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA DA SILVA CARDAMONE DE MATOS

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0031333-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031384-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: ELIANA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031546-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0031755-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA LOZANO BELLO

RECDO: FRANCISCA LOZANO BELLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031883-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0032100-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: NELSON SILVA DA CRUZ

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032142-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178109-VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178109-VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0032147-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO MAURO FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: FERNANDO MAURO FERREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0032284-39.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP271531-ELISEU SANTOS DE SOUZA

RECDO: INACIA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP271531-ELISEU SANTOS DE SOUZA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032302-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032469-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMAR MARRA

ADVOGADO: SP150818-CLAUDIA DE CASSIA MARRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032539-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS CABRAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS CABRAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032565-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032565-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032579-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032581-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FRANCISCO ROSA

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: BENEDITO FRANCISCO ROSA

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0032585-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0032590-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MESQUITA

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: GERALDO MESQUITA

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032593-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO AVELINO ROSA FILHO

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: BENEDITO AVELINO ROSA FILHO

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032604-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HENIO IGEL

RECDO: HENIO IGEL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032607-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO NAZARIO

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: GERALDO NAZARIO

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0032749-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSINO MATIAS DA SILVA

RECDO: JOSINO MATIAS DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0032841-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032905-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE MARIA STOREL

RECDO: CLAUDETE MARIA STOREL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032944-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032945-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

RECDO: CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033020-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0033088-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0033358-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICA BRIONES GRACIANO

RECDO: ERICA BRIONES GRACIANO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0033527-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033547-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0033586-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0033667-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0033674-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE ANIZIA PAES GASQUI

RECDO: EUNICE ANIZIA PAES GASQUI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033728-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARA REGINA COLIONE

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: CLARA REGINA COLIONE

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0033813-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0033887-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA APARECIDA DE AQUINO OLIVEIRA

RECDO: ILDA APARECIDA DE AQUINO OLIVEIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0033950-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDA DOS SANTOS MARQUES CARDOSO

RECDO: ILDA DOS SANTOS MARQUES CARDOSO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0034010-14.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ERMINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP284687-LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA

RECDO: ANTONIO ERMINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP284687-LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034029-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: NEUZA ALVES FERNANDES

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034127-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034212-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA MARIA FRANCHINI DE CAMPOS

RECDO: ANNA MARIA FRANCHINI DE CAMPOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0034340-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0034359-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSCAR BATISTA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0034508-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOACIR JOSE MAULLI

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034597-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS ZACHI

RECDO: LUIZ CARLOS ZACHI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0034628-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0034694-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BALBINO VIEIRA

RECDO: ANTONIO BALBINO VIEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0034733-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILDO RODRIGUES DA SILVA

RECDO: GENILDO RODRIGUES DA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034834-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVANO TEIXEIRA DA ROCHA

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: GILVANO TEIXEIRA DA ROCHA

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034862-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERONIMO LINCON SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: GERONIMO LINCON SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0034884-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO MOISES BACALHAU

RECDO: CLAUDIO MOISES BACALHAU

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0035247-20.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON PEREIRA DA ROCHA

RECDO: ADILSON PEREIRA DA ROCHA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035256-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035311-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA MARIA DE ALMEIDA

RECDO: ELIANA MARIA DE ALMEIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035334-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035405-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035509-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ISAIAS NASCIMENTO

RECDO: ANTONIO ISAIAS NASCIMENTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035590-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANILA NASCIMENTO DOS ANJOS

RECDO: DANILA NASCIMENTO DOS ANJOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035613-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252752-ARTUR FRANCO BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252752-ARTUR FRANCO BUENO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035661-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO VACARI DE ASSIS

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: CLAUDIO VACARI DE ASSIS

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035758-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035798-97.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS PATRICIO SILVA

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035835-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALTAIR MANOEL DE SOUZA

RECDO: ALTAIR MANOEL DE SOUZA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0035861-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMILSON VICENTE

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: EDMILSON VICENTE

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035886-72.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELCIO LUIZ PAGANINI MATTOS

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035983-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036189-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ROOSEVELT DE SOUZA

RECDO: FRANCISCO ROOSEVELT DE SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036219-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SILVANO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP136397-RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO

RECDO: ANTONIO SILVANO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP136397-RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0036462-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR RIBEIRO CAETANO

RECDO: GILMAR RIBEIRO CAETANO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036582-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036607-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: GILVONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036646-84.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARINETE NOGUEIRA DE LIMA
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ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036721-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036812-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINALDO JARDILINO DA SILVA

RECDO: EDINALDO JARDILINO DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036894-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036944-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PERCEVERANDO MESINGUER ALVES

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0037330-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037372-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE SOUZA BRAZ

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: ANTONIO DE SOUZA BRAZ

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037493-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037651-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0037924-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA DE NOBREGA AVEIRO

RECDO: ANGELINA DE NOBREGA AVEIRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038075-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038175-07.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP119775-MARCOS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038313-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO ANTONIO DA SILVA

RECDO: CICERO ANTONIO DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038402-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0038448-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038723-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLETE LUPIANHEZ

RECDO: ARLETE LUPIANHEZ

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0038772-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0038870-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: FELIPE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0038890-54.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039024-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON REIS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039186-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETE BOFE SIMAQUE

RECDO: ELIZABETE BOFE SIMAQUE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039365-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: YARA APARECIDA NOVAIS DA SILVA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039373-16.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP122905-JORGINO PAZIN

RECDO: CELIA SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP122905-JORGINO PAZIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039516-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDER DE SOUZA

ADVOGADO: SP177788-LANE PEREIRA MAGALHÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039531-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FERRARETTO

ADVOGADO: SP051543-CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0039609-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039647-77.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA DO CARMO CAVALCANTI DE PAULA SYMPHOROSO - ESPOLIO

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039769-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO EUGENIO CEZARIO

RECDO: IVO EUGENIO CEZARIO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039942-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040013-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040270-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0040485-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040587-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENICE MARIA DA SILVA

RECDO: ELENICE MARIA DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040606-19.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040809-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040971-39.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041162-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041198-29.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219111B-ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219111B-ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041374-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041494-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041992-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDALICIO LOPES DA SILVA

RECDO: IDALICIO LOPES DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042030-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042168-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042185-65.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042217-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042252-64.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042270-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIEZER DURANTE DA COSTA

ADVOGADO: SP267440-FLAVIO FREITAS RETTO

RECDO: ELIEZER DURANTE DA COSTA

ADVOGADO: SP267440-FLAVIO FREITAS RETTO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042341-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212184-ALINE RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212184-ALINE RODRIGUES DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042388-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042391-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178933-SHIRLEY SILVINO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178933-SHIRLEY SILVINO ROCHA
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042460-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042482-09.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADAHIR AMELIA FIUZA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042641-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042653-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: NORMA MARIA MARTINS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042746-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042769-64.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042790-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042882-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ATACILIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042918-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTENOR CELESTINO DA SILVA
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ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: ANTENOR CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043145-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ELIE BARAZANI

ADVOGADO: SP248421-AMILCAR LUIZ TOBIAS RIBEIRO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043192-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AUGUSTO DE BARROS

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RECDO: ANTONIO AUGUSTO DE BARROS

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043193-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FELISMINO

RECDO: ANTONIO FELISMINO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043203-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043203-87.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: HILARIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043205-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RECDO: DAVID RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043211-35.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS TASCA

RECDO: ANTONIO CARLOS TASCA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043322-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUI DOS REIS

ADVOGADO: SP141732-LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043350-84.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP079357-SONIA REGINA LAURENTIFF RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP079357-SONIA REGINA LAURENTIFF RODRIGUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043367-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043434-17.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BORDINASSI

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043436-55.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP082988-ARNALDO MACEDO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP082988-ARNALDO MACEDO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043463-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043479-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043558-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043581-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA GOMES

RECDO: ANTONIA GOMES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0043637-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043682-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043731-24.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LYGIA DE PROENCA REJOWSKI

ADVOGADO: SP136247-KAREN PROENCA REJOWSKI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043919-51.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS CORREIA ARAUJO

RECDO: LUCAS CORREIA ARAUJO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043938-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA MARIA CRUZ CAMARGO

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044208-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044399-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044436-90.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUDGERIA TELLES DE JESUS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044548-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELZIO PENACHIO

RECDO: HELZIO PENACHIO
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044690-29.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFINA ALVES CARDOSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044716-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CALIXTO JOSE FILHO

RECDO: CALIXTO JOSE FILHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044748-32.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164457-HETIANI ALESSANDRA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP164457-HETIANI ALESSANDRA VIEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044805-84.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA JORGE BONATTO

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044870-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045180-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045437-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELA RODRIGUES FERREIRA

RECDO: DANIELA RODRIGUES FERREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0045449-22.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045587-52.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP108631-JAIME JOSE SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP108631-JAIME JOSE SUZIN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045646-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045647-59.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045671-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045788-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045987-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046119-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUZANA MARA DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RECDO: SUZANA MARA DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046179-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE MEDEIROS DO NASCIMENTO

RECDO: CLAUDETE MEDEIROS DO NASCIMENTO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046204-12.2011.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     675/1239



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046380-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046437-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDA CERQUEIRA NASCIMENTO NETA

RECDO: AGNALDA CERQUEIRA NASCIMENTO NETA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046586-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046648-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046649-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046689-46.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTO LUIZ FERREIRA LEITE

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: FAUSTO LUIZ FERREIRA LEITE

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046725-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: RAILDA PEREIRA VIEIRA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046739-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUIZ GONZAGA BARBOSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0046789-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO DINIZ NEVES

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: FERNANDO DINIZ NEVES

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046798-31.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETH GARCIA MARTINS

RECDO: ELIZABETH GARCIA MARTINS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046850-56.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GARCIA DUARTE

RECDO: ANTONIO GARCIA DUARTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046867-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047045-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELCIO APARECIDO CUCCHIARA

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: DELCIO APARECIDO CUCCHIARA

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047047-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLA FIGUEREDO SOUZA

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

RECDO: CARLA FIGUEREDO SOUZA

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047116-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047451-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096884-ARNALDO JUVENAL NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096884-ARNALDO JUVENAL NETO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0047707-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047918-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047994-65.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048160-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048263-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ALVES

RECDO: APARECIDO ALVES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048304-42.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISPIM DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RECDO: CRISPIM DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048399-04.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIANNI GRANIERO

RECDO: GIANNI GRANIERO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048450-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048711-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048748-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU FERRARI

RECDO: DIRCEU FERRARI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048791-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049483-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049560-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049745-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DISNEY ANTONIO CRISCIONE

ADVOGADO: SP103943-GERSON CERQUEIRA KERR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049777-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDA DOS SANTOS BONOTTI

ADVOGADO: SP234272-EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA

RECDO: FERNANDA DOS SANTOS BONOTTI

ADVOGADO: SP234272-EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049961-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050011-74.2010.4.03.6301

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     679/1239



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050136-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050343-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODERVANIL ESTEVAO

RECDO: ODERVANIL ESTEVAO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050417-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRASIL DOS PRAZERES

RECDO: BRASIL DOS PRAZERES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050429-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS CORREA MACIEL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: ANTONIO CARLOS CORREA MACIEL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050488-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050552-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

RECDO: MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050679-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050774-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0050844-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA LUCIA DE SOUSA MENDES

RECDO: FRANCISCA LUCIA DE SOUSA MENDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050887-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051076-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0051632-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051634-13.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO RICARDO DE SOUSA CARNEVALLI

ADVOGADO: SP252050-ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051640-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051666-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO JOSE SANTANA FILHO

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

RECDO: BENEDITO JOSE SANTANA FILHO

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051768-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA DAS GRACAS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051795-86.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDVALDO SOARES BONFIM

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO

RECDO: EDVALDO SOARES BONFIM

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051917-36.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052106-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE ANTONIETA MORRONE

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052241-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA EDILEUSA OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO: SP268022-CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052731-48.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA REGINA MONTEIRO LARCHER

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RECDO: MARIA REGINA MONTEIRO LARCHER

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0052789-85.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILENE COSTA SANTANA

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA

RECDO: EDILENE COSTA SANTANA

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052798-47.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARIA ALBINA

ADVOGADO: SP119900-MARCOS RAGAZZI

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052798-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CORNELIO

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO

RECDO: ANTONIO CORNELIO

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0052992-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA MARLUCE DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: JOSEFA MARLUCE DE OLIVEIRA SOUZA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053046-42.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053052-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO VASQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP276980-JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS

RECDO: CLAUDIO VASQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP276980-JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053299-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053507-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR APARECIDO CAVALLIERI

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053544-12.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053731-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIETE BERNARDA DA SILVA

RECDO: ELIETE BERNARDA DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053786-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO BATISTA CAMPOS

RECDO: FERNANDO BATISTA CAMPOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0053841-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA MARIA CORRALEJO ROMERO

RECDO: ANGELA MARIA CORRALEJO ROMERO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053945-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP222290-FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO

RECDO: FRANCISCO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP222290-FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0054032-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS BENJAMIN DA SILVA

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054098-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLAINE SOCIO

RECDO: GISLAINE SOCIO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054278-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0054606-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA FRANCO DEFAVARI

RECDO: SONIA FRANCO DEFAVARI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054633-02.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DARIO DA SILVA

RECDO: FRANCISCO DARIO DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0054731-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS CSUKA

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054767-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DONIZETI DIAS COELHO

RECDO: APARECIDA DONIZETI DIAS COELHO
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054818-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055041-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMOACI GUIMARAES SANTOS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ERMOACI GUIMARAES SANTOS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055231-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FERNANDO JOSE SMECELATO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055296-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALINE AUGUSTA DE LIMA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: ALINE AUGUSTA DE LIMA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055473-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO INACIO PEREIRA

RECDO: ANTONIO INACIO PEREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055484-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA

RECDO: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055629-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARTINS DE JESUS TEIXEIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055643-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055722-26.2011.4.03.6301
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MARCELO REINALDO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055846-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ROSICLER CADORIN MEGIANI DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0056082-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LINDINALDO DIAS BASTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056140-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056238-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056366-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA

RECDO: CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056442-61.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO GERALDO

RECDO: EDUARDO GERALDO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0056461-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA VITAL DOS SANTOS

RECDO: ALZIRA VITAL DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056597-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0056786-42.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0057236-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALTAIR TEODORO DA SILVA

RECDO: ALTAIR TEODORO DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0058005-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0059170-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0061603-86.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO MENDEL SCHEFLER

RECDO: MARCELO MENDEL SCHEFLER

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0061915-62.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANISIA PIRES DE OLIVEIRA

RCDO/RCT: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0062020-39.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA

ADVOGADO: SP093545-PAULO ERIX RAMOS PEREIRA

RECDO: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA

ADVOGADO: SP093545-PAULO ERIX RAMOS PEREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0062223-98.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO AUGUSTO GUEDES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP093545-PAULO ERIX RAMOS PEREIRA

RECDO: SERGIO AUGUSTO GUEDES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP093545-PAULO ERIX RAMOS PEREIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0062575-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE CARDOSO

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0062860-15.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA APARECIDA TEIXEIRA ALVES

RECDO: ANTONIA APARECIDA TEIXEIRA ALVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0063321-21.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RUFATO

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA

RECDO: ANTONIO RUFATO

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0063958-35.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0064277-03.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0064431-21.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGUINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: AGUINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0064524-18.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR ANDRADE DANTAS

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: ADEMIR ANDRADE DANTAS

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0064800-83.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192841-WILLIAM SARAN DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192841-WILLIAM SARAN DOS SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0064868-96.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0066113-79.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GERALDO LUIZ CARNEIRO CARVALHO

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0066183-62.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0066239-95.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0067423-86.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0067463-05.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ALEX PEREIRA RAMOS

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0070207-70.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP181866-MARCO AURÉLIO DE ARRUDA SÁ E LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP181866-MARCO AURÉLIO DE ARRUDA SÁ E LIMA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0078515-95.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEKSANDER UENOHARA

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0079845-30.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0081813-95.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS FREDERICO SANTELLO

ADVOGADO: SP102358-JOSE BOIMEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0082416-71.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0089796-48.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENISE RIBEIRO DE OLIVEIRA DE ANGELI

RECDO: DENISE RIBEIRO DE OLIVEIRA DE ANGELI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0091098-15.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: MANOEL ALVES DA COSTA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 1401

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1401

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 71/2012

 

0003847-79.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001188 - MARCIA RODRIGUES CAMPOS

(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 05

(cinco) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias. 
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0000571-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001185 - EUCLIDES DA SILVA (SP253407

- OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP309499 - MIZAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA, SP266728

- RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001570-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001187 - EUNICE LIMA DE OLIVEIRA

(SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001273-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001186 - RICARDO SORATO GATOLINI

(SP234026 - LISSIA FERRI PEREZ, SP246139 - ANDRÉ FRANCISCO VENTURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007526-19.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001189 - ABILIO MARTINS DE

CARVALHO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de10 (dez)

dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005867-72.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012821 - OSVALDO CARLOS DE OLIVEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei

8.213/1991, bem como ao pagamento das diferenças porventura devidas, proposta pela parte autora, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O INSS, regularmente citado, apresentou contestação, alegando,o pré questionamento e a prescrição qüinqüenal.

No mérito, sustenta a improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Das Preliminares.

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Do mérito.

A prejudicial de mérito quanto à prescrição do direito ao valor dos atrasados, alegada pelo INSS deve ser

acolhida.

Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes na

forma do Código Civil”. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).

Segundo o entendimento majoritário da doutrina nacional, dar-se-ia a prescrição com a extinção da pretensão, pela

falta do exercício no lapso de tempo previsto em lei.

Assim direito de ação do autor quanto às parcelas não pagas encontra-se prescrito, em virtude de ter decorrido

mais de 05 (cinco) anos.

Tendo em vista que as diferenças relativas à revisão do benefício de auxílio-doença, pela aplicação do artigo 29,

inciso II da Lei 8.213/1991, unicamente em relação ao benefício de auxílio-doença indicado na petição inicial,

quando da propositura da ação, referidas prestações já estariam prescritas.

O instituto da prescrição visa a manter a estabilidade das relações jurídicas, uma vez que não poderia a ré

encontrar-se em situação de eterna indefinição quanto aos valores efetivamente devidos e não cobrados em tempo

oportuno.

Dispositivo.

Isto posto, julgo EXTINGO o processo, formulado pelo autor, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0001818-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303012827 - ARI FALCONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

O INSSregularmente citado apresentou contestação.

DECIDO.

Reconheço a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no artigo

103, caput, da Lei 8.213/1991.

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos

menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional

de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91,

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo”.

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103,

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação.

Insta salientar que o benefício do autor foi concedido em 05/08/1997, ou seja, posterior à Medida Provisória nº

1.523-9, de 27.6.1997.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas

nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005098-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012819 - JUSCELINO DOS SANTOS (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei

8.213/1991, referente ao NB 31/505.385.053-0, bem como ao pagamento das diferenças porventura devidas,

proposta por JUSCELINO DOS SANTOS, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

O INSS, regularmente citado, apresentou contestação, alegando,o pré questionamento e a prescrição qüinqüenal.
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No mérito, sustenta a improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Das Preliminares.

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Do mérito.

A prejudicial de mérito quanto à prescrição do direito ao valor dos atrasados, alegada pelo INSS deve ser

acolhida.

Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes na

forma do Código Civil”. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).

Segundo o entendimento majoritário da doutrina nacional, dar-se-ia a prescrição com a extinção da pretensão, pela

falta do exercício no lapso de tempo previsto em lei.

Assim direito de ação do autor quanto às parcelas não pagas encontra-se prescrito, em virtude de ter decorrido

mais de 05 (cinco) anos.

Tendo em vista que as diferenças relativas à revisão do benefício de auxílio-doença, pela aplicação do artigo 29,

inciso II da Lei 8.213/1991, unicamente em relação ao NB 5053850530, são do interregno de 22/10/2004 a

14/11/2005, quando da propositura da ação, referidas prestações já estariam prescritas.

O instituto da prescrição visa a manter a estabilidade das relações jurídicas, uma vez que não poderia a ré

encontrar-se em situação de eterna indefinição quanto aos valores efetivamente devidos e não cobrados em tempo

oportuno.

Dispositivo.

Isto posto, julgo EXTINGO o processo, formulado pelo autor, JUSCELINO DOS SANTOS, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem

pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da

contadoria do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II

e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004881-21.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012800 - JOSE EVANGELISTA DO NASCIMENTO (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008508-33.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012837 - EDIS MACHADO DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003337-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012803 - SANTA BORIN GONÇALVES (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 -

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007588-59.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012840 - INEZ GUEDES PELIZZER (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000283-24.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012807 - SUELI TEREINHA PASQUALUCCI (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006357-31.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012844 - JOSE APARECIDO MARCELO RODRIGUES (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006495-61.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012843 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0001242-92.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012804 - JOSÉ RODRIGUES BRITO (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005623-46.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012846 - LUIZ DE MIRANDA GALVAO (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO,

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001041-03.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012805 - SEBASTIÃO WILSON FERREIRA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007875-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012213 - ANGELITA DE SOUZA OLIVEIRA (SP275124 - CLAUDINEIA DA SILVA MENOSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), com as alterações produzidas pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011, regula o benefício

assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos

(alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a

vida independente e para o trabalho, pelo prazo mínimo de dois anos, comprovada mediante avaliação médica e

social; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar

per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente

e para o trabalho. O Sr. Perito Judicial relata que não obstante apresentar a autora “ombro direito doloroso”, não

há incapacidade física.

Em resposta aos quesitos formulados, o perito é taxativo em afirmarque a autora não está invalida para o trabalho.

Conclui o expert, in verbis: “Há um quadro doloroso articular residual que lhe causa discreta limitação funcional,

mas não o suficiente para impedir-lhe para os cuidados do lar, não tendo a pericianda, necessidade da ajuda de

terceiros para as atividades da vida diária e cuidados pessoais.”

 

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da

Autarquia Previdenciária, nos indeferimentos dos pedidos administrativos.

 

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência da

requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada,

devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima,

conforme o caso.A miserabilidade da requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo

estar conjugada com a incapacidade ou com a idade avançada.
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Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade

de concessão de benefício assistencial.

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000379-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011169 - ROBERTO SAID (SP273654 - MOACIR DE FREITAS ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Pelo exposto, rechaço as preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

 P.R.I.

 

0000527-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011785 - EZUPERIO FERREIRA DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento das diferenças apuradas,

devidamente corrigidas e acrescidas de juros.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.

 

No que tange à preliminar de decadência, alegada pelo réu, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991

não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário.Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n.

9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de

dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/1991.

 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.

 

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos

antes de tal data, conforme vinha decidindo.

 

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito

material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição,

que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios

concedidos após essa data.
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Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2.Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge

Mussi)

 

À luz de tal entendimento, a decadência não incide sobre os benefícios concedidos antes da edição da Medida

Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, bem como sobre os benefícios concedidos após a edição desta, quando não

tenham transcorrido dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação do

benefício e o ajuizamento da ação.

 

Logo, no caso dos autos, o benefício foi concedido após 27/06/1997, estando o pedido de revisão, portanto, sujeito

ao prazo decadencial. Em consulta ao Sistema Dataprev, contudo, verifica-se que a data de início do benefício da

parte autora ocorreu em 21/12/2001, mas o primeiro pagamento só foi efetuado em 19/06/2002. Considerando-se

o ajuizamento desta ação em 26/01/2012, não há que se falar em decadência do direito à revisão.

Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio

que precedeu à propositura da ação.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

A parte autora requer o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que reajustou o limite máximo

do salário de contribuição.

Necessário salientar que as regras pertinentes à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados não se

relacionam aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que

seguem os ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias.

Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-de-contribuição e a forma

de reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização devem ser aqueles previstos na legislação vigente à

data da concessão.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os

valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem

como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do

reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as

RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de

um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios,

nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que

não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o

aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e,

por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a

outra realidade atuarial.

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 
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Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto

D'Azevedo Aurvalle)

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

 Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário

usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição

dos Poderes.

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002,

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n°

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).

 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os

índices previstos em lei.

 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação

de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse

então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia

flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social,

preconizado no art. 201 da CF/88.

 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo

reajustamento sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas.

 

 

 DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC .

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

0010215-36.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012101 - ESTELITA MARIA GUTIERREZ (SP223914 - ANA CAROLINA NAVARRO E RITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.
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Regularmente citado o INSS alegou, preliminarmente, a carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Rejeito a alegada carência de ação. Com efeito, o INSS apresentou contestação. Houve, portanto, resistência à

pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a concessão do benefício seria

negada na via administrativa.

 

No mérito, o benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art.

203, V, da Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário.

 

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20.10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto

pelas seguintes pessoas:

 

1. Estelita Maria Gutierrez - Autora, 66 anos, sem renda;

2. Roberto Gutierrez - Cônjuge da autora, 65 anos, percebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de

R$ 622,00, segundo relatado.

 

Informa a assistente social que o casal reside em casa própria, composta por sala, dois quartos, cozinha, banheiro e

área de serviços, possuindo mobiliário em bom estado de conservação.

 

E do extrato obtido da consulta ao Sistema DATAPREV PLENUS, que ora se anexa aos autos, verifica-se que o

valor percebido pelo Sr. Roberto a título de aposentadoria é, na realidade, de R$ 877,67 (oitocentos e setenta e

sete reais e sessenta e sete centavos).

 

Portanto, como a renda do cônjuge da parte autora supera o valor de um salário mínimo, não é cabível a aplicação

analógica do parágrafo único, do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, por se destinar apenas aos benefícios de valor

mínimo.

 

Assim, a renda familiar per capita perfaz o valor de R$ 438,83 (quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e três

centavos), superando ¼ (um quarto) e ½ (metade) do salário mínimo, o que afasta a alegação de miserabilidade,

notadamente levando-se em consideração que não há outros elementos de prova .

 

Entendo que não está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora.

 

Não havendo, portanto, elementos de prova que caracterizem o estado de hipossuficiência, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0010337-49.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012869 - JOSE SILVANE DE MACEDO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, proposta por JOSÉ SILVANE DE MACEDO para que, no cálculo do salário-de-benefício,

sejam considerados os salários-de-contribuição que refletiram a classe na qual o autor estava inserido na qualidade

de contribuinte individual e sobre cujos valores verteu contribuições sociais.

Requer a correção monetária de todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal
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inicial.Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças com acréscimo de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que o objeto do processo indicado

nos termos de prevenção é distinto daquele tratado nestes autos, razão porque não se trata de litispendência ou

coisa julgada.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao

valor da causa.

 

Acolho a preliminar de prescrição, para declarar prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüídio que antecedeu ao

ajuizamento da ação.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

A Lei n. 8.212/1991, na redação original de seu art. 29, estabeleceu o critério de contribuição de acordo com

classes de salário-base apenas para os contribuintes individuais.Tal critério vigorou até a edição da Lei n.

9.876/1999.

O cálculo do salário-de-benefício da parte autora foi efetuado de acordo com a classe na qual estava inserido

como contribuinte individual.

Não foram utilizados salários-de-contribuição distintos dos recolhimentos efetivos da parte autora. Não

comprovou a parte autora qualquer incorreção nos salários-de-contribuição integrantes do período básico de

cálculo.

Observo, ademais, que o benefício do autor foi concedido e teve a renda mensal inicial fixada após a correção

monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, nos moldes do então

vigente art. 31, da Lei n. 8.213/1991.

Não demonstrou o autor que a atualização dos salários-de-contribuição tenha sido incorreta.

 Remetidos os autos à Contadoria deste Juizado, verificou-se a correta apuração do valor do salário de benefício

pela Autarquia, conforme parecer cujo trecho transcrevo: O autor não apresentou comprovação de recebimentos

de salários diferentes daqueles contidos no cálculo da concessão do benefício. O cálculo de concessão e as

correções monetárias estão de acordo com a legislação em vigor. Assim sendo, não encontramos nenhuma

diferença em favor do autor.

Portanto, não é cabível a revisão pleiteada pela parte autora.

Pelo exposto, acolho a preliminar de prescrição em relação às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação; rejeito

as demais preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0001753-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012654 - MARIA TEIXEIRA BRANTS DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.
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O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), com as alterações produzidas pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011, regula o benefício

assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos

(alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a

vida independente e para o trabalho, pelo prazo mínimo de dois anos, comprovada mediante avaliação médica e

social; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar

per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente

e para o trabalho. O Sr. Perito Judicial relata que não obstante apresentar a autora “quadro sequelar leve de

Acidente Vascular Cerebral com hemiparesia direita grau IV”, houve melhora no decurso do tempo, sendo que

atualmente o quadro está consolidado, não havendo incapacidade para as atividades desenvolvidas pela autora,

quais sejam, atividades do lar, bem como para a vida independente.

 

Em resposta aos quesitos formulados, o perito é taxativo em afirmar que a autora não está invalida para o trabalho.

 

Embora a ausência de incapacidade seja suficiente ao indeferimento do benefício, no caso específico dos autos, a

parte autora também não implementa o requisito hipossuficiência.

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20/10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e
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os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

Deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único

do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo

único).Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer

aquele que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de

valor mínimo, como aposentadoria ou pensão”.

 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo:

200600803718 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

STJ000754221 - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I

 

 

 

O levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto pelas seguintes pessoas:

 

1. Maria Teixeira Brants da Silva - autora, nascida em 12/08/1954, sem renda;

2. Edi Ângelo Teixeira Brants da Silva - filho da autora, solteiro, nascido em 11/04/1985, trabalha como

balconista em uma loja, recebendo salário de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).

 

Relata ainda a assistente social que a família reside em casa própria, apresentando boas condições.

 

Considerando que o grupo familiar é composto por 02 pessoas, nos moldes da Lei n. 8.742/1993, art. 20, §1º, c/c

art. 16, da Lei n. 8.213/1991, a renda mensal familiar per capita é de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) ,

superior a ¼ do salário mínimo, bem como a ½ salário mínimo.

 

Não preenchendo, portanto, o requisito da deficiência e não havendo elementos de prova que caracterizem o
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estado de hipossuficiência, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0002028-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012950 - TEREZINHA APARECIDA FORATO (SP286931 - BRUNO WASHINGTON SBRAGIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em seu artigo 2º, na parte em que alterou a redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91, para que, no cálculo do salário de benefício, não haja a incidência do fator previdenciário previsto no

aludido dispositivo legal.Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças com acréscimo de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que as diferenças

relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às

diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01.

No caso sob apreciação, a parte autora pretende afastar a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário

de benefício de sua aposentadoria, alegando, para tanto, a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26

de novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.

Referida Lei dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do benefício, e altera

diversos dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, que tratam da organização da seguridade e dos planos de

benefícios da previdência social, e dá outras providências. Dentre as matérias tratadas pela lei, podemos destacar a

instituição do fator previdenciário, cujo escopo é adequar a norma infraconstitucional ao novo modelo delineado

pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Os artigos da lei supramencionada tratam: da ampliação do período de cálculo do salário de benefício; da

introdução do fator previdenciário na fórmula de cálculo do salário de benefício;da eliminação gradativa da escala

de salários-base dos contribuintes individuais;da homogeneização das categorias de segurados obrigatórios;da

diferenciação entre o contribuinte inadimplente e o sonegador;da redução dos juros para indenização do tempo de

serviço passado; da vinculação do pagamento do salário-família à freqüência escolar do filho; e da generalização

da cobertura do salário-maternidade.

 

Dispõe o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (...)” (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99 )

 

 

Com a edição da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício, para os inscritos antes da

referida data, passou a corresponder à média aritmética simples de 80% dos maiores salário-de-contribuição,

corrigidos monetariamente.

 

Ademais, no tocante aos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, sobre a

média apurada nos moldes acima, deve-se aplicar o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula atuarial

que considera a idade, o tempo de contribuição, a expectativa de vida (tabela divulgada pelo IBGE) e a alíquota de

contribuição, nos seguintes moldes:
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Tc x a (Id + Tc x a)

f = ----------- x [ 1 + ----------------- ]

 Es 100

 

Onde:

f = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;

Id = idade no momento da aposentadoria;

 a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

 

 

Alega a parte autora que a concessão do benefício previdenciário com incidência do fator previdenciário afronta

os princípios da irredutibilidade dos benefícios, da reciprocidade das contribuições, da isonomia, bem como

descumpre as regras do artigo 201, § 2º, da Constituição da República.

 

 

Do artigo 201, § 1º, da Constituição da República

 

Emenda Constitucional nº 20 de 1998 que alterou o sistema previdenciário modificou vários artigos

constitucionais, dentre eles os artigos 201 e 202. No artigo 201 fora consagrado o princípio do equilíbrio

financeiro e atuarial, e desconstitucionalizada a regra de cálculo do valor das aposentadorias devidas no regime

geral de previdência, antes prevista no art. 202. (art. 202/CF).

 

0 texto constitucional de forma minuciosa estabelecia que o valor da aposentadoria deveria ser calculado, nos

termos da lei, sobre a média dos últimos 36 salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (art.

202/CF - na redação anterior).

 

Ao serem abolidas as regras de cálculo anteriormente estampadas no texto constitucional, qual seja, a média dos

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, a Constituição deixou claro que o disciplinamento da matéria

passaria a ser realizado por meio de legislação infraconstitucional.

 

Esse disciplinamento, no entanto, deverá ser realizado com os parâmetros e inspiração no caput do art. 201/CF,

com a redação que lhe foi dada pela EC 20/98, que estabelece que a organização da previdência social, sob a

forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observará critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá aos fins descritos nos inciso de I a V, vejamos:

 

“ Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998)  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20 de 1998)  

(....)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes
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condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) ”(grifei)

 

Verifica-se que, ao dar nova redação ao caput do artigo 201 da Constituição, a Emenda Constitucional nº 20

consagrou novo princípio pertinente à previdência: o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial.

 

O princípio do equilíbrio financeiro e atuarial determina que a Previdência Social deva observar a relação entre

custeio e pagamento de benefícios, evitando situações que ocasionem déficits no sistema previdenciário.

 

No que se refere ao valor do benefício, ou seja, o quantum dos proventos de aposentadoria a ser percebida pelo

segurado, a Constituição Federal de 05.10.1988, em sua redação original, dele tratou no artigo 202.

 

Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tal matéria não ficou regulamentada pelo texto

constitucional. Isso porque o artigo 201 remeteu à lei infraconstitucional a forma de cálculo dos benefícios,

devendo ser observados, para tanto, critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

 

A Lei 9.876, de 26.11.1999, ao instituir o fator previdenciário aos benefícios, buscou observar os princípios do

equilíbrio financeiro e atuarial contido no “caput” da art. 201 e ao parágrafo 7º, modificado pela Emenda

Constitucional nº 20 de 1998. Desta forma, inexiste a violação ao contido no texto constitucional, conforme

alegação da parte autora, mas sim, o seu cumprimento. 

 

O tempo de pagamento de benefícios de aposentadoria é diretamente proporcional à expectativa de vida da

população e inversamente proporcional à idade do segurado na oportunidade da concessão. Tal fato é suficiente

para que o legislador tenha levado em conta esses aspectos no cálculo da renda mensal inicial do benefício,

através do fator previdenciário.

 

Para que fosse dada efetividade ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social, fez-se

necessária a consideração da expectativa de vida da população e a idade do segurado a ser aposentado, adequando

o benefício a tais variáveis, haja vista que aquele princípio deve ter aplicação direta na concessão e pagamento de

proventos de aposentadoria, de modo a observar o equilíbrio entre o custeio e o pagamento de benefícios.

 

O cálculo do montante do benefício era tratado pelo Art. 202 da Constituição Federal, com a Emenda

Constitucional nº 20, tal matéria fora remetida para tratamento infraconstitucional, em face do disposto no § 7º do

artigo 201 da Constituição Federal, com a seguinte redação:

 

“§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições...”

 

Nesse diapasão, inexiste a alegada afronta ao disposto no § 1º do artigo 201 da Carta Maior, uma vez que o

legislador infraconstitucional não estabeleceu novos critérios ou requisitos para a concessão de benefícios. Apenas

cuidou da forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, conforme estipulou a própria Constituição da

República, ao determinar a observância de critérios que preservem o equilíbrio atuarial e financeiro do sistema

previdenciário. Ademais, não se pode afrontar previsão constitucional inexistente no texto constitucional, na

medida em que a redação do art. 202, fora modificado pela Emenda Constitucional nº 20 de 1998.

 

 Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, como segue:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999,

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada

uma das impugnações". Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do

novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser

adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput"

do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com

o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos

e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar” (ADI

- MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

 

 

Do princípio da reciprocidade das contribuições

 

A forma de cálculo de proventos estabelecida pela Lei nº 9.876/99, artigo 2º, com a aplicação do fator

previdenciário, não afronta o princípio da reciprocidade das contribuições.

 

A reciprocidade não é via de mão única. Há reciprocidade quando existem deveres e direitos de parte a parte.

 

A reciprocidade não pode levar em conta tão-somente o período contributivo, ou seja, não se pode exigir que o

valor do benefício seja calculado considerando exclusivamente o tempo e o valor das contribuições.

 

É necessário que se leve em conta a idade e a expectativa de sobrevida do segurado na data da concessão do

benefício. Isso porque, ainda que tenhamos segurados em idênticas condições de contribuição (mesmo tempo e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     706/1239



valores de contribuição), a idade do segurado e sua expectativa de sobrevida influenciarão diretamente no tempo

de cumprimento da obrigação por parte da Autarquia.

 

Em regra, o segurado que se aposenta com menos idade permanecerá por mais tempo recebendo o benefício de

aposentadoria.

 

O legislador, atento a esse aspecto, instituiu, por meio do fator previdenciário, modo de cálculo que torna

equivalentes deveres e direitos de parte a parte, efetivando a reciprocidade entre as contribuições recolhidas e o

valor do benefício pago.

 

Não cabe alegar a ofensa ao princípio da reciprocidade, uma vez que a EC 20/98 e a Lei nº 9.876/99

estabeleceram nova forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, e, conforme entendimento pacífico do

Supremo Tribunal Federal, inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior.

 

Do princípio da irredutibilidade dos benefícios

 

Argumenta a parte autora que a aplicação do fator previdenciário fere o princípio da irredutibilidade dos

benefícios. Tal afirmaçãonão encontra guarida no escopo constitucional, uma vez que, as regras para o cálculo do

benefício de aposentadoria não são mais aquelas contidas na redação anterior do artigo 202 da Constituição

Federal, e sim as contidas no seu artigo 201 e parágrafos, com a redação modificada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Nesse diapasão não há que se falar em redução do valor do benefício já que o valor da aposentadoria está sendo

definido em lei, atendendo ao comando da Constituição, o que veio a ser feito pela lei em exame. Ademais, não se

pode tratar igualmente situações nitidamente desiguais, como é o caso daquele cidadão que se aposenta ainda no

vigor da idade madura em comparação com aquele outro que se aposenta quase no fim da vida, após haver

contribuído, normalmente, por muito mais de 35 anos, sob pena de ferir o princípio isonômico em sua real

conformação. Assim, o valor máximo do benefício é aquele cujo cálculo é resultado da aplicação das normas

contidas na Lei 9876/98.

 

Assim, se a EC nº 20/98 alterou as normas constitucionais que tratavam da forma do cálculo dos benefícios, é

razoável que a legislação ordinária anterior tem que ser compatibilizada com as novas regras. Não se pode

conviver com dois disciplinamentos divergentes, se houve a modificação da Constituição, o que culminou com a

EC nº 20/98, não se pode manter o disciplinamento infraconstitucional que dava efetividade ao modelo

modificado.

 

 

Do princípio da igualdade.

 

O princípio da igualdade previsto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal não foi descumprido.

 

Referido princípio tem como destinatários o legislador e os aplicadores da lei.

 

Conforme lição de Seabra Fagundes, o princípio da igualdade para o legislador significa: “que, ao elaborar a lei,

deve reger, com iguais disposições - os mesmos ônus e as mesmas vantagens -, situações idênticas e,

reciprocamente, distinguir, na repartição de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de

sorte a aquinhoá-las ou gravá-las em proporção às suas diversidades” (“O princípio constitucional da igualdade

perante a lei e o Poder Legislativo”, RT 235/3)

 

A aplicação do fator previdenciário tenta dar equivalência a situações que são distintas entre si - por conta de

fatores como idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição dos segurados-, de forma que o cálculo do

valor do benefício guarde relação com todas essas variantes, e seja elaborado de forma igual para cada segurado.

 

Conclui-se, portanto, que não procedem os argumentos firmados na petição inicial, inexistindo

inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou parte da redação do

artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.
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DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55)

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201,

I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia

concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a)

contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado

há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes

individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos:

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar

da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua

atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de

carência. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 
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Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância

com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo

médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do

Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará

viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da

capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja

desconsiderado. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à

elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de

plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os

exames anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é

atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o

médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo

certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus

deveres profissionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se  

 

0001117-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012931 - MARIA APARECIDA FATIMA (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001262-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012930 - MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE

CARVALHO, SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001364-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012929 - JOSE ADELSON DE JESUS (SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002071-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012945 - FRANCISCA NEIDE LEMOS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.Impugnou o valor dado à causa.

Argüiu prescrição qüinqüenal.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.Por essas razões, repudio a

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.

 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei

nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 O § 5º continuou com a redação original:

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por

invalidez.

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.
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Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

Assim, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário,

mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-

de-benefício.  

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da

Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

 

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado,

a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido

contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela

Lei nº 8.870, de 1994).”  

 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo

terceiro no período básico de cálculo.  

Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28

da Lei n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de

apuração do salário-de-benefício.  

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro

salário dentre os salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o

ano é composto de doze meses.  
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A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios

em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia,

acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou,

muito menos, uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins

de cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário.  

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de

apuração do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir

de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja

considerado como salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo

terceiro salário e perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada

ano, um acréscimo no seu salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação

ao disposto no art. 195, §5º, da Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de

décimo terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do

Regime Geral da Previdência Social.Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o

período básico de cálculo do salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de

custeio total, vulnerando a regra do §5º, do art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a

seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja

previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade

da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição

caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente

direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na

específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário

Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social,

na forma do art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência,

não recebem nenhum benefício direto da Previdência.Para que o empregador venha a perceber benefício

do RGPS deve verter recolhimentos na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o

respectivo montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí

que aqueles que contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade

ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção

daqueles que não estão. 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz

respeito a questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-

contribuição a serem considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois

esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto e resolvendo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001801-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012830 - CLAUDINEI ROBERTO MITTESTAINER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001811-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012829 - DOMINGOS CARDOSO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.
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0002161-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012951 - GERALDO TEODORO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.Impugnou o valor dado à causa.

Argüiu prescrição qüinqüenal.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.Por essas razões, repudio a

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.

 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei

nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 O § 5º continuou com a redação original:

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por

invalidez.

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.
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Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

Assim, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0008149-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012715 - PATRICIA ATAIDES DA CUNHA (SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO

CENTENO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).
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Submetida a parte autora a exame médico pericial, foi constatada incapacidade para a vida independente e para o

trabalho, em caráter permanente.

 

O Sr. Perito Judicial, concluiu que a parte autora é portadora de retardo mental leve/moderado com distúrbio

psicótico. Informa que as alterações neurológicas da autora lhe causam incapacidade laboral total e permanente.

 

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20.10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto

pelas seguintes pessoas:

 

1. Patrícia Ataides da Cunha - Autora, sem renda;

2. Jurandir Elias da Cunha - Pai da autora, percebe Aposentadoria Por Tempo de Contribuição no valor de R$

1.105,00;

3. Aparecida Rosa de Oliveira - madrasta da autora, trabalha como doméstica, recebendo R$ 750,00 por mês;

4. André Ataides da Cunha - irmão solteiro da autora, trabalha como operador de máquinas, auferindo
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mensalmente R$ 1.100,00.

 

 

Vale aqui ressalvar, que realizada consulta ao Sistema DATAPREV/PLENUS,verificou-se que o valor da

aposentadoria recebida pelo genitor da autora é, atualmente, no valor de R$ 1.257,85 (consoante extrato que ora se

anexa),

 

Assim, consideradas as rendas dos membros da família da autora, que totalizam R$ 3.107,85, sendo o grupo

familiar composto por 04 (quatro) pessoas, a renda per capita familiar é de R$ 776,96 (setecentos e setenta e seis

reais e noventa e seis centavos), valor acima de ¼ (um quarto) e de ½ (meio) salário mínimo.

Cabe ainda acrescentar que segundo relatado pela assistente social, a casa onde a família reside é própria, de

alvenaria, em bom estado de conservação composta por 3 (três) quartos, copa, cozinha, sala e guarnecida por

mobiliários também conservados.

 

 

Não havendo, portanto, elementos de prova que caracterizem o estado de hipossuficiência, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0002135-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012946 - DORIVAL TARTARI (SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Pretende a parte autora a revisão de sua RMI pela aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição

do mês de fevereiro de 1994.

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada no gabinete deste Juizado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido.

 

As preliminares merecem rejeição, visto que o feito se processa dentro das condições estabelecidas pela Lei

10.259/01.

 

O pedido versa sobre a aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de

1994, com intuito de revisar a RMI. Ocorre que o período básico de cálculo deste benefício não compreendeu o

mês de fevereiro de 1994.Não existe, portanto, incidência do índice pleiteado,

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o feito com resoluçãode mérito.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Publlique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0007709-87.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012824 - AUREA SILVEIRA DE MELO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário.

 

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20.10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como
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componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto

pelas seguintes pessoas:

 

1. Áurea Silveira de Melo - autora, nascida em 11/10/1939, sem renda;

2. José Braz de Melo - cônjuge da autora, nascido em 03/02/1939, percebe aposentadoria por tempo de

contribuição, no valor de R$ 709,00;

3. Maria Acácia de Melo - filha da autora, separada, possui um filho e trabalha como inspetora de alunos,

auferindo mensalmente R$ 808,01;

4. Nilva de Cássia Melo - filha da autora, separada, possui um filho, desempregada, sem renda;

5. Wellington Rodrigo Fraco - neto da autora, filho de Maria Acácia, nascido em 06/06/1990, estudante;

6. Fabio Cristiano dos Santos - neto da autora, filho de Nilva, nascido em 23/03/1986, sem profissão, sem renda.

 

Verifica-se que a renda do cônjuge da parte autora supera o valor de um salário mínimo, portanto, não é cabível a

aplicação analógica do parágrafo único, do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, por se destinar apenas aos benefícios de

valor mínimo.

 

Cumpre ressaltar, que não obstante residirem na mesma casa, as filhas da autora e seus respectivos filhos, netos da

autora, não são, nos termos do art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/92 (LOAS), com redação da Lei n. 12.435 de

06.07.2011, considerados integrantes do núcleo familiar da autora. Portanto, o valor auferido pela filha Maria

Acácia, deve ser excluído do cômputo da renda per capita familiar.

 

 

Assim, considerando que o núcleo familiar é composto pela autora e seu marido, a renda per capita perfaz o valor

de R$ 354,50 (trezentos e cinquenta e quatro reais e cinqüenta centavos), superando ¼ (um quarto) e ½ (metade)

do salário mínimo, o que afasta a alegação de miserabilidade, notadamente levando-se em consideração que não

há outros elementos de prova .

 

Entendo que não está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora.

 

Não havendo, portanto, elementos de prova que caracterizem o estado de hipossuficiência, a improcedência do

pedido é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0008793-26.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012437 - LINDALVA FELIX DE OLIVEIRA SILVA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de

15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza

como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6

determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não

protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

desta ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído
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pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos

são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não

prevê.
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Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

 O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a partir de

29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n.

8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício.

Nos termos do parecer elaborado pela Contadoria deste juízo, que acolho como parte integrante da sentença, a

RMI do benefício da parte autora (NB 31/560728828-1), com DIB em 30/07/2007, resulta em R$ 1.084,00 (um

mil e oitenta e quatro reais), conforme cálculos anexos. Por sua vez, as diferenças em atraso, apuradas para o

período de 30/07/2007 a 11/10/2007, respeitando o qüinqüênio prescricional, importam em R$ 375,34 (trezentos e

setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e ao pagamento dos

valores atrasados, no prazo de trinta dias.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pleiteia a parte autora pela atualização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, mediante aplicação dos juros progressivos e da correção monetária de “expurgos

inflacionários”. Requer, ainda, o acréscimo de juros e de correção monetária. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Passo a examinar, inicialmente, as preliminares argüidas. 

Da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento. A

parte autora apresenta documentos hábeis para comprovar ou a condição de trabalhador optante pelo

regime do FGTS, ou a própria existência das contas vinculadas, que necessariamente decorre da referida

condição. 

A CEF sustenta falta de interesse processual, tendo em vista que a parte autora optou pelo regime de FGTS

durante a vigência da Lei n. 5.107/1966, sendo o respectivo saldo já corrigido pelas taxas de juros

progressivos. 

O artigo 4º, da Lei n. 5.107, de 13.09.1966, determinou o critério de cômputo dos juros incidentes sobre os

depósitos fundiários in verbis: 

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 

I- 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa. 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa. 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa. 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante". 

 

A Lei n. 5.705, de 21.09.1971, modificou a Lei n. 5.107/1966 no que pertine à forma de inserção dos juros

sobre os saldos do FGTS, de sorte a estabelecer uma taxa fixa, ressalvando que os titulares de contas

existentes à época da publicação dessa lei permaneceriam beneficiados pelo anterior regime progressivo de

capitalização da remuneração do capital, de conformidade aos artigos 1º e 2º, a saber: 

"Art. 1º O artigo 4º da Lei n.º 5107, de 13.09.66, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20,

de 14.09.66, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por

cento) ao ano". 

"Art. 2º Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1996,

com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita

na seguinte progressão:  

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a

taxa de 3% (três por cento) ao ano." 

 

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/1966, a Lei 5.705/1971

expressamente garantiu, em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há

qualquer controvérsia jurídica. 

 

Anote-se que as Leis 7.839/1989 e 8.036/1990 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos

antigos optantes. 

No presente caso, a data da adesão pela parte autora ao FGTS ocorreu na data de 01.01.1967, ou seja, antes

de 22 de setembro de 1971, ainda na vigência da Lei 5.107/1966. 

Portanto, não é hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/1973, ou mesmo de optante sujeito à

restrição dos juros a 3%, conforme Lei 5.705/1971, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente

garantiu a capitalização progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes

existentes à data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor da parte autora, somente

seria cabível condenação da empresa pública requerida se, no caso específico, restasse demonstrado o não

cumprimento por parte desta de sua obrigação, o que configuraria uma situação excepcional. Nesse sentido,

inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da parte autora apresenta particularidade, não tendo sido

creditados os juros progressivos que foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época. 
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Traz-se à colação jurisprudência no sentido ora adotado: 

“... 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do autor que

tenha sido admitido e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação

da taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

... 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de

3% a 6%. A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o

sistema dos juros progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A

Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de

admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado

adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente

têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. 

- No caso em tela, os autores não optaram retroativamente pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73,

conforme demonstram os documentos acostados. Assim, consoante a orientação jurisprudencial, inegável

que não fazem jus à aplicação dos juros progressivos às respectivas contas.” 

(AC 672.932, de 24/11/03, Quinta Turma do TRF 3, Rel. Des. Federal André Nabarrete) 

 

 

“... 

II - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

... 

IV - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS quando já estava em vigor a Lei

5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, não são devidos

juros progressivos. 

V - Quanto à opção realizada durante a vigência da Lei nº 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse

de agir, vez que a Lei nº 5.705/71 preservou o direito adquirido daqueles que já estavam vinculados ao

sistema.” 

(AC 583.804, de 03/02/04, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

 

 

Observa-se, portanto, que a lei garantiu a aplicação da taxa progressiva de juros àqueles que optaram pelo

FGTS antes de 22/09/1971, havendo o regular crédito dos valores nas épocas próprias. 

 

Uma vez creditada em conta a diferença pleiteada, não há interesse processual da parte autora em invocar

a tutela jurisdicional para a obtenção daquilo que já integra o seu patrimônio. 

 

Nada despiciendo destacar que o interesse processual se perfaz através do trinômio

necessidade/utilidade/adequação. 

 

Na hipótese dos autos, a parte autora não mais necessitava pleitear em juízo o bem da vida já obtido na via

administrativa. 

 

Faltando o interesse processual, a parte autora é tida como carecedora de ação, o que pode ser reconhecido

em qualquer tempo e grau de jurisdição, impondo a extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

 

 

Outrossim, quanto aos pedidos remanescentes, ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à

prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in

verbis” : 

 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

 

Não há falar em prescrição no caso dos autos. 
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Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária

como um verdadeiro direito, destinado a recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser

aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da

moeda, de modo que os expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas

efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários : 

 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC. 

 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e

do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do

entendimento jurisprudencial consolidado. 

 

A Súmula n. 252, do Superior Tribunal de Justiça assim preconiza: 

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto

às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

parafevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.111.201, submetido ao regime dos

recursos repetitivos, formulou o seguinte entendimento: 

 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º

08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas

do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o

recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 
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4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC

requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao

índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser

cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se

as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.GRIFEI 

 

Adiro ao entendimento acima transcrito, que adoto como razões de decidir. 

 

Assim, a correção do saldo das contas individuais de FGTS deve ser efetuada conforme segue: 

 

 

Junho/1987 - Plano Bresser (LBC 18,02%) 

 

Janeiro/1989 - Plano Verão (IPC 42,72%) 

 

Fevereiro/1989 - Plano Verão (IPC 10,14%) 

 

Abril/1990 - Plano Collor I (IPC 44,80%) 

 

Maio/1990 - Plano Collor I (BTN 5,38%) 

 

Junho/1990 - Plano Collor I (BTN 9,61%) 

 

Julho/1990 - Plano Collor I (BTN 10,79%) 

 

Janeiro/1991 - Plano Collor II (IPC 13,69%) 

 

Fevereiro/1991 - Plano Collor II (TR 7,00%) 

 

Março/1991 -Plano Collor II (TR 8,5%) 

 

 

 

Em conseqüência, no caso dos autos, cabível a atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nas competências Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e Abril/1990 (IPC

44,80%). 

 

 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária das

diferenças devidas: a) Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em

Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários sobre o montante das

diferenças, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser

substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular

atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o
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lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90,

art. 13; REsp n. 629.517).  

 

Incidem juros moratórios a partir da citação, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a

aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública,

atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

 

Diante do exposto, reconheço a carência de ação da parte autora por falta de interesse processual quanto ao

pedido de aplicação de juros progressivos, razão pela qual, neste tópico, julgo extinto o feito, sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido para condenar a CEF à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS, titularizada pela parte

autora, nos meses de Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e Abril/1990 (IPC 44,80%), com inclusão de juros e

correção monetária, na forma da fundamentação, deduzidos os índices eventualmente aplicados na via

administrativa. 

 

Altere-se o polo ativo, a fim de que passe a constar o Espólio de José de Freitas Valente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização

do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

 

Registro. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0007809-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012115 - LUCIDIO DE OLIVEIRA AREAO (SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0007761-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012113 - MARLENE BARBOSA VALENTE (SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0002173-04.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012638 - THALES STEIN SCHINCARIOL (SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

condenação da parte ré, União, no pagamento de ajuda de custo, para cobrir despesas de militar médico de um

ponto do território nacional para outro.

Questionada sobre o processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, a parte autora

argumenta que naquele feito visou-se ao pagamento de transporte pessoal e bagagem, pela movimentação do local

da residência, afirmando ser distinto o objeto, não obstante ser o mesmo fundamento de fato, em face do que,

decidiu-se pelo prosseguimento do presente feito.

Afirma o autor que, formado em Medicina na cidade de Santos, SP, foi convocado e designado para incorporação

em organização militar da Marinha das Forças Armadas do Brasil, na qualidade de médico, para prestação do

EAS, Estágio de Adaptação e Serviço, em caráter obrigatório, em razão do que teve que se deslocar para a cidade

de Manaus, AM, 9º DN, Distrito Naval.

Passou de Guarda-Marinha, para 2º Tenente e, depois, para 1º Tenente, posição em que licenciou-se e foi residir

em Capivari, SP, local atual de seu domicílio residencial.

Afirma o autor que a legislação de regência preceitua tratamento igualitário para militares da ativa e os MFDV, ou

seja, médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, convocados e designados à incorporação para prestação do

EAS.

Na contestação apresentada, a União arguiu a prejudicial da prescrição quinquenal, e, no mérito da causa, pugna

pela improcedência do pedido.

A pretensão alegada foi ajuizada em dezembro de 2010. Afirma a parte ré que a Administração teria de efetuar o
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pagamento da ajuda de custo até 13.1.2006, por se tratar de verba a ser paga de modo adiantado, nos termos do

art. 3º, inc. XI, da MP n. 2.215-10/2001. Dessa maneira, não ocorreu a prescrição suscitada.

Aduz a ré que a ajuda de custa é prevista para os casos de incorporação e, posteriormente, por ocasião de

transferência para a inatividade remunerada, em caso de retorno ao domicílio de origem, que não é o caso do

autor.

A MP, Media Provisória n. 2.215-10/2001, que regula a remuneração dos militares das Forças Armadas, prevê a

ajuda de custo, no art. 2º, I, 'c', e a define no art. 3º:

“XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, conforme regulamentação: a)

para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, nas movimentações com mudança

de sede; e, b) por ocasião de transferência para a inatividade remunerada, conforme dispuser o regulamento”.

Não há distinção entre militares obrigatórios ou voluntários integrantes das Forças Armadas - Marinha, Exército e

Aeronáutica, na estrutura remuneratória geral e para o caso específico dos autos.

O art. 42 da Lei 5.292/67 dispõe sobre a prestação de serviço militar pelos MFDV, que, quando convocados e

designados à incorporação em Organização Militar para estágio de adaptação e serviço, fazem jus a ajuda de

custo, a ser calculada dentro dos limites legais de acordo com a patente e a situação pessoal do militar, ressalvado

o direito de a União compensar eventuais valores já quitados.

A legislação não faz distinção entre militares da carreira e militares temporários quando destinados a compor a

organização militar. Fazem, então, jus os MFDV que se deslocam da sede de sua residência, em consequência das

Leis n. 5.292/67, 6.880/80, bem como do Decreto n. 986/93, à ajuda de custo calculada dentro dos limites legais

de acordo com a patente e a situação pessoal do militar. Quanto à mudança para Capivari, SP, no entanto, descabe

a ajuda de custo de militar que não retorna para o domicílio de origem, em caso de licenciamento, razão pela qual

a pretensão é acolhida apenas em parte.

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, a fim de que a União proceda ao pagamento da ajuda de

custo relativa à mudança de Santos para Manaus, por ocasião da incorporação do autor ao serviço militar na

Marinha do Brasil naquela localidade.

Com o trânsito em julgado, a parte ré apresentará, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha de cálculo das diferenças

devidas conforme a presente sentença, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de

fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o

parecer técnico econômico contábil. Apurada quantia devida, expeça-se requisição para pagamento no prazo legal.

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional.

 

0005057-97.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012092 - CLAUDEMIR LIVATO - ESPOLIO (SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos

inflacionários”. Requer, ainda, o acréscimo de juros e de correção monetária.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” :

 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.”

 

Não há falar em prescrição no caso dos autos.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, destinado a recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).

 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no

patrimônio dos trabalhadores.
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A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos

depósitos fundiários :

 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro,

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.

 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do entendimento

jurisprudencial consolidado.

 

A Súmula n. 252, do Superior Tribunal de Justiça assim preconiza:

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).”

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.111.201, submetido ao regime dos recursos

repetitivos, formulou o seguinte entendimento:

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º

08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-

0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção

dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e

8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo

titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel.

Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.GRIFEI
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Adiro ao entendimento acima transcrito, que adoto como razões de decidir.

 

Assim, a correção do saldo das contas individuais de FGTS deve ser efetuada conforme segue:

 

 

Junho/1987 - Plano Bresser (LBC 18,02%)

 

Janeiro/1989 - Plano Verão (IPC 42,72%)

 

Fevereiro/1989 - Plano Verão (IPC 10,14%)

 

Abril/1990 - Plano Collor I (IPC 44,80%)

 

Maio/1990 - Plano Collor I (BTN 5,38%)

 

Junho/1990 - Plano Collor I (BTN 9,61%)

 

Julho/1990 - Plano Collor I (BTN 10,79%)

 

Janeiro/1991 - Plano Collor II (IPC 13,69%)

 

Fevereiro/1991 - Plano Collor II (TR 7,00%)

 

Março/1991 -Plano Collor II (TR 8,5%)

 

 

 

Em conseqüência, no caso dos autos, cabível a atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, nas competências Junho/1987 (LBC 18,02%), Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e

Abril/1990 (IPC 44,80%).

 

 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária das

diferenças devidas: a) Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral"

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários sobre o montante das diferenças,

mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC,

como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic

(NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a

incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o

saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517).

 

Incidem juros moratórios a partir da citação, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a

aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a

taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

 

Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGOPROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a CEF à atualização do saldo da conta vinculada ao

FGTS, titularizada pela parte autora, nos meses de Junho/1987 (LBC 18,02%), Janeiro/1989 (IPC 42,72%),

Fevereiro/1989 (IPC 10,14%) e Abril/1990 (IPC 44,80%), com inclusão de juros e correção monetária, na forma

da fundamentação, deduzidos os índices eventualmente aplicados na via administrativa.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

Registro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000681-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011109 - JUCELINO SOARES PEREIRA (SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou,

sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas

de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de
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início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

Fixou a data de início da incapacidade (DII) e a data de início da doença (DID) no ano de 2002.

 

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a parte autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença NB. 140.639.149-0, durante o interregno de 21.06.2006 a 31.05.2011.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

Com relação à petição protocolada em 09/04/2012 pela parte autora, entendo que não deve ser acolhida, haja vista

que o laudo apresentado pelo expert judicial, é suficiente para o convencimento deste juízo.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 140.639.149-0, a contar de

01.06.2011 com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 01.06.2011 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças
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positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0009885-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012420 - ANTONIO CARLOS DE MORAES (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGOPROCEDENTE o pedido para condenar a CEF à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS,

titularizada pela parte autora, nos meses de Janeiro/1989 (IPC 42,72%), Abril/1990 (IPC 44,80%), e

Fevereiro/1991 (TR 7,00%), com inclusão de juros e correção monetária, na forma da fundamentação, deduzidos

os índices eventualmente aplicados na via administrativa.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

Registro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0004379-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011246 - TEREZINHA APARECIDA FINATHI MONTE - ESPOLIO (SP143039 - MARCELO DE

MORA MARCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a exibição,

pela parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, de documentos relativos a conta poupança.

Na resposta apresentada, a parte ré argumenta com a falta de interesse de agir, pois bastaria o requerimento

administrativo para que a autoria alcançasse o bem pretendido.

Por outro lado, a parte ré apresenta os documentos requeridos.

Considerando-se, no entanto, que a contenciosidade eventualmente ocorrida anteriormente ao ajuizamento do

requerimento da parte autora não persiste, é de se observar preponderante cunho voluntário, razão pela qual,

entregue que foi o bem jurídico então pretendido pela requerente interessada, declaro extinto o processo.

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas e honorários, nesta instância dos

Juizados Especiais Federais. Deverá o MPF, Ministério Público Federal, ser cientificado da presente sentença.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF.

 

0006996-49.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012712 - AUGUSTA VICENTE DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em vista da petição comum anexada aos autos virtuais em 14/05/2012, na qual a parte autora requer a

reconsideração do despacho que determinou o agendamento de audiência, visto que não pretende seja produzida

prova oral em audiência, defiro o pedido da requerente, cancelando a audiência de instrução, agendada para o dia

17/05/2012.

Após, pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte SENTENÇA:

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de

reconhecimento de período laborado como trabalhador rural, proposta por AUGUSTA VICENTE DE

OLIVEIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A autora havia requerido junto ao INSS, em 17/10/2008, benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o

qual restou indeferido sob o fundamento de falta de carência.

Insta observar, conforme cópia do processo administrativo de aposentadoria, constante dos autos, ter o INSS

reconhecido como de efetiva prestação de serviço, na condição de trabalhadora rural, em regime de economia

familiar, o interregno de 12/07/1970 a 31/12/1981, estando, portanto, incontroverso.
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Foi tomado o depoimento pessoal da autora em audiência.

A autora dispensou a produção de prova oral em audiência, não havendo testemunhas arroladas.

O INSS contesta o pedido.

É relatório do necessário.

DECIDO.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual

preceitua:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela

LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008”

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhadora rural, segundo informa a autora em sua inicial e

provas constantes dos autos, a requerente, em regime de economia familiar, juntamente com o seu marido.

Em relação ao processo administrativo de aposentadoria por idade, o INSS havia reconhecido como de efetiva

prestação de serviço na condição de trabalhador rural o período de 12/07/1970 a 31/12/1981, estando, portanto,

incontroverso.

A prova material acostada aos autos e o depoimento pessoal da autora em audiência são verossímeis em admitir

que a autora laborou no período de 12/07/1970 a 31/12/1981 e, portanto, tal período deve ser computado como de

efetivo tempo de serviço para fins de concessão de aposentadoria por idade pelo regime geral de previdência

Social, perfazendo-se 138meses para fins de carência.

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e

seguintes):

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceram atividades rurais;

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no

caso do autor, para 156 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício;

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora encontra-se

atualmente com 65(sessenta e cinco) anos, visto que nasceu em 27/07/1946, cumprindo-se o requisito etário.

A autora preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2006, uma vez que, para esse ano, a

legislação exigia 150 (cento e cinqüenta e seis) meses de contribuição, restando sobejado o requisito carência.
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Somando-se os 138 meses de período de efetiva prestação de serviço como trabalhadora rural, além dos 29 meses

de trabalho na condição de contribuinte individual/ facultativo, a requerente cumpria a carência mínima de cento e

cinquenta meses.

Destarte, é devido à autora o beneficio de aposentadoria por idade, visto estarem presentes os requisitos da idade

mínima de sessenta anos e a carência de 150 (cento e cinqüenta e seis) contribuições para o ano de 2006.

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da autora,

donde exsurge o "periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito

afirmado pela autora. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, AUGUSTA VICENTE DE OLIVEIRA, ficando extinto o

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o

INSS a:

a) conceder e a implantar o beneficio de aposentadoria por idade rural à autora, com data de início em 17/10/2008

(data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário

mínimo, com data de início de pagamento em 01/05/2012.

b) a pagar à autora as prestações vencidas, do período de 17/10/2008 a 30/04/2012, em valores a serem apurados

pela ré, em liquidação de sentença, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo

de 30 dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em atraso.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

 

0010523-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012423 - PAULO BRAZAO JUNIOR (SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos

inflacionários”. Requer, ainda, o acréscimo de juros e de correção monetária.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” :

 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.”

 

Não há falar em prescrição no caso dos autos.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, destinado a recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).

 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no

patrimônio dos trabalhadores.

 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos

depósitos fundiários :

 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro,

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;
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Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.

 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do entendimento

jurisprudencial consolidado.

 

A Súmula n. 252, do Superior Tribunal de Justiça assim preconiza:

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).”

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.111.201, submetido ao regime dos recursos

repetitivos, formulou o seguinte entendimento:

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º

08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-

0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção

dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e

8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo

titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel.

Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,

DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.GRIFEI

 

Adiro ao entendimento acima transcrito, que adoto como razões de decidir.

 

Assim, a correção do saldo das contas individuais de FGTS deve ser efetuada conforme segue:
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Junho/1987 - Plano Bresser (LBC 18,02%)

 

Janeiro/1989 - Plano Verão (IPC 42,72%)

 

Fevereiro/1989 - Plano Verão (IPC 10,14%)

 

Abril/1990 - Plano Collor I (IPC 44,80%)

 

Maio/1990 - Plano Collor I (BTN 5,38%)

 

Junho/1990 - Plano Collor I (BTN 9,61%)

 

Julho/1990 - Plano Collor I (BTN 10,79%)

 

Janeiro/1991 - Plano Collor II (IPC 13,69%)

 

Fevereiro/1991 - Plano Collor II (TR 7,00%)

 

Março/1991 -Plano Collor II (TR 8,5%)

 

 

 

Em conseqüência, no caso dos autos, cabível a atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, nas competências Junho/1987 (LBC 18,02%), Janeiro/1989 (IPC 42,72%),

Fevereiro/1989 (IPC 10,14%), Abrilil/1990 (IPC 44,80%), Maio/1990 (BTN 5,38%), Junho/1990 (BTN 9,61%),

Julho/1990 (BTN 10,79%), Janeiro/1991 (IPC 13,69%), Fevereiro/1991 (TR 7,00%) e Março/1991 (TR 8,5%).

 

 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária das

diferenças devidas: a) Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral"

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários sobre o montante das diferenças,

mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC,

como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic

(NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a

incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o

saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517).

 

Incidem juros moratórios a partir da citação, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a

aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a

taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

 

Pequenas diferenças requeridas em menor porção ante o montante percentual reconhecido no presente feito não

descaracterizam o fundamento do pleito, o que afasta qualquer mácula por acolhimento 'ultra' ou 'extra petita'.

 

Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGOPROCEDENTE o pedido para condenar a CEF à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS,

titularizada pela parte autora, nos meses de Junho/1987 (LBC 18,02%), Janeiro/1989 (IPC 42,72%),

Fevereiro/1989 (IPC 10,14%), Abril/1990 (IPC 44,80%), Maio/1990 (BTN 5,38%), Junho/1990 (BTN 9,61%),

Julho/1990 (BTN 10,79%), Janeiro/1991 (IPC 13,69%), Fevereiro/1991 (TR 7,00%) e Março/1991 (TR 8,5%),

com inclusão de juros e correção monetária, na forma da fundamentação, deduzidos os índices eventualmente

aplicados na via administrativa.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

Registro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000364-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012826 - NELSON LUIZ QUEIROZ (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s)

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

O INSS foi citado e apresentou contestação.

 

É o relatório. Decido.

 

DAS PRELIMINARES.

 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e

julgamento da causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o

valor de 60 salários-mínimos na data do ajuizamento da ação.

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos"

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu

à propositura desta ação.

 

NO MÉRITO.

 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98

e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas.

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal,

relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra

Carmen Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo:

 

“[...]

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa.

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou

ao princípio da irretroatividade das leis.

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”

 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas

majoração.

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto
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condutor do acórdão recorrido:

 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-

se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74)

 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários.

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício.

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ

23.5.2005:

 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente

o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que,

feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a

própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao

afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso

ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - levando em

conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais.

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de

disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só

não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência

de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03,

artigo 5º. Repita-se, maus uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido

próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.”

 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007.

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não

ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo.

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição.

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:

 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição.

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

(...)

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda
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Constitucional nº 20.

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”

 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º,

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a

utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício.

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados

para os cálculos iniciais.”

 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que

restou assim ementado:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011).

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a

revisão do benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o

fornecimento da nova renda mensal inicial.

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos

tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000259-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012851 - REIS IZIDORO DE SOUZA (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada, previsto

na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20/10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

Deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único

do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo

único).Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer

aquele que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de

valor mínimo, como aposentadoria ou pensão”.

 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo:

200600803718 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

STJ000754221 - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é

composto pelas seguintes pessoas:

 

 

1. Reis Izidoro de Souza - autor, nascido em 17/05/1926. Trabalha cuidando de uma horta, próximo de sua

residência, recebendo R$ 150,00 mensais;

2. Ilidia Marques de Souza - esposa do autor, nascida em 27/08/1932, recebe aposentadoria por idade de

trabalhadora rural, no valor de 01 salário mínimo.

 

Relata a assistente social que o autor, não obstante possuir idade bastante avançada e ser portador de diversos

problemas de saúde, trabalha em uma horta para poder suprir as necessidades básicas, uma vez que o valor

auferido pela sua esposa é insuficiente para o sustento do casal. Vale acrescentar que o autor reside em casa
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alugada, pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.

 

Observo que o valor percebido pela esposa do autor não deve ser incluído no cômputo da renda familiar,

conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Portanto, excluída a aposentadoria da esposa do autor, a renda per capita é de apenas R$ 75,00 (setenta e cinco

reais).

Portanto, comprovado o estado de miserabilidade.

 

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, o restabelecimento

do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da cessação, é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício assistencial de

prestação continuada NB. 067.574.461-0, desde a data da cessação, 01/01/2009, DIP 01/05/2012, bem como ao

pagamento das prestações devidas entre a data da cessação e a data de início do pagamento do benefício

assistencial, correspondentes ao período de 01/01/2009 a 30/04/2012.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de idade avançada da parte

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento
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através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos

autos.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004173-68.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012648 - JOSE MARINHO RODRIGUES VIANA (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA

SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

 

Art. 3o Omissis

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida.

 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.Friso que, na data do

requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela
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progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.

 

Como a parte autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei

n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2010, quando completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, carência de

174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo.

 

Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu

entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por

idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão

do benefício previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de

segurado.

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos

indispensáveis à percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência,

fazendo, jus, portanto, à concessão de aposentadoria por idade.

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI

 

 

Consta dos autos que, conforme o tempo de serviço já reconhecido administrativamente, a parte autora conta com

174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, restando cumprida a carência imposta pela tabela

progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Resta desnecessário perquirir acerca do reconhecimento do labor campesino.

 

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, desde a

data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010

do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade,

desde a DER em 11.01.2011, com RMI e RMA a serem calculadas pela Autarquia Previdenciária, e DIP em

01.05.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até a véspera da DIP, ou

seja, de 11.01.2011 a 30.04.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     746/1239



Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001351-72.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011421 - ADAO RODRIGUES DE SOUZA (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.
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Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora é portadora de

“imunodeficiêrncia pos quadro de meningite”, comincapacidade total e temporária para o exercício de atividade

laboral.

 

Data de início da doença: 01/01/2011

 

Data de início da incapacidade: janeiro/2011

 

BENEFÍCIO: NB546.817.421-5

 

DIB: 06/06/2011 

 

DCB: 31/01/2012

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.
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Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 546.817.421-5, a contar de

01/02/2012, com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 01/02/2012 a 31/05/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0008671-13.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012644 - NILVA DIAS DE OLIVEIRA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade de rural no(s) período(s) de 1976 a 1983e de fevereiro de 1988 a julho de

1992.Postula, ainda, pelo pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria rural por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

Comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente ao prazo de carência; e 2) contar com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,

se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem, ou, caso compute períodos de contribuição sob outras categorias de

segurado, caberá a concessão do benefício aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade para o homem, e 60 (sessenta)

anos para a mulher.

 

Tais requisitos constam do art. 48 da Lei n. 8.213/1991 e do art. 51 do Decreto n. 3.048/1999.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o período de atividade

rural correspondente ao prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

Entendo que a exigência de comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao do

requerimento do benefício não se aplica aos segurados que já tenham implementado o tempo na forma da tabela

progressiva do art. 142 da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido. (RESP 200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

14/09/2009) GRIFEI

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - DESNECESSIDADE. RESERVA

DE PLENÁRIO - DESCABIMENTO.

I. A exigência de comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento

do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão.
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II. O fato de terem a autora e o marido, posteriormente, se tornado trabalhadores urbanos não descaracteriza a

atividade anterior como trabalhadores rurais.

III. A decisão não declarou a inconstitucionalidade dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar

na aplicação do art. 97 da CF.

IV. Agravo legal improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Nona Turma - AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055044-77.2008.4.03.9999/SP- Rel. Des. Fed. Marisa Santos - D.E. Publicado em

12/8/2011)GRIFEI

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência está consolidada no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/1991, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço

urbano ou rural, não admitindo prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior

ou caso fortuito.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 11.718/2008, quais sejam, contrato individual de trabalho ou carteira

de trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de

economia familiar; bloco de notas do produtor rural; notas fiscais de entrada de mercadorias emitidas pela

empresa adquirente da produção, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; comprovantes de

recolhimento de contribuição social decorrentes da comercialização da produção, cópia da declaração de imposto

de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; e/ou licença de ocupação ou

permissão outorgada pelo INCRA.

 

Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova

material do exercício da atividade rural.Assim, são aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos

do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais

onde conste a qualificação profissional de rurícola, dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado, de familiares ou de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do

campo para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros,

devem ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

Quanto à matéria fática, necessário perquirir se a parte autora cumpriu o requisito carência, para tanto, passo a

analisar o pedido de reconhecimento da atividade de empregado rural.

 

A atividade do trabalhador rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria

no setor público com regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

Entretanto, a vedação da utilização, para fins de carência, do período rural sem recolhimento dirige-se apenas aos

trabalhadores rurais qualificados como segurados especiais, nos moldes do art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91, não se

aplicando aos empregados rurais, segurados obrigatórios previstos no art. 11, I, a, da mesma lei, submetidos ao

regime contributivo, uma vez que é ônus do empregador efetuar o recolhimento das contribuições sociais devidas.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS. ART.142 DA LBPS.

EMPREGADO RURAL. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. ART.24 DA LEI N. 8.213/91.

1. Tendo o autor sido filiado ao sistema antes da edição da Lei n. 8.213/91, a ele deve ser aplicada, para fins de
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cômputo da carência necessária à concessão da aposentadoria, a regra de transição disposta noart. 142 da Lei de

Benefícios.

2. O tempo de atividade laborado na condição de empregado rural (art. 11,I, "a", da Lei n. 8.213/91) pode ser

computado para finsde carência, uma vez que devidas as contribuições previdenciáriaspelo empregador.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO

Processo: 200004011441460 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 27/09/2005 Documento: TRF400115680 - DJU DATA:03/11/2005 PÁGINA: 645 - Rel. Des.

Fed. CELSO KIPPER)

 

A Lei n. 4.214/1963 instituiu a exigência de contribuições previdenciárias devidas pelo empregador rural em

relação aos seus empregados rurais, em caráter obrigatório.Tal imposição foi mantida pela Lei Complementar n.

11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, II, c/c artigos 2º e 3º, do

Decreto Lei n. 1.146/1970).

 

O Decreto n. 83.080/1979, em seu art. 277, considerou o empregado rural como beneficiário da previdência social

e, no inciso I, do seu parágrafo único, estabeleceu a filiação do safrista ao regime.Safrista era entendido como o

trabalhador rural cujo contrato tenha duração dependente de variações estacionais da atividade agrária.

 

Sendo o empregado rural filiado obrigatório da previdência social, cujas contribuições sociais devem ser

impositivamente recolhidas pelo empregador, não podem ser desconsiderados os períodos em que desenvolvidas

tais atividades, em virtude do descumprimento, pelo empregador rural, do dever de verter as respectivas

contribuições.

 

Nesse sentido é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91. EMPREGADO

URBANO E RURAL. PRESUNÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PELOS EMPREGADORES. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

4. A existência de contratos de trabalho rural registrados em CTPS faz presumir que as respectivas contribuições

sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Desde a edição da Lei n.º

4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo e não

facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei Complementar n.º

11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, c.c. os artigos

2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970).

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 597663

Processo: 200003990319839 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 19/10/2004 Documento: TRF300087830 - DJU DATA:29/11/2004 PÁGINA: 311 - Rel. Des.

Fed. GALVÃO MIRANDA)

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora juntou os seguintes documentos:

 

1) Certidão de casamento celebrado em 04.02.1994, autora qualificada como industriária - fl. 13;

2) Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida em 27/07/1982 - fl. 16/39;

3) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari/SP e Região, informando que a autora exerceu

trabalho rural de 1976 a 1983 e de 02/1988 a 07/1992 - fls. 41;

4) Cópia da matrícula de imóvel rural, Sítio Diamantina, com área de 28,4305 ha, adquirido por terceiro em

05/08/1976 - fls. 46/54;

5) Comprovantes de pagamento de ITR, notificações e Certificado de Cadastro de imóvel rural em nome de

terceiro - fls. 56/65.

 

Consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS, que o ex-cônjuge da parte autora manteve diversos

vínculos urbanos, desde 12/01/1975 até atualmente. 
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Em seu depoimento pessoal, a parte autora narrou que exerceu a atividade rural de 1976 a 1983 e de 1988 a 1992,

que trabalhou nas terras de Antonio Travagnolli, que era casada, que seu esposo era mecânico, tendo vivido com o

marido por 22 anos, moravam na cidade mas a autora trabalhava na lavoura. Afirmou que trabalhava como

diarista de segunda à sexta-feira, das 7 às 17 horas, com pagamento semanal, cortando cana e plantando tomate.

Por fim, disse que deixava os filhos com uma babá.

 

A testemunha Antonio Travaiolli informou que conhece a parte autora trabalhou no sítio do depoente como

diarista, no período de 1976 a 1983 e de 1988 a 1992, cortando cana e cultivando tomate, que ela trabalhava de

segunda a sexta, das 7 às 16:30 horas, que morava na cidade, que o depoente fazia o transporte do que era

produzido e que não costumava registrar os empregados.

 

Augusto Parazzi afirmou que conhece a parte autora desde 1974, pois é proprietário do sítio vizinho àquele em

que a autora trabalhava, que presenciou o trabalho da autora de 1988 a 1992, cortando cana e plantando tomate,

que não conheceu o marido da autora, que a autora se deslocava com o transporte oferecido pelo dono da terra,

que trabalhava o ano inteiro. 

 

No caso em tela, constato que a prova material trazida aos autos, corroborada pelo depoimento pessoal da parte

autora e pelos depoimentos das testemunhas, é hábil para a comprovação do exercício de atividade rural no(s)

interregno(s) de 05.08.1976 a 31.12.1983 e de 01.02.1988 a 31.07.1992.

 

Como a parte autora iniciou o exercício da atividade rural anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela

progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2011, quando a parte autora completou 60

(sessenta) anos de idade, carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, o que atende ao princípio

contributivo.

 

Admitido o exercício laboral no(s) período(s) postulado(s), no total de 11 anos, 11 meses e 1 dia, e somado o

tempo de serviço urbano já reconhecido administrativamente (11 anos, 4 meses e 5 dias), a parte autora conta com

279 (duzentos e setenta e nove) meses de contribuição, restando cumprida a carência imposta pela tabela

progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, a concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do

requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício

pela parte autora de atividade rural no(s) período(s) de 05.08.1976 a 31.12.1983 e de 01.02.1988 a 31.07.1992; e,

consequentemente, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, desde a DER 18.07.2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo, com DIP

01.05.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância relativa às diferenças vencidas no período de 18.07.2011 a

30.04.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a idade avançada da parte autora, o que

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração.
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se as partes.

 

0000161-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011107 - CLAYTON LUIS DA ROCHA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou,

sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas

de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para
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que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Fixou a data de início da incapacidade (DII): 06.12.2008

 

Data de início da doença (DID): 05.1999

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a parte autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença NB. 114.185.419-5, durante o interregno de 13.06.1999 a 06.12.2008.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 114.185.419-5, a contar de

07.12.2008 com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 07.12.2008 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da
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parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0001255-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011417 - JULIANE DA SILVA FERREIRA (SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA, SP269016

- PEDRO LUIS MARICATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.
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Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, a requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, a requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada, pois a cessação do seu último vínculo de

trabalho deu-se em 02/05/2011 (na empresa GLOBEX UTILIDADES S.A.) e cumprimento do prazo de carência,

não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora é “portadora de meningioma de

encéfalo, diagnosticado em 12.05.11, internada em 31.05.11, no H. Celso Pierrô, e operado em 04/06/11,

apresentando quadro residual de desequilíbrio com escadas, insegurança para sair sozinha, aguardando

investigação Oto neurologica”, comincapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.

 

Data de início da doença: 12/05/2011

 

Data de início da incapacidade: 12/05/2011

 

DER: 17/11/2011

 

Assim, comprovada a qualidade de segurada, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que
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veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

Ainda, a parte autora juntou uma petição no dia 18/04/2012 requerendo o “reapreciamento” do pedido de

antecipação de tutela e a intimação do Sr. Perito para esclarecer a palavra “prejudicada”, o qual deixo de conhecer

em virtude dos quesitos estarem suficientemente esclarecidos para o convencimento deste juízo e a tutela será

devidamente apreciada.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença NB 548.886.527-2, a contar de 17/11/2011, com

DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 17/11/2011 a 31/05/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0009109-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303012663 - JOAO GASPARINI (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada, previsto

na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20/10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.
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Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

Deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único

do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo

único).Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer

aquele que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de

valor mínimo, como aposentadoria ou pensão”.

 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo:

200600803718 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

STJ000754221 - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é

composto pelas seguintes pessoas:

 

 

1. João Gasparini - autor, nascido em 15/07/1937, sem renda;

2. Maria Ilda Claudino Gasparini - esposa do autor, nascida em 03/09/1946, recebe aposentadoria por idade no

valor de 01 salário mínimo.

 

Relata a assistente social que o autor e sua esposa residem em dois cômodos cedidos pelo genro. Informa ainda

que ambos possuem diversos problemas de saúde e fazem uso de diversos medicamentos.

 

Observo que o valor percebido pela esposa do autor não deve ser incluído no cômputo da renda familiar,

conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Portanto, excluída a aposentadoria da esposa do autor, a renda per capita da parte autora é inexistente.

 

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, o restabelecimento
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do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da cessação, é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício assistencial de

prestação continuada NB. 134.316.796-2, desde a data da cessação, 01.01.2006, DIP 01.05.2012, bem como ao

pagamento das prestações devidas entre a data da cessação e a data de início do pagamento do benefício

assistencial, correspondentes ao período de 01.01.2006 a 30.04.2012.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de idade avançada da parte

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos

autos.
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001137-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011415 - TELMA ANGELICA DAS GRACAS RANDI BASSANI (SP070737 - IVANISE ELIAS

MOISES CYRINO, SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, a requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;
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b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta “transtorno mental

psicótico”, comincapacidade temporária e total para o exercício de atividade laboral.

 

Data de início da doença: em 2006

 

Data de início da incapacidade: outubro de 2006

 

Assim, comprovada a qualidade de segurada, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 560.298.628-2, a contar de

29/11/2011, com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 29/11/2011 a 31/05/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo
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de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0001313-09.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011297 - ISABEL MARIA FALCAO ALMILHATTI (SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança

titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência

postulada, sendo de 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros

moratórios ecorreção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês

respectivo e a atualização então creditada.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.

 

 Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de

“expurgos inflacionários”. Requer, ainda, o acréscimo de juros e de correção monetária. 

 

Contestação padrão apresentada pela empresa pública, em arquivo junto à Secretaria deste Juizado. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Rejeito as preliminares suscitadas pela requerida, por inadequação ao caso dos autos. 

 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” : 

 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

 

Não há falar em prescrição no caso dos autos. 

 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária

como um verdadeiro direito, destinado a recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser

aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da

moeda, de modo que os expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas

efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários : 

 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título

de IPC. 

 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e

do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do

entendimento jurisprudencial consolidado. 

 

A Súmula n. 252, do Superior Tribunal de Justiça assim preconiza: 

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto

às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

parafevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.111.201, submetido ao regime dos

recursos repetitivos, formulou o seguinte entendimento: 

 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
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SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º

08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas

do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o

recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC

requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao

índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser

cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se

as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.GRIFEI 

 

Adiro ao entendimento acima transcrito, que adoto como razões de decidir. 

 

Assim, a correção do saldo das contas individuais de FGTS deve ser efetuada conforme segue: 

 

 

Junho/1987 - Plano Bresser (LBC 18,02%) 

 

Janeiro/1989 - Plano Verão (IPC 42,72%) 

 

Fevereiro/1989 - Plano Verão (IPC 10,14%) 

 

Abril/1990 - Plano Collor I (IPC 44,80%) 

 

Maio/1990 - Plano Collor I (BTN 5,38%) 

 

Junho/1990 - Plano Collor I (BTN 9,61%) 

 

Julho/1990 - Plano Collor I (BTN 10,79%) 

 

Janeiro/1991 - Plano Collor II (IPC 13,69%) 
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Fevereiro/1991 - Plano Collor II (TR 7,00%) 

 

Março/1991 -Plano Collor II (TR 8,5%) 

 

 

 

Em conseqüência, no caso dos autos, cabível a atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nas competências Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e Abril/1990 (IPC

44,80%). 

 

 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária das

diferenças devidas: a) Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em

Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários sobre o montante das

diferenças, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser

substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular

atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90,

art. 13; REsp n. 629.517).  

 

Incidem juros moratórios a partir da citação, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a

aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública,

atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

 

Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela empresa pública requerida, e, resolvendo o

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar a CEF à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS, titularizada pela parte autora, nos

meses de Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e Abril/1990 (IPC 44,80%), com inclusão de juros e correção

monetária, na forma da fundamentação, deduzidos os índices eventualmente aplicados na via

administrativa. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização

do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

 

Registro. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0000285-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012434 - SILVIO GENEROZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0008475-43.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012409 - PLINIO BRAZ GOBBO (SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0007411-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012104 - MARIO PALOMBE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,
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da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o

auxílio-doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento

do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por

morte, não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com

fundamento no disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 
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DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do

benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta

por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto

nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal,

anterior ao ajuizamento da ação, que serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária,

observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº

134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos

efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino,

outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo

o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001180-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012937 - CATARINA ANTUNES DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001886-98.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012935 - MARCIO CORREA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002384-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012857 - ELISVALDO JOSE BARBOZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001586-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012936 - EDMILSON RODRIGUES DA PAIXAO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001948-41.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012934 - DEUSDETE SOARES DE JESUS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002404-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012853 - PEDRO MACIEL DE GOIS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001175-93.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012938 - NELSON MARTINS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002401-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012854 - PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002375-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012858 - JOSE CAMARGO FILHO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002397-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012855 - JOAO CARLOS CLEMENTE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002396-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012856 - KEYTH ALESSANDRA SILVA HAMACHI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0005989-85.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012418 - ROSIANE NUNES PRADO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), com as alterações produzidas pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011, regula o benefício

assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos

(alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a

vida independente e para o trabalho, pelo prazo mínimo de dois anos, comprovada mediante avaliação médica e

social; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar

per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência à saúde, da pensão especial de natureza indenizatória (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93) e o benefício de

auxílio-reabilitação psicossocial, instituído pela Lei n. 10.708/2003, sujeitando-se à revisão a cada dois anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

No caso concreto sob apreciação, a Autarquia Previdenciária indeferiu o requerimento administrativo de

concessão de benefício assistencial, sob a justificativa de não comprovação do requisito da incapacidade.

 

Submetida a parte autora a exame médico pericial, foi constatada incapacidade para a vida independente e para o

trabalho, em caráter permanente.

 

O Sr. Perito Judicial relatou ser a autora portadora de retardo mental leve e epilepsia, estando incapacitada de

forma total e permanente para qualquer tipo de trabalho.

Vale ressaltar que a autora é interditada, consoante sentença proferida nos do processo nº 740/10 que tramitou

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré, acostada aos presentes autos.

 

Portanto, presente o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20/10/2010, admite a aplicação
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da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

Deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único

do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo

único).Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer

aquele que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de

valor mínimo, como aposentadoria ou pensão”.

 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo:

200600803718 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

STJ000754221 - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é
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composto pelas seguintes pessoas:

 

1. Rosiane Nunes Prado - autora, sem renda;

2. Leonor Lago Prado - genitora da autora, recebe pensão por morte no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Relata a assistente social que a autora e sua mãe residem em uma casa cedida pela irmã da autora, que mora na

residência da frente. Informa ainda, que segundo relatado, a família enfrenta sérias dificuldades, visto que o valor

auferido é insuficiente para aquisição da alimentação da autora, que além de possuir retardo mental, é portadora de

hipertensão, diabetes e problemas nos rins.

 

Observo que o valor percebido pela genitora da parte autora não deve ser incluído no cômputo da renda familiar,

conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Portanto, excluída o benefício previdenciário da genitora, a renda per capita da família é inexistente.

 

Portanto, comprovado está o estado de miserabilidade da autora.

 

Dessa forma, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada NB: 540.777.787-4, desde a data do requerimento administrativo, DIB 30/04/2010, DIP 01/05/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à

véspera da DIP, ou seja, de 30/04/2010 a 30/04/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento
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através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001207-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011143 - OSVALDO PEDRO FILHO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou,

sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas

de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Fixou a data de início da incapacidade (DII): 09.02.2011

 

Data de início da doença (DID): 01.01.2010

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a parte autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença NB. 544.736.228-4, durante o interregno de 08.02.2011 a 15.12.2011.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 544.736.228-4, a contar de

16.12.2011 com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 16.12.2011 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0000235-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012206 - SEBASTIANA MARCOLINO ANTONIO (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

nº 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.
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Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20/10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

Deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único

do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo

único).Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer

aquele que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de

valor mínimo, como aposentadoria ou pensão”.

 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que
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o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo:

200600803718 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

STJ000754221 - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é

composto pelas seguintes pessoas:

 

 

1. Sebastiana Marculino Antonio - autora, 66 anos, sem renda;

2. Jaime Antonio - cônjuge da autora, 76 anos, recebe aposentadoria por idade no valor de 01 salário mínimo;

3. Magali Antonio - filha da autora, 32 anos, desempregada, possui 2 filhos menores, recebe o benefício do Bolsa-

família, no valor de R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais);

4. Kaue Matheus Antonio - filho de Magali, neto da autora, 13 anos;

5. Karolyn Vitória Antonio - filho de Magali, neta da autora, 10 anos.

 

Relata a assistente social que a família reside em uma casa cedida, cujo proprietário se sensibilizou com a situação

econômica precária da família. A residência é semi-acabada, sem laje, possuindo cômodos bastante simples e

antigos.

Observo que o valor percebido pelo(a) cônjuge da parte autora não deve ser incluído no cômputo da renda

familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

E o valor auferido do programa bolsa-família recebido pela filha da autora, deve ser excluídos do cômputo da

renda per capita familiar, uma vez que não obstante resida na mesma casa, possui sua própria família, com filhos

menores, não se enquadrando no rol do art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/92 (LOAS), com redação da Lei n. 12.435 de

06.07.2011.

 

 

Portanto, excluída a renda da filha e a aposentadoria do cônjuge da autora, a renda per capita da é inexistente.

 

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se

impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada NB: 545.369.698-1, desde a data do requerimento administrativo, DIB 23/03/2011, DIP 01/05/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à

véspera da DIP, ou seja, de 23/03/2011 a 30/04/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o
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periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0010205-89.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012784 - ROSE LEE LEITE NUNES (SP285442 - MARCELO AUGUSTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

nº 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua
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concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203,V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em até ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)

salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.A Lei n. 12.212, de 20/10/2010, admite a aplicação

da tarifa social de energia elétrica para as unidades consumidoras de baixa renda, assim consideradas aquelas

cujos moradores pertençam a família com renda per capita mensal inferior ou igual a ½ (meio) salário mínimo ou

que tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social. Também

o programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte

reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio

Gás.Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma

natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele

cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto) do salário mínimo.A isso se acresce o fato de que, para a

percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima, tarifa social e Bolsa-Família, basta a

hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade

avançada ou a incapacidade, o que torna mais severa a vulnerabilidade, o risco social e pessoal da parte

requerente.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS), em seu art. 20, § 1º, com redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011, considera como

componentes do grupo familiar, na aferição da renda per capita, o próprio requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Esse rol é taxativo e não admite interpretação

ampliativa.

 

Assim, não devem ser considerados os seguintes parentes da parte requerente: os irmãos, os filhos e os enteados

casados; os avós e ascendentes de maior grau; os tios; os primos; os sobrinhos e os netos, salvo se menores

tutelados; o genro e a nora; sogro e sogra; ainda que vivam sob o mesmo teto.

 

Deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único

do art. 34, da Lei n. 10.741/2003.

 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo

único).Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer

aquele que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de

valor mínimo, como aposentadoria ou pensão”.
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Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo:

200600803718 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

STJ000754221 - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é

composto pelas seguintes pessoas:

 

 

1. Rose Lee Leite Nunes - autora, 68 anos, sem renda;

2. Joracyr Pereira Nunes - cônjuge da autora, 71 anos, recebe aposentadoria por tempo de contribuição no valor de

R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais);

 

Relata a assistente social que o marido da autora está internado em um asilo - “Asilo São Vicente de Paulo”, desde

09/08/2011, informação que é corroborada pela declaração emitida pelo próprio asilo, acostada aos autos.

 

Ainda, segundo relatado, as despesas da casa da autora são custeadas pelos filhos casados. São eles também que

complementam a aposentadoria do Sr. Juracyr, utilizada para o pagamento da clínica, cujo valor mensal cobrado é

de R$ 1000,00.

 

Desta feita, verifica-se que o valor recebido a título de aposentadoria pelo cônjuge da autora não pode, no presente

caso, ser incluído no cômputo da renda familiar, uma vez que ele não integra de fato o núcleo familiar, visto

residir em local diverso. Ademais, o valor por ele auferido é utilizado para custear o local onde está internado.

 

Ainda, os filhos casados, que consoante relatado custeiam as despesas da autora, devem ser excluídos do cômputo

da renda per capita familiar, uma vez que não estão elencados no art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/92 (LOAS), com

redação da Lei n. 12.435 de 06.07.2011.

 

Portanto, excluídos os filhos casados, bem como a aposentadoria do cônjuge da autora, a renda per capita da parte

autora é inexistente.

 

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se

impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.
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Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada NB: 548.672.082-0, desde a data do requerimento administrativo, DIB 01/11/2011, DIP 01/05/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à

véspera da DIP, ou seja, de 01/11/2011 a 30/04/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.
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Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0009431-59.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012831 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte de filho, desde a

data do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e

de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito, nada despiciendo observar que o benefício de pensão por morte decorre do preceito contido no

art. 201, I, da Constituição da República/88, tendo a finalidade social de dar cobertura aos dependentes do

segurado da Previdência Social diante do evento morte, nos termos da lei.

 

Para a concessão de pensão por morte, em consonância com a Lei n. 8.213/91, deve ocorrer a implementação das

seguintes condições: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de dependente do requerente; e 3) óbito

do instituidor.

 

O art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não exige cumprimento de carência para a concessão do benefício de pensão por

morte.

 

São considerados dependentes, para fins de concessão de pensão por morte, os beneficiários elencados no art. 16,

da mencionada lei.Nos termos do art. 16, II, os pais são considerados dependentes do segurado, desde que não

existam dependentes preferenciais e comprovada a dependência econômica, consoante os §§ 1º e 4º do citado

artigo.

 

No Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme extrato anexado aos autos virtuais, consta que o

indigitado instituidor, José Maria Alves, era filiado ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de

segurado obrigatório - empregado, junto à empresa Igreja Batista Casa de Deus, até a data de seu óbito.

 

O óbito ocorreu em 16.10.2010, conforme certidão de fl. 25 da inicial.

 

Deste modo, está comprovado o implemento dos requisitos qualidade de segurado do instituidor e ocorrência de

seu óbito.

 

Resta apurar a alegada dependência econômica da parte autora em relação ao falecido segurado, seu filho.

 

Desde meses antes do óbito, 16/10/2010, a parte autora percebe benefício assistencial de prestação continuada ao

idoso, NB: 541.338.507-9, no importe mensal de um salário mínimo, encontrando-se ativo até atualmente, o que

já demonstra, por si só, a condição de miserabilidade da parte autora.

 

A parte autora menciona na petição inicial que residia com seu filho e ex-segurado na Rua Edmundo Lacerda, nº

45, Jardim do Lago, em Campinas/SP.

 

A parte autora comprova que residia no mesmo endereço do(a) ex-segurado(a), através dos seguintes documentos:

 

1. Comprovante de endereço em nome da autora - fl. 16

2. Certidão de casamento da autora, com averbação da separação desde 06/05/1987 - fls. 18/19;

3. Certidão de óbito do ex-segurado, constando ser ele solteiro, não ter deixado filhos - fl. 25;

4. CRLV do ex-segurado - fl. 44;

5. Aviso de vencimento de IPVA, de 2009, em nome do ex-segurado - fl. 47;
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6. Contrato de locação do imóvel residência comum do ex-segurado e da autora, desde o ano de 2005 - fls. 48/53;

7. Comprovante de pagamentos bancários e cartão de crédito do ex-segurado - fls. 54/59;

8. Fatura da NET do ex-segurado - fl. 60;

9. Recibos de alugueres em nome do ex-segurado - fl. 61;

10. Fatura de cartão de loja em nome da autora - fls. 62/64.

 

Pesquisas efetuadas junto aos sistemas PLENUS e CNIS, confirmam a identidade de endereços.

 

Em seu depoimento pessoal, a autora informou que é separada judicialmente do pai do ex-segurado. Afirmou que

não é beneficiária de prestação de alimentos por parte de seu ex-marido.Narrou que teve quatro filho, três são

casados e morava com o filho até o óbito deste. Informou que seu filho José Maria era tesoureiro da Igreja Batista,

auferindo R$ 1.250,00, que faleceu com 42 anos, que sempre morou com a mãe, era solteiro, sem companheiro,

não noivou e nem pensava em casar, que possuía um carro, pagando prestação mensal de R$ 350,00. Afirmou que

o ex-segurado fazia faculdade, mas a igreja pagava sem descontar do salário, que não saia a noite ou aos finais de

semana. Também, alegou que seu filho era o principal responsável pelo sustento da casa, pagando o aluguel, a

alimentação e contas de consumo. Que de 2002 a 2010 fora a autora contribuinte individual, os filhos ajudavam

no pagamento, e que percebe LOAS da Autarquia, que ganha roupas da igreja.

 

A testemunha Aécio Batista afirmou que conhece a autora desde 1992, confirmando que a autora morava com o

filho no Jardim do Lago até a data do óbito.Relatou que José Maria era o responsável pelo sustento da casa,

pagando o aluguel e alimentação. Confirmou que o filho da autora não pensava em casar, que possuía um veículo,

que não saía.Destacou que, após o óbito de José Maria, a autora tem dificuldade para adquirir alimentos, morando

atualmente sozinha.

 

E, por sua vez, a testemunha Antonio Loureiro que a autora é inquilina do depoente, que o contrato de locação foi

firmado em nome do filho da autora, que moravam juntos no imóvel até o óbito do filho, que era o filho que

pagava o aluguel, que o mesmo era solteiro, que somente a autora e o filho residiam no imóvel e que o filho era o

principal responsável pelo sustento da casa. Por fim, informou que a autora passou a pagar o aluguel após o óbito.

 

Os documentos acostados aos autos, o depoimento pessoal da autora e as declarações das testemunhas inquiridas

comprovam a dependência econômica da autora em relação ao seu filho José Maria Alves.

 

Portanto, foi indevido o indeferimento administrativo do benefício de pensão por morte, requerido pela parte

autora.

 

Presentes os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, quais sejam, a qualidade de segurado do

instituidor, a qualidade de dependente e a ocorrência de óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe,

desde a data do requerimento administrativo, conforme o formulado pela parte autora na petição inicial.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte NB.

151.470.772-9, a partir da data do requerimento administrativo (DER 04.11.2010), com DIP em 01.05.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância relativa às prestações vencidas no período de 04.11.2010 a

01.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30
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(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000471-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011304 - EVANICE DAS NEVES SOUZA (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de beneficio previdenciário de salário maternidade, proposta por EVANICE DAS

NEVES SOUZA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Requereu o benefício de salário maternidade junto ao INSS, em 01/07/2011, o qual restou indeferido sob o

fundamento de não estar filiada ao regime geral de previdência social quando do nascimento da prole.

Alega a autora ter laborado na condição de empregada doméstica - babá junto ao empregador Marco Antonio

Said, no interregno de 02/07/2007 a 10/11/2009.

Esclarece que sua filha Érika Neves de Souza nasceu em 26/10/2010, quando ela ainda ostentava a qualidade de

segurada, fazendo jus ao benefício.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/1950.

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

Nos termos do disposto no artigo 71 da Lei 8.213/91, “o salário maternidade é devido à segurada da Previdência

Social, durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte o oito dias antes do parto e a data de

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social”. (Redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/1999)

A questão da qualidade de segurado é regulada pelo artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.”

 

A empregada doméstica, conforme artigo 25 da Lei acima referida, nas hipóteses de concessão de benefício de

salário maternidade, não está obrigada ao cumprimento de carência.

Assim, a autora deveria demonstrar, por meio de documentos, a qualidade de segurada, a condição de gestante ou

do nascimento da criança.

Conforme anotação na Carteira de Trabalho da autora constante dos autos, a segurada foi regularmente registrada

como babá (empregada doméstica), na residência do citado empregador, com data de admissão em 02/07/2007 e

demissão em 10/11/2009. Verifico que não há qualquer mácula ou rasura impeditiva à demonstração da efetiva

prestação de serviços pela autora junto ao mencionado empregador. Observo que há, inclusive, regularidade nas

anotações gerais da CTPS da autora, referentes a aumento salarial e férias na vigência do referido contrato.

Quanto à ausência dos recolhimentos referentes ao período trabalhado, malgrado o empregador não tenha

cumprido regularmente a obrigação tributária de realizar o pagamento das contribuições previdenciárias da autora,

esta não pode ser prejudicada por desídia praticada por terceiros.

Inexiste qualquer irregularidade no vínculo empregatício a levar ao convencimento de uma contratação simulada.

Resta, portanto comprovada a prestação de serviço até 10/11/2009, mantendo a autoraa qualidade de segurada

quando do nascimento de sua filha, em 26/10/2010, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.

Em relação à comprovação da condição de gestante ou do nascimento da progênie, a autora apresentou com a

inicial, Certidão de Nascimento da filha, nascida em 26/10/2010.

O valor da renda mensal inicial do benefício de salário maternidade corresponderá, na hipótese de segurada

empregada doméstica, no valor de um salário mínimo, nos termos do inciso I do artigo 73 da Lei 8.213/91.

 

Do Dispositivo.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar, de uma só vez, à autora EVANICE

DAS NEVES SOUZA o benefício de salário-maternidade, correspondente a 120 dias, no montante a ser indicado

em planilha elaborada autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0001219-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303011416 - NAEL SOARES DOS REIS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora é portadora “de gota acustica

bilateral, maior a Direita, sugestiva de PAIR, e de Cisto aracnóide na fossa temporal direita, compromentendo vias

vestibulares centrais, conforme documentado pel Onstituo Penido Burnier, sem perspectivas de solução cirurgica,

e acarretando dor perene suportável com Dipirona 30 gt 2 a 3 vezes ao dia, mantendo zumbido 24h, intolerência

(sic) barulhos. Apresenta também tendinopatia de manguitos”, com incapacidade total e permanente.

 

Data de início da doença: em 2008

 

Data de início da incapacidade: 28/03/2011

DER: 29/08/2011

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado à época do início da incapacidade, o cumprimento da carência e a

incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é

medida que se impõe.
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A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão do benefício aposentadoria por invalidez NB 547.721.896-3, a contar de

29/08/2011, com DIP em 01/06/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 29/11/2008 a 31/05/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

A propósito dos danos morais, sabe-se que, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

aborrecimentos e irritações do dia-a-dia, por si só, não produzem dano moral: “Mero aborrecimento, dissabor,

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral” (4ª Turma, REsp 303396, j.

05/11/2002).

 

Entendo, portanto, que o pedido de dano moral não deve prosperar.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da
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intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004686-70.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303012677 -

MARCO ANTONIO DA FONSECA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de sentença de embargos, proposto pela parte autora, alegando ter ocorrido obscuridade

omissão ou contradição na sentença proferida.

Insurge-se o embargante ter a sentença de embargos, quanto ao pagamento das diferenças devidas, determinou que

fosse respeitado o prazo prescricional.

Ocorre que na r. sentença que julgou procedente o pedido, a prescrição foi afastada, visto que o procedimento de

auditagem realizado no benefício do embargante foi concluído apenas no ano de 2010.

Diante do exposto, requer seja o presente conhecido e provido, a fim de que reste consignado que não incidirá a

prescrição sobre as diferenças devidas pelo INSS.

Recebo os embargos, posto que tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento.

A douta patrona do autor, em belo trabalho de dedicação aos interesses de seu cliente, observou evidente

contradição existente entre a sentença proferida em 16/03/2012 e a sentença de embargos registrada em

11/04/2012.

Na sentença proferida em 16/03/2012 a ré foi condenada a pagar ao segurado as diferenças relativas às prestações

vencidas, do período de 11/05/1998 a 29/02/2012, em valores a serem apurados pela autarquia previdenciária, não

estando prescritas as parcelas que antecedem os cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, visto que

decorreu de ato de procedimento de auditagem, concluído apenas no ano de 2010.

Referido entendimento deve prevalecer, retificando-se a sentença de embargos para que, onde se lê: “Já em

relação aos valores das diferenças devidas, é necessário realizar apenas uma elucidação dos parâmetros a serem

utilizados para a correta apuração do quantum devido ao segurado. Desta forma condeno o INSS, ainda, ao

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela autarquia

previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal)”, leia-se: “Já em

relação aos valores das diferenças devidas, é necessário realizar apenas uma elucidação dos parâmetros a serem

utilizados para a correta apuração do quantum devido ao segurado. Desta forma condeno o INSS, ainda, ao

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela autarquia

previdenciária, não se aplicando o prazo prescricional de cinco anos que antecede o ajuizamento da ação e

observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal)”.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0009927-88.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303012696 -

ANDRE CORREIA X MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

(SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Conheço os embargos de declaração interpostos pela União, visto terem sido protocolados tempestivamente.

Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser

objeto de recurso próprio.

No mais, mantenho a r. sentença.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0001182-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303012698 -

ANTONIA DE SOUZA LIMA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente.

Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser

objeto de recurso próprio.

No mais, mantenho a r. sentença.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007655-58.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012561 - ADOLPHO ANTONELLI JUNIOR (SP078991 - ALCIDES TEIXEIRA, SP070304 -

WALDIR VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de Ação de Revisão de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008025-03.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012942 - AURINDO MENDES DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício por incapacidade,

mediante aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Conforme parecer da contadoria do Juízo, anexado aos autos virtuais, o benefício da parte autora fora concedido

nos moldes pretendidos na petição inicial. Desde a concessão, o cálculo do benefício da parte autora obedeceu ao

critério fixado no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

 

Portanto, em virtude disso, não há necessidade de que seja invocada a tutela jurisdicional para a obtenção do bem

da vida pleiteado, havendo carência de ação por falta de interesse processual da parte autora, o qual se perfaz

diante da presença simultânea do trinômio necessidade/utilidade/adequação, impondo-se a extinção do feito sem

resolução do mérito.

 

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, em razão de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Publique-se.Registre-se.Intimadas as partes em audiência.

 

0006165-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012823 - MARCELO RABELO PIMENTA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de renda mensal inicial de auxílio-doença, pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei

8.213/1991, com pedido de cobrança de diferenças devidas, proposta por MARCELO RABELO PIMENTA, já

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:

 

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

 

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado.

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor já aufere benefício

de auxílio-doença, nos termos requeridos na petição inicial, falta interesse de agir, por ausência de

necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez que o réu cumpriu com a obrigação.

Isto posto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Registre-se. NADA MAIS.

 

0002613-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012623 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Vistos, etc.

Embora intimada de decisão proferida por este Juízo, que determinou providências, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, a parte autora não apresentou qualquer manifestação, deixando de promover ato ou

diligência que lhe competia.

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso

III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003135-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012614 - UBIRAJARA MARTINELLI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o

mesmo objeto, a qual se encontra com trânsito em julgado e baixa findo, processo número

000041319.2008.4.03.6303.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002082-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012940 - MARLENE GOMES COELHO (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)
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Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a revisão de benefício de pensão por morte, decorrente de

acidente do trabalho.

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, decorre de benefício originário de

acidente do trabalho.

Pelas provas contidas nos autos, verifico a presença de nexo causal entre o trabalho habitualmente desenvolvido e

a doença que acomete a parte autora.

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para

processar causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual.

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça

Estadual mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual

exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos.

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão

perante o Juízo Estadual.

Colaciono julgado a respeito:

 

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES

Decisão

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais daSeção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da

Justiça Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o

recurso, nos termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os

Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA

MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

Data Publicação 24/03/2003

Inteiro Teor

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que

a recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente

de trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em

exame é alvo de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal.

Analisando a questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº

2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma

do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em

vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo

competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não

poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito,

podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à

reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos

Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o

processo sem apreciação do mérito. É o voto.”

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da

Constituição Federal.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000572-54.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012880 - LUIZ

GERALDO TEIXEIRA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

 

Conforme análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora laborou junto

à empresa Empreiteira Bessa LTDA, e BHM Empreendimentos e Construções S.A, ambos os contratos de

trabalho não possuem registro de saída.

 

Compulsando os autos, verifico que, embora a Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora tenha

sido digitalizada, as informações dos contratos de trabalho estão ilegíveis, tornando inviável uma efetiva leitura

dos vínculos.

 

Sendo assim, deverá a parte autora, no prazo de dez dias, comparecer pessoalmente junto à secretaria, no 8° andar

do Juizado Especial Federal, portando a Carteira de Trabalho e Previdência Social para que seja efetuada nova

digitalização do documento e posterior anexação aos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

No mesmo prazo, fica facultada à parte autora a juntada de outros documentos que comprovem os vínculos de

trabalho alegados na petição inicial.

 

Caso a nova digitalização não se mostre legível, deverá a secretaria certificar os períodos constantes da CTPS da

parte autora, e anexar a certidão aos autos.

 

Juntados os documentos, dê-se vista ao réu para que se manifeste, no prazo de cinco dias.

 

Decorridos os prazos, façam os autos conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007791-21.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012925 - ANTONIO

BINOTTI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença

e certidão de trânsito em julgado, se houver.

Intimem-se.

 

0004931-81.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012593 - DAVI PEREIRA

DA SILVA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o ofício do INSS anexado em 18/11/2011, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, se tem

interesse no prosseguimento da execução ou se opta pela continuidade de recebimento do benefício que já havia

sido concedido administrativamente, caso em que deverá renunciar ao direito em que se funda a ação.

Intimem-se.

 

0000635-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012780 - ESTELITA

MARIA CONCEICAO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

30/08/2012, às 15:30 horas.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

0013661-57.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012670 - CIRO

FRANCISCO DE SOUZA (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003961-47.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012675 - FLORISBELA

MALAFAIA PINTO (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003292-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012913 - LUIZ DE

SOUZA (SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente prevento(s) -

partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão

de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social,

para que se manifeste no prazo de cinco dias. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

P.R.I.C. 

 

0001669-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012907 - APARECIDA

DE FATIMA REIS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001609-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012911 - MARIA LUCIA

DA SILVA MARTINS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002206-51.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012890 - VILSON

ALVES DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002111-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012892 - VALDECI

VICENTE DA CUNHA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002106-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012894 - ANTONIO

ALVES DA SILVA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002209-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012889 - PAULO

SERENINI ELIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001611-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012910 - JOAQUIM

LOPES DE JESUS (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001629-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012909 - WILLIAN

RICHARD MARTINS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002199-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012891 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002088-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012895 - DANILO
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PECORARI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001928-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012898 - JOSE

LOURENÇO NERIS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002110-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012893 - NILZA DE

SOUZA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002081-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012896 - ERNESTO

ALONSO ROWE (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001697-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012900 - DONIZETE

JOSE DE MELO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001689-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012902 - FRANCISCO

DAS CHAGAS DE FRANCA LIMA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001693-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012901 - ERALDO

SOUSA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001675-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012906 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002078-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012897 - KEYLA

FERNANDA DA SILVA DE CAMARGO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001687-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012903 - ROSA MARIA

FERREIRA GOMES BERTANE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001701-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012899 - DAYANNE

PATRICIA DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001678-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012905 - EVANDIR

GOMES DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001683-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012904 - DEVANIR DE

MELO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001665-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012908 - PAULO

SERGIO DE LUNA MARTINS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001985-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012874 - MARCIA

MARQUES DA SILVA (SP111829 - ANTONIO GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela autora.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em ofício anexado aos autos, o juízo foi informado pelo INSS da inexistência de créditos a serem pagos à

parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. 

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do

benefício em caso de revisão com resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações

apresentadas pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva

memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima

declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

0002043-08.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012691 - JOEL

FRANCISCO DE MORAES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008023-67.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012680 - JOSE

ROBERTO CHIORATO (SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000467-77.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012695 - SUELI

TEREINHA PASQUALUCCI (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003315-03.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012926 - ANA LIDIA

MARQUES IZIDORO LEMES (SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente prevento(s) -

partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão

de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0009954-71.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012912 - TIBURCIO

FRANCISCO BENIZ (SP288792 - LEANDRO LUNARDO BENIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos verifiquei tratar-se de pedido de aposentadoria especial, já devidamente instruído com os

formulários necessários ao julgamento do feito, pelo que se faz desnecessária a realização de audiência de

instrução e julgamento marcada para o dia 22 de maio de 2012, as 14h15.

Determino, portanto, o cancelamento da audiência anteriormente designada. Intimem-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a

60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças

devidas em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado

ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de

Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

intime-se o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e

respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Intimem-se. 

 

0008715-03.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012626 - EDSON

CAETANO DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005777-35.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012627 - SEBASTIAO

CARLOS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004561-39.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012628 - ANTONIO

FRANCISCO FERRARI (SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0009107-69.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012707 - DAMASIO

FELIX PEREIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.

 Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

 Int.

.

 

0009747-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012885 - GENI

CANDIDA ROCHA OLIVEIRA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Baixo o feito em diligência.

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos quanto ao vínculo empregatício do autor para Edson

Alves Agostinho, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/07/2012, às 15:30 horas, em pauta

extra, neste Juizado Especial Federal.

Providencie a Secretaria intimação das partes e de Edson Alves Agostinho, a ser inquirido como testemunha do

Juízo, efetuando-se sua intimação nos seguintes endereços:

Rua 6, nº 67, Jardim Rossim, Campinas/SP;

Rua Manoel Luiz de Souza Neto, nº 770, Jardim Carlos Lourenço, Campinas/SP, CEP: 13097-061.

Faculto ao autor a juntada a estes autos de quaisquer documentos que comprovem o labor para referido

empregador, bem como a alegada situação de desemprego após a cessação do benefício, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0009547-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012924 - CICERO

CORREIA DE BRITO (SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo mais 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora cumpra o determinado no despacho anteriormente

proferido, juntando aos autos dados necessários à realização da perícia social, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0005593-23.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012438 - MARIA

ANDRADE SILVA (SP297272 - JUAREZ JOAQUIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de pretensão à liberação de saldo do FGTS e do PIS.

A parte autora encontra-se sob regime jurídica da curatela em virtude de interdição judicial.

Sendo assim, manifeste-se o MPF, Ministério Público Federal.

Int.

 

0002140-81.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012948 - MANOEL

CAIRES DE OLIVEIRA (SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório.

Intimem-se.

 

0001793-72.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013054 - JOSE

ILDEFONSO MARTINS (SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria Judicial anexado aos autos.

Após, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais.

Intimem-se.

 

0009709-60.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012922 - ABILIO

RODRIGUES (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Concedo mais 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora cumpra o determinado no despacho anteriormente

proferido, juntando aos autos os dados necessários à realizaçãoda perícia social, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e

seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0010219-44.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012722 - JOSE RENATO

BERTELLI (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000851-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012773 - JOSE JAIR

PRIESNITZ (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001423-93.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012778 - ANTONIO

ROMBI NETO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002767-12.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012766 - LUIZ

DALMONTE (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005845-48.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012753 - MARIA JOSE

MEDEIROS DE ARAUJO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO, SP139736 -

ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND, SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI

REBELLATO, SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI, SP287911 - RENATA

MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003707-74.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012760 - BENEDITO

LUIZ FERREIRA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004657-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012756 - PAULO

HENRIQUE PINTO SOUZA (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002151-37.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012768 - ANTONIUS

LEONARDUS MARIA WALRAVENS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004755-68.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012755 - SEVERINO

RIBEIRO DA SILVA (SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003673-02.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012761 - JAIR

RODRIGUES GUIMARAES (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003493-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012762 - JOSE

GONÇALVES DE AZEVEDO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0013341-09.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012873 - ONIVALDO

BAMBOLI (SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pelo autor.

Intimem-se.

 

0002139-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012947 - JUAREZ JOSE
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DA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Consubstanciado nos princípios informadores deste Juizado, dentre os quais da celeridade e da economia

processual, recebo a petição comum apresentada pela parte autora e anexada aos autos em 02/05/2012, como

emenda à inicial, referente a pedido de revisão pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. Defiro ao

INSS o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. Intimem-se.

 

0000495-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012866 - LUIZ PASSOS

JUNIOR (SP235905 - RICARDO IABRUDI JUSTE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Determino a exclusãode Livio Rodrigues Passos do píolo ativo desta ação e sua inclusão como curador do autor

Luiz Passos Junior. Promova a Secretaria as devidas anotações.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

02/08/2012, às 14:30 horas.

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência, trazendo as testemunhas independente de intimação.

Por tratar-se de interesse de incapaz, intime-se também o MPF.

 

0000011-30.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012620 - LUIS CARLOS

ANTONIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos, informando que a revisão do benefício foi

efetuada em outro processo.

 Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0002305-55.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012578 - JESUEL

GOMES DE OLIVEIRA (SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) LUCIA HELENA DA SILVA

OLIVEIRA (SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando a petição da parte autora anexada em 16/04/2012, baixo o feito em diligência.

Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, intime-se a Caixa Econômica Federal para que manifeste

seu interesse na conciliação, bem como, neste caso, apresente sua proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo e com a apresentação de proposta de acordo pela CEF, intime-se a parte autora para

manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. 

Intime-se.  

 

0000764-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013011 - ESPEDITO

SABINO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0002968-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012965 - CLARINDA

MARQUES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002292-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012983 - JOAO

MOREIRA LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003022-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012952 - JOSE

FERNANDES RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002990-28.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012962 - GERALDO

DOMINGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000534-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013037 - JOEL LOPES

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000568-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013027 - ANTÔNIO

SÉRGIO TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002992-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012960 - MARIA

APARECIDA DURANTE MENEZES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000765-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013010 - DENIR

ROMERA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000782-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013008 - JAIR SILVA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001834-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012993 - OSWALDO

CORREA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001836-72.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012991 - ANTONIO

DIVINO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000560-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013030 - ALTAMIRO

FRANCISCO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000612-02.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013020 - FRANCISCO

OLIVEIRA DE PADUA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000616-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013018 - JOAO ALVES

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0000794-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013003 - ANTONIO

RODRIGUES CAMPOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001835-87.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012992 - ANTONIO

SANCHEZ MAZOCA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000609-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013022 - ADELIA

GARCIA BUCHOLTZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000771-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013009 - CARLOS LUIZ

TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0000785-26.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013006 - JOSE

APARECIDO SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000786-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013005 - ARLINDO

PERCIGAROLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000606-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013025 - ERMINIO

ROSSI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001803-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013000 - APARECIDO

EVANGELISTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002991-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012961 -

CONSTANTINO CARLOS GRILLO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002306-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012977 - ANTONIO

SILVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002951-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012967 - ENEAS

SALATI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000520-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013046 - ADELELMO

NELSON SOATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000559-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013031 - ARMANDO

BASSAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0000562-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013029 - HORACIO

DOMINGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0002994-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012958 - ASUE OTANI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002878-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012971 - ODILIO

DOURADO ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000620-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013016 - MARIA

CELENA CAMPAGNOLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001816-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012997 - EDUARDO

LAPORTE DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002300-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012979 - IVAN FUNCIA

SARMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000526-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013042 - ADMIR

FABRIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000529-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013041 - ALFREDO DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0000783-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013007 - GEREMIAS

COELHO DE SOUSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002977-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012963 - JOAO

BATISTA DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002278-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012985 - HELIA

APARECIDA FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002880-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012969 - JOSE CARLOS

GONCALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003020-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012955 - ANTONIO

CARLOS GONCALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002950-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012968 - SERGIO

GOMES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002868-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012975 - ITAMAR

NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000790-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013004 - IRACEMA DE

OLIVEIRA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002296-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012981 - ARLINDO

BATISTA CASEMIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000615-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013019 - JOAO

PACHECO DE ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001833-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012994 - EURIPEDES

GONCALVES VILARINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000552-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013035 - ALVINA

PESSOA DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002877-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012972 - ARMIN

HOFLINGER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000522-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013045 - ANTONIO

CLARET RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000608-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013023 - ANTONIO

GOMES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002976-44.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012964 - JOAO

FERREIRA DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001800-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013001 - ARLINDO DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002280-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012984 - ARLINDO

GODOI DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002876-89.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012973 - DIVINO

PEREIRA ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003021-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012954 - JOEL ALVES
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MAGALHÃES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000530-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013040 - JOANA DO

PRADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000762-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013012 - APARECIDA

JOSE ALVES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000621-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013014 - DIRCEU

FERREIRA ARANTES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000532-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013038 - CLAUDETE

APARECIDA DE SOUSA HENRIQUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 -

MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000524-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013043 - FRANCISCO

AFONSO GONÇALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000519-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013047 - ANTONIO

LUIZ SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005236-31.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013052 - TEREZA

LEONICE VIEIRA LOPES (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Determino a intimação por via postal, mediante Aviso de Recebimento - AR da testemunha DARCI BERRONE

CARRILHI, residente na Rua Presidente Costa e Silva, nº 127, Bairro Jardim Nova Paulínia, Paulínia/SP, CEP

13.140-297, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22 de maio de 2012, as

14 h.

Intime-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.  

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes

a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças

devidas em atraso pela via de ofício precatório.  

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado

ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de

Processo Civil. 

 

0010302-31.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012923 - DEMARLI

LUZIA GARCIA (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002639-31.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012918 - ANTONIO

ACASIO FEIJON (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002971-56.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012439 - VALTER

FERREIRA DE MELLO (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário por incapacidade, proposta por VALTER FERREIRA DE

MELLO, em face do INSS.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a alegação da Autarquia de que o seu benefício já foi
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revisado, nos termos propostos nesta ação, sob pena de extinção.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença/acórdão,

intime-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

intimação desta decisão, informando este Juízo do cumprimento da medida. 

Em caso de descumprimento no prazo fixado, oficie-se ao Ministério Público Federal para providências que

entender cabíveis. 

Intimem-se. 

 

0001463-17.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012403 - MARIA

MARGARIDA SOARES MENDES (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008453-53.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012228 - DAIANA

CRISTINA DA SILVA (SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009977-17.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012218 - MARIA DAS

VIRGENS OLIVEIRA (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001109-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012406 - LUCAS

GUARIEIRO COSTA (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS, SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005103-23.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012389 - JOSE

APARECIDO NERY (SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007417-39.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012359 - ELIANA

APARECIDA COLAIOCCO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP277744 - PATRICIA GONZALES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010005-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012216 - JOSE BATISTA

DE OLIVEIRA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004493-26.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012393 - MARIA DA

PENHA CACIATORI RAMOS (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005611-32.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012385 - MANOEL

SIMAO FERNANDES DE SOUZA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006339-73.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012369 - IVONE

GONCALVES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006319-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012372 - RENILDE

APARECIDA RIGO SOUZA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008549-97.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012226 - CICERO JOSE

DIAS BARBOSA (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006163-94.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012259 - LUIZ CARLOS

PIANCA (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003343-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012397 - DECIO DA

SILVA (SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006797-27.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012251 - BENEDITA

APARECIDA LOPES DA SILVA (SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007185-90.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012364 - JULIO CESAR
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ROMEIRO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005765-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012382 - APARECIDA

JOSE QUEIROZ SENERINI (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010563-64.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012271 - JORGE

VALERIANO DO PRADO (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006313-75.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012374 - VERA LUCIA

GODEZ PINHEIRO (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001897-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012818 - JOSE ALVES

DOS SANTOS FILHO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas,

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais.

Intimem-se.

 

0002297-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012705 - JOEL

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.

 Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

intime-se o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e

respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Intimem-se. 

 

0005975-72.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012492 - LUIZ CARLOS

SINCERO DOS REIS (SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007925-24.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012467 - AGOSTINHO

FAUSTINO CORREA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004973-09.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012504 - HISSAO AOKI

(SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001691-60.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012536 - JOSE DO

BANABUIU GOMES MOREIRA (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002209-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012530 - ILDO TOFOLI

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006821-21.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012479 - JOSE MARIA

APARECIDO TEIXEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007123-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012474 - OSVALDO

ELOY NERY FILHO (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011953-98.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012457 -
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CLARISVALDO RIBAS (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002967-87.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012520 - ANTENOR DE

OLIVEIRA PRETO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005487-49.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012499 - ELCIO

MESTRE (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020623-96.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012447 - JOSE FARIAS

DOS SANTOS (SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007833-75.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012469 - SEBASTIAO

TIBURCIO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001643-33.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012538 - MANOEL

MESSIAS DE JESUS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009351-03.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012462 - PAULO CESAR

FERRAZ (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008445-08.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012466 - LEONILDO

FORNARO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006849-86.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012478 - OVIDIO

VACARI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006543-93.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012485 - GLAIRTON

ANTONIO DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005203-17.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012502 - ODERCIO

VENDRAMINI (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014271-25.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012451 - JOÃO RUI

OPPERMANN MUNIZ (SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004419-35.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012507 - JOAO CARLOS

ANTUNES (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não

comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

 

0006130-80.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013049 - BENEDITO

BERNARDES DE MELO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006178-39.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013053 - ARACI

PIERONI LOURENÇO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos observa-se que não há pedido administrativo atual necessário para configurar a

necessidade da tutela jurisdicional ora perseguida, bem como, inviabiliza a análise da existência de

litispendência ou coisa julgada. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de
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indeferimento do pedido administrativo junto ao INSS, sob pena de extinção do processo sem julgamento

do mérito. 

 

0003202-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012927 - JOSE DOS REIS

MARTINS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003338-46.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012920 - RAIMUNDO

DE AQUINO VIEIRA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003376-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012939 - DONIZETE

JOSE DE MELO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo, conforme requerido pelo autor. 

Intimem-se. 

 

0002803-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012877 - MARIA

APARECIDA ROSA DE JESUS (SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002648-17.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012878 - ANEZIO

BRUNO DA SILVA (SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES, SP201469 - NILCE APARECIDA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002441-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012881 - SERGIO

SIMEAO DE CAMARGO (SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES, SP201469 - NILCE APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002656-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012882 - ANGELO

PINALI (SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002451-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012879 - JOSE CARLOS

COTEGYPE (SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES, SP201469 - NILCE APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002438-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012870 - ONDINA

TOME (SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM, SP076867 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 15/05/2012, que deverão

comparecer na data designada para a audiência independente de intimação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como

possivelmente prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

 

0003383-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012597 - REGINALDO

POMPEU (SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001583-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012601 - ROSA

FELICIANO MARTINS (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003183-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012599 - JURANDIR
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FLORENTINO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001535-72.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303012586 - EDGARD

FANTI QUAGLIARINI (SP277569 - JULIO CESAR LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito, devendo requerer o que enteder de direito em no

prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos virtuais com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

  

 

PORTARIA Nº 33/2012 

 

 

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE EM

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal

RESOLVE 

 

ALTERAR, na Portaria 17/2012, o segundo período de férias, exercício 2012, do servidor Jose Carlos Hoffmann

Palmieri, RF 6171, anteriormente marcada de 07/01/2013 a 18/01/2013 (12 dias) para o período 08/12/2012 a

19/12/2012 (12 dias).

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE

Campinas, 11 de maio de 2012.

 

 

 

 

 

 

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente do

Juizado Especial Federal Cível de Campinas

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003458-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003459-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA APARECIDA APPOLINARIO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003460-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUALINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003461-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003462-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA REGINATO DA COSTA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003463-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA PEREIRA LOPES FERRARI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003464-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXSUEL NUNES CAMILLO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003465-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO CARVALHO ALVES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003466-66.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMA DOS SANTOS MACIEL 

ADVOGADO: SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003467-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE LAZARO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003469-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003472-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIEL SAMPAIO MACHADO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003474-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003475-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ANCELMI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003477-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BUENO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003478-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003479-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE JESUS FELIPE 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003480-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MANCINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003483-05.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LINDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP172699-CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003484-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS PORTUGAL 

ADVOGADO: SP190919-ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 16:30:00

PROCESSO: 0003485-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JULIARE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP257465-MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003486-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL NICOLETTI 

ADVOGADO: SP268213-ANTONIO JOSE MOURÃO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003487-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ROCHA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003489-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LORETTI CASSIANO 

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003490-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA CORNETA 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 16:00:00

PROCESSO: 0003491-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES PONTES 

ADVOGADO: SP299637-GEIDA MARIA MILITÃO FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003499-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SARRO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 16:30:00

PROCESSO: 0003500-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL EVARISTO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 15:30:00

PROCESSO: 0003502-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMADEU ROSA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003503-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 16:00:00

PROCESSO: 0003504-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSMOS FAUSTINO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003506-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO NETTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003507-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003508-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUIDES ANTUNES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 15:40:00

PROCESSO: 0003509-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA PIRES 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003510-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194147-GRAZIELA GEBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 16:00:00

PROCESSO: 0003514-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANESIO GUSMAO 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003515-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003516-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GARY BRUNO CLAURE QUINTEROS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003518-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MANUEL FERNANDES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003519-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO GOMES IUSKI 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003520-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003521-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAITON PETERSON GOES 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003522-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003523-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003524-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL JOSE DOURADO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003525-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CRISTINA MANHANI 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     812/1239



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003526-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003527-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PARREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003529-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIO RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003530-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003531-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO SOUZA CONCEICAO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003533-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GABORIM 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003534-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SOARES DE JESUS 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003535-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111346-WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 14:30:00

PROCESSO: 0003559-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA NICONCHUK 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003560-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIRE HARUYO OTANI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     813/1239



ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003561-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003562-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DONADON 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003563-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO CAZASSA FILHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003565-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003566-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP105203-MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003567-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003569-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO CAVALEIRO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003570-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA HELENA DA SILVA LAMARE 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003571-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MIQUILINI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003572-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAZATTO MIQUILINI 
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ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003573-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003574-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MERENCIO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003575-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAGMAR GALVAO 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003576-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA MARTINES 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003580-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003581-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO DO CARMO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003585-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FORMIS 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003586-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE JULIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP044246-MARIA LUIZA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003589-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILCAR LAHOZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003602-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA RAULINO GOMIDE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003608-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ALESSANDRO DE PAULA GALDIKS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003609-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE LOURDES CORREA DA PAZ 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003610-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003611-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREGO 

ADVOGADO: SP251271-FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003612-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003613-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289766-JANDER C. RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003614-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI GONCALVES LEITE 

ADVOGADO: SP262552-LUIZ CARLOS GRIPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,
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devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003615-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003616-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHINORI HIGASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 26/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003627-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO REIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003644-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003646-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CAINELLES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003647-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIOLANGE GROUS JUNIOR 

ADVOGADO: SP288377-NATHALIA CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003649-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003651-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003652-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003653-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IDALICE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003654-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA ALVES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003655-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVALDO OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003656-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO CESAR SIMOES 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003657-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003658-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003659-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA CARDOSO RAMOS 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003660-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA BALDASSIN VIOTTO 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003661-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAZON MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003662-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO SOARES 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003663-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO ROBERTO MARICONI 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003664-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003665-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU RAIMUNDO CAVASSANA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003666-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112591-TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003667-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIO FRANCA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP272895-IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003668-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272895-IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003669-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIZY CHRISTINE PEREIRA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003670-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003671-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003672-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO CAVAZZOTTI 

ADVOGADO: SP282523-CLAUDIO MELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,
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devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 113 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 113 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 72/2012

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000780-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012914 - CATARINA DOS ANJOS RUAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento das diferenças apuradas,

devidamente corrigidas e acrescidas de juros.

 

Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio

que precedeu à propositura da ação.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

A parte autora requer o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que reajustou o limite máximo

do salário de contribuição.

 

Necessário salientar que as regras pertinentes à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados não se

relacionam aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que

seguem os ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias.

 

Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-de-contribuição e a forma

de reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização devem ser aqueles previstos na legislação vigente à

data da concessão.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os

valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem

como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do

reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as

RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de

um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios,

nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que

não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o

aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e,

por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a

outra realidade atuarial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     820/1239



(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto

D'Azevedo Aurvalle)

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

 

 Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário

usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição

dos Poderes.

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002,

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n°

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).

 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os

índices previstos em lei.

 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação

de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse

então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia

flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social,

preconizado no art. 201 da CF/88.

 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo

reajustamento sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas.

 

 

 DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC .

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008090-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303012933 - JOSE FRANCISCO BORGES FONSECA (SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em seu artigo 2º, na parte em que alterou a redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91, para que, no cálculo do salário de benefício, não haja a incidência do fator previdenciário previsto no

aludido dispositivo legal.Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças com acréscimo de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que as diferenças

relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às

diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01.

 

No caso sob apreciação, a parte autora pretende afastar a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário

de benefício de sua aposentadoria, alegando, para tanto, a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26

de novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Referida Lei dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do benefício, e altera

diversos dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, que tratam da organização da seguridade e dos planos de

benefícios da previdência social, e dá outras providências. Dentre as matérias tratadas pela lei, podemos destacar a

instituição do fator previdenciário, cujo escopo é adequar a norma infraconstitucional ao novo modelo delineado

pela Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Os artigos da lei supramencionada tratam: da ampliação do período de cálculo do salário de benefício; da

introdução do fator previdenciário na fórmula de cálculo do salário de benefício;da eliminação gradativa da escala

de salários-base dos contribuintes individuais;da homogeneização das categorias de segurados obrigatórios;da

diferenciação entre o contribuinte inadimplente e o sonegador;da redução dos juros para indenização do tempo de

serviço passado; da vinculação do pagamento do salário-família à freqüência escolar do filho; e da generalização

da cobertura do salário-maternidade.

 

 

Dispõe o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (...)” (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99 )

 

 

Com a edição da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício, para os inscritos antes da

referida data, passou a corresponder à média aritmética simples de 80% dos maiores salário-de-contribuição,

corrigidos monetariamente.

 

Ademais, no tocante aos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, sobre a

média apurada nos moldes acima, deve-se aplicar o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula atuarial

que considera a idade, o tempo de contribuição, a expectativa de vida (tabela divulgada pelo IBGE) e a alíquota de

contribuição, nos seguintes moldes:

 

Tc x a (Id + Tc x a)
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f = ----------- x [ 1 + ----------------- ]

 Es 100

 

Onde:

f = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;

Id = idade no momento da aposentadoria;

 a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

 

 

Alega a parte autora que a concessão do benefício previdenciário com incidência do fator previdenciário afronta

os princípios da irredutibilidade dos benefícios, da reciprocidade das contribuições, da isonomia, bem como

descumpre as regras do artigo 201, § 2º, da Constituição da República.

 

 

Do artigo 201, § 1º, da Constituição da República

 

Emenda Constitucional nº 20 de 1998 que alterou o sistema previdenciário modificou vários artigos

constitucionais, dentre eles os artigos 201 e 202. No artigo 201 fora consagrado o princípio do equilíbrio

financeiro e atuarial, e desconstitucionalizada a regra de cálculo do valor das aposentadorias devidas no regime

geral de previdência, antes prevista no art. 202. (art. 202/CF).

 

 

0 texto constitucional de forma minuciosa estabelecia que o valor da aposentadoria deveria ser calculado, nos

termos da lei, sobre a média dos últimos 36 salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (art.

202/CF - na redação anterior).

 

Ao serem abolidas as regras de cálculo anteriormente estampadas no texto constitucional, qual seja, a média dos

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, a Constituição deixou claro que o disciplinamento da matéria

passaria a ser realizado por meio de legislação infraconstitucional.

 

Esse disciplinamento, no entanto, deverá ser realizado com os parâmetros e inspiração no caput do art. 201/CF,

com a redação que lhe foi dada pela EC 20/98, que estabelece que a organização da previdência social, sob a

forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observará critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá aos fins descritos nos inciso de I a V, vejamos:

 

“ Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998)  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20 de 1998)  

(....)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  
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I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) ”(grifei)

 

Verifica-se que, ao dar nova redação ao caput do artigo 201 da Constituição, a Emenda Constitucional nº 20

consagrou novo princípio pertinente à previdência: o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial.

 

O princípio do equilíbrio financeiro e atuarial determina que a Previdência Social deva observar a relação entre

custeio e pagamento de benefícios, evitando situações que ocasionem déficits no sistema previdenciário.

 

No que se refere ao valor do benefício, ou seja, o quantum dos proventos de aposentadoria a ser percebida pelo

segurado, a Constituição Federal de 05.10.1988, em sua redação original, dele tratou no artigo 202.

 

Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tal matéria não ficou regulamentada pelo texto

constitucional. Isso porque o artigo 201 remeteu à lei infraconstitucional a forma de cálculo dos benefícios,

devendo ser observados, para tanto, critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

 

 

A Lei 9.876, de 26.11.1999, ao instituir o fator previdenciário aos benefícios, buscou observar os princípios do

equilíbrio financeiro e atuarial contido no “caput” da art. 201 e ao parágrafo 7º, modificado pela Emenda

Constitucional nº 20 de 1998. Desta forma, inexiste a violação ao contido no texto constitucional, conforme

alegação da parte autora, mas sim, o seu cumprimento. 

 

O tempo de pagamento de benefícios de aposentadoria é diretamente proporcional à expectativa de vida da

população e inversamente proporcional à idade do segurado na oportunidade da concessão. Tal fato é suficiente

para que o legislador tenha levado em conta esses aspectos no cálculo da renda mensal inicial do benefício,

através do fator previdenciário.

 

Para que fosse dada efetividade ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social, fez-se

necessária a consideração da expectativa de vida da população e a idade do segurado a ser aposentado, adequando

o benefício a tais variáveis, haja vista que aquele princípio deve ter aplicação direta na concessão e pagamento de

proventos de aposentadoria, de modo a observar o equilíbrio entre o custeio e o pagamento de benefícios.

 

O cálculo do montante do benefício era tratado pelo Art. 202 da Constituição Federal, com a Emenda

Constitucional nº 20, tal matéria fora remetida para tratamento infraconstitucional, em face do disposto no § 7º do

artigo 201 da Constituição Federal, com a seguinte redação:

 

“§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições...”

 

Nesse diapasão, inexiste a alegada afronta ao disposto no § 1º do artigo 201 da Carta Maior, uma vez que o

legislador infraconstitucional não estabeleceu novos critérios ou requisitos para a concessão de benefícios. Apenas

cuidou da forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, conforme estipulou a própria Constituição da

República, ao determinar a observância de critérios que preservem o equilíbrio atuarial e financeiro do sistema

previdenciário. Ademais, não se pode afrontar previsão constitucional inexistente no texto constitucional, na

medida em que a redação do art. 202, fora modificado pela Emenda Constitucional nº 20 de 1998.

 

 Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, como segue:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999,

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada

uma das impugnações". Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do

novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser

adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput"

do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com

o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos

e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar” (ADI

- MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

 

 

Do princípio da reciprocidade das contribuições

 

A forma de cálculo de proventos estabelecida pela Lei nº 9.876/99, artigo 2º, com a aplicação do fator

previdenciário, não afronta o princípio da reciprocidade das contribuições.

 

A reciprocidade não é via de mão única. Há reciprocidade quando existem deveres e direitos de parte a parte.

 

A reciprocidade não pode levar em conta tão-somente o período contributivo, ou seja, não se pode exigir que o

valor do benefício seja calculado considerando exclusivamente o tempo e o valor das contribuições.

 

É necessário que se leve em conta a idade e a expectativa de sobrevida do segurado na data da concessão do

benefício. Isso porque, ainda que tenhamos segurados em idênticas condições de contribuição (mesmo tempo e
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valores de contribuição), a idade do segurado e sua expectativa de sobrevida influenciarão diretamente no tempo

de cumprimento da obrigação por parte da Autarquia.

 

Em regra, o segurado que se aposenta com menos idade permanecerá por mais tempo recebendo o benefício de

aposentadoria.

 

O legislador, atento a esse aspecto, instituiu, por meio do fator previdenciário, modo de cálculo que torna

equivalentes deveres e direitos de parte a parte, efetivando a reciprocidade entre as contribuições recolhidas e o

valor do benefício pago.

 

Não cabe alegar a ofensa ao princípio da reciprocidade, uma vez que a EC 20/98 e a Lei nº 9.876/99

estabeleceram nova forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, e, conforme entendimento pacífico do

Supremo Tribunal Federal, inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior.

 

Do princípio da irredutibilidade dos benefícios

 

Argumenta a parte autora que a aplicação do fator previdenciário fere o princípio da irredutibilidade dos

benefícios. Tal afirmaçãonão encontra guarida no escopo constitucional, uma vez que, as regras para o cálculo do

benefício de aposentadoria não são mais aquelas contidas na redação anterior do artigo 202 da Constituição

Federal, e sim as contidas no seu artigo 201 e parágrafos, com a redação modificada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Nesse diapasão não há que se falar em redução do valor do benefício já que o valor da aposentadoria está sendo

definido em lei, atendendo ao comando da Constituição, o que veio a ser feito pela lei em exame. Ademais, não se

pode tratar igualmente situações nitidamente desiguais, como é o caso daquele cidadão que se aposenta ainda no

vigor da idade madura em comparação com aquele outro que se aposenta quase no fim da vida, após haver

contribuído, normalmente, por muito mais de 35 anos, sob pena de ferir o princípio isonômico em sua real

conformação. Assim, o valor máximo do benefício é aquele cujo cálculo é resultado da aplicação das normas

contidas na Lei 9876/98.

 

Assim, se a EC nº 20/98 alterou as normas constitucionais que tratavam da forma do cálculo dos benefícios, é

razoável que a legislação ordinária anterior tem que ser compatibilizada com as novas regras. Não se pode

conviver com dois disciplinamentos divergentes, se houve a modificação da Constituição, o que culminou com a

EC nº 20/98, não se pode manter o disciplinamento infraconstitucional que dava efetividade ao modelo

modificado.

 

 

Do princípio da igualdade

 

 O princípio da igualdade previsto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal não foi descumprido. 

 

Referido princípio tem como destinatários o legislador e os aplicadores da lei.

 

 Conforme lição de Seabra Fagundes, o princípio da igualdade para o legislador significa: “que, ao elaborar a lei,

deve reger, com iguais disposições - os mesmos ônus e as mesmas vantagens -, situações idênticas e,

reciprocamente, distinguir, na repartição de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de

sorte a aquinhoá-las ou gravá-las em proporção às suas diversidades” (“O princípio constitucional da igualdade

perante a lei e o Poder Legislativo”, RT 235/3)

 

 A aplicação do fator previdenciário tenta dar equivalência a situações que são distintas entre si - por conta de

fatores como idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição dos segurados-, de forma que o cálculo do

valor do benefício guarde relação com todas essas variantes, e seja elaborado de forma igual para cada segurado.

 

Conclui-se, portanto, que não procedem os argumentos firmados na petição inicial, inexistindo

inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou parte da redação do

artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55)

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007826-90.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303013067 - LAUDELINA DE CARVALHO BACCAGLINI (SP063375 - ANNA MARIA TORTELLI

MAGANHA METRAN) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a redução

de descontos efetuados na folha de pagamento de proventos de pensão militar de 20 para 5 por cento, para

restituição de valores recebidos a maior a título de benefício previdenciário de pensão militar da parte autora.

Na contestação apresentada, a parte ré, União, argumenta com a inexistência dos descontos.

Ante o que dos autos consta, não se observa, como assevera a ré, descontos da referida espécie.

A pensão por morte em questão, recebida pela autora, cônjuge supérstite de falecido militar, foi deferida após o

óbito, e a prestação do benefício foi reduzida por força de adequação ao disposto na Lei n. 10.887/04, fruto da

conversão da MP n. 167, consectário sucessivo da legislação vigente antes da EC n. 41 (MP n.2.131/2000; Leis

ns. 3.765/1960, e 6.880/1980; MP n. 2.188/2001; e, MP n. 2.215/2001).

A medida não ofendeu a irredutibilidade de proventos, porquanto limitou-se a eliminar majoração indevida.

Ante os documentos que instruem o processo verifica-se que a medida administrativa de subtração do acréscimo

indevido observou o devido procedimento legal, bem como o contraditório e ampla defesa.

Quanto ao alegado excesso de repetibilidade de importes de caráter alimentício, não há comprovação de que os

alegados descontos venham sendo efetivados.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.

 

0000038-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303013024 - EVA DE SOUZA OLIVEIRA (SP225554 - ADRIANO ALEXANDRE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por EVA DE SOUZA OLIVEIRA, já

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora.

A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 10/10/2011 (NB 548.348.267-7), tendo sido indeferido em

virtude da renda per capita ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.

 

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento

às necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

 

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

 São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Preenchido o requisito idade, pois a autora, nascida em 05/09/1946, encontrava-se com 65 anos na data do

requerimento administrativo.

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

No caso dos autos, consoante o laudo socioeconômico, a autora reside com seu cônjuge, Sr. Augusto Pio de

Oliveira Filho em uma casa de alvenaria, própria, quitada, acabada externa e internamente apresentado bom

estado de conservação. Informa que a renda familiar é proveniente da aposentadoria por invalidez recebida pelo

cônjuge da autora, no valor de um salário mínimo.

Relata também a assistente social que nos fundos da casa da autora reside um filho, com quem o casal divide a

conta de água. Já a conta de telefone é arcada pela filha da autora.

Vale destacar, que a renda familiar mensal supera as despesas elencadas no laudo.

Verifica-se, portanto, que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a autora ser considerada

miserável nos termos da lei.

É verdade que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, ao prescrever que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo” deve merecer interpretação conforme a Constituição, no sentido de que “não

ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso”,

consoante os votos dos Ministros ILMAR GALVÃO e NÉRI DA SILVEIRA no julgamento da ADIn nº 1.232-

DF. É verdade também que no referido julgamento, o Supremo Tribunal Federal não proclamou a

constitucionalidade do 3º do art. 20 da LOAS, por falta de quorum (art. 23 da Lei n. 9.868/99). E ainda que,

certamente, ao indeferir a medida liminar, teve em vista que a suspensão da eficácia do dispositivo legal levaria ao

agravamento do estado de inconstitucionalidade, uma vez que a Corte considera que o art. 203, V, da CF/88, trata-

se de norma de eficácia limitada, dependendo de integração infraconstitucional para operar a plenitude de seus

efeitos.

Todavia, no caso vertente, não restou caracterizada a miserabilidade do grupo familiar que a lei pressupõe para a

concessão do benefício, que é reservado às situações de maior penúria ainda, que lamentavelmente proliferam na

atualidade.

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei.

Assim sendo, ausente o requisito da miserabilidade, a autora não faz jus à concessão do benefício de amparo

assistencial.

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e,

fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos.

 

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de

prover o benefício assistencial.

 

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

Ausente o requisito da miserabilidade exigido pela lei, não é devido o benefício.

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, EVA DE SOUZA OLIVEIRA e extingo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008781-12.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303013058 - ADEMIR CASTELLO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte

autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
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Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da

ação.

 

Passo ao exame do mérito.

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

 Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 

 “Art. 32 (omissis)

 [...]

 § 22. Considera-se período contributivo:

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada.

 Com base nas referidas normas previdenciárias, o Senhor Contador Judicial, ao realizar exame contábil do

benefício da parte autora, cujo laudo adoto como complemento a esta decisão, constatou que a Autarquia

Previdenciária não observou as regras vigentes por ocasião da concessão, apurando renda mensal inicial de R$

1.112,24 (UM MILCENTO E DOZE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) e diferenças que perfazem o

montante de R$ 1.101,51 (UM MILCENTO E UM REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS).De tal modo,
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impõe-se a revisão do benefício.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto aos pedidos

antecedentes ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS à revisão do

benefício NB. 505.292.999-0, mediante majoração da RMI para R$ 1.112,24 (UM MILCENTO E DOZE REAISE

VINTE E QUATRO CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 1.101,51 (UM MILCENTO E

UM REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS).

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à majoração do

benefício da parte autora.

 

Expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0008534-31.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303010552 -

FRANCISCO CUSTODIO SOBRINHO (MG124144 - GUSTAVO MORELLI D'AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos

apresenta contradição, omissão ou obscuridade.

 

Recebo os embargos por serem tempestivos.

 

Não há contradição na sentença proferida. Conforme laudo pericial, a parte autora está doente, mas não apresenta

incapacidade para o labor.

 

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside

a modalidade recursal:

 

[...] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes,

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente

infringente [...] (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ 19.12.2002, p. 371).

 

No caso dos autos, pretende-se a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração,

o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio

processual adequado.

 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de
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declaração.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003926-58.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013070 - NARA

MARCIA VALIO GOMES (SP153136 - SUELI CARREGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório.

Intimem-se.

 

0000432-20.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013062 - VALDIR

DUARTE (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto no v. Acórdão, indefiro o requerido na petição anexada em 05/12/2011.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

 

0007987-25.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013076 - MARIA

RODRIGUES SANTOS DE LIMA (SP273654 - MOACIR DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a recuperação do áudio contendo o depoimento pessoal da autora, cancelo a audiência de instrução

e julgamento designada para o dia 22 de maio de 2012, as 14h20.

Intime-se com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reitere-se a intimação do INSS para que apresente planilha de cálculo detalhada, em conformidade com os

parâmetros indicados na sentença, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária a ser

arbitrada. 

Intimem-se. 

 

0003734-57.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013072 - OSVALDO

SOUZA NEVES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001244-62.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013073 - SAMUEL

CARLOS BUDAHAZI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008318-70.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303013069 - CICERO

CARLOS DE AQUINO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que se manifeste sobre a petição e cálculos do INSS.

Findo o prazo, retornem os autos à conclusão.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000313 

8365

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da

Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto).  

 

0001062-45.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003826 - MANOEL FRANCISCO DE

ALMEIDA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) MARIA DE LOURDES GALDINO DE

ALMEIDA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002515-12.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003827 - AGNALDO APARECIDO CENIZ

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003437-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003828 - SILVIA MARIANO MACEDO

(SP244686 - RODRIGO STABILE DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006109-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003829 - JERUSA OLIMPIA DE

OLIVEIRA GARCIA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL

VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007110-54.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003830 - ANA MARIA ALVES

TROMBETA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007213-61.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003831 - ANA MARIA APARECIDA DOS

SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007641-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003832 - ADELIO MARIANO BUENO

(SP196099 - REINALDO LUIS TROVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007700-31.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003833 - JOSE CARLOS RIBEIRO

(SP303709 - CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007848-42.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003834 - LURDES IZALTINA DOS REIS

PAIVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES,

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008088-31.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003835 - ELZA FRANCISCA DE SOUSA

DA SILVA (SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) LUIS RODRIGO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.
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PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000314 (Lote n.º 8393/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009903-97.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017411 - MARIA

ALZIRA PEREIRA DE JESUS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão

de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em

consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de

atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida

Provisória nº 1.523-96. Ressalto que, para o agente ruído, a legislação sempre determinou a elaboração de laudo

pericial. Verifico que os formulários DSS-8030 anexados às fls. 16/17 e 20 da inicial indicam a ausência de laudo

técnico relativo às atividades desempenhadas pelo autor de 14.03.1977 a 18.11.1977 e 30.01.1978 a 03.05.1978, e

de 02.04.1979 a 31.05.1979, em que laborou, respectivamente, nas empresas SOBRAMI SOC. BRAS. DE

MONTAGEM e MIARA MONTAGENS IND. ARARAQUARA, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-

97. Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99:

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção

individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o

estabelecido na legislação trabalhista.”

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte:

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283.

O referido artigo 283, dispõe em seu inciso II, n:

Art. 283.Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de

2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a

multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três

mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o

disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de

2003).

...

II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes

infrações: (Valor alterado para R$ 15.235,55, a partir de 01/01/11, conforme Portaria MPS/MF nº 568, de

31/12/10).

...

n) deixar a empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente

de trabalho de seus trabalhadores ou emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o

respectivo laudo; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008).

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências:

1) que se oficiem a empresa SOBRAMI SOC. BRAS. DE MONTAGEM, onde o autor exerceu suas atividades de

14.03.1977 a 18.11.1977 e 30.01.1978 a 03.05.1978, e a empresa MIARA MONTAGENS IND.

ARARAQUARA, onde o autor exerceu suas atividades de 02.04.1979 a 31.05.1979, para que no prazo de 30

(trinta) dias apresentem a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT),

SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283, II, DO MESMO

DECRETO;

2) com o intuito de viabilizar o cumprimento da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de dez dias,

para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto ao Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ e/ou Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s)
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respectivo(s) endereço(s), sob pena de julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos;

3) Após, cumprida a determinação contida no item 2 desta decisão, cumpra o determinado no item 1;

4) Caso a(s) empresa(s) esteja(m) com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas

deliberações. Intimem-se e cumpra-se.

 

0001993-48.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017259 - GIVALDO

CORREIA GOMES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista a petição da perita médica, designo nova perícia para o dia 15 de junho de 2012, ás 18:00hs. Para

tanto, mantenho a nomeação daperita a Dra. Rosangela Aparecida Murari. Deverá o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.

 

0004164-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017431 - NILCE DE

OLIVEIRA SILVA DE SOUZA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS, SP313046 - CRISTIANO

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o

prazo de 15 (quinze) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial,

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos de n. 0002366-57.2010.4.03.6138, que tramitaram

perante a 1ª Vara Federal de Barretos-SP, sob pena de extinção do processo. 2. Após, tornem os autos conclusos

para análise de prevenção. Intime-se.

 

0001995-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017257 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista a petição da perita médica, designo nova perícia para o dia 15 de junho de 2012, ás 18:30hs. Para

tanto, mantenho a nomeação daperita a Dra. Rosangela Aparecida Murari. Deverá o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.

 

0001994-33.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017258 - LAIANE

PEREIRA DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista a petição da perita médica, designo nova perícia para o dia 15 de junho de 2012, ás 16:30hs. Para

tanto, mantenho a nomeação daperita a Dra. Rosangela Aparecida Murari. Deverá o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.

 

0004075-52.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017267 - MARIA

APARECIDA DELARICI SANCHEZ (SP245973 - ADAUTO MILLAN) ANGELINA DELARICI PEREIRA

(SP245973 - ADAUTO MILLAN) MARIA LUIZA DELARICI BRAGA (SP245973 - ADAUTO MILLAN)

MARIA GRACAS DELARICI ZANAROTTI (SP245973 - ADAUTO MILLAN) JOAO LUIS DELARICI

(SP245973 - ADAUTO MILLAN) VERA LUCIA DELARICE MIRANDA (SP245973 - ADAUTO MILLAN)

CARLOS ROBERTO DELARICI (SP245973 - ADAUTO MILLAN) LUIZ ANTONIO DELARICI (SP245973 -

ADAUTO MILLAN) HUMBERTO DELARICI FILHO (SP245973 - ADAUTO MILLAN) MARIO DELARICI

(SP245973 - ADAUTO MILLAN) JOAO LUIS DELARICI (SP198004 - LUIS MARIO MILAN) ANGELINA

DELARICI PEREIRA (SP198004 - LUIS MARIO MILAN) MARIO DELARICI (SP198004 - LUIS MARIO

MILAN) CARLOS ROBERTO DELARICI (SP198004 - LUIS MARIO MILAN) LUIZ ANTONIO DELARICI

(SP198004 - LUIS MARIO MILAN) MARIA APARECIDA DELARICI SANCHEZ (SP198004 - LUIS MARIO

MILAN) MARIA LUIZA DELARICI BRAGA (SP198004 - LUIS MARIO MILAN) VERA LUCIA DELARICE

MIRANDA (SP198004 - LUIS MARIO MILAN) HUMBERTO DELARICI FILHO (SP198004 - LUIS MARIO

MILAN) MARIA GRACAS DELARICI ZANAROTTI (SP198004 - LUIS MARIO MILAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte ao autos os documentos
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necessários relativos a cessão de direitos. Int.

 

0004691-61.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017473 - ONOFRE

BATISTA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Torno sem efeito o despacho anterior. Designo o dia 06 de junho de 2012, às 08:00 para realização de perícia

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Marcello Teixeira Castiglia.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

 

0004051-24.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017234 - MARIA

ABADIA ALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Designo o dia 06 de junho de 2012, às 09:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. Oswaldo Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0002766-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017265 - NILSON

FLAUSINO SILVA (SP169162 - ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA, SP096264 - JOSE

LUIZ PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Designo o dia 22 de agosto de 2012, às 13:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

José Roberto Ramos Musa Filho. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0004186-36.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017301 - JOSE

MARQUES (SP103700 - ADALTO EVANGELISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se de pedido de indenização por danos morais, com pedido de antecipação de tutela para regularização de

CPF, formulado por JOSÉ MARQUES, CPF 744.130.078-91, em face da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO

PAULO e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Alega o autor que foi surpreendido com uma cobrança de

Imposto de Renda, que deveria ter sido dirigida a um homônimo, portador do CPF 034.816.928-03. O homônimo

ganhou uma ação judicial contra o INSS, feito nº 1787/1997, da 1ª Vara da Comarca de Orlândia/SP, sendo

gerado um crédito, pago por ofício precatório, de R$ 55.051,54, sob o qual incidiu o imposto. O autor juntou às

fls. 15 da inicial uma correspondência do Banco do Brasil, informando que, de acordo com informações da

Secretaria da Receita Federal, seu CPF está irregular. Consta uma consulta ao sistema da Receita Federal às fls. 21

da inicial, relativa ao CPF do autor, constando que foi beneficiário do crédito supramencionado, com informação

manuscrita de que “o contribuinte está obrigado a entregar declaração de imposto de renda pois a Caixa

Econômica Federal informou indevidamente rendimentos recebidos por outro contribuinte homônimo”. Verifico,

de plano, que a Fazenda do Estado de São Paulo é parte ilegítima para figurar no pólo passivo do presente feito.

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, emende a petição inicial, retificando o

pólo passivo da presente ação, devendo constar a União Federal e a Caixa Econômica Federal. Após, se em

termos, citem-se. Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária

a apresentação das contestações, razão pela qual postergo a sua apreciação. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida

adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004478-21.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017272 - ANTONIO

RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR (SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004480-88.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017271 - JAMIL JORGE

FARES (SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004484-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017270 - SILENE

MARIANO (SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0010258-28.2010.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017426 - MARIA LUIZA

DE OLIVEIRA GANZERLI (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) ALFREDO GANZERLI

FILHO (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA, SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO

CAMMILLERI) MARIA LUIZA DE OLIVEIRA GANZERLI (SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO

CAMMILLERI) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP284186

- JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS)

Recebo a petição como aditamento da inicial. Venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0002143-29.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017464 - JOAO CARLOS

DE PAULA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Recebo a petição como aditamento da inicial. 2.Intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que

remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 156.456.388-7,

com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Cumpra-se.

 

0004082-44.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017262 - JOSE MAURO

LEMES (SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN COSAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2012, às 16h20, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. 2. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar,

detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e especial, que

pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte,

do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10(dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Cumpra-se.

 

0008534-34.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017250 - JOSEFA

MARIA DE JESUS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Considerando que a data de início da incapacidade (DII) constante no laudo pericial fora fixada com base em

relatos da autora, bem assim, tendo em vistaas alegações do INSS em sua manifestação, converto o julgamento em

diligência para intimar a autora a apresentar documentos médicos (exames, prontuários, relatórios) que permitam

de fixar a DII em data específica, no prazo de 10 (dez) dias. Após, vista ao INSS dos documentos juntados no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos.

 

0002100-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017460 - AMARILDO

BARBOSA FLORES (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Recebo a petição como aditamento da inicial. 2.Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.

É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e

nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº

9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Ressalvo, que em relação ao agente ruído, a

legislação sempre determinou a elaboração de laudo pericial. Verifico nos presentes a ausência de laudo(s)

técnico(s), uma vez que os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente embasados em Laudo

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por

outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99:

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
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expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção

individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o

estabelecido na legislação trabalhista.”

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte:

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283.

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial

MPS/MF nº 568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V:

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011:

...

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três

reais e cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais

e setenta e três centavos);...

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências:

1) que se oficie a(s) empresa(s) Empresa Matadouro e frigorífico olhos d'agua Ltda aonde o autor exerceu suas

atividades de 01.03.80 a 05.01.81, 01.06.81 a 10.07.82 e de 01.04.83 a 31.08.83, para que no prazo de 30 (trinta)

dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS

PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO DECRETO;

2) Cumpra o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo réu, dê-se vista à parte autora para manifestar-se,

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dois. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos

imediatamente conclusos. Intime-se. 

 

0000088-08.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017453 - REGINA

MARIA DA SILVA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000170-39.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017452 - DENICE

APARECIDA SCHIBUOLA VIEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0000789-66.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017451 - SAMUEL

TAVARES FREIRIA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002351-13.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017450 - LOURDES

APARECIDA ARANTES BOMBONATO (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA

DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002409-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017449 - AMAURI

PROCOPIO DO NASCIMENTO (SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002890-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017475 - ANESIA

SCARELLI SCROCARO (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Recebo a petição como aditamento da inicial. Cite-se o INSS. Aguarde-se a audiência agendada. Int.

 

0001594-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017447 - MANOEL

ZANINI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Defiro o requerimento da parte autora. 2.Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se

salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº
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83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº

9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Ressalvo, que em relação ao agente ruído, a

legislação sempre determinou a elaboração de laudo pericial. Verifico que os formulários PPP anexados aos autos

não indicam os níveis de ruído aos quais esteve exposto o autor nos períodos de 01.03.71 a 18.7.72, 01.03.75 a

24.04.78 e de 01.07.78 a 20.08.87, trabalhados para o empregador Rápido Ribeirão Preto Ltda, cuja

obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do

Decreto nº 3.048/99:

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção

individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o

estabelecido na legislação trabalhista.”

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte:

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283.

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial

MPS/MF nº 568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V:

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011:

...

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três

reais e cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais

e setenta e três centavos);...

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências:

1.Que se oficie a empresa Rápido Ribeirão Ltda onde o autor exerceu suas atividades de 01.03.71 a 18.7.72,

01.03.75 a 24.04.78 e de 01.07.78 a 20.08.87, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s)PPP

com especificação dos níveis de exposição aos agentes agressivos, especialmente quanto ao agente ruído e /ou

Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO

68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO DECRETO.

2. Cumpra o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se.

 

0002427-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017468 - GABRIEL

APARECIDO DE CARVALHO (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Recebo a petição como aditamento da inicial. 2. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos

autos início de prova material relativamente ao período de 71 a 80, laborados na fazenda Cristina que pretende

reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Cite-se.

 

0004127-48.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017263 - IRENE

PILARSKI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2012, às 14h00, devendo

o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. 2.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção,

regularizar o pólo ativo da presente demanda, incluindo os filhos menores do segurado, bem como juntando aos

autos cópias do RG e CPF dos mesmos, a fim de possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. 3.

No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que o

segurado exerceu atividade rural , sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após, cite-se nos termos do art. 47 do

Código de Processo Civil.

 

0001982-19.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017260 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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Tendo em vista a petição da perita médica, designo nova perícia para o dia 15 de junho de 2012, ás 17:00hs. Para

tanto, mantenho a nomeação daperita a Dra. Rosangela Aparecida Murari. Deverá o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.

 

0002382-33.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017466 - ALEX

HENRIQUE SIMIONATO DOS SANTOS (SP253222 - CICERO JOSE GONCALVES) TAYLLA IZABELLA

SIMIONATO DOS SANTOS (SP253222 - CICERO JOSE GONCALVES) KELLY TAINA SIMIONATO DOS

SANTOS (SP253222 - CICERO JOSE GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora, o prazo de cinco dias, para que cumpra integralmente a

determinação anterior, sob pena de extinção. Intime-se.

 

0004187-21.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017266 - CLEUSA

APARECIDA CASTILLO (SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para adequar o

pólo ativo desta ação para dele constar a “União Federal - AGU.

 

0006478-96.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017236 - JOSE

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ciência às partes acerca da planilha de contagem elaborada pela contadoria. Intime-se a parte autora a, no prazo

de 05 dias, manifestar se há interesse na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma

proporcional. Após, tornem os autos conclusos.

 

0001917-24.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017261 - JACIRA

VIEIRA FERREIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a petição da perita médica, designo nova perícia para o dia 15 de junho de 2012, ás 17:30hs. Para

tanto, mantenho a nomeação daperita a Dra. Rosangela Aparecida Murari. Deverá o advogado constituído nos

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.

 

0001739-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017315 - ALESSANDRA

APARECIDA VIANA (SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X IVO ROSA DE MATOS NETTO

(SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o teor da petição anexada no dia de hoje, redesigno a audiência para o dia 21 de agosto de 2012, às

14:20 horas, devendo a secretaria proceder às intimações que se fizerem fizerem necessárias. Int.-se.

 

0008783-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017322 - MARLENE

SANTA LIFONCIO MARTINS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias comprove que preenche os requisitos referentes à carência e

condição de segurado

 

0006232-32.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017474 - GERALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP291393 - ANA CAROLINA SILVA MARQUES, SP306794 - GABRIELA

GREGGIO MONTEVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Torno sem efeito o despacho anterior. Designo o dia 06 de junho de 2012, às 08:30 para realização de perícia

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Marcello Teixeira Castiglia. Deverá o autor comparecer no Fórum

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que
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possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art.

51, I, da lei n. 9.099/95.

 

0001067-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017440 - NAYARA

FERNANDA ROZARIO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) NEUSA PESTANA ROZARIO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora, o prazo de cinco dias, para que cumpra integralmente a

determinação anterior, para que esclareça qual o período que pretende ver reconhecido pelo Juízo como laborado

pelo "de cujus" sem registro na CTPS, sob pena de extinção. Intime-se.

 

0004158-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302017455 - LUCI MEIRE

DE OLIVEIRA (SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o

prazo de 15 (quinze) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial,

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos de ns. 0008077-09.2011.4.03.6138 e 0007892-

68.2011.4.03.6138, que tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Barretos-SP, sob pena de extinção do processo. 2.

Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004178-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302017277 - EDMILSON

ALVES DE ANCHIETA (SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado.

Contudo, a parte autora alega ter ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova

ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos, especialmente carnês de contribuição da Previdência Social, que

comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0004144-84.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302017268 - MARIA

AUXILIADORA BARBOSA COSTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 -

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste Juizado, com trânsito em julgado.

Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação.

Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no

mesmo prazo, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia LEGÍVEL do RG e CPF em nome da

parte autora, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e

do art. 118, §1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo.

 

0003012-89.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016987 - ANGELO

ANTONIO MANTOVANI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Intime-se o INSS, na

pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s)

em nome do autor, NB n. 148.364.455-0, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de adoção de

providências nos âmbitos criminal e administrativo. 3. Ainda, tendo em vista o presente feito ter como objeto a

conversão de tempo de serviço especial para comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social

na qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para,

querendo, providenciar a juntada aos autos de documentos que comprovem o exercício de atividade(s) especial e
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sua natureza, bem como a sua habitualidade e permanência em exercício no período de 01º/07/1974 a 31/07/1997

na função de motorista autônomo, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse pela produção de prova

testemunhal, quando, então, deverá juntar o competente rol de testemunhas, sob pena de preclusão. Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 315/2012 -

LOTE n.º 8394/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004908-70.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA GIROTTO MINELLI

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004909-55.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE PRONESTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP193675-LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004910-40.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CHRYSANTHO ALVES FERREIRA NETTO

ADVOGADO: SP159596-LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/08/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004911-25.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA BIANCHINI

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004912-10.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA GRAIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004914-77.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILAINE FERREIRA

ADVOGADO: SP112084-JOAO ANSELMO LEOPOLDINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/08/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004915-62.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIDA TORREZAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004916-47.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAURA ALVES PEREIRA COSTA

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004918-17.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004919-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO LISSE

ADVOGADO: SP163154-SILMARA APARECIDA SALVADOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004920-84.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DUGAIR ANTONIO FILHO

ADVOGADO: SP163154-SILMARA APARECIDA SALVADOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004921-69.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CASEMIRO ANTONIO

ADVOGADO: SP163154-SILMARA APARECIDA SALVADOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004922-54.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO TORRES

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004924-24.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA GOMES

ADVOGADO: SP137169-DANIEL DE LUCCA E CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004925-09.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE RUSTIGUEL CUNHA

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/08/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004926-91.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO SIMAO

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004927-76.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004928-61.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DA COSTA DIAS NETO

ADVOGADO: SP248879-KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004929-46.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVAIR SCAION

ADVOGADO: SP278877-JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004930-31.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004932-98.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO PEREIRA FRANCA

ADVOGADO: SP245776-ANDRESSA FELIPPE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004933-83.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO PEDRO ALVES

ADVOGADO: SP083163-CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004934-68.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO BARBOZA DA COSTA

ADVOGADO: SP228620-HELIO BUCK NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004935-53.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA AMORIM

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004937-23.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISOLINA CONSORTE ARRUDA

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004938-08.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON ROBERTO MILANI

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004939-90.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA CRISTINA RIBEIRO BARRELA

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004940-75.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILA APARECIDA FEREZIN VITALIANO

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004941-60.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO MOURA BARRETO

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004942-45.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON SARDINHA

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004943-30.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUGO SAMUEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP294955-FELIPE ELIAS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/08/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004944-15.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA AMERICA GONCALVES FREITAS

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004945-97.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KARILA CRISTINA MAGALHAES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004946-82.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA DE AGUIAR CUSTODIO TAVARES

ADVOGADO: SP122469-SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004947-67.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TELMA FERNANDES DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004948-52.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON ANTONIO GRANEIRO

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004949-37.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX GERALDO SANCHES JURADO

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004950-22.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEANNETTE SABA ABUD

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004952-89.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMIKO NUMAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0004953-74.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DAS GRACAS GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012

12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004956-29.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE SA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004974-50.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 15:00:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001752-92.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GAMALIEL DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO: SP103486-LUIS CLAUDIO MARIANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003207-92.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NADIR DA SILVA LIMA

ADVOGADO: SP277436-DOUGLAS CAVALLINI DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003322-16.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRASIL CLUB SERVIÇOS LTDA ME

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003583-78.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO: SP121314-DANIELA STEFANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003752-65.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES LODE

ADVOGADO: SP221250-LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PUGA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001394-51.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANNA SANCHEZ FONTANESI

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015256-31.2004.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 49

 

  

 

PORTARIA Nº 19/2012 

 

 O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc...,

 

  

RESOLVE: 

 

 

 I-ALTERAR o primeiro período de férias do exercício de 2012 do servidor GUSTAVO ADOLPHO DE

RESENDE SILVA, RF 5567, anteriormente designado para a data de 02/07/2012 a 14/07/2012, para fruição no

período de 09/07/2012 a 21/07/2012.
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 PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz

Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes.

 

 Ribeirão Preto, 10 de maio de 2012.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000316

8430

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0008659-02.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017239 - JOSE DONIZETI GRACIOLI (SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTEM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício por incapacidade. Pelo Procurador do INSS foi

formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

 

1. Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com:

. DIB (data do início do benefício): 20/07/2011;

. DIP (data do início do pagamento):

01/06/2012;

RMI = R$ 1.717,63

RMA = R$ 1.822,06

ACORDO = R$ 15.583,36

2. O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, com a incidência de juros aplicáveis à

caderneta de poupança, a partir da citação, correção monetária pelo INPC, no importe de 80% (oitenta por cento),

limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma

da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, o aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de sustação do

pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, podendo o INSS rever a concessão inicial caso

fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais apresente a incapacidade

exigida. Os procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a

convocação do segurado não poderá ocorrer antes de 2 (dois) anos contados da DIB.
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7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria

por invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente. 8. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação,

devendo o processo ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil, devendo ser procedida a expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros

estabelecidos para que implante o benefício.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0007866-63.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017241 - CLEYTON ROGERIO ANTICO DE ALMEIDA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício por incapacidade. Pelo Procurador do INSS foi

formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. O INSS propõe a concessão de auxílio-doença previdenciário, com:

 

DIB na DCB (data de cessação do benefício)do auxílio-doença anterior = 02/06/2011;

DIP - 02/04/2012;

RMI = R$ 545,00

RMA = R$ 622,00

 

2. O recebimento de cerca de 80% dos valores atrasados, entre a DIB e a DIP, no importe de R$ 5.00 0,00

(CINCO MIL REAIS) , a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação
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do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0000138-34.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017247 - ERIVALDO DOS SANTOS (SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, SP257608 -

CLEBERSON ALBANEZI DE SOUZA, SP277184 - DIEGO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Pelo Procurador do

INSS, foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

 

1. Concessão/RESTABELECIMENTO do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 31/502.717.436-1), com:

 

- DIB (data do início do benefício) em 26/12/2005 (conforme laudo pericial - mantida a DIB do beneficio

administrativo, já que se trata de restabelecimento);

- DIP (data do início do pagamento): 01/04/2012

- RMI: R$ 720,75

- RMA: R$ 1.038,12

 

 

2. O recebimento dos valores atrasados, no importe de 80% (oitenta por cento), considerados entre a DIB e a DIP,

sem a incidência de juros, correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (acrescentado pela Lei nº

11.960/2009), limitados a 60 salários mínimos, correspondente a R$ 10.377,67, a serem pagos através de

Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0008583-75.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017240 - JOSE ROBERTO DA SILVA (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)
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Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício por incapacidade. Pelo Procurador do INSS foi

formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. O INSS propõe a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIÁRIA (B32) :

DIB após a última remuneração constante do CNIS, já que a parte autora está trabalhando (VIDE CNIS ABAIXO)

= DIB= 01/04/2012;

DIP - 01/04/2012;

RMI= RMA = R$ 1.446,32

 

2. SEM ATRASADOS, JÁ QUE DIB=DIP= 01/04/2012 - AUTOR ENCONTRA-SE EMPREGADO E

RECEBENDO SALÁRIO :

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria

por invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0002971-25.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017242 - MARIA GORETTI PEREIRA DO PRADO (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício por incapacidade. Pelo Procurador do INSS, foi

formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA , com:

 

? DIB (data do início do benefício) em 21/03/2012 (data dii fixada no laudo pericial)

? DIP (data do início do pagamento) em 01/05/2012

? RMI = RMA de R$ 622,00

 

2. O recebimento dos valores atrasados no valor de R$ 829,50, que corresponde a 80% (oitenta por cento),

considerados entre a DIB e a DIP, sem a incidência de juros, correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (acrescentado pela Lei nº 11.960/2009), a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV),

no prazo e forma da lei.
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3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0000275-16.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017246 - ELAINE APARECIDA MARQUESIM PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário.

 

Pelo Procurador do INSS, foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1. O INSS propõe a concessão de auxílio-doença previdenciário, com:

DIB na DCB (data de cessação do benefício)do auxílio-doença anterior = 30/09/2011;

DIP - 30/03/2012;

RMI = R$ 545,00

RMA = R$ 622,00

 

2. O recebimento de cerca de 80% dos valores atrasados, entre a DIB e a DIP, no importe de R$ 3.100 ,00 (TRÊS

MIL E CEM REAIS) , a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.
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6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0000869-30.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017244 - FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA (SP286944 - CINTIA RIBEIRO GUIMARAES

URBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício por incapacidade. Pelo Procurador do INSS, foi

formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com:

. DIB (data do início do benefício): 08/08/11

. DIP (data do início do pagamento):

01/06/2012;

RMI = R$ 592,13

RMA = R$ 622,00

ACORDO = R$ 5.060,07

 

2. O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, com a incidência de juros aplicáveis à

caderneta de poupança, a partir da citação, correção monetária pelo INPC, no importe de 80% (oitenta por cento),

limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma

da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, o aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de sustação do

pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, podendo o INSS rever a concessão inicial caso

fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais apresente a incapacidade

exigida. Os procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a

convocação do segurado não poderá ocorrer antes de 2 (dois) anos contados da DIB.

 

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria
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por invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente. 8. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação,

devendo o processo ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil, devendo ser procedida a expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros

estabelecidos para que implante o benefício.

 

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0004270-71.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017276 - RENATO ALVES (SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA

HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário. Pelo Procurador do INSS foi formulada

proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1.) Concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA com os seguintes

parâmetros:

 

* DIB na data do REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

* DIP em ABRIL DE 2012.

 

2.) O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, no importe de 80% (oitenta por

cento), limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e

forma da lei, no importe de : R$ 5.929,97 (cálculo anexo).

 

3.) Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4.) Não há ônus com relação às custas processuais tendo em vista a isenção legal.

 

5.) O acordo fica condicionado à renúncia por parte do autor ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial

quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

6.) Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, fica estabelecido que:

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Redação

dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade

das condições que lhe deram origem.

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em

caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.
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Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0000295-07.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017245 - ROSIANE DE OLIVEIRA SANTOS (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário. Pelo Procurador do INSS, foi formulada

proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1.) Concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com os seguintes parâmetros:

? DIB na DATA DA INCAPACIDADE INFORMADA PELO PERITO: 18/11/2011.

? DIP em MAIO de 2012.

? RMI conforme benefício já recebido.

 

2.) O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DCB e a DIP, no importe de 80% (oitenta por

cento), limitados a 60 salários mínimos, aserem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e

forma da lei, no importe de R$ 2.821,56.

 

3.) Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4.) Não há ônus com relação às custas processuais tendo em vista a isenção legal.

 

5.) O acordo fica condicionado à renúncia por parte do autor ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial

quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

6.) Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, fica estabelecido que “o segurado em gozo de auxílio-doença está

obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a

cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento

dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”, podendo o INSS

rever a concessão inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais

apresente a incapacidade exigida.

 

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, é facultada a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0000038-79.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017248 - BENEDITA DE NAZARE GOMES (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário.

 

Pelo Procurador do INSS, foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com:

? DIB (data do início do benefício) em 01/09/2010 (data do início da incapacidade1)

 

? DIP (data do início do pagamento) em 01/04/2012
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? RMI de R$ 1.083,47

 

? RMA de R$ 1.185,31

 

2. O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 18.620,14 (dezoito mil, seiscentos e vinte reais e

quatorze centavos), referente a 80% (oitenta por cento) considerados entre a DIB e a DIP, conforme cálculo

abaixo, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0002741-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017243 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício por incapacidade. Pelo Procurador do INSS, foi

formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com:

. DIB (data do início do benefício): 14/02/12;

. DIP (data do início do pagamento): 01/05/12;

RMI = RMA = R$ 622,00

ATRASADOS = R$ 1.443,85

 

2. O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, com a incidência de juros aplicáveis à

caderneta de poupança, a partir da citação, correção monetária pelo INPC, no importe de 80% (oitenta por cento),

limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma

da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.
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4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, fica estabelecido que “o segurado em gozo de auxílio-doença está

obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a

cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento

dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”, podendo o INSS

rever a concessão inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais

apresente a incapacidade exigida. Os procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta

nº 76/2003, sendo que a convocação do segurado não poderá ocorrer antes de 6 (seis) meses contados da DIB.

 

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

8. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

 

0008673-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017425 - MARIA LUCIA GRACIOLI DEARO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA LUCIA GRACIOLI DEARO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de

degeneração específica de disco intervertebral, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente,

não reunindo condições para o desempenho de suas atividades habituais.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     859/1239



Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (69 anos,

recebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 743,47).

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 121,47 o

valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o

mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 121,47 (cento e vinte e um reais e quarenta e sete centavos) a

qual, dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 60,73 (sessenta reais e sessenta e três

centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, §

3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (02.08.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0004869-10.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017317 - EURIPEDES DONIZETI PEREIRA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA

BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

EURIPEDES DONIZETI PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Gonartrose

avançada dos joelhos (Ahlback III-IV).

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, não estando apto

a exercer suas atividades habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em 29/03/2006 a 13/09/2006 e

21/03/2007 a 31/05/2007, conforme consulta ao CNIS que acompanha a contestação do INSS.

 

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença em 2006 e a data de início da incapacidade em

18/05/2011. Nesse sentido, como bem apontado pelo senhor perito nos quesitos do autor, houve evolução da

diagnose com quadro de agravamento. Ademais, conforme documentação juntada aos autos, verifica-se que a

incapacidade do mesmo decorreu de agravamento da doença que possui, pois após analisar o caso, fica evidente

no relatório médico anexado pelo autor, datado de 17/05/2011, que houve agravamento do quadro de Gonartrose

dos joelhos.

 

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo

único do art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 59 (...)

Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

“Art. 42 (...)

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.
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Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data de cessação do benefício (31/05/2007).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0004002-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017307 - MANOEL ALVES DE ALMEIDA (SP092282 - SERGIO GIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

MANOEL ALVES DE ALMEIDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez.
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Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Hérnia discal

lombar esquerda ,com componente sensitiva na face lateral da perna,porem sem alteração motora. Alegada

Hepatite “C”.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não esta caracterizada situação de incapacidade para exercer

atividade laborativa atual.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente possui como escolaridade apenas o primário

completo, estando hoje com 53 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos

(desempenhando a função de pedreiro), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no

momento da análise do caso concreto.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios médicos, datados de 2011, que

confirmam que o autor encontra-se incapacitado de retornar suas atividades de pedreiro ou deve ser reorientado

para outra atividade.

 

Entretanto, consta do CNIS do autor que o mesmo percebeu benefício de auxílio doença entre 11/07/2003 a

30/06/2008 e 01/07/2008 a 30/11/2010, o que perfaz mais de sete anos ininterruptos.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30/11/2010, conforme consulta co

CNIS que acompanha a contestação do INSS.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor do autor o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (25/03/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0002418-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017419 - ANDERSON CARDOSO (SP117095 - ANDRE EDUARDO VILELA CURY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cuida-se de ação ajuizada por ANDERSON CARDOSO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na

qual pleiteia a declaração de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, alegando ser

indevida o débito referente ao cartão nº 5187670937497208 que ensejou a inclusão de seu nome do rol dos

inadimplentes.

Aduz que, não pagou, no dia do vencimento, a fatura do seu cartão de crédito com vencimento em 09/07/2011, o

que veio a fazer, dois meses depois, diretamente no caixa eletrônico, sem juros.

Requer, em sede liminar, a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de excluir o seu nome dos cadastros do

SCPC e Serasa.

A tutela foi indeferida.

A CEF pugnou pela improcedência.

É o breve relatório. DECIDO.

O pleito da autora é de ser julgado improcedente por este Julgador pelas razões que passo a expor:

O deslinde deste feito reside na ocorrência ou não de danos material e moral praticados pela CEF, devido ao

débito referente ao cartão nº 5187670937497208 que ensejou a inclusão de seu nome do rol dos inadimplentes, em

razão do pagamento da fatura do seu cartão de crédito com vencimento em 09/07/2011, dois meses depois,

diretamente no caixa eletrônico, sem juros.

Depreende-se das informações trazidas no boleto da fatura mensal, expressamente, que após 25/07/2011 o

pagamento deveria ser somente nas agências da Caixa Econômica Federal.

Ora, verifico que foi a parte autora que deu causa ao lançamento do seu nome no rol dos maus pagadores, pois não

pagou em dia a fatura do seu cartão e, após dois meses, quando resolveu quitar fez em desacordo com a orientação

de pagamento, realizando o pagamento por meio de caixa eletrônico, sem nenhum encargo.

Em razão disso, verifica-se que não há nenhuma ilegalidade no procedimento realizado pela CEF, uma vez que

não restou demonstrada nenhuma irregularidade ou indício de fraude praticado pela requerida.
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Dessa forma, deflui que meras ilações não são suficientes a comprovar os danos alegados a dar azo à indenização

ora pleiteada, já que ausentes os requisitos necessários para a sua configuração, uma vez que não houve nenhum

ato ilícito por parte da requerida.

A jurisprudência pátria é nesse sentido:

 

“CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência,

imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o

pedido inicial. (Origem: STJ - RECURSO ESPECIAL - 602680 - Processo: 200301958171)”

 

 

“CIVIL. INDENIZAÇÃO. SAQUE INDEVIDO. CULPA EXCLUSIVA DO CORRENTISTA. SENTENÇA

MANTIDA

1. Inexistindo nos autos prova de que a instituição bancária tenha agido de forma negligente ou imprudente, não

há se falar em pagamento de indenização quando comprovado que o saque foi realizado com o uso do cartão

magnético, cuja responsabilidade pela guarda e utilização é exclusiva do correntista.

2. Recurso conhecido e improvido. (JEF - TRF1 - RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL - Processo:

200635007137994)”

 

 

“JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR de CERCEAMENTO de DEFESA NÃO ACOLHIDA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SAQUE EM CONTA CORRENTE. RELAÇÃO de CONSUMO. NÃO COMPROVAÇÃO DO

DANO ALEGADO E DO NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE DO TITULAR da CONTA PELA

GUARDA E USO DO CARTÃO MEGNÉTICO E SUA SENHA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Realizada a oitiva pessoal do postulante e oportunizada a sua manifestação sobre os documentos trazidos pela

ré em audiência, não há falar-se de cerceamento de defesa, afigurando-se descabida a nulidade de sentença

pleiteada.

2. A relação jurídico-material deduzida na exordial, enquadra-se como relação de consumo, nos termos do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Conquanto caracterizada uma das hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

8.078/90), não há como se aplicar a responsabilidade objetiva ao caso concreto.

4. A simples existência de um saque não é suficiente a configurar a ocorrência de um fato danoso, mormente

quando a guarda e posse do cartão e senha são da responsabilidade exclusiva do titular da conta corrente.

5. As provas adunadas aos autos não revelam qualquer conduta da CEF, seja por ação ou omissão, capaz de

estabelecer um nexo causal com o suposto dano sofrido pelo autor, não se podendo considerar subsistente o dever

de indenizar da instituição bancária.

6. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida.

7. Sem honorários advocatícios, em face da concessão de assistência judiciária

gratuita. (JEF - TRF1 - RECURSO CONTRA ATOS DOS JUIZADOS - Processo: 200433007626728)”

 

Ademais, é curial que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados

direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional,

sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

 

Não obstante isso, é de se ressaltar que um dos pressupostos basilares da responsabilidade civil é o nexo de

causalidade entre o dano supostamente sofrido e a conduta da demandada, o que “in casu”, não restou

demonstrado, pois para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. Portanto, não

vislumbro nenhum prejuízo sofrido e, muito menos, o nexo de causalidade entre o fato narrado e a conduta da

requerida.

 

É de se ressaltar,também, a fundamental importância da prova inequívoca dos fatos alegados, pois “provar é
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demonstrar de algum modo a certeza de um fato ou a veracidade de uma afirmação”, segundo Couture.

 

O Código de Processo Civil pátrio preconiza:

 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito (...)”

 

Como se verifica, as meras alegações da parte autora não são suficientes a demonstrar em Juízo todos os supostos

prejuízos sofridos, razão pela qual o seu pedido não merece acolhida.

 

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem

causa, uma vez que não restou demonstrado qualquer ato ilícito por parte da CEF, como dito anteriormente.

 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS do autor.

 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância

judicial (Lei n. 9.099/95). P. I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0000087-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017415 - SHEILA DANIELA DANIEL (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 -

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

SHEILA DANIELA DANIEL, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

Cabe assinalar que as regras estabelecidas pela Lei nº 12.435/11 só se aplicam àqueles pedidos, cujo requerimento

administrativo tenha sido protocolizado após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de retardo mental leve e

transtorno somatoforme e concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da
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renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.
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No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o marido (32 anos, trabalha e aufere R$

1.030,00), dois filhos (14 e 10 anos) e o cunhado (14 anos).

 

Por oportuno, vale ressaltar que o cunhado da autora não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Ademais, informa a senhora assistente social que a família gasta em média cerca de R$ 120,00 (cento e vinte

reais) em remédios, valor este que deve ser levado em conta no cálculo das despesas do grupo familiar.

 

Dessa forma, a renda do grupo familiar a ser considerada é de R$ 910,00 (novecentos e dez reais), que dividida

pelo seu número de componentes resulta numa renda per capita de R$ 227,50 (duzentos e vinte e sete reais e

cinquenta centavos), valor abaixo do mínimo necessário, pelo que é forçosa a conclusão de que foi atendido o

requisito econômico pertinente ao benefício almejado.

 

É de se consignar que as disposições constantes da Lei nº 12.435/11 só passam a valer para os pedidos formulados

na seara administrativa após a entrada em vigor da mesma.

 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo.

(16.05.2011).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação ora deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de
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sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, sob

pena de seqüestro.

 

0003829-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017305 - JOSE CARLOS LIMA DE JESUS (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOSE CARLOS LIMA DE JESUS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Protrusões

discais lombares, espondiloartrose e artrose acrômio clavicular direita.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que não esta caracterizada situação de incapacidade

laborativa para atividade exercida.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente possui como escolaridade apenas o primário

incompleto, estando hoje com 52 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos

(desempenhando a função de servente), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no

momento da análise do caso concreto.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios médicos que confirmam as

diagnoses apontadas pelo senhor perito, bem como ao fato de que o autor não apresenta melhoras de seu quadro

clinico, datados de 2010.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31/10/2010 e seu último vínculo

empregatício data de 02/02/2009 a 04/03/2010, conforme CTPS que acompanha a peça exordial. Por outro lado, a

data de início da doença foi fixada pelo senhor perito em 23/10/2009. Nesse sentido, constam relatórios e exames

médicos que confirmam as diagnoses apresentadas, bem como ao fato de que o autor não apresenta melhoras de

seu quadro clínico, datados de 13/05/2010, 11/08/2010, 23/11/2010 e 20/12/2010, período em que a parte autora

ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (31/10/2010).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e
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parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0000942-02.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017457 - SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP088236 - ANTONIO APARECIDO

BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SÉRGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para tal requer a inclusão no cálculo de seu tempo de serviço do período compreendido entre 02/01/1969 a

30/09/1974, devidamente reconhecido por sentença proferida em processo trabalhista.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, na contagem de tempo de serviço para concessão de

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB nº 42/153.713.474-1, não foi considerado o

período de 02/01/1969 a 30/09/1974, referente a período reconhecido por meio de sentença trabalhista e

devidamente anotado em CTPS.

O autor juntou aos autos cópias do processo trabalhista, certidão de inteiro teor da aludida ação e cópias de

documentos que instruíram o pedido naquele feito.

Não bastasse tal fato, não se pode olvidar que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova

plena de exercício de atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção

juris tantum de veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do

Regulamento da Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e

2º, do Decreto n. 3.048/99).

E a validade de tal anotação, ainda que decorrente de processo trabalhista,só poderia ser contestada diante de

prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o que não ocorreu.

Daí porque tem-se como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás,

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR,2003, pág. 579).

 

Assim, reconheço como efetivamente trabalhado pelo autor o período compreendido entre 02/01/1969 a

30/09/1974, devendo o mesmo ser considerado para todos os fins previdenciários.

 

Isto considerando, foi o feito remetido à contadoria do Juízo, cujo parecer informa que, observados os períodos
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ora reconhecidos, o autor, até a data de início de seu benefício (13/01/2011), contava com 40 anos, 02 meses e 01

dia de contribuição, fazendo jus, portanto, à revisão pretendida.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos autos, para determinar ao INSS que: (1)

considere o período compreendido entre 02/01/1969 a 30/09/1974 como efetivamente laborado pelo autor,

inclusive para fins de carência; (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos demais já reconhecidos em sede

administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição do autor, reconhecendo que a parte contava, em 13/01/2011, com 40 anos, 02 meses e 01 dia de

contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do

benefício do autor, com base nos períodos reconhecidos nesta decisão.

 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os

valores da RMI e da RMA. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0000078-61.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017414 - ANA CLAUDIA SILVA DE PAULA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP295238

- MATHEUS RISSATO RIVOIRO, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ANA CLAUDIA SILVA DE PAULA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de

transtornos de personalidade com instabilidade emocional, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e

permanente, apresentado restrições para atividades nas quais a impulsividade seja um risco.

 

No entanto, consta ainda do referido laudo que a requerente já tentou suicidar-se diversas vezes, ora com faca, ora

com abuso de medicamentos. Sobre a patologia, relata o Senhor perito: transtorno de personalidade caracterizado

por tendência nítida a agir de modo imprevisível sem consideração pelas conseqüências; humor imprevisível e

caprichoso; tendência a acessos de cólera e uma incapacidade de controlar os comportamentos impulsivos;

tendência a adotar um comportamento briguento e a entrar em conflito com os outros, particularmente quando os

atos impulsivos são contrariados ou censurados. Com base em tais alegações, entendo que a maior parte das

atividades se enquadram na restrição apontada pelo Senhor perito.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo Senhor perito, com as condições pessoais da autora, bem

ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a

requerente encontra-se incapacitada para o desempenho de suas funções habituais e laborativas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com o marido (40 anos,

trabalha e aufere R$ 1.200,00) e dois filhos (13 e 06 anos).

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) a qual, dividida entre os

componentes do grupo familiar, chega-se à renda per capita de R$ 300,00 (trezentos reais), portanto, menos da

metade de um salário mínimo, estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (26.08.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou
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Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0008211-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017319 - HILDA APARECIDA TEIXEIRA DA CRUZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

HILDA APARECIDA TEIXEIRA DA CRUZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Dorsalgia e

Gonartrose, como patologias principais, e Hipertensão arterial controlada e Labirintite estabilizada, como

patologias secundárias.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, estando apta a

exercer suas atividades habituais.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente esta hoje com 66 anos de idade e sempre laborou
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em atividades que demandam esforços físicos (desempenhando a função de faxineira), circunstâncias que devem

ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico (fl. 93 da petição inicial) que

confirma que a autora estava sem condições de trabalho por tempo indeterminado, para tratamento clínico e

ortopédico, datado de 09/08/2007.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 01/08/2004 a

01/2005 e 03/01/2011 a 02/2012, efetuando recolhimentos como contribuinte individual entre 08/1998 a 04/2001,

12/2002 a 04/2003, 11/2006 a 06/2007 e 11/2007 a 11/2010. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi

fixada pelo perito em 08/2007, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei

8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº
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2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data do requerimento administrativo (30.10.2007).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0001888-71.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017424 - ANA MARIA BENTO DE ARAUJO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 -

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) 

ANA MARIA BENTO DE ARAUJO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.
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Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 09.02.1946, contando com 65 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,
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não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.
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VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com a filha (31 anos, casada,

não trabalha), o genro (29 anos, trabalha e aufere R$ 1.426,76) e duas netas (07 e 02 anos).

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que a filha, o genro e as netas da autora não se enquadram no rol do art. 20, §1º da

LOAS.

 

Ademais, informa a assistente social que a autora recebe R$ 180,35 a título de pensão alimentícia.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a R$ 180,35, portanto, menos da metade de um salário mínimo,

estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (20.10.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0003991-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017459 - MARIA BEATRIZ CRUZ DE SOUZA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de conversão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial

formulado por MARIA BEATRIZ CRUZ DE SOUZA em face do INSS.

 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos laborados entre 05/08/1985

a 30/09/2010.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:
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Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).
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Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo 

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo 

 

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     887/1239



No caso dos autos, a prova apresentada (PPP) denota que a autora esteve exposta a agentes biológicos, de forma

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária, no período compreendido entre 05/08/1985 a

30/09/2010.

 

De se salientar que no período supra especificado a autora exercia suas atividades em ambiente hospitalar, tendo

contato direto com agentes nocivos biológicos, de forma habitual e permanente. Nesse sentido, consta dos PPP:

“(...) Realizar cuidados de higiene pessoal, alimentação, conforto e prevenção de complicações ou deformidades.

(...) Coletar sangue, fezes, urina para exames. Aspirar vias aéreas superiores e secreções orotraqueais. (...)

Puncionar veias, fazer curativos, sondagem vesical, enteroclisma. (...)”

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 05/08/1985 a 30/09/2010.

 

2. Do direito à aposentadoria especial

 

Faz jus a autora à aposentadoria especial, uma vez que o período efetivamente reconhecido como especial é

suficiente para a conversão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição que a mesma recebe para o benefício

nestes autos pretendido.

A planilha trazida pela contadoria do juízo informa que a autora, observados os períodos reconhecidos de caráter

especial, até a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB - 30/09/2010), contava 25

anos, 01 mês e 26 dias de contribuição, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que promova a revisão da renda do

benefício NB 42/154.977.408-2, para convertê-lo em aposentadoria especial, considerando a DIB em 30/09/2010

com coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 25 anos, 01 mês e 26 dias de trabalho, consoante contagem

feita pela contadoria judicial.

 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os

valores da RMI e da RMA. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 30/09/2010, descontando-se os valores

já pagos, observada a prescrição quinquenal.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001034-77.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017417 - MARIA APARECIDA BENATTI CARNIEL (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA APARECIDA BENATTI CARNIEL, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 05.12.1946, contando com 65 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.
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2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     890/1239



 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (71 anos,

recebe aposentadoria por idade no valor de R$ 622,00).

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora coincide com o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pelo marido da autora

se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja,

a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, não há valores a serem considerados para o cálculo da renda per capita, de forma que esta é nula, portanto,

abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14.12.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0007882-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017318 - MARCIO MORENO (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

MARCIO MORENO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Doença de

Darier.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, não estando apto a

exercer suas atividades habituais.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente estudou somente até a 6º série do ensino

fundamental, estando hoje com 46 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos e

em condições de exposição ao sol e calor (desempenhando a função de trabalhador rural), o qual é prejudicial a

diagnose apontada pelo senhor perito, circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento

da análise do caso concreto.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam exames médicos que confirmam o quadro de

Doença de Darier.

 

Cumpre observar, que o autor percebeu benefício de auxílio doença decorrente da diagnose apontada pelo senhor

perito, no período de 23/01/2006 a 04/06/2011, o que perfaz mais de cinco anos ininterruptos.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais do requerente,

bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o

autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Sustenta o INSS que o benefício do autor foi cessado por não ter o mesmo comparecido ao programa de

reabilitação. No entanto, não juntou aos autos provas da convocação do autor, sendo certo, ademais, que a Lei

autoriza apenas a suspensão do benefício e não a cessação, como feito no caso dos autos.

 

Com base nessas premissas, concluo que o caso de restabelecimento do benefício cessado.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 04/06/2011, conforme consulta ao

CNIS que acompanha a contestação do INSS.

 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº
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2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença a

partir da data de cessação (04/06/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0001044-24.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017418 - LUZIA DIAS DOS SANTOS NOGUEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

LUZIA DIAS DOS SANTOS NOGUEIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 18.12.1943, contando com 68 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece
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a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (70 anos,

recebe aposentadoria especial no valor de R$ 622,00).

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora coincide com o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pelo marido da autora

se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja,

a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, não há valores a serem considerados para o cálculo da renda per capita, de forma que esta é nula, estando,

portando, abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05.10.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao
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juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0008457-25.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017321 - FLORISA NICLEVITS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FLORISA NICLEVITS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de quadro

depressivo, fibromialgia, dislipidemia e de hipertensão arterial.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, estando apta a

exercer suas atividades habituais.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico, datado de 29/08/2011, que

confirma o quadro de fibromialgia apontado pelo senhor perito, bem como relata que a autora está em tratamento

desde 19/11/2004, com dor generalizada e com agravamento há cerca de um ano, necessitando de repouso

absoluto por tempo indeterminado

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 01/03/1980 a

24/02/1981, 27/02/1981 a 10/08/1981, 01/05/1982 a 28/10/1982, 01/10/1983 a 30/11/1983, 06/10/1987 a

27/09/1988, 01/10/1988 a 22/12/1989, 01/03/1990 a 09/03/1991, 02/05/1995 a 09/11/1998, 01/03/2000 a

06/04/2001, voltando a efetuar recolhimentos como contribuinte individual entre 09/1991, 01/1992 a 04/1992,

08/2009, 10/2009, 12/2009, 02/2010, 04/2010 a 07/2010, 10/2010, 12/2010, 01/2011, 02/2011 e 12/2011. Por

outro lado, constam relatórios médicos que confirmam as diagnoses apontadas pelo senhor perito, bem como o

quadro de agravamento da fibromialgia, datados de 2011, período em que a parte autora ainda se encontrava no

período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (22/07/2011).
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0008753-47.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017446 - ALBERTINHO CHAGAS DE ASSIS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

ALBERTINHO CHAGAS DE ASSIS, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de dor

lombar baixa, concluiu não se tratar de caso de incapacidade.

 

No entanto, consta ainda do referido laudo que o requerente não chegou a completar o ensino fundamental,

estando hoje com 46 anos de idade, e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos, tais como

serviços gerais, servente de pedreiro, colhedor e trabalhador rural. Levando-se em consideração a diagnose do

autor e as atividades por ele anteriormente exercidas, infiro que, em seu caso, seu quadro clínico é fator

incapacitante para o exercício de suas atividades habituais.

 

Desta forma, associando-se as condições pessoais do autor com o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos

termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a requerente encontra-se incapacitada para o desempenho de

suas funções habituais e laborativas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no
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rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,
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permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside sozinho.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar.

 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de

que foi atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (25.08.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF
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134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0008573-31.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017443 - NELY RODRIGUES DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

NELY RODRIGUES DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     904/1239



para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de transtorno de somatização e concluiu

não se tratar de caso de incapacidade.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a autora encontra-se capacitada para o trabalho, consta ainda

do referido laudo que a requerente conta com 56 anos de idade e não chegou a completar o ensino fundamental.

Ademais, encontra-se em função de medicamentos controlados. É de se salientar, ainda, que, levando em

consideração sua baixa escolaridade, sua idade, ambos somados ao seu quadro clínico, dificilmente conseguirá

encontrar função no mercado de trabalho. Tais circunstâncias devem ser tomadas em conta pelo julgador no

momento da análise do caso concreto.

 

Desta forma, associando-se as condições pessoais da requerente com o fato de que o juiz não está adstrito ao

laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora encontra-se incapacitada para o desempenho

de suas funções habituais.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito
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econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o marido (71 anos, recebe aposentadoria por

idade no valor de R$ 622,00).

 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, é

de ser descontada do cálculo da renda per capita a aposentadoria percebida pelo marido que tenha o mesmo valor

do benefício assistencial.

 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de

que foi atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09.09.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0008299-67.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017320 - ALBERTO PASTOR (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

ALBERTO PASTOR propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Cirrose hepática

criptogênica.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, estando apto a

exercer suas atividades habituais.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios e exames médicos que confirmam

a diagnoses apontada pelo senhor perito.
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Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois seus últimos recolhimentos como contribuinte individual

ocorreram em 06/2004 a 09/2004, 02/2006, 03/2006, 05/2008 a 08/2008, 01/2009 a 05/2010, 07/2010 a 09/2010 e

11/2010 a 07/2011. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 02/02/2012 (data da

perícia), período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela

qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data de incapacidade fixada pelo laudo pericial (02/02/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o
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benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0000870-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017427 - BENEDITA APARECIDA AFONSO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por BENEDITA

APARECIDA AFONSO em face do INSS.

 

Para a revisão do benefício requer o reconhecimento do caráter especial do tempo laborado entre 13/04/1998 a

01/04/2010, bem como sua conversão em comum.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade especial

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a
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caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

 

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº
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5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo 

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo 

 

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter
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habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, a prova apresentada (PPP) anota que a autora esteve exposta a agentes biológicos, de forma

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária, no período compreendido entre 13/04/1998 a

01/04/2010.

 

De se salientar que no período supra referido a autora exercia suas atividades em ambiente hospitalar, tendo

contato direto com agentes nocivos biológicos, de forma habitual e permanente. Nesse sentido, consta do

formulário PPP: “(...) Realizar a coleta de material biológico para exames (sangue, fezes, urina). Preparar,

administrar e controlar infusão de soros e medicamentos. Aspirar vias aéreas superiores e secreções orotraqueais.

(...).”, etc.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 13/04/1998 a 01/04/2010.

 

2. Direito à conversão

 

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

 

3. Do direito à revisão

 

O parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos ora reconhecidos, a autora, até a data da EC

20/98, contava 21 anos e 02 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos, 01 mês e 23 dias

de contribuição; e até a data do início do benefício (01/04/2010), contava com 34 anos, 06 meses e 20 dias de

contribuição, fazendo jus nesta última hipótese, portanto, à revisão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição porquanto cumpridos os requisitos legais e a carência necessária.

 

4. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere que o período de

13/04/1998 a 01/04/2010 exercido sob condições especiais, convertendo-o em comum; (2) proceda ao acréscimo

de tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, este determinado pelo tempo de serviço de 34

anos, 06 meses e 20 dias de contribuição na data de início do benefício, 01/04/2010, consoante contagem feita

pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com base no

período reconhecido nesta decisão.

 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os

valores da RMI e da RMA. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.
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Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001837-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017421 - JOSEFA RODRIGUES CARLOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

JOSEFA RODRIGUES CARLOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     914/1239



1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 19.03.1942, contando com 69 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de
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Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (71 anos,

recebe aposentadoria por idade no valor de R$ 622,00).

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora coincide com o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pelo marido da autora

se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja,
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a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, não há valores a serem considerados para o cálculo da renda per capita, sendo esta nula, portanto, abaixo

das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24.11.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000856-49.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017435 - PAULO DANIEL DAMATO (SP028866 - CARLOS ROBERTO RAYMUNDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos etc.

Trata-se de ação de alvará judicial visando a obter o levantamento de saldo existente em conta vinculada ao

FGTS.

O autor foi intimado no prazo de 10 (dez) dias , para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos
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cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência,

sob pena de extinção do processo. . Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação.

É o relatório. Decido.

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de documentos necessários. Assim, a

não apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do autor.

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários e sem custas.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001572-52.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA LAZARA BARBOSA

ADVOGADO: SP292767-GUILHERME BRITES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2012 14:15:00

 

PROCESSO: 0001574-22.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCILENE FERREIRA

ADVOGADO: SP213621-CANDIDA TEREZINHA ROSA BRITES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/07/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001576-89.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 23/07/2012 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001577-74.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001582-96.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA DE MATTOS

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001583-81.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA PEREIRA CAMILLO

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001584-66.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001585-51.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA DE JESUS RODRIGUES PIVI

ADVOGADO: SP283046-GUARACI AGUERA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/05/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001591-58.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DONATO
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ADVOGADO: SP225658-EDGAR HIBBELN BARROSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0001593-28.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEVI RIBEIRO NETO

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2012 15:15:00

 

PROCESSO: 0001594-13.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA MALINS

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001595-95.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001598-50.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO FAO

ADVOGADO: SP151204-EDISON LUIZ CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2012 15:45:00

 

PROCESSO: 0001599-35.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DIVANIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001600-20.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALVA CHAVES DA MOTA

ADVOGADO: SP261237-LUCIANE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2012 15:45:00

 

PROCESSO: 0001602-87.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIZAEL LAGO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001610-64.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDENILSON EMERSON PEREIRA

ADVOGADO: SP221947-CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001611-49.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MEIRE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001612-34.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROSALVO LINS

ADVOGADO: SP278334-FELIPE RAMALHO POLINARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2012 14:15:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0006838-11.2007.4.03.6105

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR SILVEIRA ROCHA

ADVOGADO: SP250459-JULIANA MOLOGNONI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/05/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001617-56.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL BEZERRA SAMPAIO

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001618-41.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001619-26.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INEZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP297036-ALDIERIS COSTA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/07/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 22/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001621-93.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE BARBOSA MOREIRA

ADVOGADO: SP297036-ALDIERIS COSTA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001624-48.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOCIELMA FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO: SP297036-ALDIERIS COSTA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/07/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001625-33.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO MOREIRA GALVAO

ADVOGADO: SP183976-DANIELE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001626-18.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO RICARDO STEINER
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ADVOGADO: SP278250-ADRIA WENNEKER STEINER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 13:30:00

 

PROCESSO: 0001627-03.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JORGE FILHO

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 06/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001629-70.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/07/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001636-62.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICOLAS GABRIEL ZAFALON CARRIEL

ADVOGADO: SP266908-ANDERSON DARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0001637-47.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 15:45:00

 

PROCESSO: 0001638-32.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABIMAEL CARNEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP165699-FERNANDA CAMUNHAS MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001640-02.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES

ADVOGADO: SP312462-VERA ANDRADE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001641-84.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDOMIRO JULIO DA SILVA

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001642-69.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO GABRIEL

ADVOGADO: SP286856-DIEGO ULISSES SOARES SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2012 14:45:00

 

PROCESSO: 0001643-54.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MENDES

ADVOGADO: SP286856-DIEGO ULISSES SOARES SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/05/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001648-76.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 29/06/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001649-61.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAURA DE LURDES LEME RAMALHO

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001650-46.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS GROPO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0001653-98.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2012 15:15:00

 

PROCESSO: 0001654-83.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001655-68.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 14:15:00

 

PROCESSO: 0001656-53.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIVALDO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/08/2012 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001657-38.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO: SP303485-DOUGLAS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0001658-23.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA CONCEICAO BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001659-08.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA PEREIRA DUTRA PRETEROTE

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001661-75.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCILIA HENRIQUE BEZERRA

ADVOGADO: SP216567-JOSÉ RICARDO RULLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 14:45:00

 

PROCESSO: 0001665-15.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALINA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001666-97.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP303164-DOUGLAS ROMEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2012 15:45:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/05/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001671-22.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO: SP306748-DANIELE CRISTINA BALDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 15:00:00
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PROCESSO: 0001672-07.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO GRECHI

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001673-89.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2012 13:45:00

 

PROCESSO: 0001675-59.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTONIA DE JESUS MORAIS

ADVOGADO: SP296418-ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001676-44.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR DE LIMA

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001677-29.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2012 15:15:00

 

PROCESSO: 0001678-14.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMILTON LAUREANO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2012 14:15:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000206 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004973-96.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005836 - NIKOLAUS LAPOSY (SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP265499 - SAMIRA

REGINA DE CASTRO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que a conta poupança do autor não possuia saldo nos

meses relativos aos Planos Collor I e II.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0053918-57.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005830 - CLEIDE RABELO CARDOSO (SP102219 - ELIAS CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação em indenização por danos morais.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

 

0003545-76.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005870 - ANTONIO LUIZ TREVISAN (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

 

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente, mediante retificação das declarações de imposto de renda do

aludido período;

 

ii) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo a DIRPF/2009, declarando a inexigibilidade do

crédito apurado na declaração, que deve ser retificada;.

 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, declarando a inexigibilidade do imposto de renda calculado com

base no montante recebido acumuladamente e a suspensão da exigibilidade do imposto apurado na DIRPF

exercício 2009.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0006699-08.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005841 - CECILIA BRAGA LAPOSY (SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Pelo exposto:
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i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta

titularizada pela parte autora (0316.013.37578-0), referente ao aniversário em maio/1990, no percentual de

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, aplicando-se, ainda o

IPC de de maio de 1990 (7,87%), totalizando hoje R$ 3.813,26 (Três mil, oitocentos e treze reais e vinte e seis

centavos), conforme planilha anexa;

 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em relação à atualização pelo IPC de março de 1990, de 84,32%, por já

ter sido efetivada pela CAIXA;

 

iii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido na parte relativa ao Plano Collor II, uma vez que as contas com

aniversário no dia 1º já tiveram a correção de 20,21% (BTN) no dia 1º de fevereiro de 1991, e no aniversário

seguinte, 1º de março de 1991, já incidia a nova legislação, que alterou o índice de atualização;

 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês, com juros de mora de 1% ao mês.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à

parte autora.

 

0004602-32.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005877 - SHIGUEKI HAMAZAKI (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, SHIGUEKI HAMAZAKI , para

condenar o INSS a:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB126.987.816-5), cuja

renda mensal inicial passa de 80% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a

corresponder ao valor de R$ 2.631,56 (Dois mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos), para

abril de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 6.719,60 (Seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos),

referente às diferenças devidas desde a citação até 30/04/2012, e atualizadas pela contadoria judicial até

abril/2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

0003952-82.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005865 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

 

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente, mediante retificação das declarações de imposto de renda do

aludido período;

 

ii) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo a DIRPF/2007, declarando a inexigibilidade do

crédito apurado na declaração, que deve ser retificada;.

 

iii) Julgo IMPROCEDENTE o pedido de restituição, tendo em vista a necessidade de prévia retificação das

declarações.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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0000271-70.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005828 - NILDA NERES FERREIRA BISCAINO (SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora NILDA NERES

FERREIRA BISCAINO, para condenar o INSS a:

I) conceder o benefício de auxílio-doença com DIB em 29/08/2011, com renda mensal no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , para a competência abril/2012;

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 29/08/2011 até a competência abril/2012, no valor de

R$ 4.978,28 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAISE VINTE E OITO CENTAVOS) ,

atualizadas até a competência de maio/2012 nos termos da Resolução 134/2010 do CNJ, a serem pagas em 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes.

 

0004487-11.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005876 - CLAUDIONOR GONCALVES DE CIRQUEIRA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, CLAUDIONOR

GONÇALVES DE CIRQUEIRA, para:

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição;

ii) DECLARAR o período relacionado como de exercício de atividade rural: 15/12/1975 a 30/12/1987, devendo

ser averbado pelo INSS no CNIS.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo à parte autora o benefício de justiça gratuita.

P.I.

 

0000559-52.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005854 - CARLOS MIGUEL DIAS PEREZ (SP223143 - MARCOS ROBERTO DANTAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar ao autor a

quantia de R$ 5.000,00, a titulo de dano morais, totalizando hoje R$ 5.629,50 (cinco mil, seiscentos e vinte e nove

reais e cinquenta centavos), já com os juros de mora desde a citação (03/11), aplicando-se a taxa Selic (12,59%).

Extingo o processo sem julgamento de mérito em relação à UNIÃO, por ilegitimidade passiva.

A partir desta data, a título de atualização e juros de mora, incide apenas o índice da taxa Selic.

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

 

0004174-50.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005866 - AECIO ROBERTO CEOLIN (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA,

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

 

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente, mediante retificação das declarações de imposto de renda do

aludido período;
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ii) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo a DIRPF/2009, declarando a inexigibilidade do

crédito apurado na declaração, que deve ser retificada;.

 

iii) Julgo IMPROCEDENTE o pedido de restituição, tendo em vista a necessidade de prévia retificação das

declarações.

 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, declarando a inexigibilidade do imposto de renda calculado com

base no montante recebido acumuladamente e a suspensão da exigibilidade do imposto apurado na DIRPF

exercício 2009.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0000383-39.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005839 - HERMANN IURI ALVES (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora HERMANN IURI

ALVES, para condenar o INSS a:

I) restabelecer o benefício de auxílio-doença 31/545.175.553-8 a partir de 04/11/2011;

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 04/11/2011 até a competência abril/2012, no valor de

R$ 4.841,36 (QUATRO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) ,

atualizadas até a competência de maio/2012 nos termos da Resolução 134/2010 do CNJ, a serem pagas em 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes.

 

0000200-68.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005846 - MARIA DE LOURDES ROCHA (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA DE

LOURDES ROCHA, para condenar o INSS a:

I) restabelecer o benefício de auxílio-doença 31/547.209.185-0 a partir de 29/09/2011;

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 29/09/2011 até a competência abril/2012, no valor de

R$ 6.962,98 (SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS) ,

atualizadas até a competência de maio/2012 nos termos da Resolução 134/2010 do CNJ, a serem pagas em 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes.

 

0006169-98.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005812 - OSVALDO FERREIRA ALVES (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora OSVALDO
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FERREIRA ALVES, para condenar o INSS a:

I) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 13/12/2011 e renda mensal no valor de R$

645,55 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , para a

competência abril/2012;

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 13/12/2011 até a competência abril/2012, no valor de

R$ 3.069,00 (TRêS MIL SESSENTA E NOVE REAIS) , atualizadas até a competência maio/2012, nos termos da

Resolução CJF 134/2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença,

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes. Oficie-se.

 

0004820-60.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005799 - EDEVALDO DOUGLAS ROBIS (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, EDEVALDO DOUGLAS

ROBIS, para:

 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria;

 

II) DECLARAR o período de 01/09/1986 a 03/02/1998 como sendo de exercício de atividade especial, com

enquadramento no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/1979, e DETERMINAR ao INSS que o acresça ao

tempo de contribuição do autor com a respectiva conversão em tempo comum, averbando no CNIS.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0025477-66.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005831 - MARGARETH FILOMENA CEGATTO LEITAO VIVONE (SP135941 - KATIA BELLI) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP205514 - GIOVANNA

COLOMBA CALIXTO)

Ante o exposto:

i) JULGO PROCEDENTE o pedido de cancelamento da inscrição da autora, determinando que o COREN efetue

o cancelamento com efeitos a partir de 14/07/2008;

ii) JULGO improcedente o pedido de anulação do débito relativo às anuidades anteriores a data do cancelamento

da inscrição.

Concedo a medida cautelar pleiteada determinando que o COREN, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o

cancelamento da inscrição da autora, com efeitos a partir de 14/07/2008.

 

0004689-85.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005862 - LOURIVAL HENRIQUE SILVA SANTOS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, LOURIVAL HENRIQUE

SILVA SANTOS, para:

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria;

II) DECLARAR os períodos de 21/02/1984 a 26/11/1985, de 01/02/1986 a 08/08/1986, de 02/02/1989 a

11/06/1992, e de 11/08/1992 a 21/07/1993 como de exercício de atividades especiais, com enquadramento no

código 2.5.7 do Decreto 53.831/1964, e DETERMINAR ao INSS que os acresça ao tempo de contribuição do

autor com a respectiva conversão em tempo comum, devendo ser averbado no CNIS.
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Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0003548-31.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005869 - CARLOS EDSON TAFARELO (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

 

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente, mediante retificação das declarações de imposto de renda do

aludido período;

 

ii) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo a DIRPF/2008, declarando a inexigibilidade do

crédito apurado na declaração, que deve ser retificada;.

 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, declarando a inexigibilidade do imposto de renda calculado com

base no montante recebido acumuladamente e a suspensão da exigibilidade do imposto apurado na DIRPF

exercício 2008.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0004665-57.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005816 - CARLA NARIANE SOUZA DE LIMA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, CARLA NARIANE SOUZA DE LIMA,

representada por sua mãe, Naria de Souza, para condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão

por morte com DIB na data do óbito, em 18/12/2009, e renda mensal atual (RMA), para a competência de abril de

2012 no valor de R$ 736,09 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAISE NOVE CENTAVOS).

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 18/12/2009 a 30/04/2012,

obtendo um valor de R$ 21.623,77 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAISE SETENTA E

SETE CENTAVOS), cálculo este elaborado com base na Resolução 134/2010.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

 Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intime-se as partes, inclusive o MPF. Cumpra-se.

 

0000287-24.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005861 - MARIA JOSE VIANA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA JOSÉ

VIANA, para condenar o INSS a:

I) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 06/06/2011 e renda mensal no valor de R$

874,86 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS) , para a

competência abril/2012;

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 06/06/2011 até a competência abril/2012, no valor de

R$ 10.040,51 (DEZ MIL QUARENTAREAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas até a
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competência maio/2012, nos termos da Resolução CJF 134/2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o

trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes. Oficie-se.

 

0000010-08.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005855 - MARIA JOSILEIDE DA SILVA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor MARIA JOSILEIDE

DA SILVA, para condenar o INSS a:

I) restabelecer o benefício de auxílio-doença 31/544.115.041-2 a partir de 07/09/2011;

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 07/09/2011 até a competência abril/2012, no valor de

R$ 6.124,34 (SEIS MILCENTO E VINTE E QUATRO REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS) ,

atualizadas até a competência de maio/2012, nos termos da Resolução CJF 134/2010, observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento dos atrasados.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0004645-66.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005807 - DOMINGOS CARLOS PETROVISKI (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor para condenar o INSS a:

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício,

com DIB na DER, em 08/06/2011, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.023,90 (UM MIL VINTE E TRêS

REAISE NOVENTACENTAVOS), para a competência de abril de 2012;

ii) pagar ao autor o valor de R$ 6.724,26 (SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAISE VINTE E

SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/04/2012, atualizadas pela contadoria

judicial até abril/2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, a serem após o trânsito em julgado desta

sentença.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA

CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
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MÉRITO, com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e

artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se baixa nos autos. 

 

 Publique-se. Intimem-se. 

 

0001534-40.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005806 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001535-25.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005804 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0006701-75.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005848 - LUCY BRAGA GIMENEZ (SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de processo remetido pelo JEF da Campinas, que trata do pedido de diferenças da conta poupança (Plano

Collor I e II).

Contudo não há pedido autônomo da autora.

Na verdade a autora, no máximo seria litisconsorte de Cora Braga Laposy, cujo pedido está encartado no processo

0006674.92.2011.4.03.6303.

Ou seja, não há pretensão autônoma da autora, tendo havido desmembramento indevido de processo.

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito.

Sem custas e honorários nesta instância.

 

0002559-25.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005819 - JOSE LUIZ SANTANA (SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001475-52.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005845 - LUIZ

MAXIMILIANO PEISSNER (SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, competente

para apreciar a presente demanda.

 

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005276-44.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005853 - EDSON CAIERES

CATULE (SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA, SP287823 - CLAYTON WALDEMAR

SALOMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Tendo em vista que até a presente data o autor ainda não foi intimado da decisão anterior, reitero-a, a fim de que

seja cumprida, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0001146-50.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005874 - LUIZ DE SOUZA

ARAÚJO (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Dê-se ciência às partes do parecer contábil elaborado pela Contadoria Judicial para, querendo, se manifestarem,

dentro de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0000944-63.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005859 - FRANCISCA

FARIAS (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior, no que se refere à apresentação de comprovante de endereço atualizado em nome da

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0002850-25.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005834 - CAROLINA

GONCALVES (SP231992 - NORMA SUELI ROMULO MARINHO BERTAGNI, SP244807 - DINALVA

BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual a relação entre AMARILDO JACINTO NUNES,

declarante do óbito, e a falecida Theresinha Maria da Penha J. Gonçalves, e também com a autora.

 

Esclareça, ainda, a diferença de endereço entre a autora, rua Ingá, e a falecida, que consta no Atestado de Óbito

como último endereço Av. Paulo Ferraz dos Reis, 2950, Santa Clara - Jundiaí.

 

No mesmo prazo, ratifico decisão anterior, para que a parte autora indique representante com a finalidade de

figurar com seu curador especial especificamente neste processo, uma vez que não há suspensão processual para

aguardar processo de interdição na Justiça Estadual, apresentado apresentando RG e CPF do representante, bem

como regularizando a procuração 'ad judicia', uma vez que a procuração apresentada foi assinada pela própria

autora.

P.I.

 

0001405-35.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005783 - MARIA DO

CARMO RODRIGUES DOS SANTOS (SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA, SP106500 -

MARCOS VILARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o indeferimento de seu pedido na via administrativa, bem

como apresente cópia integral de seu documento de identidade. P.I.

 

0000740-19.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005871 - TURMAS

RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO VALDEREZ PACCIOLI MERLUZZI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CÍVEL DE JUNDIAÍ

Tendo em vista a informação constante do AR, devolvam-se os autos ao Juízo deprecante.

 

0001470-30.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005867 - LEANDRO

CESAR ZAGO (SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno é o da

prolação da sentença, inclusive pela necessidade de produção de prova no bojo deste processo, para verificação do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

0001636-62.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005793 - JONATAS

FELIPE ZAFALON CARRIEL (SP266908 - ANDERSON DARIO) NICOLAS GABRIEL ZAFALON
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CARRIEL (SP266908 - ANDERSON DARIO) JONATAS FELIPE ZAFALON CARRIEL (SP185434 - SILENE

TONELLI) NICOLAS GABRIEL ZAFALON CARRIEL (SP185434 - SILENE TONELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001498-95.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005808 - EDSON KENZI

ISOMURA (SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001364-68.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005787 - GENIVAL

FAUSTINO DE ANDRADE (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001612-34.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005798 - JOSE ROSALVO

LINS (SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001503-20.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005796 - ELISEU NUNES

PINTO (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001642-69.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005784 - FRANCISCO

GABRIEL (SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001495-43.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005797 - JOSE FIRMINO

DA SILVA (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de expedição de RPV para pagamento de honorários advocatícios em nome de Macohin

Siegel & Adv. Associados, devendo a requisição ser expedida em nome da patrona do autor. Prossiga-se.

P.I.  

 

0003329-52.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005872 - ALEXANDRE

DOMINGUES DE AZEVEDO (SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0001974-70.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005873 - PEDRO LAERCIO

MORABITO (SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0000964-54.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005821 - CARLOS

ROBERTO FERRARI (SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente, novamente, a parte autora, cópia de seu CPF, uma vez que a constante dos autos não está

completamente legível. Assino para tal o prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0001550-91.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005811 - MARIA DE

FATIMA DE MATOS CARVALHO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento do benefício na via administrativa. Após,

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. P.I.

 

0003457-77.2007.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005875 - JOSE CARLOS

DE ANDRADE (SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante do laudo complementar elaborado pela Contadoria Judicial, dê-se ciência às partes para, querendo, se

manifestarem, dentro de 10 (dez) dias. Após, prossiga-se com a execução. P.I.

 

0001576-89.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005809 - ROBERTO

FARIAS DE SOUZA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de residência atualizado em seu nome. P.I.

 

0008548-22.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005864 - CICERO MANDU

DA SILVA (SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da decisão final transitada em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

0001621-93.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005847 - LEONICE

BARBOSA MOREIRA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001619-26.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005863 - MARIA INEZ

FERREIRA DA SILVA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001455-61.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005780 - JOSELINDA DE

SOUZA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001611-49.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005844 - MEIRE

APARECIDA DA SILVA (SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001624-48.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005860 - JOCIELMA

FRANCELINO DA SILVA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001568-15.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005851 - ANTONIO

CANDIDO DE SOUZA (SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0001261-61.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005840 - EUCLIDES JOSE

DA SILVA (SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Incumbe ao autor comprovar o indeferimento administrativo recente de seu pedido. Assinalo, novamente, o prazo

de 10 (dez) dias, para comprovação pela parte autora. P.I.

 

0004887-25.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005832 - ADEMAR

GARCIA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Indefiro o pleiteado na última petição interposta pela parte autora, tendo em vista que já houve prolação de

sentença, embasada no laudo contábil anexo a estes autos, havendo o meio adequado caso o autor queira atacá-la.

P.I.

 

0006240-03.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005857 - EDNA DA SILVA

XAVIER (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X JONATHAM SILVA DA COSTA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior para que a parte autora comprove o indeferimento de seu pedido na via administrativa,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. P.I.

 

0000551-41.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005858 - LUZIA ROCHA

DE CARVALHO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela autora. P.I.

 

0001489-36.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005868 - RONALDO

FERREIRA DA SILVA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral da CTPS do autor, informando as atividades e

ou profissões exercidas, assim como, se for o caso, eventuais atividades como contribuinte individual e os

respectivos períodos de recolhimento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado em seu nome.

P.I.  

 

0001562-08.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005814 - ADAO SILVA

CUNHA (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

0000907-36.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005822 - GISLENE DE

FREITAS QUEIROZ OLIVEIRA (SP278802 - MAÍSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0001675-59.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005849 - MARIA

ANTONIA DE JESUS MORAIS (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada.

 Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob

pena de extinção do feito.

 Publique-se. Intime-se.

 

0000737-64.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005833 - MARCIA

APARECIDA DOS SANTOS TIN (SP291338 - MARLI CRISTINA CHANCHENCOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/07/2012, às 8h, neste Juizado. P.I.

 

0001565-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005817 - MARIA SANDRA

VIEIRA (SP303818 - THAIS SEGATTO SAMPAIO, SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo o dia 22/06/2012, às 11h, para realização de perícia sócio-econômica, no domicílio da parte autora.

Designo, também, perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 29/06/2012, às 13h, neste Juizado.

P.I.

 

0001527-51.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005815 - EDESIO

BEVILACQUA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo audiência para o dia 18/12/2012, às 14h30, neste Juizado. P.I.

 

0001416-64.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005781 - MARIA

ANTONIA DE SOUZA (SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Comprove a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, o requerimento de seu benefício na via administrativa. P.I.

 

0001349-02.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005803 - ROBERTO

FARIAS DE SOUZA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia completa da petição inicial. P.I.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO

EXPEDIENTE Nº 2012/6305000026

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que não há notícia do levantamento do valor depositado pela ré, intime-se a parte autora para que

compareça pessoalmente, juntamente com os seus documentos pessoais, perante qualquer das agências da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL para proceder o levantamento da quantia depositada, devendo desconsiderar a

notificação caso já tenha efetuado o saque.

Satisfeito o débito, conforme determinado na sentença anteriormente proferida, julgo extinta a execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC. 

Registrada eletronicamente, intimem-se.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

0002126-52.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002094 - NERI DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO)  

0001884-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002095 - JOANA APARECIDA DE PONTES (SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO, SP171708 - EDUARDO

SALES GARCIA, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ, SP302146 - JUDSON FELIPE

AQUINO RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA, SP237273 -

ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO)  

0002127-03.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002096 - MARCOS ROBERTO CORREA DE LARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP183223 - RICARDO POLLASTRINI, SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)  

0002033-55.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002092 - MARICEIA FERNANDES RODRIGUES (SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA,

SP280545 - FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP183223 - RICARDO POLLASTRINI, SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)  

FIM.

0003034-46.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002229 - NEREU PADILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO)  

Tendo em vista que a CEF demonstrou que a parte autora já recebeu o crédito decorrente dos reajustes de janeiro

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) em 21.09.2004, por meio da ação judicial de n. 199800000075287,

que tramitou perante a cidade e Comarca de Curitiba, conforme petição protocolada em 14.10.2010, extingo a

execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, haja vista que a parte já recebeu, por conta do referido processo,

os valores pleiteados nesta demanda. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que não há notícia do levantamento dos valores depositados, intime-se a parte autora de que o

valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

devendo desconsiderar a notificação caso já tenha efetuado o saque. 

Cumprida a obrigação de fazer e satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se.

0000139-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002204 - AMARO BARBOSA DE OLIVEIRA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)  

0003302-03.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002193 - SERAFINA LOPES DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001290-55.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002222 - JOSE SANTANA DIAS DE SA (SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)
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0000533-51.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002202 - WILLIAM FABIO DE FARIA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0002280-07.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002194 - CARLOS DA PENHA SALVADOR (SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0000820-87.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002201 - PAULO DE LARA (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001535-32.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002198 - VALTER MARQUES MURTA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 -

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0000035-86.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002205 - DINORA DE LARA KOTONA (SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES,

SP202606 - FABIO CARDOSO, SP160365 - CIRINEU SILAS BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0000293-04.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002225 - VERA LUCIA LUIZ FERREIRA PISOLER (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001701-30.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002197 - MAURICIO PINHEIRO FRANÇA (SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001528-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002199 - DULCE MARIA FREIRE PICOLO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001644-46.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002221 - GERALDO LIMA (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001819-98.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002196 - ANTONIO DA SILVA RAMOS (SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI

TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0001339-23.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002200 - CLEUSA BATISTELLA BONINI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0000403-95.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002203 - BENITA HELENA DEL BEL (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0002034-11.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002195 - ARIOVALDO DA COSTA RAMOS (SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 -

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que não há notícia do levantamento dos valores depositados, intime-se a parte autora de que o

valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência do Banco do Brasil, devendo desconsiderar a

notificação caso já tenha efetuado o saque. 

Cumprida a obrigação de fazer e satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
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Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se.

0001580-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002149 - CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001732-11.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002143 - JOSE GOMES (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA

VEIGA ZUCARELLI, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0001508-73.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002153 - GERDA LUIZA HENGSTMANN (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001501-81.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002155 - CLAUDINEI ULIANA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001811-87.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002142 - AMADA LUIZA DE SOUZA SANTOS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001592-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002146 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001572-83.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002150 - ORMI MATEUS VIEIRA AROUCHE (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001916-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002140 - JOSE RICARDO CATALDO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0003321-09.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002227 - MIRTA ANGELO CORREA (SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS,

SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0001674-08.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002144 - LUZIA DE LIMA BARROS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001588-37.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002148 - GILSON LUIZ DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0000651-37.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002231 - ODILIA LOPES FERREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001513-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002152 - JOSE ELIAS DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001504-36.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002154 - EURIDES GONCALVES DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0001515-65.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002151 - EDNALVA RODRIGUES DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     942/1239



VIEIRA MENDES)  

0001070-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002157 - ANTONIO RAMOS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0002018-86.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002138 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001950-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002139 - GENIVALDA PINHEIRO DA SILVA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA,

SP307995 - VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0001596-14.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002145 - APARECIDO FIDENCIO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0002030-03.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002137 - MARIA NAZARE MARQUES RODRIGUES (SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE

BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904

- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0001907-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002141 - PAULO ROBERTO BONFIM DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0000715-37.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002160 - YARA TANIA FERRAZ DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

0002067-30.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002136 - FLAVIO JULIO PESSOA (SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001654-90.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002228 - JOSE MILTON DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 -

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

0001589-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002147 - SORAIA FERBER DE MATOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0001276-61.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002156 - DARCISO CONCEICAO DA CRUZ (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)  

0000790-76.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002158 - ROMILDA LOPES CORDEIRO (SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

0000722-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002159 - MARIA CELESTE CARDOSO FERNANDES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)  

FIM.

0000631-41.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002098 - CARLOS JAIR PEREIRA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)  

Tendo em vista que não há notícia do levantamento dos valores depositados, intime-se a parte autora de que o

valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência do Banco do Brasil, devendo desconsiderar a

notificação caso já tenha efetuado o saque. 
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Satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se.

0000413-42.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002093 - ELSA LOPES DE ALMEIDA ALVES (SP282097 - FERNANDA NUNES RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)  

Tendo em vista que não há notícia do levantamento do valor depositado pela ré, intime-se a parte autora para que

compareça pessoalmente, juntamente com os seus documentos pessoais, perante qualquer das agências da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL para proceder o levantamento da quantia depositada, devendo desconsiderar a

notificação caso já tenha efetuado o saque.

Satisfeito o débito, conforme determinado na sentença/acórdão anteriormente proferida, julgo extinta a execução

nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Registrada eletronicamente, intimem-se.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

0003131-46.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002230 - JOELMA ALVES AMBROSIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO)  

Tendo em vista que a CEF demonstrou que não há diferenças em favor da parte autora por conta da sentença

prolatada, haja vista que a demandante não possui saldo em conta vinculada do FGTS em 01.04.1990, conforme

informações prestadas pela ré, considero prejudicada a execução do julgado, ante a ausência de interesse de agir.

Releva salientar que, para os demais vínculos existentes na sua CTPS também não haverá direito à correção

conforme determinado na sentença anteriormente proferida posto que a sua admissão ocorreu em datas posteriores

aos Planos Econômicos. 

Isto posto, extingo a execução, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

0000040-40.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001970 - DOMINGOS FERREIRA LIMA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

 

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000446-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002132 - ANTONIO SANTANA REGO (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 -

VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)  

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente

o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

0000227-48.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001910 - CLEONICE FRANCISCA DOS SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904 - AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)  

Diante do exposto, julgo, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo

Civil, IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012
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UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002402-12.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA LIMA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP157271-SORAYA PRISCILLA CODJAIAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/07/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 15:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002403-94.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO HENRIQUES ANTAO

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002404-79.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODENILDO TENÓRIO DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002405-64.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GALDENCIO BATISTA

ADVOGADO: SP232570-MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002406-49.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002407-34.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA RAIMUNDA DE SOUSA

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS
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SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002408-19.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUCIVAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002409-04.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002410-86.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LAURA DE JESUS COUCEIRO DE FREITAS

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002411-71.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SORAIA SOARES

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002412-56.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALIPIO DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002413-41.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002414-26.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM MOREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002415-11.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002416-93.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIUSEPPE DI NIZO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002417-78.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ANTONIO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002418-63.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL ALVES DO AMARAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002419-48.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: URSULINO XAVIER DUARTE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002420-33.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO CLEMENTE NETTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002421-18.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL ANTONIO MORAIS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002422-03.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HEITOR GROSSO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002423-85.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO MARQUES PEREIRA FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002424-70.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SELMA MARIA DE ANDRADE ALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002425-55.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002426-40.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 12:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002427-25.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002428-10.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA SONIA RAIMUNDO DA LUZ

ADVOGADO: SP139107-SALVADOR CORREIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002429-92.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES FLORENCIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/07/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002430-77.2012.4.03.6306

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002431-62.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002433-32.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CACILDA VICENTINI GNANN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002434-17.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS BATISTA FOLHA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002435-02.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIVONETE SILVA BARBOSA ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002436-84.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUGUSTO CARLOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002437-69.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO DE ASSIS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002438-54.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILIO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002439-39.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS LIMA
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002440-24.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SATICO KANEOYA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002441-09.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002442-91.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MIGUEL MORENO PLAZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002443-76.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZA DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002444-61.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIMA MARTINS HERREIRAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002445-46.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAISY NATHALIUA LEAL DE BARROS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002446-31.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES SANTANA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002447-16.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE CERVEIRA MARTINS LARES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002448-98.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE IGINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002449-83.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIR ANACLETO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002451-53.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ MESSORA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002452-38.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE LEO FILHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002453-23.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALKIRIA DE SOUZA KISCHILUSKI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002454-08.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS MOREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002455-90.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE TEIXEIRA DE GOUVEIA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002456-75.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALINA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002457-60.2012.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LENI DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002458-45.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDERIA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002459-30.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIMIRO AZEVEDO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002460-15.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILEUZA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002461-97.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IVETE DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002432-47.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEWTON CAMARA MARTINS

ADVOGADO: SP220426-PAULO SÉRGIO CASTILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002450-68.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFERSON AYLTON PRADO DE SOUZA

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016780-50.2011.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZELIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP114025-MANOEL DIAS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003468-66.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO ALVES BARBOSA

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013983-63.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO RAIMUNDO PINHEIRO

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016229-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE DE FATIMA SLAPELIS

ADVOGADO: SP233107-JORDANA DO CARMO GERARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233107-JORDANA DO CARMO GERARDI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 22/08/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0044733-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 65

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000140 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Intimem-se as partes sobre a apresentação dos laudos. Prazo para impugnação: 20 dias. Intime-se o INSS

para oferecer eventual proposta de acordo no mesmo prazo. 

 

0003344-75.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000658 - LUCINDA APARECIDA

GONCALVES LIMA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005052-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000665 - ROMILDA APARECIDA

SOARES COMIDAL (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0003776-94.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000660 - ANTONINO ADEVAR

BASSETTO (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0003927-60.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000662 - ELAINE APARECIDA DE

MORAIS VIEIRA DE SOUZA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0003803-77.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000661 - GABRIEL AUGUSTO BOTARO

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0003591-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000659 - CONCEICAO GIMENES

RODRIGUES (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0002371-23.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000636 - BRAZ MATIAS DOS SANTOS

(SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Prazo para

manifestação: 20 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil.  

 

0004766-85.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000623 - PAULO SERGIO CALANDRIN

(SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004896-75.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000657 - JOAO APARECIDO ERPE

(SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004892-38.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000656 - EDNA MARIA RODER

(SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004885-46.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000655 - JOSE RIBEIRO FURTADO

(SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004873-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000654 - LUCILIO RIBEIRO CUNHA

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004840-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000653 - JOSE ORLANDO GODOI

(SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004803-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000625 - EDINO ALVES (SP210327 -

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004767-70.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000624 - JOSE ANTONIO DE ANGELO

(SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004979-91.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000631 - VALDIR APARECIDO

PALOMBARINI (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004936-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000627 - MAGALI RUIZ (SP184608 -

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004825-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000626 - ROQUE JOSE CORREA

(SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004949-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000629 - JOAO RODRIGUES RUIZ

(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004965-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000630 - CARLOS ALBERTO TONIN

(SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004937-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000628 - JOSE AILTON SALLESSI

(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004914-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000632 - ARNAUDO JACINTO DA SILVA

(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004915-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000633 - IRINEU ALVES (SP103139 -

EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089-

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0000203-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000622 - LUCINEIDE ALVES

MENDONCA (SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da designação de perícia contábil para o dia 25/06/2012 (não há necessidade de

comparecimento).

 

0000989-58.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000635 - APARECIDO ROSA (SP145484 -

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s) e da designação de perícia contábil para o dia 25/06/2012 (não há

necessidade de comparecimento).

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002974-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007505 - ROSANGELA TEODORO DE OLIVEIRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.270,82 (CINCO MIL DUZENTOS E SETENTAREAISE OITENTA

E DOIS CENTAVOS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo

quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas

Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e

18). 

 Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

0001925-81.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007463 - VALDIR OLIVEIRA PAES ALVARES (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO,

SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004774-62.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007322 - ZILDA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE

ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo

quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas

Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e

18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003857-43.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007070 - ROSA MARIA MORENO (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0003859-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007086 - TEREZINHA MENDES CARREIRO DA SILVA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004011-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007093 - FRANCISCO LARA RODRIGUES (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004251-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007117 - JULIANA VAZ (SP282486 - ANACELI MARIA DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0004303-46.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007121 - CRISANTE DAMADA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0004834-35.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007432 - DEVANIL MARIANO CORAÇAR (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Providencie a secretaria a inclusão da advogada Juliana Gasparini Spadaro Techio, OAB/SP 162.299 nos dados
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cadastrais do autor, para que as publicações sejam feitas em seu nome.

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei

nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei.

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Botucatu, data supra.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento

decorrente dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de

comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem

prejuízo da restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas,

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde

logo afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo

quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas

Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e

18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

 

0004855-11.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007337 - LUIS ANTONIO SOARES DA SILVA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0003875-64.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007072 - OTACILIO GONCALVES DOS SANTOS (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004565-93.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007216 - GERALDO LOPES BARBOSA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0003933-67.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007096 - VERA LUCIA GIMENES SOARES (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0004542-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007182 - LUCIENE DAS DORES CARVALHO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.
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OLAVO CORREIA JR.)

0004184-85.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007105 - MARIA APARECIDA ROSA SBRUGNARA (SP233341 - HENRIQUE WILLIAM

TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089-

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004451-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007157 - DILSON SANTANA BARRETO (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004676-77.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007296 - DANIELA DIOGO DE OLIVEIRA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0004867-25.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007338 - DANIELE PATRICIA RAMOS AMARAL (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004846-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007335 - APARECIDA NATALINA VITORIANO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004810-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007328 - MARIA ROSA DIAS (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0004584-02.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007259 - LUZIA ALBANO DA COSTA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0004666-33.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007295 - ANDREIA DIAS DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004665-48.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007292 - INES PEREIRA NOBREGA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004664-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007285 - NILZA MESSIAS DA SILVA FERRARI (SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004661-11.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007279 - JOSE APARECIDO VIEIRA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004654-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007276 - CLEUSA SILVEIRA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005063-92.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007389 - CLAUDIO FIORAVANTI (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0005004-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007360 - MARIO FERRAZ FILHO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0005046-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007388 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.
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OLAVO CORREIA JR.)

0005073-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007391 - ELSA LOPES CANCADO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0005083-83.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007392 - FLORINDA PARIZOTTO RODRIGUES (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005085-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007394 - ROSIMEIRE LOPES FERREIRA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005014-66.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007364 - JOAQUINA FERREIRA DOS SANTOS (SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005008-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007362 - REINALDO TOMAZINI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0005006-74.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007361 - MARIA JOSE CAPRIOLLI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0004549-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007201 - MARIA IZABEL PEREIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0004944-34.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007344 - MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005087-23.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007395 - MARIA AUGUSTO DE LARA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005105-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007370 - GERALDO ALEXANDRE FILHO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

0005126-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007407 - LUIZ CARLOS VICENTE (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0006218-48.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007411 - TEREZINHA MARIANO DOS SANTOS SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005088-08.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007397 - ROSA APARECIDA DE SOUZA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0003930-15.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007090 - ELENI DOS SANTOS SILVA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0002319-95.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6307007534 - LORIVAL SANTANA (SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA a pagar a LORIVAL SANTANA o valor indevidamente sacado de sua conta

vinculada do PIS/PASEP, correspondente, em agosto de 1984, na moeda da época, a Cr$ 2.378.983 (dois milhões,

trezentos e setenta e oito mil, novecentos e oitenta e três cruzeiros), quantia essa que será acrescida, a partir de

setembro de 1984, de atualização monetária, apurada segundo os índices do Manual de Cálculos da Justiça

Federal para as ações condenatórias, de juros remuneratórios de 3% (três por cento), calculados anualmente sobre

o saldo credor corrigido, nos termos do disposto no art. 3º, alínea “b”, da Lei Complementar nº 26, de 11 de

setembro de 1975, além de juros moratórios simples, de 1% ao mês, contados da citação, até o efetivo pagamento.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que efetue a liquidação da

condenação, a partir dos parâmetros traçados nesta sentença.

Dou por decididas todas as questões controvertidas, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo

quanto ao decisório - inclusive quanto aos índices aplicados - deverá ser agitado na via própria, vale dizer, em

recurso perante as Turmas Recursais da 3ª Região, sob pena de, em caso de embargos de declaração com

finalidade protelatória, serem aplicadas as sanções previstas no Código de Processo Civil, extensíveis tanto às

partes quanto a seus procuradores.

Sem custas e sem honorários nesta instância (LJE, art. 55).

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002471-85.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007538 - EROTIDES CAVERSAN (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria do autor EROTIDES

CAVERSAN, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

Considerando a idade do autor, que é sexagenário; a proteção legal que lhe é deferida pelo ordenamento jurídico,

na condição de pessoa idosa (Lei nº 10.741/2003, artigos 1º e 2º); e tendo em conta, ainda, tratar-se de prestação

de natureza alimentar, aplico ao caso o que prescreve a Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal para

conceder, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para

que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante a nova renda mensal do benefício em favor da parte autora,

com data de início de pagamento (DIP) em 1º de maio de 2012, sob pena de imposição de multa diária de R$

100,00 (cem reais).

Ressalto que não há óbice legal à antecipação de tutela por ocasião da sentença, como tem decidido o STJ (3ª.

Turma, Recurso Especial nº. 648886/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, DJU 6/9/2004, p. 162), nem

quanto à sua concessão ex-officio (v. g., TRF 3ª R. - AC 1999.61.17.001788-3 - (664355) - 7ª T. - Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral - DJU 29.09.2005 - p. 487).

Considerando que o autor renunciou expressamente ao montante dos atrasados que suplantasse 60 (sessenta)

salários mínimos na data da propositura do pedido, a condenação equivale a R$ 72.665,41 (setenta e dois mil,

seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos), conforme cálculo da Contadoria Judicial,

expedindo-se, oportunamente, o precatório.

Sem custas. Sem honorários.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se para implantação da nova renda mensal do benefício.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000507-18.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007196 - JOSE MARIA FELIPE (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Posto isso, por tratar-se de hipótese de litispendência, que é um pressuposto processual negativo, envolvendo

questão de ordem pública,EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004268-96.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007015 - DIOLINDO VALDEMAR OVIGLI (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Inicialmente, ressalto que, embora nos Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e

informalidade, às partes compete o integral cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas

em respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, bem como o Princípio Constitucional da Celeridade,

determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.

No caso dos autos, verifico que, a sentença proferida aos 10/11/2006 foi anulado pelo acórdão com data de

19/08/2011. Os autos retornaram ao JEF e foram remetidos à contadoria que solicitou alguns documentos para que

fosse possível elaborar um parecer contábil. Ao autor foi dado prazo, por meio de duas decisões, para

cumprimento dessa determinação, porém, decorrido o prazo a parte manteve-se inerte. As providências

determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo.

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia

das partes, determinando a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido:

 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL.

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80.

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de jurisdição,

é o indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC).

3.Embargos rejeitados.”

 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais constantes

em decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à

ação, conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004566-78.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007423 - MARIA LUCIA

FERNANDES LUCIDIO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Ante a reconsideração das conclusões do laudo médico pericial anexado aos autos, determino a realização de

perícia contábil a cargo da contadora NATÁLIA A. M. PALUMBO no dia 25/06/2012. Intimem-se as partes e o

perito.

 

0005081-16.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007469 - CECILIA DE

FATIMA MAION (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Considerando a impugnação do laudo médico pela parte autora, concedo ao Sr. perito o prazo de 15 (quinze) dias,

para esclarecimento dos novos quesitos formulados. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Prossiga-se. 

 

0001021-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307006769 - MAURO

DONIZETE DOS SANTOS (SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0001034-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307006763 - GENECIR DE

CARVALHO RIBEIRO (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001051-98.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307006760 - AMARILDO

CARLOS MARIANO (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA, SP315115 - RAQUEL GIACOIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0001901-70.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007468 - SIZENANDO

JOSE ANGELO DA SILVA (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Termo de prevenção anexado em 10/05/2012:

Intime-se a parte autora para que a mesma apresente cópia da petição inicial do processo que tramita perante a 2ª

Vara Federal de Bauru para afastar hipótese de provável litispendência. Deverá juntar tais cópias no prazo de 20

dias, sob pena de extinção, bem como de litigância de má-fé. Intime-se.

 

0004773-77.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007320 - APARECIDA

MARTINS DA ROCHA (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Designo perícia na especialidade ortopedia para o dia 18/06/2012 às 11:45hs, nas dependências do Juizado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s) complementar(es). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias

para manifestação. Após, venham os autos conclusos.  

 

0004617-89.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007424 - MARIA EDNA

BRITO VENERUCI (SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0004680-17.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007429 - APARECIDA

SIMEZ BECCALOTTO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

FIM.

 

0005071-69.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007466 - JOSE IRANI

JANA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Em analise ao laudo médico realizado na especialidade de ortopedia, constata-se que o perito sugeriu que o autor

seja examinado por médico de especialidade vascular, especialidade não contemplada entre os peritos cadastrados

neste juizado.

Assim, atendendo ao princípio da ampla defesa, determino a designação da perícia médica em clinica geral,a ser

realizada no dia15/06/2012, às 12:15hs, com o Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penaloza, na sede deste Juizado

Especial Federal, para analise das questões vasculares. Intimem-se.

 

0005003-22.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007440 - MARINALVA

DE OLIVEIRA DANTAS (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Considerando o teor da manifestação da parte autora sobre o laudo pericial, e tendo em conta, ainda, a natureza da

enfermidade descrita na documentação médica, determino em caráter excepcional que se dê vista ao Sr. Perito,

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de ratificar ou retificar seu laudo médico. Intimem-se.

 

0004648-12.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007425 - ALINE

GONÇALVES DOS SANTOS (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Designo perícia na especialidade reumatologia para o dia 25/06/2012 às 7:00hs, nas dependências do Juizado.

Intimem-se.

 

0004439-43.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007123 - EURIDES

NUNES DA SILVA (SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Considerando a apresentação de laudo pericial complementar da Sra. perita Monica de Oliveira Orsi Gameiro,

anexado aos autos em 23 de abril de 2012 , determino o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação das partes.

Intimem-se.

 

0004577-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007228 - EXPEDITO

MELO XAVIER (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Considerando a apresentação de laudo pericial complementar da Sr. perito Ludney Roberto Campedelli, anexado

aos autos em 19 de abril de 2012 , determino o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação das partes. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s) complementar(es). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias

para manifestação. Após, venham os autos conclusos.  

 

0004679-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007428 - LUIZ

ANTONIO GUSSON (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0004732-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007431 - CARLOS

ALBERTO FUMES (SP293136 - MARIANA CRISTINA RODRIGUES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0005114-06.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007473 - MARIA DE

LOURDES RIBEIRO (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Defiro pedido de perícia cardiológica, a ser realizada no dia 20/07/2012 às 10:00hs, nas dependências do Juizado.

Intimem-se.

 

0000103-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007474 - JURACI

BERNARDINO DE SOUZA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Petição anexada em 27/03/2012:

 Intime-se o advogado para que apresente quesitos específicos que deverão ser respondidos pelo perito médico.

Deverá apresentar os mesmos no prazo de 5 dias. 

Em seguida, providencie a Secretaria a intimação do perito Dr. Ludney Roberto Campedelli para que o mesmo

responda os quesitos, esclarecendo se, em razão da idade e das condições de saúde do autor, ele teria condições ou

não de exercer atividade laborativa. 

O perito deverá se manifestar no prazo de 5 dias.
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 Com o cumprimento de todas as providências, retornem os autos a conclusão.

 Intimem-se.

 

0003964-87.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007101 - ELIZABETE

FIORAVANTE DOS SANTOS RODRIGUES (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Considerando a petição do Sr. Perito José Carlos Vieira Junior, requerendo esclarecimentos acerca da inexistência

ou não de incapacidade laboral da autora, determino que o perito Ludney Roberto Campedelli, no prazo de 15

(quinze) dias, esclareça o ponto controverso de seu laudo, em que conclui ter a autora incapacidade laboral total e

temporária, apesar de não encontrar sinais clínicos indicativos de tal incapacidade.

Aguarde-se. Intime-se.

 

0005016-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307007380 - THEREZINHA

PAES RODRIGUES (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001584-57.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007426 - IRENE

FLORIANO PINTO (SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0002102-62.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007487 - JUSCELENE

MARIA SANDRI PESCINELLI (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0001585-42.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007433 - BRAZ

VALDERRAMA (SP316599 - YVES PATRICK PESCATORI GALENDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial dos requisitos necessários e indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001640-08.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007435 - VIVIAN

APARECIDA BRANDAO (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)
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Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial médico e social por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma,

entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial e da perícia social.

Assim, após a entrega dos laudos periciais poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro,

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001577-65.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007418 - WASHINGTON

LUIZ PEREIRA DE SOUZA (SP293136 - MARIANA CRISTINA RODRIGUES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001576-80.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007417 - SARITA DE

FREITAS LONGO (SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0001524-84.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007405 - MARIA HELENA

PEREIRA DA COSTA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001521-32.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007398 - JOSE RAMOS DE

LIMA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de

pedir e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão

da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo.  

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro,

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001544-75.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007412 - ISMAEL DO

CARMO ZAMBIDO (SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001522-17.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007400 - ELVIRA

APARECIDA CHECHETTO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0001519-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007396 - CLAUDIA
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APARECIDA ALVES (SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0002006-47.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007486 - APARECIDA

BORGES DO NASCIMENTO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial (assistente social)

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade. Desta forma, entendo ser necessário aguardar a realização da perícia social. 

Assim, após a entrega do laudo pericial (assistente social) poderá ser apreciado novo pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001562-96.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007414 - PEDRELINA

GOMES DE CASTRO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001563-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007415 - BENTO

GONCALVES AMARANTE (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

FIM.

 

0001781-27.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007437 - BENEDITO

BATISTA (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial e social por esse juizado especial para

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, entendo

ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial e da perícia social.

Assim, após a entrega dos laudos periciais poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010855-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007490 - MARIA JOSE

FELISBERTO RODRIGUES (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial (assistente social) por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma,

entendo ser necessário aguardar a realização da perícia social.

Assim, após a entrega do laudo pericial (assistente social) poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001580-20.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307007420 - LUIZ CARLOS
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SPAGIARI (SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial dos requisitos necessários e indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002901-27.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6307007506 -

MARIA ERNESTINA DA SILVA ALVES (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Ante a discordância com os termos da proposta de acordo, manifestada nos autos por petição, a tentativa de

conciliação, restou prejudicada. Aguarde-se julgamento.

 

0004276-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6307007507 -

JOAO MANOEL DOS SANTOS (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante a manifestação do autor a respeito dos cálculos apurados na demanda, a tentativa de conciliação, restou

prejudicada. Aguarde-se julgamento.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001600-11.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GONÇALVES FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2012 12:00:00

PROCESSO: 0001601-93.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA BRUZESE 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 14:35 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001602-78.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI SOARES 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001603-63.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APERECIDO CERVATI 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 10:00:00

PROCESSO: 0001604-48.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 14:55 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001605-33.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA VERNEQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2012 14:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001606-18.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

27/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001607-03.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE ELLEM DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 04/07/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES,

77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001608-85.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENITA DE OLIVEIRA LUZ 

ADVOGADO: SP318057-MONICA BARONI ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2012 11:00:00

PROCESSO: 0001609-70.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000148 

Lote= 2012/2028

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, ante a decadência do direito invocado na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO,

com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

 

0005568-51.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006437 - JOSE DE OLIVEIRA (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003408-19.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006570 - JESUINO RODRIGUES DIAS (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000306-86.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006128 - LEONEL DURANTE (SP283025 - ELIAS LOURENÇO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001370-34.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006114 - ANTONIO EVANGELISTA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001000-89.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006438 - MAURICIO GONCALVES (SP146008 - LUCIANO GUANAES ENCARNACAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0006188-63.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006436 - VICENTE GUILHERME DE MEDEIROS (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0005009-60.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006999 - PLACIDO DE SPAVIERI VIESSER (SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE

OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

0001016-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007016 - GUMERCINDO BENTO (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576

- JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Ainda que a certidão de casamento onde aparece a qualificação de “lavrador” seja posterior aos anos de 1968 e

1969 que o autor pretendia ver reconhecidos como de labor rural, há ainda em favor da pretensão do autor o título

de eleitor datado de 6 de maio de 1968. Assim, se mostra viável o reconhecimento de tal período compreendido

entre 1º de janeiro de 1964 e 30 de abril de 1969.

Há na contenda acesa divergência a respeito do vínculo estampado à fl. 14 da CTPS do autor referente ao labor

que teria sido realizado na “Fazenda das Posses”, tendo o autor da demanda revelado desconhecimento a respeito

da pessoa indicada na sua própria CTPS como proprietária de tal empreendimento rural, a saber, o Sr. Yosif

Engel. Em relação ao mesmo vínculo, cumpre ainda ter presente que não existe discrepância apenas em relação ao

nome do proprietário, mas também ao formato do registro, sem o carimbo da empresa e feito em termos bastante

diversos daquele outro, sem apresentar número da folha do livro de registro de empregados ou ficha pertinente.

Note-se que tal vínculo, ao contrário daquele outro relativo à “Fazenda das Posses” não consta no CNIS. Assim,

não se reconhece o vínculo da fl. 14 da CTPS.

Note-se que ainda que excluídos os períodos acima, o autor cumpriu o tempo de serviço necessário para o

deferimento do benefício postulado que é de 31 anos, 6 meses e 13 dias, tendo comprovado labor de 33 anos, 3

meses e 6 dias. Foi cumprido o tempo de serviço/contribuição pertinente, portanto.

Entretanto, o benefício haveria de ser indeferido tendo em vista que o demandante não cumpriu a necessária
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carência. A necessidade do cumprimento de tal requisito mesmo para quem ingressou no sistema antes da EC

20/98 submetendo-se ao regime da aposentadoria proporcional já foi assentada pela jurisprudência, tal como

exemplifica o precedente emanado do TRF5:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS EM ATRASO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Os requisitos para aposentadoria proporcional por tempo de contribuição estão elencados no art. 9º, parágrafo

1º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, o qual estabelece um período adicional (pedágio) para aqueles

que, na data de publicação da referida Emenda à Constituição, ainda não haviam completado o tempo de

contribuição de 30 (trinta) anos, para homem, ou de 25 (vinte e cinco) anos, para mulher.

2. A Lei 8.213, de 27/07/1991, em seu art. 25, inciso II, prevê, para a aposentadoria por tempo de serviço, o

período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ressaltando a possibilidade de variação de tal

período de acordo com a tabela prevista no art. 142 do mesmo diploma legal. Ademais, prevê o art. 24, da referida

Lei de Benefícios da Previdência Social, que, na hipótese de perda da qualidade de segurado, "as contribuições

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova

filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido".

3. No caso dos autos, a demandante, após trabalhar 24 anos, 3 meses e 6 dias (períodos de 01/09/1975 a

14/06/1977, de 01/04/1978 a 20/06/1979, de 13/04/1978 a 09/07/1982, de 10/07/1982 a 29/02/1984; e 16/04/1986

a 17/03/1989), perdeu sua qualidade de segurada, vindo apenas a readquiri-la em novembro de 1998.

4. Entretanto, consoante se depreende dos autos, a autora, após o seu reingresso na Previdência Social, apenas

recolheu, em atraso, 13 (treze) contribuições mensais (período de novembro de 1998 a dezembro de 1999); não

cumprindo a carência determinada no citado art. 24. 5. Ademais, o art. 27, da Lei 8.213/91, veda expressamente a

possibilidade de considerar as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, para o

cômputo do período de carência, no caso dos segurados empregados domésticos, contribuintes individuais,

especiais e facultativos, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII, do art. 11, e no art. 13, da mesma lei.

Precedentes. 6. Apelação improvida. (TRF5, AC 375104, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde

Cavalcantejulgamento em 8.8.2007)

 

 

Não se pode perder de vista, a letra do art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios que é expresso no sentido de não ser

contado para efeito de carência o tempo de labor rural anterior ao referido diploma e tal razão não é senão o móvel

de existir uma tabela progressiva na LB em seu art. 142, pois, do contrário, o lógico seria a imposição do padrão

de 15 (quinze) anos vigente a contar de 2011.Assim, note-se que o autor cumpriu apenas 128 meses de carência.

O autor nasceu em 7 de maio de 1947, tendo cumprido o requisito etário de 53 anos exigido por força do art. 9º da

EC 20/98 em 2000.

Note-se, todavia, que o autor cumpriu apenas 128 meses de carência, fato este que somente autorizaria a

concessão do benefício caso o autor tivesse cumprido o tempo de serviço/contribuição até 2002, conforme a tabela

progressiva do art. 142 da Lei de Benefícios. Como bem explica Marina Vasques Duarte (Direito previdenciário,

7ª ed., p. 243) ao discorrer sobre o requisito carência na aposentadoria por tempo de serviço/contribuição: “Este

artigo leva em conta o ano em que o segurado implementou ou implementará as condições necessárias à obtenção

do benefício”. Assim, como existe neste tipo de aposentadoria transitória também o requisito etário (53 anos para

homens), os fatos a indicar a carência necessária serão tanto o implemento do tempo de serviço/contribuição

pertinente, bem como a idade pertinente. Note-se, assim, que o art. 142 exige que todas as condições fossem

cumpridas até 2005, sendo que o autor veio a cumprir a idade em 2000, haja vista ter nascido em 1947, mas tendo

cumprido o tempo de serviço/contribuição somente em 2005, sendo necessário, portanto, o período de 144 meses

a título de carência. Ainda que o autor tenha cumprido o requisito etário de 53 anos exigido por força do art. 9º da

EC 20/98 em 2000 - nasceu em 7 de maio de 1947 -, foi somente em 2005 que ele cumpriu o tempo de

serviço/contribuição necessário para a obtenção do benefício, sendo que, conforme o caput do art. 142 da Lei de

Benefícios,o número de meses necessários para cumprimento da carência é aquele referente "ao ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias".

Dispositivo:

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, mas determinando a averbação do período compreendido entre 1º de janeiro de

1964 e 30 de abril de 1969.

Expeça-se o ofício pertinente para a EADJ para que averbe referido período como de labor rural.

 

0005325-73.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6308007009 - CARLOS ALBERTO BELTRAMO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a CARLOS ALBERTO BELTRAMO o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 06/04/2009, a contar

da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de

R$ 623,00 (seiscentos e vinte e três reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$

710,46 (setecentos e dez reais e quarenta e seis centavos).

 

0005187-09.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308007013 - ROSA MARIA NUNES PROENCA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a ROSA MARIA NUNES PROENÇA o benefício de Auxílio Doença com DIB em

21/10/2010, data da citação, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 435,52 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), que

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para

janeiro de 2011.

Após a data mínima fixada, o médico do INSS somente poderá cessar o benefício em sete hipóteses: (a) alteração

fática da situação que determinou a concessão do benefício judicial e que indique a inexistência de incapacidade;

(b) após a reabilitação da parte autora para outra profissão, nos termos do art. 62 da LBPS, não bastando, neste

caso, que nova perícia perante a autarquia conclua pela inexistência da incapacidade; (c) em caso de retorno

voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d) se a parte autora, intimada a comparecer ao procedimento de

reabilitação ou para nova avaliação pericial pelo INSS deixar de comparecer injustificadamente; (e)se o INSS

optar por converter administrativamente o seu benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em

auxílio-acidente; (f) desídia da parte autora, devidamente comprovada, em se submeter a tratamento gratuito de

saúde, nos termos do artigo 77 do Decreto nº. 3.048/99; (g) em caso de óbito da parte autora.

Nos casos “a” e “b”, a cessação do benefício somente poderá ocorrer após manifestação fundamentada da

Procuradoria local do INSS, nos termos da Orientação Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n. 76/03,

especialmente os artigos 7 e 8, “b”, “e” e “f”.

 

0000513-51.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006971 - ANA MARIA LEONEL (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a implantar em favor de ANA MARIA LEONEL o benefício de auxílio doença, a partir de

01/04/2011 (data da citação). A renda mensal inicial (RMI) será no valor de R$ 417,34 (quatrocentos e dezessete

reais e trinta e quatro centavos) e renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e

cinco reais) para abril de 2011.

 

0005413-14.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006979 - YOUSSEF HANNA TRAD (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a YOUSSEF HANNA TRAD, o benefício de Aposentadoria por Idade, com data de

início do benefício (DIB) em 09/04/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.209,26 (um

mil, duzentos e nove reais e vinte e seis centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor

de R$ 1.379,03 (um mil, trezentos e setenta e nove reais e três centavos) em abril de 2011.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isso posto, conheço dos presentes embargos de declaração, para no mérito, negar-lhes provimento. 
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0000043-83.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308007119 -

CELINA PEREIRA DE LIMA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002130-46.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308007120 -

MARIA JOSE DE OLIVEIRA LUCAS (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 -

LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001288-66.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308007118 -

PRISCILA MAURISA SILVA NUNES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0002756-65.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308007022 -

MARIA LUCIA VIEIRA ROGATO (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Isto posto, considerando que a sentença proferida partiu de errada premissa, deles conheço e lhes dou provimento

para complementar o teor da sentença anteriormente prolatada.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000867-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006977 - JAIME PAULO DA SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a parte autora formulou seu pedido antes do decurso do prazo para resposta do réu,

HOMOLOGO o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII e § 4º, do Código de Processo

Civil.

Promova-se o cancelamento de eventual audiência e/ou perícia designada no sistema.

 

0001618-63.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006969 - UBYRAJARA FRANCISCO GONCALVES (SP279576 - JONATHAN KSTNER,

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em vista disso, acolho a preliminar argüida pelo INSS na contestação e, por conseguinte, EXTINGO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei n.º 9.099/95).

 

0006204-80.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006968 - EDILSON VICENTE VIEIRA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

0004881-40.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006982 - GERONCIO ALVES COUTINHO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, combinado

com o art. 283, ambos do Código de Processo Civil.

 

0006354-61.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6308007130 - ARLINDA DOS SANTOS FIORUCI (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO,

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a presença de Advogado em audiência, que, por sua vez, apresentou razões no sentido da

impossibilidade do comparecimento da autora por força de grave problema de saúde, bem como duas petições no

sentido do quadro indicicativo da real falta de condições de comparecimento ao ato processual no qual houve a

ausência e de pedido de desistência do feito, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, forte

no art. 51, , I, da Lei Federal 9.099/95, dispositivo este cabível quando ausente indício de tentativa de burla a

princípio processual cogente, tal como o do juiz natural da causa, e, também, quando revelado o cumprimento do

princípio da cooperação processual, neste caso bem cumprida pela justificativa em audiência e produção de provas

no sentido da efetiva impossibilidade de comparecimento no ato processual.

Assim, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tal como prescreve o art. 51, I, da Lei

Federal 9.099/95.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000149 

Lote= 2012/2031

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003061-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006994 - OLIVIO POMA

NETO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Despacho anexado em 16/03/2012 (nº 6308003392/2012) determina a avaliação da parte

autora no aspecto psiquiatrico, designo nova perícia médica para o dia 10/07/2012, às 09h40, aos cuidados do Dr.

João Evangelista Vasconcelos.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002320-09.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006912 - JOAO BUDAI

FILHO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar os seguintes esclarecimentos sobre o laudo pericial:

considerando que a estimativa da data de início da incapacidade deve ter como base considerações de ordem

médica (dados sobre a evolução do doença, histórico médico do paciente, informações estatísticas, estudos

científicos etc.) e não jurídica, explique o Sr. Perito por que se baseou na "data em que este JEF promulgou

sentença condenatória do réu", retificando, se for o caso, a sua estimativa.

Com vinda dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para eventual manifestação no prazo comum de 5 (cinco)

dias.

Em seguida, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0003613-19.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006901 - WANDERCY

APARECIDO FELIPE (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da documentação trazida juntamente com a petição de 27/09/2011 e considerando a expressa anuência do

réu, defiro a habilitação dos dependentes abaixo especificados, nos termos do primeira parte do art. 112 da Lei n.º

8.213/91:

a) Maria de Fátima Vieira Camargo, na condição de companheira, CPF n.º 346.362.838-48;

b) Mateus Vieira Felipe, na condição de filho menor, CPF n.º 421.321.648-94.

Cancele-se eventual ofício requisitório (“RPV”) expedido em nome do de cujus. Providencie-se a expedição de

novo RPV em nome dos dependentes habilitados, cuidando-se para que o crédito fique limitado à data do óbito:

14/09/2009. Para tanto, se for o caso, encaminhe-se o feito previamente à Contadoria Judicial.

Anote-se no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0001030-22.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007030 - ODILA DOS

SANTOS NEMES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0001776-

55.2010.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 

0000933-22.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006993 - HELEN

APARECIDA DOMINGUES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Dê-se o regular prosseguimento ao feito tendo em vista a retificação da peça vestibular e juntada de documentos,

inclusive indeferimento de BPC/LOAS, sendo, por ora, entretanto, indeferida a antecipação de tutela postulada,

que, por sua vez, sendo tal pleito novamente analisado após a instrução probatória.

 

0003741-34.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007002 - MARIA

APARECIDA PEREIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a Decisão anexada em 14/03/2012 (nº 6308003137/2012 ) determina a avaliação da parte

autora no aspecto de ortopedia, designo nova perícia médica para o dia 10/07/2012, às 11h30, aos cuidados do Dr.

Ludney Roberto Campedelli.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0003006-98.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006986 - OSVALDO

RIBEIRO DA SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o despacho anexado em 19/03/2012 (nº 6308003543/2012) determina a avaliação da parte

autora no aspecto reumatologico, designo nova perícia médica para o dia 20/07/2012, às 10h00, aos cuidados do

Dr. Oswaldo Melo da Rocha.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001035-44.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006964 - MARIA LUCIA
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EUPHRASIO ADRIANO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

14/05/2012, observa-se que o processo anterior foi extinto sem resolução de mérito. A presente ação, com efeito,

tem por finalidade o discutir o mesmo fato que não foi apreciado na demanda anterior. Assim, torna-se evidente

que é justificável a propositura da nova ação.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, entendo que tais efeitos estão condicionados aos pressupostos do art.

273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, e reversibilidade da medida.

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia,

sem a qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

Deverá a parte autora, em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial para apontar de forma fundamentada a razão

pela qual não deve prevalecer a interpretação do INSS quanto tal autarquia entendeu pela perda da qualidade de

segurado do falecido, inclusive pesando sobre a autora o ônus de demonstrar a forma pela qual o finado teria

continuado ligado ao RGPS, mormente tendo em vista que o ofício de pintor está, em geral, enquadrado como

contribuinte individual - pesando sobre a autora o gravame de apontar o recolhimento das contribuições

pertinentes -, ao passo que o trabalho de rurícola exige que se demonstre qual a tipificação previdenciária

pertinente, devendo, inclusive, haver a indicação do correlato início de prova material (Súmula 149 do STJ).

Note-se que a ênfase na boa instrução da peça vestibular é preocupação constante na seara processual. Iorio

Siqueira D'Alessandro Forti (A Petição Inicial no Direito Previdenciário na obra coletiva Direito Processual

Previdenciário, p. 63), magistrado federal, pontifica caber ao autor:

"demonstrar que a demanda é minimamente viável".

 Também, em igual prazo de 10 (dez) dias, deverá a autora juntar comprovante de endereço em seu próprio nome

e que seja anterior ao da primeira demanda já extinta por tal fundamento, sob pena de não restar demonstrada a

atenção do princípio do juiz natural da causa. Afinal, como é cediço na jurisprudência do STJ, o seguimento de

uma segunda demanda extinta sem resolução do mérito depende, inexoravelmente, da correção da falha da qual

padecera a primeira.

 Intime-se a parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de sanar as

irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

 

0000954-95.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007037 - ANALIA

GUIMARÃES MOTTA (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000957-50.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007039 - MAIKON

NATANAEL VIEIRA (SP259306 - VALDIR DA SILVA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0004459-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007005 - AURELIO

ALVARES (SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada da CTPS mencionada, intime-se a parte autora para anexe

cópia legível da mesm, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria. Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se nova conclusão.
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0006308-72.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006963 - THAIS BATISTA

DOMINGUES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a comunicação do óbito da parte autora por meio da petição anexada em 01/08/2011, suspendo o

processo por 30 (trinta) dias, nos termos do art. 265, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o art.

51, inciso V, da Lei n.º 9.099/95, a fim de aguardar a apresentação dos documentos necessários à habilitação dos

sucessores, a saber:

a) certidão positiva ou negativa de dependentes habilitados à pensão por morte emitida pelo INSS;

b) certidão de óbito, se já não apresentada;

c) provas da condição de sucessor (certidão de casamento, instrumento público ou sentença que comprove união

estável, certidão de nascimento, etc.); e

d) cópias do documento de identidade e CPF de todos os habilitandos.

Expirado o prazo de suspensão, abra-se nova conclusão.

Intimem-se as partes.

 

0003540-42.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006995 - SEBASTIANA

PEREIRA DOS SANTOS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a decisão anexada em 13/03/2012 (nº 6308003015/2012) determina a avaliação da parte

autora no aspecto cardiologico e considerando, ainda, o impedimento do único médico cardiologista cadastrado no

quadro de peritos deste Juizado, Dr. João Alberto Siqueira, conforme documentação anexada a petição inicial,

designo nova perícia médica para o dia 23/07/2012, às 10h00, aos cuidados do Dr. Marcos Ceoloto Galati, clínico-

geral.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001029-37.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007036 - PAMELA

ALESSANDRA CHIARO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

16/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A presente ação, com efeito, tem por finalidade o

discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de restabelecimento de benefício por incapacidade e

não de ação concessória em sentido estrito. Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a

prolação da sentença por meio da qual foi reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0004709-

69.2008.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato novo a justificar a propositura da nova ação.

Defiro a gratuidade de justiça. Cite-se.

 

0000483-79.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006907 - JANETE

LAUREANO (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do teor do comunicado de 10/05/2012 e o Requerimento da parte autora de 14/05/2012, redesigno a perícia

médica para o dia 15/08/2012, às 10h45, aos cuidados do mesmo perito.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal com foto recente e de

toda documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de

internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar

previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0003735-27.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007001 - SUELI VITAL

DOS SANTOS (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a Decisão anexada em 21/03/2012 (nº 6308003610/2012) determina a avaliação da parte
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autora no aspecto de clínico geral, designo nova perícia médica para o dia 20/07/2012, às 10h15, aos cuidados do

Dr. Oswaldo Melo da Rocha.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0006580-66.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006980 - JOSIMEIRE DE

MOURA SOUZA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) GISELE DE MOURA SOUZA

TRISTAO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) MICHEL DE MOURA SOUZA

TRISTAO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que Michele de Moura Souza Tristão é maior de idade e que, portanto, é meramente facultativo o

litisconsórcio nesse caso, em virtude do disposto no art. 76 da Lei n.º 8213/91, e considerando, ainda, que o

advogado constituído por Michele não poderia representar os interesses dela e os da parte autora ao mesmo tempo

em razão de potencial conflito de interesses, reconsidero a decisão proferida em 20/04/2012 no tocante à

determinação de que Michele integre o pólo passivo da ação.

Exclua-se Michele de Moura Souza Tristão do pólo passivo, retificando-se o registro no sistema.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002213-62.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006948 - MARIA ZENAIDE

ROSSI (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento a Decisão nº 6308003663/2012 de 21/03/2012, designo perícia médica para o dia 28/06/2012, às

09h30, na especialidade de clínico geral, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

Após a juntada do laudo pericial, comunique-se.

 

0002709-91.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006985 - ADAUTO

PAULINO DA SILVA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a decisão anexada no dia 21/03/2012 (nº6308003556/2012) determina, a avaliação da parte

autora no aspecto cardiologico e considerando, ainda, o impedimento do único médico cardiologista cadastrado no

quadro de peritos deste Juizado, Dr. João Alberto Siqueira, conforme documentação anexada aos autos na Petição

Inicial, designo nova perícia médica para o dia 28/06/2012, às 09h45, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi,

clínico-geral.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0006324-26.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006965 - TEREZA MARIA

DE LIMA (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar os seguintes esclarecimentos acerca do laudo

pericial: esclarecer a razão da divergência quanto à natureza da incapacidade, tendo em vista que na parece haver

divergência entre a resposta ao quesito 2 do autor (incapacidade total e temporária) ao quesito 5, letras "a" e "c"

(onde consta incapacidade total e permanente).

Com a vinda dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
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Em seguida, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0000472-50.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007010 - MARIA JOSE

ROCHA PEREIRA (SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA, SP141647 - VERA LUCIA

MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o pedido de ausência justificada do Dr. Oswaldo Melo da Rocha, conforme documento anexado

aos autos em 15/05/2012, redesigno a perícia médica para o dia 15/06/2012, às 10h00, aos cuidados do mesmo

perito médico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0000799-29.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006906 - RITA

RODRIGUES MARTINS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do teor do comunicado de 10/05/2012 e da petição da parte autora de 04/05/2012, redesigno a perícia

médica para o dia 15/08/2012, às 11h00, aos cuidados do mesmo perito.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal com foto recente e de

toda documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de

internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar

previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0002301-37.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006903 - ADEMIR

CARLOS VIDAL (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a realização da perícia médica indireta,em cumprimento a decisão de 22/02/2012. Designo a realização do

exame pericial para o dia 21/06/2012, às 09h00, na especialidade de clínico geral, aos cuidados do Dr. Valmir

Kuniyoshi.

A parte autora deverá providenciar, até a data e horário acima mencionados, a juntada de toda documentação

médica disponível sobre a condição de saúde do de cujus (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de

prontuários etc.), sob pena de preclusão da prova.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0003697-15.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007000 - ANTONIO

ROLIM PEREIRA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista que a Decisão anexada em 16/03/2012 (nº 6308003512/2012) determina a avaliação da parte

autora no aspecto de clínico geral, designo nova perícia médica para o dia 28/06/2012, às 10h45, aos cuidados do

Dr. Valmir kuniyoshi.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000989-55.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006895 - JOSE BATISTA

PLENS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA
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NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

14/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A ação anterior, com efeito, tinha por causa de pedir

tão somente enfermidades de natureza ortopédica, enquanto a presente demanda, embora também reporte

enfermidades ortopédicas, inclui, ainda, "diabetes mellitus, hipertensão essencial primária (CID l10), alto

colesterol e hiperlidemia mista (CID E78.2)". Assim, o ajuizamento desta segunda ação torna-se justificável.

 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora junte aos autos a declaração de hipossuficiente.

 

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

0001008-61.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007129 - ANTONIA

SARAIVA (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0004232-

78.2010.4.03.6307 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Deve-se ressaltar, desde logo, que ambas as ações mencionam as mesmas patologias e que a mera renovação de

consultas médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança na

condição de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas patologias ou de progressão ou agravamento

das patologias anteriores), não configura nova causa de pedir

 

0006381-44.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006989 - BENVINDA

MIRANDA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que o comprovante de endereço anexado aos autos está em nome de terceiro, expeça-se mandado

de constatação para que o Sr. Oficial de Justiça verifique se a parte autora efetivamente reside no local.

Cumprida a providência supra, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0000993-92.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007040 - FATIMA

MATHEUS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

16/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. As ações anteriores, com efeito, tinham por causa de

pedir tão somente enfermidades de natureza ortopédica, enquanto a presente demanda, embora também reporte

enfermidades ortopédicas, inclui, ainda, "Infecção do trato urinário (CID N39.0), Sinusite Crônica não

especificada (CID J32.9), Problemas Reumatológicos (CID M79.0)". Além disso, é importante notar que na

primeira demanda a autora não tinha advogado constituído nos autos e agora ingressa em juízo assistido por

advogado, o que explica o fato de não ter mencionado, antes, todas as enfermidades de que está acometida e

justifica, assim, o ajuizamento desta terceira ação.

 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos atestado de pobreza. Cite-se.

 

0000217-92.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006976 - DEVANIR

BATISTA MIRANDA DOMINGUES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Indefiro o pedido de cancelamento da audiência formulada pelo INSS em sua petição de 23/04/2012, uma vez que

o juiz não está adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar

livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.
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Aguarde-se a audiência agendada.

 

Intimem-se.

 

0001006-91.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007121 - ALBETIZA

ALVES DE SOUSA FERREIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos constantes do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

16/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. As ações anteriores, com efeito, tinham por causa de

pedir enfermidades de natureza ortopédica, problemas neurológicos e problemas de pele, enquanto a presente

demanda, embora também reporte as enfermidades citadas, inclui, ainda, "Problemas Psiquiátricos (quadro de

depressão orgânico, transtornos de humor orgânicos (CID F06.3), Cálculo renal, Aumento da ecogenicidade

hepático, compatível com esteatose moderada". Justificável, assim, o ajuizamento desta ação.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, intime-se a parte autora para que traga aos autos atestado de pobreza. Cite-

se.

 

0004849-35.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006908 - JOSE CARLOS

FERREIRA (SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Despacho nº 6308002792/2012 de 13/03/2012, designo perícia médica complementar para o

dia 25/06/2012, às 12h00, na especialidade de cardiologia, aos cuidados do Dr. João Alberto Siqueira.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

Após a juntada do laudo pericial, comunique-se.

 

0003611-44.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006998 - ANA MARIA DE

OLIVEIRA CARDOSO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista que o Despacho anexado em 15/03/2012 (nº 6308003195/2012)determina a avaliação da parte

autora no aspecto de clínico geral, designo nova perícia médica para o dia 28/06/2012, às 10h30, aos cuidados do

Dr. Valmir Kuniyoshi.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000213-55.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007003 - DIVA

NOGUEIRA DE OLIVEIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a Decisão anexada em 24/02/2012 (nº 6308001902/2012 ) determina a avaliação da parte

autora no aspecto de ortopedia, designo nova perícia médica para o dia 10/07/2012, às 11h45, aos cuidados do Dr.

Ludney Roberto Campedelli.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001025-97.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006959 - JOAO RIBEIRO

FILHO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL ZANDONA
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GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

14/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A presente ação, com efeito, tem por finalidade o

discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de restabelecimento de benefício por incapacidade e

não de ação concessória em sentido estrito. Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a

prolação da sentença por meio da qual foi reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0000016-

42.2008.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato novo a justificar a propositura da nova ação.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, entendo que tais efeitos estão condicionados aos pressupostos do art.

273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, e reversibilidade da medida.

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia,

sem a qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000150 

Lote= 2012/2033

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002915-47.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007012 - MARIA DE

JESUS SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301472075/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/09/2012, às 16h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0004453-92.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007014 - GERALDA DA

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301019571/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/09/2012, às 13h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.
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 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001655-66.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007018 - ANTONIO

LEITE DA SILVA NETO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301024020/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/09/2012, às 13h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0001441-41.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007019 - GERSON DIAS

DE MENDONÇA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301082933/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/09/2012, às 14h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0005702-44.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007006 - OSVALDO

PEREIRA NETO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão de 10/05/2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10/09/2012, às 15h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0007278-09.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007025 - MARINHA DE

SOUZA RIBEIRO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão de 03/05/2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10/09/2012, às 14h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0000490-71.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007007 - HELOISA

FERNANDES DE OLIVEIRA MOURA (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão de 20/04/2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10/09/2012, às 16h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0002703-26.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007015 - IVANIR

SACRAMENTO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301053659/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/09/2012, às 14h30, oportunidade em que as partes

deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0001016-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007017 - GUMERCINDO

BENTO (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA
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BENEVIDES MORAES)

Corrijo erro material, inclusive devendo a averbação dar-se nesse outro sentido, sendo o ofício redigido atentando-

se aos termos que seguem.

 

Onde lê-se:

 

“1º de janeiro de 1964 até 30 de abril de 1969”,

 

Leia-se:

 

“1º de janeiro de 1968 até 30 de abril de 1969”.

 

Assim, a data de início do período de labor rural reconhecido não é relativa ao ano de 1964, mas ao ano de 1968,

permanencendo o termo final o mesmo daquele já definido em sentença.

 

0002436-49.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007020 - NATANIEL DE

OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10/09/2012, às 13h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000752-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006987 - HILDA

PEREIRA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

À luz da petição e documentos anexados em 06/02/2012, intime-se o Sr. Perito Judicial para as considerações

pertinentes com relação à data do início da incapacidade, sua natureza, bem como o tempo para recuperação.

Com a vinda dos esclarecimentos, intimem-se partes para manifestarem-se em 5 (cinco) dias.

 

0000584-19.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007008 - EVA MARIA

VIEIRA (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão de 20/04/2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

13/09/2012, às 13h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0000574-72.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007023 - BENICIO LIMA

(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

13/09/2012, às 14h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0000382-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007024 - JOSEFINA

PIRES PEDROSO (SP113456 - DAVID ANTONIO RODRIGUES, SP299652 - JONATAS JOSE SERRANO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro o pedido formulado por meio da petição de 25/04/2012. Designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 13/09/2012, às 15h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas

e apresentar todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0000859-65.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007011 - ALICIO
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VERTUAN (SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

11/09/2012, às 16h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0003625-62.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308007021 - ADELINO

CONSTANTE VICENTINI (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

11/09/2012, às 15h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000151 

Lote= 2012/2035

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000352-07.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006984 - MARTA

TEREZINHA DE JESUS CORREA (SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Chamo o feito à ordem, para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela formulado na inicial e ainda

não apreciado.

 

A antecipação dos efeitos da tutela está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova inequívoca dos fatos que confira verossimilhança

às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e reversibilidade da

medida.

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. Além disso, a natureza do benefício pleiteado recomenda o prévio

contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

 

Aguarde-se a audiência designada.

 

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

 

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

0001058-87.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308007029 - MAURO PEDRO
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(SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a

concessão de benefício de aposentadoria por idade.

Os autos vieram conclusos para apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial e

justiça gratuita.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova inequívoca dos fatos que confira verossimilhança

às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e reversibilidade da

medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. Além disso, a natureza do benefício pleiteado recomenda o prévio

contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

A fim de tornar possível a apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora, no prazo de 5

(cinco) dias, declaração de hipossuficiência.

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000335 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003185-68.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008997 - JOSE MARCOS

BONAVENTURA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor e recebo o recurso da sentença, apresentado pelo

mesmo, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória,em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei

n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos

retroativos à data de sua prolação.

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões.

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95. 

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições
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contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

 

0007662-37.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008702 - ISAC JOSÉ DA

SILVA (AC001382 - CINIRA DO NASCIMENTO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006348-22.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008878 - ELIAS

SALGADO DIAS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005228-07.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008641 - IVALDINA

SOARES DOS SANTOS (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004786-70.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008637 - LUCELIA

LACERDA CORREA RESENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE

ABREU SANHO)

0000610-82.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008716 - MARCELO

AUGUSTO LINS DE SOUZA (PE027542 - MARCELO AUGUSTO LINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

0002716-85.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008672 - ANTONIO

CAMILO REZENDE (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0002472-30.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008864 - ANTONIO

LEITE (SP108173 - JOSE TOMASULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001722-23.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008892 - ESMERALDA

AUGUSTO MARIANO (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001058-21.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008643 - VICENTE

SALVADOR CIMINO (SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000612-52.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008899 - SELMA

SIMIONATO (SP155395 - SELMA SIMIONATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO

DOMINGUES GREGO)

FIM.

 

0009977-38.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309009040 - MARIA JOSE

BISPO (SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor,

no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória,em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei

n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos

retroativos à data de sua prolação.

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões.

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI
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DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000336 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003687-65.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309009039 - LEONARDO

JOSE VELOSO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Cumpra o patrono do Autor o despacho 6111,no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio,expeça-se ofício

requisitório de pequeno valor na integralidade para o Autor. Intime-se.

 

0003423-24.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008981 - VERA LÚCIA

DA SILVA CHAVES (SP238003 - CLAUDIO ZIRPOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho 279/2012,face à proximidade de expiração do prazo

constitucional para expedição do oficio precatório. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Intime-

se.

 

0004765-94.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309009041 - ALUIZIO

PEREIRA DE MELO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Indefiro o pedido da parte autora,em razão da preclusão. Acolho a manifestaçao do INSS. Remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0000991-56.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309009027 - ADELINA

COUTINHO RODRIGUES (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 -

VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP238146 - LUCILENE

ULTREI PARRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Intime-se a parte autora da implantação do beneficio noticiada pelo INSS. Intime-se.

 

0000590-91.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008982 - JOSE

SANTANA DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista que o patrono da parte autora não cumpriu o despacho 6189/2012,expeça-se ofício requisitório de

pequeno valor na integralidade para o autor,pelos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,conforme

expressa manifestação da parte.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003259-59.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309008999 - ARLINDO DE

JESUS BATISTA (SP134157 - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Acolho os Cálculos e Parecer da Contadoria Judicial. Com a precusão,expeça-se o oficio requisitório de pequeno

valor.

Intimem-se as partes.

 

0002515-64.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309009047 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Defiro a habilitação de ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FELICIANO, nos termos do artigo 112 da

Lei nº 8.213/91 e do artigo 1060 do Código de Processo Civil, pois habilitada à pensão por morte, conforme Carta

de Concessãoanexada aos autos.

Providencie a Secretaria às anotações pertinentes para a alteração do pólo ativo. Fica ANA MARIA RODRIGUES
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DE OLIVEIRA FELICIANO,CPF nº 206.654.638-04, autorizada a proceder ao levantamento do Ofício Precatório

nº 20110108467,junto à Caixa Econômica Federal,tendo como requerente JULIO JOSÉ FELICIANO,CPF nº

506.253.228-00.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 16/05/5012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.Já as perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001947-32.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO: SP210965-RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2012 16:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001948-17.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: AGAMENON DA SILVA BATISTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001949-02.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA LUCIA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO: SP252172-MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 12:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012

16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP -

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001950-84.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA PAULINO PEREIRA

ADVOGADO: SP210965-RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001952-54.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELSON BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP210965-RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001953-39.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA HELENA PIRES

ADVOGADO: SP120617-NILTON PIRES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001954-24.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS HENRIQUE BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001955-09.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO PERRONE SZNIFER

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001956-91.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP245607-CAMILA PIRES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001957-76.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NANCI AGUIAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP315859-DIEGO SOUZA AZZOLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001958-61.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE FRAGOSO GUEDES

ADVOGADO: SP315859-DIEGO SOUZA AZZOLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/06/2012 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

14/08/2012 16:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001959-46.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DAS VIRGENS CALAZANS

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001960-31.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICODEMI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP140738-SONIA PIEPRZYK CHAVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001961-16.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001962-98.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVETE GUIMARAES

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001963-83.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/06/2012 16:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

14/08/2012 16:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.
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PROCESSO: 0001964-68.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MASSAO SOEZIMA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001965-53.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIVALDO PAULO BARRETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001966-38.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA GONCALVES DELDUQUE

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001967-23.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR BARBOSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001968-08.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO WILSON TEIXEIRA MARQUES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001969-90.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA NILZA SOARES AMARAL

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001784-62.2010.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA ANUNCIAÇAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002484-67.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENILCE ALVES GONZAGA

ADVOGADO: SP231970-MARIA HORTÊNCIA DE OLIVEIRA P. ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003475-43.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROOSEVELT DOREA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP189462-ANDRE SOARES TAVARES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003649-86.2011.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL INDINO MARTINS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011349-16.2011.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ RICARDO GARCEZ FARIAS

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 27

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000051

 

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000822-05.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311005570 - JOSE

LOURENÇO MONTEIRO (SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 51, III, da

Lei nº 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e, em prestígio à economia processual, remetam-se os autos, por

remessa eletrônica para o Juizado Especial Federal de São Paulo. Após, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000052

 

 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0005618-68.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010963 - MARCOS COSTA CESAR (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do

art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001275-29.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311011129 - ANTONIO BATISTA FREIRE (SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício

de auxílio-doença desde a DER em 28.09.2007 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da

realização da perícia judicial (DIB em 24.04.2009).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo, nos

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que
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convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0008351-41.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010514 - ANTONIO ARAUJO QUEIROZ (SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autora (ART. 269, I,

CPC) e condeno o INSS a averbar como tempo de serviço os seguintes períodos: 01/08/1969 a 19/05/1970

(empresa Pinhal S/A); 01/07/1970 a 26/12/1972 (empresa Auto Posto Avenida Ltda.); 05/1973 a 11/1975;

01/1985; 06/1985 a 09/1985; 11/1985 a 01/1986; 05/1986; 09/1986; 07/1990 e 09/1992 (contribuições

individuais).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004470-51.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010935 - JOSE ADEILDO ROCHA FREIRE (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/540.649.324-4 e DIB:25.04.2010) desde a cessação

administrativa em 30.10.2011. Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (6 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício

a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (30.10.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a liminar deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
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caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004102-13.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311011135 - ANATALINO BOAVENTURA SILVA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO

COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter

o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/127.715.573-6, DIB em 30.01.2003) e convertê-lo em aposentadoria por

invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 07.08.2009).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a conversão do benefício em

aposentadoria por invalidez, nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004480-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010947 - DANIEL DANTAS SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 -

ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/534.317.331-0 e DIB:13.02.2009) desde a cessação
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administrativa em 26.10.2011. Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (90 dias), deverá o INSS conceder e manter o benefício

a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (26.10.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002907-90.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010695 - JOSE MARCIO MARTINS ONOFRE X JUSSARA VARGAS DE OLIVEIRA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgo procedente

o pedido para condenar as rés a restituirem as quantias de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) e R$ 2.713,82

(dois mil setecentos e treze reais e oitenta e dois centavos) retidos a título da taxa de corretagem, no prazo de 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal desde as datas dos respectivos débitos.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0009120-15.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311011153 - JOSE ELIAS DA SILVA (SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE, SP061934

- VITALINO SIMOES DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP168287 - JOÃO BATISTA

BAITELLO JUNIOR) CAIXA SEGURADORA (SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP303496 - FLAVIA DE CASTRO MACHADO

SALGADO, SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) CAIXA SEGURADORA (SP128117 - LILIAM
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CRISTINE DE CARVALHO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

autora para o fim de:

a) condenar a co-ré seguradora CAIXA SEGURADORA S/A ao pagamento da indenização prevista da apólice

compreensiva habitacional;

b) condenar a co-ré estipulante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à quitação do saldo devedor do imóvel em

favor da parte autora, mediante a cobertura do seguro habitacional, retirando o ônus real a partir de 01/11/2006,

data seguinte à concessão da aposentadoria por invalidez (DIB em 31/10/2006), afastando-se qualquer medida

executiva.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0008642-07.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010903 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para o fim de

determinar à Caixa Econômica Federal que libere o levantamento do saldo existente nas contas de FGTS

titularizadas pelo autor, de acordo com o que dispõe o artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90.

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora,

mediante identificação documental e da procuração respectiva, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício

ou alvará judicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0008515-69.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010877 - MARCO ANTONIO REDINHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) ANTONIO MARCOS REDINHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

ANA LUCIA REDINHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) LUCIANA REDINHA

ANDRADE (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso II, do CPC, e julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS ao

pagamento da pensão por morte (NB 21/107.892.280-0) aos autores referente ao período de 01.06.2009 a

21.08.2009.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,
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cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002853-27.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010822 - CARYL CHESMANN SARDA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente a partir de

01/09/2008 (data posterior à cessação do auxílio-doença n.º 31/502.329.185-1).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício 31/502.329.185-

1, nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que reduz a sua capacidade laborativa, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, e determino ao INSS a concessão do

benefício, no prazo de 45 dias, nos termos do presente julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Oficie-se.

Pague-se a perícia realizada.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0007640-02.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010859 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES

BEZERRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda

superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil,

bem como a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7
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0007035-27.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011064 - TERESA

CRISTINA PELLISSARI (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE

SOUZA MORAES BELLIZZI) X QI BRASIL TECNOLOGIA UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA) BANCO DO BRASIL S/A (SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO,

SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO)

Ante o exposto reconheço a ilegitimidade passiva da União Federal e determino sua exclusão do pólo passivo da

presente ação.

Por consequência, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei

10.259/01, e, pelo princípio da economia processual, determino a remessa deste processo à Justiça Estadual do

domicílio da parte autora, para que seja distribuído a uma de suas varas cíveis e prossiga regularmente em seu

andamento.

Remetam-se todas as peças desse feito após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a

uma das Varas Cíveis.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006430-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009499 - MANOEL

BEZERRA DA SILVA (SP271116 - EDEVONES DIONES MATOS, SP276287 - DANIEL ALVES DA SILVA

BUENO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA) GOVERNO DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, determino a exclusão da União Federal do pólo passivo do

presente feito, ante sua ilegitimidade passiva. E em relação a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, declaro a

incompetência absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da

causa e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a Vara da Justiça Estadual.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007085-14.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010528 - JOSE MAURICIO

DE LIMA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de

ofício do valor atribuído à causa para que conste o montante de R$ 49.388,47, mas também o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009146-13.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010527 - JOAO

QUINTANA ALVAREZ (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de

ofício do valor atribuído à causa para que conste o montante de R$ 38.795,02, mas também o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal.
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Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000160-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011154 - GIVANILDA DA

CONCEICAO NASCIMENTO (SP293661 - MARIANA MARCELE BATISTA DO NASCIMENTO, SP289792

- JULIANA DELUCIA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal

para o julgamento da presente lide e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual no domicílio da parte

autora, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho,

se houver.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001523-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009991 - FRANCISCO

FERNANDES DA SILVA NETO (SP251876 - ADRIANA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela

competência deste Juizado Especial Federal.

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão,

Guarujá e Santos.

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema.

Intimem-se.

 

0004387-35.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010529 - AILTON

APARECIDO JOSE VIEIRA (SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL

RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de

ofício do valor atribuído à causa para que conste o montante de R$ 51.669,89, mas também o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio na cidade de São Vicente/Praia

Grande, município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Considerando o Provimento nº 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal

de São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande, determino a remessa da
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presente ação via Sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente.

Intimem-se.

 

0005041-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009989 - MARIA

LUZINETE DE MOURA (SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001007-67.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009924 - ALICINIO ELOE

GERMANO ALVES (SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001189-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009990 - AMARO

DANTAS DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000619-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009988 - MARIA CELIA

PAIVA DE OLIVEIRA (SP151236 - DULCE GUARINHO CAPPS MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004363-07.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010530 - VOLNEI SILVA

(SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de

ofício do valor atribuído à causa para que conste o montante de R$ 70.794,54, mas também o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando o Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal

de São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande.

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada

na cidade de São Vicente/Praia Grande.

Cumpra-se.

 

0005457-29.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009995 - JULIANA DOS

SANTOS (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO, SP181315 - ELISANGELA GOMES

PORTINHA, SP229910 - ADARICO NEGROMONTE NETO, SP258160 - ISABEL CRISTINA

SANJOANEIRAFERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0009984-24.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009994 - EDMAR

AUGUSTIO VALENTE (SP115988 - IVO PRADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003051-64.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009996 - CELSO ROBSON

DE SOUZA (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003848-45.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009997 - ALMIRO VIERA

CUNHA FILHO (SP172853 - ANDRÉ TAKAGOCHI RINALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003586-32.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009992 - HEROFILO

GONÇALVES DE SOUZA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)
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FIM.

 

0001494-37.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011041 - MARIA JOSE

APARECIDA DOS SANTOS REPRES P/ (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 -

ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Emende a parte autora a sua inicial, carreando aos autos virtuais documentação médica que comprove a

enfermidade declinada na inicial, a fim de viabilizar a perícia médica

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Após, se em termos, providencie a Secretaria o agendamento da perícia.

 Cumprida a providência acima determinada:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros).

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cite-se. Oficie-se.

 

0004022-20.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010615 - CRISTIANA DA

COSTA LINO (SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) JULIANA DA COSTA LINO (SP110227 -

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) TATIANE DA COSTA LINO (SP110227 - MONICA JUNQUEIRA

PEREIRA) ELIANA DA COSTA LINO (SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) FABIANA DA

COSTA LINO (SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) ADRIANA LINO DA COSTA (SP110227 -

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) ALICE FERREIRA DA COSTA LINO (SP110227 - MONICA

JUNQUEIRA PEREIRA) JULIANA DA COSTA LINO (SP233472 - MARIANE MAROTTI) FABIANA DA

COSTA LINO (SP233472 - MARIANE MAROTTI) ELIANA DA COSTA LINO (SP233472 - MARIANE

MAROTTI) TATIANE DA COSTA LINO (SP233472 - MARIANE MAROTTI) ADRIANA LINO DA COSTA

(SP233472 - MARIANE MAROTTI) CRISTIANA DA COSTA LINO (SP233472 - MARIANE MAROTTI)

ALICE FERREIRA DA COSTA LINO (SP233472 - MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Defiro a habilitação requerida pela viúva e pelas filhas herdeiras ALICE FERREIRA DA COSTA LINO,

ADRIANA LINO DA COSTA, FABIANA DA COSTA LINO, CRISTIANA DA COSTA LINO, ELIANA DA

COSTA LINO, TATIANE DA COSTA LINO E JULIANA DA COSTA LINO, consoante documentos anexados

aos autos.

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado.

2 - com base no art. 1º do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com a redação alterada pelo Provimento n. 142/2011, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a

parte autora apresente procuração original e atualizada, com poderes específicos para receber e dar quitação.

Essa procuração deverá ser protocolizada em papel no setor de protocolo desse Juizado.

Cumprida a providência acima, deverá ser solicitada a autenticação da procuração, através de formulário próprio

fornecido pela Secretaria do Juizado.

Intimem-se.

 

0005746-88.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011090 - MARCOS

FERNANDES PASSOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição da parte autora: Defiro.

 Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das

declarações de imposto de renda do autor referentes aos Exercícios de 2005 e 2006 (Ano Calendário 2004 e

2005), devendo ainda informar sobre a existência ou não de restituição de valores.

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

 O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de

cópia do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de MARCOS FERNANDES PASSOS, de sorte a

evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações

ora requisitadas.

 Oficie-se. Intime-se.
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0001236-61.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011163 - GILBERTO DIAS

DE JESUS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Dê-se vista ao autor do ofício do INSS, no prazo de 15(quinze) dias.

No silêncio, ante a impossibilidade de prosseguimento da execução, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intime-se.

 

0006415-10.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010626 - NILMA RIGO

(SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos.

 Após, tornem conclusos para análise da necessidade de designação de perícia médica indireta e de audiência de

conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que também será analisado o requerimento de oitiva das

testemunhas indicadas na petição de 10/02/2011.

 Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta

da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da

Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta)

dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados.

Decorrido o prazo, baixem-se os autos.

Cumpra-se.

 

0002690-13.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010927 - ANNA LUIZA

WALTER DE AZEVEDO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007381-70.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010909 - GUACYRA DE

OLIVEIRA LOPES (SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007506-72.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010950 - GILSON

ROBERTO ROZO GUIMARAES (SP258149 - GUILHERME COSTA ROZO GUIMARÃES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000449-66.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010952 - INEZITA

BARROSO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0003071-21.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010925 - PERCILIANO

BARBOSA (SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0003099-91.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010924 - EDVALDO

MOREIRA COSTA (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002739-20.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010959 - ANTONIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) ANTONIO BATISTA DE

OLIVEIRA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (SP190535 - RODRIGO

MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002732-96.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010926 - IVONETE

SANTOS SANTANA (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008077-09.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010908 - MARIA

AUGUSTA CRUZ DE AGUIAR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002586-55.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010928 - ALBERTO

DORIAN VIANNA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -
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RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004117-79.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010953 - SUENE MARIA

OLIVEIRA DA SILVA (SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004093-85.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010922 - OSVALDO

FIALHO DOS REIS FILHO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003821-62.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010923 - ITACI PAULO DA

SILVA (SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001827-91.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010930 - ANTONIA

GOMES DE ALENCAR (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002127-53.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010929 - NELSON

FUSCHINI (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001477-69.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010946 - MARGARETH

SHEILE SILVA CRANTSCHANINOV (SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL

ALVES GOES, SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0001606-45.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010931 - JOSE VIEIRA

BARBOSA (SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR, SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006425-20.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010916 - JOSE ROBERTO

DA SILVA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS

SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006080-54.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010951 - EDINALVA

MIRANDA BITENCOURT (SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006423-21.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010917 - JUAREZ

ANTONIO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006446-98.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010915 - CICERA DE

OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 -

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006470-29.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010914 - MAURICIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0006836-39.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010913 - GICELIA DOS

SANTOS PEREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005201-86.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010920 - RAIMUNDO

DIONISIO CAVALCANTE (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004851-93.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010921 - LETICIO

FATIMO DOS SANTOS (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) DANILO APARECIDO DOS

SANTOS (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) LETICIO FATIMO DOS SANTOS (SP045351

- IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) DANILO APARECIDO DOS SANTOS (SP045351 - IVO

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006291-61.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010918 - MARIA VILMA

MENEZES DE SOUZA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007371-94.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010910 - ANTONIO

GOMES Y GOMES FILHO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005731-22.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010919 - RAUL JOSE

GUEDES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP098327 - ENZO
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SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005593-21.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010958 - CRISTIANO DE

SOUZA CAVALCANTE (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008204-44.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010907 - EDSON

FERREIRA DE MELO (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011419-04.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010905 - DURVAL

LIBUTTI MORUZZI (SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009384-03.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010906 - JOSE ROBERTO

SEIXAS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS

DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007121-61.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010912 - JULIO CESAR

PINTO DA SILVA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) JULIANO NEVES PINTO DA SILVA

(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007301-09.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010911 - JASSON SANTOS

(SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006101-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010662 - FRANCISCO

XAVIER DOS SANTOS (SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA, SP261727 - MARIANGELA

MACHADO CAMPOS DOBREVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Considerando o teor da certidão do óbito apresentada, intimem-se os requerentes à habilitação cópia da certidão de

óbito do filho falecido do autor, Cosme Xavier dos Santos, bem como certidão de existência de dependentes para

fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intime-se.

 

0003501-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010629 - ROBSON

MARCIANO PEREIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia da certidão de óbito do segurado falecido.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intime-se.

 

0001271-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010777 - JOSE NILDO DE

LIMA (SP170271 - SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS M. R. DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia completa do "processo de contestação

de saque", formulado pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial.

3 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar cópias legíveis dos documentos constantes nas páginas 10 a

13 e 17, anexados com a petição inicial.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se. Cite-se.
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0009085-94.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011151 - ROBERTO

ANTONIO VIEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos.

 Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria baixa findo dos autos.

 Intime-se.

 

0001128-03.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010583 - ALAYDES DA

SILVA OLIVEIRA ME (SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, comprove a parte autora, no prazo de 5 dias, o

recolhimento do preparo -no valor e prazo lá determinados - sob pena de não recebimento do recurso. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documentos probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

4. Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências:

5. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

6. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias

7. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0001179-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010791 - ADALBERTO DE

SOUZA FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001212-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010786 - HELIO

MARQUES AZEVEDO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001191-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010784 - JOSE AVELINO

SOARES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001190-38.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010787 - WILSON ALVES

DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002003-02.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010878 - LUIZ

WANDERLEI SALGADO DE SOUZA (SP225851 - RICARDO LUIZ DIAS, SP229299 - SILVANA CUCULO

DIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dê-se vista às partes dos documentos apresentados e tornem conclusos.

 Intimem-se.

 

0003086-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010494 - MARIA CLARA

DO CARMO (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando o histórico contributivo da parte autora e as características da enfermidade da qual é portadora, e

ainda o motivo da negativa do benefício na via administrativa, reputo necessário para o deslinde do feito que

sejam tomadas as seguintes providências:

 

1. A expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente as cópias dos Processos

Administrativos relativos à parte autora e, ainda, as informações do SABI, SIMA e, especificamente SIMA

psiquiátrico, pareceres médicos e telas que foram mencionadas na contestação mas que se tornaram ilegíveis após

o escaneamento, mas embasaram o parecer do assistente técnico do INSS, considerando a diversidade entre as

informações prestadas pela parte autora e contestadas pelo Instituto-réu.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no

artigo 330 do Código Penal.

Oficie-se.

 

2. Determino a expedição de ofício aos médicos e clinicas:

- Dr. Maria José Nunes da Clinica Métodos Diagnósticos Mega, CRM 68.680;

- Dr. Ricardo Aquilino Márquez, CRM 57.101 ,com consultório na Avenida Afonso Pena, n. 312 conj. 15,

Embaré, Santos/SP;

- Dr. Humberto Pereira Dias, CRM 79.417, com consultório na Avenida Ana Costa, n.493 conj.14, Santos/SP;

- Dr. Renato Pereira Dias, CREMESP 69.237;

- Hospital Casa de Saúde de Santos, situado na Avenida Conselheiro Nebias, n.844, Boqueirão, Santos/SP;

- Hospital Ana Costa;

- Hospital São Lucas, situado na Avenida Ana Costa, n.168, Santos/SP;

- Hospital Santo Amaro;

- Prefeitura Municipal de Guarujá;

- Clinica de Fraturas do Guarujá, CRM75. com endereço na Av. Deputado Emilio Carlos, n.223, Vila Maia,

Guarujá/SP;

- Clinica Avimed Saúde, situada na Av. Ana Costa, 437/439, Gonzaga, Santos/SP;

- Clinica Medical Care, situado na Rua Arthur da Costa Filho, n.215, Vila Maia, Guarujá/SP;

- CLINASHA - Clinica das doenças alérgicas e respiratórias, situada na Rua Benjamin Constant, n.388,

Guarujá/SP.

a fim de que o profissional apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora,

esclarecendo os períodos em que esteve aos seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e complementação do

laudo médico judicial. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Fica advertida a profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro

clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.

O ofício endereçado à médica psiquiatra deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de

todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como da

contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

 

3. A intimação da parte autora a apresentar todas as suas CTPS, no prazo de 10 (dez) dias

 

4. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a

necessidade de complementação do laudo médico judicial.
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Int. Oficie-se.

 

0001209-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010789 - SAMUEL

GERALDO DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documentos probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

3. Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumprida a providência:

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias

3. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0001143-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010970 - MARIA RAMOS

MONTEIRO (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1.Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0007102-55.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010945 - WAMBERTO

SAMPAIO LOPES (SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 18/04/2012.

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado

na sentença.

Intime-se.

 

0001978-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010624 - MARILENE

MARQUES DE SIQUEIRA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Considerando os termos do artigo 112 da Lei 8.213/91 e diante do requerimento de habilitação formulado,

defiro o pedido para habilitar a esposa do autor, ora falecido.

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor e a inclusão da Sra. MARILENE MARQUES DE SIQUEIRA

no pólo ativo da ação.

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado.

2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando as informações prestadas pela Receita Federal do Brasil, em cumprimento à sentença proferida e ao

entendimento adotado por este Juízo, tornado público através da portaria nr 20/2011, deste Juizado, reputo
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prejudicado o prosseguimento da presente execução, ante a consumação da prescrição, não mais subsistindo

eventual isenção determinada por tutela e confirmada por sentença.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, e oficie-se à entidade de previdência privada, instruíndo com

cópias da portaria deste Juizado, bem como da informação prestada pela Receita Federal, para que adote as

providências administrativas em relação ao benefício pago ao participante assistido.

Oficie-se. Intimem-se.

 

0000953-77.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011114 - PEDRO LUIZ

RODRIGUES (SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002241-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011109 - EDEN MOURA

DE LEMOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0001476-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011112 - MILTON CLOVIS

DE SOUSA (SP301394 - RODOLFO NASCIMENTO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001437-58.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011113 - WILSON

BARBOSA MOURA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0004146-32.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011108 - SERGIO

ROBERTO RIBEIRO (SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000487-15.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011116 - GUARACEMA

NASCIMENTO MARQUES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000712-06.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011115 - MARIO

ANGELINO AUGUSTO (SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004571-30.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011106 - MOACIR DE

SOUZA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0007515-34.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011105 - LUIZ GONZAGA

DA SILVA (SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0007867-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011103 - SILVIO

GONCALVES PERES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0011191-92.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011097 - JAIR ALVES

(SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0008609-17.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011099 - WALBERTO

DIAS THOME (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0008665-50.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011098 - EXPEDITO DINIZ

SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0004570-45.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011107 - VERA MOREIRA

NUNES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

FIM.

 

0001578-09.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010949 - HENRIQUE

FRANCISCO DOS REIS (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP272953 - MARIANA ALVES DA

SILVA SANTOS, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se o ofício ao INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove o cumprimento da sentença.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1010/1239



Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0003282-96.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011141 - JOSE GERALDO

FILHO (SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001409-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011118 - MARIA DA

GLORIA GONCALVES (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR, SP251804 - FABRICIO MUNHOZ DE OLIVEIRA, SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES, SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006804-58.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011085 - CAMILA

BARBOSA DA SILVA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP219854 -

LEONARDO SAMAMEDE) X DALVA DA SILVA DE FRANCA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Recebo a petição protocolada em 17/01/2012 como emenda à inicial.

2. Providencie a Serventia a inclusão da corré Dalva da Silva de Franca no presente feito e promova sua citação,

na pessoa de sua representante legal, Sra. Rosana Aparecida Silva, no endereço constante no sistema Plenus.

3. Cite-se também o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Realizadas as citações, independente da vinda das contestações, proceda a Serventia a requisição das cópias dos

processos administrativos referentes aos benefícios NB 148.770.894-4 e NB 154.593.620-7. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

5. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-

se para todos os efeitos.

6. Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas na petição inicial da parte autora, as quais deverão comparecer a

este Juízo quando da designação de audiência independentemente de intimação.

7. Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Citem-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0007849-97.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010584 - KELLE

VIRGINIA CRISPIM CAITANO DA SILVA (SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO

LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tornem os autos conclusos para agendamento de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 

0000276-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011089 - MARIA JOSE

AMANCIO DA SILVA (SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X JONATHA OLIVEIRA DA

SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo a petição juntada em 10/04/2012 como emenda à inicial.

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes para incluir no polo passivo do feito o menor JONATHA

OLIVEIRA DA SILVA.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0004080-81.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011123 - OLINDA

TAVARES BUONGERMINO (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, se nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
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Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide,

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já

depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0007308-06.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011167 - VANDUI

RIBEIRO GOMES (SP291122 - MARCUS DE OLIVEIRA BELLUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000161-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011169 - ROBERTO

AFONSO DA SILVA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO

SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000045-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011170 - ALCIONE

ANDRADE DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000347-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011168 - WILSON

BEZERRA DA SILVA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000345-06.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010593 - FIRMINO

CARVALHO DE SOUSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002898-31.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011092 - DENISE SOARES

TOMSON (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

Designo perícia médico com clínico geral, a ser realizada no dia 27/06/2012, às 16hs, no JEF.

Fica o periciando intimado a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os patronos

constituídos deverão dar ciência das datas das perícias aos seus clientes.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir.

Intimem-se.

 

0002275-98.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011063 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) ARIANE SILVA LIMA (SP157197 -

ALEXANDRE DE ARAUJO) ALAN SILVA LIMA (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) ALEXANDRE

SILVA LIMA (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Ciência às partes da apresentação do laudo pericial complementar no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0006279-18.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010660 - MANOEL

EVARISTO DOS SANTOS (SP217774 - SOLANGE OLIVEIRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a requerente à habilitação, Sra. Sandra Regina Martins dos Santos, comprovante de residência atual.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente
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relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Esclareça ainda a requerente se a ação de reconhecimento de união estável e dissolução post mortem, mencionada

na petição protocolada em 18/10/2011, é a ação nº 2009.63.11.000309-0.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intime-se.

 

0000261-10.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010845 - RAYSSA

ALMEIDA FLORENCIO (SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP237661 - ROBERTO AFONSO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da

decisão anterior,

sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 Após, dê-se vista ao réu e tornem conclusos.

 Intime-se.

 

0005449-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010679 - JOSE FERREIRA

LIMA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Suspendo o feito para maiores esclarecimentos.

Tendo em vista a informação do PLENUS de que o benefício em questão foi cessado por óbito em 21/06/2010;

esclareça o patrono, no prazo de 10 dias, o instrumento de Procuração e Declaração de Pobreza em nome de JOSE

FERREIRA LIMA, datados de 23/03/2011.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando as informações prestadas pela Receita Federal do Brasil, em cumprimento à sentença proferida e ao

entendimento adotado por este Juízo, tornado público através da portaria nr 20/2011, deste Juizado, reputo

prejudicado o prosseguimento da presente execução, ante a consumação da prescrição, não mais subsistindo

eventual isenção determinada por tutela e confirmada por sentença.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, lançando a serventia, a seguir, baixa definitiva nos autos

Intimem-se.

 

0008554-32.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011100 - ANTONIO

CARLOS DA MATA BARRETO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007878-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011101 - JOSÉ AURO DA

CRUZ (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA

APARECIDA PEDRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007868-40.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011102 - DALMIRO DE LA

ROSA (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0007626-86.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011104 - OSWALDO

MOREIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0001851-22.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011110 - SERGIO

SALGADO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0003606-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010664 - S. ERALDO

GUIMARAES DUARTE ROUPAS - ME (SP284341 - VANESSA DA ROCHA PINHEIRO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO,

SP135372 - MAURY IZIDORO)

Dê-se vista às partes.

Após, venham os autos à conclusão para sentença.

Intime-se.

 

0007134-89.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010901 - HIDELBERTO
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MILANES GOMES (SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO) ROSEMAR RODRIGUES

GOMES (SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO, SP276314 - JULIANO OLIVEIRA

LEITE) HIDELBERTO MILANES GOMES (SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Para por fim à celeuma causada pela parte autora, é claro e jurídico que uma dívida, contraída para ser paga em

prestações sucessivas, deverá sofrer reajustes. O que não se pode esquecer é que o próprio contrato previu a

medida desses reajustes.

Por oportuno, sobreleva-se frisar que o contrato em discussão é de mútuo, ou seja, empréstimo de valor fungível,

no caso, dinheiro. O demandante fica obrigado a devolver os valores emprestados (a coisa) no mesmo gênero,

qualidade e quantidade. Nesse passo, a idéia-matriz é a devolução plena dos valores emprestados, plenitude que,

dentro de um quadro inflacionário e do custo cobrado pelo mercado financeiro, importa rigorosamente em

observar a correção monetária respectiva, os juros e outros itens do custo da “mercadoria”. Por esse motivo, não

há correlação direta entre o valor pago pelo tomador no curso da vigência do contrato e o valor emprestado.

Assim, caberá a CEF adotar as medidas administrativas no sentido de emitir os boletos das parcelas nos termos do

acordo firmado, seguindo os encargos previstos no contrato originário e, no caso de seu descumprimento pela

parte autora, deverá a ré discutir a questão em ação própria.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa findo.

 

0002891-39.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010863 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Reitero a intimação da parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, traga aos autos toda a documentação

solicitada nos termos da decisão anterior.

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no estado em

que se encontram, isto é, baseando-se nos documentos apresentados.

Ressalta-se, ainda, à parte autora que a juntada de documentação posterior à apresentação dos valores devidos

restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito, com as cautelas de praxe.

 Intime-se.

 

0008750-02.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011139 - WILSON

PEREIRA DE MELO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) MARIA VALDENIR

NASCIMENTO DE MELO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

1. Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a

Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência.

2. Recebo as petições protocoladas pela parte autora em 24/02/2012 e 19/03/2012, como emenda à inicial.

3. Providencie a serventia a inclusão da Sra. MARIA VALDENIR NASCIMENTO DE MELO (CPF Nº

080.516.508-83) no pólo ativo da demanda.

4. Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0004976-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010751 - JANICE

MARTINS DOS SANTOS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) VITORIA CRISTINA DOS

SANTOS SOUZA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Considerando os termos do artigo 112 da Lei 8.213/91 e diante do requerimento de habilitação formulado,

defiro o pedido para habilitar a esposa e a filha do autor, ora falecido.

Providencie a Serventia à exclusão do falecido autor e a inclusão da Sra JANICE MARTINS DOS SANTOS

SOUZA - CPF n. 073.703.978-74 e sua filha VITORIA CRISTINA DOS SANTOS - CPF n. 447.624.38863, no

pólo ativo da ação.

2 - Tendo em vista haver interesse de menor de idade, ciência ao MPF.

3 - Dê-se vista às partes do cálculo judicial apresentado, pelo prazo de 10 dias.

4 - Após, expeça-se o respectivo RPV.

 

0008160-93.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010597 - MANUEL

RODRIGUES GONCALVES JR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolada em 12/03/2012: Defiro o prazo requerido.

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, a determinação contida na

decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0009124-52.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010848 - HILDA DOS

SANTOS MARTINS NETTO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Manifeste-se a parte autora sobre o documento juntado pela ré em 22.02.2012 e sobre a preliminar arguida em

contestação de que o período de janeiro a agosto de 2006 já foi pago administrativamente.

Prazo: 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0001131-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010972 - NATALIO

OTAVIANO DA SILVA (SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP301172 - NILO

NELSON FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Considerando as informações obtidas pelo Sistema Plenus e tendo em vista os diversos pedidos administrativos

de concessão de auxílio doença feitos pela parte autora junto ao INSS, emenda a parte autora a petição inicial,

esclarecendo a partir de qual DER pretende seja a autarquia condenada a implantar o benefício.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

3. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0001174-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010818 - MAURICIO

LOURENCO DE OLIVEIRA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Cumprida providência, dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, traga aos autos toda a documentação

solicitada nos termos da decisão anterior, bem como comunique ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de

que este adote as providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa.

 Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no estado em

que se encontram, isto é, baseando-se nos documentos apresentados.

 Ressalta-se, ainda, à parte autora que a juntada de documentação posterior à apresentação dos valores devidos

restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito, com as cautelas de praxe.

 Intime-se.

 

0005616-98.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011066 - DANIEL ALVES

DE SOUZA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)
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0009071-71.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011065 - SERGIO GOMES

(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0001244-43.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011069 - IDALVO ROCHA

DE LIMAS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000282-20.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011071 - SIDNEY

MARCELINO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000286-57.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011070 - VIVALDO BRITO

MOTA (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002950-27.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011067 - PAULO SERGIO

STRIZZI LOURENCO (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA

TARRAÇO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002709-87.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011068 - OSCAR ANGELO

PEREIRA JUNIOR (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0003854-86.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010826 - JOSE SANTANA

DE FREITAS (SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL, SP128060 - MARCELO PAVAO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta

da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da

Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta)

dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, por carta, para que informe se já levantou os valores depositados.

Decorrido o prazo, baixem-se os autos.

Intime-se.

 

0000746-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011084 - CREUZA

PEREIRA VIEIRA (SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 Designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, a ser realizada no dia 18/06/2012, às 15:00 horas, neste

Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado, poderá acarretar a extinção do

processo. Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

 Intimem-se.

 

0001148-86.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010902 - APARECIDA

VALERIA NERES (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0006320-14.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010625 - CREUZA MARIA

DOS SANTOS FIGUEIREDO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Petição da parte autora protocolada em 21/03/2012: Defiro. Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para

que a parte autora cumpra o determinado em decisão anterior, sob as mesmas penas, e:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1016/1239



a) traga aos autos comprovante de residência do herdeiro Dener Quemer Figueiredo. Caso não possuam

comprovante de residência em seu nome, deverão comprovar documentalmente relação de parentesco ou

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

b) providencie a habilitação de Gabriel Figueiredo Boaventura Silva nos autos. Para tanto, deverá apresentar

comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e

declaração (datados).

2. Com base no art. 1º do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com a redação alterada pelo Provimento n. 142/2011, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a

parte autora apresente procuração original e atualizada, com poderes específicos para receber e dar quitação. Essa

procuração deverá ser protocolizada em papel no setor de protocolo desse Juizado.

Cumprida a providência acima, após a habilitação dos herdeiros, deverá ser solicitada a autenticação da

procuração, através de formulário próprio fornecido pela Secretaria do Juizado.

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intime-se.

 

0001074-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011133 - SUELI MARIA

DA SILVA (SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Designo perícia médica na especialidade de neurologia para dia 15/06/2012 às 15:00 horas, a realizar-se nas

dependências desse Juizado Especial Federal.

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro

médico, principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício.

Int.

 

0007967-44.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010794 - PERCIVAL DE

ARAUJO COSTA (SP184772 - MARCELLO DE OLIVEIRA) MYRIAM NUNES MARTINS DOS SANTOS

(SP184772 - MARCELLO DE OLIVEIRA) MP ASSOCIADOS, VISTORIAS ESPECIAIS LTDA - EPP

(SP184772 - MARCELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Considerando Certidão de descarte de petiçao,

 Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação

contida na decisão anterior, sob pena de julgamento conforme o estado do processo, devendo apresentar cópia das

principais peças da ação monitória noticiada pela ré.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da arguição da ré de possível listispendência.

 Intime-se

 

0001153-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010823 - MARIA JOSE

ALVES DE MELO MATTOS (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Apresente a parte autora documento com cópia legível do RG, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

3. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Cumprida providência, dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0001227-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011138 - FRANCISCO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001233-72.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011137 - MISAEL

MESSIAS DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001325-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011125 - WALDIR

FRANCISCO DOS SANTOS (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA

ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001323-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011126 - DILMA

SANTANA (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001308-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011127 - JOSE ALVES

DOS ANJOS (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001302-07.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011128 - MARIA DO

SOCORRO GUERRA DOS SANTOS (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0002890-59.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011130 - DOMINGOS

DATOGUIA (SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002007-15.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011131 - LUIZ CRISTIANO

DA SILVA MIRANDA (SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001311-66.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010819 - KATIA

ALESSANDRA MONTEIRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando que no requerimento administrativo feito junto ao INSS consta exame pericial agendado para o dia

24/04/2012, aguarde-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora informe se houve ou não a

concessão administrativa do benefício pelo INSS.

Intime-se.

 

0001310-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011073 - MARIA DO

SOCORRO PEREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS,

SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração
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do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0007244-88.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011075 - LUIZ HENRIQUE

MONTEIRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 11/04/2012: Considerando o alegado, apresente a parte autora o endereço completo da

empresa referida (TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA), no prazo de 10 (dez) dias, viabilizando a expedição do

ofício requerido.

Intime-se.

 

0000925-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011166 - GIVANILDO DOS

SANTOS LOURENCO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no acórdão.

Dê-se vista às partes, no prazo de 10(dez) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores devidos,

na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora.

Intimem-se.

 

0005746-20.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011171 - MICHEL

FERREIRA LOPES (SP268128 - NILMA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando os termos da petição da Caixa Econômica Federal de 09/04/2012, expeçam-se ofícios a REDECAR

(Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1400 - 12º Andar - São Paulo/SP - CEP 04543-000) e a VISANET

(Alameda Grajaú, 219 - Alphaville/Barueri - SP - CEP 06454-050), para que seja informado O ENDEREÇO

ONDE FORAM REALIZADAS AS COMPRAS contestadas na inicial, nos valores de R$ 500,00 (10/08/2010);

R$ 300,00 e R$ 400,00 (18/08/2010), em favor da Amerivann Cell.

O ofícios deverão ser acompanhados do inteiro teor do presente termo, de cópia do RG e CPF de MICHEL

FERREIRA LOPES, bem como cópia dos documentos de fls. 10 e 11 (extrato da CEF), da petição inicial, de

19/07/2011, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a

localização das informações ora requisitadas.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0000285-72.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011077 - VALDICIR

COSTA MARQUES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Considerando que os documentos apresentados pela parte autora em 09/05/2012 não coincidem com o solicitado

na decisão anterior,

 Apresente o autor os comprovantes de retenção de imposto de renda referente aos anos calendário de 2007 a

2010, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas com a identificação da

empresa empregadora.

 Apresente também as declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2003 a 2006 (Anos Calendário

2002 a 2005), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores.

 Prazo Suplementar de 10 (dez) dias.

 No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intime-se.

 

0003267-30.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010943 - ROBERTO

SANTIAGO DE OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado

no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo.
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Intime-se.

 

0009039-71.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010673 - NORBERTO

ANTONIO DE SOUZA (SP225898 - THALIA FERNANDES COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se o autor a apresentar cópia integral de sua CTPS em que conste a data de opção ao FGTS, no prazo de 10

(dez) dias, sob as mesmas penas anteriores.

 Após, se em termos, venham os autos conclusos

 

0001264-92.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011134 - OSVALDINO

CAETANO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual e CPF. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0000972-10.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010772 - JOAO GABRIEL

OLIVEIRA DA SILVA (SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X GUILHERME MOREIRA

DOS SANTOS VALERIO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora menor cópia legível do seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º).

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumprida a providência:

1. Citem-se o INSS e o corréu para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição das cópias dos

processos administrativos referentes aos benefícios objetos da presente ação (NB 21/1542448937 e

21/1240827617). Prazo: 60 dias.

3. Considerando que o feito envolve interesse de menores, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança.

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e,

se em termos, posterior remessa à Contadoria Judicial.

Intime-se. Citem-se. Oficie-se.

 

0002727-40.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010785 - JOSE JORGE

LISBOA (SP164279 - RONALD TADEU MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0007307-55.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010948 - WALTEMIR

CIRIACO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado

no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo.

 Intime-se.

 

0001200-82.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010779 - MARCELO LUIZ

DE CARVALHO KONO (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e

o comprovante apresentado com petição protocolada em 20/04/2012, sob pena de indeferimento da petição inicial
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e extinção do processo.

Cumprida a providência:

1. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2.Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se.

 

0001452-85.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011132 - PEDRO

HENRIQUE VULCANIS MADASCHI (SP242834 - MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR,

SP167542 - JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se.

 

0006465-41.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010696 - COSMO

MARTINS DE SOUZA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

I)Considerando que o sistema de prevenção não apura eventual ajuizamento perante a Vara Estadual e que a

notificação do processo prevento se deu após o trânsito em julgado da ação, inclusive, do levantamento dos

valores,

Determino que a devolução de valor, eventualmente recebido em duplicidade, seja postulada por vias próprias.

 

II)No mais, em resposta à solicitação de 17/02/2012, oficie-se à 3ª Vara Cível da Praia Grande - Processo

477.01.2004.013379-0 / Ordem 5733/2005, para encaminhar as seguintes cópias:

Petição Inicial e Sentença desse feito;

Certidão de trânsito (anexada em 29/04/2008);

Cálculo apresentado pelo INSS (anexado em 26/03/2008);

Extrato de pagamento em nome do autor (anexado em 16/06/2008);

Comprovante de levantamento pelo autor (anexado em 20/06/2008);

Petição de 14/08/2008;

Decisão de 17/10/2008;

Petição de 18/05/2009 e

Cópia dessa decisão.

 

Intimem-se.

Após, dê-se baixa findo.

 

0001181-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010824 - JOSE MURILO

ALVES DE OLIVEIRA (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Cumprida providência, dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0001164-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011121 - RENATO GOMES

PEREIRA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais,

limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

Prazo: 10 (dez) dias. Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001).

Intime-se.

 

0001266-62.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010869 - FRANCISCO

GERALDO ODDONE (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

2. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Cumprida providência, dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0001575-54.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010587 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Defiro a habilitação requerida por Maria do Carmo dos Santos (CPF nº 018.395.038-07), nos termos do artigo 1º

da Lei nº 6.858/80 que preceitua que os montantes das contas de poupança/FGTS, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, sejam pagos aos dependentes ou sucessores, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor e a inclusão da requerente no pólo ativo da ação.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do

provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia

da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos.

Intimem-se.

 

0005389-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010973 - JOSE DIAS DE

SANTANA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 10/04/2012: Defiro em parte. Considerando a data do pedido de dilação de prazo,

concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0000023-88.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010896 - MARIA

APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA (SP258748 - JOSÉ RODRIGUES, SP255802 - NIDIA JULIANA

ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE

ARAÚJO)

Vindo os autos à conclusão, observo o seguinte:

 

Alega a CEF que:

 

I) em relação ao mês de janeiro/89, o pagamento já teria ocorrido no feito n. 200863110082260;

II) Em relação a março/90, este teria sido pago administrativamente;

III) Em relação ao índice de abril/90, apresenta comprovante de depósito, descontado o valor já creditado em

fevereiro de 2010.

 

Por sua vez, alega a parte autora, que:

I) no feito n. 200863110082260, a condenação recaiu sobre os expurgos dos meses de junho/87 e janeiro/89, mas
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não sobre seu pedido de exibição de documentos;

II) Informou que aquele feito encontra-se em grau de recurso e suspenso; e requereu nesta demanda a juntada de

todos os extratos referentes aos anos de 1989, 1990 e 1991.

 

Em consulta ao feito apontado pelas partes, processo n. 200863110082260, verifico que:

 

I) A sentença de mérito reconheceu a aplicação do índice de janeiro/89; sendo que a parte autora recorreu, tão

somente, em relação a não aplicação do índice de fevereiro/89;

II) A CEF apresentou cálculo, juntando extrato de varias contas, inclusive da conta 0345-99007118-7 - também

objeto desse feito.

 

1) Dessa forma, extingo a execução do julgado em relação à conta poupança n. 0345-99007118-7, considerando a

litispendência com o feito n. 200863110082260; sendo que qualquer insurgência da parte autora em relação ao seu

cálculo deverá ser oposta na demanda própria;

 

2) Assim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo considerando tão somente a

conta poupança da parte autora n.0366.00014827-2, bem como que o primeiro depósito realizado pela ré foi

calculado com equívoco (conta em nome de Marlene Terezinha Alonso - agência 0366 conta 990071181).

 

Int.

 

0001180-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010820 - JOÃO FERREIRA

DO NASCIMENTO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

3. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

4. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0001286-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011044 - ROGERIO

MARCOLINO DE SOUZA (SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA, SP258611 - LEONARDO RAMOS

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a

fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

0001113-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011124 - NELZA DAS

GRAÇAS COSTA (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO, SP175778 - TAISA NUNES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 (sessenta) dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o

prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.
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4 - Somente após a apresentação de cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0007836-69.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011046 - SIDNEY

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP132055 - JACIRA DE

OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Passo a analisar a petição protocolizada em 11/04/2012.

Intime-se a subscritora da petição de 11/04/2012, para comprovar, documentalmente, no prazo de dez dias, o

cumprimento do artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB, ou eventual notificação da revogação da

outorga de poderes pelo autor ao advogado anterior.

O artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB assim dispõe:

"O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste,

salvo por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". (grifei)

Desde que cumprida a providência supra, esclareça o autor o pedido inicial, emendando-o se for o caso, quanto ao

tipo de benefício pretendido na presente ação.

Após, se em termos proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes e tornem conclusos.

Intime-se.

 

0008897-62.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010619 - EDVALDO DE

LIMA SANTOS (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0006826-19.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011158 - JOSE ROBERTO

VIEIRA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim

de determinar ao INSS que implante o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez percebida pela parte

autora, nos termos do art. 45 da Lei nº. 8.213/91.

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão.

2. Após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000144-19.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010964 - PAULO

ANTONIO FRITELLI (SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA, SP213774 - PRISCILLA

CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF portando cópia da

sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no art. 1º do Provimento 80, de 05/06/2007

com a redação alterada pelo Provimento 142/2011, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª

Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação.

Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora protocolar

procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua autenticação

na Secretaria.

Intime-se.

 

0005194-26.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010594 - SERGIO GOMES

TOMAZ (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada pela parte autora em 08/03/2012:

1. Em que pese o alegado pelo patrono, bem como a correlação entre as demandas, as mencionadas ações têm

natureza distinta, e, portanto, demandam procurações próprias.
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Desta forma, intime-se o patrono para que cumpra o determinado em decisão anterior e traga a estes autos:

a) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP), e

b) Comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e

declaração (datados) dos dependentes cadastrados para fins de pensão por morte junto ao INSS.

Prazo suplementar: 15 (quinze) dias.

2. Indefiro ainda o pedido de expedição de RPV dos valores apontados pelo patrono. Deverá o mesmo aguardar o

julgamento do presente feito para eventual apuração de valores em atraso.

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo

sem resolução de mérito. Se em termos, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0001642-53.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010748 - MANOEL DA

SILVA SANTOS (SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Reconsidero a decisão anteriormente proferida;

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do cálculo mediante os extratos legíveis, apresentados

pela parte autora em petição de 02.09.2012, que comprovam depósitos realizados em 84.out.11 no valor de

20.000,00 e 84.mar.13 no valor de 5.000,00, conforme determinado em decisão proferida em 02/09/2011 (termo

nº 6311028646/2011).

Intimem-se.

 

0001247-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010844 - MARCIO

SANTANA DA SILVA (SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0009478-48.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010604 - MARIA JOSE

DOS SANTOS VELOSO (SP133676 - LIDIA ZHELOMUD SODRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Contrarrazões da parte autora protocolizada em 02.03.2012, sob n.2012/6311005678.

Nada a decidir, considerando que não há recurso interposto pelas partes. Assim, proceda a serventia a baixa

definitiva dos autos, após os procedimentos de praxe. Int.

 

0001168-77.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010792 - EDEN ABAD

MARTINGO (SP043007 - MARIA DA GRAÇA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documentos probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais,

limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

3. Apresente a parte autora documento com cópia legível do RG, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

4. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumpridas as providências:

5. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

6. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias

7. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.
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Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0004648-97.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010590 - VITORIA

CRISTINA DOS SANTOS SOUZA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) JANICE

MARTINS DOS SANTOS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) VITORIA CRISTINA DOS

SANTOS SOUZA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) JANICE MARTINS DOS SANTOS

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 16/03/2012: Considerando os termos do artigo 112 da Lei 8.213/91 e diante do requerimento de

habilitação formulado, defiro o pedido para habilitar a esposa do autor, ora falecido, bem com sua filha.

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor e a inclusão da Sra. JANICE MARTINS DOS SANTOS e de

VITORIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA no pólo ativo da ação.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do recurso.

Intimem-se as partes.

 

0006210-49.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011080 - ESPÓLIO DE

IRACY GUIMARÃES RANGEL (SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) ESPOLIO

DE JOSE ROBERTO SIDOW RANGEL (SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY)

ESPÓLIO DE IRACY GUIMARÃES RANGEL (SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição de 07.03.2012. Indefiro.

A Procuração (datada de 20.12.2011) apresentada por essa petição, não foi protocolada anteriormente neste feito.

Cumpra integralmente a parte autora a decisão anterior n. 330/2012, eapresente procuração original e atualizada,

com poderes específicos para receber e dar quitação.

Essa procuração deverá ser protocolizada em papel no setor de protocolo desse Juizado.

Cumprida a providência acima, deverá ser solicitada a autenticação da procuração, através de formulário próprio

fornecido pela Secretaria do Juizado.

Prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

0007542-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010620 - MARIA

MERCEDES CEZAR THOMAZ (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Petição da parte autora protocolada em 13/03/2012: Indefiro. Deverá a parte autora cumprir o determinado em

decisão anterior e proceder a sua habilitação nos autos 0005194-26.2009.4.03.6311, dentro do prazo estipulado

naqueles autos.

Providencie a Secretaria o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, devendo o prazo ser prorrogado até que

seja julgado o processo de nº 0005194-26.2009.4.03.6311.

Intimem-se.

 

0001210-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010790 - PEDRO

ANTONIO MARIANO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documentos probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

2. Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia.

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumpridas as providências:

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias
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6. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0000210-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010633 - GERALDO

NUNES DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Defiro a habilitação requerida pelo companheiro herdeiro GERALDO NUNES DA SILVA, consoante

documentos anexados aos autos.

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado.

2 - Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos.

Intimem-se.

 

0003263-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010743 - FABIO

FERREIRA DA SILVA (SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando que não há nos autos comprovação de diligência do patrono do autor falecido em contatar seus

eventuais herdeiros, bem como a concessão de benefício de pensão por morte pelo INSS, determino a intimação

pessoal de FABIO VINICIUS DE JESUS SILVA, na pessoa de sua representante ADRIANA DE JESUS, titular

do benefício nº NB 21/1571855103, CPF nº 274084018-73, no endereço constante no sistema Plenus (RUA

DOUTOR LUCAS N GARCS 423, SUARAO, ITANHAEM, CEP. 11740-000,Tel: 34272750 - DDD/Ramal: 13),

para que compareça na Secretaria deste Juizado Especial Federal e manifeste sobre seu interesse em habilita-se

nos presentes autos, comprovando a sucessão documentalmente.

Deverá providenciar a juntada de todos os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência) dos

eventuais herdeiros (inclusive Kamilla -18 anos - filha constante na Certidão de óbito anexada), a fim de

possibilitar posterior cadastro no sistema processual.

Deve ainda providenciar a juntada aos autos da certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão

PIS/PASEP).

Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual juntada de documentos e habilitação (art 51, V, da

Lei 9.099/95).

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001351-48.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011096 - CAROLYNE DOS

SANTOS MARQUES SILVA - REPRES (SP218341D - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresenta a

parte autora:

a) cópia legível do CPF de Carolyne dos Santos Marques Silva (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, §

1º);

b) declaração atualizada de permanência carcerária do segurado;

c) cópia da certidão de casamento atualizada;

d) comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome,

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que

reside no imóvel indicado;

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

No mesmo prazo, considerando a existência de outro dependente do segurado recluso (cônjuge), emende a parte

autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, com a inclusão da Sra. Carleana dos

Santos Marque Silva nos autos.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0007279-87.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010621 - JOAO CARLOS

ALVES BICA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,
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1. Reitere-se oofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo

administrativo referente ao benefício nº 42/134585123-8, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

 

2. Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide e ao prosseguimento do feito,

determino à parte autora que apresente cópias dos documentos apontados no parecer, no prazo de 20 (vinte) dias,

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo único do Código de

Processo Civil.

 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer.

Intime-se. Oficie-se.

 

0008074-88.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010965 - JOSE DIAS DE

ARAUJO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão proferida aos 29/02/2012, que

acolheu preliminar argüida pela Autarquia-ré e, por conseguinte, declinou da competência para processar e julgar

o presente processo em favor do d. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-Capital.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente, requerendo a embargante seja modificada a decisão proferida,

dando-se curso à demanda neste Juizado.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão à embargante. Dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não

há qualquer obscuridade, omissão ou contradição na indigitada decisão.

 

Ora, a regra de distribuição por dependência prevista no art. 253, II, do Código de Processo Penal, é clara ao

estabelecer que deverão ser distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza quando, tendo sido

extinto o processo, sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros

autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda.

 

A citada disposição legal consagra o princípio do juiz natural, arcabouço do due process of law, sendo defeso ao

magistrado, pois, ignorá-la.

 

O argumento da parte embargada, concernente à eventual injustiça ou inadequação da decisão proferida, não tem

o condão de afastar regra processual de tamanha envergadura.

 

Além disso, há de se observar que o autor, ora embargante, é patrocinado por causídico constituído, o qual,

inclusive, presente à audiência de instrução e julgamento, deu causa à extinção, sem resolução de mérito, do

processo n. 73338-50.2004.4.03.6301 (cf. por oportuno, a inicial desta demanda e a cópia da sentença anexada em

28.2.2012).

 

Não havendo, como não há, obscuridade, omissão ou contradição na indigitada decisão, resta evidenciado o

caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a decisão proferida, emprestando-lhe

finalidade que não possui.

 

Em face do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:
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Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na

sentença.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores

devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora.

Intimem-se.

 

0007416-30.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010642 - MAURO ALVES

LIMA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008818-49.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010705 - FRANCISCO

PEREIRA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009087-88.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010703 - MEMÉZIO BELO

DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009062-75.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010704 - FRANCISCO

VALDINAR RAMOS VIEIRA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006873-27.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010646 - JOSE LUIZ

BARBOSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007006-69.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010643 - MARINALDO

BATISTA FERREIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0006954-73.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010644 - RUBENS

MAURICIO DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006942-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010645 - PATRICIA

EMILIA DE ALMEIDA FERREIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007991-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010637 - JOSE DARIO DE

SOUZA FILHO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008197-52.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010636 - MARCIA

BENEDITA DOS REIS TOLEDO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000256-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010728 - JOAQUIM

VIEIRA NETO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000205-06.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010729 - EMERSON

PAIXAO DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000198-14.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010730 - VALTER JOSE

DE ARAUJO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000158-32.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010731 - ELIANA DA

SILVA NASCIMENTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000142-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010732 - LOURIVAL DE

MELO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000126-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010734 - CARLOS CICERO

DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000932-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010713 - FRANCISCO

LUIZ BEZERRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000922-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010714 - ELZA MIRANDA

GARCIA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006426-39.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010652 - EDSON PEREIRA

DE OLIVEIRA (SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005550-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010657 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006704-40.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010651 - JUVENICE

GOMES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006713-02.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010650 - MIRALDA DOS

SANTOS COSTA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006805-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010649 - ROBERTO

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006818-76.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010648 - ADILSON

VIEIRA ALVES (SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006842-07.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010647 - JOSE

FERNANDES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005526-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010658 - FILETO

EMANUEL DE SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005839-17.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010654 - MANOEL ACIOLI

DE VASCONCELOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005920-63.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010653 - JOSE PAIVA DE

SOUSA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008238-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010635 - PEDRO

PACHECO SABOIA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008797-73.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010707 - SEBASTIANA

CELLE XAVIER (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008794-21.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010708 - MARIA ALVES

DE CARVALHO (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008698-06.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010709 - ANTONIO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008809-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010706 - SEBASTIAO

VIRGINIO DO NASCIMENTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008377-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010710 - LUIS EUGENIO

DE LIMA PAIVA (SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008331-79.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010711 - ELENI

CORDEIRO ALVES DE OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008296-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010712 - LUIZ ANTONIO

FERREIRA BOMFIM (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008272-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010634 - DONIZETE

EDIVALDO PASSOS JUNIOR (SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005811-20.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010622 - MARIA
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ANTONIA NUNES (SP042993 - FERNANDO CAPOCCHI NOVAES, SP266591 - DIEGO MARTINS

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a notícia do óbito da autora, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e, nos termos do art.

112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos:

a) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP),

b) Comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e

declaração (datados).

c) todos os documentos pessoais de outros dependentes habilitados no INSS (conforme a certidão acima).

d) na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer todos os documentos pessoais dos

herdeiros da falecida (CPF, RG, comprovante de residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros

documentos que comprovem a condição de herdeiros da falecida autora).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

0001389-60.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311011111 - ROMILDO

GUILHERME DE LIMA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000054 

 

 

0010162-39.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6310000016 - MARIA APARECIDA ALVES DA

SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória cumprida, com prazo de 5 (cinco) dias para eventual

manifestação.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006939-73.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014222 - JOAQUIM RIBEIRO QUEIROZ (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO, SP175033 -

KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002694-19.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014008 - EDSON EMIDIO BARBOSA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,declaro

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o PEDIDO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269,

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0001478-86.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014251 - ILVANI DA SILVA MARIANO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000789-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014253 - MARCOS ANTONIO DA ASSUMPCAO CORREA (SP226496 - BRUNO AUGUSTO

GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001481-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014250 - ISABEL APARECIDA BRUFATO (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000609-60.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014254 - SONIA MARIA DE CAMARGO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

Sem custas e honorários nesta instância. 

 PRI. 

 

0005933-31.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014290 - LUCINEIA FERREIRA GHIRALDELO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005943-75.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014328 - EDGAR MEDEIROS DE ARAUJO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0006703-24.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014204 - LUIZ CARLOS FRANCO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP265298 -

ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003010-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014259 - VALDOMIRO APARECIDO CORREA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 15.05.2012, às 14 horas e

15 minutos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006338-67.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014431 - DARCI FERREIRA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

 Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

 

 PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000888-12.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014447 - MIGUEL RODRIGUES (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001171-35.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014354 - FERNANDO HENRIQUE SILVA BARRETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

DANILO DA SILVA BARRETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000562-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014450 - OTAVIO DE SOUZA RIBEIRO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000557-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014448 - VERA LUCIA DOS REIS (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000730-54.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014444 - JOAO BOSCO DOS SANTOS MANGUEIRA (SP306987 - VANDREY GUTIERES

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006061-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6310014287 - TEREZINHA STEFANI TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) JOSE CARLOS TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) THAIS FRANCIELE TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000818-92.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014343 - MARIA APARECIDA ALVES (SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA

RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000598-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014443 - JOAO ALCIDES MUTERLI (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000429-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014440 - CARLOS APARECIDO REBESCHINI (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000741-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014446 - LEONOR MASSON (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000565-07.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014442 - ELISABETE DALLA FIORI (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000561-67.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014441 - EDINA FUZARI MUTERLE (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0005245-69.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014257 - ANA APARECIDA PANIGUEL (SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006556-95.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014099 - CANDIDO CAETANO FILHO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002179-81.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013942 - NEUZA FERREIRA DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS,

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0000788-57.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014248 - SILVANA CRISTINA DA SILVA (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000738-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014249 - MARCIA VICTORINO SIMOES (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA

DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000975-65.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014247 - NIVALDO DA SILVA (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP054459 -

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001641-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014246 - MARIA ANTONIA MENDES DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007044-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014095 - INES APARECIDA OCANHA ZAMARO COELHO (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS

SANTOS, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006024-24.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014096 - MARCELA MARCELINO GUERRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0000357-23.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014394 - MARIA VALDETE GOMES DAS MERCES (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) IVO HENRIQUE FRANCISCO DAS MERCES (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

 Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

 Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

 PRI. 
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0006650-43.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014434 - ARI BUCHIDID CAMARGO (SP087750 - NORBERTO FRANCISCO SERVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000381-51.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014433 - LUZIA APARECIDA ALTARUGIO (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004452-33.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014225 - SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS (SP272849 - DANIELLE DOS

SANTOS MARQUES CURCIOL, SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que conceda o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 05/09/2011 e

com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006543-96.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013970 - NILSA GUEDES CRISTOVAM (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento

da presente ação; (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo

pericial, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença

e ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação e da aposentadoria por invalidez a partir

da data do laudo médico pericial.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005977-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013954 - FRANCISCA PEREIRA DE LIMA SOUSA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial,

nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários

periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma
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decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000161-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014054 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data do início da incapacidade e mantê-lo por 06 (seis) meses,

nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda,

(2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006305-77.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013927 - NILTON DOMINGOS FERREIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do início da

incapacidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta

sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial

(01/12/2011).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006205-25.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014258 - PAULO ROBERTO MILANO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 -

PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM

DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Ante o exposto, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para:

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre o benefício de previdência privada auferido pela

parte autora a partir de janeiro de 1996 até o limite do que foi recolhido por ela, a título desse tributo, sob a égide

da Lei 7.713?88 (de 31/03/94 a 30/06/94), atualizado monetariamente; e

 

b) condenar a ré a restituir o indébito, em valor a ser apurado em liquidação, observados o critério e o limite acima

referidos (STJ, EREsp 380011/RS, Enunciado 30 do FONAJEF), respeitada a prescrição quinquenal contada do

pagamento do tributo.

 

 A correção monetária deve ocorrer desde a data de cada retenção do imposto de renda até a data do cálculo, pela

variação do BTN e INPC, mais expurgos inflacionários. 

Sem custas e honorários nesta instância.

 Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório ou precatório. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1039/1239



Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002955-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014376 - JOSE PEREIRA FILHO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS: (1) que proceda à

averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhador rural de 01/01/1986 a

30/11/1990, bem como dos períodos na condição de segurado empregado, facultativo ou individual de 03/01/1994

a 30/11/1994 e de 13/10/1997 a 31/01/2008; e (2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade ao autor JOSÉ

PEREIRA FILHO, com DIB em 31/01/2008 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 697,97 (seiscentos e

noventa e sete reais e noventa e sete centavos) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no

valor de R$ 910,20 (novecentos e dez reais e vinte centavos) para a competência de abril/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 31/01/2008 (DER), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 35.956,27 (trinta e cinco mil novecentos e cinqüenta e seis

reaise vinte e sete centavos) até o ajuizamento da ação e de R$ 10.857,80 (dez mil oitocentos e cinqüenta e sete

reaise oitentacentavos)após o aforamento da demanda, atualizados para a competência de maio/2012, os quais

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000321-78.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014067 - DALVA PEREIRA DO NASCIMENTO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento

da presente ação e mantê-lo por 02 (dois) anos a partir da data do laudo médico pericial, com DIP na data da

prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00

(cento e setenta cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as
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parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006934-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014217 - OLICIO BIBIANO PASSOS (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO, SP175033 - KÁTIA

LAIENE CARBINATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para determinar à ré que proceda ao recálculo do imposto devido pela parte autora, adotando-se o regime

de competência mediante a aplicação das tabelas e alíquotas vigentes à época em que efetivamente devidos os

valores tributados, de forma que tais tabelas e alíquotas incidam sobre cada parcela mensal do benefício,

individualmente consideradas, restituindo-se à parte autora os valores que sobejaram a correta tributação,

considerada tal sistemática. 

A União deverá proceder aos cálculos pertinentes, adotando-se os parâmetros acima estabelecidos (Enunciado 30

do FONAJEF).

Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório ou precatório competente.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do

laudo pericial, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais). 

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos

no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma
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decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.  

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo

empregatício no período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006142-97.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014012 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006405-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013996 - DULCELINA DE CASTRO LOPES (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0006615-83.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014209 - TEREZINHA SARDI (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP117037 - JORGE

LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 31.08.2010

(data da cessação do benefício) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000986-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014283 - MARIA ANAIDES SABIDO (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para:

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, cadastrados sob NB: 31/530.152.319-4 e

543.183.956-6, adotando-se como critério o inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI,

com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006632-22.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014208 - JOANA DA SILVA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 22.11.2011

(data do ajuizamento da ação) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 
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Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006400-10.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013936 - JANIA CELIA CAMPOS MOREIRA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento

da presente ação e mantê-lo por 06 (seis) meses a partir da data do laudo médico pericial, com DIP na data da

prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00

(cento e cinqüenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004725-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014205 - ANA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS: (1) que proceda à

averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de 05/04/1977 a

31/12/1996, bem como dos recolhimentos na condição de segurada facultativa ou individual de 01/08/2007 a

30/09/2008 e de 01/11/2008 a 30/04/2010; e (2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade à autora ANA

MARIA PEREIRA DE ALMEIDA, no valor de 1 salário-mínimo, com DIB em 16/08/2010 (DER), Renda

Mensal Inicial no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria

deste Juizado no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de abril/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data da DER (16/08/2010), cujo valor

apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 12.603,21 (doze mil, seiscentos e três reais e

vinte e um centavos), atualizados para a competência de maio/2012, os quais integram a presente sentença e foram

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a

competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma

englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003103-92.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014245 - MARINA SERIGATO STOPPA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS: (1) que proceda à

averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de 05/12/1959 a

31/12/1969, bem como dos períodos na condição de segurada empregada, facultativa ou individual de 10/12/1970

a 26/01/1972, de 24/04/1973 a 13/06/1973, de 25/06/1973 a 02/07/1975, de 22/09/1975 a 03/12/1975, de

02/01/1976 a 29/09/1976, de 06/10/1976 a 23/05/1977, de 26/05/1977 a 26/05/1977 e de 02/05/1978 a
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01/07/1978; e (2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade à autora MARINA SERIGATO STOPPA, no

valor de 1 salário-mínimo, com DIB em 12/04/2011 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de abril/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 12/04/2011 (DER), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.884,31 (sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e

um centavos), atualizados para a competência de maio/2012, os quais integram a presente sentença e foram

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a

competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma

englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003050-14.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014206 - APARECIDA CASSIANO DA SILVA TELIS (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS: (1) que proceda à

averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de 10/07/1965 a

31/12/1974, bem como dos períodos na condição de segurada empregada, facultativa ou individual de 01/07/1982

a 30/07/1982, de 01/03/1983 a 24/04/1984, de 03/08/1984 a 16/08/1987, de 01/09/1992 a 18/03/1993, de

01/06/1997 a 15/03/2000 e de 01/08/2005 a 29/06/2009; e (2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade à

autora APARECIDA CASSIANA DA SILVA TELIS, no valor de 1 salário-mínimo, com DIB em 29/06/2009

(DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e Renda Mensal Atual

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência

de abril/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 29/06/2009 (DER), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 20.393,47 (vinte mil, trezentos e noventa e três reais e

quarenta e sete centavos), atualizados para a competência de maio/2012, os quais integram a presente sentença e

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009,

de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da

conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004665-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014068 - MARIA DAS DORES FERREIRA SOARES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do início da

incapacidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta

sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial

(28/09/2011).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002979-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014395 - JOANA VITOR DE AZEVEDO (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS: (1) que proceda à

averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de 05/08/1958 a

31/12/1974, bem como dos períodos na condição de segurada empregada, facultativa ou individual de 15/11/1982

a 13/01/1983; e (2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade à autora JOANA VITOR DE AZEVEDO no

valor de 1 salário-mínimo, com DIB em 01/06/2011 (ajuizamento), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de abril/2012.
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir de 01/06/2011 (ajuizamento), cujo valor

apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 6.840,94 (seis mil, oitocentos e quarenta reais e

noventa e quatro centavos), atualizados para a competência de maio/2012, os quais integram a presente sentença e

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009,

de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da

conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000090-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014083 - JOANA DARQUE VENANCIO (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do início da

incapacidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta

sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial

(01/02/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do

início da incapacidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da

prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00

(cento e setenta e cinco reais). 

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos

no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.  

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo

empregatício no período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006410-54.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013944 - QUILERIVALDA DA SILVA PEQUENO (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006682-48.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013928 - JOAO LUIZ POLI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA

MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006018-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013945 - JERONIMA DA SILVA LIMA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005175-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013929 - JOSE LUIZ GOMES (SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000523-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013931 - MARIA DO SOCORRO MACENA FERREIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005127-93.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014239 - ANDRE DA SILVA RODRIGUES (SP284854 - MARIANA LAROSE, SP281000 -

REGIANE DONIZETI CARUSO LEONI, SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP281000 - REGIANE DONIZETI CARUSO LEONI, SP260122 - EMERSON

ADAGOBERTO PINHEIRO, SP284854 - MARIANA LAROSE)

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar a ré a restituir ao autor os valores tributados a título de Imposto de Renda sobre as licenças-

prêmio não gozadas, observada a prescrição da pretensão repetitória.

A correção monetária será calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561?CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça

Federal, ou seja: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro?86; (b) a OTN de março?86 a dezembro?88; (c) pelo IPC, nos

períodos de janeiro e fevereiro?1989 e março?1990 a fevereiro?1991; (d) o INPC de março a novembro?1991; (e)

o IPCA - série especial - em dezembro?1991; (f) a UFIR de janeiro?1992 a dezembro?1995; (g) a Taxa SELIC a

partir de janeiro?1996 (ERESP 912.359?MG, 1ª Seção, Min. Humberto Martins, DJ de 03.12.07).

 A União deverá proceder aos cálculos pertinentes.

 Com o trânsito, expeça-se o ofício requisitório competente.

 Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000072-64.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014127 - BAUER CORREA (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) manter o auxílio-doença, NB.: 534.008.848-7, por 06 (seis) meses a partir da data da cessação

(30/08/12); e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a manutenção do auxílio-

doença NB.: 534.008.848-7.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001466-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014369 - DORIVAL PAULINO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para:

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do
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art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004189-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014325 - MARIA APARECIDA LOPES SOARES (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO)

X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: (a)

determinar à ré que proceda ao recálculo do imposto devido pela parte autora, adotando-se o regime de

competência mediante a aplicação das tabelas e alíquotas vigentes à época em que efetivamente devidos os

valores tributados, de forma que tais tabelas e alíquotas incidam sobre cada parcela mensal, individualmente

consideradas, e (b) condenar a ré a restituir à parte autora o valor indevidamente tributado, apurado segundo os

parâmetros estabelecidos no item anterior. 

A União deverá proceder aos cálculos pertinentes, adotando-se os parâmetros acima estabelecidos (Enunciado 30

do FONAJEF).

A correção monetária será calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561?CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça

Federal, ou seja: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro?86; (b) a OTN de março?86 a dezembro?88; (c) pelo IPC, nos

períodos de janeiro e fevereiro?1989 e março?1990 a fevereiro?1991; (d) o INPC de março a novembro?1991; (e)

o IPCA - série especial - em dezembro?1991; (f) a UFIR de janeiro?1992 a dezembro?1995; (g) a Taxa SELIC a

partir de janeiro?1996 (ERESP 912.359?MG, 1ª Seção, Min. Humberto Martins, DJ de 03.12.07).

 

Oficie-se a União para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores apurados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006306-62.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014065 - MARIA DE FATIMA GOMES (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento

da presente ação e mantê-lo por 01 (um) ano a partir da data do laudo médico pericial, com DIP na data da

prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00

(cento e setenta e cinco reais).
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Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006302-25.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014219 - SANTINA BERTANHA DOS SANTOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 14.12.2011

(data de início da incapacidade) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno
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valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 06

(seis) meses, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais). 

  

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico

pericial. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.  

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo

empregatício no período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005266-45.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013926 - TEREZA APARECIDA MAGDALENA CESARIO (SP145279 - CHARLES CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000045-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014055 - ROSELI DA SILVA DOS SANTOS (SP161582 - VÂNIA APARECIDA RUY BARALDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0000606-08.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310013930 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 01 (um) ano,

nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença, e ainda,

(2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006382-86.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014235 - ROQUE AUGUSTO DE ALMEIDA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:
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1. determinar ao réu que mantenha o benefício de auxílio-doença em favor da autora, até que seja constatada,

mediante nova perícia empreendida pela autarquia, a cessação da incapacidade;

 

2. condenar o INSS a pagar eventuais diferenças resultantes da manutenção do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000505-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014066 - DARIO DE OLIVEIRA SCAPOLAN (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do início da

incapacidade, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta

sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial

(29/02/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês
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conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006183-64.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014212 - BENEDITA CELIA SOARES ROSSI (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL,

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 05.10.2011

(data da cessação do benefício) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000628-32.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014281 - ROSANGELA DOS SANTOS DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) RIAN

MUNIZ (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI da pensão por morte da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001152-29.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014426 - ORIVAL PEREIRA DA SILVA (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês
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conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000624-92.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014280 - ENEIAS DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI da aposentadoria por invalidez da parte autora, adotando-se como critério o

inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI da pensão por morte da parte autora, adotando-se como critério o inciso

II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de
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28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001125-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014346 - NILANIA DE JESUS BARBOSA LISBOA (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000542-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014276 - ALICE HELENA SARAIVA BICUDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0005923-84.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014289 - MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; com

reflexos nos benefícios posteriores, NB: 32/538.333.161-8 e NB: 21/143.331.183-3.

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, bem como dos reflexos nos benefícios posteriores.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001226-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014345 - MARCIO RODRIGO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:
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a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001061-36.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014284 - LUIZA PEREIRA DA SILVA COROCHER (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; com

reflexos no benefício posterior, NB: 32/538.333.161-8

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, bem como dos reflexos nos benefícios posteriores.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos,

para: 

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI da pensão por morte da parte autora, adotando-se como critério o inciso

II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000691-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014336 - SANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

JENIFFER NATALIA NERES DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006424-38.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014288 - IGOR PEDREIRA DE JESUS (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

JOSEVALDO HIGINIO DE JESUS (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) IURI PEDREIRA DE

JESUS (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) JAMILE PEDREIRA DE JESUS (SP279627 -

MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para: 

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB

na data do laudo pericial e com DIP na data da prolação desta sentença; 

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício. 

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00.  

 

Após a concessão da aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito
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em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.  

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo

empregatício no período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006211-32.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014216 - EMIDIO ALVES DE MIRANDA (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006327-38.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014218 - ANA MADALENA PEREIRA DA SILVA (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0007056-64.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014347 - JOSE DE JESUS DOS SANTOS (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva;

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas; e

 

c) determinar o réu a recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, conforme

dispõe o inciso II, do artigo 29,da Lei 8.213/91, bem como as diferenças resultantes da nova RMI,com data inicial

a partir da DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas.

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a recalcular a renda mensal inicial

dos auxílios-doença, conforme dispõe o inciso II e § 5º, do artigo 29,da Lei 8.213/91. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte

autora, desde a data de início do benefício, a partir da data do ajuizamento da ação, observando-se a

prescrição quinquenal.  

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000532-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014273 - ARLETE MARTINS CASANOVA DE OLIVEIRA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005803-41.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014294 - DILAMY DOS SANTOS LIMA DA SILVA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000537-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014274 - DAM JOAO BARBOSA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000848-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014342 - ADAO ROGERIO BIANCHINI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI da pensão por morte da parte autora, adotando-se como critério o inciso

II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001153-14.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014393 - EFIGENIA RODRIGUES DOS SANTOS VENANCIO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001081-27.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014374 - CLAUDIA DE SOUZA ALVES DE SA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000857-89.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014396 - MARCIA TEIXEIRA SIMIONATO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o

inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros
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estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001288-26.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014363 - JOAO ROBERTO ROCHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001169-65.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014353 - FABIO HENRIQUE DE LIMA SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP151125 - ALEXANDRE UGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000440-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014272 - FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001269-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014356 - ELISEU GROTOLLI (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001448-51.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014364 - REGINALDO APARECIDO RAIMUNDO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001339-37.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014371 - PAULO CESAR PIN (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001115-02.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014351 - ADILSON LOURENCO DA TRINDADE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP151125 - ALEXANDRE UGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001281-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014359 - JOUBER MOUMESSO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000304-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014271 - FRANCISCO ALBERTO DA SILVA (SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA

BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001278-79.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014357 - SERGIO ANTONIO CATUSO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000592-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014277 - CLAUDIO SERGIO DE PAULA (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001449-36.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014366 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0006392-33.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014221 - ILDECI ROQUE LOPES (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que restabeleça à parte autora o benefício do auxílio doença desde a DCB (21.06.2007),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, com DIB na data do laudo (18.01.2012) e com DIP na data da

prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes do restabelecimento e conversão ora determinados.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

O INSS deverá proceder aos cálculos necessários, considerando os parâmetros estabelecidos nesta sentença

(Enunciado 30 do FONAJEF). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o

inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em
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julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000329-55.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014326 - ANDREZA DE FATIMA JACINTO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006293-63.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014292 - MAURA MARIA MIILLER BARBOSA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o

inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva;  

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas; e 

 

c) determinar o réu a recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora,

conforme dispõe o inciso II, do artigo 29,da Lei 8.213/91, bem como as diferenças resultantes da nova

RMI,com data inicial a partir da DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001068-28.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014422 - ODALTE FINATI BERNARDO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

0001045-82.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014329 - GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (SP279627 - MARIANA FRANCO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001274-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014430 - DIMAS ROBERTO PISTARINE (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) determinar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o

inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; e 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001257-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014428 - MAXIMO CAMPOS FREITAS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001062-21.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014421 - NELSON DONA JAGA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001141-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014391 - MARCO ANTONIO GOMES NOGUEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001080-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014425 - DORALICE GARCIA PADELLA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001272-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014429 - JONAS FRANCIOLI (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

(a) determinar à ré que proceda ao recálculo do imposto devido pela parte autora, adotando-se o regime de

competência mediante a aplicação das tabelas e alíquotas vigentes à época em que efetivamente devidos os

valores tributados, de forma que tais tabelas e alíquotas incidam sobre cada parcela mensal,

individualmente consideradas, e (b) condenar a ré a restituir à parte autora o valor indevidamente

tributado, apurado segundo os parâmetros estabelecidos no item anterior.  

A União deverá proceder aos cálculos pertinentes, adotando-se os parâmetros acima estabelecidos

(Enunciado 30 do FONAJEF). 

A correção monetária será calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561?CJF, de 02.07.2007, do

Conselho da Justiça Federal, ou seja: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro?86; (b) a OTN de março?86 a

dezembro?88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro?1989 e março?1990 a fevereiro?1991; (d) o

INPC de março a novembro?1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro?1991; (f) a UFIR de

janeiro?1992 a dezembro?1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro?1996 (ERESP 912.359?MG, 1ª Seção,

Min. Humberto Martins, DJ de 03.12.07).  

 

Oficie-se a União para o imediato cumprimento. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores apurados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004199-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014337 - ARMANDO JULIO DE CAMARGO (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004220-21.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014338 - SAULO DE TARSO SANCHES DA VINHA (SP190052 - MARCELO MARTORANO

NIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0005730-69.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014341 - VERA CRISTINA DONATO ROQUE (SP190052 - MARCELO MARTORANO NIERO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

FIM.

 

0001078-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014424 - DANIEL SANTOS DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; com

reflexos no benefício posterior, NB: 32/541.628.980-1;

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, bem como dos reflexos nos benefícios posteriores.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da
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mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001552-43.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014367 - ANTONIA DA SILVA MULLER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos, para:

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; com

reflexos nos benefícios posteriores, NB: 32/504.242.409-8 e NB: 21/153.335.547-6;

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB,

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, bem como dos reflexos nos benefícios posteriores.

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006982-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014101 - JOSEFA SEVERINA FRAGOSO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 01.02.2012

(data do laudo) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.
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 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 

 

 

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso

II do art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB

respectiva; com reflexos nos benefícios posteriores, NB: 32/529.454.035-1; 

 

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da

DIB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, bem como dos reflexos nos benefícios

posteriores. 

 

 

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal. 
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 Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório,

salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000982-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014420 - PAULINA BRANCO DA VEIGA (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001126-31.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014389 - WANDERLEI ORTIZ CAMARGO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000074-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310014026 -

NAIR BONIN ZARZENON (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pela parte autora, para anular a

sentença de extinção sem resolução de mérito e determino o prosseguimento do feito, com o agendamento de nova

perícia médica, citação do réu e, após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004701-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310013992 -

CARLOS FERREIRA SANTOS (SP027510 - WINSTON SEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora.

 

P. R. I.

 

0000603-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310014034 -

RITA PEREIRA DE SOUSA (SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora.

 

 P. R. I.

 

0006044-49.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310014185 -

ORIDES CARLOS BOTTI (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Do exposto, declaro de ofício anulado o termo da sentença proferida e passo a proferir outra nos seguintes termos:

 

Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de

correção monetária em suas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Sustentam

que os saldos das aludidas contas não sofreram a devida atualização em virtude de “expurgos inflacionários”

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC nos seguintes

meses: julho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Requerem, ainda, o acréscimo de correção

monetária, juros de mora, custas, honorários advocatícios e da multa do art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e ofereceu contestação, arguindo, preliminarmente, a ausência de

documentos indispensáveis à propositura da ação, a ausência de causa de pedir e de interesse de agir em relação

aos juros progressivos. No mérito, defendeu a regularidade dos índices aplicados no período mencionado.
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É a síntese do necessário.

Passo a decidir.

 

Defiro a gratuidade judiciária, tendo em vista a comprovação da hipossuficiência.

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento. O autor

apresenta documentos hábeis para comprovar ou a condição de trabalhador optante pelo regime do FGTS, ou a

própria existência das contas vinculadas, que necessariamente decorre da referida condição.

 

A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a

Caixa Econômica Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de

uma empresa pública, pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao

“(...) regime jurídico próprio das empresas privadas”, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.

 

Anote-se, por outro lado, que o prazo prescricional aplicável às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço é de trinta anos, conforme o disposto no artigo 23, parágrafo 5º, da Lei n.º 8.036/90. Idêntica

disposição já constava do artigo 21, parágrafo 4º, da Lei n.º 7.839/89.O artigo 20 da Lei n.º 5.107/66 estabelecia,

por sua vez, para os créditos do Fundo, os mesmos privilégios das contribuições devidas à Previdência Social,

dentre os quais o da prescrição trintenária, nos termos do artigo 144 da Lei n.º 3.807/60.

 

Quanto à postulação da CEF pela extinção do feito por falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos,

a mesma confunde com o mérito, devendo a questão ser aí resolvida. Rejeito-a, portanto.

 

Quanto ao pedido referente aos meses janeiro de 1989 e abril de 1990, deixo de conhecê-lo em razão da coisa

julgada operada nos autos nº 2001.61.09.005151-2.

 

Examino o mérito.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substitutivo às anteriores garantias da

legislação laboral, com o fito de proporcionar, ao trabalhador, condições de subsistência em caso de demissão. Ao

mesmo tempo, do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava a criar

condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social.

 

Sob a óptica do titular da conta vinculada, portanto, o FGTS consiste num direito social, como se depreende pela

sua inserção no rol constitucional dos direitos sociais (artigo 5º, inciso III, da Carta de 1.988) e conforme já

assinalou, aliás, a Corte Suprema, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-SP.

 

Resta patente, destarte, que os valores depositados nas contas vinculadas constituem patrimônio dos seus titulares,

tanto que a legislação reguladora do Fundo sempre se preocupou em deixar expressa a impenhorabilidade dos

respectivos saldos (artigos 27 da Lei n.º 5.107/66, 2º, parágrafo 2º, da Lei n.º 7.839/89 e 2º, parágrafo 2º, da Lei

n.º 8.036/90).

 

Em sendo assim, é compreensível a preocupação em se recompor o valor econômico do numerário depositado nas

contas vinculadas - dada, inclusive, a relevância social do FGTS - mediante o crédito periódico de correção

monetária. Tal previsão, diga-se de passagem, sempre constou expressamente da legislação do Fundo (artigos 3º

da Lei n.º 5.107/66, 11 da Lei n.º 7.839/89 e 13 da Lei n.º 8.036/90).

 

Partindo de pressupostos do gênero, a jurisprudência tem-se posicionado pela inconstitucionalidade das normas

que, a pretexto de combater o processo inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente

desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade, pois não se

poderia, indiretamente, esvaziar a garantia constitucional estabelecida em favor dos titulares das contas

vinculadas.

 

Desse modo, e visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito, curvo-me à jurisprudência

dominante, para efeito de deferir a incidência dos seguintes índices de recomposição das perdas inflacionárias
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geradas pelos planos econômicos: 26,06%, relativo a junho de 1.987, 42,72%, relativo a janeiro de 1989, 44,80%,

relativo a abril de 1990, 7,87%, relativo a maio de 1990 e 21,87%, relativo a fevereiro de 1991.

 

Trago, a título de exemplificação, os venerandos acórdãos cujas ementas reproduzo parcialmente:

 

“Processual Civil. FGTS. Correção monetária. Expurgos inflacionários. CEF, legitimidade passiva. União Federal,

ilegitimidade passiva ad causam. Honorários advocatícios.

(...) Devida a aplicação dos IPC's às contas vinculadas do FGTS relativos aos meses de junho/87 (26,06%),

janeiro/89 (42,72), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) (...).” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apelação

Cível n.º 96.03.067301-3. Relator Juiz Roberto Haddad. DJ de 04.03.97, p. 11417).

“Administrativo. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Atualização das contas vinculadas. Expurgos

inflacionários. Índices. Ilegitimidade da União Federal.

1. Garantia de aplicação aos saldos da conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da mesma proteção

devida às cadernetas de poupança.

2. Percentual de 8,04% (oito vírgula zero quatro por cento) relativo ao mês de junho de 1987 - diferença entre o

devido 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) e o creditado 18,02% (dezoito vírgula zero dois por

cento).

3. Percentual de 20,37% (vinte vírgula trinta e sete por cento) relativo ao mês de janeiro de 1989 - diferença entre

o devido 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) e o creditado 22,35% (vinte e dois vírgula trinta

e cinco por cento).

4. Percentual de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) devido no mês de abril de 1990 por força da

inexistência de correção nos saldos do FGTS no referido mês.

5. Percentual de 14,87% (quatorze vírgula oitenta e sete por cento) relativo ao mês de fevereiro de 1991 -

diferença entre o devido 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) e o creditado 7% (sete por cento)

(...).” (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 421.626/95-SC. Relatora Juíza Maria Lúcia

Luz Leiria. DJ de 24.01.96, p. 2501).

“Administrativo. FGTS. Correção monetária das contas. IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril e maio de

1990. Legitimidade passiva. Prescrição.

(...) 2. Os saldos das contas do FGTS são corrigidos pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança.

3. Aplicabilidade dos IPC's de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, cujos índices são de 26,06%

(vinte e seis vírgula zero seis por cento), 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), 44,80%

(quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) e 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) (...).” (Tribunal

Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 442.848/95-PR. Relator Juiz Paim de Abreu. DJ de 24.01.96, p.

2511).

“Administrativo. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Atualização das contas vinculadas. Expurgos

inflacionários. Índices.

1. Garantia de aplicação aos saldos da conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da mesma proteção

devida às cadernetas de poupança.

(...) 3. Percentual de 20,37% relativo ao mês de janeiro de 1989 - diferença entre o devido 42,72% e o creditado

22,35%.

4. Inexistência de diferenças a serem creditadas nas contas atinentes ao mês de março de 1990 porque já creditado

aos saldos existentes naquele mês o percentual de 84,32%.

5. Percentual de 44,80% devido no mês de abril de 1990 por força da inexistência de correção nos saldos do FGTS

no referido mês.

6. Percentual de 2,49% relativo ao mês de maio de 1990 - diferença entre o devido 7,87% e o creditado 5,38%.

7. Percentual de 14,87% relativo ao mês de fevereiro de 1991 - Diferença entre o devido 21,87% e o creditado

7%.” (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 95.04.62165-1/SC. Relatora para o acórdão

Juíza Maria Lúcia Luz Leiria. DJ de 10.07.96, p.47243).

 

 Observo, por fim, que a correção monetária dos saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, em relação aos períodos citados, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os

percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices ditados pelo IPC do IBGE.

 

Posto isso, extingo o processo, nos termos do inciso I do Art. 269 do CPC, para: 1) JULGAR IMPROCEDENTE

o pedido de aplicação de juros progressivos na conta vinculada de FGTS e 2) JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido de atualização do saldo de sua conta vinculada, para efeito de condenar a Caixa

Econômica Federal a creditar - quanto aos saldos devidamente comprovados - nas contas vinculadas da parte

autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto às contas eventualmente já movimentadas - as diferenças de

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:
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a) junho de 1.987 (26,06%, deduzindo-se o creditado 18,02%;

 

b) maio de 1990 (7,87%, deduzindo-se o creditado 5,38%);

 

Finalmente, condeno a CEF ao pagamento de juros de mora à razão de 1% ao mês nos atrasados, a contar da

citação.

 

A CEF deverá proceder aos cálculos necessários, observando-se os parâmetros estabelecidos nesta sentença

(Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Transitada em julgado a sentença, expeça-se ofício à CEF para que comprove o pagamento dos valores devidos,

no prazo de trinta dias.

 

P. R. I.

 

0004618-02.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310014044 -

OLINDA APARECIDA SCOMPARIM CARRIEL (SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pelo INSS.

 

P. R. I.

 

0002598-04.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310014138 -

LEONILDES PERTILE DELIBERALI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, acolho os presentes embargos de declaração interpostos pelo INSS e declaro a sentença proferida para

sanar o erro material ocorrido na redação de parte de sua fundamentação. Assim, onde se lê:

 

“As informações trazidas pela documentação juntada foram devidamente corroboradas pelas testemunhas ouvidas,

isto é, o início de prova material, embasado em testemunhos uniformes que demonstram que a autora trabalhou na

lavoura durante o período de 17.06.1967 a 26.08.2010, é suficiente para comprovar o tempo de trabalho rural,

para os fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91.”,

 

leia-se:

 

As informações trazidas pela documentação juntada foram devidamente corroboradas pelas testemunhas ouvidas,

isto é, o início de prova material, embasado em testemunhos uniformes que demonstram que a autora trabalhou na

lavoura durante o período de 17.06.1967 a 31.12.1997, é suficiente para comprovar o tempo de trabalho rural,

para os fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91.

 

A correção refere-se apenas aos trechos supramencionados, mantendo-se integralmente os demais termos do

julgado anteriormente proferido.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95.  

 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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 PRI. 

 

0006881-70.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014384 - PEDRO DRAGONE (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE) X

ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. - ELEKTRO AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -

ANEEL

0006874-78.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014386 - MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO

DRAGONE) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS

S.A. - ELEKTRO

0006873-93.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014387 - MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO

DRAGONE) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS

S.A. - ELEKTRO

0006871-26.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014373 - MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO

DRAGONE) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS

S.A. - ELEKTRO (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE)

0006892-02.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014380 - CARLOS EDUARDO BUSCH (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE) X

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. -

ELEKTRO

0006889-47.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014382 - JERONIMO ANDRE BACHEGA (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE) X

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. -

ELEKTRO

0006878-18.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014385 - MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO

DRAGONE) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS

S.A. - ELEKTRO

0006893-84.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014379 - PATRICIA MAURA BAGNOLO (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE) X

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. -

ELEKTRO

0006888-62.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014383 - CÍCERO OSCAR DA SILVA (SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE) X

ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. - ELEKTRO AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -

ANEEL

FIM.

 

0001265-17.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014190 - WILLIAM CESAR AUGUSTONELLI (SP290577 - ERIKA DE LOURDES SIMOES

AUGUSTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004857-69.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014358 - TAPEÇARIA AMERICANA LTDA-EPP (SP144859 - REGINALDO DE ARAUJO

MATURANA, SP283055 - JHEPHERSON BIÉ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA)

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I,

do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P. R. I. 

 

0005747-08.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014191 - SANTA DE OLIVEIRA (SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002252-19.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014192 - JOAO APARECIDO SOARES (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002656-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310014076 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art.

267, do Código de Processo Civil.

 

Cancele-se o exame pericial agendado para a data de 11/07/2012.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000270-38.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014278 - ANTONIO

VALENTIN PAPESSO (SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Ressalvado entendimento divergente deste juízo, o qual entende não ser cabível recurso da decisão proferida,

recebo o recurso interposto pela parte autora.

 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contrarrazões e, decorrido

o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0006477-87.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014473 - ADILSON

CAMARGO (SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando o teor da petição de embargos interposta pelo INSS, certifique a Secretaria se o Ofício emanado da

Coordenadoria dos Juizados Especiais de São Paulo, direcionada ao Chefe da agência do INSS em Americana, foi

reenviada ao seu destinatário por este Juizado. Após, conclusos.

 

0008276-10.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014243 - JOSE

SANT'ANA GARCIA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Comprove o procurador da parte autora, no prazo de 10 dias, por meio da certidão de óbito, o falecimento de

JOSÉ SANTANA GARCIA.

Int.

 

0002509-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014233 - VITOR

VICENTE (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando documentalmente cópia ATUAL

(datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) de conta de água, energia elétrica, telefone fixo,

telefone celular, internet ou TV por assinatura em seu nome. Caso não possua tais documentos, poderá ser juntada

qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família com quem resida, ocasião em que deverá ser

comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor da presente ação (certidão de casamento,

nascimento, etc.).

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.

 

Expeça-se a Carta Precatória.

Int.

 

 

0005021-73.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014275 - LUZIA DE

GODOI MALAGUTTI (SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em comprovar a manutenção da conta poupança nos períodos

que abrangem a condenação, determino a extinção da execução e a remessa dos autos ao arquivo.

 

0006487-63.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014089 - MARIA

ANGELICA NOGAROTO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP117037 - JORGE LAMBSTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante as conclusões apresentadas no laudo pericial, intime-se a parte autora acerca da designação da data de

14/06/2012, às 17h, para exame pericial a ser realizado pela Dra. Deise Oliveira de Souza - Psiquiatra, na Av.

Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP. O autor deverá comparecer à perícia médica acima agendada,

munido de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado

de saúde. Int.

 

0005117-88.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014213 - ANTONIO

CARLOS GOMES FILHO (SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o déposito efetuado pela CEF, conforme petição anexada

aos autos em 27/04/2012.

Int.

 

 

0006568-12.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014202 - ITANA GOMES

PALACIO (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser

realizada no dia 12/11/2012, às 15:30 horas.

Intimem-se.

 

 

0000261-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014102 - MARIA

HELENA MACHADO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o despacho que deferiu o prosseguimento do feito, designo perícia médica para o dia06/06/2012,

às 10:40 horas, com o médico perito Dr. Eduardo Lavor Segura.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato
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da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0000801-56.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014269 - ATAIDE

ALVES DE LIMA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

15/06/2012, às 15h40min. Faculta-se à parte autora apresentar concordância nos exatos termos da proposta no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001193-93.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014088 - EDILENA

MOREIRA DE FREITAS (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela CEFe concedo 10 (dez) dias para cumprimento da decisão

anterior.

 

0006151-93.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014137 - JOSÉ LEITE

FOGAÇA (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação da pensionista TERESINHA NEVES

FOGAÇA, CPF 160.665.858-81, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no

sistema.

Remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0002775-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014237 - MAURO

SERGIO RUIZ (SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

Compulsando os autos, verifico que a folha da inicial (fl. 06) onde deveria constar o pedido da parte autora está

ausente.

Assim, concedo dez dias de prazo para que a parte autora adite a inicial, apresentando o pedido com suas

especificações, conforme determina o artigo 282, IV do Código de Processo Civil.

Após, cite-se.

 

0002212-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014210 - PAULO

ALBERTO GOMES (SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a manifestação da parte autora, através de petição de 11/05/2012, protoloco 2012/6310017106,

sobre o laudo médico juntado aos autos, redesigno uma nova perícia para o dia 20/06/2012, às 09:00 horas, com o

médico perito, Dr. Eduardo Lavor Segura.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0000631-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014270 - LUCIVAL

APARECIDO MAGRI (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

15/06/2012, às 15h50min. Faculta-se à parte autora apresentar concordância nos exatos termos da proposta no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004258-38.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014242 - ANTONIO

CARMINATTI (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

O artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece:
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“Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.”

Assim, tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação da inventariante

ORIZOCELIA APARECIDA CARMINATTI DE CASTRO, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da

Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para a conversão e liberação do depósito judicial em conta judicial

em nome da inventariante ora habiltada.

Int.

 

0002095-80.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014238 - OSIRIS LUIZ

CAMILLI (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Traga a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia do CPF da Sra. Maria Perina Caetano Camilli, uma vez que é

documento necessário para proceder sua habilitação no presente feito.

Int.

 

0005719-40.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014361 - JOSE

MOREIRA DO AMARAL (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o alegado pela parte autora,defiro, excepcionalmente, o prazo improrrogável de 120 (cento e

vinte) dias, para que seja cumprida a determinação anterior.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação das partes, voltem os autos imediatamente conclusos para sentença

Int.

 

 

0001106-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014085 - SERGIO

ANTONIO BOSSINI (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante as conclusões apresentadas no laudo pericial, intime-se a parte autora acerca da designação da data de

06/06/2012, às 11h, para exame pericial a ser realizado pelo Dr. Eduardo Lavor Segura - Ortopedista, na Av.

Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP. O autor deverá comparecer à perícia médica acima agendada,

munido de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado

de saúde. Int.

 

0003538-03.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014203 - ANTONIO

JOSE CAMPANA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora promova nos autos a habilitação dos herdeiros, sob

pena de extinção.

Int.

 

0004999-73.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014223 - JOSUE DE

SOUZA (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o requerimento feito pela parte autora para oitiva de testemunhas residentes em outra cidade,

determino que seja expedida Carta Precatória para a Comarca competente.

Cumpra-se. Int.

 

 

0001646-88.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014186 - NEUSA

FRANCISCO CECILIO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, acerca da designação da data de 06/06/2012, às 14h15min,

para exame pericial a ser realizado pelo Dr. Sergio Nestrovsky, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277,
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Vila Jones, Americana/SP, bem como para que, se quiser, no prazo de dez dias, apresente quesitos e nomeie

assistente técnico. A autora deverá comparecer à perícia médica acima agendada, munida de documento de

identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

 

0006240-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014236 - MARIA DE

FATIMA DINIZ VIEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Concedo o prazo de 10 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Sergio Nestrovsky, responda os quesitos do

Juízo considerando a incapacidade relativamente às atividades de costureira.

 

Int.

 

0001665-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014282 - FATIMA

LUZIA LOURENÇO PASCON (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Designo o dia 18 de julho de 2012, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JÚNIOR, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se

 

 

0003165-74.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014214 - JOSE CARLOS

FONTEBASSO (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Razão assiste à Autarquia.

 

Com efeito, o art. 71 da Lei 8.212/91 determina: "O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os

benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua

concessão."

 

Desta forma, não se trata de descumprimento de ordem judicial, mas sim de cumprimento do dever de rever os

benefícios concedidos por incapacidade.

 

Arquivem-se.

 

Int.

 

 

0002507-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014229 - DESIDERIO

PAZ (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

“A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a

petição inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente,

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro
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Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da

demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184).

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias

do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das

mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao

INSS.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos comprovação de que reside

em município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando documentalmente

cópia ATUAL (datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) de conta de água, energia elétrica,

telefone fixo, telefone celular, internet ou TV por assinatura em seu nome. Caso não possua tais documentos,

poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família com quem resida, ocasião em

que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor da presente ação (certidão de

casamento, nascimento, etc.).

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.

Int.

 

 

0006079-72.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014334 - MIRIAN

VITORIA DA SILVA SANTOS (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) ISRAEL FELIX DOS

SANTOS (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA, SP258107 - DULCE MARIA CORTE

CRESSONI) MIRIAN VITORIA DA SILVA SANTOS (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Tendo em vista tratar-se de pedido de Auxílio-Reclusão de filho, fica prejudicada a audiência de instrução em

julgamento designada para o dia 14/06/2012, às 14:30 horas.

 

Sem prejuízo, traga a parte autora, no prazo de 15 dias, atestado de permanência carcerária atualizado ou informe

a data de livramento do recluso.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

“A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para

instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição

competente, sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas

pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do
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Seguro Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo,

encontra-se previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo,

conforme o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor,

quanto ao fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).  

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos

fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli,

contudo, foi a de salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou

seja, para a resolução da demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in

Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração

de cópias do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para

obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo

junto ao INSS. 

Int.” 

 

 

0002503-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014232 - NILZA DE

SOUZA PIGATTO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002562-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014231 - JOSE DO

CARMO MANSETTE (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000504-49.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014086 - NEUZA

BRAGA DOS SANTOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante as conclusões apresentadas no laudo pericial, intime-se a parte autora acerca da designação da data de

14/06/2012, às 16h30min, para exame pericial a ser realizado pela Dra. Deise Oliveira de Souza - Psiquiatra, na

Av. Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP. O autor deverá comparecer à perícia médica acima agendada,

munido de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado

de saúde. Int.

 

0007942-68.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014285 - SIMONE DE

OLIVEIRA DUARTE (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido de expedição de RPV em nome do(a) patrono(a).

 

Deve a parte autora satisfazer as exigências do agente pagador uma vez que, processualmente, resta superada a

questão.

 

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Expeça-se a Carta Precatória. 
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0002593-45.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014198 - APARECIDA

DE LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002434-05.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014199 - SILVIO CESAR

DA SILVA (SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005668-29.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014196 - JOSILDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a perita médica, Dra. Deise Oliveira de Souza, esclareça a contradição

entre os quesitos 04 do Juízo e 08 do INSS e entre os quesitos 06 do Juízo e 08 do INSS.

Int.

 

0001295-86.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014201 - JESSE

PIMENTA NEVES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a manifestação da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Int.

 

0004978-68.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014286 - JOAO CARLOS

RIGUETO (SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI) TELEFÔNICA S/A-TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO-TELESP (SP092356 -

JOSE DE BORBA GLASSER, SP115765 - EDUARDO COSTA BERTHOLDO, SP230399 - RAFAEL DE

FREITAS GUIMARÃES ARCOVERDE CREDIE)

 

Considerando que não há nos autos qualquer manifestação quanto ao cumprimento da Sentença/Acordão, concedo

à Telefônica o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o faça, apresentando inclusive o valor da multa

arbitrada caso tal cumprimento não tenha ocorrido no prazo estipulado na decisão anterior.

Int.

 

 

0011608-48.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014267 - BRUNO

CARLOS ANDRADE SILVA (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) LUIZ CARLOS DA SILVA (SP142717

- ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação do pensionista LUIZ CARLOS DA

SILVA, CPF 029.246.518-16, e do dependente BRUNO CARLOS ANDRADE SILVA, CPF 404.041.428-42, nos

termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para que permita o levantamento pelos requerentes ora habilitados

do valor do RPV expedido para a autora.

Intimem-se.

 

 

0005616-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014188 - MARIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a perita médica, Dra. Deise Oliveira de Souza, esclareça a contradição

entre os quesitos 04 do Juízo e 08 do INSS.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos comprovação de que reside em
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município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando documentalmente

cópia ATUAL (datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) de conta de água, energia

elétrica, telefone fixo, telefone celular, internet ou TV por assinatura em seu nome. Caso não possua tais

documentos, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família com

quem resida, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor

da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.). 

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com

firma reconhecida. 

Int. 

 

 

0002548-41.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014170 - JOANA

MARCHI DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002650-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014153 - ANTONIO

GERALDO GALVAO DE ALMEIDA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002512-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014174 - ISAIAS DE

PAULA FERNANDES (SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002669-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014151 - ADRIANA

MENEZES BARRETO (SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002647-11.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014154 - VIRGINIA

ROSEIRA DA COSTA (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002547-56.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014171 - RAFAEL

VIEIRA DA ROCHA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002498-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014194 - ROSALINA

DOS SANTOS MORAES (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002620-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014160 - ANTONIO

PECORARI (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002581-31.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014193 - OSVALDO

MACHADO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002472-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014178 - EDERSON

APARECIDO PAZIAM (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002575-24.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014166 - ZILDA

PEREIRA MOREIRA FERRAZ (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002584-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014164 - EVANILDO

ARGEMIRO PEREIRA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002514-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014173 - JOSE CARLOS

DA SILVA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002638-49.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014157 - JOSE CARLOS

ALVES (SP243473 - GISELA BERTOGNA, SP261683 - LUCIANE ANDREA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002646-26.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014155 - TEONILHA DA

SILVA (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002617-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014161 - JONAS TADEU

CALLEGARI (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002597-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014183 - VALTERLAND

DIAS DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002665-32.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014152 - NELSON

FURIOZO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002455-78.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014182 - ZILDA PINTO

RODRIGUES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002534-57.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014184 - CARLOS

LEANDRO GONCALVES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 - MARIA ANTONIA

BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002557-03.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014169 - NAIDE

MARINOTE RODRIGUES (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA, SP086775 -

MAGALI TERESINHA S ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002563-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014168 - IRANY

RIBEIRO DA SILVA (SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002531-05.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014172 - FRANCISCO

DIAS FERNANDES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002728-57.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014145 - ALICE DE

OLIVEIRA MOREIRA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002462-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014180 - SERGIO

HORNINK (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002676-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014150 - JAMILTON

IZAIAS (SP273029 - WAGNER WILLIAN ROVINA, SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002484-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014177 - JAIR

CARDOSO MANHAES (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002574-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014167 - NAIR

BERTINA BERNARDINELLI (SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002510-29.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014175 - JOSE CARLOS

GOZO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002687-90.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014149 - CREUZA

CONSTANTINO DA CRUZ (SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002461-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014181 - NAERTE

GERVASIO DA COSTA (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002467-92.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014179 - SERGIO

FLORENCIO DE GODOI (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002701-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014148 - JOSE VALDO

DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002749-33.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014141 - VALDIR

GOMES MENDES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002730-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014144 - LEOPOLDO DE

JESUS LAVANDOLSKY (SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER, SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002588-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014163 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002719-95.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014146 - CELIA

CAVICHIOLI MAZZI (SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002743-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014142 - BENEDITO

CARLOS ORIANI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002502-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014176 - ROSA MARIA

BERTO FOLSTER (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002577-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014165 - NAZARE DE

BARROS BOLITO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002624-65.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014159 - CLEONICE

ALVES DA SILVA (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002637-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014158 - GERALDO

BEZERRA (SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002740-71.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014143 - OSVALDO

GARBIM (SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002702-59.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014147 - SANTO

GOMES DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002642-86.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014156 - MARIA DE

FATIMA DEL GRANDE SILVESTRE (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002606-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014162 - DONIZETE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001836-51.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014227 - ROMILDA

APARECIDA DA SILVA SERAFIM (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP054459 - SEBASTIAO

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo a data de 04/06/2012, às 13:00 horas para exame pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida

Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar

quesitos e nomear assistente técnico.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

 

 

0006087-49.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014333 - MARIAH

RODRIHUES BRUETTO (SP214297 - ELIANE REGINA ZANELLATO) HAIRAN RODRIGUES BRUETTO

(SP214297 - ELIANE REGINA ZANELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista tratar-se de pedido de Auxílio-Reclusão de filho, fica prejudicada a audiência de instrução em

julgamento designada para o dia 14/06/2012, às 14:15 horas.
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Sem prejuízo, traga a parte autora, no prazo de 15 dias, atestado de permanência carcerária atualizado ou informe

a data de livramento do recluso.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

 

 

0001124-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014226 - ARNALDO

GONCALVES DA SILVA (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo a data de 21/06/2012, às 14:30 horas para exame pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida

Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar

quesitos e nomear assistente técnico.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

 

 

0002345-89.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014133 - MANOEL

WITZEL ARTERO (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o cumprimento da determinação do r. acórdão, que reformou a sentença sem determinar a sua

anulação, para oportunizar a emenda à petição inicial, remeto os autos à Turma Recursal, diante da inércia da

parte autora.

 

0004994-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014139 - TEREZA

AMARAL AVELINO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 18 de julho de 2012, às 11:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLETTES TRUITE JÚNIOR, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0004336-32.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014215 - LAZARA

DONIZETE MARTINS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Razão assiste à Autarquia.

 

Com efeito, o art. 71 da Lei 8.212/91 determina: "O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os

benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua

concessão."

 

Desta forma, não se trata de descumprimento de ordem judicial, mas sim de cumprimento do dever de rever os

benefícios concedidos por incapacidade.

 

Arquivem-se.
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Int.

 

 

 

 

0005618-71.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014220 - JOSE

SUPRIANO MARTINS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA

COSTA) 

 

Ante a inércia da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

 

0001703-77.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310012882 - MILSON

MONTEIRO FERNANDES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Pretende a parte autora a oitiva de testemunhas através de Carta Precatória.

Expedida a mesma, o Juízo deprecado deixou de ouvir as testemunhas em razão do não comparecimento da parte

ou seu procurador com fundamento no artigo 453, § 2º do C.P.C..

Ora, o presente feito é processado perante Juizado Especial Federal e seu rito é regido, portanto, Lei

nº10.259/2001. O mencionado diploma legal faz expressa remissão à Lei nº 9.099/1995 a fim de sanar eventuais

omissões e não ao C.P.C..

Entendo que o rito dos Juizados Especiais não se subsume ao C.P.C. por tratar-se de ordenamento processual

diverso e especial.

Assim, devem ser ouvidas as testemunhas ainda que ausente seu representante em homenagem aos princípios da

celeridade e informalidade.

Ademais, se a parte pode comparecer em Juízo sem necessidade de advogado para promover a ação, a ausência

deste em apenas um ato não pode obstar sua realização.

De outro lado, não se pode exigir também a presença da parte autora vez que trata-se de pessoa pobre e

beneficiária da Justiça Gratuita.

Assim, determino que seja expedida nova Carta Precatória para a Comarca de General Salgado/SP para oitiva das

testemunhas arroladas pela parte autora.

Após o cumprimento da Carta Precatória façam-se os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0006157-03.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310014244 - LUIS CARLOS

DE SOUSA LOPES (SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Reconsidero despacho anterior.

Tendo em vista a manifestação da parte autora, concedo ao INSS o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para

cumprimento da sentença.

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de

descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão.

Int.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

0002623-80.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014109 - APARECIDO

CAETANO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002726-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014310 - ALIPOLINO

BISPO DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002753-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014305 - APARECIDO

FERREIRA BATISTA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002772-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014301 - EVANDRO LEITE

DA SILVA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002741-56.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014306 - GIRVAM

SOARES DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002572-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014113 - MARIA MEDICE

MACEDO (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002792-67.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014296 - CESARINO

COSER (SP223065 - FERNANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA COSER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002783-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014298 - JOSE MARQUES

DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002718-13.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014314 - MARIA FIRMINO

DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002604-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014111 - VALTER

APARECIDO DIAS (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002696-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014318 - MARIA JOSE

FIALHO PEREIRA (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002685-23.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014107 - CLAUDIONEI

CALLE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002691-30.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014320 - SEBASTIANA

ZANETTI COVILLO (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002696-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014106 - MARIA JOSE

FIALHO PEREIRA (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002556-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014115 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002725-05.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014311 - SOLAINE

FERREIRA MARTINS (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002791-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014297 - CARLOS SZABO
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(SP260403 - LUDMILA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002775-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014299 - EDISON JOSE

ORIANI (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002710-36.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014316 - MARIA ELENA

FERRAIS (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002686-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014117 - ANGELINA

MARGARIDA CAMPANA PAZINI (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002565-77.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014114 - DENISE

CRISTINA DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002727-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014309 - LUDVICA

MARIA BAUGARTNER (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002658-40.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014108 - LUIZ CARLOS

FORNER (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002720-80.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014313 - SILVIA REGINA

DA SILVA SYPRIANO (SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002724-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014312 - APARECIDA

MARQUIS FERRO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002587-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014112 - JOSE CARLOS

PEREIRA DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002738-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014307 - ROMUALDO

TREVISAN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002756-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014303 - RENATA

MARQUES DE OLIVEIRA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X TALITA DE OLIVEIRA

TRINDADE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002763-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014302 - WALENTIM

MOSSINI (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002774-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014300 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002681-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014323 - JOSUE PEREIRA

MARQUES (SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002711-21.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014315 - VALDECIR

BALESTRA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002698-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014317 - GILBERTO

PAGLIATO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002698-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014105 - GILBERTO

PAGLIATO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002607-29.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014110 - ZILDA RIBEIRO

CASSIANO (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0002690-45.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014321 - GILCIMAR

BOTTEON (SP231517 - MAURICIO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002755-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014304 - JOACIR

PERREIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002732-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014308 - MARIA JOSE DE

SOUZA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002692-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014319 - MARLENE

MARCHI MACHADO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002689-60.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014322 - HERMINIA

LEANDRO FANTUCCI (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002538-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014118 - ARACI DE

CARVALHO SANTANA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se.

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

 

0002586-53.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014123 - ROBERTO

GONCALVES (MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

 

Trata-se de pedido formulado pela autora para que se oficie à Autarquia Previdenciária para que apresente o

processo administrativo, a fim de instruir a inicial.

 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente,

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).
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Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da

demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184).

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias

do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das

mesmas.

Posto isso, indefiro o pedido da autora para que se oficie ao INSS para que traga aos autos o Processo

Administrativo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se  

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos comprovação de que reside em

município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando documentalmente

cópia ATUAL (datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) de conta de água, energia

elétrica, telefone fixo, telefone celular, internet ou TV por assinatura em seu nome. Caso não possua tais

documentos, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família com

quem resida, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor

da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.). 

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com

firma reconhecida. 

Int. 

 

0002576-09.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014120 - ADINEI VILAS

BOAS MACEDO (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002567-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014119 - ROSEMARY

APARECIDA SAMPAIO CARDOSO MONTEIRO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002629-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310014122 - SOLANGE

NIERO (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

 

 

Portaria nº 020/2012
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O DOUTOR GUSTAVO BRUM, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE SÃO CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de

duas atribuições legais e regulamentares, e,

 

CONSIDERANDO que a servidora Thelma Sentini, RF 1035, Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e

Distribuição, FC - 05, estará de férias no período de 21/05/2012 a 09/06/2012;

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora Karyn Sue Lee Alonso Augusto, RF 1401, Técnica Judiciária, para substituir a servidora

Thelma Sentini, RF 1035, Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, FC - 05, no período de

21/05/2012 a 09/06/2012.

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

São Carlos, 15 de maio de 2012.

 

 

__________________________________

GUSTAVO BRUM 

Juiz Federal Substituto

Presidente do Juizado Especial Federal de São Carlos

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012
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UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000538-15.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA CRISTINA OLIVEIRA MAILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/10/2012 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000539-97.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO MARIANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/10/2012 15:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/07/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000540-82.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO PAULO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/10/2012 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000541-67.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALMORE REBELO NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/10/2012 14:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/07/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000542-52.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YASMIN DE SOUZA FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000543-37.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA ALVES MONTEIRO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/10/2012 14:30:00
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2012 15:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000910 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que adite a inicial, de maneira que conste no pedido os períodos que pretende ver

reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas propriedades rurais em que tenha trabalhado nos

referidos períodos. Com a regularização, o réu será citado. Prazo 10 (dez) dias.

 

0001202-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003313 - ANESIA APARECIDA RIBEIRO

MARIANO (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000911 

 

 

0001195-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003314 - ADAO MACHADO (SP109299 -

RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000912 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre petição anexadapela CEF. Prazo: 10 (dez)

dias.  

 

0001624-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003315 - HOMERO MARTINS (SP202067 -

DENIS PEETER QUINELATO)

0003242-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003316 - JOSE APARECIDO GONCALVES

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000913 

 

 

0001203-28.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003317 - MARIA DE JESUS COSTA FLOR

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, para comprovação da competência do Juízo, bem como cópia de seu CPF/MF. Prazo:

10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000914 

 

 

0001221-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003318 - ODAIR FONSECA (SP143109 -

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOA SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000915 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que providencie a anexação de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, para comprovação da competência do Juízo, bem como adite a inicial, de maneira que

conste no pedido os períodos que pretende ver reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas

propriedades rurais em que tenha trabalhado nos referidos períodos. Com a regularização, o réu será citado. Prazo

10 (dez) dias.

 

 

0001183-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003319 - NEIDE MARTIN PICHINELI

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000916 

 

 

0001167-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003320 - ANTONIO GERALDO ESCARPA

(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOA SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000917 

 

 

0001170-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003321 - JOAO MAIN (SP206224 -

CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOA SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000918 

 

 

0001112-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003322 - VALQUIRA AMBROSIA

NORIMBENI (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA a requerente VALQUIRIA

AMBROSIA NORIMBENI para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos

90 (noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000919 

 

 

0001111-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003323 - CICERO ANTONIO DE BARROS

(SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias, bem como retifique a Declaração de Pobreza apresentada, de modo que conste o nome do autor

Cícero Antônio de Barros.Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000920 

 

 

0001207-65.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003331 - IORLETE SUELI DE ABREU

CRUZ (SP294428 - JULIANA MAIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, para comprovação da competência do Juízo. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000921 

 

 

0001188-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003332 - PEDRO LUCIO CALDEIRA

(SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULOA SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000922 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, determina que seja INTIMADO (A)pessoalmente o (a) requerente abaixo identificado (a), para

que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual antecipação de pagamento ao advogado que o

representa, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no

art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94, bem como fique ciente de que, com a vinda da manifestação em

concordância, ou, expirado o respectivo prazo, o feito será remetido à contadoria do juízo para que

discrimine os valores devidos (autor e patrono), visando a expedição do necessário para pagamento em

separado. 

 

0003061-65.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003333 - NEVILSON ANTONIO DA

SILVA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA)

0003210-61.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003334 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES)

0003982-24.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003335 - MARCOS NEVES DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES)

0004655-17.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003336 - MARIA BORGES DE OLIVEIRA

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000923 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Secretaria da

Receita Federal, visando a expedição de RPV. Prazo 20 (vinte) dias.

 

0003223-60.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003337 - FERNANDO HELENO FERRARI

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000924 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO
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JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Secretaria da

Receita Federal, visando a expedição de RPV. Prazo 20 (vinte) dias.

 

0004899-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003338 - SIMONE CRISTINA RAMOS

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000925 

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Secretaria da

Receita Federal, visando a expedição de RPV. Prazo 20 (vinte) dias.

 

0000132-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003339 - LUIZ CARLOS VERONEZE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000926 

 

 

0002663-26.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003340 - JOAO CARLOS BALDUINO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.E. em 09/03/2012, INTIMA a parte autora do feito acima

identificado para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente a fim de

receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser expedido para

pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000927 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre eventual concordância quanto aos cálculos

anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000503-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003342 - RONALDO APARECIDO MARIA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0001323-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003341 - VALDIR GUIMARAES

(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000928 

 

 

0001209-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003343 - DIRCE PARRA TORRES

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que providencie a anexação de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, para comprovação da competência do Juízo, bem como adite a inicial, de maneira que

conste no pedido os períodos que pretende ver reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas

propriedades rurais em que tenha trabalhado nos referidos períodos. Com a regularização, o réu será citado. Prazo

10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000929 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre petição anexada pelo INSS. Prazo: 10 (dez)

dias.  

 

0000824-24.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003344 - ANTONIO POLTRONIERI

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA)

0002323-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003345 - LUIZ STORCK DA SILVA
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(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

0003103-80.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003346 - OSVALDO MORAES (SP252381 -

THIAGO GONÇALVES DOLCI)

FIM.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001495-13.2012.4.03.6314 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 24a VARA CIVEL DE SAO PAULO SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001505-57.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANTIVAL JACYOBA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001506-42.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASAL GARCIA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001507-27.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP259856-LUCAS BONI APRIGIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001508-12.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253724-SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0001509-94.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001510-79.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ALUISIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001511-64.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA NICHIO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/07/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001512-49.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DA GRACA GASPAR MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001513-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELMA ZULIMAR CUPAIOLI 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 26/07/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001514-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SANTO PERES 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001515-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON DE BRITO 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001516-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244016-RENATO APARECIDO SARDINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001517-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIANE FERNANDA DE MARCHI 

ADVOGADO: SP087868D-ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/07/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001518-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SICOLI BIELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000184 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008282-25.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317009678 - JOSE BENEDITO FERREIRA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos em inspeção.

JOSÉ BENEDITO FERREIRA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face do I.N.S.S., pleiteando

uma aposentadoria por tempo de serviço tendo obtido provimento jurisdicional favorável à sua pretensão.

Formulou pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. O INSS discorda do acolhimento desta

renúncia, em razão da res judicata.

É a síntese do necessário. Decido.

O CPC autoriza possa a parte desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.

Do que se dessume dos autos, o autor pretende a manutenção dos períodos especiais deferidos por sentença, só

não pretendendo a implantação da aposentadoria ali deferida, posto julgar fazer jus a benefício mais vantajoso,

ainda que isto dependa do transcurso do tempo.

Entendo possível a manutenção do julgado no que concerne à averbação do tempo especial, já que a negativa de

tal significaria, na prática, a desconstituição da coisa julgada (lembrando que a actio já transitou em julgado) , não

sendo demais lembrar que, em JEF, não cabe ação rescisória, o que ainda mais fortalece a res judicata.

Logo, há de ser mantida a averbação dos períodos especiais reconhecidos, adotando-se os parâmetros traçados

pela sentença.
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No mais, não obstante iniciada a execução do julgado, a parte autora não se aproveitou economicamente do valor

dos atrasados. Da tela PLENUS (05.09.11), vê-se que o autor não levantou nenhuma parcela do benefício, mesmo

aquela deferida por força da sentença.

Ou seja, as vantagens econômicas da execução do julgado ainda não foram desfrutadas, vez que o autor pretende

requerer benefício com nova DIB, para melhor fixação da renda mensal.

Trata-se de desdobramento do princípio do melhor benefício, adotado inclusive no âmbito do INSS (Súmula 5 do

Conselho de Recursos da Previdência Social).

Entendo, assim, possível a renúncia ao crédito (art. 794, III, CPC), extinguindo-se a execução.

Diante do exposto, torno sem efeito a sentença de extinção da execução proferida em 08/11/11, e HOMOLOGO a

renúncia ao crédito, na forma do art. 794, III, CPC. Expeça-se contra-ofício ao I.N.S.S. para revogação definitiva

da implantação do benefício em questão na esfera administrativa, devendo ser mantida tão só a conversão dos

períodos especiais reconhecidos na sentença. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se baixa no

sistema.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000578-24.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010120 - MARIA DE

LOURDES GOMES (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP293869 - NELSON LUIZ DA

SILVA, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) (SP293.869 NELSON LUIZ DA SILVA)

Considerando que a petição da parte autora veio desacompanhada do instrumento de mandato, intime-se-a para

regularização da representação processual no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006620-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010133 - TATIANA

SILVA DE SOUZA (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA CAROLINA

ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em petição classificada como "contrato de honorários", de 03/04/12, requer o patrono do autor o destaque do

valor de honorários contratuais na requisição do valor da condenação, nos termos da cláusula 2ª do referido

instrumento, conforme cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
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antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não

foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em

favor do autor.

 

No mais, intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que apresente a

planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos na

sentença proferida.

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

0005163-51.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009934 - MARIA DE

LOURDES CARVALHO (SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias, conforme solicitado pelo réu, para manifestação sobre os cálculos apresentados

pela parte autora.

 

0007582-10.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010169 - JOSE SERAFIM

LUCENA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Ciência às partes do laudo pericial apresentado em19/04/2012.

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia

na especialidade de Ortopedia.

 

0006407-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010167 - LUIZ

FERREIRA DE ARAGÃO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP151125 - ALEXANDRE

UGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES) 

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto:

Renúncia ao Benefício - Disposições Diversas Relativas às Prestações- (040310) e complemento:

Desaposentação- (310).

Oportunamente, conclusos para sentença.

 

0001264-11.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010074 - RAIMUNDO

FILGUEIRA TELES (SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o réu para manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora no prazo de 10

(dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no

valor apurado pela parte autora na petição de 27/03/12.

 

0008634-41.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010242 - JURANDIR

VALERIO DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de

extinção do feito.
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0005418-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010164 - SIMONE

RESTANI (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo pauta extra para o dia 04/10/2012, dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada. Intimem-se.

 

0001367-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010157 - FRANCISCA

MORAES DA CONCEICAO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA, SP254449 - ISABELA

MENEGHINI FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/06/2012, 12 horas, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

 Intime-se.

 

0000269-71.2006.4.03.6317 -- DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010130 - VALDECY PEDRO DE SOUZA

(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação,

conforme parâmetros contidos no acórdão proferido.

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) eexpedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas

vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o

competente ofício.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a

de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

 

0007549-20.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010268 - JOSE

ANTONIO COBO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000190-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010267 - SEBASTIAO

DOMINGUES VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0000326-79.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010091 - JOZIL DE

FATIMA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008390-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010005 - JOAQUIM

DACIANO BATISTA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimentos da decisão anterior, sob pena de extinção.

 

0000981-56.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010085 - SEBASTIANA

APARECIDA FIRMINO DOS SANTOS (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentação da planilha de cálculos de liquidação pelo réu.

 

0004214-90.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010218 - ALEXANDRA
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CERQUEIRA DOS SANTOS AMARAL (SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) ANA HELOISY

CERQUEIRA DOS SANTOS AMARAL (SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

 

0005528-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010201 - MARIA DO

ROSARIO BERTOLETTI (SP298493 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Reputo necessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que agendo para o

dia10/09/12, às 15 horas, para comprovação da efetiva data de rescisão do contrato da autora na Empresa

Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano, tendo em vista a decisão proferida pela Justiça Trabalhista, que

tomo como início de prova material. Fica facultado à autora a nomeação de testemunhas para oitiva, nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95.

 No mais, intime-se o representante da empresa Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano, Sr. João Paulo dos

Reis Galvez (conforme cadastro da Receita Federal anexo), para que compareça na audiência designada.

 

0000560-66.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010131 - FRANCISCO

ALVARO BINHARDI (SP190271 - MAGDA MARIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que apresente a planilha de

cálculos da liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos no acórdão

proferido.

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

0008358-15.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009940 - NESTOR

SANTON (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Conforme constou na decisão proferida em 13/10/11, os extratos do FGTS já foram juntados pela parte autora em

03/11/09 (P 29.11.2009.PDF). Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o acórdão com

relação aos juros progressivos.

 

0001641-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010075 - JOSE RIBEIRO

DA SILVA FILHO (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Não obstante o comparecimento da parte autora para ratificação da procuração, intime-se-a para que cumpra

integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007450-50.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010067 - REGINALDO

CABRAL (SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do requerimento da parte autora, assinalo o prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento do despacho anterior.

 

0001510-70.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010156 - ESPEDITA

PAULINA DA SILVA (SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica, com especialista em Clínica Geral, a realizar-se no dia 13/06/2012, às 16h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.
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 Intime-se.

 

0004577-48.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010232 - MARIA DE

OLIVEIRA SIMAO (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se ciência ao réu do pagamento da multa feito pela parte autora em 04/05/12.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo.

 

0006600-93.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010228 - LUCIDES

VARGAS GUERGOLLET (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Conforme constou na decisão anteriormente proferida, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao

causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), o que não se

confunde com o poder de desistir.

 Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a procuração judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos de liquidação. 

 

0005936-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010079 - JOSE ACACIO

GARCIA (BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006089-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010056 - JOSE LOPES

FERNANDES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0007929-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009988 - JOÃO ALVES

CAVALCANTI (SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Na perícia judicial realizada em 06/12/10 no processo anterior (00052328320104036317) foi reconhecida a

capacidade laborativa do autor, razão pela qual foi julgado improcedente o pedido.

 Sendo assim, o pedido de concessão do benefício nº 541.873.313-0 também restou acobertado pela coisa julgada,

uma vez que o requerimento foi feito anteriormente a sentença do processo acima citado.

 Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o novo requerimento

administrativo (após o trânsito em julgado da sentença proferida no processo 00052328320104036317), sob pena

de extinção do feito.

 

0005781-59.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010076 - MARIO LUIS

TORQUE MADA PIRES (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em petição classificada como "contrato de honorários", de 03/04/12, requer o patrono do autor o destaque do

valor de honorários contratuais na requisição do valor da condenação, nos termos da cláusula 2ª do referido

instrumento, conforme cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-
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OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não

foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em

favor do autor.

 

 No mais, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos de liquidação.

 

0008252-48.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009980 - JULIANA

RODRIGUES DE LIMA (SP248896 - MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada.

 

Designo realização de perícia com especialista em psiquiatria para o dia 25/06/2012, às 11:15 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

Em conseqüência, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 16/10/2012,

dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0007092-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009946 - ROSAURA

LAZARINI (SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X MARIA DAS DORES FERREIRA DE

OLIVEIRA (PE025644 - JOSE FLORENTINO TOSCANO FILHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do requerimento feito pela parte autora (oitiva de testemunhas), designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 13/08/12, às 14h30min.

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada.

 

0001559-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010240 - JOSE ARTHUR

(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da manifestação protocolizada em 25/04/2012, proceda a Secretaria à alteração cadastral do patrono

representante da parte autora.

Oportunamente, voltem conclusos para sentença.

 

0002142-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009926 - DANIELA
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ALVES (SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

No mais, concedo o prazo até a data do julgamento para que a parte autora apresente cópia do laudo médico

produzido na ação de interdição (Processo 2253/08 - 4a Vara de Família e Sucessões de Santo André).

 

0000548-47.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010160 - MARIA DAS

GRACAS VIEIRA LACERDA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que esclareça a divergência entre o endereço fornecido na inicial e o informado na

declaração feita pela mesma na Secretaria deste Juizado em 13/04/2012.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0001282-95.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010229 - JOSE

ANTONIO ALVES PEIXOTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o substabelecimento original.

 

0003325-39.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010092 - JOAQUIM DE

FREITAS TEIXEIRA (SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em petição classificada como "contrato de honorários", de 26/04/12, requer o patrono do autor o destaque do

valor de honorários contratuais na requisição do valor da condenação, nos termos da cláusula 4ª do referido

instrumento, conforme cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)
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Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não

foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em

favor do autor.

 

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não

cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora.

 

0001259-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010281 - ISOMI DA

SILVA (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Não obstante haja a anotação do óbito do segurado na certidão de casamento, esta não substitui a certidão de

óbito, que é o documento hábil e essencial para comprovar o óbito do segurado falecido.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 23/03/12, sob

pena de extinção do feito.

 

0004259-31.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010231 - MARIA HELIA

DOS SANTOS CARNEIRO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Intime-se a União Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o cálculo dos valores a serem restituídos

referentes ao ano-calendário de 2009, conforme decisão proferida em 16/01/12.

 

0005397-67.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009949 - BATISTA

SCOPIATO NETO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da informação do Banco do Brasil, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias,

Guias de Recohimento e Relação de Empregados onde conste o número da conta de FGTS da empresa do período

recolhido no referido banco.

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta

configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0002776-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010047 - ADEMAR

DUELA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Ciência às partes do parecer da Contadoria de 02/05/12.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório no valor apurado pela Contadoria.

 

0005769-16.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010065 - CARLOS

ROBERTO GIRALDI (SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Intime-se a União Federa para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a apresentação da planilha de cálculos em

18/04/12, uma vez que os cálculos de liquidação já foram elaboradas pela Contadoria Judicial.

 

0003436-57.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010082 - JOSE

NERIVALDO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que apresente a planilha de

cálculos da liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos na sentença

proferida.

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do
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artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

0001633-68.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009896 - PAULA

RIBEIRO DOS SANTOS (SP306650 - PAULA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP306650 - PAULA RIBEIRO DOS SANTOS)

Ainda que a indenização a título de dano moral venha a ser posteriormente arbitrada pelo Juízo, cabe à parte

autora, quando do ajuizamento da ação, estabelecer o valor pretendido, haja vista que é nesse momento que se

atribui valor à causa com a consequente análise da competência.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora adite a petição inicial, informando o valor totale

discriminado pretendido a título de danos morais e demais indenizações requeridas no processo, sob pena de

extinção.

 

0007054-78.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009955 - JOSE DE

BRITO FILHO (SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório.

 

0005130-95.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009948 - MARIA

APARECIDA CAVALCANTE PIOLI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que o banco depositário do FGTS é o Banco Itaú Unibanco S/A, conforme se verifica dos extratos

já juntados, proceda a Secretaria o envio do ofício ao referido banco para apresentação da documentação,

conforme informações contidas no ofício nº 3722/2011 enviado pela CEF,no prazo de 15 (quinze) dias ou

justificação dos motivos de sua inércia, sob pena de fixação de multa diária por descumprimento de ordem

judicial.

 

0008644-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010004 - CREUSA

FERREIRA MALANCHE (SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior.

 

0005797-18.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009942 - JOAO ARI

MARIANO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da apresentação dos extratos do FGTS pelo banco depositário, intime-se a CEF para que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra o acórdão com relação aos juros progressivos.

 

0004304-69.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009925 - NELSON DOS

SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

Diante da apresentação dos documentos do benefício originário pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos de liquidação do acórdão.

 

0001868-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010057 - JADER SILVA

PENHA (SP233199 - MATHEUS SQUARIZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o aditamento à inicial formulado em 09/05/12.

Intimem-se os réus para manifestação sobre o pedido de tutela antecipada do autor no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, em igual prazo, oficie-se o INSS e à Caixa Econômica Federal para fornecer cópia do contrato de

empréstimo que está sendo descontado do benefício do autor.

Proceda a Secretaria a inclusão do INSS no pólo passivo da presente ação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que apresente a

planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos

na sentença proferida. 
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Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se

também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

 

0005020-28.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010128 - ANA MENDES

DE LIMA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005095-67.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010127 - DIVA MARIA

DE LIMA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE

AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005380-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010126 - GILSON

APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS (SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003550-59.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010129 - LUIZ DE JESUS

COSTA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006466-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010125 - JOSEANE

MARIA FLORENCIO (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0001283-80.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009907 - JOAQUIM

ANANIAS SEVERIANO (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Analisando a petição inicial, verifico que a parte autora não faz qualquer menção à doença que a acomete,

limitando-se a apresentar apenas um relatório médico através do qual também não se pode depreender qual a

moléstia objeto dos autos. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para sanar a omissão apontada,

sob pena de extinção.

 

0000776-32.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010212 - CARLOS

GILBERTO MARTINEZ (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em ofício protocolado em 26/04/12, o INSS informa que pagou administrativamente as diferenças referentes ao

período de 05/2006 a 07/2011, e que parte deste período (05/2006 a 05/2011) já havia sido considerado no cálculo

das diferenças apurado pela Contadoria Judicial.

Considerando que já houve o levantamento do valores depositados, eventuais valores pagos administrativamente

em duplicidade não poderão ser reavidos na presente ação.

Assim, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

 

0000574-16.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010064 - EGUIBERTO

GALVAO (SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, revisão a renda mensal do benefício do autor para R$

1.901.95 na competência de outubro de 2011, conforme cálculo da Contadoria.

Após, expeça-se o ofício requisitório.

 

0003541-97.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010147 - JOSEFA

RABELLO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão determinada em sentença não

gerou alteração na renda mensal do benefício do autor.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos.
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Intimem-se.

 

0003540-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010215 - LUIZ CARLOS

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO

BRADESCO S/A (SP119859 - RUBENS GASPAR SERRA, SP174093 - ANDERSON ROGERIO PRAVATO)

Intime-se o Banco Bradesco para que esclareça seu requerimento (P02052012.pdf), considerando que a

procuração anexada aos autos não outorga poderes aos procuradores para "receber e dar quitação".

Assinalo prazo de 10 (dez) dias para regularização. Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0002429-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010251 - ELITA

RODRIGUES DE SOUZA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da manifestação da parte autora, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho anterior.

 

0007341-75.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010258 - ROBERTO

BALBINO DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência.

Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), código

13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.

Prazo (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

 

0008370-29.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010114 - JOSE

FERNANDEZ PARRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o depósitos dos honorários sucumbenciais.

 

0003633-75.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010163 - ROMUALDO

HERNANDES DA SILVA (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Acolho a sugestão do Sr. perito ortopedista e designo perícia médica, com especialista em Psiquiatria, a realizar-se

no dia 18/06/2012, às 11h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 04/10/2012, dispensada a presença das partes.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

Intime-se.

 

0001486-42.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010170 - MARIA

ZULEIDE LUCAS DE OLIVEIRA (SP218196 - ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS) JONATAN LUCAS

DE OLIVEIRA (SP218196 - ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS) JANAINA KASSIA LUCAS DE

OLIVEIRA (SP218196 - ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica indireta, com especialista em Clínica Geral, a realizar-se no dia 13/06/12, às 16 horas,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possuir do falecido.

 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada.

 

Intime-se.

 

0003812-43.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009950 - JOEL

VANDERLEI DA SILVA (SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Diante da apresentação do demonstrativo das contribuições pela previdência privada, intime-se a parte autora para
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que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual impugnação fundamentada em cálculos, sob pena de preclusão.

 

0003935-75.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009930 - DEUMIR

RIBEIRO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da apresentação do processo administrativo pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente os cálculos de liquidação.

 

0001645-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010155 - MARIA

ESTELA BELO DA SILVA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade para o labor, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte autora quanto à data marcada.

Intime-se.

 

0004986-87.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009937 - LAZARO

SETEMBRINO DOMINGUES (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos solicitados pela Contadoria

Judicial.

 

0027407-56.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009947 - ELISA YUKO

MURAKAMI (SP248813 - ALEXANDRE MARTIN RODRIGUES DOMINGUEZ, SP168081 - RICARDO

ABOU RIZK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Oficie-se novamente a agência da CEF do PAB do Juizado Especial Federal de São Paulo para que, no prazo de

10 (dez) dias, comprove o cumprimento da decisão anteriormente proferida.

 

0008356-40.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010239 - LUCINETE DE

ANDRADE PINHO (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA

DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do requerimento do MPF, oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias dos

processos administrativos dos benefícios de nª 521.428.587-2 e 532.828.391-7.

 

0001676-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010222 - ANDREZA

NATALIA DE OLIVEIRA FERREIRA (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se parte autora para que esclareça qual o benefício (NB) que pretende seja concedido, demonstrando que

eventual negativa já não foi apreciada em Juízo, sob pena de extinção do feito.

 

0000641-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010151 - MARCOS LUIZ

DE SOUZA (SP286352 - SILAS MARIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Embora o patrono da parte autora tenha sido devidamente intimado da data da perícia agendada na ata de

distribuição publicada em 01/03/12, acolho a justificativa dada pela parte autora.

 

Assim, designo perícia médica, com especialista em Clínica Geral, a realizar-se no dia 13/06/2012, às 15 horas,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.

 

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 28/08/2012, dispensada a presença das partes.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.
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0000416-24.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010053 - MARISA ROSA

DE SOUZA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE,

SP300931 - ALAN SUNG JIN PAK)

Considerando que a ré apenas comprovou o cumprimento de parte da sentença com a juntada dos extratos de

todos os pagamentos efetuados pela parte autora, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o

cumprimento integral da sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a juntada de instrumento de mandato ou substabelecimento nos autos virtuais somente

pode se dar através de protocolo de documento original e assinado, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para

regularização pela parte autora. 

 

0005725-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010297 - SANTA

CLEMENTINO PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

PRISCILA KUCHINSKI) 

0001280-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010199 - OSVALDO

GOMES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0004873-02.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010162 - JOSE MARTIN

BUENO NETO (SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que já houve revisão administrativa do benefício

do autor e respectivo pagamento referente ao período de 05/2006 a 07/2011, em razão de decisão proferida na

Ação Civil Pública nº 4911-28.2011.4.03.6183.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0001504-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010221 - JOSE LUIZ

VENANCIO (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se parte autora para que esclareça qual o benefício (NB) que pretende seja concedido e apresente cópia do

requerimento administrativo, demonstrando que eventual negativa já não foi apreciada em Juízo, sob pena de

extinção do feito.

 

0008529-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009935 - EURIDES

BARIZAO (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o juízo deprecado solicitando informações acerca da carta precatória nº 009-2012.

 

0000110-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010172 - MARIA DA

PIEDADE PEREIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 15/06/12, às 8h30min. A perícia social

deverá ser realizada em até 30 dias da data agendada.

Em conseqüência, redesigno pauta-extra para o dia 18/10/12, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se a

manifestação quanto ao laudo pericial em até 5 dias antes da data designada para pauta extra.

 Intime-se.

 

0000031-42.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010115 - MARIA NEYDE

GHION (SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Alega a parte autora que o INSS incorreu em erro ao calcular a renda mensal de seu benefício de aposentadoria

por idade. Tendo em vista a necessidade de perícia contábil, determino a inclusão do feito na pauta-extra de

03.10.2012, dispensada a presença das partes.
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Providencie a secretaria a alteração do assunto para 40201, complemento 003 (parcelas e índices). Int.

 

0005858-73.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009905 - ALVINO

OSMAR DA SILVA (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela ré.

No mais, diante do valor da condenação, no total de R$ 51.158,02 (CINQüENTA E UM MILCENTO E

CINQüENTA E OITO REAISE DOIS CENTAVOS), em março de 2012, intime-se o autor para, no prazo de 10

(dez) dias:

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou,

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes

na data da expedição do requisitório de pequeno valor.

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório

de pequeno de valor.

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se novamente o sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda aos quesitos apresentados

pela parte autora. 

 

0007299-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009956 - RODRIGO

KEITI TSUCHIDA (SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0007273-86.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009953 - ANDRE DA

SILVA RODRIGUES (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0002772-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010237 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal do benefício.

A parte autora impugnou os cálculos apresentados pela ré.

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores apurados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0000900-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010171 - LEONILDA DE

MORAIS FEITOSA (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia social no dia 15/06/12, às 15 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

Redesigno a pauta extra para o dia 18/10/12, sendo dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0002780-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009952 - MAURO PINTO

ALEXANDRE (SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

 

0004855-15.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009938 - MARCIA
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MARIA GONCALVES DO CARMO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS cumpra a decisão proferida em 22/08/11.

 

0000467-35.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010158 - LUIZA

REBELATTO GIORDANO (SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI

MANASTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados.

Prazo de 30 (trinta) dias.

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora, ocasião na qual, caso

haja impugnação aos cálculos apresentados pela ré, deverá apresentar a planilha com o valor que entende devido.

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

 

0004643-57.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009985 - GLAUCO

ZSENGELLER EVANGELISTA (SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0005378-61.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009983 - GESSI ROSA

DE JESUS (SP262780 - WILER MONDONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002511-03.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009993 - MARIA DA

CONSOLAÇÃO FERREIRA (SP211875 - SANTINO OLIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005942-74.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009998 - FRANCISCO

ALVES DE OLIVEIRA FILHO (SP211923 - GILBERTO GIMENEZ, SP221063 - JURANDI MOURA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS,

SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)

FIM.

 

0000654-09.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010150 - ANTONIO

CLARET MARTINS JUNIOR (SP091005 - MARIA APARECIDA ESTHER MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica, com especialista em Clínica Geral, a realizar-se no dia 13/06/2012, às 14h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.

 

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 09/10/2012, dispensada a presença das partes.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo pauta extra para o dia 04/10/2012, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

0000129-27.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010166 - ANTONIO

MARCOS DOS SANTOS (SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0000079-98.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010165 - PAULO

CARETA (SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0006926-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009974 - MARIA REDE
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GERALDO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento de perícia na especialidade

de Neurologia, já que a parte autora é portadora de moléstia (esquizofrenia) que já foi avaliada na especialidade de

Psiquiatria.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado, no prazo de 90 (noventa)

dias e para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

conforme parâmetros contidos na sentença proferida. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se

também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

 

0005679-37.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010140 - AURINO

CARDOSO DE MATOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005304-36.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010141 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005755-61.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010139 - LUIZ TIAGO

(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002695-80.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010144 - VALDIR

BELCHIOR (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003871-94.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010143 - SIDNEI

JARDIM MARCHIORE (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004086-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010142 - PRISCILA

CAVA PEREIRA (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0007324-34.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010135 - VICENTE

MENDES MELO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006226-14.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010138 - JOSE DO

CARMO FERRAZ DE PAULA (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

0006243-50.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010137 - IDERCIO

VITAL (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006286-84.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010136 - ODAIR

BONISSE (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0004436-58.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010048 - ADILSON

STELLA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante

PARECER DA CONTADORIA 05-2012.doc.
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0007697-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010227 - CEZIRA

TROVO BARBOSA (SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Acolho a justificativa da parte autora e redesigno perícia social para o dia 15/06/2012, às 11:30h. A perícia social

deverá ser realizada na residência da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr.

Perito avisando a parte autora.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

Intimem-se as partes, bem como a sra. Perita.

 

0000068-69.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010148 - JOSE TOMAZ

TEIXEIRA DE ANDRADE (SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS, SP259031 - ANDREINA LISBETH DE

ALEIXO BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que não foi possível a análise da prevenção somente com a petição inicial e com a decisão que

determinou a sua emenda, diante do pedido genérico, solicite-se novamente à 11ª Vara Cível de São Paulo, cópias

do aditamento à petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor

do processo sob nº 00304464419934036100, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar

eventual prevenção com a presente ação.

 

0001524-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010154 - MARCOS

ANTONIO MESSIAS (SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/06/2012, às 11h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

 Intime-se.

 

0044271-04.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010255 - FRANCISCO

FRANZONI (SP219848 - KARIN MILAN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, pela parte autora, do despacho anterior.

 

0000697-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009945 - MARLON

HENRIQUE ARANTES DA COSTA (SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se já foi reconhecida judicialmente a condição do

autor de filho do segurado falecido “José Esmeraldo Paim”, sob pena de extinção do feito.

 

0001432-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010259 - PEDRO

EMILSON CARNEIRO DA SILVA (SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Da análise da petição inicial, verifico que o nome da parte autora encontra-se cadastrado incorretamento. Proceda

a Secretaria a retificação do nome do autor para que conste “Pedro”, conforme petição inicial.

Sendo assim, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão

anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito.

 

0006842-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009957 - JAIR SECOND

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se novamente à 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, em reiteração às três solicitações anteriores,

solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e

pé do processo sob o nº 00059791320114036183, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação.

Diante do tempo transcorrido desde o ajuizamento e do princípio da celeridade dos Juizados Especiais, faculto à

parte autora a apresentação da referida documentação.
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0001488-12.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009990 - MIRIAM

VIEIRA DA SILVA (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Na perícia judicial realizada em 09/01/12 no processo anterior (0006814-84.2011.4.03.6317) foi reconhecida a

capacidade laborativa do autor, razão pela qual foi julgado improcedente o pedido.

 Sendo assim, o pedido de concessão do benefício nº 547.696.463-7 também restou acobertado pela coisa julgada,

uma vez que o requerimento foi feito anteriormente a sentença do processo acima citado.

 Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o novo requerimento

administrativo (após o trânsito em julgado da sentença proferida no processo 0006814-84.2011.4.03.6317), sob

pena de extinção do feito.

 

0001776-82.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010049 - MANUEL

RODRIGUES (SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeçam-se ofícios requisitórios para pagamento dos atrasados, consoante

parecer da contadoria 05-2012.doc, e dos honorários sucumbenciais.

 

0002783-21.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009978 - FRANCISCA

SOARES PEREIRA (SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X JOSEFA FELIX DE LIMA (SP278205

- MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando a expedição da Carta Precatória 53/2011 para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora,

bem como o aditamento à referida Carta Precatória para oitiva das testemunhas da corré, conforme determinado

aos 21/11/2011, desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Por tal motivo,

cancelo a audiência designada para 17/08/2012 e agendo audiência em pauta extra para o dia 07/08/2012,

dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0008478-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010225 - PATRICIA

SANTOS BORGES DE LIMA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Por ora, aguarde-se a apresentação do laudo pericial na especialidade neurologia. Após, voltem conclusos para

análise da petição da parte autora anexada aos autos em 26/04/2012.

 

0002388-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010234 - ANTONIO

BEZERRA (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das alegações do autor constantes da

petição anexada aos autos em 11/04/2012, informando ainda acerca da ocorrência de saque e existência de saldo

de FGTS no período de dez/89 a jan/96.

 

0000871-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010168 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 13/06/2012, às 14 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Em consequência, redesigno pauta extra para o dia 15/10/2012, dispensada a presença das partes.

 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada.

 

Intime-se.

 

0007672-18.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010261 - CLEBER JUNIO

FERRARI (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do relatório médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 20/06/12, às

15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito

(radiografias da bacia, dos joelhos e relatório emitido pelo Serviço de Medicina do Trabalho).

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 22/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Intime-se o sr. Perito para que, caso o autor não compareça à perícia munido de todos os exames solicitados,

elabore o laudo pericial conforme a documentação de que dispõe.

 Intime-se.

 

0001443-08.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010161 - ALEX

DONIZETE CRUZ (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de casamento, sob pena de extinção do

feito.

 

0000179-53.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010196 - ROSSANA

CHMEJEL (SP162953 - SILVIO GÓES CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se ciência as partes do Ofício protocolado em 02/05/12, onde o Juízo Deprecado da carta precatória expedida

nos presentes autos informa que a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) será realizada em 21/06/12 às 14h30min

na Comarca de Araras.

 

0000119-80.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010230 - NEUSA LEITE

DE LIMA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) DANIEL LEITE DE LIMA (SP189561 - FABIULA

CHERICONI) ANTONIO JOSE DE LIMA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) MARIA DAS DORES DE

LIMA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) MARINETE LEITE DE LIMA (SP189561 - FABIULA

CHERICONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que, conforme certidão de óbito do Sr. Antonio José de Lima, existem outros herdeiros e foram

deixados bens, intime-se a parte autora para que:

 - apresente cópia do formal de partilha dos bens;

 - retifique o pólo ativo com a inclusão dos demais herdeiros e

 - regularize a representação processual do Sr. Wagner Araújo de Lima.

 - apresente cópia das páginas da CTPS do Sr. Joaquim Francisco de Lima onde conste a data da opção pelo FGTS

e o banco depositário.

 Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006996-07.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009984 - JOELSON

SANTOS (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove retificação da renda mensal do benefício,

conforme valor constante no cálculo de liquidação apresentado pela ré em 25/11/11.

 

0007238-63.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010241 - MARCIA

FURLANETTO (SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) BEATRIZ FURLANETTO ALEXANDRE

(SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida.

 

0000996-20.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010086 - MIGUEL

DIONIZIO DA SILVA (SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE SANTO

ANDRÉ, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro
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teor dos processos sob nº 00155595920024036126 e sob nº00008403820034036126, nos termos do Provimento

COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação.

 

0049808-78.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010248 - NELSON

ANTONIO BERKENBROCK (SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que a decisão proferida em 26/03/12 foi determinada a apresentação de documentos e não o

esclarecimento do pedido, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a

referida decisão, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se a Fundação Petrobrás de Seguridade Social (PETROS) para que, no prazo de 10 (dez) dias,

informe a proporcionalidade das contribuições efetuadas no período de 1989 a 1995 em relação ao total das

contribuições vertidas pela parte autora. 

 

0003889-86.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009920 - JAIRO

BARRIQUELLO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

0007792-32.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009919 - OVÍDIO

POSSAR FILHO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

0001657-04.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009921 - PAULO

ROBERTO DE FREITAS (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

FIM.

 

0001221-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010226 - JADIR DE

ALMEIDA (SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da conclusão do laudo pericial do processo nº 2007.63.17.000159-3, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe se houve a interdição judicial do autor.

 Caso o autor não seja interditado, intime-se a parte autora para que indique parente próximo a fim de figurar

como seu curador na presente demanda (artigo 9º CPC), representando-a em todos os atos do processo,

informando o endereço da pessoa indicada.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0001201-49.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317009908 - MARIA

MACIEL DE OLIVEIRA (SP119765 - SILVIA IVONE DE O BORBA POLTRONIERI, SP141294 - ELIDIEL

POLTRONIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Ortopedia, no dia 18/06/12, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0007713-53.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010003 - ILVA

FERRARAZ (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos cálculos apresentados pela parte autora, intime-se a CEF para depósito na conta vinculada do FGTS,

no prazo de 30 dias.

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação

regente do FGTS.

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0001246-53.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010260 - GILSON

CUSTODIO CARDOSO (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena

de extinção do feito.

 

0001423-17.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010159 - MARCELO

BONINO MARTINS (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade para o labor, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia, nomeie-se assistente técnico requerido na inicial e intime-

se a parte autora quanto à data marcada.

Intime-se.

 

0003358-63.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010069 - MIRIAM

BORGES DE PAULA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do requerimento do réu, assinalo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação da planilha de

cálculos de liquidação.

 

0004906-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010081 - FABIO DO

NASCIMENTO SAPONDI (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante dos esclarecimentos prestados pelo sr. Perito, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para

atuar como curador para a causa (art. 9º do Código de Processo Civil), inclusive retificando a procuração

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para nomeação de curador.

Em consequência, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/10/2012, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

 

0001604-18.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010223 - CARLOS

ANTONIO VASCONCELOS DA SILVA (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição de 09/05/12.

 

0005095-04.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317010123 - ISAEL

PEREIRA VIEIRA (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o laudo pericial.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002752-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009975 - NAIR BRAGA

(SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos em sentença.

NAIR BRAGA, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face do I.N.S.S., pleiteando uma aposentadoria

por tempo de serviço tendo obtido provimento jurisdicional favorável à sua pretensão.

O autor pretendia a obtenção da aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a DER. Na sentença,

obteve o direito à aposentadoria proporcional.

Formulou pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. O INSS deixou de manifestar-se.

É a síntese do necessário. Decido.

O CPC autoriza a desistência de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.

Do que se dessume dos autos, o autor pretende a manutenção dos períodos especiais deferidos por sentença, só

não pretendendo a implantação da aposentadoria ali deferida, pois pretende receber benefício mais vantajoso,

ainda que isto dependa do transcurso do tempo.

Claro que poderia, igualmente, tirar recurso da sentença de parcial procedência, buscando, na TR, a averbação dos

períodos especiais não obtidos no 1º Grau.

Por isso, entendo possível a manutenção do julgado no que concerne à averbação do tempo especial, já que a

negativa de tal significaria, na prática, a desconstituição da coisa julgada (lembrando que a actio já transitou em
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julgado) , não sendo demais lembrar que, em JEF, não cabe ação rescisória, o que ainda mais fortalece a res

judicata.

Logo, há de ser mantida a averbação dos períodos especiais reconhecidos, adotando-se os parâmetros traçados

pela sentença.

No mais, não obstante iniciada a execução do julgado, a parte autora não se aproveitou economicamente do valor

dos atrasados. Ou seja, as vantagens econômicas da execução do julgado ainda não foram desfrutadas, vez que o

autor pretende requerer benefício com nova DIB, para melhor fixação da renda mensal.

Trata-se de desdobramento do princípio do melhor benefício, adotado inclusive no âmbito do INSS (Súmula 5 do

Conselho de Recursos da Previdência Social).

Entendo, assim, possível a renúncia ao crédito (art. 794, III, CPC), extinguindo-se a execução.

Diante do exposto, HOMOLOGO a renúncia ao crédito, na forma do art. 794, III, CPC. Expeça-se contra-ofício

ao I.N.S.S. para revogação definitiva da implantação do benefício em questão na esfera administrativa, devendo

ser mantida a conversão dos períodos especiais reconhecidos na sentença. Oficie-se com urgência ao Tribunal

Regional Federal, solicitando o cancelamento do RPV, bem como ao Banco do Brasil, para o bloqueio dos valores

disponibilizados. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se baixa no sistema.

 

0007306-13.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010134 - ANTONIO

APARECIDO MAXIMIANO (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da apresentação dos cálculos de liquidação pela parte autora, intime-se o réu para manifestação no prazo de

10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expedir o ofício requisitório.

 

0003736-82.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010044 - JULIA FERREIRA

GOMES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal do benefício.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0003940-63.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009981 - IVAN DE

ANDRADE (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Considerando que eventual valor excedente do imposto de renda que tenha sido descontado na fonte pela

previdência privada após a sentença, pode ser restituída administrativamente por meio da declaração de ajuste

anual do imposto de renda, indefiro o requerido pela parte autora.

Int. Após, expeça-se o precatório.

 

0005785-04.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010298 - JOSE CAETANO

DE CARVALHO NETO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na sentença, confirmada pelo acórdão transitado em julgado, foi reconhecido o direito do autor à remuneração dos

depósitos do FGTS pelos índices de 42,72% de janeiro de 1989 e 44,80% de abril de 1990 (período mencionado

na inicial) e aplicação dos juros progressivos.

Considerando que eventual discordância quanto à sentença prolatada deveria ter sido ventilada no recurso de

sentença interposto, a impugnação da CEF quanto ao pagamento dos honorários sucumbenciais referentes aos

expurgos inflacionários, em sede de execução, fundamentada na alegação de que não houve “pedido autônomo”,

não deve prosperar.

Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

 

0002179-26.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009897 - JACOB MIGUEL

CORREIA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 18.06.2012, às 15h, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0000501-78.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009982 - ADEMIR DE

OLIVEIRA BARBOSA (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito

judicial em cumprimento à sentença proferida.

A parte autora impugnou o valor depositado.

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial,

com a observância de que foram efetuados 2 (dois) depósitos pela CEF.

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0002192-25.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010058 - MARIA

APARECIDA BARBOSA (SP145409 - TEREZINHA DE JESUS MERENDA MARCANTONIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Considerando que o instrumento público apresentado nos autos não confere poderes para que a procuradora

represente a autora judicialmente, bem como o fato da autora declarar-se analfabeta, intime-se a parte autora para

quecompareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de outorgar poderes ao Sra.

Marlene Barbosa Evaristo para representação judicial. A outorga se dará por meio de manifestação expressa da

autora em relação ao representante, além de certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos

virtuais.

 

No mesmo prazo,apresente a parte autora a declaração de pobreza, tendo em vista o requerimento de justiça

gratuita na inicial, sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Intime-se.

 

0001077-66.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010238 - MARTINS

ABREU DA SILVA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Proceda a Secretaria à retificação do pólo ativo dos autos, para que a passe a constar MILTON PARRAS ANAL,

CPF 683.622.188-00, conforme dados constantes da petição inicial. Execute-se nova prevenção eletrônica.

 

0003494-94.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010278 - ALMERINDA

LINA DOS SANTOS (SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro a habilitação dos seguintes herdeiros da parte autora:

 

- Aurenita Lina dos Santos, CPF nº 061.197.058-99;

- Agnaldo Antonio dos Santos, CPF nº 097.358.098-42;

- Lourival Antonio dos Santos, CPF nº 711.509.515-91;

- Gildete Lina dos Santos Gouveia, CPF nº 978.869.205-20;

- Nilton Antonio dos Santos, CPF nº 005.975.098-75;

- Averando Antonio dos Santos, CPF nº 061.195.688-83;

- Nestor Antonio dos Santos, CPF nº 161.520.098-39;

- Adelzita Lina dos Santos, CPF nº 012.105.455-19;

- Maria dos Santos Alves, CPF nº 674.508.065-68;

- Marinalva Linos dos Santos, CPF nº 061.195.398-67.l

 

Autorizo o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20110002565R, depositado em favor da

autora ALMERINDA LINA DOS SANTOS, por seus herdeiros acima habilitados, na proporção de 10% (dez por

cento) para cada um.

 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão.

 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo.

 

0002206-09.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010194 - JOSE

BERGAMASCO (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0002172-34.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010045 - LUIZ LINO DO

NASCIMENTO (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Considerando que o instrumento público apresentado nos autos não confere poderes para que o procurador

represente o autor judicialmente, bem como o fato do autor declarar-se analfabeto, intime-se a parte autora para

quecompareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de outorgar poderes ao Sr.

Cícero Lino do Nascimento para representação judicial. A outorga se dará por meio de manifestação expressa do

autor em relação ao representante, além de certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos

virtuais.

 

Observo que, cumprida a determinação supra, desnecessária a ratificação de procuração ad judicia e da declaração

de pobreza.

 

Com a regularização, venham conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, bem

como para análise do pedido de justiça gratuita.

 

Intime-se.

 

0000568-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009932 - SARA

APARECIDA DA SILVA FROES (SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de

periculum in mora justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista

a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o

que não é o caso, mormente porque agendado o conhecimento da sentença em data próxima, considerando a

quantidade de feitos em curso neste JEF, estando o feito aguardando pauta-extra para 27.06 p.f.

 

Tocante ao fumus boni iuris, sabido é que a concessão de benefício exige a demonstração do preenchimento de

todos os requisitos, o que não se vislumbra nessa análise sumária.

 

Mantenho, por ora, o indeferimento.

 

Intime-se.

 

0002193-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010059 - SENCION

DONAIRE CARVALHO (SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao idoso.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir

a hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0004578-67.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010119 - JOSE HENRIQUE

DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Torno sem efeito a sentença de extinção da execução proferida em 11/07/2011.

Intime-se a parte autora para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 10 (dez) dias,

conforme parâmetros contidos no acórdão.

Decorrido o prazo supra, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas

vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No caso de opção de

recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta)

dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação

Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).
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0002147-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009869 - VANDERLEI

BOBADILHA (SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade adequada

para realização da perícia.

 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

Intimem-se.

 

0000801-11.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010173 - PATRICIA

VALENÇA DOS SANTOS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) MARIA EDUARDA

VALENCIA SOARES (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Autorizo o levantamento do valor do RPV n.º 20120000162R, em nome da autora menor, por sua mãe e

representante, PATRICIA VALENÇA DOS SANTOS, portadora do RG. 28.900.974-1

e do CPF 192.536.798-32.

Expeça-se Ofício à CEF, com urgência. Intime-se.

 

0002174-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009877 - LUIZ CARLOS

ZACARI (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.
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É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0002216-53.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010214 - SUMARA

BARBOSA DA SILVA (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao deficiente.

 

É o breve relato.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos

seguintes documentos:

 

- instrumento de mandato atualizado.

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º

do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

- documento comprobatório do requerimento administrativo do benefício assistencial.
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No mesmo prazo, apresente a parte autora declaração de pobreza, tendo em vista o requerimento dos benefícios da

justiça gratuita na inicial, sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade.

 

Por fim, esclareça a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº

00026821920044036126, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.

 

Deverá a parte autora comprovar a piora de sua condição econômica, bem como agravamento da enfermidade

alegada.

 

Com os cumprimentos, voltem conclusos para análise de prevenção e eventual designação de perícia médica

psiquiátrica e perícia social.

 

Intime-se.

 

0001140-62.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009933 - MANOEL

CARLOS GUIMARAES (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Diante do trânsito em julgado da sentença no Mandado de Segurança nº 0024727-51.2011.4.03.9301, e ainda,

considerando que já houve a apresentação da planilha de cálculos pela União (P 17.06.11.PDF) e respectiva

concordância da parte autora, expeça-se RPV.

 

0004604-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010055 - ARLINDO

APARECIDO DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação,

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0002169-79.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009927 - VANUZO

CARLOS CANDIDO (SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR

STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as
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alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 14.06.2012, às 14h, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0006997-89.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009683 - RENATO DO

NASCIMENTO ALVES (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) JOSE DO NASCIMENTO ALVES

JUNIOR (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos em inspeção.

Autorizo o levantamento dos valores das requisições de pequeno valor nº.20120000553R e

20120000554Rdepositados em favor dos autores José do Nascimento Alves Júnior e Renato do Nascimento

Alves, respectivamente, por seu genitor José do Nascimento Alves, portador do RG nº. 17.063.181-3 e inscrito no

CPF sob o nº. 053.485.378-10.

Destaco que o patrono da parte autora poderá efetuar o levantamento, , observando-seas exigências do Provimento

Core 80/2007.

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão.

 

0002208-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010191 - CALVINA

PINHEIRO LOYOLA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao idoso.

 

É o breve relato. Decido.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir

a hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

No mais, verifico irregularidade na representação processual e na declaração de pobreza, tendo em vista que a
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autora declara-se analfabeta. Levando em consideração os excessivos valores de emolumentos notariais para

procuração por instrumento público, intime-se a parte autora para quecompareça pessoalmente, em Secretaria, no

prazo de 10 (dez) dias, com o fim de ratificar a procuração outorgada e, também, a declaração de pobreza. A

ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo advogado

constituído e em relação ao teor da declaração, além de certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos

presentes autos virtuais.

 

Com o cumprimento, venham conclusos para designação de perícia social e apreciação da justiça gratuita.

 

Intime-se.

 

0002184-48.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009871 - RAIMUNDO

JOAO DE FREITAS (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo.

 

No mesmo prazo, apresente o autor cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena

de indeferimento da petição inicial.

 

Com os cumprimentos, voltem conclusos para designação de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

0002218-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010202 - JOSIAS

ESPINDOLA DE FREITAS JUNIOR (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia
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averbação de tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia legível de documento de identidade ou HABILITAÇÃO com

validade em todo o território nacional. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

Intime-se.

 

0002194-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010063 - MARIA

APARECIDA DONIZETTI SILVA (SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 18.06.2012, às 14h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0001532-31.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009215 - CECILIA MARIA

FERNANDES DE ARAUJO (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos em inspeção.

 

Considerando que o termo anterior foi lançado equivocadamente como termo de sentença, torno-o sem efeito,

devendo a Secretaria provedenciar a baixa necessária.

Cumpra a autora, na íntegra, o despacho anterior, inclusive indicando o número do benefício que pretende ver

restabelecido/implantado, haja vista a existência de ação anterior, com trânsito em julgado. Prazo de 5 (cinco)

dias. O não atendimento ou a ausência de esclarecimento suficiente, no prazo solicitado, ensejará a extinção do

feito sem resolução do mérito. Int.

 

0002214-83.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010195 - CRISTINA

SALMA RUBIO COLOMA (SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães Oliveira, Cremesp

34.697, que deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

Intimem-se.

 

0002170-64.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009928 - FRANCISCA

CORREIA DA SILVA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

cópias da petição inicial e da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro

teor do processo sob nº 00019548620114036140, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar

eventual prevenção com a presente ação.

 

Sem prejuízo, faculto ao autor a apresentação das referidas cópias no prazo de 10 (dez) dias.

 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia

médica.

 

Intimem-se.

 

0008502-81.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010198 - BENEDITA

SILVA DE LUCENA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 07/05/12. Int.

 

0003156-52.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010279 - OSWALDO

PEREIRA FILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando que os cálculos foram feitos pela Contadoria conforme parâmetros contidos na sentença, indefiro o

requerido pela parte autora, e desacolho os cálculos apresentados por ela, posto que os primeiros (Contadoria do

Juízo) são representativos do julgado, e equidistantes das partes. Int.

Após, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

 

0002171-49.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010046 - MARCELA DE

ARAUJO DANTAS DOMENICI (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 25.06.2012, às 12h15min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0005541-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010002 - LUIZ CARLOS

CARAMELA (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro a habilitação de Anderson Luiz Caramela, CPF nº 161.427.66/-40 e Elaine Aparecida Caramela, CPF nº

140.191.998-76, herdeiros da parte autora.

 

No mais, diante da informação de que o óbito do autor foi em 11/09/11, verifico que no valor dos atrasados

constante no dispositivo da sentença proferida em 14/11/11 foram computados valores referentes à período

posterior ao óbito.

 

Trata-se de mera inexatidão material que é passível de correção a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa

julgada.

 

Impõe-se tal correção porque o óbito foi informado depois da prolação da sentença, como se vê do cotejo entre a

sentença (14/11/11) e a petição de habilitação (p_08.03.12.pdf).

 

A decisão eivada de erro material caracteriza-se pela ausência de declaração, intenção ou vontade do juiz,

portanto, constitui mister inerente à função jurisdicional. E, de acordo com a explicação acima grifada, não há

violação à coisa julgada, vez que, quando da prolação da sentença, já se havia dado a morte do então autor.

 

Ante o exposto, para sanar o erro material existente, com fulcro no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de o dispositivo da sentença seja modificado, para fazer constar:
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“Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.510,27 (DEZ MIL

QUINHENTOS E DEZ REAISE VINTE E SETE CENTAVOS), em novembro/2011, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009,

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).”.

 

No mais persiste a sentença tal qual lançada.

 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeçam-se os ofícios requisitórios.

 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. Int.

 

0002167-12.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009874 - MARIA CLARET

ASSIS (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 2000, bem como a averbação de

período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0002068-52.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010060 - VALDIR

DONIZETE PRADELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Considerando que os depósitos do FGTS são feitos na conta vinculada referente ao vínculo empregatício, podendo

a parte autora efetuar o saque dos valores em qualquer agência da CEF, indefiro o requerido pela parte autora. Int.

 

0001912-59.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010000 - CARLOS

ROBERTO GALHARDO (SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais.

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - maio 2012.doc.

 

0001646-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009878 - JOSE PEDRO
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(SP115354 - FRANCISCO DIAS DE BRITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Intime-se o autor para que cumpra a decisão anterior, uma vez que ainda não foi especificado o pedido nem

indicados os fundamentos jurídicos, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0014309-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010213 - VAGNER

VICENTE DA SILVA (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos

seguintes documentos:

 

- cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade

em todo o território nacional constando o número do referido cadastro.

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º

do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no

termo de prevenção, sob nº 00072923420074036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado

improcedente, com trânsito em julgado.

 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, e a partir de qual data,

demonstrando que o pedido já não foi apreciado em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade

alegada, em caso de benefício já apreciado em Juízo.

 

Por ora, determino o cancelamento da perícia designada para 20.06.2012.

 

Com os cumprimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica, a

qual deverá ser distribuída ao Dr. Luiz Fernando Piazza Timo Iaria, que já realizou exame no processo anterior,

salvo alegação, por parte deste, de impedimento médico.

 

Intimem-se.
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0002219-08.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010193 - CELICA

VIOLETA CAMPELO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando uma especialidade

adequada para a realização da perícia.

 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

Intimem-se.

 

0004079-78.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010017 - CICERO

MOREIRA DE LIMA (SP201042 - JOSÉ VALDEMAR ROMALDINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das

exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0007264-27.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010101 - DARCI PEREIRA

DA SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA,

SP248388 - WILSON JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

O autor foi intimado da sentença no dia 13/04/12.

Protocolizou recurso de sentença no dia 26/04/12.

Diante do disposto no art. 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias,

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo.

Intimem-se as partes. Após, dê-se baixa no Sistema.

 

0002149-59.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009606 - BENEDITO

CORREA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Vistos em inspeção.

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0002176-71.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009879 - MOISES MIGUEL

CORREIA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº 00055105020114036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente, com trânsito em

julgado.

 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, e a partir de qual data,

demonstrando que o pedido já não foi apreciado em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade

alegada, em caso de benefício já apreciado em Juízo.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica

psiquiátrica.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intimem-se.

 

0003954-47.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010280 - DEMETRIO

FACION (SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que a impetração de Mandado de Segurança não é causa suspensiva do processo, indefiro o

requerido pela ré.

Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o acórdão transitado em julgado.

 

0000605-02.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010145 - JOSE VIRGILIO

DIAS (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da apresentação dos cálculos de liquidação pela parte autora, intime-se o réu para manifestação no prazo de

10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expedir o ofício requisitório.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0002187-03.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010073 - WLADEMIR

GALVES DE COSSA (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002173-19.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009876 - JOSE

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002207-91.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010192 - ROBERTO

PUGNAGHI (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002191-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010050 - AGRIPINA DOS

SANTOS BONO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0002175-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009875 - DENISE

GOUTIERI DE CARVALHO DA SILVA CAVALINI (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo.

 

No mesmo prazo, apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena

de indeferimento da petição inicial.

 

Por ora, determino o cancelamento da perícia designada para 13.06.2012.

 

Com os cumprimentos, voltem conclusos para designação de perícia.

 

Intimem-se.

 

0001522-94.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010062 - DELCI PIRES

RIBEIRO (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

O acórdão proferido em 19/08/11 somente confirmou a sentença que condenou o INSS a averbação do período de

12/01/1974 a 20/09/1981 em que o autor exerceu atividade rural. Assim, se não houve condenação do INSS em

revisar o benefício, nem em pagamento de atrasados, não há valores a serem recebidos pela parte autora em fase

de execução.

Diante do exposto, indefiro o requerido pela parte autora. Int.

Após, expeça-se o requisitório dos honorários sucumbenciais.

 

0002195-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010061 - EDIVALDO

FELICIANO ARAUJO (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os autos virtuais, verifico irregularidade na representação processual.

 

Intime-se a patrona da parte autora para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, o instrumento de mandato, sob

pena de extinção do processo.

 

No mesmo prazo, considerando o requerimento de justiça gratuita na inicial, porém ausente a declaração de

pobreza, intime-se a parte autora para regularização, mediante juntada da declaração, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

Por ora, determino o cancelamento da perícia designada para 18.06.2012.

 

Com o cumprimento, venham conclusos para designação de perícia médica ortopédica.

 

Intimem-se.

 

0002177-56.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009873 - FABIO DUARTE

DE OLIVEIRA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial.
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No mesmo prazo, esclareça a parte autora, sob qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade,

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade adequada para a

realização da perícia.

 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

Intimem-se.

 

0001506-33.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010216 - ORLANDA

SALVADOR TOZATTO (SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0002188-85.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010054 - VLADEMIR DE

JESUS FEDERIGE (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intimem-se.

 

0002135-12.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010299 - ODETE DE

PAIVA BENEDETTI (SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Conforme constou no acórdão, verificou-se que o INSS havia computado somente 88 contribuições para fins de

carência, conforme contagem de tempo constante no processo administrativo do NB 147.764.598-2 requerido em

06/08/2008.

Somente com o reconhecimento, em acórdão, do período trabalhado para a empresa Confecções Biônicas Ltda, é

que a parte autora passou a somar as 108 contribuições obrigatórias para cumprimento da carência necessária à

concessão do benefício.

Como na verificação da carência da parte autora foram consideradas as contribuições efetuadas até 31/07/2007 (fl.

19 do arquivo P 27.08.09.pdf), somente o requerimento efetuado após esta data pode ser considerado para fins de

determinação da DER.

Desta forma encontra-se correto o cálculo feito pela contadoria a partir da DER, razão pela qual indefiro o

requerido pela parte autora.

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para ciência e

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados,
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consoante PARECER CONTADORIA - ATUALIZAÇÃO TRANS JULG.doc.

 

0009596-69.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009635 - RUBENS NATAL

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em inspeção.

Indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte

autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade

adequada para realização da perícia. 

 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

 

Intimem-se. 

 

0002183-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009923 - OSVALDO

BATISTA ROCHA (SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002182-78.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009870 - ANTONIO LUIZ

COSTA DE ALENCAR (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0007309-22.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010090 - BENEDITO DO

CARMO ARCHANJO (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP288332 - LUIS FERNANDO

ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Mantenho a decisão anteriormente proferida, pelos seus próprios fundamentos. Int.

 

0004722-07.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009986 - HUMBERTO
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MIGUEL (SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Requer a companheira da parte autora a sua habilitação nos presentes autos.

 

 Informa o falecimento da parte autora em 08/05/2011. Juntou documentos.

 

 Decido.

 

 Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a requerente é única pensionista da

parte autora, informação essa corroborado pelo constante nas declarações da certidão de óbito da parte autora, em

que consta a existência somente de filhos maiores.

 Prevê o artigo 112 da Lei 8.213/91:

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento."

 Ante o exposto, considerando que a requerente é a única habilitada à pensão por morte, defiro a habilitação da

Sra. Fatima Aparecida Viana, CPF nº 266.066.288-65.

 No mais, autorizo o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 20120000075R, depositado em

favor do autor Humberto Miguel, por sua dependente previdenciária acima habilitada.

 Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. Intime-se. 

 

0002546-84.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010124 - DELMIRO

APARECIDO TRASSI (SP136178 - NELSON ALEXANDRE NACHE BARRIONUEVO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia complementar, nos termos do determinado pela Turma Recursal, no dia 25/06/12, às 13h15min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os

documentos médicos pertinentes ao exame judicial, com o mesmo Perito anterior (Dr. Luiz Soares da Costa), o

qual manifestar-se-á sobre os esclarecimentos determinados pela Turma Recursal (“...Deve-se avaliar se as

enfermidades da autora e se suas conseqüências geram a incapacidade à vista da atividade laboral desenvolvida e

dos documentos anexados ao recurso interposto.”).

No mais, intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze)

dias da data da realização da perícia, vez que o feito se encontra em sede de julgamento na TR.

Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que, se quiserem, apresentem manifestação quanto ao laudo

pericial no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal.

 

0005664-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010132 - PAULA

ROBERTA MOTA SANTOS (SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da manifestação de uma das testemunhas arroladas, sr. José Augusto dos Santos, determino sua oitiva neste

Juízo. Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/09/2012, às 15 horas. Intimem-se as

partes, bem como a testemunha, no endereço fornecido na certidão anexada aos autos em 07/05/2012.

Oficie-se ao JEF São Paulo com urgência, solicitando a devolução da Carta Precatória nº 18/2012 sem

cumprimento.

No mais, aguarde-se a devolução da Carta Precatória expedida à Subseção Judiciária de Mauá.

 

0003017-76.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010001 - ANTONIO

CAÇULA TORRES (SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Da análise do processo administrativo do benefício e do histórico de créditos apresentado pelo INSS em 01/12/11,

verifico que em 16/03/09 foi realizada revisão administrativa com o reconhemcimento de tempo especial, com a

conversão do período de 01/07/1982 a 30/04/1987 em comum (mesmo período reconhecido em sentença) e da

alteração dos salários-de-contribuição considerados (fls. 401-407 e 452-453 do arquivo “P_23.04.12.pdf”). Desta

revisão foi gerado um crédito ao autor pago a partir da competência de 03/10/05 (fl. 3 do arquivo “ANTONIO

CAÇULA TORRES.PDF”).

 Considerando que o cálculo dos atrasados, constante na sentença, abrangeu o período de 09/2001 a 02/2007 e que

o período de 03/10/2005 a 02/2007 já foi pago administrativamente, determino a remessa dos autos à Contadoria

judicial para que sejam retificados os cálculos dos atrasados para que sejam consideradas somente as prestações
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devidas no período de 01/09/01 a 02/10/05.

 

0002180-11.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009872 - DONISETE JOSE

NEVES (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0005208-60.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010236 - EDGAR NARDI

(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando que os cálculos foram feitos pela Contadoria conforme parâmetros contidos no acórdão proferido,

em especial no que se refere aos juros de mora de 1%, e que a ré, na impugnação, não apontou quais seriam os

erros cometidos no cálculo, indefiro o requerido pela ré e desacolho os cálculos apresentados por ela, posto que os

primeiros (Contadoria do Juízo) são representativos do julgado, e equidistantes das partes.

No mais, diante da opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no

prazo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da

CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a

observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para

extinção da execução. 

 

0006122-85.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010203 - LEANDRO DOS

SANTOS DA SILVA (SP211886 - VALMIR DA SILVA FRATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP211886 - VALMIR DA SILVA FRATE)

0007239-14.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010262 - MARA SILVANA

AMARAL GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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0000293-60.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009995 - RITA VIEIRA DA

SILVA (SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006596-95.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009999 - JOSE CARLOS

VEIGA (SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP160416 -

RICARDO RICARDES, SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE)

0000393-15.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009992 - CARLOS

EDUARDO HOLANDA MENDONCA (SP258563 - RALF LEOPOLDINO, SP270350 - ROBERTO SOARES

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005448-78.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009997 - HENRIQUE

MOURA DA CRUZ (SP255935 - CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002115-84.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009991 - MARIA

LUZINETE DE SOUZA (SP234418 - GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008321-80.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009944 - ODESSA ANA

ENEI (SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 03/05/12.

 Cite-se o réu.

 Proceda a Secretaria a alteração do assunto para que conste “Renda mensal inicial - revisão de benefício” e do

complemento para “Parcelas e índices de correção dos salários-de-contribuição”.

 

0005559-91.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317010066 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL BACIA DO PRATA (SP218881 - ELISABETE DA SILVA MONTESANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da planilha de cálculos apresentada pela parte autora (p 03.04.12.pdf), intime-se a CEF para

complementação do depósito judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, representada pelo síndico, Sr. Benedito

Severino da Silva, CPF 447.526.288-72, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do

Provimento Coge 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção.

Intime-se. Oficie-se.

 

0000953-83.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009979 - EVANDRO

BARBOSA DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame

pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo

apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial.

 

0009341-14.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317009996 - MILANY NASSIF

(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em despacho de 17/12/09, assim se determinou:

 

Diante do parecer contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias.

Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para

liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007.

Após, dê-se baixa no Sistema.

 

Nesse momento, a parte já sabia do valor apurado pela Contadoria judicial. No entanto, deixou transcorrer mais de

dois anos e somente em 10/05/12 apresentou a impugnação ao valor calculado.

Logo, verifico a preclusão temporal do direito à discussão pretendida, uma vez que ultrapassado o momento

oportuno.

No mais, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a
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observância das exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0008292-30.2011.4.03.6317-1ª VARA GABINETE - FRANCISCA MARIA DE LIMA (SP59744 AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Inicialmente destaco que a revogação do mandato anterior foi tácita, com a simples constituição de novo

representante legal pela parte autora em 29/02/12, sem ressalva de poderes ao antigo procurador.

Assim, cabe ao patrono originário, se ofendido por algum ato praticado pelo novo patrono fora dos presente autos,

efetuar sua reclamação diretamente à Ordem dos Advogados do Brasil.

No mais, deixo de apreciar, por ora, o pedido de arbitramento dos honorários advocatícios devido à rescisão

unilateral do contrato no curso da presente ação, uma vez que o feito ainda encontra-se em fase de conhecimento.

Intime-se o patrono originário da presente decisão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000185 

 

 

0000902-82.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317001172 - JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

FILHO (SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA)

"(...) opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de

30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF)."

 

0041268-75.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001171 - JOSUE DA CONCEICAO

(SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS)

"(...) intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de

que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. Após, nada

sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução."

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/05/2012

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001965-32.2012.4.03.6318
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 01/06/2012 10:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 14/06/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001966-17.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVAN GUILHERME

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001967-02.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONIZETE RIBEIRO

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001968-84.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS SCARABUCCI GUIMARAES

ADVOGADO: SP139217-APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001969-69.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE DA CUNHA RIBEIRO SOUZA

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001970-54.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001971-39.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS VALENTIM SOUSA

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001972-24.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001973-09.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001974-91.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ORLANDO DE REZENDE

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001975-76.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001976-61.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SILVA

ADVOGADO: SP217789-TATIANE FERREIRA NACANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001977-46.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PROCIDIO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001978-31.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOROTEA DE SOUZA

ADVOGADO: SP196563-TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001979-16.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA APARECIDA TOGNATI DA SILVA

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001980-98.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FALEIROS

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001981-83.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA BORGES

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001982-68.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA VALERIO ALEXANDRE

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001983-53.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001984-38.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA CRISTINA SIQUEIRA

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 11:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001985-23.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FERNANDO MENDES FRADE

ADVOGADO: SP277857-CLEYTON RIBEIRO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001986-08.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINALDO LEMES DO PRADO
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ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001987-90.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRARI FERREIRA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001988-75.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERNADETE DE LOURDES CURCIOLI

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001989-60.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001991-30.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO NAJARRO DEARO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001992-15.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AFRANIO DONIZETTI DE SOUSA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001993-97.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS FERREIRA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001994-82.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MANUEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001995-67.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOAO APARECIDO ALVES

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001996-52.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001997-37.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO KAUBAZ

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001998-22.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAYTON ALEXANDRE ALVES PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001999-07.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002000-89.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO JULIO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002001-74.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUZA CELIA DE SOUSA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002002-59.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS AUGUSTO ALVES

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37

2)TOTAL RECURSOS: 0
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000084 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001105-02.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318003808 - JOSE ANTONIO LOMONACO (SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO pedido da

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0003595-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006546 - NILDO DE OLIVEIRA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) MARIA

HELENA GERALDO DE OLIVEIRA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 -

MARCIO ALEXANDRE PORTO) NILDO DE OLIVEIRA (SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003316-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318002544 - CHRISSIE RODRIGUES KNABBEN GAMEIRO VIVANCOS (SP212256 - GILBERTO

FLORENCIO FARIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES

FAYÃO)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0000402-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006486 - GERALDO DE ANDRADE FILHO (SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO,

SP112251 - MARLO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ( -

DRA. LESLIENE) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR) 

0000392-90.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006485 - ROBERTO GRANERO (SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA,

SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR

PESSOA PICANÇO JUNIOR)

FIM.

 

0002101-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007430 - MARILENE DIAMANTINO (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0003486-80.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006543 - PEDRO HENRIQUE SOUZA BARBOSA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo a parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

 Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003427-29.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007140 - LEONIL FRIAS SARTORELLI (SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES, SP202685 -

TIAGO PEIXOTO DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES

VENIER) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 316.013.00149905-0, no que diz respeito ao

período de março de 1990. Além disso, tendo em vista o acolhimento parcial da preliminar argüida pela CEF,

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil - carência da ação por falta de interesse de agir - no tocante ao período de janeiro de 1989.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0005379-09.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006483 - ANTONIO CARLOS RIOS CORRAL (SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP273499 -

DANILO MARQUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA

PICANÇO JUNIOR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1161/1239



 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002932-48.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006639 - ADALBERTO FERRARO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, EXTINGO este

processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, REJEITANDO o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002930-78.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006640 - CANDIDA DE ALMEIDA TOZZI (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, EXTINGO este

processo, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, REJEITANDO o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001220-23.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006708 - CECILIA PULICANO (SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP165133 -

GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES

VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 304.013.73186-7, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e

maio de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será

devido nenhum outro índice de correção monetária. Com relação ao período de março de 1990, o caso é de

IMPROCEDÊNCIA do pedido.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei
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10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0000937-34.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006707 - ANDERSON FRANCOSO DE CARVALHO (SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA

PANTANO, SP131366 - JARBAS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 260.013.013522-0, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e

maio de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será

devido nenhum outro índice de correção monetária. Quanto aos períodos de março e junho de 1990 e janeiro de

1991, o caso é de IMPROCEDÊNCIA do pedido. Além disso, tendo em vista o acolhimento parcial da preliminar

argüida pela CEF, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI,

do Código de Processo Civil - carência da ação por falta de interesse de agir - no tocante aos períodos de janeiro e

fevereiro de 1989.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei

10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0000887-71.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006312 - MARLENE SOARES RODRIGUES (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio

doença em 24/02/2010 (data do ajuizamento da ação), nos termos da planilha:

 Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra.

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

moratórios de acordo com o Provimento n. 134/2010 da CJF.
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Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor).

 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0002695-14.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007419 - MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO em parte o

pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 28/05/2010,

data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de

R$ 622,00 mais abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro

benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30/04/2012, R$ 14.398,72

(quatorze mil, trezentose noventa e oito reais e setenta e dois centavos),

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/05/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0001140-59.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318006642 - VALERIA RIBEIRO CAVICHIOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO, DE FORMA PARCIAL, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269,

inciso I do Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança n. 354.013.00051237-8, para

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do

IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, tão-somente no percentual de 44,80%, relativo ao

mês de abril de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do

Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento

até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação,

quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. Por outro lado, não prospera o pedido

da autora com relação ao período de fevereiro/1991.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que deve observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei

10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, as requeridas realizem depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como

apresentem em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001347-58.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006641 - ZILDA NASCIMENTO DE PAULA (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção das contas-poupança nº 304.013600-3, 304.013.28073-3,

304.013.38767-8 e 304.013.23275-5, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes

da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no

percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e maio de 1990, bem como o pedido de correção da

conta-poupança nº 304.013600-3, no percentual de 20,21%, relativo ao mês de janeiro de 1991, com correção

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, juros

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido

nenhum outro índice de correção monetária.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.
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Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei

10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 Defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pela autora. 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0001320-12.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006700 - VERA LUCIA LOPES MELO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

 

"Ante o exposto, ACOLHO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de

Processo Civil, o pedido de correção das contas-poupança n. 304.013.00004842-3, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80, relativo ao mês de abril de 1990, com

correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, juros

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido

nenhum outro índice de correção monetária. Quanto ao período de fevereiro de 1991, tendo em vista o

acolhimento parcial da preliminar argüida pela CEF, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil - carência da ação por falta de interesse de

agir.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001,

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no

mesmo ato, a executada apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices

determinados na presente sentença.

 

Defiro a Justiça Gratuita postulada na inicial.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0001240-14.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007149 - LUCAS DE OLIVEIRA SILVEIRA (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 304.013.20786-6, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e

maio de 1990,com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será
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devido nenhum outro índice de correção monetária. Quanto aos períodos de março de 1990, fevereiro de 1991 e

março de 1991 o caso é de improcedência do pedido.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei

10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0003128-52.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006698 - SERGIO RAFAEL JUNQUEIRA BATISTA ARAUJO (SP184679 - SIDNEY BATISTA DE

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 304.013.95012-7, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e

maio de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será

devido nenhum outro índice de correção monetária. No tocante ao período de fevereiro de 1991, da mencionada

conta, bem como aos períodos de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 da caderneta de nº 304.013.103691-7,

o caso é de IMPROCEDÊNCIA do pedido. Com relação aos períodos de janeiro de 1987, pleiteados relativamente

a ambas as contas mencionadas, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no

art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil - prescrição. Além disso, tendo em vista o acolhimento parcial da

preliminar argüida pela CEF, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.

267, inc. VI, do Código de Processo Civil - carência da ação por falta de interesse de agir - no tocante aos

períodos de janeiro e fevereiro de 1989, de ambas as contas-poupança mencionadas.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei
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10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

 Defiro o requerimento de justiça gratuita formulado pela autora. 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0004636-96.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007438 - ANTONIA FERREIRA DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO em parte o

pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 17/09/2010,

data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de

R$ 545,00 mais abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro

benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30/04/2012, R$ 12.117,93

(doze mil, cento e dezessete reais e noventa e três centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/05/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0000969-05.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006699 - PAULINO DOURADO PUCCI (SP185576 - ADRIANO MELO, SP284989 - VANIA

C.NUNES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 304.013.7755-5, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de
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Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80, relativo ao mês de abril de 1990, com

correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, juros

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido

nenhum outro índice de correção monetária. Além disso, tendo em vista o acolhimento parcial da preliminar

argüida pela CEF, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI,

do Código de Processo Civil - carência da ação por falta de interesse de agir - no tocante aos períodos de maio de

1990 e fevereiro de 1991.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei

10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Sentença tipo “B”, nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007.

 

0004527-19.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007142 - EDUARDO BOTTREL BOMFIM (SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO, SP253331

- JULIANO FRASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES

VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso

I do Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 304.013.16454-7, para condenar a

Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e

maio de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será

devido nenhum outro índice de correção monetária. No tocante ao período de fevereiro de 1991, o caso é de

IMPROCEDÊNCIA do pedido.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei
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10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0000938-19.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318006706 - CLAIR FONTES FRANCOSO DE CARVALHO (SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA

PANTANO) HERNANDES DE CARVALHO (SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO, SP131366 -

JARBAS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES

VENIER) 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 269, inciso I do

Código de Processo Civil, o pedido de correção da conta-poupança nº 260.013.11026-0, para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80 e 7,87%, relativos aos meses de abril e

maio de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será

devido nenhum outro índice de correção monetária. Quanto aos períodos de março e junho de 1990 e janeiro de

1991, o caso é de IMPROCEDÊNCIA do pedido. Além disso, tendo em vista o acolhimento parcial da preliminar

argüida pela CEF, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI,

do Código de Processo Civil - carência da ação por falta de interesse de agir - no tocante aos períodos de janeiro e

fevereiro de 1989.

 

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/96, uma vez que a exigência de simples cálculos aritméticos - presente neste caso - não torna a sentença

ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferidodiploma.

 

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta pelas requeridas, na ocasião

da efetuação dos mencionados cálculos, que devem observar os índices determinados nesta sentença.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de pagar quantia certa - à luz do art. 17, da Lei

10.259/2001 - para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a requerida realize depósito judicial com os valores

devidos (limitados a sessenta salários-mínimos, de acordo com a competência deste Juizado), bem como apresente

em juízo a planilha dos referidos cálculos.

.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 

0002197-78.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007119 - MARIA LUCIA SALGADO CAETANO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 18/04/2011;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18/04/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.
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 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003921-25.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007354 - ANA PAULA GARCIA MARTINS (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) JHONNY

WILLIAN GARCIA RODRIGUES DOS SANTOS GABRIEL GARCIA RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de auxílio-reclusão, em favor dos demandantes, desde o dia 09 de junho de 2008 (data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão);

 

b) pagar aos autores as parcelas atrasadas devidas entre o dia 09 de junho de 2008 e a data da efetiva implantação

do benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.
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Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta)

 

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

 Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Intime-se o MPF. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002262-73.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007051 - ROSARIO DE OLIVEIRA (SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP025643 -

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 05/08/2011 (data da

incapacidade);
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b) pagar a autora as parcelas atrasadas devidas entre a data da incapacidade e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002688-22.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007353 - AMANDA SILVA BRUNOTI (SP259241 - NILTON BELOTI FILHO) THAINA

FERNANDA PEREIRA BRUNOTI (SP259241 - NILTON BELOTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de auxílio-reclusão, em favor dos demandantes, desde o dia 15 de outubro de 2009 (data

do requerimento administrativo);

 

b) cessar o benefício em 20 de abril de 2011, eis que, consoante documentos juntados aos autos, há alvará de
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soltura lavrado na aludida data.

 

c) pagar aos autores as parcelas atrasadas devidas entre o dia 15 de outubro de 2009 e a data da soltura, aplicando

os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse

modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Intime-se o MPF.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0001729-17.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007098 - YOLANDA BELOTI MUNHOZ (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 08/02/2011 (data do

requerimento administrativo);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o data do requerimento administrativo e a data da efetiva

implantação do benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000892-59.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007124 - ADAO ALVES ROCHA (SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:
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a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 15/05/2012 (dia posterior à

cessação do benefício nº 5705392288, nos temos do art. 86, §2º, da Lei 8.213/91);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 15/05/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002588-33.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007166 - SEBASTIAO DE SOUZA (SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 05 de agosto de

2011(data da supressão da capacidade laborativa);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 05/08/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei
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nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000891-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007126 - RAFAEL ELVECIO FRANCISCO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON,

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 09/08/2011, a partir

da data da citação.

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 09/08/2011 e a data da efetiva implantação do benefício

(27/09/2011, pela via administrativa), aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Saliento que o INSS deverá proceder à compensação dos valores atrasados devidos com aqueles já pagos a título

de auxílio-doença.
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 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”. 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003182-47.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007205 - ADAO ACOSTA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 26/03/2011;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 26/03/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso
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concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002611-76.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007112 - ZENAIDE DA SILVA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 -

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor da demandante, desde o dia 13.05.20011 (dia posterior à

cessação do benefício de auxílio-doença recebido anteriormente)

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 13.05.2011 e a data da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09,

desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 
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Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000847-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007351 - ALESSANDRA STEFANI SANTOS FERREIRA (SP098726 - MARIA DA CONCEICAO

O FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de auxílio-reclusão, em favor da demandante, desde o dia 01 de fevereiro de2010 (data do

requerimento administrativo);

 

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01/02/2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.
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Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Concedo a parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000538-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007161 - REGINA HELENA FERREIRA BARBOSA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 07/12/2010(data do

requerimento administrativo);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 07/12/2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização
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procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002168-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007121 - FRANCISCO XAVIER MACHADO DE OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 01/12/2011 (dia posterior à

cessação do benefício nº 5428642212);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01/12/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso

desse lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a

alta programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no
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prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001511-86.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007122 - JOSE BENEDITO DE BRITO (SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 -

ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 04/10/2010, por trata-se da data

de início da incapacidade - conforme consta do laudo médico pericial judicial;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 04/10/2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,
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impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002409-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007010 - SONIA PIMENTA DA SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 10/02/2011 (data do

requerimento administrativo);

b) pagar a autora as parcelas atrasadas devidas entre a data do requerimento administrativo e a data da efetiva

implantação do benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.
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Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso desse

lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta

programada.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias. 

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS a apresentar nos autos, os cálculos

de liquidação, conforme parâmetros delineados na r. sentença. Prazo: 60 (sessenta) dias. 

 III - Cumprida a determinação supra, ciência a parte da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 IV - Decorrido o prazo, não havendo discordância com relação aos cálculos, expeça-se a competente

requisição para pagamento (RPV) para a parte autora, e se for o caso o valor de sucumbência. 

 Int. 

 

0002799-74.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007320 - ALAIR

VENCESLAU DA SILVA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002007-23.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007319 - JOAO ABADIO

SEABRA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0006391-92.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007208 - ANDREIA

BERNARDINO ANSELMO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a regularidade da representação processual, defiro o levantamento dos valores referentes a RPV

pela curadora da autora, Sra. MARTA BERNARDINO DE OLIVEIRA, RG-15.218.074-6 SSP-SP, CPF-

050.378.048-09.

Intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, servindo esta r. determinação como ofício.
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 Int.

 

0004516-53.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003395 - VERA LUCIA

MARTINS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Cuida-se de ação ajuizada por VERA LÚCIA MARTINS em desfavor da União, naqual pretende a condenação da

União ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do percentual de 11,98%, reputado resíduo de

correção da conversão da URV para o Real, em seus vencimentos.

Informou a autora que a União seria devedora da importância de R$ 25.810,39, consoante Ofício do Diretor de

Pessoal do TRT da 15ª Região, expedido em 06.07.2009, e que já teria reconhecido administrativamente que seria

devido o pagamento desses valores. 

Na contestação, alegou a União que só seria devido a autora um remanescente de juros de mora, restando, assim

um saldo, em valor bruto, para a servidora VERA LUCIA MARTINS de R$ 2.787,62, apresentando diversos

comprovantes de pagamento posteriores a data de 06.07.2009, a saber:

- crédito em 31.08.2010 de R$ 1.277,58.

- crédito em 31.03.2011 de R$ 5.109,31.

 

Desse modo, determino a conversão do julgamento em diligência para que seja feito o seguinte:

 

1- Intime-se a União (AGU) para informar se, posteriormente a apresentação da contestação, houve mais algum

pagamento administrativo a título de resíduo de conversão da URV para o Real, assim como trazer aos autos cópia

da petição inicial, sentença, eventuais acórdãos e certidão de trânsito em julgado, constantes dos autos nº

0003130-43.2000.4.03.0399, atualmente tramitando no E. TRF 3ª Regiãoe relacionados ao processo de

conhecimento, para fins de possibilitar a análise da preliminar de coisa julgada. Prazo: 20 (vinte) dias.

2- Feito isso, intime-se a autora para, também no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se a respeito desses

documentos e informar o quanto a pretensão deduzida em juízo foi reduzida pelos pagamentos administrativos

realizados pela União, ou seja, se os pagamentos realizados quitaram, parcialmente ou não, os valores objetos do

pedido.

3- Após, retornem imediatamente conclusos para sentença.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito

no prazo de cinco dias. 

 Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 Int. 

 

0002091-87.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007296 - ELY VITOR DA

SILVA FERREIRA (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002104-86.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007317 - JOAO HELIO

CINTRA (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002437-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007339 - NILVA

APARECIDA MOSCARDINI SILVA CHINAGLIA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

1- Tendo em vista os novos documentos acostados aos autos pela parte, intime-se o expert para informar se

mantém as conclusões do laudo pericial.

 Faculto a realização de novo exame na autora caso entenda necessário. 

2- Após, intimem-se as partes, retornando imediatamente conclusos para sentença. 

Int.

 

0005106-30.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007163 - REGINALDO

ANAEL PEREIRA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Antes de me dar por incompetente para o processamento da demanda, face ao valor do conteúdo econômico da

causa apontado pelo autor, intime-se o requerente para que esclareça ao juízo se está ou não a pedir as diferenças

decorrentes de eventual concessão da desaposentação ou o pedido se restringe a partir da data do ajuizamento da

ação.

 Prazo: 10 (dez) dias. 

2- Após, retornem conclusos para sentença. 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do silêncio do advogado, intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre os

cálculos apresentados pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 Após, cumpra-se o ítem III do despacho de 19/08/2011, servindo a referida r.determinação como ofício. 

 Int. 

 

0005838-79.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007169 - GISELA

PALUDETO MINICUCCI CRUZ (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0005081-85.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007173 - DEBORA LEAL

FRANCHINI (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0005490-61.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007172 - MARIA

HELENA CANTIERI VICENTE (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0005816-21.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007170 - RODRIGO

MOREIRA CAPRICIO (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) RITA DE CASSIA MOREIRA

(SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) 

0003588-73.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007174 - JOSE WILSON

DE ANDRADE (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) LUIS ALBERTO VIARIO DE ANDRADE

(SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) RAQUEL ANDRADE DO NASCIMENTO (SP267800 -

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES

VENIER) 

0005813-66.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007171 - ROLF

BARBOSA (SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

FIM.

 

0003647-89.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007388 - ANTONIO

REGINALDO LIMA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Dê ciência da redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL.

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de protocolo de benefícios (espécie 46).

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia previdenciária,

para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0005185-09.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007418 - VALERIA

APARECIDA SANCHES DE SOUZA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Intime-se os procuradores da parte autora para que junte aos autos o atestado de óbito da autora, assim como
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esclareça o estado civil da mesma, já que na petição inicial consta que a era casada, devendo, então, promover a

habilitação do cônjuge. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0003203-56.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007178 - ADILSON DA

SILVA MORAES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Intimem-se as partes da redistribuição do feito a este Juizado para que requeiram o que de direito. Prazo: 05

(cinco) dias.

II - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão administrativa

- a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

 

0000072-39.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007391 - EURIPEDES

ESTEVES OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se.

 

 

0002685-04.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007213 - REINALDO

GALVAO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos herdeiros abaixo nominados,

nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C.:

 - Karina Cristina de Melo Galvão - Viúva

 - Igor Felipe de Melo Galvão - filho menor 

- Allysson Henrique de Melo Galvão - filho menor

 Providencie a Distribuição a exclusão do nome da falecida autora do pólo ativo e a inclusão do nome dos

herdeiros habilitados.

 Expeça-se a RPV em nome de Karina Cristina de Melo Galvão, autora e representantes dos filhos menores. 

Int.

 

0004044-18.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007257 - JOSE

MARCILIANO DOS SANTOS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito da desistência da ação requerida pelo autor.

3- Após, retornem imediatamente conclusos para sentença.

Int.

 

0000522-79.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007427 - NIVALDO

BIANCO (SP289872 - MICHELLE MORITA, SP210302 - GISELE COELHO BIANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 
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I - Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado.

II - Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa,

bem como apresente planilha discriminativa, ou, alternativamente, informe se renuncia expressamente os valores

que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

III - No mesmo prazo, junte aos autos cópia legível do extrato da conta fundiária objeto desta ação.

IV - Int.

 

 

0001685-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007421 - MARIO

SERGIO BORGES (SP137386 - PAULO HENRIQUE MOREIRA TAHAN, SP178773 - EDUARDO CANDIDO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

I -Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos comprovante de residência, sob pena de

extinção do feito (art. 51, inciso III da Lei 9.099/95).

II - Tendo em vista o pedido cumulativo de condenação ao pagamento de indenização por dano moral não inferior

a 50 salários mínimos, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e

julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o

valor atribuído à causa.

No mesmo prazo, deverá o autor apresentar planilha discriminativa, ou, alternativamente, informar se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

 Int.

 

0004255-88.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007318 - JOSE LUIZ DO

CARMO (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos herdeiros abaixo nominados,

nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C.:

 - Nirsse Aparecida de Souza do Carmo (viúva)

 - Thais Laura Barbosa do Carmo (filha)

 Providencie a Distribuição a exclusão do nome do falecido autor do pólo ativo e a inclusão do nome dos

herdeiros habilitados.

 Após, oficie-se a CEF para que efetue o pagamento do valor do RPV, em partes iguais para todos os habilitados,

tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei 8.213/91, servindo esta decisão como ofício.

 Int.

 

0003886-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007393 - ROSELANE DE

FATIMA INACIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a

causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a reunião

dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de

aposentadoria por invalidez) e anterior ação proposta pelo mesmo autor em face do INSS (na qual se pleiteia a

concessão do mesmo benefício), cujos autos receberam o nº 0000352-45.2010.4.03.6318.

Isso porque o inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91 veda o recebimento conjunto de mais de um benefício.

No caso presente, houve prolação de sentença no primeiro processo (0000352-45.2010.4.03.6318) que encontra-se

aguardando julgamento do recurso extraordinário interposto justamente pela parte autora.

Nesse caso, não se torna mais possível a reunião dos feitos.

De todo modo, a fim de evitarem-se decisões conflitantes, é possível que se aplique ao caso o art. 265, IV, “a” e §

5º, do CPC.
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Ante o exposto, determino a suspensão do presente feito por 1 (um) ano a fim de que se aguarde o desfecho da

ação nº 0000352-45.2010.4.03.6318.

Transcorrido o prazo sem notícia de julgamento, remetam-se os autos à conclusão.

 

 Int. 

 

0003454-74.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007328 - JOSE

OLIVEIRA DA SILVA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado.

II - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL.

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de protocolo de benefícios (espécie 46).

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia previdenciária,

para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

III - Int.

 

 

0002194-94.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007207 - SILAS BENTO

REZENDE (SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP245457 - FERNANDA ALEIXO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a regularidade da representação processual, defiro o levantamento dos valores referentes a RPV

pela curadora do autor, Sra. FATIMA MARIA SILVA REZENDE, RG-23.342.215-8 SSP-SP, CPF-185.285.758-

70.

 Intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, servindo esta r. determinação como ofício. 

Int.

 

0002283-82.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007184 - IRENE

MIGLIORANSA GONCALVES (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) JOSE GONCALVES

DE OLIVEIRA (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Tendo em vista falha na publicação do despacho anterior, intimem-se as partes da redistribuição do feito a este

Juizado para que requeiram o que de direito. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

0003336-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007152 - FRANCIS DE

MELO RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JANDIRA DE MELO

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 1- Revogo o despacho lavrado sob o Termo nº 6318002921/2012. 

 

2- Haja vista o acordo interinstitucional realizado entre este juízo e o INSS, façam-me os autos conclusos para

sentença

 Int.

 

0002835-82.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007422 - MARIA DE

FATIMA JUSTINO LIMA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Oficie-se à E. 1ª Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Preto/SP, solicitando certidão de inteiro teor do processo

n. 1051/07 (Justiça Pública X Ronaldo Marcelo Lima e Outro), com o fito de instruir ação ajuizada neste JEF

(processo n. 0002835-82.2009.403.6318), notadamente, esclarecendo as datas de eventuais prisões e solturas do

acusado Ronaldo.
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Sem prejuízo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para instruir a ação com documentos hábeis a esclarecer a

questão da eventual posse de carro ou moto pelo filho Ronaldo, questão divergente nos autos.

Com a juntada dos documentos, vista às partes

 Int.

 

0003275-49.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007165 - MARCO

ANTONIO ALVES (SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Tendo em vista a petição a informação de que os valores do FGTS depositados já foram sacados pelo

autor,arquivem-se os autos. 

Int.

 

0004329-78.2010.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007329 - LOURIVALDO

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado.

Convalido todos até então praticados.

Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias pra que junte aos autos cópia do requerimento administrativo relativo

ao pedido de revisão, objeto desta ação, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0005041-69.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007133 - GISLAINE

CRISTINA FERREIRA (SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos herdeiros abaixo nominados,

nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C.:

 - Célio Ferreira - Viúvo

 - Kairo Henrique Ferreira - Filho menor

 - Kamilly Kelly Ferreira - Filha menor

 - Karolaine Cristina Ferreira - Filha menor

 - Tauane Cristina Lopes - Filha menor 

Providencie a Distribuição a exclusão do nome da falecida autora do pólo ativo e a inclusão do nome dos

herdeiros habilitados.

 Após, expeça-se a RPV em nome dos herdeiros ora habilitados.

 Int.

 

0001431-25.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007405 - LARA NURYA

DA SILVA SANTOS NUNES (SP124256 - JACQUELINE LEMOS REIS) TALITA HELENA DA SILVA

SANTOS NUNES (SP124256 - JACQUELINE LEMOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se o Ministério Público Federal para fins de emissão de parecer.

 2- Após, retornem conclusos para sentença. 

Int.

 

0003728-39.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007138 - ANTONIO

CARLOS SILVEIRA (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) WALTER LUIZ

SILVEIRA (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) CECILIA MARIA SILVEIRA

ABOIN GOMES (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) CLAUDIA MARIA

SILVEIRA DESMET (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) MARTA MARIA

SILVEIRA DE ANDRADE (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) SANTA

MONICA INDUSTRIA E COMERCIO - MASSA FALIDA (SP276331 - MARIZA APARECIDA DE

OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

 

1. Converto o julgamento em diligência.
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2. Intimem-se os herdeiros do falecido Walter Silveira para que tragam aos presentes autos cópia do formal de

partilha, informando o percentual/quinhão de cada um.

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.

3. Após, retornem-me estes autos conclusos para sentença.

Int.

 

0004534-11.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007290 - ANESIO

PANDOLFI (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do requerimento do autor de desistência da ação.

3- Feito isso, retornem conclusos para sentença.

 Int.

 

0005143-57.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007297 - VITA MARIA

MORELLI (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito da desistência da ação requerida pela parte autora.

3- Após, retornem conclusos para sentença.

Int.

 

0000659-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007414 - LUCIMEIRE

DE OLIVEIRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Designo a assistente social, Sra. Silvânia de Oliveira Maranha, para que realize o laudo socioeconômico da

autora, assinalando-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo.

 Com a vinda do laudo social, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Int.

 

0003068-79.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007204 - BENEDITO

MIQUELINI JUNIOR (SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a regularidade da representação processual, defiro o levantamento dos valores referentes a RPV

pela curadora do autor, Sra. Maria das Dores Machado Miquelini, RG-19.406.945 SSP-SP, CPF-071.617.968-73.

 Intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, servindo esta r. determinação como ofício. 

Int.

 

0004288-49.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007333 - NARCIZO DA

ROCHA AMORIM (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram

o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes.

Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do pedido de habilitação. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0002294-83.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007324 - MARIA

APARECIDA MATEUS DE SOUZA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS a apresentar nos autos, os cálculos de

liquidação, conforme parâmetros delineados na r. sentença/v. acórdão. Prazo: 60 (sessenta) dias.

 III - Cumprida a determinação supra, ciência a parte da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 IV - Decorrido o prazo, não havendo discordância com relação aos cálculos, expeça-se a competente requisição

para pagamento (RPV).
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 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a este Juizado para que requeiram o que de direito. Prazo:

05 (cinco) dias. 

 

 

0002378-15.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007183 - NILTON

NEVES (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002173-83.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007185 - JOSE ROCHA

RAMOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002814-71.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007179 - JAIRO

VELASCO BORGES (SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO, SP221268 - NAZARETH

GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002623-26.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007180 - CELIO BRUNO

MORAIS DA SILVA (SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP303827 - VERONICA CAMINOTO

CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002537-55.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007181 - HILDIMAR

DONIZETE VENANCIO (SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA, SP128657 - VALERIA OLIVEIRA

GOTARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0004124-79.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007177 - OLIVIO

ZANDONA (SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0004336-08.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007314 - WALTER

BALDUINO DAS CHAGAS (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

 Int.

 

0002911-77.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007327 - DEUSONETE

MARINHO DOS REIS SAUD (SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Manifeste-se a parte autora a respeito da petição anexada pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int.

 

0003557-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007259 - GLENDYSON

GABRIEL REIS SANTOS (COM REPRESENTANTE) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

3- Após, retornem conclusos para sentença.

Int.

 

0005095-98.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007295 - TANIA MARIA
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SANTOS (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) JOSE HENRIQUE SANTOS DA CONCEICAO

(SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) 

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Intime-se a CEF para que se manifeste a respeito do requerimento de desistência da ação realizado pelos

autores. 

3- Após, retornem conclusos para sentença 

Int.

 

0003821-02.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007332 - APARECIDA

DE SOUZA CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Manifeste-se a CEF a respeito da petição da autora anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.

 Após, vista a parte autora.

 Int.

 

0003232-73.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007326 - SONIA MARIA

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (COM REPRESENTANTE) (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Cientifique-se a parte autora que a nova perícia médica será realizada no dia 14/06/2012, às 9:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0004575-41.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003392 - MARIA

HELENA CRUZ LOPES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

 

Cuida-se de ação ajuizada por MARIA HELENA CRUZ LOPES em desfavor da União, naqual pretende a

condenação da União ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do percentual de 11,98%, reputado

resíduo de correção da conversão da URV para o Real, em seus vencimentos.

Informou a autora que a União seria devedora da importância de R$ 6.791,83, consoante Ofício do Diretor de

Pessoal do TRT da 15ª Região, expedido em 06.07.2009, e que já teria reconhecido administrativamente que seria

devido o pagamento desses valores. 

Na contestação, alegou a União que só seria devido a autora um remanescente de juros de mora no importe de R$

1.445,38 para a servidora MARIA HELENA CRUZ LOPES,apresentando diversos comprovantes de pagamento

posteriores a data de 06.07.2009, a saber:

- crédito em 31.08.2010 de R$ 662,42 e R$ 1.195,34.

- crédito em 31.03.2011 de R$ 2.649,16.

 

Desse modo, determino a conversão do julgamento em diligência para que seja feito o seguinte:

 

1- Intime-se a União (AGU) para informar se, posteriormente a apresentação da contestação, houve mais algum

pagamento administrativo a título de resíduo de conversão da URV para o Real. Prazo: 15 (quinze) dias.

2- Feito isso, intime-se a autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, informar o quanto a pretensão

deduzida em juízo foi reduzida pelos pagamentos administrativos realizados pela União, ou seja, se os pagamentos

realizados quitaram, parcialmente ou não, os valores objetos do pedido.

3- Após, retornem imediatamente conclusos para sentença.

 

 Int.

 

0006065-35.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318003803 - JOAO CARLOS

CAMPOS DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE FRANCA (SP226526 - DANIEL CARVALHO TAVARES)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO) GOVERNO DO

ESTADO DE SÃO PAULO (SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA)

 

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO CARLOS CAMPOS DOS SANTOS em desfavor da UNIÃO, ESTADO DE

SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE FRANCA/SP, pela qual requer provimento judicial no sentido de compelir as
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rés ao fornecimento dos seguintes medicamentos, utilizados sob a forma de colírios, por não ter condições de

custeá-los:

- OFLOX

- Vigamox

- Fresh Tears.

- Combigan.

- Predfort.

- Lumigan.

 

A União informou na contestação que os medicamentos Combigan e Lumigan são fornecidos pelos SUS, estando

contemplados na Tabela de Procedimentos, enquanto que os medicamentos Predfort, Vigamox, Oflox e Fresh

Tears são para tratamento ambulatorial devendo ser custeados pelos gestores locais (Estado ou Município). Por

final, asseverou que todos os medicamentos pleiteados encontram-se previstos na tabela do SUS.

 

Intimados tanto o Município de Franca, como o Estado de São Paulo, a respeito se os medicamentos requeridos

pela parte autora são distribuídos pela rede pública e possuem registro na Anvisa, ambos informaram que todos os

medicamentos pedidos pelo autor possuem registro na Anvisa, sendo que Combigan e Lumigan são fornecidos

pelo Estado de São Paulo, sendo que, quanto ao demais -Oflox, Vigamox, Fresh Tears e Predfort- não são

fornecidos pela assistência farmacêutica dos entes federativos.

 

 

1- Desse modo, determino o seguinte, para análise de eventual reconhecimento administrativo da pretensão: -

Intimem-se os serviços de assistência farmacêutica do Município de Franca e do Estado de São Paulo, através de

suas Secretarias de Saúde respectivas, para acostarem aos autos cópia dos processos administrativos do autor para

concessão dos medicamentos requeridos neste processo,informando, detalhadamente, quais medicamentos foram

fornecidos ao autor, em quais datas, e quais foram negados.Prazo: 15 (quinze) dias

 

- Intimem-se, também, os réus para que se manifestem a respeito dos documentos juntados aos autos pelo autor,

no mesmo prazo anteriormente fixado.

 

- Atendo-se, também, aos documentos juntados aos autos pelo autor, intime-se, também, o perito, Dr. Rodrigo

César Lima, em sede de perícia complementar, para informar ao juízo se o autor ainda necessita dos

medicamentos requeridos na inicial e se tem como precisar por qual período. Prazo:30 (trinta) dias.

 

2- Após, retornem conclusos para sentença, observando a Secretaria do Juizado que se trata de processo ajuizado

desde 13.11.2009 e sem prolação de sentença, pelo que deverão ser ultimados todos os atos deste processo na

maior brevidade possível.

 

 

 Int. 

 

0003303-12.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007254 - MARIA

APARECIDA LEAL HERNANDES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito da desistência da ação requerida pela autora.

3- Após, retornem imediatamente conclusos para sentença.

Int.

 

0001794-80.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318006612 - MARIA DA

GRACA GOMES DE ANDRADE (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1195/1239



 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para que efetue a revisão do benefício da

parte autora, conforme parâmetros delineados no v. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias.

 III - Deixo consignado que deverá ser apresentado a este Juizado a planilha de cálculos, bem como eventuais

valores atrasados.

 Int.

 

0004923-30.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007160 - SERGIO BASSI

(SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) 

Ciência à parte autora do depósito realizado pela CEF em cumprimento ao v. acórdão, pelo prazo de 05 (cinco)

dias.

 Após, arquivem-se os autos. 

Int.

 

0002524-56.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007182 - PAULO

HENRIQUE GAIA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Intimem-se as partes da redistribuição do feito a este Juizado para que requeiram o que de direito. Prazo: 05

(cinco) dias.

 No mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar o requerimento administrativo. 

 

 

0004593-96.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007493 - DANIELY

CRISTINA CESARIO NASCIMENTO (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) KAYKY GABRIEL

CESARIO DOS SANTOS (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) KAUANY GABRIELY CESARIO DOS

SANTOS (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) KAYKY GABRIEL CESARIO DOS SANTOS

(SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) KAUANY GABRIELY CESARIO DOS SANTOS (SP260551 -

TIAGO ALVES SIQUEIRA) DANIELY CRISTINA CESARIO NASCIMENTO (SP260551 - TIAGO ALVES

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 A Ilustre Procuradora da República em Franca requer, através do ofício nº 215/2012, a redesignação da audiência

agendada nos presentes autos para o dia 17/05/2012, às 16:30 hs.

 Entretanto, não há tempo hábil para intimaçaõ das partes do cancelamento da audiência.

 Assim sendo, mantenho a audiência designada nos presentes autos.

 Contudo, para evitar quaisquer prejuízos à parte incapaz, cuja presença nestes autos ensejou a intimação do Órgão

Ministerial, após a realização da audiência e antes da prolação da sentença, será dada vista ao Ministério Público

Federal dos autos e, caso entenda necessário, poderá requerer a realização de nova audiência ou quaisquer outras

providências que entender necessárias.

 

 Int.

 

0003326-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007151 - MARIA

EDUARDA COSTA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) REGINA MARQUES DA

COSTA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) CAIO CESAR COSTA (SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Revogo o despacho lavrado sob o Termo nº 6318003036/2012

 

 2- Haja vista o acordo interinstitucional realizado entre este juízo e o INSS, façam-me os autos conclusos para

sentença. 

Int.

 

0003552-94.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007325 - MARIA LUCIA

DE MATOS GUARNIERI (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado.
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 I - Remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração dos valores atrasados, conforme determinado no v.

acórdão da E. Turma Recursal.

 II - Cumprida a determinação supra, ciência às partes da conta elaborada pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, havendo concordância, expeça-se o RPV, tendo em vista que a parte autora já renunciou aos possíveis

valores excedentes.

 Int.

 

0003844-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007256 - JOSE

EURIPEDES DA SILVA (SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Em sede de exceção e face aos argumentos tecidos pela parte, redesigno nova perícia médica a ser realizada

pelo médico ortopedista  

Chafi Facuri Neto na sala de perícias deste Juizadoe na data de 18.06.2012, às 14:00 horas.

Fica o autor intimado para comparecimento na pessoa do advogado, ressaltando-se que serão usados os quesitos

padrões do Juizado.

3- Caso a parte não compareça a audiência de exame, façam conclusos imediatamente para fins de extinção na

forma do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95.

Int.

 

0000003-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007345 - ISOLDINA

SAVIO DO NASCIMENTO (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 11/06/2012, às 9:30 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 Com a vinda do laudo médico, cite-se. 

Int.

 

0000413-66.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318006487 - PAULO FIOD

DE BARROS (SP217699 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

1 - Converto o julgamento em diligência.

 

 2 - Intime-se o autor para que junte aos autos cópia da petição inicial e da sentença proferida no processo de

número 0005075-76.2010.4.03.6102. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

 3 - Após, que voltem os autos conclusos para a prolação da sentença.

 Int.

 

0002451-56.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007407 - SELMA

MARTINS DE ANDRADE FERREIRA (SP256138 - SABRINA FRANCISCON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a habilitação dos herdeiros abaixo nominados,

além da viúva Selma Martins de Andrade Ferreira, que já consta no polo ativo, nos termos dos artigos art. 43 c/c

1.060, inciso I, do C.P.C.:

 - Michele Martins Ferreira (filha)

 - ThiagoMartins Ferreira (filho menor, representado pela mãe Selma Martins de Andrade Ferreira)

 Providencie a Distribuição a inclusão do nome dos herdeiros ora habilitados.

 Após, oficie-se a CEF para que efetue o pagamento do valor do RPV, em partes iguais para todos os habilitados,

tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei 8.213/91, servindo esta decisão como ofício.

 Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

32ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/05/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000931-19.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FAUSTINO ALVES

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2013 14:50:00

 

PROCESSO: 0000932-04.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOCELINO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000933-86.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO JORGE

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000934-71.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE CAMARGO FILHO
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ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000935-56.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS RODRIGUES

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/06/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 -

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000936-41.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO SOARES RIBEIRO

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000937-26.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO CORDEIRO

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000938-11.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EUFRAUZINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000939-93.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTACILIO ANTONIO GOMES

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 10:00:00

 

PROCESSO: 0000940-78.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINA PEREIRA AQUINO

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000233

 

 

0001639-74.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003041 - MILLENA CAROLINA SANTOS

DA SILVA (MS009975 - BRUNO MENEGAZO)

(...) Com a comprovação, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do

CPC. (conforme ultima decisao proferida).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada para se manifestar, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos

documentos.( art. 398 do CPC). ( art. 1º, inc. I, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0005444-98.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003050 - ANTONIO FLAVIO DE

MACEDO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0003308-31.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003048 - NATALINA NUNES DOS

SANTOS (MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS)

0001617-79.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003047 - JEANE AUXILIADORA

CEBALHO (MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO)

0014932-19.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003057 - GRAUDINO GOMES DE

OLIVEIRA (MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA)

0006159-09.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003049 - ANDRE AGUERO TENORIO

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora ciente que a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web)

(art. 1º, inc. XX § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0003985-71.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003059 - TRIFILO APODACA NETO

(MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA)

0002399-62.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003058 - CARLOS KNAUF (MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA)

FIM.

 

0000859-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003042 - MARIA ANGELINA DE
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FIGUEIREDO (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA

SILVA)

(...) Com a juntada da informação, vista a parte autora e, após, retornem conclusos para sentença. (conforme

ultimo despacho proferido).

 

0006556-78.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003044 - RENE DA SILVA (MS008684 -

NIDIA MARIA NARDI CASTILHO MENDES)

(...) Com a manifestação, vistas a parte autora, por igual prazo. (conforme ultimo despacho proferido).

 

0001213-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003060 - LEONARDO FRANCISCO

RAMOS (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

(...)Transitada em julgado a sentença, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, caso escolha o benefício

aqui reconhecido, se manifestar a respeito da opção de cálculo do novo benefício, nos termos da fundamentação.

(conforme sentença proferida em 08/03/2012).

 

0002279-43.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003040 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ciência às partes da juntada do ofício que informa a nova data da audiência no juízo deprecado (art. 1º, inc. XXI,

da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF).

 

0005315-93.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003043 - ABELINO GONCALVES DA

SILVA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

(...) Com a informação fornecida pela contadoria, intimem-se para que no prazo de 10 (dez) dias apresentem

manifestações. Havendo concordância pelas partes ou no silêncio, expeça-se RPV. (conforme ultimo despacho

proferido).

 

0002639-75.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003064 - MAGALI MATHEUS DE

ARRUDA DASSOLER (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

(...) Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias. Silente o autor ou

em conformidade com os cálculos apresentados, deverá ser expedido ofício requisitório, nos termos da Resolução

168/2011, do CJF. (conforme ultimo despacho proferido).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada, independentemente de despacho, para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar divergências

surgidas no momento da expedição de requisição de pagamento (art. 1º, inc. XV, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01).

 

0000057-68.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003063 - MARCIO D'AVILA (MS010102 -

ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO)

0006196-75.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003065 - BENEDITO BARCELO FILHO

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO)

FIM.

 

0003694-27.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003051 - ARNILDA FLECK (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco)dias quanto a respostas a ofícios relativos a

diligências determinadas pelo juízo. (art. 1º, VII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC

(Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011/JEF2-SEJF).

 

0004306-96.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003055 - ORLANDO RODRIGUES ZANI
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(MS001711 - ORLANDO RODRIGUES ZANI)

0004008-41.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003054 - MARIA ALVES DA SILVA

(MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS)

0001251-45.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003052 - JOSÉ ROQUE DE AQUINO

(MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da

execução pela via simplificada,isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do

excesso (art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0006899-74.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003066 - ALTAMIR JOSE GARCIA

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) MADALENA DE SOUZA (MS005738 - ANA

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001772-19.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201003067 - DIVINA ROSA DA SILVA

(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0006117-57.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201012295 - OSMUNDO

SOUZA MELO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de maio de 2012, às 15h20min. Expeça-se ofício, com urgência,

ao INSS, tendo em vista a proximidade da data da audiência.

Sem prejuízo, solicitem-se os honorários periciais.

 

0003667-10.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201012293 - OLIVIO MESA

PEIXOTO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação para o dia 22 de maio de 2012, às 14h40min. Expeça-se ofício, com urgência,

ao INSS, tendo em vista a proximidade da data da audiência.

Sem prejuízo, solicitem-se os honorários periciais.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001588-24.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARCENIO ESCOBAR
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ADVOGADO: MS011672-PAULO ERNESTO VALLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001589-09.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA MARLEI DE SOUZA

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001590-91.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA BENEVIDES GONCALVES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/01/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001591-76.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA SAMULHA ROMUALDO DA CUNHA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001592-61.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA LUCENA DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS014851-JÉSSICA DA SILVA VIANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/01/2013 15:50 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/9/2012 12:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001593-46.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DIAS E SILVA

ADVOGADO: MS003580-SANDRA MARA DE LIMA RIGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/9/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001595-16.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001596-98.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA DE FATIMA FABRICIO

ADVOGADO: MS012569-GABRIELA DA SILVA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO,

979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001597-83.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA NEVES

ADVOGADO: MS013963-LUCIMARI ANDRADE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/01/2013 16:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

 

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 6/2012 - Lote 11849/2012 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS (RMC) DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:
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PROCESSO: 0001594-52.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: SAVIO AVELAR

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001598-89.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: CLEONICE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 16/05/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001617-05.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBINSON MAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BENJAMIM

CONSTANT, 415 - CENTRO - SAO VICENTE/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001618-87.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO RODRIGUES ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 11:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001619-72.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO GUILHERME BARBOSA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 11:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001620-57.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIÃO DA SILVA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIM

CONSTANT, 415 - CENTRO - SAO VICENTE/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001621-42.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUCIANO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2012 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001622-27.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA APARECIDA DA FONSECA DE FREITAS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2012 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN
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CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001623-12.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA TRIGUEIRO LEITE

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 12:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001624-94.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO ANTUNES

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001625-79.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO DOS REIS SOARES

ADVOGADO: SP073634-DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001628-34.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001629-19.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGERLEIDE SOUZA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001630-04.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001631-86.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001632-71.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIELA MACEDO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP260703-AGOSTINHA SOARES DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001633-56.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001634-41.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO DE SANTANA ROSA

ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001635-26.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE HENRIQUE NETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001636-11.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARBOSA LEAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001637-93.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE MARIA HENRIQUES PARREIRA

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001638-78.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIDE BORGES DA PAZ

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001639-63.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO ALVES PINHEIRO

ADVOGADO: SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001640-48.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001061-72.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS DA SILVA

ADVOGADO: SP218114-MARCOS PAULO PINTO BUENO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001626-64.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS AZEVEDO

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001627-49.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIONOR BISPO GALVÃO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007115-88.2011.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRINEU APARECIDO ESSE

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009909-82.2011.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAQUEL MESQUITA BOIBA

ADVOGADO: SP266909-ANDREIA COSTA PEREIRA MIASTKUOSKY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 27

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012
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UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000535-05.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON COELHO BARRETO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000536-87.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA QUILMA TEIXEIRA MORAES

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000537-72.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICARCIO CLEMENTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000538-57.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENILDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000539-42.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APOLINARIA MARCELINA DUTRELO OTOBONI

ADVOGADO: MS014033-FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000140

 

 

0000741-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000082 - NILCE AQUINO (MS013113 -

HENRIQUE CARDOSO BARBOSA)

Nos termos do art. 5º, inciso IX e §§1º e 4º, da Portaria 6202000008/2012/JEF23/SEJF, fica a parte autora

INTIMADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia do ato impugnado (indeferimento administrativo),

advertida da possibilidade de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0000131-51.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000083 - ERMES ORTIZ BARBOSA

(MS010248 - HORÊNCIO SERROU CAMY FILHO, MS006274 - CARLOS BENO GOELLNER)

Intimação da PARTE AUTORA para, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º,

XXIII, da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF.

 

  

 

anJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000141

 

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000531-65.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001189 - EDUVIRGES DE

CASTRO SOUZA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. DEFIRO, contudo, o pedido de produção

antecipada de prova pericial.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do médico

Dr. Raul Grigoletti para realização da perícia médica, a realizar-se no dia 13/08/2012, às 08h30m, na sede deste

Foro Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e face a dificuldade de

nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. Nos termos do

artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª Região.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente. A parte

autora carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária?

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o
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periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

 

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos e para o réu apresentar

quesitos. Ressalte-se que os quesitos da parte autora constam à fls.14(inicial. pdf). Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registrem-se e intimem-se.

 

0000465-85.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001191 - GERALDO

ESTEVAM DE SOUZA (MS013853 - RODRIGO MARRA DE ALENCAR LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica nos autos.

Determino a nomeação do médico perito Bruno Henrique Cardoso para realização da perícia médica, no dia 14 de

agosto de 2012, às 9h30min., na sede deste Juizado Especial Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres,

3215, Centro, nesta cidade.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade, bem como se a parte

autora carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária?

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.
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A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado

aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fixo os honorários periciais no valor estipulado pela tabela do CJF.

 Intime-se.

 

0000442-42.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001190 - JOB RODRIGUES

ROBIM (MS009882 - SIUVANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. DEFIRO, contudo, o pedido de produção

antecipada de prova pericial.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso, Clínico Geral,

para realização da perícia médica a realizar-se no dia 26 de julho de 2012, às 10h30m, na sede deste Foro

Federal,na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Fixo os honorários profissionais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), de acordo com a

tabela do CJF.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

 

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos. Ressalte-se que os

quesitos da parte autora constam à fls.06(inicial. pdf) e os do réu às fls. 07/08 (contestação.pdf). Ficam desde já

indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registrem-se e intimem-se.

 

0000415-59.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001101 - ALEXANDRE

MARCIO TERRA (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após

a oitiva da parte contrária e a realização de perícia.
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Por força do princípio dos motivos determinantes, considerando que o indeferimento do benefício assistencial na

esfera administrativa cingiu-se à renda per capita familiar da autora, determino a realização apenas da perícia

socioeconômica. Para o encargo, determino a nomeação da assistente social MARIA TEREZINHA LOPES.

 

Ciência as partes do agendamento da perícia social para 29/06/2012, às 10h00min, a ser realizada no domicílio da

parte autora, conforme agendamento no Sistema do JEF.

Fixo os honorários periciais em 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n.° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O(a) assistente social deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

LEVANTAMENTO SOCIOECONÔMICO

Situação Pessoal:

1. Descreva a situação pessoal do periciando, citando seu nome, data de nascimento, idade, estado civil,

naturalidade, escolaridade, profissão, endereço, cidade e telefone (quanto a este último, se próprio ou “favor”).

2. O periciando já realizou cursos profissionalizantes? Especifique.

3. O periciando já exerceu atividade remunerada? Especifique. Se sim, teve a carteira de trabalho assinada?

Situação Familiar:

4. Descreva a situação da família na qual está inserido o periciando. Relacione quais pessoas residem com o

periciando, bem como o grau de parentesco, relações de dependência, a idade, atividade exercida e a renda de

cada um.

5. A atividade remunerada habitual é formal, com carteira assinada, ou informal, como “bicos”, trabalho

esporádico ou artesanal, etc.)?

6. Existem documentos que comprovem a condição de trabalho ou desemprego dos familiares? Se sim, anexar

cópia do documento, principalmente CTPS. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou

informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes recebidos e a periodicidade. Na falta de renda

familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.

7. Se for o caso, há quanto tempo os familiares estão desempregados?

8. Algum dos integrantes do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, qual?

Condições de Moradia:

9. A casa em que mora o periciando é própria, alugada, cedida ou outra situação?

10. Qual é o tipo de construção da casa? Alvenaria, madeira ou outro?

11. A residência tem quantos cômodos? E qual é o seu estado de conservação?

12. A casa dispõe de água, luz, esgoto, rua pavimentada? Faça as devidas observações.

Saúde da Família:

13. Existem pessoas doentes na família? Quais são elas e qual é a doença que acomete cada uma? Quais são os

medicamentos usados para o tratamento e como são obtidos?

Despesas:

14. Quais são os gastos com: moradia, água e luz?

15. Quais são os gastos com tratamento médico, consultas, exames e medicamentos? Especifique o gasto de cada

familiar, se for o caso.

16. Quais são os gastos com alimentação e transporte?

17. Faça outros esclarecimentos que julgar necessários.

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. 

O(a) Assistente Social deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O

relatório socioeconômico deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal para o parecer necessário.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Registre-se e intimem-se.

 

0000410-37.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001160 - MANOEL

VICENTE DE LIMA (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. DEFIRO, contudo, o pedido de produção

antecipada de prova pericial.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso, Clínico Geral,

para realização da perícia médica a realizar-se no dia 07 de agosto de 2012, às 10h30m, na sede deste Foro

Federal,na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Fixo os honorários profissionais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), nos termos da tabela

do CJF.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente. A parte

autora carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária?

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos. Ressalte-se que os quesitos da

parte autora já se encontram às fls. 08(inicial.pdf)e do réu às fls. 05/07 (contestação.pdf). Ficam desde já

indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registrem-se e intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000142 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1215/1239



 

0000507-37.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001183 - MARINO

OSVALDO HISTHER (MS014819 - AXWEL LEONARDO DO PRADO FARINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Acolho a petição apresentada aos autos como emenda a inicial. Determino à Secretaria que proceda à alteração do

valor da causa.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Defiro o pedido de prioridade de tramitação, nos termos da Lei 10.741/03.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/06/2012, às 14h30min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

 

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta poderá provar o quanto alegado na inicial por meio de testemunhas,

nos termos do art. 34 da lei n. 9.099/95, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação.

 

Cite-se e intime-se o INSS, para que tome ciência deste despacho, bem como para que apresente cópia do

processo administrativo e qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0000169-63.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001185 - JOSE

MARQUES DE SOUZA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de dilação de prazo para emendar a inicial, nos termos requeridos (10 dias).

 

0000473-62.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001192 - CREUSA

SALMAZIO FAVA (MS008982 - RUBENS RAMÃO APOLINARIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

 

Creuza Salmazio Fava pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de Aposentadoria

por Invalidez.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, a fim de juntar declaração afirmando que reside no endereço indicado no comprovante de

residência acostado aos autos, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Portaria 08/2012.

 

Após, conclusos.

 

 

Dourados/MS, 16/05/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo à parte autora mais 20 dias para trazer aos autos os

documentos indicados no despacho anterior. 

 

0000452-86.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001194 - GEOVANA

SANTOS BORGE (MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) CLAUDETE DE SOUZA SANTOS

(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) GUSTAVO SANTOS BORGES (MS006381 - CLARISSE

JACINTO DE OLIVEIRA) VANESSA SANTOS ALMEIDA (MS006381 - CLARISSE JACINTO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

0000461-48.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001187 - SANDRA
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MARA BUENO (MS011647 - ÉLIN TERUKO TOKKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

 

0000525-58.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001177 - VALDERENI

GAMARRA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do médico

Dr. Bruno Henrique Cardoso para realização da perícia médica, a realizar-se no dia 07/08/2012, às 9h30m, na sede

deste Foro Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito

são fixados em R$ 176,10 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

9) O periciando necessita de assistência permanente de outra pessoa, ou tem condições de praticar atos da vida

independente?

 

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0000533-35.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001181 - JUSSARA

BORTOLON (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
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Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do médico

Dr. Bruno Henrique Cardoso para realização da perícia médica, a realizar-se no dia 07/08/2012, às 11h30m, na

sede deste Foro Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito

são fixados em R$ 176,10 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

9) O periciando necessita de assistência permanente de outra pessoa, ou tem condições de praticar atos da vida

independente?

 

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0000179-10.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001184 - ALZIRA

ROLIM (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Determino à Secretaria que exclua do cadastro do processo o advogado Elton Lopes Novaes (OAB/MS 13.404),

conforme comunicação de renúncia apresentada aos autos.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

 

0000529-95.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001174 - LINDINALVA

DOS SANTOS SILVA (MS014984 - ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS, MS013421 - RAMAO

ROBERTO BARRIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2012, às 14h30min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

 

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta poderá provar o quanto alegado na inicial por meio de testemunhas,

nos termos do art. 34 da lei n. 9.099/95, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação.

 

Cite-se e intime-se o INSS, para que tome ciência deste despacho, bem como para que apresente cópia do

processo administrativo e qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0000549-07.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001175 - APARECIDO

ANTONIO DIAS (MS014369 - OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER, MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção”(anexo), cuja cópiadasprincipais peças foi

apresentada pela parte autora, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, uma vez

que o processo 0003619-37.2009.403.6002 se refere a pedido diverso do presente.

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, até a data da audiência, cópia do processo administrativo que

indeferiu o benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei

10.259/01), bem como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo.

Intime-se o INSS.

 

0000522-06.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001176 - MIRTES DE

OLIVEIRA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817 - PAULA

ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo, além de qualquer

outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como para que, querendo, apresente

resposta no mesmo prazo.

 

Após, conclusos.

 

0000354-04.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001186 - FRANCISCO

JOSE DA SILVA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA

AGOSTINHO MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

 

Francisco José da Silva pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de auxílio-

doença c/c antecipação de tutela antecipada.

 

Reitera-se o despacho anteriormente prolatado, intimando-se a parte autora para juntar aos autos, no prazo de dez

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, novas cópias de seus documentos pessoais (RG e

CPF - fls. 14 e 15 - petição inicial.pdf), uma vez que os que se encontram nos autos estão ilegíveis.

 

Após, conclusos.

 

 

Dourados/MS, 16/05/2012.

 

0000403-45.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001171 - ROSA

CORDEIRO NOBRE (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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Vistos,

 

Rosa Cordeiro Nobre pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de Aposentadoria

por Invalidez.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, a fim de atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a

presente ação.

 

Após, conclusos.

 

Dourados/MS, 15/05/2012.

 

0000532-50.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001193 - EVANDRO

MORAES BRANDAO (MS008982 - RUBENS RAMÃO APOLINARIO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Cite-se e intime-se o requerido para que apresente, em 30 dias, a documentação de que disponha para o

esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

Após, conclusos.

 

0000526-43.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001180 - JOSEFA

FERREIRA DA SILVA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do médico

Dr. Bruno Henrique Cardoso para realização da perícia médica, a realizar-se no dia 07/08/2012, às 10h00m, na

sede deste Foro Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito

são fixados em R$ 176,10 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

9) O periciando necessita de assistência permanente de outra pessoa, ou tem condições de praticar atos da vida

independente?

 

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os
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que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000143

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000381-84.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000951 - ANTONIO ALENCAR DE FREITAS (MS012402 - ETHEL ELEONORA MIGUEL

FERNANDO ZAVARIZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 1º da Lei

nº 10.259/01 c/c artigo 51, III da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Em face do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, sem resolução de mérito, JULGO EXTINTO o presente feito,

nos termos do artigo 267, I, VI e 295, III do CPC.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000394-83.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000926 - EVERALDO PEREIRA (PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, MS015165A -

CAROLINE NIEHUES ZARDO, PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000388-76.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000929 - SILI VALI BRACHMANN LUIZ (PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA,

MS015165A - CAROLINE NIEHUES ZARDO, PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1221/1239



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000406-97.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000924 - EUGENIO VILSON GASPARETTO (MS015165A - CAROLINE NIEHUES ZARDO,

PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000391-31.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000925 - ROSANGELA NUNES DA SILVA (MS015165A - CAROLINE NIEHUES ZARDO)

VINICIUS NUNES COSTACURTA (MS015165A - CAROLINE NIEHUES ZARDO) ROSANGELA NUNES

DA SILVA (PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) VINICIUS NUNES COSTACURTA (PR054689 -

ERICKSON SILVEIRA DE SOUZA, PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, PR034431 -

CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) ROSANGELA NUNES DA SILVA (PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA

DE SOUZA, PR054689 - ERICKSON SILVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000425-06.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000933 - ADENIR CARDOSO ARAM (MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI, SC023056 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, PR029137 - LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000407-82.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000923 - LAURA CAROLINE MENDONCA THIRY (MS015165A - CAROLINE NIEHUES

ZARDO) JOSE ALBERTO THIRY (MS015165A - CAROLINE NIEHUES ZARDO) LAURA CAROLINE

MENDONCA THIRY (PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) JOSE ALBERTO THIRY (PR034431 -

CHARLES SILVEIRA DE SOUZA, PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA) LAURA CAROLINE

MENDONCA THIRY (PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000393-98.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000927 - NIRLI DA SILVA (PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, MS015165A -

CAROLINE NIEHUES ZARDO, PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0000396-53.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000928 - INACIO MARCONI SALVADOR (PR054688 - JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA,

MS015165A - CAROLINE NIEHUES ZARDO, PR034431 - CHARLES SILVEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000144

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Manifestem as partes sobre o teor do ofício requisitório de RPV, no prazo de 10 dias, nos termos do Artigo 1º, VI,

da Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF.

0000189-54.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6202000086 - MIGUEL CAVALCANTE DO

NASCIMENTO (MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

0004966-37.2011.4.03.6002 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6202000087 - GERALDA LOPES SA DA

SILVA (MS014358 - ARYSON PRATAS BASTOS, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000145 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000436-35.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001202 - CLEUZA

LOURENCO ROSA (MS013113 - HENRIQUE CARDOSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

 

Rosa Cordeiro Nobre pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de Aposentadoria

por idade rural.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, a fim de atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a

presente ação.

 

Após, conclusos.

 

 

Dourados/MS, 17/05/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se a União Federal, notificando-a para que apresente qualquer documento relacionado à matéria que

disponha para o esclarecimento da causa, nos termos do Artigo 11 da Lei 10.259/01.  

Tendo em vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, após o decurso do prazo para resposta,

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem-se 

 

0001029-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001198 - MARCELLO

PORTELA SILVA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0001027-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001197 - LUIS PAULO

FERREIRA DOS SANTOS (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0000519-51.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001196 - JOAO

BATISTA ORTIZ (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS007496 -

VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Sem prejuízo da decisão proferida em 14/05/2012, cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, até a data da

audiência, cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício pretendido, além de qualquer outro

documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como para que, querendo, apresente resposta no

mesmo prazo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1223/1239



Intime-se a parte autora a fim de que regularize a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunidade

em que deverá o ilustre advogado do autor firmar declaração de autenticidade de todas as fotocópias de

documentos acostadas aos autos, nos termos da Portaria nº 08/2012/JEF23/SEJF, sob pena do

desentranhamento de tais elementos probatórios. 

Sem prejuízo, anoto que inexiste dos autos comprovação de que a parte autora efetivamente tenha

formulado o pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. Não havendo comprovação de

indeferimento administrativo, ausente estará o interesse de agir, já que não restará configurada uma

resistência da pretensão da tutela jurisdicional posta para julgamento. 

Dessa forma, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora, por meio de

seu representante, apresente o indeferimento do benefício na via administrativa, sob pena de extinção sem

resolução de mérito. 

Tudo regularizado, tornem os autos conclusos. 

 

0004910-04.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001199 - GENILSON

JOSE DA SILVA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO

DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

0004911-86.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001200 - REGINALDO

SEVERINO DOS SANTOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO,

MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 43/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000759-68.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA FERRAZ PINTO BORGES

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000760-53.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELIA VITOR FONSECA

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000761-38.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO BRUNETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000762-23.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL PIRAM DE SOUZA

ADVOGADO: SP082865-MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000764-90.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA LUCENA DE SOUZA

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000765-75.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENIR DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 16:00:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000763-08.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP284943-LILIANE SIQUITELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES
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COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000394-11.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 07:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 07:00 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000395-93.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MATOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000396-78.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL PATROCINIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 10:10:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000397-63.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI VENANCIO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 10:10:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000398-48.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 18/05/2012     1226/1239



AUTOR: JOSE DE ARAUJO LOPES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000399-33.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANGELA MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000400-18.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SANCHES ABRUCCI 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000401-03.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FURTADO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000402-85.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000403-70.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VERONICA NABEIRO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000404-55.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000405-40.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SUZI STELA RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000406-25.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000407-10.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROMAN MIRANDA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000408-92.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 07:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 07:00 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000409-77.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LEITE MARTINS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 10:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000410-62.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PASSOS SALVADOR 

ADVOGADO: SP164345-HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:05:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 13:50 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000411-47.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CARLOS DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP253665-LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000412-32.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000413-17.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE MORGADO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000414-02.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS REIS MARIANO 

ADVOGADO: SP293096-JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2012

UNIDADE: OURINHOS
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000415-84.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAGA DE SOUSA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 09:35:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000416-69.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 08:25:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000417-54.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY RAPOSEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000418-39.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 09:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000419-24.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/04/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000420-09.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA DOS SANTOS FERNANDES GARCIA 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:00:00
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PROCESSO: 0000421-91.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCLIDES DO NASCIMENTO RAMOS 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 08:25:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000422-76.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VASSOLER FERREIRA 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000423-61.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON RAMOS 

ADVOGADO: SP126090-CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000424-46.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA BELINATI RIBEIRO TAVARES VERONEZ 

ADVOGADO: SP024799-YUTAKA SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000425-31.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE PEREIRA THADEY 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:40:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2012 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000426-16.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAINARA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088786-ANTONIO PEDRO ARBEX NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000427-98.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRCE SOLANGE DO NASCIMENTO PIMENTA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000428-83.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA CUSTODIA DE OLIVEIRA PARRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 09:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000429-68.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000430-53.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELOZINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: PR030488-OTÁVIO CADENASSI NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000431-38.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP053782-MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000432-23.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNUR CHALUPE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP053782-MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000433-08.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONSOLATA DO ROSARIO LOPES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000434-90.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CALDEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 10:10:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0000435-75.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOVAGA AMARO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 15:35:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000436-60.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA FERREIRA BESSA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000437-45.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BERNARDINO CAMILO 

ADVOGADO: PR057162-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000438-30.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: PR057162-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000439-15.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR057162-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000440-97.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 07:50:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 07:30 no seguinte endereço: AVENIDA

CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 365 - VILA NOVA SÁ - OURINHOS/SP - CEP 19907270, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000441-82.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ZEVIANI 

ADVOGADO: SP308912-MARCIO MARCUSSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000442-67.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMILSON DOS REIS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000495-60.2012.4.03.6125 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KENJI SATO 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000443-52.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ANTONIO SALVATERRA 

ADVOGADO: SP202883-VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000444-37.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-22.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDITE ALVES IRENO 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000446-07.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDIT BATISTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000447-89.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000448-74.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES 

ADVOGADO: SP068501-GENIVAL DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000449-59.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS MOTTA 

ADVOGADO: SP242865-RENATA WOLFF DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000450-44.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MOLINA 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-29.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ELIZA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-14.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000453-96.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-81.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRUNO PAULINO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000455-66.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FRANCISCO ANTONIETO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000456-51.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE FATIMA LINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP200361-MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000457-36.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FORTUNATO DE MELO 

ADVOGADO: SP294367-JOSE CELSO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-21.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DANIEL DA SILVA GUEDES 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000459-06.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000460-88.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE MOURA LIMA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000461-73.2012.4.03.6323 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000462-58.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000463-43.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP304553-CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000464-28.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO SPERTO 

ADVOGADO: SP304553-CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000465-13.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP304553-CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000466-95.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MARTINS 

ADVOGADO: SP268677-NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000467-80.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BORGES BATISTA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000468-65.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FERREIRA GALHARDO 

ADVOGADO: SP298812-EVANDRO VAZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000469-50.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000470-35.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORAIDE GOMES DE LARA 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000471-20.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM XIMENEZ 

ADVOGADO: SP242515-RODRIGO QUINALHA DAMIATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000472-05.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DIAS LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000473-87.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO NAPOLE LEONE CUNHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000474-72.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANY VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP310217-MARIA JOSE NIZOLI COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000475-57.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000476-42.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000478-12.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000479-94.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSALINA MARGONATO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000480-79.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000481-64.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BARROS JUNIOR 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000482-49.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000483-34.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DE BRITO 

ADVOGADO: SP301269-DIEGO TEODORO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000484-19.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEVENUTO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000485-04.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALTIDE DO NASCIMENTO PINTO 

ADVOGADO: SP126090-CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000486-86.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LAZARA ARAUJO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000487-71.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORNELIO NETO 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000488-56.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JAQUELINE PEDRAO 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000477-27.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO EDUARDO PERES MUNHOS 

ADVOGADO: SP280168-MARCIO EDUARDO PERES MUNHOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000489-41.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000490-26.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GILBERTO SANCHES HERNANDES 

ADVOGADO: SP186656-THIAGO RODRIGUES LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000491-11.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP301626-FLAVIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000492-93.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BORGES 

ADVOGADO: SP293789-CAMILA DE FÁTIMA AUGUSTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000493-78.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FERREIRA MACHADO FILHO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 
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